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pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas 

as disposições contidas na Emissão; e (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 

antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas 

e o Agente Fiduciário; 

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada trimestre do 

ano civil (exceto pelo último), ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 

demonstrações financeiras intermediárias (Informações Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao 

respectivo trimestre, acompanhadas de relatório de revisão, elaborado pelos auditores 

independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de 

computadores;  

(c) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser justificadamente solicitados pelo 

Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade competente; 

(d) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, (1) informações 

a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; ou (2) envio de cópia de 

qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada 

a um Evento de Vencimento Antecipado; ou (3) informações a respeito da ocorrência de qualquer 

evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito 

adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta 

Escritura de Emissão e/ou a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o 

vencimento antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução da CVM n.º 

358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), assim como atas de 

assembleias gerais e reuniões do conselho de administração da Emissora que, de alguma forma, 

possam afetar os interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem realizados, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; 

(f) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta Escritura de 

Emissão e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, nos prazos previstos nesta 

Escritura de Emissão;  

(g) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e reuniões dos 

Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como via física original contendo a lista de 

presença; 

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 
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(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que se 

relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer nos termos desta Escritura 

de Emissão e não o faça no prazo aplicável;  

(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(v) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas;  

(viii) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, sobre a 

ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações financeiras da Emissora não 

mais reflitam a sua real e atual condição econômica e financeira;  

(ix) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo 

todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários 

à Emissão; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(x) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, quais sejam:  

(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de cada exercício social, em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;  

(b) submeter suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício social à 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 
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(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas demonstrações financeiras 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, acompanhadas de notas explicativas e 

parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores; 

(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do 

encerramento de cada exercício social; 

(e) observar as disposições da Instrução CVM 358, no tocante a dever de sigilo e vedações 

à negociação; 

(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Instrução 

CVM 358;  

(g) divulgar, na sua página na rede mundial de computadores, o relatório anual do Agente 

Fiduciário e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário, na mesma data do seu 

recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) acima;  

(h) fornecer as informações solicitadas pela CVM e pela B3; e 

(i) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 

convocada para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de 

Debenturistas, uma vez que as Debêntures serão objeto de oferta pública com esforços restritos nos 

termos da Instrução CVM 476; 

(xi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas 

expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário e o sistema de negociação 

das Debêntures no mercado secundário, e realizar todas e quaisquer outras providências necessárias 

à manutenção das Debêntures; 

(xii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;  

(xiii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela 

CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xiv) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário durante o 

prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; 

(xv) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das Debêntures 

ao Banco Liquidante, informando o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, nas 

condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  
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(xvi) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Emissora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a legislação em vigor, em especial a 

legislação ambiental, trabalhista e previdenciária, incluindo, sem limitação, o disposto na legislação 

em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei n.º 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, conforme alterada (“Política Nacional do Meio Ambiente”), às Resoluções do CONAMA – 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, bem como àquelas relativas à saúde e segurança ocupacional, 

inclusive no que se refere à inexistência de trabalho escravo e infantil (“Legislação Socioambiental”), 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto 

social e, ainda, proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando 

o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora, 

zelando sempre para que (a) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Emissora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Emissora 

tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e 

(xvii) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para com que seus 

diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas 

funções e agindo em nome da Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, 

nacionais ou estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 

incluindo, sem limitação, a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada (“Lei 12.846”), 

a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei n.º 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada (“Lei 9.613”), o Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015, e, conforme 

aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010 (em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”), e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre atos lesivos à 

administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais de natureza semelhante, em 

conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos 

internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento 

das Leis Anticorrupção a todos os profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao 

início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de 

agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu 

benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 
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fato relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento 

de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

7.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social ou na 

data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, cópia das demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de auditoria 

elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrações 

financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório 

consolidado da memória de cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 

todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, podendo o Agente Fiduciário 

solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários, sob pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros pelo Agente 

Fiduciário;  

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do ano civil, 

ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras 

intermediárias consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao respectivo 

trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão elaborado pelos auditores 

independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente lhe venha a ser 

solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos interesses dos Debenturistas, permitindo que 

o Agente Fiduciário (ou o auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha 

acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão que lhe venha a ser 

solicitada ou em prazo inferior, se assim determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 

mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 

Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, direta ou 
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indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(iv) cumprir, e envidar seus melhores esforços para fazer com que a Emissora cumpra as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 

tribunais relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão;  

(v) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos titulares de Debêntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim; 

(vi) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, por meio de seus representantes, 

sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário;  

(vii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, sempre 

válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, inclusive 

ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas; 

(ix) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a Legislação Socioambiental, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio 

ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, 

proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio 

ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora, 

zelando sempre para que (a) a Fiadora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Fiadora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Fiadora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Fiadora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Fiadora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Fiadora 
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tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e  

(x) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas funções e 

agindo em nome da Fiadora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 

limitação, as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que 

assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento das Leis 

Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma 

lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 

exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato 

relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de 

tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário.  

8. CLÁUSULA OITAVA – AGENTE FIDUCIÁRIO

8.1. Nomeação 

8.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura de Emissão, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 

termos da lei e da presente Escritura de Emissão, representar a comunhão dos Debenturistas. 

8.2. Declarações 

8.2.1. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara e garante à 

Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, da Lei 

das Sociedades por Ações, e da Instrução da CVM n.º 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme 

alterada (“Instrução CVM 583”), ou, em caso de alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a 

função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

(iii) concordar integralmente com a presente Escritura de Emissão, todas as suas cláusulas 

e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
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(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 

6º da Instrução CVM 583; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de 

acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, societárias, 

regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e ter obtido todas as autorizações, inclusive, 

conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura 

de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 

legais e estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 

da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz 

do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(xii) que verificou a veracidade das informações relativa à Fiança e a consistência das demais 

informações contidas nesta Escritura de Emissão de acordo com as informações prestadas pela 

Emissora ou Fiadora; 

(xiii) o representante legal que assina esta Escritura de Emissão tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos 

todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Instrução CVM 583, a 

regularidade da constituição da Fiança, quando houver o registro, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário 

nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por 

sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 1 Emissão: 9
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Volume na Data de Emissão: R$ 

1.000.000.000,00

Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 15/05/2021

Taxa de Juros: CDI + 1,15% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 2 Emissão: 9

Volume na Data de Emissão: R$ 

600.000.000,00

Quantidade de ativos: 60000

Data de Vencimento: 15/05/2023

Taxa de Juros: 5,74% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Instrução CVM 583, 

tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de valores mobiliários de 

eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, 

respeitadas as garantias, obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de 

valores mobiliários.  

8.3. Substituição 

8.3.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser 

convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas que 

representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação (conforme abaixo 

definido), ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na Cláusula 9 e seguintes abaixo, sendo 
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certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de 

escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma que a 

do Agente Fiduciário, observado o disposto na Cláusula 8.3.6 abaixo. 

8.3.2. Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente à 

Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua substituição. 

8.3.3. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD especialmente convocada 

para esse fim. 

8.3.4. A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista nesta Escritura de 

Emissão. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 

Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura de Emissão na JUCERJA e no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

8.3.5. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

de Emissão ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

8.3.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures ou até sua 

efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos 

e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a 

partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. Esta remuneração poderá 

ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que 

previamente aprovada pela AGD. 

8.3.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 

respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

8.4. Deveres 

8.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura de 

Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 
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(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da 

função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 

de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no 

artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando 

no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas 

eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da ocorrência do descumprimento de obrigação não 

pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 

Debenturistas no relatório anual que trata o inciso (xiii) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de 

que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação nas 

condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas 

do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza o domicílio e/ou a sede da Emissora 

e da Fiadora; 

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à publicação 

constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão; 

(xii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 

1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da Instrução CVM 583, a fim de descrever 

os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela 

Emissora: 

Num. 54966056 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: GABRIEL OLIVEIRA DE MELO - 20/04/2023 20:22:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042020224291700000052476229
Número do documento: 23042020224291700000052476229



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 40/61

38 

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(b) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os 

Debenturistas; 

(c) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da 

Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e 

que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(d) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido) e saldo cancelado no período; 

(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das Debêntures 

realizados no período; 

(f) Destinação dos Recursos captados por meio das Debêntures, conforme informações 

prestadas pela Emissora; 

(g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora e pela Fiadora nesta 

Escritura de Emissão;  

(h) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o 

Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(i) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela 

própria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo 

da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados 

sobre tais emissões (1) denominação da Emissora; (2) valor da emissão; (3) quantidade de valores 

mobiliários emitidas; (4) espécie e garantias envolvidas; (5) prazo de vencimento e taxa de juros; e 

(6) inadimplemento no período; 

(xiv) disponibilizar o relatório de que trata o inciso (xiii) acima aos Debenturistas no prazo 

máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora em sua página 

na rede mundial de computadores; 

(xv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de 

atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscrever, 

integralizar ou adquirir as Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive 
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referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 

Debenturistas;  

(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer, nos termos previstos 

nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 

financeiras assumidas na presente Escritura de Emissão, incluindo as cláusulas contratuais destinadas 

a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser 

descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências 

que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central 

de atendimento e/ou do sítio eletrônico o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, e os Juros Remuneratórios das Debêntures a ser calculado pela Emissora 

e verificados pelo  Agente Fiduciário; 

(xix) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada data de 

pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta 

Escritura de Emissão; 

(xx) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas; 

(xxi) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das 

emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações eventuais 

previstas no artigo 16 da instrução CVM 583, mantendo-as disponíveis para consulta pública pelo 

prazo de 3 (três) anos; 

(xxiii) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinação 

expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas pela Instrução CVM 583, podendo 

tais documentos ser guardados em meio físico ou eletrônico, admitindo-se a substituição de 

documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e 

(xxiv) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de sua 

suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas nesta Escritura de Emissão. 

8.5. Atribuições Específicas 

8.5.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Instrução CVM 583. 
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8.6. Remuneração do Agente Fiduciário 

8.6.1. Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de 

Emissão, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura de Emissão e as demais 

parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A 

remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário 

ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão. 

(ii) no caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das 

condições das Debêntures após a emissão ou da participação em reuniões ou conferências 

telefônicas, antes ou depois da Emissão, bem como atendimento à solicitações extraordinárias, serão 

devidas à Oliveira Trust, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de 

trabalho dedicado a tais fatos bem como à (i) comentários aos documentos da Emissão durante a 

estruturação da mesma, caso a operação não venha a se efetivar; (ii) execução das garantia; (iii) 

participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora e/ou com investidores; e (iv) 

implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após 

comprovação da entrega, pela Oliveira Trust, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por 

reestruturação das Debêntures os eventos relacionados a alteração (i) das garantias; (ii) prazos de 

pagamento e (iii) condições relacionadas ao vencimento antecipado. Os eventos relacionados a 

amortização das Debêntures não são considerados reestruturação das Debêntures; 

(iii) No o caso de celebração de aditamentos ao instrumento de emissão bem como nas 

horas externas ao escritório da Oliveira Trust, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações/serviços; 

(iv) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos ao Agente 

Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuições incidentes sobre o 

faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao 

Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social); (d) CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido); (e) IRRF (Imposto de Renda Retido na 

Fonte); e (f) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(v) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 

positiva acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), ou na sua falta ou impossibilidade 

de aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento da primeira 

parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se necessário 

e caso aplicável; e 
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(vi) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os 

débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não 

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a 

atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, incidente desde a data da inadimplência até a data do 

efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

(vii) Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da 

prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.  

(viii) Os serviços do Agente Fiduciário previstos nesta Escritura de Emissão são aqueles 

descritos na Instrução CVM nº 583 e Lei 6.404/76. 

(ix)  Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário ou alterações nas 

características ordinárias da operação, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora 

propostos. 

8.7. Despesas 

8.7.1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para 

realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da entrega de cópia dos documentos 

comprobatórios neste sentido, desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido 

previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não 

se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação pelo Agente Fiduciário. 

8.7.2. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário 

venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, 

previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, 

depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, 

enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 

decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, 

bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a 

Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior 

a 10 (dez) dias corridos. 

8.7.3. As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante ou após a implantação 

do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após, sempre que possível, prévia aprovação. Não estão 

incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com publicações em geral, custos 

incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
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fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 

Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, 

decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 

ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente adiantadas pelos 

Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e 

deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela Emissora. 

8.7.4. Em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 02/19, o Agente Fiduciário poderá, às 

expensas da Emissora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, o valor das garantias 

prestadas, conforme o caso, bem como solicitar informações e comprovações que entender 

necessárias, na forma prevista no referido Ofício. 

9. CLÁUSULA NONA – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.1. Regra Geral e Convocação 

9.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em sede de Assembleia Geral 

de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações.

9.1.2. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de AGD 

previstos nesta Escritura de Emissão, serão consideradas todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela 

Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) acionistas controladores 

(ou grupo de controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, 

e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e (b)

administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo 

cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau (“Debêntures em Circulação”). 

9.1.3. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as 

formalidades de convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, 

sendo que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os quóruns 

estabelecidos nesta Escritura de Emissão. 

9.1.4. A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação; ou 

(iv) pela CVM.  

9.1.5. A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, conforme 

previsto na Cláusula 4.11 above, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
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convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação 

aplicável e desta Escritura de Emissão. 

9.1.6. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 15 

(quinze) dias, contados da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a 

assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 

(oito) dias.  

9.1.7. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 

facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, 

conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

9.1.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e 

prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.2. Quórum de Instalação 

9.2.1. A respectiva AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de 

Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez por cento) das 

Debêntures em Circulação. 

9.3. Mesa Diretora 

9.3.1. A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

9.4. Quórum de Deliberação  

9.4.1. Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas por Debenturistas 

representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira ou em 

segunda convocação.  

9.4.2. Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 9.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta Escritura de 

Emissão; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais dependerão 

da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou segunda convocação, 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures em Circulação: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de 
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quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissão; (b) alteração nos prazos de vigência das 

Debêntures em Circulação; (c) alteração dos quóruns qualificados expressamente previstos nesta 

Escritura de Emissão; (d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade 

de resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate Antecipado Total; (f)

alteração na Cláusula 6; (g) alterações desta Cláusula 9; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes aos 

Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 6.1 e 6.2 acima, que dependerão da 

aprovação de Debenturistas que representem, em primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

das Debêntures em Circulação, ou, em segunda convocação, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação

9.4.3. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes 

perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures, independentemente de terem 

comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. 

10. CLÁUSULA DEZ – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

10.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução da CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 

CVM 480”), e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma da 

regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para realização da Emissão, com fundamento no Despacho da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) n.º 1.618, de 23 de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do 

Serviço Público de Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, sendo 
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mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor; 

(vii) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Emissora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou pelo qual 

qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer 

obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (d) não resultarão na criação de quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, 

hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, fideicomisso, acordo de 

acionistas, cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou prioridade, garantias 

reais ou pessoais, promessa de venda, ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, judicial ou 

extrajudicial, voluntário ou involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive 

por atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões 

acima (“Ônus”) sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 

regulamentar a que a Emissora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer 

ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de 

seus ativos;  

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, elaborado de 

acordo com a Instrução CVM 480 e disponível na página da CVM e da Emissora na rede mundial de 

computadores (“Formulário de Referência da Emissora”), são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Emissão; 

(xi) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém todas as informações consideradas 

como relevantes necessárias pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da 

Emissora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da 

Emissora e quaisquer outras informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, 

administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480;  

(xii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 

Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão faça com que 
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qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, 

incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xiii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xv) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 

31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras intermediárias do 

trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em 

conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as 

demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu 

endividamento e nem houve redução do capital social;  

(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora;  

(xvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(xviii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;  

(xx) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a 

se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas 

legislações. A Emissora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais 

subcontratados e funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar 

conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a 

Emissora, previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus funcionários, 

executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo 

investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou 

no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito 

relacionado às Leis Anticorrupção;  

(xxi) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xxii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (a) Fitch Ratings: “A+(bra)”, em 24 de abril de 2020; (b) Standard & Poor’s: “brAA+”, 

em 15 de julho de 2019; e (c) Moody’s: “A2.br”, em 30 de setembro de 2020.  

10.2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão 

atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 
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(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor;  

(vi) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio para 

adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação 

estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não 

infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora 

ou qualquer de seus ativos;  

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 

Emissão, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) o Formulário de Referência da Fiadora, elaborado de acordo com a Instrução CVM 480 

e disponível na página da CVM da Fiadora na rede mundial de computadores (“Formulário de 

Referência da Fiadora”): (a) contém todas as informações consideradas como relevantes pela 

regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e 

situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da Fiadora e quaisquer outras 

informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, administrativas e arbitrais relevantes da 

Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480; 
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(xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora ou 

às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora cuja omissão 

faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora seja 

falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras 

intermediárias do trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes 

em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve redução do capital social; 

(xv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora;  

(xvi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas tenha sido citada ou notificada, 

exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xviii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;

(xix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

(xx) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a se 

abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações. 

A Fiadora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e 

funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas 

a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao início de 

sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus funcionários, executivos, diretores, representantes e 

procuradores, bem como os funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, no 

melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 

quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada 

a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 

mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora; e 

(xxi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé. 

10.3. A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos diretos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente 

incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da falsidade, 

inconsistência e/ou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 

e 10.2 acima.  

10.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a 

notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar(em) 

conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 e 10.2 acima 

tornou-se falsa, inconsistente e/ou incorreta.

11. CLÁUSULA ONZE – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Comunicações 
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11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta Escritura 

de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  

(i) Para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(ii) Para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(iii) Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Avenida das Américas, n.º 3.434, bloco 7, sala 201 

CEP: 22640-102, Rio de Janeiro-RJ 

Tel.: (21) 3514-0000  

At.: Antonio Amaro/Maria Carolina Abrantes 

E-mail: ger2.agente@oliveiratrust.com.br

(iv) Para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A.  

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100 

CEP 04344-902 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 
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(v) Para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 3º andar (parte) 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

11.1.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde 

que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 

pelo remetente).  

11.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela 

Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

11.2. Renúncia 

11.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura 

de Emissão, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer inadimplemento da 

outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo 

uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 

modificação de quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

11.3. Despesas 

11.3.1. A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, assessores legais, Banco Liquidante, 

Escriturador, agência de classificação de risco e registros de documentos, que sejam expressamente 

aprovados pela Emissora. 

11.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

11.4.1. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais 

nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 

já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos 

termos desta Escritura de Emissão comportam execução específica, submetendo-se às disposições 
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dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão. 

11.5. Disposições Finais 

11.5.1. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias autenticadas de 

documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de fraude ou 

adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 

societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-

los, nos termos da legislação aplicável. 

11.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles somente serão válidos 

quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas.  

11.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM 583 e dos artigos 

aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e da presente Escritura de Emissão, estando este isento, 

sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido 

da legislação aplicável e/ou do referido documento. 

11.5.4. Esta Escritura de Emissão é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 

Partes e seus sucessores a qualquer título. 

11.5.5. As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (i) a Emissora e a Fiadora, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a abster-

se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos das Leis Anticorrupção, 

e o (ii) Agente Fiduciário, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 

como seus sócios que venham a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua violação das disposições dos termos da Lei 12.846 e da Lei 9.613. Na assinatura desta 

Escritura de Emissão, a Emissora e a Fiadora, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, 

agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

11.5.6. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 

invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura de Emissão, as Partes desde já se 
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comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou 

nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão, de termos e condições válidos que reflitam os termos e 

condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

11.5.7. Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer 

documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) 

da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências formuladas 

pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA, ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das 

Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações 

ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja qualquer custo 

ou despesa adicional para os Debenturistas. 

11.5.8. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam expressamente com a 

assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos, por meio de qualquer 

plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas 

com certificado digital pela ICP-Brasil, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação 

da identidade e da validade da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta 

Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos. 

11.5.9. Esta Escritura de Emissão será regida e interpretada de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

11.6. Foro 

11.6.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissão em 1 

(uma) via eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2021. 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas 1/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Nome: Déborah Meirelles Rosa Brasil 

Cargo: Diretora 

Nome: Roberto Caixeta Barroso 

Cargo: Diretor 
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(Página de Assinaturas 2/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Nome: Nilson Raposo Leite

Cargo: Procurador 

Nome: Bianca Galdino Batistela

Cargo: Procuradora 
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(Página de Assinaturas 3/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

LIGHT S.A. 

Nome: Déborah Meirelles Rosa Brasil 

Cargo: Diretora 

Nome: Roberto Caixeta Barroso 

Cargo: Diretor 
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(Página de Assinaturas 4/4 do Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 21ª (Vigésima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Oliveira Trust 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Light S.A.) 

Testemunhas: 

Nome: Pablo Soares dos Santos

CPF/ME: 098.809.537-89

Nome: Luiz Carlos Viana Girão Júnior 

CPF/ME: 111.768.157-25 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A, NIRE 33.3.0010644-8, 

PROTOCOLO 00-2021/034961-1, ARQUIVADO EM 11/02/2021, SOB O NÚMERO (S) , FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

113.518.627-82 NATHALY GONÇALVES SALES ABREU

11 de fevereiro de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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LIGHT S.A. 

CNPJ nº 03.378.521/0001-75  
NIRE 33.300.263.16-1 
COMPANHIA ABERTA 

LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. 

CNPJ nº 60.444.437/0001-46  
NIRE 33.300.106.448 

COMPANHIA ABERTA 

LIGHT ENERGIA S.A. 
CNPJ nº 01.917.818/0001-36 

NIRE nº 33.300.165.60-6 
COMPANHIA ABERTA 

 

 

RJ - 11752848v1  

Fato Relevante 

 

A Light S.A. (“Light”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), a Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA”), e a Light Energia S.A. (“Light Energia”), em atendimento à Resolução CVM 44, de 

23 de agosto de 2021, vêm informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi 

ajuizada Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente (“Medida Cautelar”) 

pela Light, Light SESA, Light Energia e Lajes Energia S.A. (“Lajes Energia” e, em conjunto 

com a Light, a Light SESA e a Light Energia, as “Companhias”), por meio da qual formularam 

pedidos liminares relativamente a certas obrigações financeiras, entre eles a suspensão 

temporária da exigibilidade das mesmas, e a inclusão de requerimento de instauração de 

procedimento de mediação coletiva com as partes requeridas. 

 

A Medida Cautelar é a medida mais adequada, neste momento, para permitir e viabilizar a 

readequação e/ou equalização das obrigações abrangidas pela Medida Cautelar, inclusive 

por meio de negociações coletivas em ambiente específico e apropriado para tanto, e a 

implementação de melhorias na estrutura de capital das Companhias. A Medida foi ajuizada 

em segredo de justiça e caráter de urgência. 

 

Em linha com as melhores práticas de governança corporativa, as Companhias manterão o 

mercado e o público em geral devida e oportunamente atualizados sobre informações 

relevantes relacionadas a este tema. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023. 

 

Eduardo Gotilla 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 

LIGHT S.A. | LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. | LIGHT ENERGIA S.A. 
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LIGHT S.A. 

CNPJ nº 03.378.521/0001-75  
NIRE 33.300.263.16-1 

PUBLICLY-HELD COMPANY 

LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. 

CNPJ nº 60.444.437/0001-46  
NIRE 33.300.106.448 

PUBLICLY-HELD COMPANY 

LIGHT ENERGIA S.A. 
CNPJ nº 01.917.818/0001-36 

NIRE nº 33.300.165.60-6 
PUBLICLY-HELD COMPANY 

 

 

RJ - 11752848v1  

Material Fact 

 

Light S.A. (“Light”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA”), and Light Energia S.A. (“Light Energia”) in compliance with CVM Resolution 44, 

dated of August 23, 2021, hereby informs its shareholders and the market in general that it 

has been filed a Motion for Precautionary Injunction (“Injunction”) by Light, Light SESA, Light 

Energia and Lajes Energia S.A. (“Lajes Energia” and, together with Light, Light SESA and 

Light Energia, the “Companies”) by means of which they made preliminary injunction 

requests with respect to certain financial obligations, including temporary suspension of the 

enforceability thereof, and a request for commencement of collective mediation proceedings 

with the defendant parties. 

 

The Injunction is the most appropriate measure for this moment to allow and facilitate the 

readjustment and/or equalization of the obligations covered thereby, including through 

collective negotiations in a specific and appropriate environment for that purpose, and the 

implementation of improvements in the capital structure of the Companies. The Injunction 

was filed under secrecy of justice and on an urgent basis.   

 

In line with the best corporate governance practices, the Company will keep the market and 

the public in general duly and timely updated on relevant information related to this matter. 

 

Rio de Janeiro, April 11, 2023. 

 

Eduardo Gotilla 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

LIGHT S.A. | LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. | LIGHT ENERGIA S.A. 
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Prezados, boa noite. 

Vimos pela presente, na qualidade de Agente Fiduciário da 21ª Emissão de 

Debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Emissão” e “Emissora”) 

informar que a declaração de vencimento antecipado de dívidas da Emissora e 

empresas do grupo, noticiada pela Emissora em Fato Relevante publicado no dia 

12 de abril de 2023, enseja no Vencimento Antecipado Automático da  Emissão, 

conforme cláusula 6.1.1, (vii) da Escritura, em que pese a Tutela Cautelar 

Antecipada número 0843430-58.2023.8.19.0001 concedida em 12 de abril de 

2023 pelo Juiz Titular da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro.   

Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição para eventuais 

dúvidas e/ou esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 
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Fato Relevante 
 

A Light S.A. (“Light”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), a Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA”), e a Light Energia S.A. (“Light Energia” e, em conjunto com a Light e a Light SESA, 

as “Companhias”), em atendimento à Resolução CVM 44/2021, vêm informar aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que foi realizado, nesta data, o resgate antecipado (i) da 

totalidade das debêntures objeto da 8ª Emissão da Light SESA, nos termos do “Instrumento 

Particular de Escritura de Colocação Privada de Debêntures Quirografárias Não 

Conversíveis em Ações com Garantia Fidejussória da Oitava Emissão da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.” (“Escritura de 8ª Emissão” e “8ª Emissão”), com o seu consequente 

cancelamento (“Resgate 8ª Emissão”); bem como (ii) da totalidade das debêntures objeto da 

3ª Emissão da Light Energia, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de 

Colocação Privada de Debêntures Quirografárias Não Conversíveis em Ações com Garantia 

Fidejussória da Terceira Emissão da Light Energia S.A.” (“Escritura de 3ª Emissão” e “3ª 

Emissão” e, em conjunto com a 8ª Emissão, “Emissões”), com o seu consequente 

cancelamento (“Resgate 3ª Emissão” e, em conjunto com o Resgate 8ª Emissão, “Resgate”). 

 

O valor total do Resgate perfaz na presente data R$ 175.468.175,63 (cento e setenta e cinco 

milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e sessenta e três 

centavos).  

 

Em linha com as melhores práticas de governança corporativa, as Companhias manterão o 

mercado e o público em geral devida e oportunamente atualizados sobre informações 

relevantes relacionadas a este tema. 

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2023. 

 

Eduardo Gotilla 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 

LIGHT S.A. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

LIGHT ENERGIA S.A 
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Material Fact 
 

Light S.A. (“Light”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA”), and Light Energia S.A. (“Light Energia”, along with Light S.A. and Light SESA hereby 

as “Companies”), in compliance with CVM Resolution 44/2021, informs its shareholders and 

the market in general, in this date, of the early redemption of (i) the total of debentures object 

of the 8th Issuance of Light SESA “Private Indenture of Instruments of Non-Convertible 

Unsecured Debentures of the 8th Issuance of Light Serviços de Eletricidade S.A.” (“Indenture 

of the 8th Issuance” and “8th Issuance”), and its cancellation (“Redemption of 8th Issuance”); 

as well as (ii) the total of debentures object of the 3rd Issuance of Light Energia, in the terms 

of the “Private Indenture of Instruments of Non-Convertible Unsecured Debentures of the 3rd  

Issuance of Light Energia S.A.” (“Indenture of the 3rd Issuance” and “3rd Issuance” and along 

with the 8th Issuance, “Issuances”), with its cancellation (“Redemption of the 3rd Issuance” 

and, along with the Redemption of the 8th Issuance, “Redemption”). 

 

The total amount available for redemption is, in the present date, of BRL175,468,175.63 (one 

hundred seventy-five million, four hundred sixty-eight thousand, a hundred and seventy-five 

Brazilian reais and sixty-three cents of Brazilian reais). 

 

In line with the best Governance practices, the Companies will keep the market and the public 

in general properly and timely updated with relevant information on this topic. 

 

Rio de Janeiro, March 29, 2023. 

 

 

Eduardo Gotilla 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

LIGHT S.A. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

LIGHT ENERGIA S.A. 
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Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023.

À
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro,
CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ
At.: Sr. João Batista Zollini Carneiro
Tel.: (21) 2211-2559
E-mail: joa.zolini@light.com.br

Ref.: Fato Relevante

Fazemos referência ao Instrumento Particular de Escritura da 09ª (nona) Emissão De
Debêntures, De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária,
Em Duas Séries, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, Da Light Serviços de
Eletricidade S.A, celebrado entre Light Serviços de Eletricidade S.A., (“Emissora”) e Oliveira
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), datado de 14 de
junho de 2013 (“Escritura de Emissão”);

Conforme Fato Relevante publicado na presente data pela Emissora, pela Light S.A. e
pela Light Energia S.A. (“Companhias”), tomamos conhecimento a respeito do
ajuizamento, pelas Companhias, de Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente, por meio da qual formularam pedidos liminares relativamente a certas
obrigações financeiras, entre eles a suspensão temporária da exigibilidade das mesmas,
e a inclusão de requerimento de instauração de procedimento de mediação coletiva com
as partes requeridas.

Tal pedido configura Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das
Debêntures, nos termos da Cláusula 7.2.1, (xvi) da Escritura da 9ª Emissão de
Debêntures da Emissora. Deste modo, vimos pela presente na qualidade de Agente
Fiduciário, NOTIFICÁ-LOS para informar acerca da convocação de Assembleia Geral
de Debenturistas para tratar sobre o Vencimento Antecipado Não Automático das
Debêntures, conforme cláusula 7.2.1 da Escritura de Emissão.

Sendo o que nos cabia para o momento ficamos à disposição para eventuais dúvidas
e/ou esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

______________________________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A. (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 05/08/2020 05:18:35
Partes concordam em: Bianca Galdino Batistela, Nilson Raposo Leite
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How to contact OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 
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account preferences.  

 

To request paper copies from OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
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To withdraw your consent with OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S.A.  
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format you may: 
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select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 
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other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
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Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  
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read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
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herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 
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Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023.

À
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro,
CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos
Tel.: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005
E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

Ref.: Fato Relevante

Fazemos referência ao Instrumento Particular de Escritura da 21ª (vigésima primeira)
Emissão De Debêntures, De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie
Quirografária, Em Série Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, Da Light
Serviços de Eletricidade S.A, celebrado entre Light Serviços de Eletricidade S.A., (“Emissora”)
e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”),
datado de 09 de fevereiro de 2021. (“Escritura de Emissão”);

Conforme Fato Relevante publicado na presente data pela Emissora, pela Light S.A. e
pela Light Energia S.A. (“Companhias”), tomamos conhecimento a respeito do
ajuizamento, pelas Companhias, de Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente, por meio da qual formularam pedidos liminares relativamente a certas
obrigações financeiras, entre eles a suspensão temporária da exigibilidade das mesmas,
e a inclusão de requerimento de instauração de procedimento de mediação coletiva com
as partes requeridas.

Tal pedido configura evento de Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de
Debenturistas, nos termos da Cláusula 6.2.1, (xi) da Escritura da 21ª Emissão de
Debêntures da Emissora. Deste modo, vimos pela presente na qualidade de Agente
Fiduciário, NOTIFICÁ-LOS para informar acerca da convocação de Assembleia Geral
de Debenturistas para tratar sobre o Vencimento Antecipado Não Automático das
Debêntures, conforme cláusula 6.2.1 da Escritura de Emissão.

Sendo o que nos cabia para o momento ficamos à disposição para eventuais dúvidas
e/ou esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

______________________________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, com endereço na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 41, Sala 2, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05425-020 

(“Vórtx”) e SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0001-50, com 

endereço na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20050-005 

(“Simplific Pavarini” e, em conjunto, “Agentes Fiduciários”) nos autos da ação de tutela 

cautelar antecedente em epígrafe, ajuizada por LIGHT S.A., LIGHT – SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S.A. (“Light SESA”), LIGHT ENERGIA S.A. (“Light”) e LAJES ENERGIA 

S.A. (“Grupo Light” ou “Requerentes”), vêm, por seus advogados, regularmente 

constituídos (docs. 1/2), com fundamento no inciso II do artigo 1.022 do Código de 
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Processo Civil (“CPC”)1, opor embargos de declaração contra a decisão de Id. 53513711 

(“Decisão Embargada”). 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

1 Considerando que não foram formalmente citadas para contestar esta 

tutela cautelar, a Vórtx e a Simplific Pavarini compareceram espontaneamente na data 

de hoje, dando-se por citadas da r. decisão de Id. 53513711.  

 

2 Dessa forma, nos termos do §1º do artigo 239 e artigo 224, ambos do 

CPC, o prazo de 5 dias úteis para oposição de embargos de declaração previsto no 

artigo 1.023 do CPC inicia-se hoje (20/04/2023) e, tendo em vista o Feriado Nacional 

de Tiradentes em 21/04/2023, encerra-se em 28/04/2023.  

 

3 É inequívoca, portanto, a tempestividade deste recurso. 

 

II. LEGITIMIDADE DAS EMBARGANTES 

 

4 Os Agentes Fiduciários são representantes dos Debenturistas adquirentes 

de debêntures emitidas pela Light SESA representativas de um crédito total de R$ 

2.902.302.046,94 (dois bilhões, novecentos e dois milhões, trezentos e dois mil e 

quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos, atualizados até a presente data nos 

termos dos instrumentos particulares de emissão, sem as cominações legais por 

inadimplemento, em razão dos efeitos do deferimento da tutela inicialmente requerida 

pelo Grupo Light, conforme os seguintes instrumentos contratuais: 

 

(i) “Escritura Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 

 

1 “Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: (...) II - suprir 
omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;” 
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Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
(“Escritura da 15ª Emissão” e “15ª Emissão”), celebrada em 
12/09/2018 e aditada em 19/09/2018 e 11/10/2018, entre Light 
SESA, como Emissora, Light S.A., como Fiadora, e Simplific 
Pavarini como Agente Fiduciário, no valor total de R$ 
700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) (Doc. 3), na data de 
emissão. Conforme documentação anexa (Doc. 4), os 
Debenturistas da 15ª Emissão são titulares de um crédito que perfaz 
o montante de R$ 726.274.075,80 (setecentos e vinte e seis 
milhões, duzentos e setenta e quatro mil e setenta e cinco reais e 
oitenta centavos); 
 

(ii) “Escritura Particular da 16ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” (“Escritura da 16ª Emissão”), celebrada em 
26/04/2019 e aditada em 03/05/2019 entre Light SESA, como 
Emissora, Light S.A., como Fiadora, e Vórtx como Agente 
Fiduciário, no valor total de R$617.950.000,00 (seiscentos e 
dezessete milhões, novecentos e cinquenta mil reais), na data de 
emissão (Doc. 5). Conforme documentação anexa (Doc. 4), os 
Debenturistas da 16ª Emissão são titulares de um crédito que perfaz 
o montante de R$ 454.208.322,77 (quatrocentos e cinquenta e 
quatro milhões, duzentos e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e 
setenta e sete centavos) relativos à 2ª Série e R$ 67.152.755,69 
(sessenta e sete milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) relativos à 3ª 
Série, totalizando R$ 521.361.078,46 (quinhentos e vinte um 
milhões, trezentos e sessenta e um mil e setenta e oito reais e 
quarenta e seis centavos); 
 

(iii) “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da 
Light Serviços de Eletricidade S.A.” (“Escritura da 22ª Emissão”), 
celebrada em 05/04/2021 entre Light SESA, como Emissora, Light 
S.A., como Fiadora, e Simplific Pavarini como Agente Fiduciário, 
no valor total de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta 
milhões de reais) (Doc. 6), na data de emissão. Conforme 
documentação anexa (Doc. 4), os Debenturistas da 22ª Emissão são 
titulares de um crédito que perfaz o montante de R$ 
1.081.771.045,96 (um bilhão, oitenta e um milhões, setecentos e 
setenta e um mil e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos); 
e 
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(iv) “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Light Serviços de Eletricidade S.A.” (“Escritura da 23ª Emissão”, e, 
em conjunto com “Escritura da 15ª Emissão”, “Escritura da 16ª 
Emissão” e “Escritura da 22ª Emissão”, “Escrituras de Emissões”), 
celebrada em 15/10/2021 entre Light SESA, como Emissora, Light 
S.A., como Fiadora, e Simplific Pavarini como Agente Fiduciário, 
no valor total de até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta 
milhões de reais), na data de emissão (Doc. 7). Conforme 
documentação anexa (Doc. 4), os Debenturistas da 23ª Emissão são 
titulares de um crédito que perfaz o montante de R$ 
283.541.376,81 (duzentos e oitenta e três milhões, quinhentos e 
quarenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta e um 
centavos) relativos à 1ª Série e R$ 289.354.469,91 (duzentos e 
oitenta e nove milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos) 
relativos à 2ª Série, totalizando R$ 572.895.846,72 (quinhentos e 
setenta e dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, oitocentos 
e quarenta e seis mil e setenta e dois centavos. 
 

III. A DECISÃO EMBARGADA 

 

5 Conforme ID 53513711, este MM. Juízo proferiu a Decisão Embargada 

deferindo o pedido de tutela cautelar formulado pelo Grupo Light “(...) para suspender 

pelo prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo período, de acordo com o trâmite da 

mediação: a exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos contratos celebrados 

pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado e/ou amortização 

acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, 

impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito 

ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; 

ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciária”. 

 

6 Ao justificar a concessão da tutela, este MM. Juízo consignou na Decisão 

Embargada que “a Lei n. 11.101/05, alterada pela Lei n 14.112/20, incluiu no 

ordenamento jurídico um capítulo específico regulando a presente situação fática 
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narrada na inicial, tutelando as empresas em situação de pré-crise financeira e 

econômica”. 

 

7 Contudo, a r. Decisão Embargada foi omissa quanto a importantes 

questões de ordem processual e material que, se levados em consideração, certamente 

implicariam no indeferimento do pedido de tutela cautelar. 

 

8 Nessa esteira e conforme demonstrarão a seguir, os Embargantes 

requerem o acolhimento dos presentes embargos de declaração com efeitos infringentes 

para que a r. Decisão Embargada seja alterada a fim de que a tutela cautelar seja 

revogada.  

 

IV. OMISSÕES NA DECISÃO EMBARGADA 

 
IV.1. Incompetência das Varas Empresariais  

 

9 Conforme petição inicial, o Grupo Light justifica a distribuição da 

presente demanda a uma das Varas Empresariais desta Comarca com o fundamento de 

que “esta ação envolve instrumentos de dívidas e valores mobiliários, nos termos do 

art. 50, I, e, 4 da Lei de Organização e Divisões Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro 

(Lei Estadual nº 6.956/2015)”. 

 

10 Primeiramente, há de se destacar que este D. Juízo foi omisso sobre os 

fundamentos e pedidos postos pelos Embargados em sua petição inicial. Isto porque, o 

objetivo dos Embargados com a distribuição da presente demanda é confessadamente 

renegociar as dívidas que possuem perante as instituições financeiras, e não travar 

discussões acerca de valores mobiliários – sendo certo que nessa segunda hipótese a 

competência de uma das varas empresariais seria incontroversa. 
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11 Nessa linha, este MM. Juízo foi omisso quanto à aplicação da hipótese 

do item 4 da alínea “e” do inciso I do artigo 50 da Lei Estadual n.º 6.956/2015, a qual 

não se adequa ao presente caso: 

 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente:(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, 
ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos 
da administração e a sociedade.” (grifos nossos) 

 

12 A diferença entre o que prescreve o texto legal e a causa de pedir do 

Grupo Light é evidente da mera leitura da petição inicial da tutela cautelar: 

 

“A discussão a ser desenvolvida nestes autos tem como objetivo final a 
manutenção indene de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica no estado do Rio de Janeiro, o que passa (i) pelo afastamento dos 
efeitos de cláusulas que preveem a aceleração de obrigações previstas 
em instrumentos financeiros celebrados pelo Grupo Light com as 
Requeridas; (ii) pela readequação temporal de tais obrigações; bem como 
(iii) pela realização de procedimento de negociação mediada entre as 
partes, de modo coletivo, tudo para, ao final, garantir a continuidade de 
um serviço público essencial prestado à população fluminense.” (grifos 
nossos) 
 

13 Como se vê, o fato de os Agentes Fiduciários representarem titulares de 

valores mobiliários, como as debentures objeto das Escrituras de Emissões, não atrai de 

imediato a competência das Varas Empresariais, pois não envolve disputa de direito de 

valores mobiliários detidos pelos debenturistas e o Grupo Light.  

 

14 Nas próprias palavras das Requerentes, o objetivo da tutela cautelar é a 

manutenção do serviço público de fornecimento de energia, com a suspensão de 

determinadas previsões contratuais, dentre elas as hipóteses de vencimento antecipado 

das obrigações contidas nas Escrituras de Emissões, bem como com a instauração de 

um procedimento de mediação para negociação de referidas questões. 
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15 Em disputas envolvendo questões contratuais relativas a escrituras de 

emissão de debêntures, o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro já se pronunciou pela 

competência das Varas Cíveis – e não das Varas Empresariais – quando a discussão 

envolve valores mobiliários, mas não há disputa societária, aplicando corretamente o 

quanto previsto na Lei Estadual n.º 6.956/2015, a exemplo do julgado proferido pela. 

21ª Câmara Cível: 

 

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massa Falida de 
Galileo Gestora de Recebíveis SPE e Massa Falida de Galileo 
Administração de Recursos Educacionais S/A, representadas por seus 
administradores judiciais, em face de decisão proferida pelo Juízo da 3ª 
Vara Cível da Comarca da Capital, a qual rejeitou os embargos de 
declaração opostos pelas Agravantes.  
(...) No mérito, afirmam que o processo originário consiste em ação 
anulatória de instrumento particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures da Galileo Gestora de Recebíveis, ora Agravante, com 
reembolso de todos os valores retidos em excesso, bem como a 
condenação dos Réus, ora Agravados, ao ressarcimento dos percebidos. 
(...) Isto posto, forçoso concluir pela manutenção da decisão agravada, a 
qual indeferiu o pedido de declínio da competência em favor do Juízo 
da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.”2 (grifos nossos) 

 

16 No mesmo sentido, no julgamento do agravo de instrumento n.º 

0053907-84.2020.8.19.0000, a então E. 8ª Câmara Cível também entendeu pela 

competência do Juízo Cível para processar ação de execução de escritura particular de 

emissão de debêntures, a medida em que as discussões relacionadas aos créditos, à sua 

execução, vencimento e obrigações correlatas possuem natureza cível, ainda que 

decorram de instrumento de emissão de valores mobiliários: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES. INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. 
DECISÃO AGRAVADA QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA EM FAVOR 
DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. INCONFORMISMO DA 

 

2  TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0047327-38.2020.8.19.0000, Rel. Des. Mônica Feldman de 
Mattos, 21ª Câmara Cível, j. em 17/08/2021. 
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EXEQUENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA CÍVEL. 
EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
Ressalte-se que o caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas no 
art. 50, I, alínea “e”, itens 1 e 4, da Lei nº 6.956/2015, que determinam 
a competência especial das Varas Empresariais. Assim, a competência 
para julgar a pretensão inicial é a genérica das Varas Cíveis. Cuida-se de 
execução por título extrajudicial, escritura particular de emissão de 
debêntures, causa de pedir e pedido de natureza cível, portanto, quais 
sejam, o recebimento do crédito materializado em debêntures emitidas 
por XNICE e garantidas por XSTRATEGUS e VICTRIX que, ao final, não 
restaram satisfeitas na data aprazada”3 (grifos nossos) 

 

17 Portanto, conforme reconhecido pelo E. TJ/RJ, em se tratando de 

discussões contratuais e demais questões creditícias atreladas às debêntures, a 

competência para apreciação do litígio é de uma das Varas Cíveis desta Comarca, razão 

pela qual se deve reconhecer que este MM. Juízo não é competente para apreciar os 

pedidos desta medida cautelar, incluindo quaisquer pedidos relativos às Escrituras de 

Emissões. 

 

18 Mesmo assim, com o inegável intuito de se valer de legislação e 

benefícios inaplicáveis no caso, quais sejam, a Lei n.º 11.101/2005 (“LFRE”) e suas 

provisões, o Grupo Light insiste na competência desse MM Juízo para insinuar um 

cenário de “pré-crise econômica financeira”, no qual  “o Juízo Empresarial é o mais 

adequado para resolver essa situação, tanto que o art. 50, I, a, da Lei Estadual n. 

6.956/2015 prevê que “compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial processar 

e julgar falências, recuperações judiciais e os processos que, por força de lei, devam ter 

curso no juízo da falência ou da recuperação judicial” (Id. 5406772). 

 

19 Argumentos como esse, que buscam a todo custo aproximar este pedido 

de tutela cautelar da LFRE, tangenciada ao longo da petição inicial e mencionada pela 

r. decisão liminar, também não merecem prosperar. 

 

3   TJ/RJ, Agravo de instrumento n.º 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des. Norma Suely Foseca 
Quintes, 8ª Câmara Cível, j. em 24/08/2021. 
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20 Apesar de ter sido ventilada na r. decisão de Id. 53513711, por permitir 

a renegociação de dívidas por meio da instauração do procedimento de mediação, a 

LFRE também não pode fundamentar a competência deste MM. Juízo, na medida em 

que esta tutela cautelar não é antecedente ou preparatória a nenhuma medida 

fundamentada na LFRE, visto que as Requerentes não indicaram – e estão legalmente 

impedidas de assim o fazerem – qualquer processo da referida lei como medida 

principal.  

 

21 Na verdade, como se nota da petição inicial, as Embargadas informam 

que, quando aditarem a inicial, apresentarão o seu pedido principal “para readequação 

do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos (...)”(fl. 27). 

Todavia, inexiste previsão legal que autorize o Grupo Light a renegociar 

compulsoriamente as mesmas condições de pagamento com as instituições financeiras 

e detentores de títulos do mercado de capitais. 

 

22 Até mesmo porque, sendo a principal atividade do Grupo Light a 

operação do contrato de concessão de serviço de energia elétrica, não podem as 

empresas ajuizarem recuperação judicial ou extrajudicial, nos termos expressos do 

artigo 18 da Lei n.º 12.767/20124, dada a essencialidade e a especificidade do referido 

serviço.   

 

23 Por essa razão, se as Requerentes estão em situação de insolvência, há 

medidas específicas regularmente previstas para sua salvaguarda, tal como a 

intervenção da agência reguladora, a ANEEL, conforme o art. 5º da Lei n.º 

12.767/20125. Isso porque, “havendo procedimento administrativo próprio à solução 

 

4  Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes de 
recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo 
posteriormente à extinção da concessão. 

5  Art. 5º O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na concessão de serviço 
público de energia elétrica, com o fim de assegurar sua prestação adequada e o fiel cumprimento 
das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 
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das correções e falhas na prestação do serviço público de energia elétrica, somente a 

administração pública pode tomar as medidas necessárias à recuperação de ativos”6. 

 

24 Assim, visto não se tratar de demanda relacionada a direito societário, 

tampouco processo concursal regulado pela LFRE e pautado na insolvência do Grupo 

Light, não há razão jurídica para se aplicar quaisquer das hipóteses do artigo 50 Lei 

Estadual n.º 6.956/2015 ao presente caso para se dizer competente este MM. Juízo.  

 

25 Isto posto, no presente caso e consoante o entendimento do E. TJ/RJ, 

aplica-se o artigo 42 da Lei Estadual n.º 6.956/2015, que afirma a competência residual 

dos Juízos de Direito Cível para processar e julgar a demanda: 

 

“Art. 42 Os juízes de direito cíveis têm competência genérica e plena na 
matéria de sua denominação, ressalvada a privativa de outros juízes, 
competindo-lhes, ainda, cumprir cartas precatórias pertinentes à 
jurisdição cível.” 

 

26 Sendo assim, os Agentes fiduciários pedem a imediata redistribuição do 

feito a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

IV.2. Inaplicabilidade do artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005 

 

27 Como visto acima, ao conceder a tutela cautelar, este MM. Juízo se 

pautou pelo procedimento de mediação regulado pelo artigo 20-B da Lei n.º 

11.101/2005. 

 

28 Contudo, tal procedimento é inaplicável ao presente caso. 

 

6  NEGRÃO, Ricardo. Falência e recuperação de empresas: aspectos objetivos da Lei n. 
11.101/2005. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 9786553620537. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620537/. Acesso em: 19 abr. 2023 
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29 Isso porque, como se sabe, as concessionárias de energia elétrica, a 

exemplo da Light SESA, não podem se beneficiar de processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial por vedação expressa prevista no artigo 18 da Lei n.º 12.767/2012: 
 

“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 
previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 salvo 
posteriormente à extinção da concessão.” 

 

30 O artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005, por sua vez, dispõe expressamente 

que ali são reguladas exclusivamente “conciliações e mediações antecedentes ou 

incidentais aos processos de recuperação judicial”. 
 

31 Tanto é que, à míngua de qualquer fundamento legal para justificar o 

pedido de tutela, o Grupo Light se fundamentou no singelo §3º do artigo 3º do CPC 

que prevê, simplesmente, que mediações e outros métodos de solução consensual 

sejam estimulados no curso dos processos judiciais. 

 

32 O Grupo Light, como se nota, ignora o fato de que a Lei somente obriga 

as partes a comparecerem à primeira reunião de obrigação na hipótese de haver 

previsão contratual de cláusula de mediação, nos termos do art. 2º, §1 da Lei de 

Mediação7. Hipótese essa que não se aplica aos Agente Fiduciários, posto que os 

instrumentos de Emissão não preveem o procedimento de mediação, muito menos 

compulsório. 

 

33 Sobre esse último ponto, inclusive, note-se que o §2º do artigo 2º da Lei 

n.º 13.140/2015 estabelece que “ninguém será obrigado a permanecer em 

procedimento de mediação”, na medida em que a “autonomia da vontade das partes” 

e a “busca do consenso” são princípios invioláveis da mediação, conforme os incisos V 

e VI do dispositivo legal em questão. Dessa forma, os Agentes Fiduciários requerem o 

acolhimento destes embargos de declaração para que este MM. Juízo se pronuncie 

 

7 “Art. 2º. A mediação será orientada pelos seguintes princípios: (...) §1º Na hipótese de existir 
previsão contratual da cláusula de mediação, as partes deverão comparecer à primeira reunião de 
mediação” (Grifou-se). 
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acerca da inaplicabilidade do artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005 ao presente caso, 

reconhecendo-se que, nos termos da Lei n.º 13.140/2015, não se pode compelir os 

credores a mediar e, consequentemente, não pode haver interferência judicial na esfera 

de seus direitos contratuais para viabilizar tal mediação proposta unilateralmente pelo 

Grupo Light. 
 

V. CONCLUSÃO E PEDIDOS 
 

34 Por todo o exposto, a Embargante requer o acolhimento destes embargos 

de declaração com efeitos infringentes para que sejam supridas as omissões contidas na 

Decisão Embargada, a fim de que seja: 

 

(i) reconhecido que a competência para processamento e julgamento 
do pedido de tutela cautelar é de uma das Varas Cíveis desta 
Comarca; e 
 

(ii) o artigo 20-B da Lei n.º 11.101/2005 é inaplicável ao presente caso. 
 

35 Considerando que o acolhimento deste recurso pode modificar o teor da 

Decisão Embargada, os Agentes Fiduciários requerem ainda a intimação do Grupo Light 

para resposta a este recurso, nos termos do §2º do artigo 1.023 do CPC. 
 

36 Por fim, requer-se, ainda, sejam todas as intimações relativas ao presente 

feito realizadas exclusiva e conjuntamente em nome de José Roberto de Castro Neves 

(OAB/RJ 85.888), Marcos Pitanga Ferreira (OAB/RJ 144.825), Thiago Peixoto Alves 

(OAB/RJ 155.282) e Marcelo Lopes (OAB/RJ 78.488), sob pena de nulidade. 
 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 
 

José Roberto de Castro Neves 
OAB/RJ 85.888 

 
Thiago Peixoto Alves 

OAB/RJ 155.282  

Marcos Pitanga Ferreira 
OAB/RJ 144.825 

 
Marcelo Lopes 
OAB/RJ 78.488 

 
Vitor Chen Hsia 

OAB/RJ 218.821-E 
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PROCURAÇÃO 

  
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede em São Paulo (SP), na Rua Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, Sala 2, 

Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob nº 22.610.500/0001-88, outorga aos 

advogados JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES, MARCOS PITANGA FERREIRA, MARCELO 

ALEXANDRE LOPES e THIAGO PEIXOTO ALVES inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob os nºs 85.888, 144.825, 78.488 e 155.282, com endereço 

profissional localizado na Av. Rio Branco, nº 85 – 13º, 15º, 17º e 18° andares, CEP: 20040-004, Rio 

de Janeiro/RJ, TeI.: (21) 2519 1900 Fax: (21) 2519 1901 e integrantes da sociedade FERRO, 

CASTRO NEVES, DALTRO & GOMIDE ADVOGADOS, os poderes da cláusula ad judicia para 

representá-lo em Juízo, exclusivamente para contestar e opor embargos de declaração nos 

autos da medida cautelar antecedente n. 0843430-58.2023.8.19.0001, ajuizada por LIGHT S.A. 

e outras, perante o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro – RJ, sendo facultado 

o substabelecimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

 

___________________________________________ 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

CAROLINE 
TSUCHIYA 
SILVA:38151466820

Assinado de forma digital 
por CAROLINE TSUCHIYA 
SILVA:38151466820 
Dados: 2023.04.20 18:04:32 
-03'00'

ANA EUGENIA DE 
JESUS 
SOUZA:00963584
324

Assinado de forma digital 
por ANA EUGENIA DE 
JESUS 
SOUZA:00963584324 
Dados: 2023.04.20 
18:35:37 -03'00'
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v6nrx orsrntsutooRA DfTiTULos E vAlonrs uoatlanros tml
.nrRE 35229235874

CNPI/ME no 22.610.500/0001-88

RERRATTFTCACAo DA l4a ALTERAeio E cor{solrDAgAo Do cor{TRATo socxAL

Por este instrumento particular:

vx HOLDIiIG FII{AI{CEIRA S-A. sociedade por ag6es, com sede na cidade de S5o Paulo, estado de S5o Paulo, na Rua

Gilberto Sabino, 21t conjunto,t4, sala 2, CEP 05425-020, inscrib no CNpt/ME sob o no 29.154.195/0001-05, e com seus

atos constitutivos arquivados na IUCESP sob o NIRE 35.300.516.613, neste ato representada na forma de seu estatuto

social por seus diretores Alexandre Assolini Mot4 brasileiro, nascido em O2/1,U1975, casado em regime de comunMo
parcial de bens, advogadq portador da cejula de identidade RG no 25.651.469 (ssp/sp), inscrito no cpFlME sob o no

161.690.928-58, residente e domidljado na Gdade de S5o Paulo, Estado de s6o Paulo, com endereCo comerciat na Rua

Gilberto Sabino, 215, coniunto 44, sala 2, CEP 05425-020, e Flavio Scarpelli de Souza, brasileiro, casado, administrador,

nascido em GlO9/7981, portador da cedula de identidade RG no 30.372.545 (SSp/Sp), inscrito no CPF/ME sob o no

293.224.5N-27, com endereeo comerciar na Rua Gilberto sabino, 215, conjunto 44, sala 2, cEp 05425-020 c.!qk!i!q
FirE nceira');

inica socia representando a totalidade do capital social da sociedade empresdria limitada denominada V6RTX
DrsrRrBt rDoRA De rirutos e vltones uogrl ntos LTDA., com sede e foro na cidade de s50 paulo, Estado
de sao Paulo, na Rua Gilberto sabino, 215, conjunto 41, sala z pinheiros, cEp 05425-020, inscrita no cNpl/ME sob o no

22.610.500/m01-88, com seu conb'ato social devidamente registrado na lunta comercial do Estado de s6o pdulo

(JUCESP), sob o NIRE 35229235874, decide RETIFIC,AR e. posteriormente, RATIFICAR o Contrato Socjal da Sociedade de
acordo os seguintes termos e condie6es:

nennclcio ol cr.riusuu seeulol oo cor{TRATo grcrAl pa socIEpApEI.

1.1. A sdcia resolve retificar o obieto socjal da Sociedade alterado por meio da 14a Alteragao e Consolidag6o do
conbato social da sociedade, datada de 26 de abril de 2021 C14a Ac51, no que diz resDeito as atividades incluidas em

tal irEtrumento. Constou que seriam induidd as seguintes atividades no objeto socjal da *iedade -a) i6tituigd5 e
adminisbado de atani2s de paganento; b) dispnibithqfu de seruigos de aptte ou saque de recusos mantidos em
conta de @gamento; c) execufu ou fatjtitacao da instruCeo fu pagamento relao,onada a determinado setuito de
pqamentq indusite transftreTja oiginada de ou d5tinada i @nb & pqamento; d) g:6teo de conta de pagametXo;
e) emissfu de instrumento de pagamento; f) qdeD1iamento da Keibceo de irEtrum to de pagamento; g) execuceo
da ren6a de ftnfus; h) @nvq6o de moeda frsica ou escritural em noeda eleoanica, ou ice-vds4 clederrjando a
a@ibceo qJ gdittdo o tEo de m*da etefrni@; e (i) wt6 ativifud' rctacionad' a pr,tuceo de xrvito de pagamento,

VX Hol Financeira S.A-

Piigina 1 de 12
(p. Ale)<a Assolini l,tota)

\rX Hold
(p. FlaMo

inf Financerra S"l-
*alpelli de Souza)
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d5igtadas pelo tun@ Centraldo Br8ili sdlo qt]; por mdo deste irEtrumerto se retifica o objeto social com a ind usao

somente da atividade de "ernis6o de nod;elettdnica, n6 Ermos de regutamdltag1o em w:goti

1,.2. Em razeo da retificageo promovida no item acima, a OSuslla Segunda do Contato Social da Sociedade p6sa

a vigorar com a seguinte reda6o:

"CLATEULA SEGI'IIDA

A Socidade tem por obj.eto suial:
i. srbq er, isladamente ou efi cotls5rcio com oub.6 scid es autoizdE, qnis66 de iLrlos e valores

mobilidrios para rewnda;

ii. intqmediar ofetta piuica e distribui?eo tu dtul6 e vdores mdilidrios no mdcafu;
iii. @mprar e vet*r tltttlos e mlor€ moulidios, W @nta prdpia e de Erceiros, obseMda a regutamenbgSo

baixda pdo brEo C b'al do &6il e Na Ani$fu de Valores Mobiliiiios nas suas rspfftivas 6re6 de

canPeEncia;

iv. @arrqar-se da administageo & catbi@s e da cudddia de tittlos e Blor6 mobilidios;

v incumbir-se da sbscrifu, da tansfqencja e da autenticageo de endos6, de dedobnmqto de autd6, de
re@Amento e pagamento de r6gat6, juos e outros proventos de b'ttl6 e vatot$ mobili6ti6;
i. o(dcer fund6 de qente lidrcidio;
vii, it&ituir, organizar e admioistar fundos e cluB de investimento;

iii. @rgtituir s6ieh& de invslimento - capital estangdro e administrar a rqectiua catteira & b'tul6 e vdoes
mobili6rios;

ix. realizar opqq66 no mqatu de cembiq @nfome tqislqeo en ig,or;
x rcalizar onrqdes de @nta margem, confome rqutamentagdo da Comissfo de Valores t+lobjlidnbs;

i. realizar onr46es compromissadas;

ii. realhar opeficdes de compra e venda de metais prffi66 no mqcado frsi@, por cotla pr'rria e de tercdrus,
nos tetmos da regulameflbgeo bixda pelo Ban@ Central do Brasil;

iii. opdar em bols6 de mercadorit e Fututos, pr @nta pr6pna e de tqcetot obssvada reguramataceo baix a
pelo tutlco Gntnl do Br6il e pda Conisseo de Vdot6 LbbiliiinE nas sJ6 r5ryctivas 6.@s de compeancia;
iv. prstar setuicos de inttrndiqfu e de 6se$oria ou ais6ncia t*nica em oryra66 e atiidatus rcs
mqcafus finarceirG e de capitais;

xv. qdcer outr6 abvdad$ expr5samdlte afiorizad$, em @nl'untq peto Ban@ central do &asit e pela
Comisseo de Valors Mobilii+ios; e

xvi. anitir m@fu elefrnic4 nos tqm6 da rqulamalt4fu em iqar. .

II. RATIFICACiO DO AUMEI{IO DE CAPTTAL DELIBERADO t{A 14A ACS E DEMAS CdUSULAS DO
COiITRATO S(XIAL DA S(XIEDADE
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2.1. Flca o(pressamente ratificado e rnarteraj6 o aumento de capital deliberado na 14a ACS, dg R$ 6.434.813,00

(seis milh6es, quauocentos e trinta e qua&o mil,. oitocento€ e treze reais), dividido em 6.434.813 (seis milh6es,

quauocentas e kinta e quatro mil, oitocentas e treze) quotas de R$1,00 (um real) cada uma paIa Rg 8.688.388,00 (oito

milh6€s, seiscentos e oitenta e oito mil, t'ezentos e oitenta e oito reais), representando, portanto, um aumento de

R$2.253.575,00 (dois milhdes, duzentos e cinquenta e tr€s mil, quinhentos e s€tenta e cirrco reais), mediante a emissao

de 2.253.575 (dois milh6es, duzentas e cinquenta e tr€s mil, quinhentas e setenta e cinco) novas quotd, com o valor

nomanal de R$ 1,00 (um real) cada.

2.2, Ficam inalteradas as demais cl6usulas do Contrato Social da Sociedade e a s6cia ratifica os demais termos e

condie6es do ato anterior.

IIl - COI{SOLIDACAO DO CO'{TRATO SOCIAL

3,1. Por fim, a 0nica s6cia decide corEolidar o Cortrato Social da Sociedade, o qual, jii refletindo a6 retificae6es e

ratincagSes acim4 passarii a vigorar com a seguinte redaEao:

.COI{TRATO SOCIAL DA

v6RTx Drs;TRraurDoRA DE TiTULos E valongs Mosrr-raRros tml
CNPJ/ME No 22.610.500/0001-88

NIRE 35229235874

CLAUSL|LA PRIMEIRA

A sociedade ter6 duraeeo por prazo indet€rmirEdo e girarS com a denominaeao social de'rdRTX DISTRIBUIDORA
DE TiTULOS E VALORES IOEILTaRTOS LTDA.", com sede e foro rE cidade de s50 pauto - sp, Rua cilberto sabino,
215, coniunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 0y25-020, podendo abrir e fechar dependArrcias em todo o territorio nacional.

Parfgrafo fnico - A socjedade 6 empresiiria, coftstituida na forma de limitada

CLAUSULA SEGU'IDA

A sociedade tem por objeto social:

i. subscre\,/er, isoladamente ou em cons6rcio com out'6 sociedades autorizadat emissdes de tl'tulos e valores

mobiliSrios para revenda;

ii. intermediar oferta publica e distoibuig;o de titulos e vatores mobilidrios no mercado;

iii. comprar e vender ttulos e valores mobilierios, por conb pr6pria e de terceiros, observada a regulamefltageo
baixada peio Banco central do B.asil e pela comissSo de valores MobiliSrios rEs suas respectivas 6reas de competencia;
iv. encarregar-se da adminisb-aeAo de carteiras e da cust6dia de titulos e yalores mobili6rios;

Financeira S-4. VX FinancEila S.A.
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v. inqjmbir-se da subscrigeo, da trarEft€nch Lda autenticaEso de endossos, de desdobramento de cautelat de

recebimento e pagamento de resgates, jurode out?os provertos de b'tulos e valores mobiliSrios;

vi. exercer turE6es de agente fidrciiirio; "'
vii. instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimento;

viii. corEtjtuir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administra. a respectiva carteird de titulos e valores

mobiliSrios;

ix. realizar operaeoes no mercado de cimbio, conforme legislagSo em vigor;

x. realizar operag6es de conta margem, conForme regulamentaqeo da ComissSo de Valores Mobiliiirios;

xi. realizar operag6es compromissadas;

xii. realizar operae6es de compra e venda de metais preciosos no mercrdo fisico, por conta pr6pria e de terceiros, nos

termos da regulamertageo baixada pelo Banco Central do &asil;

xiii. operar em bolsas de mercadoriE e fufurot por conta pr6pria e de terceiros, observada regulamentageo baixada

pdo Banco Central do Brasil e pela Comisseo de valores Mobilidrios nas suas respectivas 6reas de competenda;

xiv. prestar serviEos de intermediado e de assessoria ou assistCncia t6cnica em operae6es e atividades nos mercidos

linancdros e de capitais;

xv- o(ercer oubas atividades epressamente autorizadas, em conjunto, pelo Barrco Central do Brasil e pela Comissao

de Valores MotiliSrios; e

xvi. emitir moeda elets6nica, nos termos da regulamentaeeo em viqor.

CLAUSULA TERCERA

E vedado i sodedade:

i. realizar operag6es que caracterizem, sob quarquer forma, a concessao de financiamentos, empr&imoE ou
adiantamentos a seus di€ntet indusive atraves da cesseo de direitos, ressalvadas 6 hip6teses de operae5o de conta
margem e as demais previstds rE regulamentagao em vigor;

ii cobrar de seus @mitentes, corretagem ou qualquer outrir comissSo referente a negociades com determinado
valor mobili6rio durante seu periodo de distribuig5o primiida;

iii- adquirir ber6 n5o destinados ao uso pr6priq salvo 6 recebidos em liquida€o de dividas de dificil ou dwidosa
solue5o, caso em que deve.6 vend+los dentro do prazo de um ano, a contar do recebimento, prorcgdvel at6 duas vezes,
a criterio do Banco Central;

iv' obter empr6stimos ou financiamenbs iunto a instituie6es financeiras, exceto aqueles vinculados a aquisieeo de
bens para uso prdprio e e execucAo de atividades previstas no objeto social, observado o limite de du6 vezes o respectivo
patrim6nio de refe€rrcia para o conjurto dessas opera$es;
v' dar orderE is sociedades corrdoras para a realizaeSo de operag6es envolvendo comitente final que neo tenha
idendficageo cadastral na bolsa de valores; ou

vi' a celebragao de @ntratos de mituo com pessoas fisicd e pessoas iuridicas, financeiras ou n6o, o(ceto os
contratos de mituo referertes a opera$es de conta margem e de empr&imo de ag6es, celebrado6 nos termos da
regulamentaqSo em vigor.
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CL^USULA QUARTA

O capital sodal 6 de R$ 8,688.388,00 (oito milh6es, seiscentos e oitenta e oito mil, t'ezentos e oitenta e oito reais),

dividido em dividido em 8.688.388 (oito milh6es, seiscentas e oitenta e oito mil, tezentas e oitenta e oito) quotas de

R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e jntegralizado, em m@da correrte rEcional, tod6 de titularidade da

inica socia VX HO|-DING RNANCEIRA S.A.

CIjUSULA QUI'{TA
A resporEabilidade da inica socia 6, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas esta responde socialmente

pela integralizaE5o do capital social-

CLiUSULA StrTA
A socjedade ser6 administrada por uma diretoria formada por, no minimo, 7 (sete) ate, no m6tmo, 15 (quinze) diretores,

socioE e n5o-s6cio6, sem designageo especifica, para um mandato de 4 (quatro) anos renoviveis por periodos

subsequentes, cuja eleigSo, destituido ou renunda se dar6 em ato separado deste Contrato Social.

ParSgra o Primeiro - A designaeSo de administradores nao-s6ciG como diretores depender6 de aproyaEso da
unanimidade dos socios enquanto o capital n;o estiver integralizado, e de 9oo/o (noventa por ceflto) apos a irtegralizaejo,
atraves de Reunieo de S6cios convocada especificamerte para este fim. Referida aprovagSo deverd se submeter a pr6via

homologae;o dos membros eleitos pelo Banco Central do Brasil.

Par4lrafo segundo - Em vista da regulamerta@ editada pda cvM e pelo Banco centrat do B.asil, os administradores
serSo nomeado6 diretores e receberao responsabilidades e atribuig6es direcionadas pa.a cada Srea de neq6cios ou
atuaeao intema na administragSo da sociedade, conforme ato apartado que assim deriberar e ereqer.

Par6lJrafo Terceiro - Em caso de vaga, ausencia ou impedimento tempordrio de qualquer diretor, a diretoria escolher6
o sub6tifuto interino dertre seus membros. Em c6o de vaga de{initva, a nomeageo do sub6tituto se da6 po. deliberag6o
social.

CLAUSULA SETIMA

compete aos dir€tores cumprir e fazer qrmprir as cl6[6ulas contratuais, tendo os poderes que a ld lhes outorqE para
assegurar o funciorEmento regular da sociedade, flcando, outrossim, investidos de mais 06 seguintes:
a) ter sob sua guarda e resporEabilidade todos os titulos e valores mobili6rios da sociedade, ou a ela confiados;
e

b) constituir mandatdrios ou procucdores, especiflcando no instrumento de procuraEso a vig&rcia, os atos e
operades que poderSo praticar, al6m do prazo de validade do mandato ou proojraqsq que neo deverd ser maior que
dois anos, exceto no cartr de $c(.lfae6F5 ad-judicia que ter6o prazo indeterminado.
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': ' :
Pare,grafo Primeiro - Apend ao6 adminitdos& Juliano e Alexandre s5o conferidos os seguintes poderes, observado

que se tais poderes forem praticados rro e;iiio iJ ixercicio Oas atividades de administra$o de fundos de investjmento

e de agente fiducidrio pela Sociedade, poderSo ter a representaqSo por quaisquer do6 Diretores, sem a limitado imposta

neste parSgrafo:

a)

b)

c)

transigir, acordar, renurrciar, desistir, confessar dividas e contrair dividas banciirias;

alienar, adquirir, onerar befls miiveis e im6veis pr6prios e cmferir direitos da Socjedade;

outorgar garantias em favor de tercearos.

Paragrafo segundo - E vedado a qualquer socio, diretor ou nao, o (60 da denomina€o social para conceder aval ou

fianga.

Par5grafo Tercei.o - ob6ervadas as restrie6es descritas no Parelrafo Primeiro acjma, 06 diretores tem poderes para

representar a socjedade ativa e pEsivamerte, em juizo ou fora dele:

- sempre em conjunto de 2 (dois);

- por 1 (um) diretor e 1 (um) procurado,

- por 2 (dois) procuradores constituidos nos termos do par6grafo Qqarto abaixo.

Pa.6grafo Qualto - Mandatos e procurag6es em nome da sociedade serSo vSlidos apen6 se outorgEdos em conjunto
de 2 (dois) diretores

CLAUSIJLA OTTAVA

A investidura no cargo de diretor dar-se-atrav6s de assinatura do termo de posse, ap6s homologagao de seus nomes pelo
Ban@ Central do Brasil, dispensados de caug6o.

Par6grafo Primeiro - O mardato dos diretores esteM€r-se-6 at6 a posse dos seus substitutos.

ParSgrafo segundo - os diretores receberSo a tihJlo de pr6-labore uma remuneragSo fi)@da em comum acordo entse
o5 socros

CI.AUSULA t{O A
A sociedade terd um comit€ de Auditoria composto por, no minimo 3 (t-€s) membros, m mdtmo 5 (cinco) membros,
que serSo eldtos e destituido abav6s de delibefagao social, em ato separadq para mandato por tempo iMeterminado,
podendo a qElquer tempo serem desttuidos pela Sociedade ou renurriarern aos respectivos crqos.

ParSgrafo Primeiro - O comite deverj ser @mposto por:

a) ao menos um membro @m comprovados conhecimentos na 6rea de contabiridade e auditoria;
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b) diretores com pelo meno6 um anc efetkd de exercjoo no cargo; e

Dretor respor66vel por Auditoria, i6o Caplicando a limitaeao da alinea anteriorc)

Paregrafo Segundo - A S&ia poderii destituir o membro do Comi6 de Auditoria, caso o mesmo descumpra as

akibuides previstd no Parelrafo Sexto desta ClSusula.

Par6lllafo Terceiro - A remunerae;o dos membros do Comita de Auditoria seri definida pela S6cia, sendo facultada,

de acordo com a regulamentagSo vigente, a opgeo pela remuneraeSo relativa ao cargo de Dretor.

Panigrafo Quarto - O mandato dos integrantes do Comit€ de Auditoria, e6tender-se-5 atd a posse do6 seus substitutos.

Par6grafo Quinto - Mediarte solicitae6o devidamente fundamentada ao Banco Central do Brasil nos termos do art. 13,

53o da Resolue6o CMN no 3198/04, a Sociedade podere solicitar disperEa a odgCncia do tempo minimo de efetivo

exerc[cio no cargo prevista acima.

Pariigrafo Scxto - Seo atibuie6es e deveres do comite de auditoria:

a) estabelecer as regras operacionais para seu pr6prio funcionamento, as quais devem ser aproyadas pela diretoria
da sociedade, formalizadd po. escrito e colocadas a dispcie6o da s6cia;

b) recomendar a administragSo a entidade a ser contratada para prestagSo do6 servieos de auditoria independente,

bem como a substituig;o do prestador desses servieos, caso considere necessdrio;

c) revisar, previamente a publica(5o, as demonstrag6es cont6beis semestrais, indGive notas explicativas,
relatdrios da administragao e parecer do auditor independente;

d) avaliar a efetjvidade das auditorias independente e anterna, inclusive quanto e verificagao do cumprimento de
dispciti\Ds legais e normabvos aplicdveis A socjedade, al6m de regulamentos e c6digos irternos;
e) avaliar o cumprimento, pela administsaeSo da sociedade, das recomendades feitds pelos auditores
independertes ou intef nos;

f) estabdecer e divulgar procedimentos para recepFo e tatamento de informae6es acerca do descumprimento
de dispositivos legais e normatvos aplicavds a sociedade, al6m de regulamentos e cddigos internot indusive com
previseo de procedimentos especificos para proteg;o do prestador e da confidencialidade da irformagao;
g) recomendar, a diretoria da sociedade, corregeo ou aprimoramento de politicas, pr6ticas e procedimertos
identificidos no ambito de su6 atsibuieSes;

h) reunir-se, no minimo trimestralmente, com a diretoria da socjedade, com a auditoria independente e com a
auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendag6es ou ind4ae6es, inclusive no que se refere ao
planejamento dos respeclivos trabalhos de auditoria, formarizando, em atas, os conteidos de tais enconuc;
i) verificar, por ocasiao das reuni6es previstc acima, o cumprimento de suas recomendae6es pela diretoria da
sociedade;

j) reunirse com o corEdho fiscal, quando instaladq por solicita$o do mesmo, para discutir acerca de politicas,
prdticas e procedimentos idertificados no embito das stEs respectivas competenoas;
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k) emitir o relat6rio previsto no ArtiEo 17 d;Aesolugso 3.198 do Barrco Central do Brasil, ao final dos semesfes

findc em 30 de junho e 31 de dezembro, c&ltendb no minimo as informae6es 16 exigidas

l) ortras atribuig6es determinadas'plt rli,b c"nt'ut ao a..ir.

Par6grafo S6timo - O comite deve manter e disposi9eo do Banco Certral do Br6il o relatorio do Comite de Auditoria,

pelo prazo minimo d€ cinco anos, contados de sua elaboraeeo.

Par6grdo oitayo - O comit6 deve pubticar, em conjunto com as demorElrag6es cont6beis semestsais, r6umo do

relat6rio do Comita de Auditoria, evidenciando as principais informag6€s contidas naqude documento.

CLAUST.ILA D€CI].IA

A sociedade ter6 um comite de Remunerageo composto por, no minimo3 (tr€s) membrot no mdximo 5 (cinco), membros,

que serAo eleito5 por deliberagSo da Direto.ia para mandato fixo de 4 (quatro) anot permitida uma reeleieeo apend.

Paragrafo Primeiro - O comite dever6 ser composto por:

a) ao menos um membro n5o-administrador;

b) integrantes com as qualifica$es e a experiencia necessiriG ao e)Grcicio de julgamerto competente e

independerte sobre a politica de rernunerageo da sociedade, indusive sobre 6 rep€rcuss6es dessa politica na gesteo de

riscos; e

c) ao menos um diretor.

Par6,grafo Segundo - O integrante do Comite de Remuneraeeo somente pode \roltar a integrar tal drgSo apos decorridG,

no minimo, tres ano6 do tdrmino de seu 0ltimo mandato.

ParSgrafo TerEeiro - A nomeagSo dos irtegrantes do comite de remuneraeSo n5o depende de aprovaeeo do Banco

Centsal do Brasil.

Pad,grafo Quarto - S5o deveres e atribuides do comite de remunera€eo:

a) elaborar a politica de remunerageo de administradores da sociedade, propondo ir Diretoria 6 diversas formas

de remunerado fi)@ e variiivel, al6m de beneficio6 e programG especiais de recrutamento e desligEmento;

b) supervisionar a implementageo e @eracionalizagao da politica de remureraq6o de administradores da

sociedade;

c) revisar anualmente a politica de.emuneraeSo de administradores da socjedade, recomendando a Diretoria a

sua correE5o ou aprimoramento;

d) propor a Diretoria o montante da remuneragao global dos administadores a ser submetido i deliberaeSo social;

e) avaliar cenarios futuro6, interms e e)ftern6, e seus possiveis impactos sobre a politica de remuneraESo de

administradores;

f) analisar a politica de remuneraeSo de admanistrddores da socaedade em relado as priticG de mercado, com

VX Hold Financeira S.rq" VX Holding Finan@ira S.A
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vistas a identificar discrepAncias significatit"s eft€heeo a empresas congCneres, propondo 06 aj!6tes necesserios; e

g) zelarpara que a politica de remund?ga)te adminisbadores esteja permanentemente compativel com a politica

de gesteo de riscos, @m as met.ls e u'iiruiio' n*rr"i." atual e esperada da sociedade e com o dispoto na

regulamentaeSo viqente.

Paregrafo Quinto - O Comita de Remuneraeeo reportar-se-ii diretamefte a Dretoria.

CTiUSUI.A DEcIirA. PRI]II EIRA

A Owidoria, de funcionamento permanerte, terd as seguintes abibuig6es:

a) prestar atendimento de iltima ins6ncia es demandas dos dientes e usu6rios de produtos e servi@s que n5o

tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primdrio da sociedade;

b) atuar como canal de comunicagSo ertre a sociedade e 06 clientes e usudriG de produtoG e servigos, inclusive

na mediageo de conflitos; e

c) informar a Diretoria da sociedade a respeito das atividades de Owidona.

Par6grafo Piimeiro - As atribuig6es da OuMdoria abrang€m as seguintes atividades:

a) atender, registrar, insbuir, analisar e dar tratamento formal e adequado As demandas dos dientes e usu6rios
de produtos e servieo6;

b) prestar esdarecimentos aos demandantes acerca do andamerto das demandas, informando o prazo previsto
para resposta;

c) encaminhar resposta condusivd para a demanda no prazo previsto;

d) manter a Diretoria da sociedade informada sobre os problemas e deficiCncias detectados no emprimento de
suas auibuig6es e sobre o resultado d6 medidas adotadas pelos administ-adores da sociedade para soluciond-los; e
e) daborar e encaminhar e auditoria interna e 6 Diretoria da sociedade, ao final de cada semestre, rdat6rio
quartitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidG pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuid€s.

Panigrafo scgundo - Um ouvidor ser6 designado e destituido pela Dretoria e terd mandato por prazo de 48 meses,
sendo que:

a) o Ouvidor ser6 designado dentre os socios, diretores ou empregados da sociedade;

b) a designaeSo ser6 coMicionada i ausencia de conflitos com outras atsihrie6es;

c) a designageo serd condicionada A comprovagao de aptjdao m exame de certificaeao; e
d) o(cepcionalmeote e por decjsSo da Diretoria, o ouvidor desjgnado poderS ser profissional externo
especificamente contratado pera sociedade para tal fim, desde que observadas as condie6es anteriores.

Par4rrafo Terc€iro - s€r5o dad6; ouvidoria 6 condie6es adequadas para o seu funcionamento, bem como para que
sua atuaEao seja pautada pela trarEparencia, independencj4 imparcjalidade e isene6o.

yx Financeira S.a- Financeia S.A.
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Pa.Sgrafo Quarto - A owidoria ter6 accsso d iriformades necess6rias para a elaboragSo de resposta adequada as

demandas recebidas, com total apoio admi;istradvo, podendo requisibr informad€s e doqlmentos para o exercicio de

suas atividades no cumprimento de suas atribuie6es.

Par gralo Quinto - A sodedade poderir, de acordo com a faculdde prevista m irrciso II, alinea b do aftgo 50 da

Resoltlc,eo{MN no 4.433, & 23 de julho de 2015, firmar convenio com a 6socia6o de dasse a que seja fitiada para

compartilhamento e utilizaeSo da Ouvidoria mantida por tal entidade.

Par6grafo Sexto - Constituem motjvos para a destjtuigeo do Ouvidor:

a) perda do vinculo com a sociedade;

b) assungSo de atibuieSo que conflite com as fung6es de Owidor;

c) \r'encimento, erpiraqSo ou perda de validade do exame de certificaeao de ouvidor;

d) no caso de profissional extemo, o termim do cortrato ou vinculo com a sociedade;

e) prdtica de atos que extrapolem sua competancia, nos termo6 estabelecidos por este artiqo;

f) conduta 6tica incompativel com a dignadade da fungAo; ou

g) outr6 prSttcas e condutas desabonadoras que justjfiquern a destituieSo.

CLAUSULA DECIMA-SEGUXDA

O exercicjo social coincidirS com o ano civil, enerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano e semestralmente

a 30 de iunho e 31 de dezembro serSo le/antados balaneos gerais. A crit6rio da administrado, a sociedade poderii
leyantar balaneos intercalaies, no oltimo dia utjl de cada m€s.

Paaiigrafo 0nico - A aprovaEso das contas da adminisYa@ ser6 deliberada nos quatro meses seguintes ao termino do
exercicio social, atrav6s de deljberagSo sodal.

cri(usuLA DEoMA-TERCETRA

os lucros ou prejuizo6 podereo ser distribui'dos ou suportados pela socja na proporeeo de sua particjpaeao no capital
social, conforme ddiberagao social neste sertido.

Par6grafo onico - Mediante deliberagSo da socia, poderii ser deliberdda a distribuiGo de juros sobre o capital pr6prio.

CI.AUSULA D€CIiIA-QUARTA

As quotas do capibl seo iMivisileis e sua b'ansferencja a terceiros, estranhos e sociedade, s6 poder6 ser efetuada
mediante a autorizagSo expressa da sociedade, a qual fica assegurado o direito de prefer&Ei4 em igualdade de condi96es
e se a esta n6o interessar a aquisigAo das quotas oferecidas i venda e caso a Sociedade venha a ser esb-uturada com
mais de um s6cio, esse mesmo direito assistiri a qualquer dos socjos, procedendo-se rE conformidade do determinado
na cl6rrsda D6cima-Terceira.

vxH Financeira S.A vxH Flnanceira S.A
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ParSgrafo 0nico - A aquisigao das qucta6 do kdo retirante pela sociedadg far-se-6 com a utiliza€o de fundos

disponiveis e sem ofensa ao capital.

CLAUsULA DEcIMA-QUIT{TA

Caso a Sociedade \r'enha a ser estruturada com mais de um s6cio, fica dede jii estabelecido que o sodo que quiser

transferir su6 quotas de capital ou parte delas comunicard por escrito a sociedade, indicando o nome do pretendente e

o preqo ajustado, Se ao termo de 30 (trinta) djas, @ntados da data do recebimento do avisq a sociedade nao tiver

exercido o direito de prefer€ncia que lhe 6 assegurddo na ddusula anterior e, ainda, se aos demais s6cios tambdm n6o

interessar a aquisi@ das quotas oferecidas, o socio poderd trarEferi-las ao pretendente indicado.

ctiuslrlA D€crMA-strra
Caso a Sociedade venha a ser est-uturada com maas de um socio, a sociedade nao se dissoh€rd por morte, interdigSo,

falencia ou retirada de qualquer dG s6ciot continuando com os s(kios remanescentes- O s&io retirante ou sucessor do
,de cuius" receberd o valor das quot6 apurado em balaneo especial, em 12 (doze) parcelas mensait iguais, consecutivas,

sem juros, pag6\€l a primeira 30 (trinta) dias ap6s o everto que deu causa ao pagamento.

Par6grafo Primeiro - Falecerdo o sociq fica assegurado a vi[va e aos herddros maiores o direito de substitui-lo na

sociedade, desde que a notifiquem por escrito, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 6bito, serdo

nesse caso, 6 quotas do falecido, distribuidas "pr6-indiviso" aos seus sucessores.

Par4lrafo Segundo - A insolv&rcia da inaca s6cja n5o prolocarA a dissolueao da Sociedade, a qual continuar6 eistindo
caso os detentores da totalidade da participagSo societeria da inica s&a da Sociedade possuam esse interesse. Neste

c6o, os ddentores da totalidade da participagSo societiria da inica s6da da Sociedade irEressarSo na Sociedade nas

respectivas proporg6es detidas no capitalsocjal da [nica sfua da Sociedade. N5o sendo possi\€l ou inexistjndo interesse

dos detentores da totdljdade da participaeSo societ6ria da inica sfua da Sodedade em cortinuar com as atjvidades da

sociedade, a Sociedade serii dissolvida e os detentores da totalidade da participaeeo societ6ria da (nica s6cia da

sociedade receberSo o valor correspoMerte i sua participag5o societdria, pelo valor contibil das quotas. apurado com

b6e em balaneo especialmente levantado para tal fim.

CI.AUSULA DECXTA.SETIUA

caso a sociedade venha a ser estruturada @m mais de um sodo, nca desde jd estabelecido que os sdcios que

representem 7590 (setenb e cinco) por cento do capital socjal tereo poderes para deliberar sobre a:

modificado do contrato social;

exc[65o de sodo(s); e

dissolugao da sociedade.

\4( Holding anceil?l s.A.

a)

b)

c)

\4( Holding anceira S.A"
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YX Holdinq ra S.A- \4( Holding ra S.A

ct.iusur-l oEcrul-ornvl
As quotas detidas pda onica s&ia VX Hol6ng lltranceira S.A esteo suFitas is normas e resbig6es previstas ern seu

acordo de acjonistas datado de 10.04.201'8: irj:;&piu estii disponivel na sede social Vx Holding Financeira S.A e da

Sociedade.

clAusnLl o€crul-xotl
A Sociedade serii regida sub6idiariamente pela lei das sociedades an6nimas (Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 1976),

no6 termos do art. 1.053, parelrafo inico, da Lei no 10.406, de 10 de Fneiro de 2002 (Codigo Civil), ficando eleito o foro

desta ddade, preterindo-se qualquer outso, por mais privilegiado que seia.

cu{usulA vrcEsrira
O preserte obriga nao s6 os contratantes, como tambdm seus herddros e sucesso.es.

cllusuu vreEsruA PRII.TETRA

DECI.ARAE;O DE DESIMPEDIMENTO - Os administradores declaram, sob as pen6 da lei, que nao estao impedidos, por

lei especial, de exercerem a administraqSo da sociedade e nem condenados ou sob efdtos de condenae5o, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pdblicos; ou por crime falimertar, de prevaricaeSo, peita ou suborno,

concusseo, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema flnanceiro naciorEl, contra as normas de defesa da

concorrencja, cortra as relades de consumo, a f6 piblica ou a propriedade,

Os representantes da llnica s6cia firmam o presente instrumerto em 3 (t-€s) vias de iqual teor e forma,

Sao Paulo, 16 de junho de 2021

Sr6cia:

DIT{G FII{AI{CEIRA S.A.

DRE ASSOUNI MOTA FLAVIO DE So{jZA

G

0 5 A60 2021

3\2.5\\/21-\ rrr
lllff ltililtil tflt illliltfl lfltilililt iltiltilll]

o.
U)
IJJo
fa
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Prefeitura do f,unicipio de S5o Paulo

Seq€laria Municipal de Finan9as

Departamento de Anecadaceo e CobranQa

FDC - Flcha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobili6rios€CM

CNPJ: 22.610.500/000138

C.C.M: 5.254.397{

Contribuinte

Pessoa Juridica

'I'ipo de unidade

Enderego

Bairo

CEP

Telefone

lnfcio de Funcionamento

Data de lnscri@

CCM Centraliza dor

Tipo de Endere@

Nro. do Contribuinte de IPTU

Uft ima Atualizagao Cadastral

Credenciamento DEC

: VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOSILIARIOS LTDA

: Comum

: Produtiva

: R GILBERTO SABINO 215 CONI 41 SALA 2

: PINHEIROS

: 05425-020

: Neo Consta

I OglOEl2Ols

,7A10612015

| 5.254.197-A

: Comercial

: 083.10O.0U2-5

|@lo9l2O27

I O4osl2or6

CNAE

C6diro Descri€o Tipo Data lnicb

66124102 Disbibuiloras de titubs e valores mobiliarios Principal 14t08,r2017

66193/02 Conespondentes de instituig6es financei.as Secunderio an7Do21

1de3
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&
PEfeitura do unicipio de Sao Paulo

Secretaria Municipal de Finaneas

Depadamento de ArrecadaeSo e CobranQa

FDC - Ficha de dados cadastrais

CadasAo de Contribuintes MobilidriosccM

CNPJ: 22.610.500/000148

C.C.M: 5-254-397{

C6diqo{s) de tributo(s)

ffiigo Data de lnicio Tributo Aliquota do lmposto Qtd.Antncios

3654 09m6/2015 tss 5

5771 0s/06/2015 tss 2

5836 0g/tr6/20'15 tss 2

5873 28rc9/20't 6 rss 5

5a89 finaz\17 rss 5

6076 09/06/2015 rss 5

6157 0s/06/20r 5 ISS 5

6270 09/06/2015 tss 5

32m4 09/06/2015 TFE

Dados da dependoncla

Tlpo de depend€ncia

C6digo intemo da dependencia

Possui contabilidade pr6pria

Sufixo do unflidador contSbil

Agencia (Mahiz)

S

(x)01{a

Dados da instituicao financeira

Tipo de instituigao ou segrnento

E-mail da instiluicSo

Sitio na intemet

Congbmeiado financeiro

Sigla

Classe da institui9ao

Tipo de padicipa€o

Sociedades Distribuidoras de Tilulos e Valores Mobilidrios

0

2de3
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&
Prefeitura do llunictpio de Sao Paulo

SecrBtaria Municipal de Finaneas

Departamento de Arecadacao e Cobran9a

FDC - Ficha de dados cadastrais

CadastD de Contibuintes MobiliariosccM

CNPJ: 22.610.500mm1{8

C C.M: 5-254-3974

Expedida em 30ros/2021 via lntemet com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de mareo de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesrnos efeitos da Dedara9So Cadastral, informando a mndigSo
cadast al mobiliaria do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), al6m de outros dados
cadastEdos no 6rgao ,iscal emissor do presente documento, sendo v6lida por 3 meses a contar da data de
emisseo-

6digo para verificagSo de autenticidade: Sk6c2RKf
Data de validade: 30l12l'il021

3de3
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30/09/2021 10:30

Nome

Requerimento de atualizagSo cadastral - ccm

Nome do S6cio

CNPJ ou CPF

CPF

somente n0meros

, : Respons5vel pela empresa

lncluir s6cio

CNPJ/CPF :Nome ResponsSvel NImero/Sigla

, do 6195o
Data

:fim
usSta

009.635.M3-24 ANA EUGENIA DE

JESUS SOUZA
OUEIROGA

N

S

Ativo Encerrar

Ativo Encerrar

Ativo Encerrar

Ativo Encerrar

Ativo En@

Ativo Encerrar

Ativo Encerrar

Ativo Encerrar

Ativo , Encerrar

, 114.750.748-16 :RAQUELANDRADE
.VARELABASTOS

220.9o4_68A-23

221.821.428-86

286.796.S38-71

29.154.'195/0001-

293.224.508-27

CARLOS MAURICIO

SAKATA
MIRANDOLA

CAROLINA
OTTOBONI TELLES
SANTIAGO

N

N

JULIANO
CORNACCHIA

N rffa

VX HOLDING
FINANCEIRA S.A

:N

FLAVIO SCARPELLI
DE SOUZA

N

161 -690.928-58

274.995.788-52

: ALEXANDRE
ASSOLINI MOTA

ERNANE DIVINO
DOS SANTOS
ALVES

N

N

288.305.968-33 ', DAVTD LOJUDTCE

. SOBRINHO
N

https://ccm.prefeitura.sp. gov.br/publi{i/CadastroAlteracao

Ativo Encerrar

gl11
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PROCURAÇÃO 

  
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado com sede na Rua Sete de Setembro, 99, 24º andar, Centro, Município 

do Rio de Janeiro, CEP n° 20050-005, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 15.227.994/0001-50, outorga 

aos advogados JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES, MARCOS PITANGA FERREIRA, MARCELO 

ALEXANDRE LOPES e THIAGO PEIXOTO ALVES inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob os nºs 85.888, 144.825, 78.488 e 155.282, com endereço 

profissional localizado na Av. Rio Branco, nº 85 – 13º, 15º, 17º e 18° andares, CEP: 20040-004, Rio 

de Janeiro/RJ, TeI.: (21) 2519 1900 Fax: (21) 2519 1901 e integrantes da sociedade FERRO, 

CASTRO NEVES, DALTRO & GOMIDE ADVOGADOS, os poderes da cláusula ad judicia para 

representá-lo em Juízo, exclusivamente para contestar e opor embargos de declaração nos 

autos da medida cautelar antecedente n. 0843430-58.2023.8.19.0001, ajuizada por LIGHT S.A. 

e outras, perante o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro – RJ, sendo facultado 

o substabelecimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

 SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CARLOS 
ALBERTO 
BACHA:606744
58753

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ALBERTO 
BACHA:60674458753 
Dados: 2023.04.20 
18:32:44 -03'00'

ANA EUGENIA 
DE JESUS 
SOUZA:00963
584324

Assinado de forma 
digital por ANA 
EUGENIA DE JESUS 
SOUZA:00963584324 
Dados: 2023.04.20 
18:38:02 -03'00'
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Código 
do Ato

00-2022/867161-2

22/11/2022
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0064417-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

18/11/2022 15:21:15

JUCERJA
Último arquivamento:

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

NIRE: 33.2.0064417-1

Boleto(s): 104209493, 104218438
Hash: C23070AE-C4D0-4D4F-8ABA-CE79CDCB0C0F

00005173657 - 17/11/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 8 6 7 1 6 1 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: GILMAR AGNOLETTO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 1120843916

E-mail: bruno@gavassessoria.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/11/2022

Data da 1ª entrada: 18/11/2022

Rio de Janeiro

Local

18/11/2022

Data
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SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA  
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

NIRE 33.2.0064417-1 
CNPJ n° 15.227.994/0001-50 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE RERRATIFICAÇÃO DA 11ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
RERRATIFICADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2021 E 12ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE 
 
Pelo presente instrumento particular, 
 
SIMPLIFIC PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, Sala 2.401, parte, Centro, CEP 
20050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.599.694/0001-65, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro- JUCERJA sob o NIRE 33.2.0930473-9, neste ato representada nos termos do seu 
Contrato Social por seu sócio administrador Sr. Carlos Alberto Bacha, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, sem união estável, engenheiro civil, portador da carteira de identidade 
nº 1982101266/CREA/RJ e inscrito no CPF/ME sob o n° 606.744.587-53, residente e domiciliado na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua Sete de Setembro, 
nº 99, Sala 2.401, parte, Centro, CEP 20050-005 (“Simplific”); 
 
HENRIQUE DE QUEIRÓS MATTOSO, brasileiro, divorciado, sem união estável, empresário, portador 
da carteira de identidade nº 02844134-3, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 
267.559.717-15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Visconde de Albuquerque, nº 13, ap. 502, Leblon, CEP 22450-001 (“Henrique”); 
 
VX ROMA HOLDING FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, Cj. 41, Sala 3, CEP 05425-020, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.232.743/0001-74, neste ato representada nos termos do seu contrato social, por 
seus representantes legais abaixo assinados (“VX”). 
 
sócios representando a totalidade do capital social da sociedade empresária limitada denominada 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, Sala 
2.401, CEP 20.050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0001-50, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o NIRE 33.2.0064417-1 (“Sociedade”), observado 
que o Henrique é sócio retirante da Sociedade e a VX é sócia ingressante, decidem RETIFICAR e 
RATIFICAR o Instrumento Particular de 11ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade, 
datada de 5 de abril de 2021 (“11ª ACS”) e rerratificada em 19 de outubro de 2021, e, posteriormente, 
alterar pela 12ª vez o Contrato Social da Sociedade, de acordo os seguintes termos e condições: 
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I. RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 11ª ACS 
 
1.1. Neste ato, as sócias resolvem retificar a 11ª ACS a fim de incluir deliberação sobre a alteração 
do Parágrafo Segundo da Cláusula 14ª do Contrato Social da Sociedade no que diz respeito à fixação 
do prazo de mandato do Ouvidor em meses. Sendo assim, as sócias formalizam que, a partir da 11ª 
ACS, o prazo de mandato do Ouvidor foi ajustado para constar em 48 (quarenta e oito) meses ao invés 
de 4 (quatro) anos.  
 
1.2. As sócias expressamente ratificam as demais deliberações tomadas na 11ª ACS rerratificada em 
19 de outubro de 2021, sendo que as demais cláusulas da 11ª ACS e do Contrato Social da Sociedade 
ficam inalteradas.  
 
II. DELIBERAÇÃO EM 12ª ACS – OUVIDORIA 
 
2.1. Neste ato e na melhor forma de direito, as sócias resolvem alterar e reformular a Cláusula 14ª 
do Contrato Social da Sociedade no que diz respeito ao componente organizacional de Ouvidoria, com 
a finalidade de atender aos requisitos do artigo 8º da Resolução nº 4.860, de 23 de outubro de 2020.  
 
2.2. Em razão da deliberação acima, a Cláusula 14ª do Contrato Social da Sociedade é alterada e 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Ouvidoria 
 
A Sociedade mantém em sua estrutura organizacional uma Ouvidoria de funcionamento permanente, 
composta por um Ouvidor nomeado nos termos do Parágrafo Segundo abaixo, a qual possui as 
seguintes atribuições: 
 
I- Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; 
 
II- Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para a resposta; 

 
III- Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e 

 
IV- Manter o conselho de administração ou, na sua ausência, a diretoria da instituição, 
informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 
 
Parágrafo Primeiro. A Sociedade se compromete a:  
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a) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua 
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;e 
b) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 
 
Parágrafo Segundo. O Ouvidor é designado pela Diretoria dentre profissionais de reconhecida 
capacidade técnica e que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir o seu bom 
funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor 
e à mediação de conflitos para assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre essas instituições e 
os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. O Ouvidor possui 
um prazo de mandato de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser destituído pela Diretoria da 
Sociedade, caso venha a descumprir as determinações legais pertinentes a sua atividade de Ouvidor, 
especialmente no que diz respeito às atribuições previstas no caput desta Cláusula Décima Quarta. 
 
Parágrafo Terceiro. No intuito de cumprir as exigências legais, o atendimento prestado pela Ouvidoria 
da Sociedade: 
 
I- Deve identificar as demandas por meio de número de protocolo, o qual é fornecido ao 
demandante, bem como manter sistema de informações e de controle das demandas recebidas pela 
Ouvidoria, a fim de registrar o histórico de atendimentos, as informações utilizadas na análise, as 
providências adotadas e controlar o prazo de resposta, que não poderá ultrapassar o prazo de 10 dias 
úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual 
período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, 
devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. 
 
II- Deve gravar o atendimento, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio 
de documento escrito ou por meio eletrônico, arquivar a respectiva documentação; e 
 
III- Pode abranger (a) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente por 
seus canais de atendimento primário; e (b) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, 
por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. 

 
Parágrafo Quarto. O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral 
quantitativo e qualitativo referente às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas-bases de 30 
de junho e 31 de dezembro. Tal relatório deve ser encaminhado à auditoria interna, ao comitê de 
auditoria, quando constituído, e ao conselho de administração ou, na sua ausência, à Diretoria da 
Sociedade. 
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Parágrafo Quinto.  A Ouvidoria tem por finalidade: (i) atender em última instância as demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário da Sociedade; e (ii) atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e 
usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos.” 
 
III. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

 
3.1. Por fim, as sócias decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, já refletindo as 
retificações, ratificações e deliberações acima, passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
“CONTRATO SOCIAL DA SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. 
NIRE 33.2.0064417-1 

CNPJ n° 15.227.994/0001-50 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Da Razão Social, Sede e Foro 
 

A sociedade gira sob denominação social de SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., e têm sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, na Rua Sete de 
Setembro, 99, sala 2401, Centro, RJ, CEP: 26050-005. 
 
Parágrafo único. A sociedade possui filial na cidade de São Paulo, SP, na Rua Joaquim Floriano, 466, 
bloco B, Conj. 1401, Itaim Bibi, CEP: 04534-002; inscrita no CNPJ sob o no 15.227.994/0004-01, com 
seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE: 3590530605-7.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto Social 
 
A Sociedade tem como objeto social: 

 
I. subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, emissões 

de títulos e valores mobiliários para revenda; 
II. intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado; 

III. comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, observada 
a regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência; 

IV. encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários; 
V. incumbir-se da subscrição da transferência e da autenticação de endossos, de 

desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros 
proventos de títulos e valores mobiliários; 

VI. exercer funções de agente fiduciário; 
VII. instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimento; 
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VIII. constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a respectiva 
carteira de títulos e valores mobiliários; 

IX. praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários; 

X. realizar operações compromissadas; 
XI. praticar operações de compra e venda de metais preciosos no mercado físico, por conta 

própria e de terceiros, nos termos da regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil; 
XII. operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta própria e de terceiros, observada 

regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência; 

XIII. prestar serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica em operações e 
atividades nos mercados financeiros e de capitais; e 

XIV. exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do 
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- Das Vedações 
 
É vedado à Sociedade: 
 
I- realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão de financiamentos, 
empréstimos ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através da cessão de direitos, ressalvadas as 
hipóteses de operações de conta margem e as demais previstas na regulamentação em vigor;  
 
II- cobrar de seus comitentes corretagem ou qualquer outra comissão referente a negociações 
com determinado valor mobiliário durante seu período de distribuição primária; 
 
III- adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de dívidas 
de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar 
do recebimento, prorrogável até 2 (duas) vezes, a critério do Banco Central do Brasil; 
 
IV- obter empréstimos ou financiamentos junto a instituições financeiras, exceto aqueles 
vinculados à aquisição de bens para uso próprio e à execução de atividades previstas no objeto social: 
observado o limite de duas vezes o respectivo patrimônio de referência para o conjunto dessas 
operações; 
 
V- dar ordens às sociedades corretoras para a realização de operações envolvendo comitente 
final que não tenha identificação cadastral na bolsa de valores; e 
 
VI- a celebração de contratos de mútuo com pessoas físicas e pessoas jurídicas, financeiras 
ou não, exceto os contratos de mútuo referentes a operações de conta margem e de empréstimo de 
ações, celebrados nos termos da regulamentação em vigor. 
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CLÁUSULA QUARTA- Do Capital Social 
 
O Capital Social é de R$877.759,00 (oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais), dividido em 877.759 (oitocentas e setenta e sete mil, setecentas e cinquenta e nove) quotas, de 
valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
dividido entre os sócios na proporção abaixo: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (em Reais) 
VX Roma Holding 
Financeira Ltda. 

658.328 658.328,00 

Simplific Participações 
Ltda. 

219.431 219.431,00 

Total 877.759 877.759,00 
 
Parágrafo Primeiro.  A Sociedade reconhece um só proprietário para cada quota, e a cada quota 
corresponderá um voto nas deliberações sociais. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Do Prazo de Duração 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 16/07/1971 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA- Da Responsabilidade dos Sócios 
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social de conformidade com o artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- Da Administração da Sociedade 
 
A sociedade será administrada por uma diretoria formada por, no mínimo, 7 (sete) e até, no máximo, 
10 (dez) diretores, sócios ou não, sendo 6 (seis) Diretores Classe “A” e 4 (quatro) Diretores Classe “B”, 
todos pessoas naturais residentes no país, indicados pelos sócios, para um mandato de 4 (quatro) anos 
renováveis por períodos subsequentes. 
 
Parágrafo Primeiro. São Diretores Classe “A”: (i) ALEXANDRE ASSOLINI MOTA, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.651.469-0/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
161.690.928-58, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215, conjunto 41, sala 02, Pinheiros, CEP 05425-020; (ii) JULIANO CORNACCHIA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo - OAB/SP sob o nº 
239.957, portador da cédula de identidade RG nº 33.069.876-X/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
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286.796.938-71, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215, conjunto 41, sala 02, Pinheiros, CEP 05425-020; (iii) FLAVIO SCARPELLI DE SOUZA, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 30.372.545-X/SSP-SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 293.224.508-27, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, sala 02, Pinheiros, CEP 05425-020; (iv) ANA 
EUGÊNIA DE JESUS SOUZA QUEIROGA, brasileira, casada, nascida aos 25/01/1987, advogada, 
portadora da Cédula de identidade RG nº 15461802000-3 SSP/MA, inscrita no CPF/ME sob o nº 
009.635.843-24, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215, conjunto 41, sala 02, Pinheiros, CEP 05425-020; (v) RAQUEL ANDRADE VARELA 
BASTOS, brasileira, casada, nascida aos 16/01/1981, administradora, portadora da cédula de 
identidade RG nº 15.731.427-3/SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 114.750.748-16, com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, sala 
02, Pinheiros, CEP 05425-020; e (vi) CAROLINA OTTOBONI TELLES SANTIAGO, brasileira, casada 
pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em 03/09/1981, advogada, portadora do RG nº 
33.857.755-5/SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 221.821.428-86, com endereço comercial na Rua 
Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, sala 02, Pinheiros, CEP 05425-020. 
 
Parágrafo Segundo. São Diretores Classe “B”: (i) MARCUS VENICIUS BELLINELLO DA ROCHA, 
brasileiro, divorciado, sem união estável, analista de sistemas, residente e domiciliado na cidade do Rio 
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, RJ, CEP 22280-020; endereço eletrônico 
mrocha@simplificpavarini.com.br; portador da carteira de identidade n° 04538389-0 expedida pelo 
Detran/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 961.101.807-00; (ii) CARLOS ALBERTO BACHA, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, sem união estável, engenheiro civil, residente e 
domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Visconde de Albuquerque 
n° 694, apto. 402, Leblon, CEP: 22450-002; endereço eletrônico carlos.bacha@simplificpavarini.com.br; 
portador da carteira de identidade n° 200117783, expedida pelo CONFA, inscrito no CPF/ME sob o n° 
606.744.587-53; (iii) MATHEUS GOMES FARIA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, sem união estável, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, n° 305, apto. 61, Jardim Europa, CEP: 04536-001; 
endereço eletrônico matheus@simplificpavarini.com.br; portador da carteira de identidade n° 
0115418741, expedida pelo MEX/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 058.133.117-69; e (iv) RINALDO 
RABELLO FERREIRA, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, economista, 
residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Desembargador 
Alves Nogueira n° 180, apto. 1001, Petrópolis, CEP 90470-110; endereço eletrônico 
rinaldo@simplificpavarini.com.br; portador da carteira de identidade n° 03158463-4, expedida pelo 
Detran/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 509.941.827-91. 
 
Parágrafo Terceiro. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos praticados por qualquer dos sócios, administradores, empregados e procuradores, 
que envolverem obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social, inclusive 
a prestação de fiança, avais, endosso, e quaisquer outras garantias em favor de terceiros, sejam eles 
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estranhos ou não à Sociedade. 
 
Parágrafo Quarto. Os Diretores não farão jus à remuneração em razão do exercício das atribuições 
ora assumidas e a título de pró-labore, exceto se fixado pela unanimidade dos sócios. 
 
Parágrafo Quinto. Qualquer documento em nome da Sociedade ou que isente quaisquer terceiros de 
responsabilidade para com a Sociedade será assinado: 
 
(a) Por 02 (dois) Diretores Classe A em conjunto; 
 
(b) Por 1 (um) Diretor Classe B sempre em conjunto com 1 (um) Diretor Classe A; ou 
 
(c) Por 1 (um) Diretor Classe A e 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído 
na forma do Parágrafo Sexto abaixo, para a prática dos seguintes atos: (i) representação da Sociedade 
perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades de classes, bem como 
nas Reuniões de Sócios/Assembleias Gerais de Acionistas das sociedades das quais a Sociedade 
participe; (ii) representação da Sociedade perante sindicatos ou Justiça do Trabalho, para matérias de 
admissão, suspensão ou demissão de empregados, e para acordos trabalhistas; e (iii) representação da 
Sociedade em juízo, ativa e passivamente, podendo inclusive transigir, dar e receber quitação, outorgar 
e/ou revogar procurações para fins judiciais e nomear prepostos. 
 
Parágrafo Sexto. As procurações outorgadas pela Sociedade devem ser assinadas em conjunto por 
02 (dois) dos Diretores Classe A e devem conter poderes específicos e prazo de vigência não superior 
a 1 (ano) ano (ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra que a Diretoria venha a 
autorizar em cada caso). 
 
Parágrafo Sétimo. As procurações “ad judicia” da Sociedade serão subscritas por qualquer um dos 
Diretores, e outorgadas por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Oitavo. O Sr. MARCUS VENICIUS BELLINELLO DA ROCHA fica designado para 
responder, civil, criminal e administrativamente, pela gestão e supervisão dos recursos de terceiros, 
bem como pela prestação de informações a eles relativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA- Da Competência dos Administradores 
 
Compete aos Administradores, cumprir e fazerem cumprir as cláusulas contratuais ora estabelecidas, 
ficando investidos dos seguintes poderes, além daqueles que a lei lhes outorga para assegurar o 
funcionamento regular da Sociedade: 
 
I- Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os títulos e valores mobiliários da Sociedade, 
ou a ela confiados; 
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II- Transigir, acordar, renunciar, desistir, confessar dívidas e firmar compromissos; e 
 
III- Alienar, adquirir e onerar bens e conferir direitos. 

 
Parágrafo único. A investidura do Administrador dar-se-á automaticamente, após a homologação de 
seu nome pelo Banco Central do Brasil. 
 
CLÁUSULA NONA- Do mandato dos Administradores 
 
Os administradores serão eleitos para mandatos de quatro anos e permanecerão em seus respectivos 
cargos até a posse de seus substitutos. 
 
Parágrafo primeiro. A posse dos administradores está condicionada à homologação de seus nomes 
pelo Banco Central. 
 
Parágrafo segundo. Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, nos primeiros 4 
(quatro) meses que se seguirem ao término do exercício social para deliberarem quanto à eleição dos 
novos administradores. 
 
Parágrafo terceiro. A eleição que trata o caput obedecerá ao limite mínimo de dois administradores 
eleitos, sem vedação quanto ao máximo de eleitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- Do Exercício Social 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas em Lei, as quais serão submetidas à apreciação dos sócios.  
 
Parágrafo primeiro. O lucro líquido apurado terá a destinação que lhe for atribuída em Reunião de 
Sócios, sendo expressamente admitida a distribuição de dividendos desproporcional à participação de 
cada sócio no capital social, conforme deliberado previamente em Reunião de Sócios. 
 
Parágrafo segundo. Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços intermediários e 
poderão distribuir lucros com base nos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Das Deliberações Sociais 
 
Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, nos primeiros 4 (quatro) meses que se seguem ao término do 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo das matérias cuja deliberação pelos sócios é exigida pela lei, 
dependerão de deliberação em Reunião de Sócios da Sociedade as matérias abaixo elencadas: 
 
(i) qualquer alteração do contrato social da Sociedade; 
(ii) designação e destituição de Sócios-Administradores; 
(iii) alteração da política de distribuição de lucros da Sociedade; 
(iv) aprovação dos balanços e demonstrações financeiras da Sociedade;  
(v) qualquer alienação, e toda e qualquer operação destinada à alienação, sob qualquer forma, 
de qualquer participação societária de titularidade da Sociedade, independentemente do valor 
envolvido; 
(vi) qualquer operação ou contrato entre a Sociedade, de um lado, e (a) qualquer dos sócios, 
seu cônjuge ou parentes até quarto grau, e/ou (b) sociedade sob o controle de qualquer das pessoas 
referidas na letra (a) acima, de outro lado; 
(vii) confissão de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; 
(viii) dissolução, liquidação, cessação do estado de liquidação e extinção da Sociedade; 
(ix) concessão de avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, ou 
de qualquer sócio, administrador ou empregado da Sociedade, em qualquer valor; 
(x) renúncia a qualquer direito ou qualquer ato de liberalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da Abertura de Filiais 
 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Do Pró-labore 
 
Os sócios e os administradores não sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Da Ouvidoria 
 
A Sociedade mantém em sua estrutura organizacional uma Ouvidoria de funcionamento permanente, 
composta por um Ouvidor nomeado nos termos do Parágrafo Segundo abaixo, a qual possui as 
seguintes atribuições: 
 
I- Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; 
 
II- Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para a resposta; 
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III- Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e 
 

IV- Manter o conselho de administração ou, na sua ausência, a diretoria da instituição, 
informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 
 
Parágrafo Primeiro. A Sociedade se compromete a:  
 
a) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua 
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;e 
b) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 
 
Parágrafo Segundo. O Ouvidor é designado pela Diretoria dentre profissionais de reconhecida 
capacidade técnica e que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir o seu bom 
funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor 
e à mediação de conflitos para assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre essas instituições e 
os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. O Ouvidor possui 
um prazo de mandato de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser destituído pela Diretoria da 
Sociedade, caso venha a descumprir as determinações legais pertinentes a sua atividade de Ouvidor, 
especialmente no que diz respeito às atribuições previstas no caput desta Cláusula Décima Quarta. 
 
Parágrafo Terceiro. No intuito de cumprir as exigências legais, o atendimento prestado pela Ouvidoria 
da Sociedade: 
 
I- Deverá identificar as demandas por meio de número de protocolo, o qual é fornecido ao 
demandante, bem como manter sistema de informações e de controle das demandas recebidas pela 
Ouvidoria, a fim de registrar o histórico de atendimentos, as informações utilizadas na análise, as 
providências adotadas e controlar o prazo de resposta, que não poderá ultrapassar o prazo de 10 dias 
úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual 
período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, 
devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. 
 
II- Deverá gravar o atendimento, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio 
de documento escrito ou por meio eletrônico, arquivar a respectiva documentação; e 
 
III- Poderá abranger (a) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente por 
seus canais de atendimento primário; e (b) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, 
por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. 
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Parágrafo Quarto. O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral 
quantitativo e qualitativo referente às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas-bases de 30 
de junho e 31 de dezembro. Tal relatório deve ser encaminhado à auditoria interna, ao comitê de 
auditoria, quando constituído, e ao conselho de administração ou, na sua ausência, à Diretoria da 
Sociedade. 
 
Parágrafo Quinto.  A Ouvidoria tem por finalidade: (i) atender em última instância as demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário da Sociedade; e (ii) atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e 
usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Do Contrato Social 
 
Este Instrumento Contratual será regido pela Lei 10.406/2002, tendo como regência supletiva as 
Normas Regimentais da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Declaração de Desimpedimento 
 
Os administradores não sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o artigo 1.011 parágrafo 1 0 

da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Da Dissolução 
 
A Sociedade poderá ser dissolvida por consenso unânime dos sócios ou por deliberação tomada em 
Reunião de Sócios, ou ainda nos demais casos previstos em lei. Uma vez deliberada a dissolução, 
proceder-se-á à liquidação dos ativos e passivos da Sociedade e, uma vez pagas as dívidas porventura 
existentes, o remanescente do patrimônio social será atribuído aos sócios na proporção de suas 
participações no capital social, sendo facultado aos sócios acordar quanto a condições especiais para 
partilha do ativo remanescente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Do Foro 
 
Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.”. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em via única.  
 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021. 
Sócias:  

 
SIMPLIFIC PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 
 

________________________________ 
Carlos Alberto Bacha 
Cargo: Administrador 

 
 

VX ROMA HOLDING FINANCEIRA LTDA. 
 
 

__________________________ 
Alexandre Assolini Mota 

Cargo: Procurador 

__________________________ 
Juliano Cornacchia 
Cargo: Procurador 

 
 
Sócio retirante: 

 
________________________________ 
HENRIQUE DE QUEIRÓS MATTOSO 
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Certificado de conclusão

ID de envelope: B32709F892FF43A1BD0A45910116E0CF Estado: Concluído

Assunto: Assinatura (Com Certificado): Pavarini DTVM - Rerratificação da 11a ACS e 12a ACS

Envelope de origem: 

Página do documento: 13 Assinaturas: 4 Autor do envelope: 

Certificar páginas: 5 Iniciais: 0 Ana Carolina Vieira Sarto

Assinatura guiada: Ativada

Selo do ID do envelope: Ativada

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, conjunto 202

SP, SP  01452-000

acs@vortx.com.br

Endereço IP: 179.191.67.174 

Controlo de registos

Estado: Original

             02/12/2021 15:25:47

Titular: Ana Carolina Vieira Sarto

             acs@vortx.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora

Alexandre Assolini Mota

ssj@vortx.com.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Assinatura do signatário: AC Certisign RFB G5

      Funções de signatário: Procurador

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 179.191.67.174

Enviado: 02/12/2021 15:39:42

Visualizado: 02/12/2021 16:25:35 

Assinado: 02/12/2021 16:33:03

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 02/12/2021 16:25:35
      ID: 274bd4e7-9381-478e-ac4d-ca2b3bb7a4c6

Carlos Alberto Bacha

carlos.bacha@simplificpavarini.com.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Assinatura do signatário: AC SOLUTI Multipla

      Funções de signatário: Administrador

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 201.76.177.162

Enviado: 02/12/2021 15:39:43

Visualizado: 02/12/2021 17:18:18 

Assinado: 02/12/2021 17:19:09

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 02/12/2021 17:18:18
      ID: e16e0a01-f242-48a7-857f-f0ebbf22da62

HENRIQUE DE QUEIRÓS MATTOSO

hqmattoso@gmail.com

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Assinatura do signatário: AC Certisign RFB G5

      Funções de signatário: Sócio Retirante

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 179.218.229.168

Enviado: 02/12/2021 15:39:43

Visualizado: 02/12/2021 18:05:38 

Assinado: 02/12/2021 18:08:19

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 02/12/2021 18:05:38
      ID: b17baf50-f77d-4c82-8f75-186552d72192
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Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora

Juliano Cornacchia

ssj@vortx.com.br

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP Smart Card

      Assinatura do signatário: AC Certisign RFB G5

      Funções de signatário: Procurador

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 179.191.67.174

Enviado: 02/12/2021 15:39:42

Visualizado: 02/12/2021 16:53:34 

Assinado: 02/12/2021 16:56:30

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 02/12/2021 16:53:34
      ID: 9eb3a62b-a30f-48b4-a18d-a84dd27c323e

Eventos de signatário presencial Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do editor Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do agente Estado Carimbo de data/hora

Evento de entrega do intermediário Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega certificada Estado Carimbo de data/hora

Eventos de cópia Estado Carimbo de data/hora

Eventos relacionados com a 

testemunha

Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de notário Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de resumo de envelope Estado Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/encriptado 02/12/2021 15:39:44

Entrega certificada Segurança verificada 02/12/2021 16:53:34

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 02/12/2021 16:56:30

Concluído Segurança verificada 02/12/2021 18:08:19

Eventos de pagamento Estado Carimbo de data/hora

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
NIRE: 332.0064417-1 Protocolo: 00-2022/867161-2 Data do protocolo: 18/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 23/11/2022 SOB O NÚMERO 00005185504 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1801007CD0DC0CA6CD5B172A8F6526CDC3EF436DACEEDFF022FE298E4241EAB9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA, NIRE 33.2.0064417-1, PROTOCOLO 00-2022/867161-2, ARQUIVADO EM 

23/11/2022, SOB O NÚMERO (S) 00005185504, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

810.103.628-87 GILMAR AGNOLETTO

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

23 de novembro de 2022.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
NIRE: 332.0064417-1 Protocolo: 00-2022/867161-2 Data do protocolo: 18/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 23/11/2022 SOB O NÚMERO 00005185504 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1801007CD0DC0CA6CD5B172A8F6526CDC3EF436DACEEDFF022FE298E4241EAB9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Vitor Chen

De: Carlos Alberto Bacha <cab@vortx.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 20 de abril de 2023 15:42
Para: Claims & Special Situations | Vórtx
Cc: Valores - Simplific Pavarini
Assunto: VXPAVARINI - LIGHT - EVENTOS DE PAGAMENTO E SALDO DEVEDOR

Prezados, 
 
Seguem eventos de pagamentos em 17/04/2023 assim como saldo devedor em 20/04/2023, 
sem considerar o pagamento de 17/04/2023: 
 
15ª EMISSÃO 
 
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 
Emissão 15ª 
Série 1ª 
Código CETIP LIGHA5 
Evento 9 
Data 17/04/2023 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$43,26469844 
Títulos em Circulação 540.000 
Valor Total R$23.362.937,16 
  

Saldo Devedor   
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 
Emissão 15ª 
Série 1ª 
Código CETIP LIGHA5 
Data 20/04/2023 
Evento VALOR NOMINAL ATUALIZADO 
Valor por Deb R$1.300,57913000 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$44,37286222 
Títulos em Circulação 540.000 
Valor Total R$726.274.075,80 
 

22ª EMISSÃO 
 
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
Título DEBÊNTURES 
Emissão 22ª 
Série 1ª 
Código B3 LIGHD2 
Evento 4 
Data 17/04/2023 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$26,84013951 
Títulos em Circulação 916.381 
Valor Total R$24.595.793,88 
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Saldo Devedor   

Título Debêntures 
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
Emissão 22ª 
Série 1ª 
Código CETIP LIGHD2 
Data 20/04/2023 
Evento VALOR NOMINAL ATUALIZADO 
Valor por Deb - R$ R$1.152,95738000 
Evento JUROS 
Valor por Deb - R$ R$27,52436936 
Evento PU 
Valor por Deb - R$ R$1.180,48174936 
Quantidade 916.381 
Valor Total R$1.081.771.045,96 
 
 

23ª EMISSÃO 
 
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 
Título Debêntures 
Emissão 23ª 
Série 1ª 
Código CETIP LIGHC3 
Evento 3 
Data 17/04/2023 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$74,21119300 
Debêntures em Circulação 263.500 
Valor Total R$19.554.649,36 
  
  
SALDO DEVEDOR   
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 
Título Debêntures 
Emissão 1ª 
Série Única 
Código CETIP LIGHC3 
Data 20-abr-23 
Debêntures em Circulação 263.500 
Evento VALOR NOMINAL UNITÁRIO 
Valor por Deb R$1.000,00 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$76,06 
Evento PU 
Valor por Deb R$1.076,06 
Valor Total R$283.541.376,81 
 

Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 
Título Debêntures 
Emissão 23ª 
Série 2ª 
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Código CETIP LIGHD3 
Evento 3 
Data 17/04/2023 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$75,78260700 
Debêntures em Circulação 268.500 
Valor Total R$20.347.629,98 
  
  
SALDO DEVEDOR   
Emissora LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 
Título Debêntures 
Emissão 23ª 
Série 2ª 
Código CETIP LIGHD3 
Data 20-abr-23 
Debêntures em Circulação 268.500 
Evento VALOR NOMINAL UNITÁRIO 
Valor por Deb R$1.000,00 
Evento JUROS 
Valor por Deb R$77,67027899 
Evento PU 
Valor por Deb R$1.077,67 
Valor Total R$289.354.469,91 
 
 
  Atenciosamente, 

  

CARLOS ALBERTO BACHA | CORPORATE TRUST 
 +55 (21) 99961-4104  
Converse comigo pelo Teams  
Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar  
Pinheiros, São Paulo - SP, 05425-020  
www.vortx.com.br  
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ESCRITURA PARTICULAR DA ,16" EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
coNVERSiVEtS EM AqoES, EM ATE rRES SERES, DA ESPEC|E QU|ROGRAFAR|A,
coM GARANTTA FTDEJUSS6R|A AD|C|ONAL, PARA DtSTRtBUtqAO poBLtCA COM
ESFORqOS RESTRTTOS, DA LTGHT SERV|qOS DE ELETRTCTDADE S.A.

entre

LIGHT SERVIqOS DE ELETRICIDADE S.A.
como Emissora

LIGHT S.A.
Como Fiadora

V6RTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILARIOS LTDA,

como Agente Fiducidrio, representando a comunhSo de Debentuistas

Datado de

26 de abril de 2019
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ESCRITURA PARTICULAR DA 16" EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERS1VEIS EM A96ES, EM ATE TRES SERIES, DA ESPECIE QUIROGRAFARh,
coM GARANTTA FTDEJUSSORTA ADTC|ONAL, PARA DTSTRTBUEAO PUBL|CA COM
ESFORgOS RESTRTTOS, DA LTGHT SERVEOS DE ELETRTCTDADE S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"):

LIGHT SERVI9OS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por aq6es com registro de companhia
aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, no 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 60.444.43710001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
("Emissora"); e

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBIL|ARIOS LTDA., COM SEdE NA

Cidade de Sio Paulo, Estado de 56o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 20

andar. conjunto 2O2, CEP 01452-000, na cidade de Seo Paulo, Estado de Sao Paulo, inscrita
no CNPI/ME sob o no 22.610.500/0001-88, representando os Debenturistas adquirentes das
Debentures objelo da presente emissao, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social ("Aoente Fiduci6rio");

E, na condigSo de fiadora:

LIGHT S.A., sociedade por ag6es com registro de companhia aberta na CVM como categoria
A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal
Floriano, no 168, parte, 2o andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 03.378.52110001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
(doravante denominada "Fiadora");

RESOLVEM celebrar a presente "Escritura Particular da 164 Emisseo de DebCntures Simples,

Nio Conversiveis em Ag6es, em at6 TrCs S6ries, da Esp6cie Quirograf6ria, com Garantia

Fidejuss6ria Adicional, para Distribuigao P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de

Eletricidade S.A.", mediante as seguintes clausulas e condiq6es:

I, TERMOS DEFINIDOS

1.1 Os termos definidos e express6es adotadas nesta Escritura, iniciados em

maifsculas, no singular ou no plural, terao o significado a eles a seguir atribuido:
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Aditamento

AGD ou Assembleia Geral de
Debenturistas

Agente Fiduci6rio

Ag€ncia de Rating

ANBIMA

ANEEL

B3

Liquidante

Caixa e Equivalentes de Caixa

CETIP2l

CNPJ/ME

C6digo Civil

Tem a definigao prevista na Cl6usula 4.7.7 desla
Escritura.

Assembleia Geral de Debenturistas.

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda.

Tem a definigao prevista na Cl6usula 8.1 (xiii) desta
Escritura.

ANBIMA - Associagao Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais.

Agencia Nacional de Energia El6trica

83 S.A. - Brasil, Bolsa, BalcSo - Segmento CETIP
UTVM.

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, incluem os saldos de caixa, dep6sitos
banc6rios a vista e as aplicag6es financeiras com
liquidez imediata, com vencimento em at6 3 (trCs) meses
sem perda significativa de valor da Fiadora. Seo
classificadas como ativos financeiros a valor justo por
meio de resultado e estao registradas pelo valor original
acrescido dos rendimentos auferidos at6 as datas de
encerramento das demonstrag6es fi nanceiras, apurados
pelo criterio pro rafa, que equivalem aos seus valores de
mercado.

CET|P2l - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e ,/
operacionalizado pela 83. /l
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Uinisterio Oa (

Economia. 
L

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 1-\
alterada.
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C6digo de Processo Civil

C6digo ANBIMA de Ofertas

Contrato de DistribuigSo

Controlada

Coordenedor LIder

Coordenadores

CVM

Data da Primeira lntegraliza9ao
das Debdntures da Primeira S6rie

Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Segunda S6rie

Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Terceira S6rie

Data de EmissSo

Data da Primeira lntegralizagSo

das Debentures

Lei no '13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada.

C6digo de Regulagao e Melhores Praticas para as
Ofertas Piblicas de Distribuigeo e Aquisigao de Valores
Mobili6rios, atualmente em vigor.

"Conirato de CoordenagSo, ColocagSo e DistribuigSo
Piblica com Esforgos Restritos, sob o Regime de
Garantia Firme e Melhores Esforgos de ColocagSo, de
Debentures Simples, Nao Conversiveis em AQ6es, da
Esp6cie Quirografdrria, com Garantia Fidejuss6ria
Adicional, em at6 Tres S6ries, da 16a Emissao da Light
Serviqos de Eletricidade S.A.", a ser celebrado entre a
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores.

Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora
detenha(m) participagao direta superior a 50%
(cinquenta por cento) do capital social.

Banco BTG Pactual S.A., instituigSo financeira integrante
do sistema de distribuig6o de valores mobiliarios, na
qualidade de intermedi6ria lider da EmissSo.

Coordenador Lider, ltal BBA e XP lnvestimentos, em
conjunto.

ComissSo de Valores Mobilidrios.

Data da primeira subscrigio e integralizageo das
Deb6ntures da Primeira S6rie.

Data da primeira subscrigSo e integralizaQao

Deb6ntures da Segunda S6rie.

Data da primeira subscrigao e
Debentures da Terceira S6rie.

15 de abril de 2019.

integralizagao

Data em que ocorrer a primeira

integralizagao de Debentures.

?lizaQao das

I
subscrisao . b
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Data de Pagamento da

Remuneragao das DebCntures da
Primeira S6rie

Data de Pagamento da

Remuneragao das Debentures da
Segunda S6rie

Data de Pagamento da

RemuneragSo das Debentures da
Terceira S6rie

Data de Vencimento da Primeira
S6rie

Data de Vencimento da Segunda
S6rie

Data de Vencimento da Terceira
Serie

Data(s) de Vencimento

DebAntures

Debentures da Primeira S6rie

DebCntures da Segunda S6rie

Debdntures da Terceira 56rie

Debentures em Circulagao

Datas de pagamento da remuneraQao das Debentures,
da Primeira S6rie de acordo com a Clausula 5.7.2 desta
Escritura.

Datas de pagamento da remuneraQao das Debentures,
da Segunda S6rie de acordo com a Cl5usula 5.7.5 desta
Escritura.

Datas de pagamento da remuneragao das DebCntures,

da Terceira S6rie de acordo com a Clausula 5.7.8 desta
Escritura.

Data de vencimento das Deb6ntures da Primeira S6rie,

de acordo com a ClSusula 5.5.1(i) desta Escritura.

Data de vencimento das DebCntures da Segunda S6rie,

de acordo com a Cl6usula 5.5.1(ii) desta Escritura.

Data de vencimento das DebCntures da Terceira S6rie,

de acordo com a Clausula 5.5.1(iii) desta Escritura

Tem a definigSo prevista na Cleusula 5.5.1 (iii) desta
Escritura.

Tem a definigSo

Escritura.

Tem a definigSo

Escritura.

Tem a definigao
Escritura.

Tem a definigao
Escritura.

prevista na Cl6usula 4.4.3 desta

prevista na Cl6usula 4.4.2 desla

prevista na C16usula 4.4.2 desta

prevista na Cl6usula 4.4.2 desta

Para efeito da constituigao de todos os qu6runs de

instalagao e/ou deliberagSo de AGD previstos nesta

Escritura, todas as Deb6ntures subscritas e
integralizadas, excluidas (i) aquelas mantidas em

tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela Fiadora

e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de
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Debenturistas

Despesa Ajustada e Consolidada
de Juros Brutos

Dia(s) Util(eis)

Distribuigao Parcial

Divida

Divida Liquida

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupo de
controle), direta ou indiretamente, incluindo conjuges e
parentes at6 2o (segundo) grau, e/ou coligadas da
Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas
controladas; e (b) administradores da Emissora e/ou da
Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo
conjuges e parentes at6 20 (segundo) grau.

Os titulares das Deb6ntures.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres
imediatamente anteriores, o total de juros incidentes no
montante da divida a pagar em tal periodo, incluindo
comiss6es, descontos, honorerios e despesas derivadas
de letras de cr6dilo e aceite de financiamentos d medida
que tais financiamentos constituam Dlvida, incluindo as
despesas de juros relacionadas a fundo e/ou plano de
penseo.

Qualquer dia que nao seja s6bado, domingo ou feriado
declarado nacional.

Tem a definigao prevista na Clirusula 4.7.8 desta
Escritura.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, somat6rio de todas as dividas financeiras
consolidadas da Fiadora junto a pessoas flsicas eiou
juridicas, incluindo empr6stimos e financiamentos com

terceiros e emissao de titulos de renda fixa, conversiveis
ou nao em ag6es, no mercado de capitais local e/ou
internacional, bem como securitizagao de direitos
credit6riosirecebiveis da Fiadora e o diferencial por

operag6es como derivativos, incluindo dividas
relacionadas a fundo e/ou plano de pensao.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, corresponde a Divida deduzida de Caixa e
Equivalentes de Caixa e de lnvestimentos.

Com base nas demonstraq6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres

EBITDA
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Edital de Oferta de Resgate
Antecipado Total

Efeito Adverso Relevante

Emisseo

Emissora

Encargos Morat6rios

Escritura

Escriturador

Eventos de Vencimento
Antecipado

imediatamente anteriores, ou no press release
respectivo, o Lucro Liquido (i) acrescldo, desde que
deduzido do celculo de tal Lucro Liquido, sem
duplicidade, da soma de (a) despesas de impostos sobre
o Lucro Liquido, (b) Despesa Ajustada e Consolidada de
Juros Brutos, (c) despesa de amortizaqao e depreciaq6o,
(d) perdas extraordinerias e neo recorrentes, (e) ajustes
positivos e negativos da CVA - Conta de Ajustes das
Variag6es da Parcela A, desde que n6o incluidos no
resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que
nao configurem saida de caixa e que reduzam o Lucro
Liquido; e (ii) decrescido, desde que incluido no calculo
de tal Lucro Liquido, sem duplicidade de (a) receitas
financeiras, (b) ganhos extraordinerios nao recorrentes,
e (c) outras receitas operacionais que aumentem o Lucro
Liquido e que n5o configurem entrada de Caixa.

Tem a definigSo prevista na Cl5usula 6.3,2 desta
Escritura.

Tem a definigeo prevista na Cl5usula 8.1(i)(d) desta
Escritura.

A 164 (d6cima sexta) emissao de debentures da
Emissora.

A Light Servigos de Eletricidade S.A., acima qualificada.

Encargos morat6rios previstos na Cl5usula 5. 10.3 desta
Escritura.

A presente "Escritura Particular da 16a Emissao de
Debentures Simples, Nao Conversiveis em Ag6es, em
at6 Tres S6ries, da Esp6cie Quirografdria, com Garanlia
Fidejuss6ria Adicional, para DistribuigSo P0blica com
Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.

Eventos previstos na Cl6usula 7 da Escritura.

K-
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Fiadora

Fian0a

Formul6rio de Refer6ncia

Ita0 BBA

IBGE

IGP-M

indices Financeiros

lnstrugeo CVM no 358/02

lnstruEao CVM no 400/03

lnstrugeo CVM no 476109

lnstruQao CVM n" 480/09

lnstrugSo CVM n" 539/13

lnstrugao CVM no 583/16

I nvestidores Profissionais

Light S.4., acima qualificada.

Tem a definigSo prevista na Cl5usula 4.9.1 desta
Escritura.

Formul5rio de Refer6ncia da Emissora ou da Fiadora,
conforme o caso, elaborado de acordo com a lnstrugdo
CVM no 480/09 e disponivel nas paginas da CVM e da
Emrssora ou da Fiadora, conforme o caso na rede
mundial de computadores.

Banco ltai BBA S.A., instituigeo financeira integrante do
sistema de distribuigSo de valores mobili6rios, na
qualidade de intermediaria da Emissao.

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.

indice Geral de Pregos do Mercado, calculado e
divulgado pela FundagSo Getflio Vargas.

Os indices financeiros previstos na Cl5usula 7.2.1(xii)
desta Escritura.

lnstrugSo da CVM no 358, de 3 de janeiro de 2002,
conforme alterada.

lnstruqeo da CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003,
conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009,

conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 480, de 7 de dezembro de 2009,

conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 539, de 13 de novembro de 2013,

conforme alterada.

lnstruESo da CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016,
conforme alterada.

Sio os investidores profissionais, nos termos da
lnstrugao CVM no 539/13, conforme alterada: (i)

K
6'Wh
?. "6c e=Yr" Y
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I nvestidores Qualificados

instituig6es financeiras e demais instituig6es autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizagao; (iii)

entidades abertas e fechadas de previdencia
complementar; (iv) pessoas naturais ou juridicas que
possuam investimentos financeiros em valor superior a

R$ 10.000.000,00 (dez milh6es de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condiqao de
investidor profissional mediante termo pr6prio, de acordo
com o Anexo 9-A da lnstrugao CVM n. 539/ 13; (v) fundos
de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que
tenham a carteira gerida por administrador de carteira de
valores mobiliarios autorizado pela CVM; (vii) agentes
aut6nomos de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobili6rios
autorizados pela CVM, em relagao a seus recursos
p16prios; e (viii) investidores n5o residentes.

Os regimes pr6prios de previd6ncia social instituidos
pela Uniao, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por
Municiplos sao considerados lnvestidores Profissionais
ou lnvestidores Qualificados apenas se reconhecidos
como tais conforme regulamentagao especiflca do
Minist6rio da Previd6ncia Social.

S5o os investidores qualificados, nos termos da
lnstrugSo da CVM no 539/13, conforme alterada: (i) os
lnvestidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou
juridicas que possuam investimentos financeiros em

valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhao de reais) e
que, adicionalmente, atestem por escrito sua condiqeo
de investidor qualificado mediante termo pr6prio, de
acordo com o Anexo 9-B da lnstrugSo CVM n'539/13;
(iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em

exames de qualificagio tecnica ou possuam

certificagoes aprovadas pela CVM como requisitos para

o registro de agentes aut6nomos de investimento,
administradores de carteira, analistas e consultores de
valores mobiliSrios, em relag6o a seus recursos pr6prios;

e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam
investidores qualifi cados.
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lnvestimentos

IPCA

JUCERJA

Lei no 6.385/76

Lei no 6.404/76 ou Lei das

Sociedades por Ag6es

Lucro Liquido

Leis Anticorrupgio

Aplicag6es financeiras com vencimento superior a 3
(tr6s) meses e/ou que tenham restrig6es de resgate, n5o
sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela

Fiadora, sendo as aplicaq6es financeiras mensuradas ao
valor justo por meio de resultado.

indice de Pregos ao Consumidor Amplo, calculado e
divulgado pelo IBGE.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.

Lei no 6.385,

alterada.

Lei no 6.404,
alterada.

de 7 de dezembro de 1976. conforme

de 15 de dezembro de 1976. conforme

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres
imediatamente anteriores, o lucro liquido (ou prejuizo),

excluidos (i) o lucro liquido (ou prejuizo) de qualquer
entidade existente antes da data em que referida
entidade tornou-se uma subsidi6ria da Fiadora ou tenha
sido incorporada ou fundida a Fiadora ou is suas
subsidi5rias; (ii) ganhos ou perdas relativos a disposigao
de ativos da Fiadora ou de suas subsidierias; (iii) o efeito
acumulado de modificag6es aos principios contebeis; (iv)
quaisquer perdas resultantes da flutuagao de taxas
cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado quando

do t6rmino de qualquer plano de beneficio de pensao de
empregado; (vi) lucro liquido de operag6es
descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos
itens descritos acima-

Lei no 12.846 de 1 de agosto de 2013, Lei n.o 12.529, de

30 de novembro de2011, Lei no 9.613, de 3 de margo de

1998, U.S. Foreign Conupt Practices Act of 1977 e o UK
Bnbery Act 2010, lodos conforme alterados, e demais
leis e regulamentag6es aplic6veis que disp6em sobre
atos lesivos d administragao pUblica, crimes de
corrupgeo e outros tipos penais de natureza semelhante,
conforme aplicdveis a Emissora e a Fiadora.

(s'

_@*

l0
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MDA

Montante lvlinimo

Oferta

Oferta de Resgate Antecipado

Total

Onus

Politica Nacional

Ambiente

MDA - M6dulo de DistribuigSo de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3.

Tem a definigSo prevista na Clausula 4.7.8 desta

Escritura.

A oferta de distribuigSo ptiblica, com esforgos restritos,

das Deb6ntures, nos termos da lnstrugao CVM no

476109, a qual ser5 realizada sob o regime de garantia

firme de colocagSo para o montante de

R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reais) e de

melhores esforgos de colocagSo para o montante de

R$400.000.000,00 (quatrocentos milh6es de reais), com

intermediagSo dos Coordenadores. A garantia firme
dever5 ser exercida pelos Coordenadores
proporcionalmente entre as tres s6ries at6 a Emissao
atingir o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos

milh6es de reais), sendo certo que a garantia firme do

montante enhe R$ 500.000.000,01 (quinhentos milhSes

de reais e um centavo) e R$ 600.000.000,00 (seiscentos

milh6es de reais) poder6 ser exercida em qualquer uma

das s6ries, a exclusivo criterio dos Coordenadores.

Tem a definiqSo prevista na Cl6usula 6.3.1 desta

Escritura:

Quaisquer direitos e opg6es, compromisso d venda,

hipoteca, penhor, alienag6o fiduciSria, cess6o fiduci6ria,

uso, usufruto, fideicomisso, acordo de acionistas,

clAusula de inalienabilidade ou im penhorabilidade,

prefer6ncia ou prioridade, garantias reais ou pessoais,

promessa de venda, ou compromissos com relaqSo a

qualquer dos neg6cios descritos, opgSo de compra,

direito de prefer6ncia, encargo, gravame ou 6nus,

judicial ou extra.judicial, volunt6rio ou involuntdrio,

qualsquer feitos ajuizados, fundados em aq6es reais ou

pessoais reipersecut6rias, tributos (federais, estaduais

ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos

involuntarios, ou outro ato que tenha o efeito pr6tico

similar a qualquer das express6es acima.

Politica Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei no

6.938, de 3'1 de agosto de 1981 , conforme alterada.

1l

do Meio
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PreEo de lntegralizaEso das Tem a definigio prevista na Cldusula S.2.2.1 desta
Deb6ntures da Primeira S6rie Escritura.

Prego de lntegralizagSo das Tem a definigao prevista na Cldusula 5.2.2.2 desla
Debdntures da Segunda S6rie Escritura.

Prego de lntegralizagSo das Tem a definig6o prevista na Cl6usula 5.2.2.3 desta
Deb6ntures da Terceira S6rie Escritura.

Procedimento de Bookbuilding Tem a definig6o prevista na ClSusula 4.7.6 desta
Escritura.

RCA da Emissora Reunido do Conselho de Administrag6o da Emissora
realizada em 3 de abril de 2019 e rerratiflcada em 26 de
abril de 2019, que aprovou os termos e condiQ6es da
presente Emiss6o.

RCA da Fiadora ReuniSo do Conselho de AdministragSo da Fiadora
realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de
abril de 2019, que aprovou a concesseo da Fianga.

Remuneragdo E a remuneragSo das Deb6ntures, pactuada na Cldusula
5.7 desta Escritura.

Remunerag5o das Debentures da Tem a definigdo prevista na Cldusula 5.7.1 desta

Primeira S6rie Escritura.

Remunerag6o das Debdntures da Tem a definigSo prevista na Cl5usula 5.7.4 desta

Segunda S6rie Escritura.

Remunerag6o das Debentures da Tem a definigSo prevista na Cldusula 5-7.7 desta

Terceira S6rie Escritura.

Saldo do Valor Nominal Unitdrio E o Valor Nominal Unit6rio das Deb6ntures da Segunda

das Deb6ntures da Segunda Serie S6rie jd considerando eventual amortizag6o.

Sistema de Vasos Comunicantes Tem a definiq6o prevista na Clausula 4.4.1 desta

Escritura.

Taxa Dl Tem sua definig6o prevista na Cl6usula 5.7.1 desta

Escritura.

(

t2
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Taxa Substitutiva Dl

Valor Garantido

Valor Nominal Unit6rio

Volume da Oferta ou Valor da

EmissSo

XP lnvestimentos

2. AUTORTZAqAO

2-1 A presente Escritura 6 firmada com

Emissora realizada em 03 de abril de 2019 e

Tem sua definigSo prevista na Cldrusula 5.7.1 'l desta

Escritura.

Valor total das obrigaE6es, principais ou acess6rias,

presentes e futuras, da Emissora previstas nesta

Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unit6rio das

Deb6ntures e/ou o Saldo do Valor Nominal Unitdrio das

Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso,

acrescido da respectrva RemuneraEdo e dos Encargos

Morat6rios, calculados nos termos desta Escritura e/ou
previstos nos demais documentos da Emiss6o, bem

como (ii) todos os acess6rios ao principal, inclusive
honor6rios do Agente FiduciSrio e as despesas

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiducidrio ou

pelos Debenturistas em deco116ncia de processos,

procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou

extrajudiciais necessdrias d salvaguarda de seus direitos

e prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais

documentos da EmissSo e suas posteriores alteragoes e

verbas indenizat6rias, quando houver at6 o integral

cumprimento de todas obriga@es constantes nesta

Escritura e nos demais documentos da EmissSo e (iii)
custos e despesas com a contratagSo da Ag6ncia de

Rating. Para fins da presente definigSo, nao estao

inclusos os valores relativos ao pagamento (a) do

Liquidante; e (b) do Escriturador.

O valor nominal unitdrio de cada Deb6nture, que

equivale a R$1 .000,00 (um mil reais), na Data de

EmissSo-

At6 R$1 .000.000.000,00 (um bilhSo de reais).

XP lnvestimentos Corretora de Cdmbio, Titulos e

Valores MobiliSrios S.A., institui96o financeira integrante

do sistema de distribuiE6o de valores mobilidrios, na

qualidade de intermedi6ria da EmissSo.

base na autorizagSo deliberada pela RCA da

rerratiflcada em 26 de abril de 2019, na qual foi

l3
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aprovada a emissao das Deb6ntures, seus termos e condiq6es, bem como a contratagSo dos
prestadores de servigo e a celebragSo dos contratos e documentos necessarios d consecugSo
da emissSo das Debdntures, inclusive o Aditamento (conforme abaixo definido) ap6s o
encerramento do Procedimento de Bookbuilding.

2.2 A Fianga 6 outorgada com base nas deliberag6es da RCA da Fiadora realizada em 3
de abril de 2019 e rerratificada em 26 de abril de 2019, na qual, al6m da Fianga, foi aprovada
a celebragSo dos contratos e documentos necessdrios d outorga da Fianga, inclusive o

Aditamento (conforme abaixo definido) ap6s o encerramento do Procedimento de
Bookbuilding.

3. REQUISITOS

3.1 A EmissSo e a Oferta serSo realizadas com observdncia dos seguintes requisitos:

3.1 .1. Dlspensa de Registro na CVM e na ANBIMA

3.1.1.1 A Emissdo sera realizada nos termos da lnstrugSo CVM no 476109, por se tratar de

oferta piblica com esforgos restritos de distribuigSo, estando, portanto, automaticamente
dispensada do registro de distribuigSo priblica de que trata o artigo 19, capuf, da Lei no

6.385/76,

3.1.1.2 Por se tratar de oferta priblica, com esforgos restritos, a Oferta podera ser objeto de

registro na ANBIMA, exclusivamente para fins de informar a base de dados da ANBIMA, nos

termos do par6grafo 1o, inciso l, e do pardgrafo 2o, ambos do artigo 1o do C6digo ANBIMA de

Ofertas, atualmente em vigor, desde que expedidas diretnzes especificas nesse sentido pelo

Conselho de RegulagSo e Melhores Pr6ticas da ANBIMA at6 o envio da comunicaqSo de

encerramento da Oferta.

3.1 .2. Arquivamento e PublicaQeo dos Documentos Socleieirlos

3.1 ,2.1 As atas da RCA da Emissora que deliberaram sobre a presente EmissSo serSo

devidamente arquivadas na JUCERJA e ser6o publicadas no Di6rio Comercial e no DiSrio

Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei n" 6.404176.

3.1.2.2 As atas da RCA da Fiadora que deliberaram sobre a presente EmissSo serSo

devidamente arquivadas na JUCERJA e ser6o publicadas no Di6rio Comercial e no Didrio

Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

3.1.3. lnscriQeo e Registro da Escritura

3.1.3.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serao inscritos na JUCERJA,

conforme o disposto no artigo 62, inciso ll, e par6grafo 3'da Lei n" 6.404176, devendo 1 (uma)

l4

Num. 54969001 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:42
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114272500000052479169
Número do documento: 23042021114272500000052479169



c6pia eletr6nica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser enviada ao Agente
FiduciSrio em ate 2 (dois) Dias Uteis ap6s seu efetivo arquivamento. A Emissora deverd, no
prazo de at6 5 (cinco) Dias Uteis da presente data, protocolar a presente Escrilura para
inscrigSo na JUCERJA. Os eventuais aditamentos d presente Escritura deverao ser inscritos
na JUCERJA no prazo de at6 10 (dez) Dias Uteis contados da data de sua assinatura.

3.1.3.2 A Emissora declara-se ciente de que a integralizaQao das Deb6ntures da
presente EmissSo somente serd realizada ap6s o registro (i) desta Escritura; (ii) da RCA da
Emissora, bem como de sua rerratificagao e do envio de suas respectivas publicag6es, nos
termos da cl5usula 3.1.2.1 acima; e (iii) da RCA da Fiadora, bem como de sua rerratificagao
e do envio de suas devidas publicag6es, nos termos da Cldusula 3.1 .2.2 acima, na JUCERJA.

3.1.4. Registro da Escritura em Caft5rio de Registro de Titulos e Documentos

3.1.4.1 Tendo em vista que a presente EmissSo conta com garantia fidejuss6ria
adicional, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serao levados a registro pela
Emissora em Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos da sede de todas as partes e da
Fiadora no prazo de at6 5 (cinco) Dias Uteis a contar da presente data. Ap6s referido registro
ou averbagSo, conforme o caso, nos competentes Cart6rios de Registro de Titulos e
Documentos, a Emissora dever6 encaminhar 1 (uma) via original da Escritura e de seus
eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, conforme o caso, para o
Agente FiduciSrio em ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do referido registro ou
averbaESo, conforme o caso. Os eventuais aditamentos a presente Escritura deverao ser
averbados no cart6rio referido no prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua
assinatura.

3.1.5. DistibuiqSo, Negociagdo e Custodia Eletfinica

3.1 .5.1 As Deb6ntures serSo depositadas para (i) distribuiQSo primdria atraves do MDA,
administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuigao liquidada financeiramente por

meio da 83; e (ii) negociagao e cust6dia eletr6nica no mercado secundArio por meio do
CET|P21, administrado e operacionalizado pela 83, sendo as negociag6es liquidadas
financeiramente e as DebBntures custodiadas eletronicamente na 83.

3- t.J.Z Ndo obstante o descrito no item 3.1.5.1 acima, as Deb6ntures somente poder6o

ser negociadas nos mercados regulamentados.de valores mobili6rios depois de decorridos 90
(noventa) dias da data de cada subscrigao ou aquisigSo pelo investidor profissional, nos
termos dos artigos '13 e 15 da lnstrugao CVM 476/09, observadas as exceg6es aplic6veis /7
estabelecidas no inciso ll de referido artigo 13 e no paregrafo primeiro de referido artigo 15, e //
observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigag6es previstas no artigo fi d4
lnstruQao CVM 476109. 

I
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4.

4.1

CARACTERISTICAS DA EMISSAO

Objeto Social da Emissora

4.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploragSo de servigos priblicos deenergia el6trica,

nas dreas referidas no Contrato de ConcessSo de Servigos Ptltblicos de Energia El6trica no

001/96, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislagao aplicdvel, for
autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial,
salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais como: (i) uso mfltiplo de postes

mediante cessao onerosa a outros usu6rios; (ii) transmissao de dados atrav6s de suas

instalag6es, observada a legislagSo pertinente; (iii) prestagSo de serviEos t6cnicos de

operagao, manutengao e planejamento de instalag6es el6tricas de terceiros; (iv) serviEos de

otimizagSo de processos energeticos e instalag6es de consumidores; e (v) cessSo onerosa
de faixas de servidSo de linhas a6reas e Sreas de terras explorSveis de usinas e reservat6rios,
desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas em

separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como s6cia, acionista ou
quotista.

4.2 N[mero da Emissio

4.2.1 . A presente EmissSo constitui a 16" (decima sexta) emissao de deb6ntures da

Emissora.

4.3 Valor da Emissio

4.3.1. O valor da Emiss6o serd de at6 R$1 .000.000.000,00 (um bilhio de reais), na Data de

Emissao, observada a possibilidade de DistribuigSo Parcial.

4.4 Nrimero de S6ries

4.4.1. A EmissSo ser6 realizada em ate 3 (tr6s) s6ries, no sistema de vasos comunicantes

("Sistema de Vasos Comunicantes"), sendo que a exist6ncia de cada s6rie e a quantidade de

Deb6ntures a ser alocada em cada s6rie ser6 definida conforme o Procedimento de

Bookbuilding (conforme abaixo definido), nos termos da Cldusula 4.5 abaixo, observado que

o somat6rio das Deb6ntures ndo poderd exceder o total de 1.000.000 (um milh5o) de

Deb6ntures.

4.4.2. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debentures

emitida na primeira s6rie ("Debentures da Primeira S6rie':), na segunda serie ("Deb6ntures da

Seounda S6rie") e/ou na ierceira serie ("Debdntures da Terceira S6rie") observa16 a demanda

verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), sendo certo que a

quantidade de Deb6ntures emitida em cada uma das s6ries deverS ser abatida da quantidade

total de Deb6ntures prevista na Cl6usula 4.5 abaixo.

l6
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4.4.3. Ressalvadas as refer6ncias expressas ds Deb6ntures da Primeira 56rie, ds

Deb6ntures da Segunda Serie e as Deb6ntures da Terceira S6rie, todas as refer6ncias is
"Deb6ntures" devem ser entendidas como refer6ncias ds Deb6ntures da Primeira Serie, ds

Deb6ntures da Segunda S6rie e drs Deb6ntures da Terceira Serie, em conjunto.

4.5 Quantidade de Deb6ntures

4.5.1. Observado o disposto na Cl6usula 4.7 abaixo, serao emitidas ate 1.000.000 (um

milhSo) de Deb6ntures, observada a possibilidade de DistribuiE6o Parcial descrita na Cl6usula

4.7.8 abaixo. Eventual quantidade de Deb6ntures n5o colocada, observada a colocagSo do

Montante Minimo, dever6 ser cancelada, nos termos da ClSusula 4.7.7 abaixo.

4.6 Liquidante e Escriturador

4,6.1. O Liquidante da Emissdo e o Escriturador das Deb6ntures sere a V6rtx Distribuidora

de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda. ("Liquidante" ou "Escriturador", conforme o caso, cujas

definig6es incluem qualquer outra instituiqSo que venha a suceder o Liquidante e o

Escriturador na presta96o dos servigos relativos ds Deb6ntures).

4.6.2. O Liquidante e o Escriturador poderao ser substituidos a qualquer tempo, se assim

aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na

Cldusula 10.4 desta Escritura.

4.7 Colocagio e Procedimento de Distribuigio

4.7.1. As Debentures sereo ob.ieto de distribuiqao piblica com esforgos restritos de

distribuigEo, nos termos da lnstrugSo CVM n' 476109, com a intermediaQao dos

Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocaqSo para o montante de

R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reais) e de melhores esforgos de colocagdo para o

montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milh6es de reais), conforme os termos e

condig5es do Contrato de DistribuiqSo a ser celebrado entre os Coordenadores, a Emissora e

a Fiadora.

4.7.2. A colocagdo das Debentures deverd ser efetuada a partir da data de inicio de

distribuigao, observado o Contrato de Distribuigdo, o disposto nos artigos 7'-A e 8', paregrafo

2o, da lnstruq6o CVM no 476109.

4.7.3. O plano de distribuigeo piblica seguir6 o procedimento descrito na lnstrugSo CVM no /
476109, conforme previsto no Contrato de Distribuigdo. Os Coordenadores poderao acessat ,/f
no m5ximo 75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais, sendo possivel a subscri96o ou !

aquisiqeo das Debentures por, no maximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

/qt7
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4.7.4. Nao ser6 constituido fundo de manutengao de liquidez e nao sera firmado contrato de
estabilizagao de pregos com relag6o ds Deb6ntures.

4.7.5. Neo ser6 concedido qualquertipo de desconto pelos Coordenadores aos lnvestidores
Profissionais interessados em adquirir as Debentures, observado o disposto na cliusula
5.2.2.4 abaixo.

4.7.6. Ser6 adotado o procedimento de coleta de inteng6es de investimento dos potenciais
investidores, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas antecipadas,
sem lotes mlnimos ou meximos, para a definigEo, com a emissora, da Remuneragdo de cada
uma das s6ries, da quantidade de Debentures alocada em cada uma das s6ries, do volume
da oferta, bem como da alocaqSo das Debentures entre os lnvestidores profissionais
("Procedimento de Bookbuldrno").

4.7.7. Observado o disposto na Cl6usula 4.7.8, o resultado do Procedimento de Bookbuitding
deverd ser ratiflcado por meio de aditamento a esta Escritura, a ser celebrado anteriormente
d Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures, sem a necessidade de realizag5o de AGD
ou de aprovagSo societ6ria adicional da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aprovado na
RCA da Emissora e na RCA da Fiadora ("Aditamento").

4.7.8. Ser6 admitida a distribuigao parcial das Deb6ntures desde que haja colocaqio de um
montante minimo de 600.000 (seiscentas mil) Debentures, no valor minimo total de
R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reals) ("Montante Minimo"), sendo que as
Debentures que nao forem colocadas no imbito da Oferta serao canceladas pela Emissora
("DistribuicSo Parciat").

4.7.9. Tendo em vista a possibilidade de DistribuiQeo Parcial, os interessados em adquirir
Deb6ntures no 6mbito da Oferta Restrita podereo condicionar sua adeseo a Oferta Restrita a
distribuigao (a) da totalidade das Debentures ofertadas; ou (b) considerando a DistribuigSo
Parcial, de uma proporgao ou quantidade minima de DebCntures equivalente ou maior que o
Montante Mlnimo, em observancia ao disposto nos artigos 30 e 31 da lnstrugeo CVM no

400/03, indicando, ainda, que, caso seja implementada a condiqSo referida neste item,
pretendem receber (i) a totalidade das Debentures indicadas aos Coordenadores, ou (ii) a
quantidade equivalente d proporgSo entre o nimero de DebCntures efetivamente distribuidas
e o ntmero de Debentures originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestagao,
o interesse do investidor em receber a totalidade das Debentures originalmente subscritas.

4.7.10. No ato de subscrigao e integralizagao das Deb6ntures, cada lnvestidor Profissional,
conforme o caso, assinara declaragSo atestando, estar ciente, dentre outras declarag6es, de n
que (i) a Emissao nao foi registrada perante a CVM; (ii) a EmissSo poder6 vir a ser regislrada l/
perante a ANBIMA exclusivamente conforme o disposto na Cl6usula 3.1.1.2 acima; (iii) ar4
DebCntures estao sujeitas a restrig6es de negociagao previstas nesta Escritura, no Contrato \ /
de DistribuigSo e na regulamentagao aplicavel; (iv) concorda expressamente com todos os A
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termos e condig6es das Debentures descritos nesta Escritura e nos demais documentos da
oferta; e (v) as informag6es recebidas seo suficientes para sua tomada de decisio a respeito
da Oferta.

4.7.11.o investimento nas Debcntures nao 6 adequado aos investidores que (i) nio tenham
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operageo ou que nao tenham acesso i
consultoria especializada; e (ii) necessitem de liquidez consider6vel com relaEio aos titulos
adquiridos, uma vez que a negociagio de debcntures no mercado secundario 6 restrita.

4.8 Destinaeao dos Recursos

4.8.'1. os recursos obtidos pela Emissora com a Emissao sereo destinados ao reforgo do
capital de giro e ao refinanciamento de dividas vincendas da Emissora.

4.8.2. A Emissora devera informar anualmente ao Agente Fiduciario, atrav6s de declaragao
pr6pria, a correta aplicageo dos recursos em acordo com esta clausula 4_g.1, considerando a
necessidade de validagSo imposta ao Agente Fiducierio pela instrugao normativa que lhe rege.

4.9 GarantiaFidejuss6ria

4.9.1. Paru assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigagoes principais e
acess6rias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fianqa, neste ato, em
car5ter irrevogavel e irretrat6vel, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente
Fiduci6rio, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer titulo, como fiadora e
principal pagadora, solidariamente responsavel com a Emissora, pelo valor Garantido, nos
termos do arligo 822 do C6digo Civil e renunciando expressamente aos beneficios previstos
nos termos dos artigos 333, par6grafo onico, 366, 921,827, g3O, g34, g35, 836, 837,g38 e
839 da Lei 10.406, do c6digo civil e artigos 130 e794 do c6digo de processo civil, conforme
alterados ("Fianoa").

4.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em careter irrevogdvel e irretrat5vel, fiadora e principal
pagadora, solidariamente respons6vel, pelo Valor Garantido.

4.9.3. verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do c6digo civil, o Valor
Garantido sere pago pela Fiadora em at6 2 (dois) Dias uteis ap6s recebimento de notificagao
por escrito do Agente Fiduci6rio a Fiadora, informando a mora da Emissora, o valor devido
pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitagao, os montantes devidos aos
Debenturistas a titulo de principal, remuneragio ou encargos de qualquer natureza, que
dever6 ser acompanhada, quando aplicavel, de comprovantes das despesas incorridas, em
qualquer hip6tese independentemente de qualquer pretensio, agao, disputa ou reclamagao
que a Emissora venha a ter ou exercer em relaqao irs suas obrigag6es sob as Debentures.
Tal notificagSo devera ser emitida pelo Agente Fiduci6rio no Dia Util seguinte a ocorrencia da
falta de pagamento pela Emissora de quatquer valor devido em relagao ds Debentures nas

(

h
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datas de pagamento definidas na Escritura ou quando da declarageo do vencimento
antecipado das Debentures. O pagamento devere ser realizado fora do 6mbito da 83, e de
acordo com instrug6es recebidas pelo Agente Fiducidrrio.

4.9.4. Cabe ao Agente Fiduci6rio requerer a execugao, judicial ou extrajudicial, da Fianga,
conforme fungeo que lhe 6 atribuida, uma vez verificada qualquer hipdtese de insuficicncia de
pagamento de quaisquer valores, principais ou acess6rios, devidos pela Emissora, nos termos
desta Escritura, quantas vezes forem necess6rias at6 a integral llquidagao do Valor Garantido.

4.9.5- Fica facultado a Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigagio inadimplida pela
Emissora, independentemente do recebimento de notificaQeo do Agente Fiduci6rio, inclusive
durante eventual prazo de cura estabetecido nesta Escritura, hip6tese em que o
inadimplemento da Emissora poder5 ser sanado pela Fiadora.

4.9.6. Nenhuma objegeo ou oposigeo da Emissora poderd, ainda, ser admitida ou invocada
pela Fiadora com o flto de escusar-se do cumprimento de suas obrigag6es perante os
Debenturistas.

4.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relagao dr Fianga ora prestada
serd efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam
pagos caso o pagamento fosse efetuado pela pr6pria Emissora, ou seja, livre e liquido de
quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuig6es de qualquer natureza, encargos ou
retenQ6es, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais
exigibilidades fiscais.

4-9.8. A Fiadora sub+ogar-se-a nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou
parcialmente, a Fianga objeto desta Escritura, at6 o limite da parcela da divida efetivamente
honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores da
Emissora ap6s todos os Debenturistas terem recebido integralmente o valor Garantido e as
Debentures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora
receba qualquer valor da Emissora relacionado i honra da Fianga pela Fiadora antes da
Integral quitageo das obrigag6es da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga
a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias uteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i)
aos Debenturistas, caso exista qualquer obrigageo pecuni6ria decorrente desta Emissio j6
vencida e nao paga; ou (ii) a Emissora caso nao exista uma obrigaqao pecunieria decorrente
desta Emisseo j6 vencida e nao paga.

4.9.9. A presente Fianga entrara em vigor na Data de Emissio e permanecera vdlida em
todos os seus termos at6 a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaq6es
principais e acess6rias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o valor Garan do.

4.9. 10. Fica desde j6 certo e ajustado que a inobservancia, pelo
prazos para execugao da Fianga em favor dos Debenturistas nao

20

Agente Fiducierio, dos
ensejara, sob hip6tese
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nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fianga ser excutida
e exigida pelo Agente Fiduci6rio, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem
necesserias at6 a integral liquidagSo do valor Garantido, devendo o Agente Fiduciario, para
tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora.

4.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do C6digo Civil, a Fiadora, neste ato, declara
ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos
termos e condiq6es da Fianga prestada e das Deb6ntures, declarando-se solidariamente
responsavel pelo pagamento do valor Garantido ate que as Debentures tenham sido
totalmente liquidadas e/ou resgatadas, ainda que tal liquidagao venha a ocorrer ap6s a Data
de Vencimento.

4.9.',t2. A Fiadora poder6 efetuar o pagamenio do Valor Garantido, independentemente
do recebimento da notiflcagSo a que se refere a Cleusula 4.9.3 acima.

5. CARACTER1STICAS DAS DEBENTURES

5.1. Caracteristicasdas Deb6ntures

5.1.1.

5.1 .1.1

Valor Nominal Uniteio

O Valor Nominal Unitario das Deb6ntures serd de Rg1.000,00 (um mil reais),
na Data de EmissSo.

5.1.2.

5.1.2.1
de abril de 20'19.

Data de Emissdo

Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissao das Debentures ser6 15

Forma e Em,.sseo de Ceiificados

As DebCntures serao emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissao

5.1 .3.

5.1.3.1

de cautelas ou certificados.

5.1.4.

5.1.4.1

ComprovaqSo de Titulaidade das Debeftures

A Emissora nao emitir6 certificados de Deb6ntures. para todos os fins de
direito, a titularidade das DebCntures serS comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador.
Adicionalmente, as Debcntures custodiadas eletronicamente na 83 terio sua titularidade ,?
comprovada pelo extrato em nome dos Debenturlstas emitido pela 83. 

1
Conversibilidade5.1 .5.
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5.1.5.1 As DebCntures serao simples, nao sendo, portanto, converslveis em aQ6es de
emissao da Emissora.

de preferEncia em relag6o aos demais credores quarografarios da Emissora, nos termos do
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ag6es, com garantia adicional fidejuss6ria
representada pela Fianga.

5.2. Subscrigio

5.1 .6.

5.1 .6.1

5.2.1.

5.2.1.1

5.2.2.

5.2.2.1

Esp6cie

As Deb6ntures serSo da especie quirograf5ria, nao gozando os Debenturistas

Prazo de SubscniSo

As Debentures poderao ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a

PreQo de Subscr?ao

O prego de subscrigSo das Debentures da primeira Serie que forem

partir do inicio da distribuigeo, observados os prazos de distribuiQao estabelecidos no Contrato
de DistribuigSo.

integralizadas na Data da Primeira lntegralizag6o das Debdntures da primeira S6rie ser5 o
valor Nominal unitario das Debcntures da primeira s6rie. caso ocorra a integralazagao das
Debentures da Primeira s6rie em mais de uma data, o preqo de subscrigio das Debcntures
da Primeira s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizagao das
Deb6ntures da Primeira S6rie serd o Valor Nominal Unitario das DebCntures da Primeira S6rie,
acrescido da respectiva Remunerageo, calculada pro rata tempois, desde a Data da primeira
lntegralizagao das Debentures da Primeira s6rie at6 a data da efetiva subscrigao e
integralizagao das Deb6ntures da Primeira S6rie, por meio do MDA, de acordo com as normas
de liquidagSo aplic6veis d 83 (em qualquer caso, "preco de lnteqralizacao das Debentures da
Primeira S6rie").

5.2.2.2 O prego de subscrigio das DebCntures da Segunda S6rie que forem
integralizadas na Data da Primeira lntegralizagao das Debentures da segunda s6rie ser6 o
valor Nominal Unitdrio das Deb6ntures da segunda s6rie. caso ocorra a integralizagSo das
DebBntures da segunda Serie em mais de uma data, o prego de subscrigio das Deb6ntures
da Segunda s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizaqao das
Deb6ntures da segunda s6rie ser5 o valor Nominal Unit6rio das Deb6ntures da segunda
S6rie, acrescido da respectiva Remuneragdo, calculada pro rata tempois, desde a Data da
Primeira lntegralizagao das Debentures da segunda s6rie at6 a data da efetiva subscriQao e
integralizagao das Deb6ntures da Segunda S6rie, por meio do MDA, de acordo com as
normas de liquidagao apliceveis a 83 (em qualquer caso, "preco de lnteoralizaceo das
Deb6ntures da Sequnda S6rie").

I
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5.2.2.3 O prego de subscrigSo das Deb6ntures da Terceira S6rie que forem
integralizadas na Data da Primeira lntegralizageo das Deb6ntures da Terceira s6rie ser6 o
valor Nominal unitSrio das Debcntures da Terceira serie. caso ocorra a integralizagao das
Deb6ntures da Terceira s6rie em mais de uma data, o preQo de subscriqio das Debcntures
da Terceira s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizageo das
Debentures da Terceira S6rie sera o Valor nominal Unit6rio das DebCntures da Terceira Serie,
acrescido da respectiva RemuneraqSo, calculada pro rata tempois, desde a Data da primeira
lntegralizageo das Debentures da Terceira Serie at6 a data da efetiva subscrigao e
integralizagSo das Debcntures da Terceira s6rie, por meio do MDA, de acordo com as normas
de liquidagSo aplicaveis e 83 (em qualquer caso, "preco de lnteoralizaceo das Debcntures da
Terceira S6rie").

5.2.2.4 As Debentures poder6o ser colocadas com agio ou des6gio, a ser apurado no
Procedimento de Bookbuilding, desde que seja aplicado a totalidade das Debcntures de uma
mesma s6rie.

lntegralizageo e Forma de Pagamento

5.3.1. As Deb€ntures serSo integralizadas d vista, em moeda conente nacional, no ato da
subscrigSo, pelo Prego de lnlegralizagio da respectiva s6rie, de acordo com os procedimentos
aplicdveis da 83.

5.4. Direito de Preferencia

5.4.1. Nao h6 direito de preferencia na subscriQeo das Debentures.

5.5. Prazo e Data de Vencimento

5.5.1. Ressalvadas as hip6teses de liquidagao antecipada das Deb6ntures em razio de seu
vencimento antecipado e/ou de oferta de Resgate Antecipado Total, conforme aplic5vel, nos
termos previstos nesta Escritura, o prazo de vencimento das Debentures ser6 de:

(i) Deb6ntures da Primeira S6rie: 3 (tr6s) anos contados da Data de Emiss6o,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2022 (',Dala de
Vencimento da Primeira S6rie");

Debentures da Sequnda S6rie: 5 (cinco) anos, contados da Data de EmissSo,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2024 (,Data de
Vencimento da Seounda Serie"); e

Debentures da Terceira S6rie:6 (seis) anos, contados da Data de Emissio,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2025 (,,Data de

(ii)

I
h
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Vencimento da Terceira S6rie" e, quando mencionada em conjunto com a Data
de Vencimento da Primeira Serie e com a Data de Vencimento da Segunda
S6rie, "Data(s) de Vencimento").

5.5.2. Na ocasiSo do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das
DebCntures pelo (i) Valor Nominal Unit6rio das DebCntures da primeira S6rie; (ii) pelo Valor
Nominal unitSrio das Debcntures da Segunda s6rie ou Saldo do valor Nominal unltario das
Debentures da Segunda S6rie, conforme o caso, ou (iii) pelo Valor Nominal Unit6rio da
Terceira s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva RemuneraQao das Debentures,
calculada na forma prevista nesta Escritura.

5.6. Atualizacao Moneteria do Valor Nominal UnitArio

5.6.1. Nao haver6 atualizagao monetaria do Valor Nominal Unitdrio das DebCntures.

5.7. RemuneraqEo das Deb6ntures

5.7.1. Remuneragao das Deb6ntures da primeira S6rie. sobre o valor Nominal uniterio
das Deb6ntures da Primeira s6rie incidir6o juros remunerat6rios correspondentes a .100%

(cem por cento) da variagSo acumulada das taxas m6dias diarias dos Dl - Dep6sitos
lnterfinanceiros de um dia, over extra grupo, na lorma percentual ao ano, base 2s2 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias oteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 83, no informativo
di6rio disponivel em sua pegina na lnternet (http://www.b3.com.br) ("Taxa Dl') acrescida de
sobretaxa correspondente a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias uteis, a ser definida de acordo com o procedimento de Bookbuilding
e, em qualquer caso, limitada a 0,90% (noventa cent6simos por cento) ao ano ("Remuneracao
das Deb6ntures da Primeira S6rie"). A Remunerageo das Debentures da primeira s6rie sera
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
desde a Data da Primeira lntegralizageo das Debentures da primeira s6rie ou da Data de
Pagamento da RemuneragSo das Debentures da primeira s6rie (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a pr6xima Data de pagamento da Remunerageo
das Deb6ntures da Primeira 56rie.

5.7.2. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Deb6ntures da primeira s6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Primeira s6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragao das Debentures da
Primeira s6rie ser5 paga semestralmente no dia i5 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2019 e o iltimo na Data
de Vencimento da Primeira s6rie ("Data de paqamento da Remuneracio das Deb6ntures da
Primeira S6rie"), conforme tabela abaixo:

(

'/n

24

{.-%
V-'-_-.

Num. 54969001 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:42
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114272500000052479169
Número do documento: 23042021114272500000052479169



Data de Pagamento da Remuneracao das Debantures da Primeira S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

15 de outubro de 2O2O

15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

Data de Vencimento da Primeira S6rie

5.7.3. A Remuneragio das Debentures da Primeira Serie ser5 calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

J = VNe x (FatorJuros -.,l)
Sendo que:

J = valor un erio da Remunerageo das Debentures da primeira S6rie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Uniterio das Debentures da primeira S6rie informado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FalorJuros = FatorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Primeira S6rie ou a Data de pagamento da RemuneraQeo
das Debentures da Primeira S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, at6 a data de c5lculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fdto-Dr: fi[r *{raz_ !
Sendo que:

n = n[mero total de Taxas Dl, consideradas na apurag6o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = numero de ordem das Taxas Dl, variando de "1" at6 "n";

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com I (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

25
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,r,, =[P]r * r'lr - r" \100 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

r[ , rr

FatorSnrea d = ]l 1 'P*"a *,1,; ll
lL' roo I 

l]

Sendo que:

spread = taxa de juros fixa (nao expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
limitada a 0,9000; e

n = n[mero de dias (teis entre a Data da primeira lntegralizageo das
Debentures da Primeira S6rie ou a Data de pagamento da Remuneragio das
Debentures da Primeira Serie imediatamente anterior, conforme o caso, e a
data de c6lculo, sendo "n" um nfmero inteiro.

Observag6es:

O fator resultante da expressdo (1 + TDlk) 6 considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com .16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator diario, e assim por diante at6 o urtimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com
I (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressSo (Fator Dl x Fatorspread) deve ser considerado
com I (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa Dl deverd ser utilizada considerando id6ntico nrimero de casas
decimais divulgado pela entidade responsavel por seu c6lculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

5.7.4. RemuneragSo das Debcntures da segunda s6rie. sobre o valor Nominal uniterio
das Debentures da segunda serie ou o saldo do valor Nominal unitario das Debentures da
segunda s6rie, conforme o caso, incidirao juros remunerat6rios correspondentes a 100%

4
l"
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(cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de sobretaxa correspondente a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definida de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada a 1,25% (um inteiro e
vinte e cinco cent6simos por cento) ao ano ("Remuneraceo das Debentures da Seounda
Serie"). A RemuneragSo das Debentures da Segunda S6rie ser5 calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data da
Primeira lntegralizaqao das Debenlures da Segunda S6rie ou da Data de pagamento da
Remuneragao das DebCntures da Segunda S6rie (conforme definida abaixo) imediatamente
anterior, conforme o clso, at6 a pr6xima Data de Pagamento da Remuneragao das
Debentures da Segunda S6rie.

5.7.5. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Segunda S6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigdo Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Segunda S6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragio das Debentures da
segunda S6rie serdr paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em '15 de outubro de 2019 e o fltimo na Data
de Vencimento da segunda s6rie ("Data de Paoamento da Remuneracio das Debentures da
Sequnda S6rie"), conforme tabela abaixo:

Data de Pagamento da Remuneraeao das DebCntures da Segunda S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

15 de outubro de 2O2O

'15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

15 de abril de 2022

15 de outubro de 2022

15 de abril de 2023

15 de outubro de 2023

Data de Vencimento da Segunda S6rie

5.7.6. A Remunerageo das Debentures da Segunda S6rie ser6 calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

Sendo que:

27
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J = valor unitario da RemuneragSo das Debentures da Segunda S6rie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debentures da Segunda S6rie ou o Saldo do
Valor Nominal Unitario das Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso,
informado/calculado com I (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FqtorJuros = F(ttorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da primeira lntegralizagao
das DebCntures da Segunda Serie ou a Data de pagamento da RemuneragAo
das Debentures da Segunda S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
rnclusive, at6 a data de cdlculo, exclusive, calculado com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

,t7ato].nr:1i [r * lraz" 1]

Sendo que:

n = nrmero total de Taxas Dl, consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = nlmero de ordem das Taxas Dl, variando de ,,1,, at6 ,,n,';

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma.

I

ror =[P.L*r)- -r" (ro0 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utitizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais,
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorSoread [[, *., ]':' lL

[t roo , 
ll

Sendo que:

com

(
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spread = taxa de juros fixa (nao expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
Iimitada a 1,2500; e

n = nimero de dias Uteis entre a Data da primeira lntegralizagao das
DebCntures da Segunda S6rie ou a Data de pagamento da Remuneraqio das
Debentures da Segunda S6rie imediatamente anterior, conforme o caso, e a
data de calculo, sendo "n" um nUmero inteiro.

Observag6es:

O fator resultante da expressio (1 + TDlk) 6 considerado com .16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator di6rio, e assim por diante ate o ortimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante ,,Fator Dl', com
I (oito) casas decimais, com arredondamento.

o fator resultante da expresseo (Fator Dl x Fatorspread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa Dl dever6 ser utilizada considerando identico n(mero de casas
decimais divurgado pera entidade respons6ver por seu c6rcuro, sarvo quando
expressamente indicado de outra forma.

5.7.7. Remuneragao das Deb6ntures da Terceira s6rie. sobre o Valor Nominal Unitdrio
das Deb6ntures da Terceira s6rie incidirdo juros remunerat6rios correspondentes a 1oo%
(cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de sobretaxa correspondente a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias uteis, a ser definida de acordo
com o Procedimenlo de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada a 1,3sok (um inteiro e
trinta e cinco cent6simos por cento) ao ano ("Remuneraceo das Debcntures da Terceira s6rie,,
e, em conjunto com a RemuneraQeo das Debcntures da primeira s6rie, com a Remuneragao
das Debentures da Segunda S6rie, indistintamente, a ,,Remunerac5o,,). A Remuneragao das
Debcntures da Terceira S6rie ser5 calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias uteis decorridos, desde a Data da primeira lntegralizagao das Debentures
da Terceira s6rie ou da Data de Pagamento da Remuneragao das Deb6ntures da Terceira
s6rie (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a pr6xima Data
de Pagamento da Remuneragao das Debentures da Terceira S6rie.

5.7.8. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Terceira s6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Terceira S6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragio das Deb6ntures da A
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Terceira S6rie ser6 paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2019 e o Ultimo na Data
de Vencimento da Terceira S6rie ("Data de Paqamento da Remuneracao das Debentures da
Terceira Serie"), conforme tabela abaixo:

Data de Pagamento da Remuneragio das Deb6ntures da Terceira S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

'15 de outubro de 2O2O

15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

15 de abril de 2022

15 de outubro de 2022

15 de abril de 2023

15 de outubro de 2023

15 de abril de 2024

15 de outubro de 2024

Data de Vencimento da Terceira S6rie

5.7.9. A Remunerag6o das Debentures da Terceira s6rie sera calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

J=VNex(FatorJuros-1)

Sendo que:

J = valor unitario da RemuneragSo das DebCntures da Terceira Serie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Uniterio das DebCntures da Terceira S6rie informado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FqtorJuros = FatorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da primeira lntegralizagio

/
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das Deb6ntures da Terceira S6rie ou a Data de pagamento da Remunerageo
das Debentures da Terceira S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, ate a data de celculo, exclusive, calculado com I (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

ft t to r-D r : {flr -+ (ro t o \]

Sendo que:

n = n[mero total de Taxas Dl, consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = nimero de ordem das Taxas Dl, variando de "1,,ate,'n,,,

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

I

ror =[!L+r)r I' \t00 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas
decimaisi

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

[l " r]

Foror,\orea d - Jlf tP*"1 
-,'1=" ;i[roo )|u II

Sendo que:

sprea{ = taxa de juros fixa (n6o expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
limitada a 1,3500; e

n = nimero de dias oteis entre a Data da primeira lntegralizagao das
Debentures da Terceira Serie ou a Data de Pagamento da Remunerag5o das
Deb6ntures da Terceira Serie imediatamente anterior, conforme o caso, e a I
data de c6lculo, sendo "n" um n0mero inteiro. /IObservag6es: a 

\
O fator resultante da expresseo (1 + TDlk) 6 considerado com 16 (dezesse i"l / n
casas decimais, sem arredondamento. I " j

,ffi
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5.7.10.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator di6rio, e assim por diante at6 o Iltimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com
8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressao (Fator Dl x FatorSpread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverdr ser utilizada considerando identico nrlmero de casas
decimais divulgado pela entidade respons5vel por seu calculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

Se, na data de vencimento de quaisquer obrigag6es pecuni5rias da Emissora
decorrentes desta Escritura, n5o houver divulgagdo da Taxa Dl pela 83, ser6 aplicada na
apurageo de TDlk a fltima Taxa Dl divulgada, neo sendo devidas quaisquer compensag6es
entre a Emissora e os Debenturistas de cada s6rie quando da divulgagao posterior da Taxa
Dl que seria aplicavel. se a nao divulgag5o da Taxa Dl for por prazo superior a 5 (cinco) Dias
Uteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicagao da Taxa Dl a
quaisquer obrigaQ6es pecuniSrias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-5 o
disposto nas Cl6usulas 5.7.11,5.7.12 e 5.7.13 abaixo.

5.7.11. No caso de extinQao, aus6ncia de apuragao e/ou divulgaqeo da Taxa Dl por
mais de 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a data esperada para sua apuragao e/ou divulgaqao, ou no
caso de impossibilidade legal de sua aplicagao is Debentures, inclusive em razao de
determinagao judicial, sera utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplic6vel que
vier a substituir a Taxa Dl ('Ie&_SgE!tU!ye_ U"). Caso neo seja estabetecida a Taxa
substitutiva Dl, o Agente Fiduci5rio dever6, no prazo mdximo de 2 (dois) Dias Uteis a contar
do t6rmino do prazo de 10 (dez) dias indicado acima nesta cldusula ou da data de extinqao
ou impossibilidade legal de aplicagao da Taxa Dl, convocar a AGD das Debentures de cada
s6rie para a deliberagao, nos termos da clausula 1o desta Escritura e do artigo 124 da Lei
das sociedades por Ag6es, de comum acordo entre a Emissora e os Debenturistas de cada
s6rie, do novo parametro a ser utilizado para fins de c5lculo da RemuneraQao das Debentures
da respectiva s6rie, observado o disposto na regulamentagao vigente aplicevel, bem como
na Cl6usula 5.7.12.

5.7.12. Caso nao haja acordo sobre o novo parametro a ser utilizado para fins de
c6lculo da Remuneragio das Debcntures de alguma das s6ries entre a Emissora e os
Debenturistas da respectiva s6rie representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) d
Debentures em Circulagao de tal serie ou caso nao haja instalagao o, Ou6rr,n OJ?l /
deliberagSo, em primeira e segunda convocag6es, da AGD da respectiva s6rie, de que trata {
a clSusula 5.7.11 acima, a Emissora dever6 resgatar a totalidade das Debentures de tal serie,
no prazo de at6 30 (trinta) dias contados da data da realizagao da respectiva AGD, pelo valor 

h
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Nominal Unitario das DebCntures da respectiva s6rie ou Saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso, acrescida da Remuneragao aplic6vel,
calculada pro rata temporis, a partir da Data da Primeira lntegralizageo das DebCntures da
respectiva s6rie ou da Data de Pagamento da Remuneragao das Deb6ntures da respectiva
s6rie imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a data do resgate. Nesta alternativa, para
calculo da respectiva Remuneragao com relagSo as Debentures a serem resgatadas, ser6
utilizado para a apuragSo de TDlk o valor da (ltima Taxa Dl divulgada oficialmente,
observadas ainda as demais disposig6es previstas na Clausula 1O e seguintes desta Escritura
para fins de c6lculo da Remuneraqao aplic6vel.

5.7.13. Nao obstante o disposto acima, caso a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da
realizag5,o da respectiva AGD, esta nao ser6 mais realizada e a Taxa Dl entao divulgada, a
partir da respectiva data de refercncia, sera utilizada para o cdlculo da Remunerag5o
aplic6vel.

Repactuagao

5.8.1- Nao havera repactuaQeo das DebCntures.

5.9. AmortizagSoProgramada

591. . Ressalvadas as
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da primeira s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, Aquisig6o Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da primeira s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Unit6rio das Debentures da primeira Serie
serS amortizado em '1 (uma) 0nica parcela, na Data de Vencimento da primeira s6rie.

5.9.2. Amortizacao Prooramada das Debcntures da seounda serie. Ressalvadas as
hip6teses de resgate anlecipado das Debcntures da Segunda s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debcntures da segunda s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o saldo do valor Nominal unit6rio das Deb6ntures da
Segunda S6rie ser6 amortizado, em duas parcelas, conforme tabela abaixo:

Data de Amortizacao Percentual de Amortizagio do
Saldo do Valor Nominal UnitArio
das Debontures da Segunda S6rie

15 de abril de 2023 50,0000%

Data de Vencimento da Segunda
S6rie

100,0000% I
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5.9.3. AmortizacSo Proqramada das Debdntures da Terceira S6rie. Ressalvadas as
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Terceira s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, AquisigSo Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Deb6ntures da Terceira s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Unit6rio das DebCntures da Terceira S6rie
ser6 amortizado em 1 (uma) rinica parcela, na Data de Vencimento da Terceira S6rie.

5.10. Condi96es de Pagamento

5.10.1 . Local de Pagamento e Tratamento Tibubio das Deb€ntures

5.10.1.1 os pagamentos referentes as Debcntures e quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura ser6o efetuados (i)
utilizando-se os procedimentos adotados pela 83 para as Debcntures custodiadas
eletronicamente na 83, conforme o caso; ou (ii) na hip6tese de as Debentures n6o estarem
custodiadas eletronicamente na 83, (a) na sede da Emissora; ou (b) conforme o caso. de
acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador.

5.10.1.2 caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengio
tribut5ria, este devera encaminhar ao Escriturador e ao Liquidante, no prazo minimo de .ls
(quinze) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos ds
Debentures, documentagao comprobat6ria dessa imunidade ou isengio tributaria julgada
apropriada pelo Escriturador e pelo Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos
os valores devidos nos termos da legislagao tribut6ria em vigor. sera de responsabilidade do
Liquidante a avaliagSo e validageo da imunidade ou isengio tributeria podendo, inclusive,
sollcitar documentos adicionais a comprovageo de mencionada situageo juridica tributdria.
Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliagdo nao podera ser imputada qualquer
responsabilidade pelo neo pagamento no prazo estabelecido atrav6s deste instrumento.

5.10.'1.3 o Debenturista que tenha apresentado documentageo comprobat6ria de sua
condigao de imunidade ou isengao tribut6ria, nos termos da cleusula 5.i0.1.2 acima, e que
tiver essa condigao alterada e/ou revogada por disposigao normativa, ou por deixar de atender
as condigoes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplic6vel, ou ainda, tiver
essa condigeo questionada por autoridade judiciat, fiscal ou regulamentar competente, ou
ainda, que tenha esta condigSo alterada e/ou revogada por qualquer outra razao que nao as
mencionadas nesta cl6usula, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, n
ao Llquidante e Escriturador, com c6pia para a Emissora, bem como prestar qualquer /
informagao adicional em relaqao ao tema que lhe seja solicitada pelo Liquidante e Escrituradof
ou pela Emissora. \
5.10.1.4 Mesmo que tenha recebido a documentagao referida na cr6usura acima e r,
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado d Emissora depositar em juizo /l ,nl"\
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ou, fora do ambito da 83, descontar de quaisquer valores relacionados as Debentures a
tributagSo que entender devida, sem qualquer questionamento por parte dos Debenturistas,
e/ou Liquidante, e/ou Escriturador junto d Emissora.

5.10.2. Prorrogag1o dos Prazos

5.10.2.1 Considerar-se-ao automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de
qualquer obrigageo, at6 o 1o (primeiro) Dia Util subsequente, se a data de vencimento da
respectiva obrigagao coincidir com dia em que nao houver expediente bancerio nas Cidades
do Rio de Janeiro ou de S5o Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de SEo paulo,

respectivamente, sem qualquer acr6scimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados atrav6s da 83, hip6tese em que somente havera
prorrogagao quando a data de pagamento da respectiva obrigagAo coincidir com s6bado,
domingo ou feriado declarado nacional.

5.10.3. Encargos Morat6ios

5.10.3.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer
obrigag6es pecuniarias relativas es Debentures, os debitos vencidos e nao pagos ficario
sujeitos a, sem prejuizo do pagamento da respectiva Remunerageo (i) multa morat6ria
convencional, irredutivel e de natureza nao compensat6ria, de 2o/o (dois inteiros por cento)
sobre o vafor devido e n5o pago; e (ii) iuros de mora calculados pro rata temporis desde a
data do inadimplemento at6 a data do efetivo pagamento dos d6bitos em atraso, a taxa de 1%
(um inteiro por cento) ao mes sobre o montante devido e nao pago, independentemente de
aviso, notificagao ou interpelagao judicial ou extrajudicial.

5.10.4. Decaddncia dos Direltos aos Acrdscimos

5.10.4.1 Sem prejuizo do previsto na Cldusula 5..10.3_1 acima, o n6o comparecimento
do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigag6es pecunierias
da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora,
neo lhe dar6 direito ao recebimento de Remuneragao e/ou Encargos Morat6rios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos at6
a data do respectivo pagamento.

5.11.

5.11.1.

Publicidade

Todos os an(ncios, avisos e demais atos e decis6es decorrentes desta
EmissSo que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serao publicados
no Di6rio oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de "Aviso aos Debenturistas" e, quando
exigido pela legislagSo, no Di5rio comercial, observado o estabelecido no artigo 2g9 da Lei
no 6.404176 e as limitag6es impostas pela lnstrugao cvM no 476109 em relaQao a publicidade
da oferta publica das Debentures e na pSgina da Emissora na rede internacional de

(
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computadores, que esta localizada dentro da pdrgina de seu grupo econ6mico (t!-!ioht.com. br).
Caso a Emissora altere seu jornal de publicagSo ap6s a Data de Emissao, dever5 enviar
notificagao ao Agente Fiduci6rio informando o novo veiculo.

6. AQUlsIqAO TACUITETIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO TOTAL

6.1 Aquisigao Facultativa

6.1 .1 - A Emissora poder6 adquirir Deb6ntures de uma respectiva s6rie, condicionado ao
aceite do respectivo Debenturista vendedor, desde que observe o disposto no artigo 55,
paragrafo 3', da Lei das sociedades por Ag6es e na regulamentageo aplicavel editada pela
cvM, incluindo o artigo 13 e, conforme aplicdvel, o artigo l5 da lnstrugao cVM 476i09, por
valor igual ou inferior ao valor Nominal Unit6rio das Debcntures da respectiva serie ou,
conforme o caso, em relagSo drs Debentures da segunda s6rie, ao saldo do valor Nominal
unitario das Deb6ntures da segunda s6rie, devendo tal fato constar do relat6rio da
administraQeo e das demonstrag6es financeiras da Emissora, ou por valor superior ao valor
Nominal unitario das Deb6ntures da respectiva s6rie ou, conforme o caso, em relag5o irs
Debentures da segunda s6rie, ao saldo do Valor Nominal unitario das Debentures da
segunda serie, desde que observadas as regras expedidas pela cvM. As Debentures da
respectiva s6rie adquiridas pela Emissora poderao, a crit6rio da Emissora e desde que
observada a regulamentagao apricever em vigor (a) ser canceradas; (b) permanecer em
tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado. As Debentures da respectiva serie
adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos desta cleusula 6.1..1,
se e quando recolocadas no mercado, farao jus d mesma Remuneragao aplic5vel as demais
DebCntures da respectiva s6rie.

6.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortizagdo Extraordiniiria

6.2.1. Nio serd admitida a amortizageo extraordineria facultativa das DebCntures nem o
seu resgate antecipado facultativo.

6.3 Oferta de Resgate Antecipado Total

6.3.1 A Emissora poderd, observados os termos e condig6es estaberecidos a seguir, a seu
exclusivo crit6rio, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das
Debcntures de cada s6rie, que ser6 realizada de forma independente entre cada s6rie, com o
consequente cancelamento de tais Debentures da respectiva s6rie, que sera endereeada a /J
todos os Debenturistas da respectiva s6rie, sem distingao, assegurada a igualdade de 1(
condig6es a todos os Debenturistas da respectiva s6rie, para aceitar o resgate antecipado das/ |

Deb6ntures da respectiva s6rie de que forem titulares, conforme o caso, de acordo com os
termos e condig6es previstos abaixo (',Oferta de Resoate Antecipado Total,').
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6.3.2 A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado Total das DebCntures da
respectiva serie por meio de comunicagSo individual aos Debenturistas da respectiva serie ou
por meio de publicaqSo de aviso ao mercado nos termos da Clausula 5.11 acima, em ambos
os casos com c6pia ao Agente Fiduci6rio ("Edital de Oferta de Resqate Antecipado Total"), o
qual dever6 descrever os termos e condig6es da Oferta de Resgate Antecipado Total,
incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado Total sere relativa a totalidade das
Deb6ntures da respectiva s6rie; (b) o valordo pr6mio de resgate antecipado, caso exista, que
nao podere ser negativo; (c) a forma de manifestagio ao Agente Fiduci6rio dos respectivos
Debenturistas que optarem pela adesao a respectiva Oferta de Resgate Antecipado Total, no
prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis, contados da data de publicaQao ou do envio de
comunicagSo, conforme aplicevel, da Oferta de Resgate Antecipado Total; (d) que a Oferta de
Resgate Antecipado das Debentures estar6 condicionada a aceitaQao (i) da totalidade das
Debentures da respectiva s6rie ou (ii) de um percentual minimo das Debcntures da respectiva
s6rie a ser definido pela Emissora no edital, desde que, ap6s a manifestageo dos
Debenturistas da respectiva s6rie, remanesgam, no mlnimo, 10% (dez por cento) das
DebCntures em CirculagSo de tal s6rie ou saldo devedor de R$5O.OOO.OOO,OO (cinquenta
milhdes de reais), dentre as opg6es a que for maior; (e) a data efetiva para o resgate
antecipado das Debentures da respectiva s6rie; e (0 demais informag6es necess6rias para
tomada de decisao pelos respectivos Debenturistas e i operacionalizagao do resgate
antecipado das Debentures.

6.3.3 A oferta de Resgate Antecipado Total sera sempre enderegada a totalidade das
Deb6ntures da respectiva s6rie, conforme descrito nas cl6usulas 6.3.1 e 6.3.2 acima, e o
resgate das Debdntures de uma determinada s6rie somente poderd ser parcial se, ap6s a
manifestageo dos Debenturistas da respectiva s6rie remanescerem, no mlnimo, 10% (dez pot
cento) das Debcntures em circulagSo da respectiva s6rie ou saldo devedor de
R$50.000.000,00 (cinquenta milhoes de reais), dentre as opg6es a que for maior. Na hip6tese
acima, o procedimento para resgate parcial das Debentures de cada s6rie sera realizado
mediante rateio entre os Debenturistas da respectiva s6rie que aderirem d oferta de Resgate
Antecipado Total, proporcionalmente a quantidade de Debcntures da respectiva s6rie detida
por cada Debenturista que aderir a Oferta de Resgate Antecipado das Deb6ntures de tal s6rie
em relaqao i totalidade das Debentures da respectiva s6rie, nao sendo consideradas frag6es
das Deb6ntures da respectiva s6rie, hip6tese na qual tal frageo, caso haja, dever5 ser
arredondada para baixo at6 atingir um numero inteiro de Debentures da respectiva s6rie.

6.3.4 A Emissora deverd (a) em at6'1 (um) Dia util da respectiva data em quefor informado
pelo Agente Fiduci6rio sobre a adesao dos Debenturistas a oferta de Resgate Antecipado /
Total, confirmar ao Agente Fiduci5rio se havera o resgate antecipado; e (b) com anteced6ncia I
minima de 3 (tres) Dias uteis da respectiva data do resgate antecipado, comrnicar 

"o 
/l

Escriturador, ao Liquidante e ir 83 a respectiva data do resgate antecipado.
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7.

7.1.

6.3.5 O valor a ser pago em relagao a cada uma das Debentures da respectiva s6rie no
6mbito da Oferta de Resgate Antecipado Total ser5 equivalente ao Valor Nominal Unit6rio das
DebCntures da respectiva s6rie ou Saldo do Valor Nominal UnitArio das Deb6ntures da
Segunda S6rie, conforme o caso, acrescido (a) da respectiva Remuneragao das DebCntures,
calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures da
respectiva s6rie, ou a Data de Pagamento de Remunerageo das DebCntures da respectiva
s6rie, conforme o caso, imediatamente anterior, ate a data do efetivo pagamento; e (b) se for
o caso, de premio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas da respectiva
s6rie, a exclusivo crit6rio da Emissora, o qual nao podera ser negativo.

6.3.6 Com relagSo ds Debentures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na 83, o
resgate antecipado deverd ocorrer de acordo com os procedimentos adotados pela 83; e (b)
que n5o estejam custodiadas eletronicamente na B3, mediante dep6sito em contas-correntes
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado por meio dos procedimentos do Escriturador.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Vencimento Antecipado AutomAtico

7.1.1. O Agente FiduciSrio devera, automaticamente, independentemente de aviso,
notificagao ou interpelagao judicial ou extrajudicial ir Emissora, declarar, em ate 1 (um) Dia
Util contado da ci6ncia da ocorr€ncia das hip6teses abaixo, antecipadamente vencidas e
imediatamente exigiveis todas as obrigag6es da Emissora referentes as Debcntures, sempre
respeitados os prazos de cura especlficos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora
o pagamento em at6 2 (dois) Dias Uteis, contado do receblmento da notificagao acima referida
pela Emissora, do valor Nominal unitario das Deb6ntures da respectiva s6rie e/ou do saldo
do valor Nominal unitario das Debentures da segunda S6rie, conforme o caso, acrescido da
respectiva Remunerageo devida at6 a data do efetivo pagamento, calculada pro rata tempois,
dos Encargos Morat6rios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Emissora nos termos da Escritura, na ciencia da ocorrcncia de qualquer das seguintes
hip6teses:

inadimplemento, pela Emissora eiou pela Fiadora, de qualquer obrigag5o pecuni5ria
relativa as Debentures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva data de pagamento,
n5o sanado em 1 (um) Dia Util;

(a) liquidagao, dissolugSo ou extingao da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de I
suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidagio, dissolug5o etou J/
extingao decorrer de uma operageo societaria que nao constitua um evento da4
vencimento antecipado nos termos dos incisos (xiii) e (xiv) da Cldusula 7.2.1 abaixo; \

(b) decretagSo de falCncia da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalencia formulado pela
Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou L/1

ii)
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iiD

iv)

coligadas; (d) pedido de fal6ncia da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, nao elidido no prazo
legal atraves do dep6sito judicial eiou contestagao; ou (e) pedido de recuperagdo
judicial ou de recuperageo extrajudicial da Emissora, da Fiadora eiou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do
respectivo pedido;

transformagao do tipo societ6rio da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ag6es),
nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei no 6.404/76;

alteraQao do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora
deixe de atuar na distribuigSo e comercializaQeo de energia el6trica; ou (b) a Fiadora
deixe de ter como objeto principal a participaqao em sociedades que atuem na
geragSo, distribuigao e/ou comercializagao de energia eletrica, conforme disposto em
seu Estatuto Social;

oco116ncia de qualquer medida administrativa ou judicial que confisque, desaproprie,
bloqueie, arreste, sequestre ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, por
qualquer motivo, a concessao outorgada a Emissora para explorar atividades
relacionadas a distribuigao de energia;

intervengao do poder concedente na concessao outorgada a Emissora para explorar
atividades relacionadas a distribuigao de energia decorrente de fatos relacionados dr

sua capacidade econ6mica;

vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja
igual ou superior a R$ 50-000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou seu equivalente
em outras moedas;

declaraqao de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desde que nao seja obtida
decisSo judicial suspendendo os efeitos de tal declaraqao, desta Escritura (e/ou de
qualquer de suas disposig6es, desde que torne impossivel o seu cumprimento e/ou
execugSo na forma pactuada nesta Escritura);

qualquer forma de cessao, promessa de cessio ou qualquer forma de transferencia
ou promessa de transferencia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigag6es nos termos desta Escritura;

redugao do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que nao seja realizada para
absorgSo de prejuizos acumulados ou a realizagdo de resgate ou amortizagao de
ag6es de emissao da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovagio pr6via dos
Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ag6es;

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

4
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xi)

xii)

questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e efic6cia de quaisquer das
disposig6es desta Escritura e/ou da Fianga pela Emissora e/ou pela Fiadora; e

t6rmino ou extingeo da concessSo outorgada a Emissora para explorar atividades
relacionadas a distribuigao de energia.

7.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

7.2.1. O Agente Fiduci5rio devera convocar a AGD, a se realizar no prazo minimo previsto
em lei, e comunicar a Emissora, em ate 2 (dois) Dias Uteis ap6s tomar ci6ncia de quaisquer
dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual neo declaraQao do
vencimento antecipado de todas as obrigag6es da Emissora referentes ds Debentures, ou (ii)
tomar quaisquer outras providcncias necesserias, na ciencia da ocorrcncia das hip6teses
previstas abaixo:

pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital pr6prio
ou qualquer outra participageo no lucro prevista no Estatuto Social da Emissora, caso
a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de
quaisquer de suas obrigag6es pecuni6rias aqui previstas, ressalvado o pagamento do
dividendo minimo obrigat6rio limitado a 2so/o (vinle e cinco por cento) do lucro liquido
de cada exercicio social, conforme previsto no Estatuto social atualmente vigente da
Emissora e da Fiadora;

inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas
controladas ou coligadas, no pagamento de dividas ou em obrigag6es pecunidrias cujo
valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.OOO.OOO,OO (cinquenta
milh6es de reais) ou seu equivalente em outras moedas, n6o sanado no prazo de 1

(um) Dia Util contado da data do respectivo inadimplemento;

protesto de titulos contra (ainda que na condigio de garantidora) a Emissora, a Fiadora
ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individuat ou
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000_000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou
seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias 0teis
contados do respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente
Fiduci6rio que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por medida judicial ou
administrativa; ou (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juizo competente;

alteragao ou transferencia do controle acionario, direto ou indireto, da Emissora ou da
Fiadora, nos termos do art, 116 da Lei no 6.404r/6, desde que em razio de referida
alteragSo ou transfer6ncia, a classificaq5o de risco (rating) vigente a 6poca seja objeto
de rebaixamento por uma ou mais agcncias de classificagao de risco dentre as
seguintes: (a) Standard & Poor's; (b) Moody,s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores:

iD

iiD

iv)

€wh
6- corc EY4$}
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v) inadimplemento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer deciseo judicial e/ou de
qualquer decisao arbitral nao sujeita a recurso que resulte em uma obrigagao de
pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado,
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou seu equivalente em outras
moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora:

ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade
ou parte substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;

comprovaqeo de que qualquer das declarag6es prestadas pela Emissora ou pela
Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes ou incorretas em qualquer aspecto
relevante ou falsas;

nao manutengao, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos
operacionais relevantes, caso aplic6vel, conforme as melhores preticas correntes em
seus mercados de atuaQeo, n50 sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados
da data do respectivo inadimplemento;

realizageo, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas
controladas ou coligadas, de operaq6es fora de seu objeto social ou em desacordo
com o seu respectivo Estatuto social ou contrato social, observadas as disposig6es
estatut6rias, legais e regulamentares em vigor;

descumprimento, pera Emissora, de quarquer obrigag5o nio pecuniaria prevista nesta
Escritura, nao sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento de
notificagao por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciario e/ou pelos
Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relagao aquelas hip6teses
em que haja prazos de cura previstos de forma especifica na Escritura;

realizageo, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta
Escritura ou com qualquer outro documento reracionado d Emissio, em especiar os
que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento,
pela Emissora, de qualquer de suas obrigag6es previstas em tais documentos;

nao observancia, pera Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) nao-
consecutivos, de quaisquer dos indices financeiros abaixo, indistintamente, a serem
apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduci6rio, com base nas
demonstrag6es financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano
civil, a partir, inclusive, das demonstrag6es financeiras de 31 de margo de 2019: (a) do
indice financeiro decorrente do quociente da diviseo do total da Divida Liquida pelo
EBITDA, que deverS ser igual ou inferior a 3,75 (trCs inteiros e setenta e cinco

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

xi)

xii)

I
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xiiD

xiv)

centesimos) e em todos os trimestres de apurageo, at6 a Data de Vencimento; e (b) do
indice financeiro decorrente do quociente da divisao do EBITDA pela Despesa
Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que devera ser igual ou superior a 2,OO (dois)
em todos os trimestres de apuragao, at6 a Data de Vencimento (sendo os indices
financeiros descritos nos itens (a) e (b), conjuntamente, os "indices Financeiros,');

alienageo, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem,
em um mesmo exercicio social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior
ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do seu patrimdnio liquido,
respectivamente;

cis5o, fus6o, incorporaqeo ou incorporagao de ag6es envolvendo a Emissora, a
Fiadora eiou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se (a) for
assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo minimo de 6 (seis)
meses contados da data de publicagSo das atas dos atos societ6rios relativos a
operagSo, o resgate das Debentures de que forem titulares, mediante o pagamento do
valor Nominal UnitSrio das Debentures de cada s6rie e/ou do saldo do valor Nominal
uniterio das Debentures da segunda s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneragao, calculada pro rata fempofls desde a Data da primeira lntegralizagio ou
a Data de Pagamento de RemuneraQao das Deb6ntures anterior aplic6vel, ate a data
do efetivo pagamento, em uma 0nica parcera, em at6 4 (quatro) Dias uteis contados
da ciencia da Emissora da manifestagao do respectivo Debenturista acerca do resgate
das DebCntures de sua titularidade;

destinageo dos recursos decorrentes da Emissao para finalidade diversa daquela
prevista nesta Escritura;

a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrag6es financeiras auditadas por
qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na cvM: (a)
KPMG Auditores lndependentes; (b) Deroitte Touche Tohmatsu Auditores
lndependentes; (c) Pricewaterhousecoopers Audrtores rndependentes; ou (d) Ernst &
Young Auditores lndependentes, ou seus sucessores;

concessio pela Emissora eiou pela Fiadora, a partir da Data de EmissS0 das
Debcntures, de mrituos e/ou empr6stimos para quaisquer sociedades, exceto, em
relageo a Fiadora, caso o mrltuo seja concedido para sociedades controladas ou
coligadas, vedada em qualquer caso a concessao de mutuos para seus acionistas; e

xviii) outorga de garantias ou oneragao de ativos relevantes em beneficio de credores, em
favor de dividas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das
Deb6ntures, que acarretem na concesseo de preferencia de outros creditos em relagao
as Debcntures, pera Emissora ou pera Fiadora, considerando-se como ativos
relevantes, al6m dos ativos vinculados i concessao, aqueles cujo valor, individual ou

xv)

xvi)

xvii)
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agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou
seu equivalente em outras moedas. Este item n6o se aplica para outorga de garantias
ou oneragSo de ativos relevantes, em favor de (i) processos judiciais contra a Emissora
ou (ii) processos administrativos contra a Emissora ou (iii) de contrato de compra de
energia el6trica celebrados pela Emissora ou (iv) contratos de financiamento
celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econ6mico -
BNDES.

7 .2.2. Uma vez instalada a AGD da respectiva serie prevista na Cldusula 7 .2.1 acima, se6
necessdrio o qu6rum especial de Debenturistas que representem, em primeira convocageo,
no minimo,2/3 (dois tergos) das Deb6ntures em Circulagao da respectiva s6rie, ou, em
segunda convocagao, no minimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debentures em
circulagSo da respectiva s6rie para aprovar a nio declaragdo do vencimento antecipado das
Deb€ntures da respectiva s6rie. caso nao seja aprovada a nao declaragao do vencimento
antecipado pelos Debenturistas da respectiva s6rie, ou nao seja obtido qu6rum de instalaqao
e/ou deliberageo em referida assembleia em primeira e segunda convocag6es, ser5
imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debcntures da respectiva s6rie, cujos
Debenturistas farSo jus ao pagamento nos termos previstos nos itens abaixo.

7.2.3. uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Deb6ntures da respectiva s6rie, o
Agente Fiduci6rio dever6 enviar notificagao imediatamente (a) e Emissora, com c6pia para
83; e (b) ao Liquidante.

7.2.4. Declarado o vencimento antecipado das Debdntures da respectiva s6rae, o seu
pagamento dever5 ser efetuado, fora do embito da 83, em at6 2 (dois) Dias Uteis contados
do envio da notificagao mencionada na cl5usula 7 .2.3 acima, observado o disposto na
cl5usuf a 7.2.5 abaixo, devendo o Agente Fiduci6rio exigir da Emissora o pagamento (a) do
valor Nominal unitario das Debentures da primeira s6rie, acrescido da Remuneraqao das
Deb6ntures da Primeira Serie devida desde a Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures
da Primeira s6rie, ou Data de Pagamento de Remunerag6o das Deb6ntures da primeira s6rie
imediatamente anterior; (b) do valor Nominal unitario das Debentures da segunda s6rie ou
do saldo do Valor Nominal Unit6rio das Debentures da segunda s6rie, conforme o caso,
acrescido da Remuneragao das Deb6ntures da segunda s6rie devida desde a Data da
Primeira Integralizagao das Debentures da segunda s6rie, ou Data de pagamento de
RemuneragSo das Debentures da segunda s6rie imediatamente anterior; e/ou (c) do valor
Nominal Unit6rio das Debcntures da Terceira s6rie, acrescido da RemuneraEdo das
DebCntures da Terceira S6rie devida desde a Data da Primeira lntegralizageo das Debentures
da Terceira s6rie, ou Data de Pagamento de RemuneragSo das Deb6ntures da Terceira s6rie
imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a respectiva data do efetivo pagamento,
calculada pro rata temporis, dos Encargos Morat6rios, se houver, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escrilura.
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7.2.5. caso a Emissora nao proceda ao pagamento das Debentures na forma estipulada na
cl5usula anterior, al6m da Remuneragio devida, os Encargos Morat6rios serio acrescidos
ao valor Nominal unit6rio da respectiva s6rie e/ou, no caso das Debcntures da segunda
s6rie, conforme o caso, ao saldo do valor Nominal unitario das Debentures da segunda
s6rie, conforme o caso, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Deb6ntures
da respectiva s6rie at6 a respectiva data de seu efetivo pagamento.

OBRIGA96ES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

8.1. sem prejuizo das demais obrigag6es previstas nesta Escritura, a Emissora assume as
obrigag6es a seguir mencionadas:

0 fornecer ao Agente Fiducierio os seguintes documentos e informag6es:

(a) dentro de, no m6ximo, 90 (noventa) dias ap6s o termino de cada exercicio
social ou na data da pubricagao das demonstrag6es financeiras da Emissora, o que
ocorrer primeiro, (i) enviar c6pia das demonstrag6es financeiras da Emissora relativas
ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de relat6rio de auditoria
elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva
p6gina na rede mundial de computadores; e (ii) de declaraqao assinada pelos Diretores
da Emissora, na forma do seu Estatuto sociar, atestando: (a) que permanecem v6lidas
as disposiq6es contidas na Emissao; (b) nio ocon6ncia de quarquer das hip6teses de
vencimento antecipado e inexistcncia de descumprimento de obrigag6es da Emissora
perante os Debenturistas e o Agente Fiduciario; e (c) que nao foram praticados atos
em desacordo com o Estatuto Social;

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada
trimestre do ano civir, ou na data de sua pubricaq6o, o que ocorrer primeiro, enviar
c6pia das demonstrag6es financeiras intermedierias (lnformag6es Trimestrais - rrR)
da Emlssora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas de relat6rio de revisao,
inclusive dos lndices Financeiros, elaborado peros auditores independentes, bem
como disponibilizar em sua respectiva p6gina na rede mundial de computadores;

(c) no prazo de at6 10 (dez) Dias uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitaeao, informaq6es e/ou documentos que venham . ,., /,/
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduci6rio; l/
(d) em 1 (um) Dia Util ap6s sua ciCncia ou recebimento, conforme o "".o,(\informagdes a respeilo da ocorrencia de qualquer Evento de vencimento Antecipado;
ou (ii) envio de c6pia de quarquer correspondcncia ou notificaqeo, judiciar ou r i
extrajudicial, recebida pela Emissora relaclonada a um Evento de vencimento Ul
Antecipado; ou (iir) informag6es a respeito da ocorr6ncra de quarquer evento ou J I
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situageo que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito
adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigaq6es nos
termos desta Escritura e/ou a qualquer outra divida que, se vencida e neo paga, possa
acarretar o vencimento antecipado das Debentures ('Efe(g AdyeIgg-BCleyede");

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrugao
cVM no 358/02, assim como atas de assembreias gerais e reuni6es do conserho de
administragSo da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses dos
Debenturistas, no prazo de at6 'r0 (dez) Dias uteis contados da data em que forem
publicados ou, se nao forem publicados, da data em que forem realizados, bem como
disponibilizar em sua respectiva p6gina na rede mundial de computadores;

(0 c6pia eletr6nica (pDF) contendo o comprovante de registro desta Escritura e
de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, em at6 2 (dois) Dias
Uteis ap6s a data do respectivo registro;

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
os principios cont6beis geralmente aceitos no Brasil;

(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das mat6rias que se
relacionem com a presente Emissio, caso o Agente Fiducierio deva fazer nos termos desta
Escritura e n5o o faga no prazo aplic6vel;

(iv) cumprir as reis, reguramentos, normas administrativas e determinagoes dos 6rgdos
governamentais, autarquias ou tribunais ao exerc,cio de suas atividades;

(v) notificar o Agente Fiducidrio, no prazo de 1 (um) Dia util contado da ci6ncia, sobre a
ocorrencia de qualquer ato ou fato que faga com que as demonstrag6es financeiras da
Emissora nao mais reflitam a sua real e atual condigio econ6mica e financeira;

(vi) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuigeo das Debentures, inctuindo
todos os custos rerativos ao seu dep6sito na 83; (b) de registro e de pubricagSo dos atos
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necesserios a Emissao; e (c) de contratagao do Agente Fiduci6rio, da Agencia de Rating, do
Liquidante e Escriturador;

(vii) cumprir as obrigag6es estaberecidas no artigo 17 da rnstrugeo cvM n. 476109, quais
sejam:

preparar demonstrag6es financeiras de enceraamento de cada exercicio social,
em conformidade com a Lei no 6.404176, e com as regras emitidas pela CVM;

submeter suas demonstrag6es financeiras de encerramento de exercicio social
d auditoria, por auditor independente registrado na CVM;

divulgar, at6 o dia anterior ao inicio das negociag6es, suas demonstragoes
financeiras relativas aos 3 (tr6s) 0ltimos exercicios sociais encerrados,
acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes,
em sua p6glna na rede mundial de computadores;

divulgar as demonstrag6es financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relat6rio dos auditores independentes, dentro de 3 (tr6s) meses
contados do encerramento de cada exercicio social;

observar as disposig6es da rn ruQao cVM no 35g/02, no tocante a dever de
sigilo e vedaq6es d negociagio;

divulgar a ocorencia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2o da
lnstrugao CVM no 358/02;

s) divurgar, na rnternet, o rerat6rio anuar do Agente Fiducidrio e demais
comunicagdes enviadas pero Agente Fiducierio, na mesma data do seu
recebimento, observado, ainda, o disposto na alinea (d) acima; e

h) fornecer as informag6es solicitadas pela CVM e pela 83.

(viii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigencia das Debcntures, is suas
expensas,oLiquidante,oEscriturador,a83eoAgenteFiduciario,aAgcnciadeRatingeo
sistema de negociagao das Deb6ntures no mercado secundario, e rearizar todas e quaisiquer
outras provid€ncias necess6rias a manutengAo das Debentures;

(ix) nao transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos
e obrigag6es que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pr6via
anu6ncia dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;

a)

b)

c)

d)

e)

0
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(x) apresentar todos os documentos e informag6es exigidos pela 83, ANBIMA e/ou pela
CVM no prazo estabelecido por essas entidades;

(xi) manter as Debentures depositadas para negociagSo no mercado secund6rio durante
o prazo de vigencia das Debentures, arcando com os custos do referido registro;

(xii) repassar as informaq6es referentes a qualquer pagamento antecipado das Debcntures
ao Liquidante, informando o Valor Nominal Unitario das Debentures da respectiva s6rie e/ou,
no caso das Debentures da Segunda s6rie, conforme o caso, o saldo do Valor Nominal
unitario das Debcntures da segunda s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva
RemuneragSo, nas condig6es e prazos estabelecidos pelo referido banco;

(xiii) contratar e manter contratada durante o prazo de vig6ncia das Deb6ntures, ds suas
expensas, ao menos 1 (uma) agencia de classificagio de risco (,,Aq6ncia de Ratinq,,) para
realizat a classificagao de risco (rating) da Emissora e das Debcntures, devendo, ainda, com
relagSo d Agencia de Rating (a) atualizar a classificaEao de risco da Emissora e das
Debentures anualmente, a partir da data do respectivo relat6rio, at6 a data do vencimento da
EmissSo; (b) divulgar e permitir que a Agencia de Rating divulgue amplamente ao mercado
os relat6rios com as sumulas das classificaQ6es de risco; (c) entregar ao Agente Fiduci6rio os
relat6rios de classificagao de risco relativos a Emissora e ds Deb6ntures veiculados pela
Agencia de Rating, no prazo de at6 2 (dois) Dias uteis; e (d) comunicar, no prazo de at6 2
(dois) Dias Uteis, ao Agente Fiduci5rio, qualquer alteragao da classificageo de risco relativa d
Emissora e/ou is Debentures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agencia
de Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de
cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificaQao de risco da Emissora e/ou
das Debentures, a Emissora deverdr (i) contratar outra Agcncia de Rating sem necessidade
de aprovaqSo dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduci6rio, desde que tal
agencia de classificageo de risco seja a standard & poor's, Moody's ou a Fitch Ratings; ou
(ii) notificar em at6 3 (tr6s) Dia uteis o Agente Fiduciario e convocar AGD para que os
Debenturistas definam a Agencia de Rating substituta, caso esta nao venha a ser quaisquer
das Agencias de Rating citadas no item (i) acima;

(xiv) cumprir a legislagSo ambiental e trabalhista em vigor, adotando as medidas e ag6es
preventivas ou reparat6rias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente
e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda,
proceder a todas as diligencias exigidas para suas atividades econ6micas, preservando o
meio ambiente e atendendo as determlnag6es dos 6rgaos municipais, estaduais e federais
que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, f/
exceto aquelas que estSo sendo questionadas de boa-f6 nas esferas administrativa e/ou /
judicial ou cujo descumprimento nao resulte em Efeito Adverso Relevante; 

" 
, 

\

(xv) adotar todas as medidas necess5rias para assegurar o cumprimento das leis
regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra pr6tica de corrupgio ou atos lesivos": M
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administragao piblica, incluindo, sem limitagao, as Leis Anticorrupgao, pela Emissora e pela
Fiadora, conforme aplic6vel.

8.1.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em car6ter irrevog6vel e irretrat6vel, a cuidar para
que as operag6es que venha a praticar no ambito da 83 sejam sempre amparadas pelas boas
pr6ticas de mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplic6veis a mat6ria,
isentando o Agente Fiduciario de toda e qualquer responsabilidade por reclamag6es,
prejuizos, perdas e danos diretos, a que o nao respeito as referidas normas der causa, desde
que comprovadamente nao tenham sido gerados por atuag60 do Agente FiduciSrio.

8.2. sem prejuizo das demais obrigagdes previstas em relagio as Debentures, a Fiadora
assume as obrigag6es a seguir mencionadas:

fornecer ao Agente Fiducierio os seguintes documentos e informag6es:

a) dentro de, no m5ximo, 90 (noventa) dias ap6s o t6rmino de cada exercicio
social ou na data de sua publicageo, o que ocorrer primeiro, enviar c6pia das
demonstrag6es financeiras consoridadas da Fiadora rerativas ao respectivo
exercicio social encerrado, acompanhadas de relat6rio de auditoria elaborado
pelos auditores independentes;

em at6 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrag6es
financeiras consolidadas, conforme disposto na allnea (a) acima e/ou alinea (c)
abaixo, o relat6rio consolidado da mem6ria de c6lculo, elaborada pela Fiadora,
compreendendo todas as rubricas necess6rias a verificagao dos indices
Financeiros, podendo o Agente Fiducidrio solicitar e Fiadora ou a Emissora
quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam necess6rios, sob
pena de impossibilidade de acompanhamento dos indices Financeiros pelo
Agente FiduciSrio;

dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do
ano civil, ou na data de sua publicagAo, o que ocorrer primeiro, (1) enviar c6pia
das demonstrag6es financeiras intermedi5rias consolidadas (lnformaq6es
Trimestrais - ITR) da Fiadora relativas ao respectivo trimestre encerrado,
acompanhadas de relat6rio de revisio elaborado pelos auditores
independentes;

dentro de 10 (dez) Dias Uteis, qualquer informagao que justificadamente lhe
venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de protegao dos interesses
dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduci6rio (ou o auditor
independente contratado pelo Agente Fiduciario ds expensas da Emissora),
atrav6s de seus representantes legalmente constituidos e previamente
indicados, tenha acesso aos seus livros e registros cont6beis, bem como, no

b)

c)

d)
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prazo de 10 (dez) Dias contados da data da solicitageo, a qualquer
informagSo relevante para a presente Emissao que lhe venha a ser solicitada;
e

e) informag6es a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado
mencionados acima com relagao e Fiadora no prazo de at6 1 (um) Dia Util ap6s
a sua ocorrEncia;

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
as praticas cont5beis adotadas no Brasil;

iiD no prazo de at6 1 (um) Dia util contado da data de ciencia, comunicar ao Agente
Fiduciiirio sobre informagSes a respeito da ocorr6ncia de qualquer evento que possa, direta
ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela
Fiadora, de qualquer de suas obrigaq6es previstas nesta Escritura;

iv) cumprir, e fazer com que a Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas
administrativas e determlnag6es dos 6rg6os governamentais, autarquias ou tribunais
relacionadas ao exercicio de suas atividades;

v) nao transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos
e obrigag6es que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pr6via
anuencia dos titulares de Deb6ntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse
fim;

vi) comparecer ds AGDs, por meio de seus representantes, sempre que soricitado pero
Agente Fiduci6rio;

vii) a partir da Data de Emiss6o, observar e manter os lndices Financeiros;

viii) manter, e fazer com que a Emissora mantenha, sempre v6lidas, eficazes, em perfeita
ordem e em pleno vigor todas as autorizag6es e Iicengas, inclusive ambientais, necessdrias
ao regular exercicio de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta nio possa, direta ou
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora,
de qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura; e

ix) manter sempre validas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas
autorizaq6es necess6rias d assinatura desta Escritura e ao cumprimento de todas
obrigag6es aqui previstas.

AGENTE FIDUC|AR|O

9.{. NomeagSo

Uteis

AS

Y
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9.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduci6rio da Emissao a v6rtx Distribuidora
de Titulos e valores Mobili6rios Ltda. qualificada no preambulo desta Escritura, a qual,
neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeagao para, nos termos da lei e da
presente Escritura, representar a comunhao dos Debenturistas.

Declaraq6es

9.2.1. o Agente Fiduci6rio dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e
garante a Emissora, sob as penas da lei:

neo ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, par5grafos 10 e 3o, da
Lei no 6.4M176, e da lnstrugSo CVM no 583/16, ou, em caso de alteragao, a que vier a
substitui-la, para exercer a funQao que lhe 6 conferida;

aceitar a fungeo que lhe 6 conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuig6es
previstos na legislagSo especifica e nesta Escritura;

aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cl6usulas e condiE6es;

nao ter qualquer ligageo com a Emissora que o impega de exercer suas fung6es;

n5o se encontrar em nenhuma das situagoes de conflito de interesse previstas no
artigo 60 da lnstrugao CVM no 583/16;

estar ciente da regulamentagSo aplicavel emanada do Banco central do Brasil e da
CVM;

ser instituigSo financeira, estando devidamente organizado, constituido e exislente de
acordo com as leis brasileiras;

estar devidamente autorizado (inclusive com relagao a autorizag6es legais,
societarias, regulat6rias e de terceiros, conforme apliceveis) e que obteve todas as
autorizag6es, inclusive, conforme aplicavel, legais, societarias, regulat6rias e de
terceiros, necess6rias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigaQ6es aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necess5rios
para tanto;

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduci:irio, nos termos
da regulamentagSo aplic6vel vigente;

que esta Escritura constitui uma obrigagao legal, vdlida, vinculativa e eficaz do Agente
Fiduci6rio, exequivel de acordo com os seus termos e condiq6es;

iD

rii)

iv)

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)
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xi)

xii)

xiii)

xiv)

xv)

que a celebragao desta Escritura e o cumprimento de suas obrigag6es aqui previstas
nao infringem obrigagao anteriormente assumida pelo Agente Fiduci6rio;

que verificou a veracidade das informag6es contidas nesta Escritura de acordo com
as informag6es prestadas pela Emissora ou Fiadora;

o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societerios e/ou
delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigag6es aqui previstas, tendo sido
satisfeitos todos os requisitos legais e estatut6rios necessarios para tanto;

verificarS, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da lnstrugeo CVM no Sg3/16, a
regularidade da constituigSo da Fianga, quando houver o registro, bem como sua
exequibilidade;

na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma encaminhado
pela Emissora, o Agente Fiducidrio identificou que nio presta serviqos de agente
fiduci6rio nas emiss6es de valores mobiliarios, prjblicas ou privadas, feitas pela
Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo
grupo da Emissora;

xvi) assegura e assegurara, nos termos do pariigrafo 1'do artigo 60 da lnstrugeo cvM no
583i 16, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de valores
mobili5rios de eventuais emiss6es realizadas pela Emissora, sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha
atuar na qualidade de agente fiduci5rio, respeitadas as garantias, obrigag6es e direitos
especificos atribuidos aos respectivos titulares de valores mobili6rios.

9.3. SubstituigSo

9.3.1. Nas hip6teses de impedimentos, renf ncia, intervengao, liquidagao extrajudicial ou
qualquer outro caso de vacancia, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta)
dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escorha do novo Agente
FiduciSrio, a qual podera ser convocada pelo pr6prio Agente Fiducierio a ser
substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem 1o% (dez por cento),
no minimo, das Debentures em Circulagao, ou pela CVM, de acordo com os prazos
previstos na clSusula 10.1.4 abaixo. Na hip6tese da convocagao n6o ocorrer em al6
'15 (quinze) dias antes do t6rmino do prazo acima citado, cabere a Emissora efetu5-la,
observado o prazo de 1s (quinze) dias para a primeira convocagao e de 8 (oito) dias A
para a segunda convocagSo, sendo certo que a cvM podera nomear substituto a
provis6rio enquanto nao se consumar o processo de escolha do novo l,gente /
Fiduci6rio. A remuneragio do novo agente fiducidrio sere a mesma que a do Agente/ 

!

Fiduciario, observado o disposto na Cl6usuta 9.3.6 abaixo. lAtt
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9.3.2. Na hip6tese de nao poder continuar a exercer as suas fung6es por circunstancias
supervenientes a esta Escritura, o Agente FiduciSrio dever6 comunicar imediatamente
a Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocagAo de AGD, solicitando sua
substituiESo.

9.3.3. E facultado aos Debenturistas, ap6s o encerramento da distribuigeo, proceder dt

substituigao do Agente Fiducidrio e d indicaqao de seu substituto, em AGD
especialmente convocada para esse fim.

9.3.4. A substituigao em careter permanente do Agente Fiducierio dever6 ser objeto de
aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado
a registro em cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, na forma prevista neste
instrumento. A substituigSo do Agente Fiduci5rio deve ser comunicada d CVM, no
prazo de at6 7 (sete) Dias Uteis, contados do .egistro do aditamento da presente
Escritura na JUCERJA e no Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, o que
ocorrer por Ultimo.

9.3.5 O Agente Fiduciario iniciar5 o exerclcio de suas fung6es na data da presente Escritura
ou de eventual aditamento relativo ir substituigSo, devendo permanecer no exercicio
de suas fung6es at6 a integral quitagao das DebCntures ou at6 sua efetiva substituigao.

9.3.6. caso ocorra a efetiva substituigio do Agente Fiduci5rio, o substitulo recebera
proporcionalmente ao perlodo a ser transcorrido at6 integral quitageo das Debentures
ou ate sua efetiva substituigao, a mesma remuneragao recebida pelo Agente Fiducidrrio
em todos os seus termos e condig6es, sendo que a primeira parcera devida ao
substituto ser6 calculada pro rata tempois, a partir da data de inicio do exercicio de
sua fungeo como agente fiduci5rio. Esta remuneragao podera ser alterada de comum
acordo entre a Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente
aprovada pela AGD.

9.3.7. Aplicam-se as hip6teses de substituiqeo do Agente Fiduci6rio as normas e preceitos a
respeito, baixados por ato(s) da CVM.

9.4. Deveres

9.4.1. Al6m de outros previstos em lei, em ato normativo da cvM, ou nesta Escritura.
constituem deveres e atribuig5es do Agente Fiduci5rio:

responsabilizar-se integralmente pelos servigos contratados, nos termos da legislagS0
vigente;
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iiD

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
fungSo, o cuidado e a dilig6ncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administragao de seus pr6prios neg6cios;

renunciar d fungSo, na hip6tese de superveniencia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagao da
assembleia prevista no ar1.70 da lnstrugeo cvM n" 593/16 para deliberar sobre sua
substituiCao;

conservar em boa guarda toda a documentagS0 relativa ao exerclcio de suas funq6es;

verificar no momento de aceitar a fungio, a veracidade das informag6es relalivas as
garantias e a consistencia das demais informag6es contidas nesta Escritura,
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omiss6es, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

diligenciar junto d Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam
registrados nos 6rgaos competentes, adotando, no caso da omisseo da Emissora, as
medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuizo da ocorrencia do
descumprimento de obrigagSo nao pecuni6ria pela Emissora;

acompanhar a prestagSo das informagoes peri6dicas pela Emissora, alertando os
Debenturistas no relat6rio anual que trata o inciso "xiii" abaixo, sobre inconsistencias
ou omiss6es de que tenha conhecimento;

opinar sobre a sufici6ncia das informag6es prestadas nas propostas de modificagao
nas condig6es das Debentures;

solicitar, quando julgar necess5rio para o fiel desempenho de suas fung6es, certid6es
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda prlblica, cart6rios de
protesto, das varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda publica, onde se localiza a
sede da Emissora e da Fiadora;

solicitar, quando considerar necess6rio, auditoria exierna da Emissora;

convocar, quando necess6rio, AGD, respeitadas as regras relacionadas dr publicagio
constantes da Lei oo 6.40/.176 e desta Escritura:

comparecer ds AGDs a fim de prestar as informag6es que lhe forem sollcitadas;

elaborar relat6rio anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artigo 6g,
paragrafo 10, alinea (b), da Lei no 6.4O4t76 e nos termos da lnsirugdo CVM no 5g3/16,

iv)

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

xi)

xii)

xiii)
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a)

b)

c)

d)

e)

a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos d
execugao das obrigag6es assumidas pela Emissora:

cumprimento pela Emissora das suas obrigag6es de prestageo de informag6es
peri6dicas, indicando as inconsistencias ou omiss6es de que tenha conhecimento;

alterag6es estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes para os
Debenturistas;

comenterios sobre indicadores economicos, financeiros e de estrutura de capital da
Emlssora relacionados a clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condig6es que nao devem ser descumpridas pelo
emissor;

quantidade das DebCntures emitidas, quantidade de Debentures em Circulagio e
saldo cancelado no periodo;

resgate, amortizagao, conversSo, repactuagio e pagamento de juros das DebCntures
realizados no perlodo;

destinagao dos recursos captados por meio das Debentures, conforme informag6es
prestadas pela Emissora;

cumprimento de outras obrigag6es assumidas pela Emissora nesta Escritura;

declaragao sobre a nao exist6ncia de situaqeo de conflito de interesses que impega o
Agente Fiduci6rio a continuar a exercer a funqio;

manutengio da suficiCncia e exequibilidade da garantia; e

exist6ncia de outras emiss6es de valores mobiliarios, publicas ou privadas, feitas pela
pr6pria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do
mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciario no periodo,
bem como os seguintes dados sobre tais emiss6es (i) denominag6o da Emissora; (ii)
valor da emissSo; (iii) quantidade de valores mobiliarios emitidas; (iv) esp6cie e
garantias envolvidas; (v) prazo de vencimento e taxa de juros; e (vi) inadimplemento
no periodo.

I
disponibilizar o relat6rio de que trata a alinea (xiii) acima aos Debenturistas no pr.=o 7{
meximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissori \

em sua p5gina na rede mundial de computadores;

s)

h)

xiv)

hM
%*"9
\*-
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xv)

xvi)

manter atualizada a relagao dos Debenturistas e seus endereQos, mediante, inclusive,
gest6es junto e Emissora, ao Llquidanle, ao Escriturador e a 83, sendo que, para fins
de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os Debenturistas, assim que
subscrever, integralizar ou adquirir as Deb6ntures, expressamente autorizam, desde
j6, o Liquidante, o Escriturador e a 83 a atenderem quaisquer solicitag6es feitas pelo
Agente Fiduciario, inclusive referente d divulgagio, a qualquer momento, da posigio
de DebCntures, e seus respectivos Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das cl5usulas constantes desta Escritura, especialmente
daquelas impositivas de obrigag6es de fazer e de n6o fazer;

xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigag6es
financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as clausulas contratuais
destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condig6es que
n5o devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequencias para os
Debenturistas e as providcncias que pretende tomar a respeito do assunto, em at6 7
(sete) Dias Uteis a contar de sua ci6ncia;

xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, atrav6s de sua central
de atendimento e/ou do sitio eletronico o saldo devedor das Deb6ntures a ser
calculado pelo Agente Fiduci6rio;

acompanhar junto ir Emissora, ao Liquidante e ao Escriturador, em cada data de
pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipurado
nesta Escritura;

exercer suas atividades com boa-f6, transparencia e lealdade para com os
Debenturistas;

xxi) manter disponivel em sua p6gina na rede mundial de computadores lista atualizada
das emiss6es em que exerce a fungao de Agente Fiduciario;

xxii) divulgar, em sua p5gina na rede mundial de computadores, as informag6es eventuais
previstas no artigo 16 da instruqao cVM no 593i16, mantendo-as disponiveis para
consulta publica pelo prazo de 3 (tres) anos;

xxiii) manter, pelo prazo mlnimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinagao
expressa da cVM, todos os documentos e informag6es exigidas pela lnstrug6o cVM
no 583/16, podendo tais documentos ser guardados em meio fisico ou eretr6nico,
admitindo-se a substituiqio de documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e

xix)

xx)
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xxiv) verificar a regularidade da constituigio da FianQa, observando a manutengao de sua
suficiCncia e exequibilidade, nos termos das disposig6es estabelecidas nesta
Escritura.

9.5. Atribuig6es Especificas

9.5.1 . No caso de inadimplemento de quaisquer condig6es da Emissao, o Agente Fiducidrio
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger
direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do aft. 12 da lnstrugao
CVM no 583/16.

9.6. Remuneragao do Agente Fiducidrio

9.6.1 . serSo devidos, pela Emissora ao Agente Fiducidrio, honor6rios pelo desempenho dos
deveres e atribuig6es que lhe competem, nos termos da legislaQeo em vigor e desta
Escritura, correspondentes a:

remuneragSo anual de Rg 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida
at6 o 50 (quinto) Dia util ap6s a assinatura desta Escritura e as demais parcelas no
mesmo dia dos anos subsequentes at6 o vencimento da Emissao. A primeira parcela
sere devida ainda que a EmissSo nao seja integralizada, a titulo de estruturagao e
implantagao. A remunerageo serd devida mesmo ap6s o vencimento finar das
Debentures, caso o Agente Fiduci6rio ainda esteja exercendo atividades inerentes a
sua fungao em relagSo ir emiss6o, remuneraqio essa que ser6 calculada pro rata die;

o pagamento das parcelas de remuneragS0 descritas acima deverao ser feitos ao
Agente Fiduciario acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuiqoes
incldentes sobre o faturamento: (a) lss (lmpostos sobre servigos de eualquer
Natureza); (b) PIS (Contribuigao ao programa de lntegragao Social); (c) COFINS
(contribuigSo para o Financiamento da seguridade social); e (d) quaisquer outros
impostos que venham a incidir sobre a remuneragio do Agente Fiduciario, nas
al[quotas vigentes nas datas de cada pagamento;

as parcelas referidas acima sereo atualizadas, anualmente, de acordo com a variagao
positiva acumulada do IPCA, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicagio, pelo
indice oficial que vier a substituiJo, a partir da data do pagamento da primeira parcela,
at6 as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se
necess6rio e caso aplicSvel;

em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrencia da
remuneragao ora proposta, os d6bitos em atraso ficareo sujeitos a juros de mora de
1% (um por cento) ao m6s e murta neo compensat6ria de 2olo (dois por cento) sobre o
valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualizagao monetdria pelo lGp-M,

ii)

iii)

iv)
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incidente desde a data da inadimplEncia at6 a data do efetivo pagamento, calculado
pro rata die;

v) em caso de necessidade de realizagSo de aditamentos aos instrumentos legais
relacionados a emissSo, sera devida ao Agente Fiducierio uma remuneragio adicional
equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por homem-hora dedicado is atividades
relacionadas a Emissao, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias ap6s comprovagio da
entrega, pelo Agente Fiduci6rio d Emissora de ,,Relat6rio 

de Horas,,.

9.7. Despesas

9.7.1. A Emissora ressarcire o Agente Fiduci6rio de todas as despesas razo6veis e usuais
que tenha comprovadamente incorido para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para rearizar seus cr6ditos, no prazo de at6 15 (quinze) dias
contados da entrega de c6pia dos documentos comprobat6rios neste sentido, desde
que as despesas, sempre que possivel, tenham sido previamente aprovadas pela
Emissora, as quais serio consideradas aprovadas caso a Emissora nao se manifeste
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da respectiva
solicitagSo pelo Agente Fiduciario.

9.7.2. No caso de inadimpremento da Emissora, todas as despesas em que o Agente
Fiduci5rio venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas devereo
ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas,
e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com
honor6rios advocaticios, inclusive de terceiros, dep6sitos, indenizag6es, custas e
taxas judiciSrias de aq6es propostas pero Agente Fiducidrrio, desde que reracionadas
a solugeo da inadimplcncia, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuars
despesas, dep6sitos, e custas judiciais decorrentes da sucumb6ncia em ag6es
judiciais sereo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneragao
e as despesas reemborsaveis do Agente Fiducidrio, na hip6tese de a Emissora
permanecer em inadimplancia com relagao ao pagamento destas por um periodo
superior a 10 (dez) dias corridos, podendo o Agente Fiduci6rio solicitar garantia dos
titulares dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumb6ncia.

9.7.3. As remunerag6es n6o incruem as despesas com viagens, estadias, transporte e
publicagao necessdrias ao exerclcio de nossa funqao, durante ou ap6s a implantagdo
do servigo, a serem cobertas pela Emissora, ap6s pr6via aprovagio. Nao estao
incluidas igualmente, e serao arcadas pera Emissora, as despesas com pubricaE6es
em geral, custos incorridos em contatos telefdnicos relacionados d emissao,
notificaq6es, extragao de certid6es, fotoc6pias, digitarizagoes, envio de documentos,
viagens, arimentageo e estadias, despesas com especiaristas, tais como auditoria e/ou
fiscalizagSo, entre outros, ou assessoria regar aos Debenturistas. As eventuais
despesas' dep6sitos e custas judiciais, bem como indenizag6es, decorrentes de ag6es

(
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10.

intentadas contra o Agente Fiduci6rio decorrente do exercicio de sua fung6o ou da sua
atuagSo em defesa da estrutura da operagSo, serao igualmente suportadas pelos
Debenturistas. Tais despesas incluem hon016rios advocaticios para defesa do Agente
Fiduciario e deverSo ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela
Emlssora.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

10.1. Regra Geral e Convocagao

10.1.1. Os Debenturistas de cada s6rie poderao, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das sociedades por Ag6es, que devera ser
individualizada por s6rie ou conjunta, nos termos abaixo:

(D a AGD ser5 realizada separadamente entre as s6ries, computando_se em
separado os respectivos qu6runs de convocagao, instalagao e deliberageo,
quando as mat6rias a serem deliberadas se referirem a interesses especificos a
cada uma das s6ries, quais sejam (a) alterag6es nas caracteristicas especiflcas
da respectiva s6rie, incluindo mas nao se limitando, a (a..1) Remune rageo da
respectiva s6rie, sua forma de c6lculo e as Datas de pagamento da Remuneragao
da respectiva s6rie, conforme o caso; (a.2) amortizagao ordin6ria, sua forma de
c6lculo e as datas de pagamento da respectiva s6rie; (a.3) Data de Vencimento
da respectiva s6rie; e (a.4) Valor Nominat Uniterio; (b) alteragao na esp6cie das
Deb6ntures da respectiva s6rie; (c) nao declaraQao de vencimento antecipado das
Debcntures da respectiva s6rie; e (d) a ren0ncia ou perdio tempor6rio (warve4
para o cumprimento de obrigag6es da Emissora; e (e) demais assuntos
especificos a uma determinada s6rie; e

(ii) a AGD serd realizada conjuntamente, computando_se, em conjunto, os
respectivos qu6runs de convocagio, instalaq6o e deliberagao, quando as mat6rias
a serem deliberadas neo abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alinea
(i) acima, incluindo, mas nao se rimitando, a (a) quaisquer arterag6es rerativas aos
eventos de vencimento antecipado dispostos na crausura r acima; (b) os qu6runs
de instalagao e deriberag5o em Assembreias Gerais de Debenturistas, conforme
previstos nesta clSusula 10; (c) obrigag6es da Emissora previstas nesta Escritura;
(d) obrigagoes do Agente Fiduciiirio; (e) quaisquer arterag6es nos procedimentos
aplic6veis as Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criagSo de qualquer
evento de repactuagio.

'10.1.2. Aplica-se asAGDS, noquecouber, o disposto naLei no 6.404/76, sobre a Assembleia
Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de convocaqao

I
A
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quando houver presenga da unanimidade dos Debenturistas ir AGD, sendo que neste
caso o local da realizagao da AGD ser6 a sede da Emissora, observados os qu6runs
estabelecidos nesta Escritura.

101.3. A AGD pode ser convocada (i) pero Agente Fiducierio; (ii) pera Emissora; (iii) peros
Debenturistas que representem 1oo/o (dez por cento), no minimo, das Deb6ntures em
clrculagSo ou das Debentures em circuragdo da respectiva s6rie, conforme o caso;
ou (iv) pela CVM.

10.1 .4. A convocagao da AGD se dara mediante anincio publicado, pero menos 3 (trcs) vezes
no jornal de grande circulagao utilizado pela Emissora para a divulgageo de seus atos,
conforme previsto na cr6usura 5.11.1 desta Escritura, respeitadas outras regras
relacionadas d pubricagao de antncio de convocagio de assembreias gerais
constantes da Lei no 6.404176, da reguramentagio apricdver e desta Escritura,

10.1.5. As AGDs deverao ser rearizadas em prazo minimo de 15 (quinze) dias, contados da
data da primeira pubricagao da convocagio, neo se rearizando a assembreia, sera
publicado novo anrincio, de segunda convocagao, com antecedencia minima de g
(oito) dias.

'10. 'l .6. ser6 obrigat6ria a presenga dos representantes regais da Emissora nas AGDs
convocadas pera Emissora, enquanto que nas assembreias convocadas peros
Debenturistas ou pero Agente Fiducierio, a presenga dos representantes regais da
Emissora serd facurtativa, a neo serquando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou
pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hip6tese em que ser6 obrigat6ria.

1o.'1.7. o Agente Fiduciario devera comparecer is AGDs e prestar aos Debenturistas as
informag6es que lhe forem solicitadas.

10.2. Qu6rum de lnstalagao

10.2.1. A respectiva AGD se instalar6, em primeira convocaqio, com a presenga de
Debenturistas que representem a metade, no minimo, das Debentures em circuragao
ou das Debentures em circuragdo da respectiva serie, conforme o caso, e em segunda
convocagao, a presenga de Debenturistas que representem, no mlnimo 10% (dez por
cento) das Debentures em circuragao ou das Debentures em circuragio da respectiva .-
s6rie, conforme o caso com qualquer qu6rum 

l/10.3. Mesa Diretora r

10.3.'1. A presidancia da AGD caberd (i) a pessoa ereita peros Debenturistas, (ii) ao Agente
Fiduciario, ou (iii) dquete que for designado peta CVM.

4 Ml9 corc s,
R.-;v
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1O.4. Qu6rum de Deliberaqio

10.4.1. Nas deliberaq6es da AGD, a cada Debdnture caber6 um voto, admitida a constituigao
de mandat6rio, Debenturista ou nao. As deliberaq6es sereo tomadas por Debenturistas
ou por Debenturistas da respectiva s6rie, conforme o caso, representando, no minimo,
2/3 (dols tergos) das Debentures em circulagio ou das Deb6ntures em circulagao da
respectiva s6rie, em primeira ou em segunda convocagao.

10.4.2. Nao estao incluidos no qu6rum a que se refere a Cl6usula 10.4.1 acima:

(a) os qu6runs expressamente previstos em outros itens e/ou Cl6usulas desta
Escritura;

(b) as seguintes arterag6es rerativas as caracteristicas das Debentures, as quais
depender6o da aprovagio de Debenturistas representando, em primeira ou
segunda convocagS0, 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em
circuragao ou das Debentures em circuraqao da respectiva s6rie, conforme o
caso: (i) arteraqS0 de quaisquer datas de pagamento de quaisquer varores
previstos nesta Escritura; (ii) arteragao nos prazos de vig6ncia das Deb6ntures
em circuragio; (iii) arteraqao dos qu6runs quarificados expressamente
previstos nesta Escritura; (iv) arterag60 do varor e forma de remunerageo; (v)
inclusao de possibilidade de resgate ou alterageo das condig6es e
procedimentos da oferta de Resgate Antecipado Totar; (vi) arteragao na
cl5usura 7; (vii) arterag6es desta cr6usura 1o; e (viii) arteraQ6es reracionadas a
FianQa; e

(c) os pedidos de renincia pr5via (waivefl ou perdeo tempor6rio pr6vio referentes
aos Eventos de vencimento Antecrpado indicados nas cr6usuras 7.1 e 7 .2
dependerao da aprovagao de Debenturistas da respectiva s6rie que
representem, em primeira convocagio, no minimo, 2/3 (dois terqos) das
Debentures em Circulagao da respectiva s6rie, ou, em segunda convocagao,
no minimo S0% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debentures em
CirculagSo da respectiva serae.

10.4.3. As deliberag6es tomadas peros Debenturistas, no ambito de sua competencia regar,
observados os qu6runs estabelecidos nesta Escritura, serao existentes, validas e
eficazes perante a Emissora e obrigarao a todos os titurares das Deb6ntures em
circulagio ou das Debentures em circurageo da respectiva s6rie, conforme o caso. il
Idependentemente 

de terem comparecido a AGD ou do voto proferido na respectiva 

,\
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iiD

iv)

v)

vi)

't1. DECLARAQoES E GARANTTAS DA EMTSSORA E DA FTADORA

1'1.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario que:

D 6 sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ag6es, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia
aberta perante a CVM;

o registro de companhia aberta da Emissora esta atualizado perante a cVM, conforme
requerido pela lnstrugeo cvM no 480/09, e suas informag6es le contidas e tornadas
priblicas estao atualizadas na forma da regulamentageo aplic6vel;

6 titular da concesseo de servigo priblico de distribuigio de energia el6trica objeto do
contrato de concessSo de servigos p0blicos de Energia El6trica no oo1ig6, conforme
alterado, celebrado entre Emissora e Uniao Federal, em 4 de junho de 1996, que se
encontra v6lida, eficaz e em pleno vigor;

este devidamente autorizada e obteve todas as autorizag6es, inclusive, conforme
aplicavel, societ6rias e de terceiros, necess6rias a celebrageo desta Escritura e ao
cumprimento de todas as obrigag6es aqui previstas e d rearizaqio da Emissao, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societarios necesserios para
tanto;

nao 6 necess6ria autorizagdo regulat6ria para celebragdo desta Escritura e para
realizagao da EmissSo, com fundamento no Despacho ANEEL n.o 1 .61g, de 23 de abrir
de 2008, que aprovou arteraq6es no Manuar de contabiridade do serviQo pubrico de
Energia El6trica - MCSPEE;

os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura tem poderes
societ5rios ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigag6es aqui
previstas e, sendo mandat6rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
esiando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigagoes ricitas, validas,
vinculantes e eficazes da Emissora, exequlveis de acordo com os seus termos e
condig6es;

a celebraqSo, os termos e condig6es desta Escritura e o cumprimento aas onrigaqoes /
aqui previstas e a realizagSo da Emissao (a) ndo infringem o Estatuto socrar oa,/l
Emissora; (b) nao infringem quarquer contrato ou instrumento do quar a Emissora selJ \
parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nio resultardo em
(1) vencimento antecipado de quarquer obrigageo estaberecida em quarquer contrato
ou instrumento do quar a Emissora seja parte ou ao quar quarquer de seus ativos esteja

vii)

viii)

6l
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ix)

x)

xi)

xii)

xiii)

xiv)

sujeito; ou (2) rescisSo de quatquer desses contratos ou instrumentos; (d) nao
resultareo na criageo de qualquer onus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) neo
infringem qualquer disposigSo regar ou reguramentar a que a Emissora ou quarquer de
seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer ordem, decisio ou sentenga
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos;

este adimplente com o cumprimento das obrigaq6es constantes desta Escritura, e nao
ocorreu e nao existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado;

as informag6es constantes do Formul6rio de Referencia da Emissora, sio verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de
decisSo fundamentada a respeito da Emissao;

o Formul6rio de Referencia da Emissora (a) cont6m, no minimo, e sem prejuizo das
dlsposig6es legais e regulamentares pertinentes, todas as informag6es relevantes
necess6rias ao conhecimento, pelos investidores, da Emissora e suas atividades e
situagSo econ6mico-financeira, dos riscos inerentes drs atividades da Emissora e
quaisquer outras informag6es relevantes; e (b) cont6m todas as a96es judiciais,
administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com
as normas pertinentes, incluindo a lnstrugao CVM no 490/09;

nao tem conhecimento de outros fatos rerevantes em relageo d Emissora ou ds
Debcntures nio divulgados no Formuldrio de Refercncia da Emissora cuja omiss6o
faga com que qualquer declaragdo do Formul6rio de Referencia da Emissora seja
falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente;

as opini6es, analises e previs6es (se houver) expressas no Formulerio de Refercncia
da Emissora foram dadas de boa-f6, consideradas todas as circunstancias relevantes
no conte)do da EmissSo e com base em suposig6es razodveis;

os documentos, informag6es e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiducidrio
ou aos Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, esteo
atualizados at6 a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informag6es relevantes para a tomada de decisao de investimento sobre as
Debdntures, tendo sido disponibilizadas informag6es sobre as operag6es relevantes
da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigag6es rerevantes deras decorrentes;

as demonstrag6es financeiras da Emissora relativas aos exercicios sociais encerrados
em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2Oi6 representam corretamente a posigeo
patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e foram
devidamente elaboradas em conformidade com os principios contebeis determinados
pela regulamentaqSo apricdver, e desde as demonstraq6es mais recentes nio houve
alteragdes relevantes em sua geragao de caixa ou em seu endivrdamento e nem houve

xv)

f"w
6cotc *i
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redugeo do capital social;

xvi) este cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinaQ6es dos
6rg5os governamentais, autarquias ou tribunais apric6veis ao exercicio de suas
atividades, inclusive com o disposto na regisragao em vigor pertinente a poritica
Nacional do Meio Ambiente, nas Resorug6es do conserho Nacionar do Meio Ambiente
e nas demais disposig6es regais e reguramentares ambientais que sejam iguarmente
relevantes para a execuqao de suas atividades, adotando as medidas e ag6es
preventivas ou reparat6rias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos amblentais
decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

xvii) est6 em dia com o pagamento de todas as obrigag6es de natureza tributdria (municipar,
estadual e federar), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras
obrigag6es impostas por rei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou
notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-f6 nas esferas administrativa ou
judicial ou cujo descumprimento nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

xviii) possui vSridas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizag6es e
licengas, inclusive as ambientais, apric6veis ao regurar exerclcio de suas atividades,
exceto por aquelas cuja falta nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

inexiste (a) descumprimento de quarquer disposigao contratuar rerevante, regar ou de
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo,
judicial, administrativo ou arbitrar, inqu6rito ou quarguer outro tipo de investigagao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou
indiretamente' comprometer o pontuar e integrar cumprimento, pera Emissora ou pera
Fiadora, de qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura; ou (2) visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;

nao tem, na Data de Emissao, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme
definigao de controle prevista no artigo 116 da Lei no 6.4Ml76);

tem plena ciencia e concorda integrarmente com a forma de divurgagao e apuragio da
Taxa DI, e com a forma de calculo da Remuneragao das Debentures, a qual foi
acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observancia ao principio da
boa-f6;

nio h6 qualquer llgaQao entre a Emissora e o Agente Fiduci6rio que impega o Agente
Fiduci6rio de exercer plenamente suas fung6es; e

xix)

xx)

xxi)

xxii)
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xxiii) atualmente os ratings atribuidos d Emissora pelas agcncias classificadoras de risco
sao os seguintes: (i) Fitch Ratings: A+, em 19 de abrir de 201B; (ii) standard & poor's:
'brAA+', em 11 de julho de 2018 e (iii) Moody,s: A3, em 04 de setembro de 2018.

11 .2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiducidrio que:

D 6 sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ag6es, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia
aberta perante a CVM;

iiD

o registro de companhia aberta da Fiadora este atualizado perante a cVM, conforme
requerido pela lnstrugSo cvM no 4go/og, e suas informag6es ld contidas e tornadas
priblicas estSo atualizadas na forma da regulamentageo aplicevel;

este devidamente autorizada e obteve todas as autorizag6es, inclusive, conforme
aplicavel, societ6rias e de terceiros, necessarias dr celebragio desta Escritura e ao
cumprimento de todas as obrigag6es aqui previstas e ir rearizagS0 da Emissa0, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos regais e societ6rios necess6rios para
tanto:

n50 6 necess6ria autorizagS0 regurat6ria para cerebragao desta Escritura e para
prestag5o da Fianqa;

os representantes regais da Fiadora que assinam esta Escritura tem poderes
societ6rios ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigaqdes aqui
previstas e, sendo mandat6rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigag6es ricitas, v6ridas,
vinculantes e eficazes da Fiadora, exequiveis de acordo com os seus termos e
condig6es;

a Fianga constitui obrigagao ricita, vdrida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequiver de
acordo com os seus termos e condig6es, possuindo nesta data suficiencia de
patrimOnio para adimplir as obrigag6es assumidas neste Escritura;

a celebragao, os termos e condiq6es desta Escritura e o cumprimento das obrigaQ6es
aqui previstas e a rearizagio da Emissao (a) nio infringem o Estatuto sociar da
Fladora; (b) n50 infringem quarquer contrato ou instrumento do quar a Fiadora seja
parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nao resultario em (1)
vencimento antecipado de quarquer obrigagS0 estaberecida em quarquer contrato ou
instrumento do quar a Fiadora seja parte ou ao quar quarquer de seus ativos esteja

iv)

v)

vi)

ViD

viii)
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ix)

x)

sujeito; ou (2) resciseo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) nao
resultarao na criagao de qualquer Onus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) ndo
infringem qualquer disposigio legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de
seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer ordem, decisao ou sentenga
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos;

este adimplente com o cumprimento das obrigag6es constantes desta Escritura, e nao
ocorreu e n5o existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado;

o Formul5rio de ReferCncia da Fiadora (a) cont6m, no minimo, e sem prguizo das
disposiq6es legais e regulamentares pertinentes, todas as informag6es relevantes
necesserias ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e
situagSo econ6mico-financeira, dos riscos inerentes as atividades da Fiadora e
quaisquer outras informag6es relevantes; e (b) cont6m todas as ag6es judiciais,
administrativas e arbitrais consideradas relevantes nos termos da lnstrugao CVM no
480/09 pela Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes,
incluindo a lnstrugSo CVM no 480/09;

n5o tem conhecimento de outros fatos relevantes em relageo a Fiadora, d Emissora
ou as Debcntures nao divulgados no Formul6rio de Referencia da Fiadora e/ou da
Emissora cuja omissSo faga com que qualquer declaragao do Formul6rio de
Refer€ncia da Fiadora e/ou da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa,
incompleta, inconeta ou insuficiente;

as opinioes, an5llses e previs6es (se houver) expressas no Formul5rio de Refer6ncia
da Fiadora foram dadas de boa-f6, consideradas todas as circunstancias relevantes
no contexto da EmissSo e com base em suposiq6es razoeveis;

os documentos, informaQ6es e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduci6rio
ou aos Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, correlos e suficientes, estao
atualizados at6 a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informag6es relevantes para a tomada de decisEo de investimento sobre as
Debentures, tendo sido disponibilizadas informag6es sobre as operag6es relevantes
da Fiadora e suas controladas, bem como sobre os direitos e obrigag6es relevantes
delas decorrentes;

as demonstrag6es financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2olB, 2011 e 2016 representam corretamente a
posigSo patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles
perfodos e foram devidamenle elaboradas em conformidade com os
contabeis determinados pela regulamentagao aplic6vel, e desde as demonstrag6ei
mais recentes neo houve alteragoes relevantes em sua geragao de caixa ou em seu
endividamento e nem houve redugao do capital social;

xi)

xii)

xiii)

xiv)
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xv)

xvi)

xvii)

esta cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinag6es dos
6rg5os governamentais, autarquias ou tribunais aplic5veis ao exerclcio de suas
atividades, inclusive com o disposto na legislagSo em vigor pertinente e politica

Nacional do Meio Ambiente, nas Resolug6es do Conselho Nacional do Meio Ambiente
e nas demais disposig6es legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente
relevantes para a execugao de suas atividades, adotando as medidas e aq6es
preventivas ou reparat6rias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais
decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

est6 em dia com o pagamento detodas as obrigag6es de natureza tribut5ria (municipal,
estadual e federal), trabalhista, previdenci6ria, ambiental e de quaisquer outras
obrigag6es impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas tenha sido
citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-f6 nas esferas
administrativa ou judicial ou cujo descumprimento neo possa, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de
qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura;

possui velidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizagoes e
licengas, inclusive as ambientais, aplicaveis ao regular exercicio de suas atividades,
exceto por aquelas cuja falta nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposigio contratual relevante, legal ou de
qualquer outra ordem judiciar, administrativa ou arbitrar; ou (b) quarquel processo,
judicial, administrativo ou arbitral, inquerito ou qualquer ouho tipo de investigagao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou
indiretamente, comprometer o pontuar e integral cumprimento, pera Emissora ou peta
Fiadora' de qualquer de suas obrigaq6es previstas nesta Escritura; ou (2) visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;

nao h6 qualquer ligageo entre a Fiadora e o Agente Fiduci5rio que impega o Agente
FiduciSrio de exercer plenamente suas fung6es; e

tem plena ci6ncia e concorda integralmente com a forma de divulgagao e apuragao da
Taxa Dl, e com a forma de calculo da Remunerageo das DebCntures, a qual foi
acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observSncia ao principio da
boa-f6.

xviii)

xix)

xx)

A Emissora e a Fiadora, de forma soridaria, irrevogaver e irretratever, se obrigam a
indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduci6rio por todos e quaisquer prejuizos, I
danos diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honor6rios /\

1 1.3.
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advocaticios) diretamenle incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo
Agente Fiduci5rio em razao da falsidade, inconsist6ncia dou incorregio de qualquer
das declarag6es prestadas nos termos das Cldusulas 11.1 e 11.2acima.

11.4. Sem prejulzo do disposto na Cl6usula 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se
a notificar o Agente Fiduci6rio, no prazo de at6 3 (tr€s) Dias Uteis contados da data
em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declaragoes prestadas nos
termos da Cl6usula 1 1 .1 acima e/ou da Cl5usula 11 .2 acima tornou-se falsa,
inconsistente e/ou incorreta.

12. DrsPosrgoEs GERAtS

12.1. Comunicag6es

12.1.'l As comunicagdes a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta
Escritura deverao ser encaminhadas para os seguintes enderegos:

para a Emissora:

LTGHT SERVtqOS DE ELETRTCTDADE S.A.
Avenida Marechal Floriano, no 168, Centro
22080-002 - Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza
Telefone: (21) 221 1 -2560
Fax: (21) 221'l-2777
Coneio Eletr6nico: oustavo.souza@liqht.com.br

para a Fiadora:

LIGHT S,A.
Avenida Marechal Floriano, no 168, parte, 20 pafie, Corredor A, Centro
22080-002 - Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza
Telefone: (21) 221 1 -2560
Fa\: (21) 2211-2777
Coneio Eletr6nico: oustavo.souza@lioht.com.br

ii) para o Agente FiduciSrio, para o Liquidante e/ou para o Escriturador:

V6RTX DISTRIBUIDoRA DE TITULoS E VALoRES MoBILARIoS LTDA.
Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 20 andat, g. 2O2
CEP 01452-000, S5o Pauto - SP
At.: Sra. Eug6nia Queiroga
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Telefone: (1 1) 3030-7163
E-mail: aqentefiduciario@vortx.com.br / pu@vortx.com.br

12.1.2 As comunicag6es serSo consideradas entregues quando recebidas sob
protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos
enderegos acima. As comunicag6es feitas por correio eletronico serao consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de
indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente).

12.1.3 A mudanga de qualquer dos enderegos acima dever6 ser comunicada a outra
Parte pela Parte que tiver seu enderego alterado, em at6 2 (dois) Dias Uteis contados da sua
ocorrencia.

Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remedio que caiba a quaisquer das partes em raz6o de qualquer
inadimplemento da outra Parte prejudicar6 tais direitos, faculdades ou rem6dios, ou sera
interpretado como constituindo uma ren[ncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituire novagSo ou modificagao de quaisquer outras obrigag6es
assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou
atraso.

12.2.

12.2.1

12.3.

12.3.1

12.4.

12.4.1

Renrincia

Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente

Despesas

A Emissora arcar6 com todos os custos relativos ir Emissao e a distribuigeo,

Titulo Executivo Extrajudicial e Execugio Especifica

Esta Escritura e as Debentures constituem titulos executivos extrajudiciais nos

incluindo sem limitagSo, despesas com a contrataqao de Agente Fiduci6rio, Ag6ncia de
Rating, assessores legais, Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que sejam
expressamente aprovados pela Emissora.

termos do Artigo 784, incisos I e lll, do c6digo de processo civil, reconhecendo as partes
desde j5 que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigag6es
assumidas nos termos desta Escritura comportam execuqeo especifica, submetendo-se is 77
disposiq6es dos Artigos 497,815 e seguintes do c6digo de processo civil, sem prejuizo do l/
direito de declarar o vencimento antecipado das Deb6ntures nos termos desta Escritura. A

Disposig6es Finais
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12.5.1 Sem prejuizo do dever de diligCncia do Agente Fiduci6rio, o Agente Fiduciario
n6o possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou c6pias autenticadas
de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de
fraude ou adulteraqao. Nio ser5 ainda, sob qualquer hip6tese, respons6vel pela elaboraQao
de documentos societerios da Emissora, que permanecerao sob obrigagdo legal e
regulamentar da Emissora elabor6-los, nos termos da legislaqSo aplic6vel.

12.5.2 O Agente FiduciSrio nao ser6 responsAvel por verificar a suficidncia, validade,
qualidade, veracidade ou completude das informag6es tecnicas e financeiras constantes de
qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer,
retificar ou ratificar as informag6es da Escritura e dos demais documentos da Emissao.

12.5.3 Os atos ou manifestag6es por parte do Agente Fiducierio, que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigag6es para com
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigag6es assumidas
neste instrumento, somente ser6o vdlidos quando previamente assim deliberado pelos
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral,

12.5.4 O Agente Fiduci6rio neo emitira qualquer tipo de opiniao ou far6 qualquer juizo
sobre a orientageo acerca de qualquer fato da emisseo que seja de compet6ncia de definiQao
pelos Debenturistas, comprometendo-se tao-somente a agir em conformidade com as
instrug6es que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduci5rio
nao possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos
decorrentes do estrito cumprimento das orientag6es dos Debenturistas a ele transmitidas
conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora,
independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorrencia disto
aos Debenturistas ou d Emissora. A atuaqao do Agente Fiduci5rio limita-se ao escopo da
lnstruqao cvM n" 583/16 e dos artigos aplicaveis da Lei no 6.404/76, estando este isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nio tenha decorrido
da legislagao aplicevel.

12.5.5 Esta Escritura 6 celebrada em carater irrevog6vel e irretratavel, obrigando as
Partes e seus sucessores a qualquer titulo.

12.5.6 As Partes declaram neste ato que est6o cientes, conhecem e entendem os
termos das Leis Anticorrupgao e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores,
funcion5rios e agentes, bem como seus s6cios que venham a agir em seu nome, se obriga a
abster-se de qualquer atividade que constitua violagio das disposig6es dos termos das Leis n
AnticorrupgSo e o (b) Agente Fiduci6rio, por si e por seus administradores , dietores. (
funcion6rios e agentes, bem como seus s6cios que venham a agir em seu nome, obriga-se a \abster-se de qualquer atividade que constitua violagao das disposig6es dos termos di Lei no
12.846, de 10 de agosto de 2013 e da Lei no 9.6 ,l3, de 3 de margo de 199g, conforme alterada.

trM
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Na execugio desta Escritura, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, agentes,
s6cios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou
indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a
finalidade de influenciar qualquer ato ou deciseo do agente poblico ou do governo, ou para
assegurar qualquer vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupqao.

12.5.7 A invalidagSo ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cl6usulas
desta Escritura nao afetare as demais, que permanecerao sempre vdlidas e eficazes at6 o
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigaq6es aqui previstas. ocorrendo a
declaragSo de invalidag6o ou nulidade de qualquer cl6usula desta Escritura, as partes desde
j6 se comprometem a negociar, no menor prazo possivel, em substituigdo d cldusula
declarada invdlida ou nula, a inclus6o, nesta Escritura, de termos e condiq6es vdlidos que
reflitam os termos e condig6es da clSusula invalidada ou nula, observados a intengao e o
objetivo das Partes quando da negociagSo da clSusula invalidada ou nula e o contexto em
que se insere.

12.5.8 Fica desde j6 dispensada a realizagdo de AGD para deliberar sobre: (i) a
corregSo de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitagdo ou aritm6tico, (ii)
alterag6es a quaisquer documentos da Emissao jd expressamente permitidas nos termos
do(s) respectivo(s) documento(s) da EmissSo, (iii) alterag6es a quaisquer documentos da
EmissSo em razSo de exigOncias formuladas pela CVM, pela 83 ou pela ANBIMA, ou (iv) em
virtude da atualizagSo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteragdo na razdo social,
enderego e telefone, entre outros, desde que as alteraq6es ou correq6es referidas nos itens
(i), (ii), (iii) e (iv) acima, nao possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer
alteragao no fluxo das Debdntures, e desde que n5o haja qualquer custo ou despesa adicional
para os Debenturistas.

12.5.9

I Z-O-

12.6.1

Esta Escritura ser5 regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil.

Foro

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com

quatro)

(

fr

ren0ncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 4 (

vias de igual teor e forma, na presenga de 2 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 201 9.

(a ssi n atu ras n as p 69 i n a s seg ui nte s)
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Escritura Particular da 16a Emissio de Deb6ntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag5es, em

at6 Trds S6ries, da Especie Quirograf6ria, mm Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribuigeo Piblica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A., celebrada

em 26 de abril de 2019, entre LightServigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobili6rios Ltda., e Light S.A. - P6gina de Assinaturas 1/4.

LIGHT SERVIqOS DE ELETRICIDADE S.A.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:
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Escritura Particular da 16a Emiss6o de Deb€ntures Simples, NEo Converslveis em Ag6es, em
at6 Tres S6ries, da Esp6cie Quirografaria, com Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribuigao P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A-, celebrada
em 26 de abril de 2019, entre Light Servigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores MobiliSrios Ltda., e Light S.A. - Pdgina de Assinaturas 2/4.

LOS E VALORES MOBILARPS LTDA.
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Escritura Particular da'16" EmissSo de Debdntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag6es, em
at6, Tr6s S6ries, da Esp6cie QuirografAria, com Garantia Fidejuss6ria Adicional, para
Di.stribuigdo Priblica com Esforgos Restritos, da Ught Serviqos de Eletricidade S.A., celebrada
ern 26 de abril de 2018, entre Light serviQos de Eletricidade s.A., V6fi Distribuidora de Titulos
e Valores Mobilidrios Ltda., e Light S.A. - Pdgina de Assinaturas 3/4"

LIGHT S.A.

Nome:
Catgo:

Nome:
Cargo:

Num. 54969001 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:42
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114272500000052479169
Número do documento: 23042021114272500000052479169



Escritura Particular da 16a EmissSo de Deb6ntures Simples, N6o Converslveis em Ag6es, em

at6 Tr6s S6ries, da Esp6cie Quirografdria, mm Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribui96o P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A., celebrada
em 26 de abril de 2019, entre Light Servigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobilidrios Ltda., e Light S.A. - P6gina de Assinaturas 4/4.

Testemunhas:

. Nome:

ldentidade:
CPF:

Nome:
ldentidade:
CPF:
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ESCRITURA PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

  

 

 

entre 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

como Emissora 

 

 

LIGHT S.A. 

como Fiadora 

 

 

E 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas 

 

 

 

___________________ 

Datado de 

05 de abril de 2021 

___________________ 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

(1) LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 

(“Emissora”); e 

(2) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 

n.º 99, 24º andar, CEP 20050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 15.227.994/0001-50, 

representando os Debenturistas adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste 

ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”);  

E, na condição de fiadora: 

(3) LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria 

A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal 

Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar a presente “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A.”, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

1 TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura, iniciados em letras maiúsculas, no 

singular ou no plural, terão o significado a eles a seguir atribuído: 

 

Aditamento Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.2 desta Escritura. 

AGD ou Assembleia Geral de 

Debenturistas 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

Agente Fiduciário Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda.  

Agência de Rating Tem a definição prevista na Cláusula 8.1.1(xxii) desta 

Escritura. 

ANBIMA ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 
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ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

Anúncio de Início Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.8 desta Escritura. 

Atualização Monetária Tem a definição prevista na Cláusula 5.18 desta Escritura. 

B3  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3. 

Banco Liquidante Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na 

Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Cidade de Deus, 

s/nº, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME 

sob nº 60.746.948/0001-12.  

Caixa e Equivalentes de Caixa Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à 

vista e as aplicações financeiras com liquidez imediata, com 

vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de 

valor da Fiadora. São classificadas como ativos financeiros a 

valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as 

datas de encerramento das demonstrações financeiras, 

apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 

valores de mercado. 

Cetip21 CETIP-21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

CMN Conselho Monetário Nacional 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Código de Processo Civil Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. 

Código ANBIMA de Ofertas Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 

Ofertas Públicas, em vigor desde 03 de junho de 2019. 

Códigos ANBIMA O Código ANBIMA de Ofertas e o Manual ANBIMA, quando 

considerados em conjunto. 

Contrato de Concessão “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia 

Elétrica nº 001/96”, conforme alterado, celebrado entre a 

Emissora e a União Federal, em 4 de junho de 1996, 

conforme aditado pelo “Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 

001/96-ANEEL”, de 9 de março de 2017. 

Contrato de Distribuição “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
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sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

em Série Única, da 22ª Emissão da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a 

Fiadora e os Coordenadores.  

Controlada Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora detenha(m) 

participação direta superior a 50% (cinquenta por cento) do 

capital social.  

Convênio CVM-ANBIMA Tem a definição prevista na Cláusula 3.1.1(i) desta Escritura. 

Coordenadores determinadas instituições financeiras integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários a serem contratadas 

pela emissora, nos termos do contrato de distribuição.  

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data da Primeira Integralização  Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. 

Data de Aniversário Todo dia 15 de cada mês. 

Data de Emissão 15 de abril de 2021. 

Data de Integralização das 

Debêntures  

Data em que ocorrer a subscrição e integralização das 

Debêntures. 

Data de Pagamento da 

Remuneração 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, de 

acordo com a Cláusula 5.20 desta Escritura. 

Data de Vencimento  Data de vencimento das Debêntures, de acordo com a 

Cláusula 5.17 desta Escritura. 

Debêntures  Tem a definição prevista na Cláusula 4.5.3 desta Escritura. 

Debêntures Adicionais  Tem a definição prevista na Cláusula 5.4.1 desta Escritura 

Debêntures em Circulação  Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação 

e/ou deliberação de AGD previstos nesta Escritura, todas as 

Debêntures subscritas e integralizadas, excluídas (i) aquelas 

mantidas em tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela 

Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de 

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupo de 

controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e 

parentes até 2º (segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora 

e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e (b) 

administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas 

respectivas controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º 

(segundo) grau. 
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Debenturistas  Os titulares das Debêntures.  

Decreto nº 8.874/16 Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, conforme 

alterado. 

Despesa Ajustada e Consolidada de 

Juros Brutos 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o total de juros incidentes no montante da dívida 

a pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, 

honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite 

de financiamentos à medida que tais financiamentos 

constituam Dívida, incluindo as despesas de juros 

relacionadas a fundo e/ou plano de pensão. 

Dia(s) Útil(eis) Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

Dívida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, somatório de todas as dívidas financeiras 

consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 

jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com 

terceiros e emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou 

não em ações, no mercado de capitais local e/ou 

internacional, bem como securitização de direitos 

creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por 

operações como derivativos, incluindo dívidas relacionadas a 

fundo e/ou plano de pensão. 

Dívida Líquida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, corresponde à Dívida deduzida de Caixa e 

Equivalentes de Caixa e de Investimentos.  

EBITDA Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, ou no press release respectivo, o Lucro Líquido (i) 

acrescido, desde que deduzido do cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade, da soma de (a) despesas de 

impostos sobre o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e 

Consolidada de Juros Brutos, (c) despesa de amortização e 

depreciação, (d) perdas extraordinárias e não recorrentes, (e) 

ajustes positivos e negativos da CVA – Conta de Ajustes das 

Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 

resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que não 

configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 

(ii) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade de (a) receitas financeiras, (b) 
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ganhos extraordinários não recorrentes, e (c) outras receitas 

operacionais que aumentem o Lucro Líquido e que não 

configurem entrada de Caixa. 

Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 5.30.3.2 desta 

Escritura. 

Efeito Adverso Relevante Tem a definição prevista na Cláusula 8.1.1(iv) desta 

Escritura. 

Emissão  A 22ª (vigésima segunda) emissão de debêntures da 

Emissora. 

Emissora A Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos Moratórios Encargos moratórios previstos na Cláusula 5.26 desta 

Escritura.  

Escritura  A presente “Escritura Particular da 22ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.” 

Escriturador  Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na 

Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Cidade de Deus, 

s/nº, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME 

sob nº 60.746.948/0001-12. 

Eventos de Vencimento Antecipado Eventos previstos na Cláusula 7 da Escritura.  

Fiadora Light S.A., acima qualificada. 

Fiança Tem a definição prevista na Cláusula 5.6.1 desta Escritura.  

Formulário de Referência Formulário de Referência da Emissora ou da Fiadora, 

conforme o caso, elaborado de acordo com a Instrução CVM 

nº 480/09 e disponível nas páginas da CVM e da Emissora 

ou da Fiadora, conforme o caso na rede mundial de 

computadores. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas. 

Índices Financeiros Os índices financeiros previstos na Cláusula 7.2.1(xii) desta 

Escritura. 

Instrução CVM nº 358/02 Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada. 
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Instrução CVM nº 400/03 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 471/08 Instrução da CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008, conforme 

alterada. 

Instrução CVM nº 480/09 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 539/13 Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 620/20 Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020. 

Investidores de Varejo Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investidores Institucionais Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investidores Profissionais Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investidores Qualificados Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investimentos Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) 

meses e/ou que tenham restrições de resgate, não sendo 

caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, sendo 

as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio 

de resultado. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e 

divulgado pelo IBGE.  

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Lei nº 6.385/76 Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei nº 12.431/11 Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada. 

Lei n° 14.030/20 Lei n° 14.030, de 28 de julho de 2020, conforme alterada. 

Lucro Líquido Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos (i) o lucro 

líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da 

data em que referida entidade tornou-se uma subsidiária da 

Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou às 

suas subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à disposição 

de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; (iii) o efeito 

acumulado de modificações aos princípios contábeis; (iv) 

quaisquer perdas resultantes da flutuação de taxas cambiais; 
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(v) qualquer ganho ou perda realizado quando do término de 

qualquer plano de benefício de pensão de empregado; (vi) 

lucro líquido de operações descontinuadas; e (vii) o efeito 

fiscal de quaisquer dos itens descritos acima. 

Leis Anticorrupção Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de 

junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (ou outras normas de licitações e contratos da 

administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 

o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign 

Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias 

e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral 

da União nos termos da lei e decreto acima mencionados, 

bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais 

atos normativos expedidos por autoridade governamental 

com jurisdição sobre a Emissora e Fiadora em questão, 

relacionados a esta matéria. 

MDA MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

Manual ANBIMA Manual ANBIMA de Convênios, datado de 26 de junho de 

2019. 

Oferta A oferta de distribuição pública das Debêntures, nos termos 

da Instrução CVM nº 400/03, a qual será realizada sob o 

regime de garantia firme, com intermediação dos 

Coordenadores.  

Oferta de Resgate Antecipado Total Tem a definição prevista na Cláusula 5.30.3.1 desta 

Escritura.  

Ônus Quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, hipoteca, 

penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, 

fideicomisso, acordo de acionistas, cláusula de 

inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 

prioridade, garantias reais ou pessoais, promessa de venda, 

ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, 

gravame ou ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 

involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações 
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reais ou pessoais reipersecutórias, tributos (federais, 

estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por 

atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático 

similar a qualquer das expressões acima. 

Período de Ausência do IPCA Tem a definição constante da Cláusula 5.18.3 desta 

Escritura. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 

CVM nº 400/03 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução da CVM 

nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada: (i) 

controladores e/ou administradores da Emissora, da Fiadora 

e/ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem 

como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 

e/ou administradores das Instituições Intermediárias; (iii) 

empregados, operadores e demais prepostos das Instituições 

Intermediárias diretamente envolvidos na estruturação da 

Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às 

Instituições Intermediárias; (v) demais profissionais que 

mantenham, com as Instituições Intermediárias contrato de 

prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 

de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 

Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, 

pelas Instituições Intermediárias; (vii) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente por pessoas vinculadas 

as Instituições Intermediárias desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos 

menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (vi) acima; 

e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 

pertença a pessoas mencionadas no itens (ii) a (vi) acima, 

salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados. 

Plano de Distribuição Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.3 desta Escritura. 

Política Nacional do Meio Ambiente Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, conforme alterada. 

Portaria nº 275/SPE Portaria nº 275/SPE, de 06 de julho de 2020, emitida pela 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético 

do Ministério de Minas e Energia, conforme publicada no 

Diário Oficial da União em 08 de julho de 2020 e que está 

atualmente em vigor.  

Prazo de Colocação Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.8 desta Escritura. 
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Preço de Integralização Tem a definição prevista na Cláusula 5.14 desta Escritura. 

Procedimento de Bookbuilding Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.2 desta Escritura.  

Projeto de Investimento Tem a definição prevista na Cláusula 4.2.1 desta Escritura. 

Prospecto Preliminar Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.3 desta Escritura. 

Prospecto Definitivo Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.3 desta Escritura. 

Prospectos Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo quando 

considerados em conjunto. 

RCA da Emissora Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 05 de abril de 2021, que aprovou os termos e 

condições da presente Emissão.  

RCA da Fiadora Reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada 

em 05 de abril de 2021, que aprovou a concessão da Fiança. 

Remuneração das Debêntures É a remuneração das Debêntures, pactuada na Cláusula 5.19 

desta Escritura.  

Resolução CVM 17/21 Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures 

É o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, das Debêntures já considerando a 

incorporação da Atualização Monetária ou eventual 

amortização. 

Taxa IPCA+/2030 Tem a definição prevista na Cláusula 5.19.1 desta Escritura. 

Taxa Substitutiva do IPCA Tem a definição prevista na Cláusula 5.18.3 desta Escritura. 

Valor Garantido Valor total das obrigações, principais ou acessórias, 

presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura, 

que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário ou o Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 

Remuneração das Debêntures e dos Encargos Moratórios, 

calculados nos termos desta Escritura e/ou previstos nos 

demais documentos da Emissão, bem como (ii) todos os 

acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente 

Fiduciário e as despesas comprovadamente incorridas pelo 

Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas em decorrência de 

processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e 

prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais 

documentos da Emissão e suas posteriores alterações e 
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verbas indenizatórias, quando houver até o integral 

cumprimento de todas obrigações constantes nesta Escritura 

e nos demais documentos da Emissão e (iii) custos e 

despesas com a contratação da Agência de Rating. Para fins 

da presente definição, não estão inclusos os valores relativos 

ao pagamento (i) do Banco Liquidante; (ii) do Escriturador; e 

(iii) das taxas da B3. 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário de cada Debênture, que equivale a 

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  

Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures  

Tem a definição prevista na Cláusula 5.18 desta Escritura. 

Volume da Oferta ou Valor da 

Emissão 

R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), 

na Data de Emissão. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA da Emissora 

realizada em 05 de abril de 2021, na qual foi aprovada a Emissão das Debêntures, seus termos 

e condições, bem como a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos contratos 

e documentos necessários à consecução da Emissão das Debêntures, inclusive o Aditamento 

a esta Escritura após o encerramento do Procedimento de Bookbuilding. Por meio da RCA da 

Emissora, a Diretoria da Emissora também foi autorizada a (i) praticar todos os atos necessários 

à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora, incluindo a celebração 

de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão, dentre os quais o 

aditamento a esta Escritura que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding e, 

eventualmente, contemplará o aumento do valor da Oferta mediante a colocação das 

Debêntures Adicionais, nos termos da Cláusula 5.4.1 abaixo e (ii) formalizar e efetivar a 

contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário e dos prestadores de serviços 

necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador, Banco 

Liquidante, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 

instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.  

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada em 05 de abril 

de 2021, na qual, além da Fiança, foi aprovada a celebração dos contratos e documentos 

necessários à outorga da Fiança, inclusive o Aditamento a esta Escritura após o encerramento 

do Procedimento de Bookbuilding.  

3 REQUISITOS 

3.1 A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos 

3.1.1 Registro na CVM, Análise Prévia pela ANBIMA e Procedimento Simplificado de 

Registro 

(i) A Oferta será registrada na CVM na forma da Lei nº 6.385/76, da Lei das 

Sociedades por Ações, bem como de acordo com a Instrução CVM nº 400/03 e 
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demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, observado o 

procedimento simplificado para registro de ofertas públicas de distribuição de 

valores mobiliários previsto na Instrução CVM nº 471/08, e o convênio celebrado 

para esse fim em 20 de agosto de 2008, conforme aditado de tempos em 

tempos, entre a CVM e a ANBIMA (“Convênio CVM-ANBIMA”). 

(ii) A Oferta será objeto de análise prévia pela ANBIMA, no âmbito dos Códigos 

ANBIMA e do Convênio CVM-ANBIMA. 

3.1.2 Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

(i) A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será 

devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 e 

do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e observado o disposto na Lei 

nº 14.030/20.  

(ii) A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão será 

devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e observado o disposto na Lei nº 

14.030/20.  

(iii) A Emissora declara-se ciente de que a integralização das Debêntures da 

presente Emissão somente será realizada após o registro da RCA da Emissora 

e da RCA da Fiadora na JUCERJA, observado o disposto na Lei nº 14.030/20, 

bem como do envio de suas respectivas publicações, nos termos da Cláusula 

3.1.2(i) acima.  

3.1.3 Inscrição e Registro desta Escritura 

(i) Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 

conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades 

por Ações, observado o disposto na Lei nº 14.030/20, devendo 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser enviada ao 

Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. A 

Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data, 

protocolar a presente Escritura de Emissão para inscrição na JUCERJA. Os 

eventuais aditamentos à presente Escritura de Emissão deverão ser inscritos na 

JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de sua 

assinatura. 

(ii) A Emissora declara-se ciente de que a integralização das Debêntures da 

presente Emissão somente será realizada após o registro desta Escritura na 

JUCERJA, observado o disposto na Lei nº 14.030/20, nos termos da Cláusula 

3.1.3(i) acima.  

3.1.4 Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

(i) Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória 
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adicional, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a 

registro pela Emissora em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da 

sede de todas as Partes e da Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a 

contar da presente data, nos termos do artigo 129 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, conforme alterada. Após referido registro ou averbação, 

conforme o caso, nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) via original da Escritura e 

de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, 

conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 

da data do referido registro ou averbação, conforme o caso. Os eventuais 

aditamentos à presente Escritura de Emissão deverão ser averbados no cartório 

referido no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 

3.1.5 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

(i) As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no 

mercado secundário por meio do Cetip21, sendo as negociações liquidadas 

financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

3.1.6 Portaria do Ministério de Minas e Energia 

(i) As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei n° 

12.431/11, do Decreto n° 8.874/16, da Resolução CMN nº 3.947/11, sendo os 

recursos captados por meio da Emissão das Debêntures aplicados no Projeto 

de Investimento (conforme definido abaixo) descritos na Cláusula 4.2.1 abaixo. 

(ii) Nos termos da Lei nº 12.431/11 e do Decreto nº 8.874/16, o Projeto de 

Investimento (conforme abaixo definido) foi classificado como prioritário pelo 

Ministério de Minas e Energia, conforme previsto na Portaria nº 275/SPE.  

4 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

4.1 A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, nas 

áreas referidas no Contrato de Concessão, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo 

com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras 

atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais 

como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros usuários; (ii) transmissão 

de dados através de suas instalações, observada a legislação pertinente; (iii) prestação de 

serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de 

terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; 

e (v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de 

usinas e reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam 

contabilizadas em separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, 

acionista ou quotista.  

4.2 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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4.2.1 Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados, dentro da gestão ordinária de seus negócios, para: (i) a implementação e 

desenvolvimento do projeto de investimento para expansão, renovação ou melhoria da 

infraestrutura de distribuição de energia elétrica, não incluídos os investimentos em 

obras do programa “LUZ PARA TODOS” ou participação financeira de terceiros, 

constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição – PDD de referência, 

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica no ano base de 2020 (“Projeto de 

Investimento”), cujo enquadramento como prioritário foi aprovado pela Portaria nº 

275/SPE; (ii) o pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem incorridas 

a partir da liquidação da Oferta e relacionadas ao Projeto de Investimento, nos termos 

da Lei nº 12.431; e (iii) pagamento e/ou reembolso ocorrido em prazo igual ou inferior a 

24 (vinte e quatro) meses contados da data de divulgação do anúncio de encerramento 

da Oferta, referente a gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso, 

relacionados ao Projeto de Investimento, observado o previsto no parágrafo 1º-C, do 

artigo 1º da Lei nº 12.431. 

4.2.2 A implementação do Projeto de Investimento encontra-se parcialmente concluída, tendo 

sido o Projeto de Investimento iniciado em 1º de janeiro de 2019, tendo sua conclusão 

prevista para 31 de dezembro de 2021. Atualmente, portanto, o Projeto de Investimento 

encontra-se em fase intermediária de implementação. 

4.2.3 A totalidade dos recursos financeiros necessários ao Projeto de Investimento é de, 

aproximadamente, R$ 2.097.847.139,57 (dois bilhões, noventa e sete milhões, 

oitocentos e quarenta e sete mil, cento e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 

A Emissora estima que a emissão das Debêntures representará aproximadamente 

40,51% (quarenta inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) das necessidades 

de recursos financeiros do Projeto de Investimento, sendo certo que a totalidade dos 

recursos captados por meio das Debêntures será destinada ao Projeto de Investimento. 

4.2.4 Uma vez que os recursos captados por meio das Debêntures não serão suficientes para 

a conclusão do Projeto de Investimento, a Emissora utilizará, a seu exclusivo critério, 

outras fontes decorrentes de financiamentos adicionais e do caixa decorrente das suas 

atividades operacionais para a realização do Projeto de Investimento, incluindo, mas 

não se limitando, recursos captados em emissões de valores mobiliários que tiveram 

como destinação de recursos o Projeto de Investimento. 

4.2.5 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário comprovação da destinação dos 

recursos da presente Emissão podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos 

os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

5.1 Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 22ª (vigésima segunda) emissão de 

debêntures da Emissora.  

5.2 Valor da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, R$ 850.000.000,00 (oitocentos e 

cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, sem considerar as Debêntures Adicionais, 

em conformidade com o disposto na Cláusula 5.4.1 abaixo. 
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5.3 Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. 

5.4 Quantidade de Debêntures. Serão emitidas, inicialmente, 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) 

Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais, em conformidade com o disposto na 

Cláusula 5.4.1 abaixo.  

5.4.1 Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de 

Debêntures inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento), 

ou seja, em até 170.000 (cento e setenta mil) Debêntures adicionais, nas mesmas 

condições das Debêntures inicialmente ofertadas (“Debêntures Adicionais”), sem a 

necessidade de novo pedido de registro à CVM, podendo ser emitidas pela Emissora 

até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a critério dos Coordenadores 

e da Emissora, em conjunto. As Debêntures Adicionais eventualmente emitidas 

passarão a ter as mesmas características das Debêntures inicialmente ofertadas e 

passarão a integrar o conceito de “Debêntures” e serão colocadas sob regime de 

melhores esforços de colocação pelos Coordenadores. 

5.4.2 Caso ocorra o aumento na quantidade de Debêntures originalmente ofertada, conforme 

previsto na Cláusula 5.4.1acima, esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir 

a quantidade de Debêntures efetivamente emitida, mediante a celebração de 

aditamento a esta Escritura, que deverá ser arquivado na JUCERJA e no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, nos termos da Cláusula 3.1.3 acima, sem 

necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, nos termos da RCA da 

Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de realização de Assembleia 

Geral de Debenturistas. 

5.5 Banco Liquidante e Escriturador  

5.5.1 O Banco Liquidante da Emissão e o Escriturador das Debêntures será o Banco 

Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, na Cidade de Deus, s/nº, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” ou “Escriturador”, conforme o caso, 

cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco 

Liquidante e o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Debêntures).  

5.5.2 O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme 

previsto na Cláusula 10.4 desta Escritura.  

5.6 Garantia Fidejussória 

5.6.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 

acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fiança, neste 

ato, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados 

pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, 

como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo 

Valor Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e renunciando 

expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 
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366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837,838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 

do Código de Processo Civil, conforme alterados (“Fiança”). 

5.6.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido. 

5.6.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 

notificação por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, 

o valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os 

montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de 

qualquer natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes 

das despesas incorridas, em qualquer hipótese independentemente de qualquer 

pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em 

relação às suas obrigações sob as Debêntures. Tal notificação deverá ser emitida pelo 

Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta de pagamento pela Emissora 

de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de pagamento definidas 

na Escritura ou quando da declaração do vencimento antecipado das Debêntures. O 

pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 

recebidas pelo Agente Fiduciário. 

5.6.4 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de 

insuficiência de pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela 

Emissora, nos termos desta Escritura, quantas vezes forem necessárias até a integral 

liquidação do Valor Garantido. 

5.6.5 Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, 

inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipótese em que 

o inadimplemento da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

5.6.6 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas. 

5.6.7 Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam 

pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido 

de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos 

ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais 

exigibilidades fiscais. 

5.6.8 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir 

tais valores da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o 

Valor Garantido e as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. 
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Adicionalmente, caso a Fiadora receba qualquer valor da Emissora, relacionados à 

honra da Fiança pela Fiadora, antes da integral quitação das obrigações da Emissora 

perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 

qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou (ii) 

à Emissora caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já 

vencida e não paga. 

5.6.9 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações 

principais e acessórias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o Valor 

Garantido.  

5.6.10 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese 

nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 

excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 

forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente 

Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

5.6.11 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se 

solidariamente responsável pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures 

tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas, ainda que tal liquidação venha a 

ocorrer após a Data de Vencimento. 

5.6.12 A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido, independentemente do 

recebimento da notificação a que se refere a Cláusula 5.6.3 acima. 

5.7 Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão. 

5.8 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 

15 de abril de 2021.  

5.9 Forma e Emissão de Certificados. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e 

escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. 

5.10 Comprovação de Titularidade das Debêntures. A Emissora não emitirá certificados de 

Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 

extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente 

na B3 terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela 

B3. 

5.11 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações 

de emissão da Emissora. 

5.12 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 
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preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 

58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória representada 

pela Fiança. 

5.13 Prazo de Subscrição. Observado o disposto na Cláusula 6.1.8 abaixo, as Debêntures serão 

subscritas a qualquer tempo dentro do Prazo de Colocação, observado o cronograma estimado 

previsto nos Prospectos e o disposto na regulamentação aplicável.  

5.14 Preço de Subscrição. O preço de subscrição das Debêntures será pelo seu Valor Nominal 

Unitário, por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de 

Integralização”), observada a possibilidade de ágio ou deságio, desde que aplicado em 

igualdade de condições a todos os investidores em cada Data de Integralização das 

Debêntures. Caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o 

Preço de Integralização com relação às Debêntures que forem integralizadas após a Data da 

Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, 

calculado pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização até a data de sua efetiva 

integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3.  

5.15 Integralização e Forma de Pagamento. As Debêntures serão integralizadas à vista, em 

moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com 

os procedimentos aplicáveis da B3. 

5.16 Direito de Preferência. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

5.17 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, Aquisição Facultativa (conforme abaixo 

definido) e/ou Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme aplicável, nos termos previstos 

nesta Escritura, observando-se o disposto no artigo 1º, §1º, inciso I, e artigo 2º, §1º, ambos da 

Lei 12.431/11, no que couber, o prazo de vencimento das Debêntures será de 10 (dez) anos 

contados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2031 (“Data 

de Vencimento”). 

5.17.1 Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 

Debêntures pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 

Remuneração das Debêntures, calculada na forma prevista nesta Escritura. 

5.18 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures será atualizado pela 

variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado mensalmente pelo IBGE, calculado de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data da Primeira 

Integralização até a Data de Vencimento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures automaticamente 

(“Atualização Monetária” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”, 

respectivamente), e calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

onde: 

CVNeVNa =
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, informado/calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

 

 

onde: 

n = Número total de índices considerados na atualização monetária, sendo “n” um número 

inteiro; 

 

NIk = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 

atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário, após a Data de Aniversário 

respectiva, o “NIk” corresponderá ao valor do número índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = Número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data de Aniversário 

imediatamente anterior e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência 

do número-índice do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = Número de Dias Úteis contidos entre a Data de Aniversário imediatamente anterior e a 

próxima Data de Aniversário, sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

(i) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de 

casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre duas 

Datas de Aniversário consecutivas; e 

(iii) O produtório final é calculado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento. 

5.18.2 Caso o IPCA não esteja disponível quando da apuração da Atualização Monetária, será 

utilizada, em sua substituição, a variação correspondente ao último IPCA divulgado 

oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações 

financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os Debenturistas, quando da 

posterior divulgação do IPCA que vier a se tornar disponível. 

 


= − 
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5.18.3 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 5 (cinco) 

Dias Úteis da data esperada para sua divulgação (“Período de Ausência do IPCA”), 

ou, ainda, no caso de sua extinção por proibição legal ou determinação judicial, será 

utilizado seu substituto legal. Na falta do substituto legal, o Agente Fiduciário deverá 

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao Período de Ausência do 

IPCA, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD para os Debenturistas definirem, em 

comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, incluindo os 

requisitos previstos no artigo 2º da Lei nº 12.431/11, o novo parâmetro a ser aplicado, 

o qual deverá guardar a maior semelhança possível com a sistemática de remuneração 

até então adotada, visando preservar o equilíbrio econômico financeiro da relação 

contratual (“Taxa Substitutiva do IPCA”). A AGD será realizada no prazo máximo de 

30 (trinta) dias contados do último dia do Período de Ausência do IPCA ou da extinção 

ou inaplicabilidade por imposição legal ou judicial do IPCA, o que ocorrer primeiro. Até 

a deliberação da Taxa Substitutiva do IPCA, a última variação disponível do IPCA, 

divulgada oficialmente será utilizada na apuração do fator “C”, não sendo devidas 

quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas, caso tenha 

ocorrido pagamento da Atualização Monetária até a data de deliberação da Taxa 

Substitutiva do IPCA.  

5.18.4 Caso o IPCA, venha a ser divulgado antes da realização da AGD, referida assembleia 

não será mais realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 

utilizado para o cálculo da Atualização Monetária. Até a data de divulgação do IPCA, 

será utilizada a última variação disponível do IPCA divulgada oficialmente para fins de 

cálculo da Atualização Monetária.  

5.18.5 Caso, na AGD realizada conforme os itens acima, não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva do IPCA entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, em qualquer 

convocação, ou caso não seja instalada a AGD mencionada acima, e desde que 

permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação 

aplicáveis, a Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures, com 

o seu consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 

realização da AGD prevista acima ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, 

pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração das 

Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou a 

Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por 

último, até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura será utilizado, 

para apuração do fator “C”, a última variação disponível do IPCA. 

5.19 Remuneração das Debêntures 

5.19.1 Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures incidirão juros remuneratórios, a serem definidos no Procedimento de 

Bookbuilding. A Remuneração das Debêntures a ser apurada no Procedimento de 

Bookbuilding será, em todo caso, limitada à maior taxa entre: (i) percentual 

Num. 54969002 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114305300000052479170
Número do documento: 23042021114305300000052479170



 

  21 

correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 

(NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030 (“Taxa IPCA+/2030”), a ser 

verificada no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding (excluindo-se a data de realização do Procedimento de Bookbuilding), 

conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), acrescida linearmente de spread de 0,75% (setenta e cinco 

centésimos por cento) ao ano; ou (ii) 3,95% (três inteiros e noventa e cinco centésimos 

por cento) ao ano (“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures 

utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 

o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures desde a data da primeira 

integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização das Debêntures”) 

ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a próxima Data de Pagamento da Remuneração. 

5.19.2 A Remuneração das Debêntures deverá ser calculada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida em cada data de pagamento 

de tal remuneração, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, informado/calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pela Remuneração das Debêntures, calculado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = Taxa de juros fixa (não expressa em percentual) a ser apurada no 

Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; e 

n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de 

cálculo, sendo “n” um número inteiro. 

5.20 Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvadas as hipóteses de resgate 

antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total (se permitido 

pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis), Aquisição 
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Facultativa para cancelamento da totalidade das Debêntures e/ou de vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 

a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de 

abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2021 e 

o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), 

conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

15/10/2021 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 

15/10/2025 

15/04/2026 

15/10/2026 

15/04/2027 

15/10/2027 

15/04/2028 

15/10/2028 

15/04/2029 

15/10/2029 

15/04/2030 

15/10/2030 

Data de Vencimento 
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5.21 Repactuação. Não haverá repactuação das Debêntures. 

5.22 Amortização Programada. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total (se permitido pelas regras expedidas pelo 

CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis), Aquisição Facultativa e/ou de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura 

de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado, anualmente, 

sempre no dia 15 (quinze) dos meses de abril de cada ano, a partir do 8º (oitavo) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, conforme tabela abaixo: 

 

DATA AMORTIZAÇÃO 
Percentual de Amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures 

15 de abril de 2029 33,3333% 

15 de abril de 2030 50,0000% 

Data de Vencimento 100,0000% 

5.23 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão efetuados (i) utilizando-

se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 

B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) 

na sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador. 

5.24 Tratamento Tributário das Debêntures 

5.24.1 As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431/11 

e, consequentemente, também gozam do tratamento tributário previsto no artigo 1º da 

referida lei. 

5.24.2 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária 

diferente daquelas previstas na Lei nº 12.431/11, este deverá encaminhar ao 

Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias Úteis antes 

da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo 

Escriturador e pelo Banco Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos os 

valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Será de responsabilidade 

do Banco Liquidante a avaliação e validação da imunidade ou isenção tributária 

podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à comprovação de mencionada 

situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliação 

não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no prazo 

estabelecido através deste instrumento. 

5.24.3 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 5.24.2 acima, e que tiver 

Num. 54969002 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114305300000052479170
Número do documento: 23042021114305300000052479170



 

  24 

essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de 

atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, 

ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar 

competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer 

outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar esse fato, de 

forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a 

Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe 

seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

5.24.4 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula acima e desde que 

tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou 

descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida, sem qualquer questionamento por parte dos Debenturistas, e/ou Banco 

Liquidante, e/ou Escriturador junto à Emissora.  

5.24.5 Caso a Emissora não utilize os recursos na forma prevista nesta Escritura, dando causa 

ao seu desenquadramento da Lei nº 12.431/11, esta será responsável pelo pagamento 

de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor referente à soma das Debêntures 

não alocado no Projeto de Investimento, observado os termos do artigo 2º parágrafos 

5º, 6º e 7º da Lei nº 12.431/11. 

5.24.6 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.10.1.6 acima, caso, a qualquer momento 

durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, (i) as Debêntures 

deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431/11 conforme vigente 

nesta data; (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures 

em razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei nº 

12.431/11; ou (iii) seja editada lei determinando a incidência de imposto de renda retido 

na fonte sobre a Remuneração das Debêntures devida aos Debenturistas em alíquotas 

superiores àquelas em vigor na presente data, a Emissora desde já se obriga a arcar 

com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo que a 

Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que 

os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem 

incidentes, sendo certo que tais acréscimos deverão ser pagos fora do âmbito da B3, 

conforme o caso. 

5.25 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 

pagamento de qualquer obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de 

vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário 

nas Cidades do Rio de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 

respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 

cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá 

prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional.  

5.26 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão 

sujeitos, sem prejuízo do pagamento da Atualização Monetária (caso aplicável) e da 
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Remuneração das Debêntures, a (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não 

compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 

mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante 

devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial.  

5.27 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 5.26 acima, 

o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 

obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado 

publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração das Debêntures 

e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 

assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento. 

5.28 Publicidade. Exceto pelos Prospectos, pelo aviso ao mercado, Anúncio de Início e pelo anúncio 

de encerramento referente à Oferta, que serão apenas disponibilizados nas páginas da internet 

da Emissora (ri.light.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA, todos os 

anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, 

envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio 

de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, no jornal 

“Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e 

na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada dentro da 

página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando 

o novo veículo.  

5.29 Agência de Classificação de Risco (Rating). A agência de classificação de risco (rating) da 

Oferta é a Standard & Poor’s (“Agência de Rating”), a qual atribuirá rating para as Debêntures. 

Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência 

de Rating para a atualização anual, até a Data de Vencimento, da classificação de risco (rating) 

das Debêntures, em atendimento ao disposto na Cláusula 8.1.1(xxii) abaixo e observado que a 

classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigente durante todo o prazo de 

vigência das Debêntures.  

5.30 AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE 

ANTECIPADO TOTAL 

5.30.1 Aquisição Facultativa 

5.30.1.1 Observado o disposto na Cláusula 5.30.1.4 abaixo, a Emissora poderá adquirir 

Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, nos 

termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e da 

Instrução CVM 620/20, (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, 

sendo certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, necessariamente, 

observar o disposto na Cláusula 5.30.1.2 abaixo, devendo, em qualquer um 

dos casos dos subitens (a) e (b) acima, o fato constar do relatório da 
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administração e das demonstrações financeiras da Emissora, observado o 

disposto no artigo 6º da Instrução CVM 620/20 (“Aquisição Facultativa”). 

5.30.1.2 Em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução CVM 620/20, a 

Emissora realizará a Aquisição Facultativa por meio de comunicação individual 

aos Debenturistas com cópia ao Agente Fiduciário, com ou por meio de 

publicação de aviso aos Debenturistas nos termos da Cláusula 5.28 acima, em 

ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de 

Aquisição Facultativa”), o qual deverá descrever os termos e condições da 

Aquisição Facultativa, incluindo (a) a data pretendida para a Aquisição 

Facultativa; (b) a quantidade de Debêntures que pretende adquirir, observado 

o disposto no art. 9º, §1º, inciso III, da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; 

(c) a data da liquidação da Aquisição Facultativa e eventuais condições a que 

a liquidação esteja sujeita; (d) destinação a ser data pela Emissora para as 

Debêntures que vierem a ser adquiridas; (e) o preço máximo pelo qual as 

Debêntures serão adquiridas, destacando-se as informações previstas no art. 

9º, §1º, inciso VI, (a) a (c) da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; (f) prazo 

para os Debenturistas manifestarem interesse de alienação das Debêntures à 

Emissora, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da data 

da Comunicação de Aquisição Facultativa; e (g) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 

operacionalização da Aquisição Facultativa. 

5.30.1.3 As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (a) 

ser canceladas, observado, ainda, que as Debêntures deverão ter um prazo 

médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I do § 1º do 

artigo 1º da Lei nº 12.431/11; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser 

novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora 

para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula 5.30.1.1, se e 

quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração da 

Debêntures aplicável às demais Debêntures. 

5.30.1.4 Não obstante a Cláusula 5.30.1.1 acima, conforme o §1º do artigo 2º da Lei nº 

12.431/11, a Emissora deverá observar o decurso do prazo de 2 (dois) anos 

contados a partir da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser 

autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), nos termos do inciso 

II do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.431/11, para adquirir no mercado as 

Debêntures, observado, ainda, que as Debêntures deverão ter um prazo médio 

ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 

1º da Lei nº 12.431/11. 

5.30.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária. Não será admitida a 

amortização extraordinária facultativa nem o resgate antecipado facultativo das 

Debêntures.  

5.30.3 Oferta de Resgate Antecipado Total  
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5.30.3.1 A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, 

a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate 

antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 

assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o 

resgate antecipado das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os 

termos e condições previstos abaixo, sendo certo que as Debêntures somente 

poderão ser objeto de oferta de resgate antecipado desde que permitido pelas 

regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis 

("Oferta de Resgate Antecipado Total"). 

5.30.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures 

por meio de comunicação individual aos Debenturistas ou por meio de 

publicação de aviso ao mercado nos termos da Cláusula 5.28 acima, em ambos 

os casos com cópia ao Agente Fiduciário ("Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Total"), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 

de Resgate Antecipado Total, incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado 

Total será relativa à totalidade das Debêntures; (b) o valor do prêmio de resgate 

antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma de 

manifestação dos Debenturistas à Emissora que optarem pela adesão à Oferta 

de Resgate Antecipado Total, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados 

da data de publicação ou do envio de comunicação, conforme aplicável, da 

Oferta de Resgate Antecipado Total; (d) que a Oferta de Resgate Antecipado 

das Debêntures estará condicionada à aceitação da totalidade das Debêntures; 

(e) a data efetiva para o resgate antecipado das Debêntures; e (f) demais 

informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures. 

5.30.3.3 A Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à 

Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá 

o resgate antecipado; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco 

Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate antecipado.  

5.30.3.4 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Oferta 

de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures acrescido (a) da Remuneração das Debêntures, 

calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a Data 

de Pagamento da Remuneração, imediatamente anterior, até a data do efetivo 

pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido 

aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser 

negativo. 

5.30.3.5 Com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na 

B3, conforme o caso, o resgate antecipado deverá ocorrer de acordo com os 

procedimentos adotados pela B3, conforme o caso; e (b) que não estejam 
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custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, mediante depósito em 

contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado por meio dos 

procedimentos do Escriturador. 

6 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

6.1 Colocação e Procedimento de Distribuição 

6.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 400/03, sob o regime de 

garantia firme de colocação para o valor de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta 

milhões de reais) (exceto pelas Debêntures Adicionais, as quais, se emitidas, serão 

colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação), com a intermediação dos 

Coordenadores nos termos do Contrato de Distribuição a ser celebrado entre a 

Emissora, a Fiadora e os Coordenadores. Nos termos do Contrato de Distribuição, a 

garantia firme somente será exercida pelos Coordenadores, de forma individual e não 

solidária, proporcional às suas respectivas participações, conforme descritas no 

Contrato de Distribuição.  

6.1.2 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 

investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução 

CVM nº 400/03, a ser organizado pelos Coordenadores, para a definição em conjunto 

com a Emissora: (a) da Remuneração das Debêntures; e (b) do volume da Emissão e 

a quantidade final de Debêntures emitidas, observadas as disposições constantes no 

Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do 

Procedimento de Bookbuilding deverá ser ratificado por meio de aditamento a esta 

Escritura, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira Integralização das 

Debêntures, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas 

ou de aprovação societária adicional da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aprovado 

na RCA da Emissora e na RCA da Fiadora e será divulgado, nos termos do artigo 23, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Aditamento”).  

6.1.3 Observadas as disposições da regulamentação aplicável, a Oferta será realizada 

utilizando-se do procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 

nº 400/03, segundo plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual levará 

em consideração as relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, 

bem como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os termos e 

condições definidos no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”). Ao elaborar 

o Plano de Distribuição de que trata esta Cláusula, com expressa anuência da 

Emissora, os Coordenadores assegurarão a adequação do investimento ao perfil de 

risco de seus clientes, o tratamento justo e equitativo aos investidores, bem como que 

os representantes de venda das instituições financeiras integrantes do consórcio de 

distribuição da Oferta recebam previamente exemplar do prospecto preliminar, que 

inclui seus anexos e documentos incorporados por referência, como o Formulário de 

Referência da Emissora (“Prospecto Preliminar”) e do prospecto definitivo, que inclui 

seus anexos e documentos incorporados por referência, como o Formulário de 

Referência da Emissora (“Prospecto Definitivo” e quando considerados em conjunto, 

“Prospectos”), para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por 
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pessoa designada pelos Coordenadores. 

6.1.4 O público alvo da Oferta é composto por (i) investidores profissionais residentes e 

domiciliados ou com sede no Brasil, conforme definido no artigo 9-A da Instrução CVM 

nº 539/13, compreendendo instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, pessoas naturais e jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional 

mediante termo próprio, nos termos do Anexo 9-A da Instrução CVM nº 539/13, fundos 

de investimento, agentes autônomos de investimento, administradores de carteira, 

analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 

recursos próprios, companhias seguradoras e sociedades de capitalização, entidades 

abertas e fechadas de previdência complementar, clubes de investimento cuja carteira 

seja gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM e 

investidores não residentes (“Investidores Profissionais”); (ii) investidores 

qualificados, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, conforme definidos no 

artigo 9-B da Instrução CVM nº 539/13, compreendendo os Investidores Profissionais, 

pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior 

a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B 

da Instrução CVM nº 539/13, as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em 

exames de qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como 

requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos 

próprios e clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais 

cotistas, que sejam investidores qualificados (“Investidores Qualificados” e, em 

conjunto com os Investidores Profissionais, “Investidores Institucionais”); e (iii) 

demais investidores residentes e domiciliados ou com sede no Brasil que, 

cumulativamente, não possam ser classificados como Investidores Institucionais e que 

realizem pedido de reserva de varejo durante o período de reserva com pedidos de 

investimento entre R$1.000,00 (mil reais) e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por 

investidor em conformidade com os procedimentos previstos para a oferta de varejo 

(“Investidores de Varejo”). 

6.1.5 Poderá ser aceita a participação no Procedimento de Bookbuilding de Investidores 

Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, não havendo limite máximo para sua 

participação, observado o disposto abaixo. 

6.1.6 Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures, 

não será permitida a colocação de Debêntures junto a investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas, sendo que os pedidos de reserva e as intenções de investimento 

apresentadas por investidores que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente 

cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, exceto pela colocação 

de Debêntures perante a instituição financeira que venha a ser contratada para atuar 

como formador de mercado nos limites estabelecidos nos documentos da Oferta. 
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6.1.7 Os investidores poderão apresentar suas ordens de investimento por meio de pedidos 

de reserva durante o período específico a ser definido no âmbito da Oferta. 

6.1.8 A colocação das Debêntures somente terá início após: (i) o cumprimento ou dispensa 

expressa pelos Coordenadores de todas as condições precedentes descritas no 

Contrato de Distribuição; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (iii) a 

divulgação do anúncio de início, a ser divulgado pela Emissora e Coordenadores, nos 

termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM nº 400/03 (“Anúncio de Início”); 

(iv) o depósito para distribuição e negociação das Debêntures no âmbito da B3; e (v) a 

disponibilização aos investidores do Prospecto Definitivo, o qual incorpora por 

referência o Formulário de Referência da Emissora. As Debêntures serão subscritas a 

partir da divulgação do Anúncio de Início, de acordo com o cronograma indicativo 

previsto no Prospecto Preliminar, observado o prazo regulamentar de 6 (seis) meses 

contados da data de divulgação do Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução 

CVM nº 400/03, e a possibilidade de alteração do cronograma da Emissão de acordo 

com o artigo 25 da Instrução CVM nº 400/03 (“Prazo de Colocação”). 

7 VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1 Vencimento Antecipado Automático 

7.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) 

Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente 

vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às 

Debêntures, sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens 

abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis, contado do 

recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures acrescido Remuneração da Debêntures devida até a data 

do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, 

e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da 

Escritura, na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada uma, um 

“Evento de Vencimento Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva 

data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; 

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, 

dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua 

um evento de vencimento antecipado nos termos dos incisos 7.2.1(xiii) e 

7.2.1(xiv) da Cláusula 7.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) 

pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência da 

Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou 
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coligadas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do 

depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de 

recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora ou da Fiadora (sociedade por 

ações), nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a 

Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; 

ou (b) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades 

que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, 

conforme disposto em seu Estatuto Social; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha 

onerar ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos 

relacionados à sua capacidade econômica; 

(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 

agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura e/ou 

(b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial 

suspendendo os efeitos de tal declaração e, desde que, no caso da alínea (b) 

acima, tal declaração torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na 

forma pactuada nesta Escritura; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 

transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos 

desta Escritura; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada 

para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou 

amortização de ações de emissão da Emissora ou da Fiadora, desde que sem 

aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer 

das disposições desta Escritura e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; 

ou 
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(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar 

atividades relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por 

qualquer motivo, do Contrato de Concessão. 

7.2 Vencimento Antecipado Não Automático 

7.2.1 O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer 

dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do 

vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, 

ou (ii) tomar quaisquer outras providências necessárias, na ciência da ocorrência das 

hipóteses previstas abaixo (cada um “Evento de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, quando em conjunto com o Evento de Vencimento Antecipado 

Automático, “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital 

próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da 

Emissora e da Fiadora, caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias 

aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, 

conforme previsto no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da 

Fiadora; 

(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em 

obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 

inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, 

conforme o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a 

Fiadora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido validamente 

comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso 

por medida judicial ou administrativa; ou (b) foram prestadas garantias aceitas 

pelo juízo competente ou (c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário direto da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que 

a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja objeto 

de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as 

seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch Ratings, ou seus 

sucessores;  
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(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial 

e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma 

obrigação de pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, 

individual ou agregado, superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 

expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora ou 

da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou 

pela Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, 

em qualquer aspecto relevante ou falsas, na data de assinatura desta Escritura 

de Emissão; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas 

correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do respectivo inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em 

desacordo com o seu respectivo estatuto social ou contrato social, observadas 

as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(x) descumprimento, pela Emissora e/ou Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente 

pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em 

conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos de cura 

previstos de forma específica na Escritura;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com 

esta Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que 

possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 

qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 

não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, 

a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciário, com base 

nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada 

trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras 

intermediárias de 31 de dezembro de 2020: (a) do índice financeiro decorrente 

do quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser 

igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos 

os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento; e (b) do índice financeiro 

decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa Ajustada e 
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Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois 

inteiros) em todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo 

os índices financeiros descritos nas alíneas (a) e (b), conjuntamente, os “Índices 

Financeiros”); 

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que 

representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, 

valor igual ou superior ao equivalente a (a) 2% (dois por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Emissora e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as 

demonstrações financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, 

respectivamente; 

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 

Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se 

for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 

6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários 

relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante 

o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o 

caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 

desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração, conforme o caso, anterior aplicável, até a data do efetivo 

pagamento, desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela 

legislação e regulamentação aplicáveis, em 1 (uma) única parcela, em até 4 

(quatro) Dias Úteis contados da ciência da Emissora da manifestação do 

respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua titularidade;  

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa 

daquela prevista nesta Escritura;  

(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras 

auditadas por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente 

registradas na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche 

Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus 

sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das 

Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto 

em relação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades 

controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos 

para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de 

credores, em favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou 

igual aos das Debêntures, que acarretem na concessão de preferência de outros 

créditos em relação às Debêntures, pela Emissora ou pela Fiadora, 
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considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à 

concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou oneração de 

Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora ou (b) 

processos administrativos contra a Emissora ou (c) de contrato de compra de 

energia elétrica celebrados pela Emissora ou (d) contratos de financiamento 

celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico – BNDES; ou  

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de 

vencimento do Contrato de Concessão. 

7.2.2 Para fins do disposto na Cláusula 7.2.1(xii) acima, em cada verificação trimestral pelo 

Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 

contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão. A Emissora 

auxiliará o Agente Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele 

fornecidas nos termos desta Cláusula para que o Agente Fiduciário possa calcular o 

Índice Financeiro. 

7.2.3 Uma vez instalada a AGD prevista na Cláusula 7.2.1 acima será necessário para 

aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, o quórum de 

Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das 

Debêntures em Circulação, ou, em segunda convocação, que representem (i) caso a 

AGD com titulares que detenham um número igual ou maior do que 20% (vinte por 

cento), inclusive, das Debêntures em Circulação, a maioria dos Debenturistas presentes 

na AGD, ou (ii) caso a AGD seja instalada com titulares que detenham um número 

menor do que 20% (vinte por cento) das Debêntures em Circulação, a maioria dos 

Debenturistas presentes na AGD, desde que a aprovação seja aprovada por, no 

mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação. Caso não seja 

aprovada a não declaração do vencimento antecipado pelos Debenturistas, ou não seja 

obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida assembleia em primeira ou 

segunda convocações, será imediatamente declarado o vencimento antecipado das 

Debêntures, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nas 

Cláusulas abaixo. 

7.2.4 Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3, conforme 

o caso; e (b) ao Banco Liquidante.  

7.2.5 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o seu pagamento deverá ser 

efetuado, fora do âmbito da B3, em até 3 (três) Dias Úteis contados do envio da data de 

recebimento da comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na 

Cláusula 7.2.6 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento (a) 

do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração da Debêntures devida 

desde a Data da Primeira Integralização, ou Data de Pagamento da Remuneração 
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imediatamente anterior; até a respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata 

temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura.  

7.2.6 Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além da Remuneração da Debêntures devida, os Encargos 

Moratórios serão acrescidos do Valor Nominal Unitário Atualizado, incidentes desde a 

data de vencimento antecipado das Debêntures até a respectiva data de seu efetivo 

pagamento. 

7.2.7 Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 7.2.6 acima 

possa ser realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 

correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no 

mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para a sua realização. 

8 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

8.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora assume as 

obrigações a seguir mencionadas:  

8.1.1 fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(i) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 

social ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o 

que ocorrer primeiro, (a) cópia das demonstrações financeiras da Emissora 

relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório 

de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar 

em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (b) declaração 

assinada pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, 

atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Emissão; e 

(ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 

inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 

Debenturistas e o Agente Fiduciário; 

(ii) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias (Informações 

Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas 

de relatório de revisão elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores;  

(iii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 

justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim 

determinado por autoridade competente; 

(iv) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, (i) 

informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 

Antecipado; ou (ii) envio de cópia de qualquer correspondência ou notificação, 
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judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de 

Vencimento Antecipado; ou (iii) informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou 

indiretamente, causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de 

cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura e/ou a qualquer 

outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 

antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(v) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução 

CVM nº 358/02, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do conselho 

de administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os 

interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que 

forem realizados, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede 

mundial de computadores; 

(vi) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta 

Escritura e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, 

nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão; 

(vii) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e 

reuniões dos Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como 

a via física original contendo a lista de presença; 

(viii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(ix) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que 

se relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer 

nos termos desta Escritura e não o faça no prazo aplicável;  

(x) cumprir com todas as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento (a) esteja sendo 

discutido de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; e/ou (b) não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, 

pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura;  

(xi) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 

quaisquer outras obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha 

sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura;  

(xii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
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autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora;  

(xiii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas;  

(xiv) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, 

sobre a ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações 

financeiras da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica 

e financeira;  

(xv) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, 

incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de 

publicação dos atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente 

Fiduciário, da Agência de Rating, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(xvi) atender a todos os requisitos previstos na Lei nº 12.431/11 aplicáveis à presente 

Emissão; 

(xvii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário 

e o sistema de negociação das Debêntures no mercado secundário, e realizar 

todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção das 

Debêntures; 

(xviii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os 

direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente 

Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD 

especialmente convocada para esse fim; 

(xix) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou 

pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xx) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário 

durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido 

registro; 

(xxi) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das 

Debêntures ao Banco Liquidante, informando Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração da Debêntures, 

nas condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  

(xxii) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, ao menos 1 (uma) agência de classificação de risco (“Agência 
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de Rating”) para realizar a classificação de risco (rating) da Emissora e das 

Debêntures, devendo, ainda, com relação à Agência de Rating (a) atualizar a 

classificação de risco da Emissora e das Debêntures anualmente, a partir da 

data do respectivo relatório, até a data do vencimento da Emissão; (b) divulgar 

e permitir que a Agência de Rating divulgue amplamente ao mercado os 

relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 

Fiduciário os relatórios de classificação de risco relativos à Emissora e às 

Debêntures veiculados pela Agência de Rating, no prazo de até 2 (dois) Dias 

Úteis; e (d) comunicar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, 

qualquer alteração da classificação de risco relativa à Emissora e/ou às 

Debêntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agência de 

Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, 

inclusive de cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificação 

de risco da Emissora e/ou das Debêntures, a Emissora deverá (I) contratar outra 

Agência de Rating sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 

notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco 

seja a Standard & Poor's, Moody’s ou a Fitch Ratings; ou (II) notificar em até 3 

(três) Dia Úteis o Agente Fiduciário e convocar AGD para que os Debenturistas 

definam a Agência de Rating substituta, caso esta não venha a ser quaisquer 

das Agências de Rating citadas no item (I) acima; 

(xxiii) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 

ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 

segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 

tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 

dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 

ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação 

Socioambiental”); e  

(xxiv) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 
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coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 

Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 

Fiadora, devendo (I) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 

Emissora atua; (II) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (III) abster-se de praticar atos de 

corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme 

o caso; e (IV) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a 

aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 

conhecimento de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

8.1.2 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 

exercício social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas 

ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de 

auditoria elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das 

demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea 

(a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório analítico da memória de 

cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 

todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer 

eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sob 

pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros 

pelo Agente Fiduciário; 

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer 

primeiro, (1) enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias 

consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao 

respectivo trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão 

elaborado pelos auditores independentes;  

Num. 54969002 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114305300000052479170
Número do documento: 23042021114305300000052479170



 

  41 

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente 

lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos 

interesses dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o 

auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e 

previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 

contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão 

que lhe venha a ser solicitada ou em prazo inferior, se assim 

determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento 

Antecipado mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 

1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(f) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(g) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar 

ao Agente Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento que possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(h) cumprir e envidar seus melhores esforços para fazer com que a 

Emissora cumpra todas as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 

relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento (1) esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas 

judiciais e/ou administrativas e tenha sido obtido efeito suspensivo; e/ou 

(2) não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; 

(i) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a 

terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e 

assumiu na presente Escritura, sem a prévia anuência dos 

Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse 

fim;  

(ii) comparecer às AGDs, por meio de seus representantes, sempre que solicitado 

pelo Agente Fiduciário;  

(iii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, 

sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
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pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora e a Fiadora;  

(iv) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas; 

(v) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que as suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Fiadora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, em um impacto reputacional 

relevante à Fiadora; e (b) a legislação e regulamentação trabalhista, 

especialmente aquelas relativas a saúde e segurança ocupacional, sendo certo 

que não incentivam a prostituição, tampouco utilizam, direta ou indiretamente, 

ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou 

de qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não se 

limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas 

pela autoridade competente; e  

(vi) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Fiadora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 

limitação, as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e procedimentos 

internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em 

todas as jurisdições que a Fiadora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis 

Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente 

ao início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar 

atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme 

o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a 

aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 

conhecimento de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 
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9 AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1 Nomeação 

9.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 

termos da lei e da presente Escritura, representar a comunhão dos Debenturistas. 

9.2 Declarações 

9.2.1 O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e 

garante à Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 17/21, ou, em caso de 

alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

no artigo 6º da Resolução 17/21; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil 

e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e 

existente de acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, 

societárias, regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e que obteve todas 

as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e 

de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 

termos da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente 

Fiduciário;  

(xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 
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(xiii) o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Resolução 17/21, a 

regularidade da constituição da Fiança, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços 

de agente fiduciário nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora 

ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução 

17/21, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de 

Atuação: Agente Fiduciário Agente Fiduciário Agente Fiduciário 

Emissora: Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Valores 

mobiliários 

emitidos: 

Debêntures Debêntures Debêntures 

Número da 

emissão: 
15ª / 1ª Série 15ª / 2ª Série 18ª 

Valor da 

emissão: 

R$ 

540.000.000,00 

R$ 

160.000.000,00 

R$ 

400.000.000,00 

Quantidade 

emitida: 
540.000 160.000 400.000 

Espécie e 

garantias 

envolvidas: 

Quirografária com 

fiança da Light 

S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 

S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 

S.A. 

Data de emissão: 15/10/2018 15/10/2018 15/04/2020 

Data de 

vencimento: 
15/10/2025 15/10/2025 15/04/2021 

Taxa de Juros: IPCA+6,8279% 

a.a. 
DI+2,20% a.a. DI+2,51% a.a. 

Inadimplementos 

no período: 
Não houve Não houve Não houve 
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valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 

em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, respeitadas as garantias, 

obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores 

mobiliários.  

9.3 Substituição 

9.3.1 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente 

Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, 

pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 

das Debêntures em Circulação, ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na 

Cláusula 10.4 abaixo. Na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias 

antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, observado o prazo 

de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e de 8 (oito) dias para a segunda 

convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não 

se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo 

agente fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto na 

Cláusula 9.3.6 abaixo. 

9.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente 

à Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua 

substituição. 

9.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD 

especialmente convocada para esse fim. 

9.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista neste 

instrumento. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura na 

JUCERJA e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

9.3.5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

9.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures 

ou até sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário 

em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto 

será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função 

como agente fiduciário. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre 
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a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

9.3.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 

respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

9.4 Deveres 

9.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 

constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 

da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 

empregar na administração de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 

de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 

assembleia prevista no artigo 7º da Resolução 17/21 para deliberar sobre sua 

substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nesta 

Escritura, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 

ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 

Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da 

ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando 

os Debenturistas no relatório anual que trata o inciso “xiii” abaixo, sobre 

inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação nas condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, 

onde se localiza a sede da Emissora e da Fiadora;  

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à 

publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura; 
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(xii) comparecer às AGDs a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 

parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da 

Resolução 17/21, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o 

exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela Emissora: 

(xiv) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

(xv) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para 

os Debenturistas; 

(a) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura 

de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas 

a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições 

que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(b) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 

Circulação e saldo cancelado no período; 

(c) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros 

das Debêntures realizados no período; 

(d) destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, conforme 

informações prestadas pela Emissora; 

(e) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura;  

(f) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses 

que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(g) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(h) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela própria Emissora, por sociedade coligada, 

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em 

que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os 

seguintes dados sobre tais emissões (I) denominação da Emissora; (II) 

valor da emissão; (III) quantidade de valores mobiliários emitidas; (IV) 

espécie e garantias envolvidas; (V) prazo de vencimento e taxa de juros; 

e (VI) inadimplemento no período. 

(xvi) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no 

prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social 

da Emissora em sua página na rede mundial de computadores; 

(xvii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à 
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B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora 

e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as 

Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 

Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de 

Debêntures, e seus respectivos Debenturistas;  

(xviii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xix) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as cláusulas 

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 

estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 

indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de 

sua ciência; 

(xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 

central de atendimento e/ou do sítio eletrônico o saldo devedor das Debêntures 

a ser calculado pela Emissora; 

(xxi) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada 

data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, 

conforme estipulado nesta Escritura; 

(xxii) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

Debenturistas; 

(xxiii) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista 

atualizada das emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxiv) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações 

eventuais previstas no artigo 16 da Resolução 17/21, mantendo-as disponíveis 

para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos; 

(xxv) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 

determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas 

pela Resolução 17/21, podendo tais documentos ser guardados em meio físico 

ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas 

imagens digitalizadas; e 

(xxvi) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de 

sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas 

nesta Escritura. 

9.5 Atribuições Específicas 

9.5.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger 
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direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da 

Resolução 17/21. 

9.6 Remuneração do Agente Fiduciário  

9.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta 

Escritura, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura e as 

demais parcelas no dia 15 (quinze) do mesmo mês da emissão da primeira 

fatura nos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela 

será devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação 

e implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das 

Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades 

inerentes a sua função em relação à emissão;  

(ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos 

ao Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e 

contribuições incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços 

de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); 

e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 

Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(iii) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a 

variação positiva acumulada do IPC-A, ou na sua falta ou impossibilidade de 

aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do 

pagamento da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela 

subsequente, calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(iv) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente 

Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, 

incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 

calculado pro rata die; e 

(v) serão devidos ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho, dedicado às ocorrências 

abaixo: 

 

(a) em caso de inadimplemento das obrigações inerentes à Emissora e/ou 

à Fiadora, nos termos da presente Escritura de Emissão, após a 

integralização da Emissão, levando o Agente Fiduciário a adotar as 
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medidas extrajudiciais e/ou judiciais cabíveis à proteção dos interesses 

dos Debenturistas; 

(b) participação de reuniões ou conferências telefônicas, após a 

integralização da Emissão; 

(c) atendimento às solicitações extraordinárias, não previstas nesta 

Escritura de Emissão; 

(d) realização de comentários à Escritura de Emissão durante a 

estruturação da Emissão, caso a mesma não venha a se efetivar; 

(e) execução das garantias, nos termos da Escritura de Emissão, caso 

necessário, na qualidade de representante dos Debenturistas; 

(f) participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora, Fiadora 

e/ou Debenturistas, após a integralização da Emissão; 

(g) realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, de forma presencial 

e/ou virtual; 

(h)  implementação das consequentes decisões tomadas nos eventos 

referidos nos itens (f) e (g) acima; 

(i) celebração de novos instrumentos no âmbito da Emissão, após a 

integralização da mesma; 

(j) horas externas ao escritório do Agente Fiduciário; e 

(k) reestruturação das condições estabelecidas na Emissão após a 

integralização da Emissão. 

9.7 Despesas 

9.7.1 A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 

da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as 

despesas, sempre que possível, tenham sido previamente aprovadas pela Emissora, as 

quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação pelo 

Agente Fiduciário. 

9.7.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão 

ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e 

posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com 

honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 

judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à 

solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais 

despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 
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serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 

despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) 

dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para 

cobertura do risco de sucumbência. 

9.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a 

implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não 

estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com 

publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 

emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de 

documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas. As 

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes 

de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 

ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas 

pelos Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do 

Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 

ressarcidas pela Emissora. 

10 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

10.1 Regra Geral e Convocação 

10.1.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de acordo com o 

disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre 

matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas, nos termos abaixo:  

10.1.2 Aplica-se à AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a 

Assembleia Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 

convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, sendo 

que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os 

quóruns estabelecidos nesta Escritura. 

10.1.3 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 

Circulação; ou (iv) pela CVM.  

10.1.4 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, 

conforme previsto na Cláusula 5.28 desta Escritura, respeitadas outras regras 

relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes 

da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

10.1.5 A AGD deverá ser realizada em prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será publicado 

novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  
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10.1.6 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na AGD 

convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 

Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou 

pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

10.1.7 O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos Debenturistas as 

informações que lhe forem solicitadas. 

10.2 Quórum de Instalação 

10.2.1 A AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 

representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez 

por cento) das Debêntures em Circulação.  

10.3 Mesa Diretora 

10.3.1 A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

10.4 Quórum de Deliberação 

10.4.1 Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas, em primeira 

convocação, por Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (um) das Debêntures em Circulação ou, em segunda convocação, por 

Debenturistas que representem a maioria dos presentes, desde que tal maioria 

represente, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação.  

10.4.2 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 10.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta 

Escritura; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais 

dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou 

segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer 

valores previstos nesta Escritura; (b) alteração nos prazos de vigência das 

Debêntures; (c) alteração dos quóruns expressamente previstos nesta Escritura; 

(d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade de 

resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate 

Antecipado Total; (f) alteração na Cláusula 7; (g) alterações desta Cláusula 10; 

e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes 

aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 7.1 e 7.2 

dependerão da aprovação de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação em primeira 
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convocação, ou, em segunda convocação, que representem (a) caso a AGD 

seja instalada com titulares que detenham um número igual ou maior do que 

20% (vinte por cento), inclusive, das Debêntures em Circulação, a maioria dos 

Debenturistas presentes da AGD, ou (b) caso a AGD seja instalada com titulares 

de que detenham um número menor do que 20% (vinte por cento) das 

Debêntures em Circulação, a maioria dos Debenturistas presentes da AGD, 

desde que a aprovação seja aprovada por, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

das Debêntures em Circulação.  

10.4.3 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e 

eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 

Circulação, independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na 

AGD. 

11 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

11.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.º 1.618, de 23 de abril 

de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço Público de 

Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 

previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando 

os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(vii) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 
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(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da 

Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja 

parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 

(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 

instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura, e não ocorreu e não 

existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa IPCA+/2030, e a forma de cálculo da Remuneração da Debêntures foi acordada 

por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xi) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

(xii) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém todas as informações consideradas 

como relevantes necessárias pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos 

investidores, da Emissora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos 

riscos inerentes às atividades da Emissora e quaisquer outras informações relevantes; 

(b) contém todas as ações judiciais, administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; 

e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 

480/09;  

(xiii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 

Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão 

faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, 

inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xiv) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência 

da Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes 

no contexto da Emissão e com base em suposições razoáveis;  

(xv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xvi) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 

em 31 de dezembro de 2018, 2019 e 2020 representam corretamente a posição 

patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram 
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devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados 

pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve 

alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve 

redução do capital social;  

(xvii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Emissora; 

(xviii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou 

notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(xix) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura; 

(xx) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (I) que possa comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; ou (II) visando a anular, alterar, invalidar, 

questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

(xxi) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Emissora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e funcionários se 

comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar conhecimento pleno de 

tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, 

previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus 

funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os 
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funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu 

conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 

quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta 

inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis 

Anticorrupção;  

(xxii) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (i) Fitch Ratings: “A + (bra), em 24 de abril de 2020; (ii) Standard & Poor's: 

“brAA+”, em 15 de julho de 2019 e (iii) Moody’s: A2.br, em 30 de setembro de 2020. 

11.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes societários 

ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor;  

(vi) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio 

para adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 
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(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (I) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 

qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (II) 

rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação 

de quaisquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 

ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) o Formulário de Referência da Fiadora (a) contém, no mínimo, e sem prejuízo das 

disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações consideradas 

como relevantes pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, 

da Fiadora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às 

atividades da Fiadora e quaisquer outras informações relevantes; (b) contém todas as 

ações judiciais, administrativas e arbitrais da Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com 

as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09;  

(xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora ou 

às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da 

Emissora cuja omissão faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência 

da Fiadora e/ou da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta 

ou insuficiente; 

(xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência 

da Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no 

contexto da Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2019 e 2020 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios 

contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações 

mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu 

endividamento e nem houve redução do capital social;  

(xv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
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e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Fiadora; 

(xvi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas 

tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 

ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura;  

(xvii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura;  

(xviii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (I) que possa, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; ou (II) visando a anular, alterar, invalidar, 

questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;  

(xix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xx) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Fiadora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e funcionários se 

comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas a 

todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao 

início de sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, bem como os funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão 

sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis 

ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, 

corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 

mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora. 
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11.2.2 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos 

diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo 

Agente Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência e/ou incorreção de qualquer 

das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 11.1 e 11.2 acima.  

11.2.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.2.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-

se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 

em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos 

da Cláusula 11.1 acima e/ou da Cláusula 11.2 acima tornou-se falsa, inconsistente e/ou 

incorreta. 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Comunicações. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 

Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro - RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br 

 

(ii) para a Fiadora:  

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br 

 

(iii) para o Agente Fiduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Sete de Setembro, n.º 99, 24º andar 

CEP 20050-005, Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Matheus Gomes Faria / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira  

Telefone: (21) 2507 1949 / (11) 3090 0447 
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E-mail: spestruturacao@simplificpavarini.com.br 

 

(iv) para o Banco Liquidante e para o Escriturador: 

BANCO BRADESCO S.A. 

Cidade de Deus, s/nº 

06029-900 – Osasco – SP 

At.: Srs. João Batista de Souza / Fabio da Cruz Tomo 

Telefone: (11) 3684-7911 / 3684-2852 

Fac-símile: (11) 3684-5645 

E-mail: 4010.jbsouza@bradesco.com.br / 4010.custodiarf@bradesco.com.br / 

4010.tomo@bradesco.com.br  

12.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso 

de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente).  

12.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela Parte 

que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

12.4 Renúncia 

12.4.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, 

desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 

inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 

interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 

inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 

obrigações assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro 

inadimplemento ou atraso. 

12.5 Despesas 

12.5.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, Agência de Rating, 

assessores legais, Banco Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que 

sejam expressamente aprovados pela Emissora. 

12.6 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

12.6.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos 

do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 

já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 

assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-

se às disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem 

Num. 54969002 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114305300000052479170
Número do documento: 23042021114305300000052479170



 

  61 

prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos 

desta Escritura. 

12.7 Disposições Finais 

12.7.1 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias 

autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu 

pedido foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que 

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos 

da legislação aplicável. 

12.7.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais 

documentos da Emissão. 

12.7.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 

instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

12.7.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 

orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 

pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 

instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente 

Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 

jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a 

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário 

limita-se ao escopo da Resolução 17/21 e dos artigos aplicáveis da Lei nº 6.404/76, 

estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade 

adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

12.7.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 

seus sucessores a qualquer título. 

12.7.6 As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se 

obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos 

termos das Leis Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por seus 

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham 

a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que constitua violação 
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das disposições dos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e da Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, conforme alterada. Na execução desta Escritura, nem qualquer 

um dos seus diretores, empregados, agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, 

prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

12.7.7 Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam 

expressamente com a assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como 

quaisquer aditivos, por meio de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo 

certo que, em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas com certificado digital pela 

ICP-Brasil, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade 

e da validade da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta 

Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos. 

12.7.8 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a 

declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes 

desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à 

Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições 

válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados 

a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou 

nula e o contexto em que se insere. 

12.7.9 Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a 

quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) 

respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da 

Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela B3, ou pela ANBIMA, ou 

(iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na 

razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções 

referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja 

qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

12.7.10 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

13 FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  
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E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 1 (uma) via 

eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021. 

 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinatura 1/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
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(Página de Assinatura 2/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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(Página de Assinatura 3/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

LIGHT S.A. 
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(Página de Assinatura 4/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

Testemunhas: 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

  

 

 

entre 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

como Emissora 

 

 

LIGHT S.A. 

como Fiadora 

 

E 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas 

 

___________________ 

Datado de 

15 de outubro de 2021 

___________________ 

 

 

*Esta escritura foi elaborada, inicialmente, segundo as regras e procedimentos do Guia ANBIMA de 

Melhores Práticas de padronização para cálculo de debêntures não conversíveis, sendo passível de 

modificação por meio de eventuais aditamentos e alterações posteriores a partir desta data. 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

(1) LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, 

Centro, CEP 20080-002, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu 

Estatuto Social (“Emissora”); e 

(2) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, 

CEP 20050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 15.227.994/0001-50, representando os 
Debenturistas adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato representada 

na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”); 

E, na condição de fiadora: 

(3) LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria 

A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal 

Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar a presente “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.” (“Escritura”), mediante as seguintes cláusulas e condições:  

1 TERMOS DEFINIDOS 

Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura, iniciados em letras maiúsculas, no 

singular ou no plural, terão o significado a eles a seguir atribuído: 

Aditamento Tem a definição prevista na Cláusula 5.2.2 desta Escritura. 

AGD ou Assembleia Geral de 

Debenturistas 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

Agente Fiduciário Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. 

Agência de Rating Tem a definição prevista na Cláusula 9.1.1(xxi) desta 

Escritura. 
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ANBIMA ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

B3  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3. 

Banco Liquidante Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio 

de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04.  

Caixa e Equivalentes de Caixa Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 
Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à 

vista e as aplicações financeiras com liquidez imediata, com 
vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de 

valor da Fiadora. São classificadas como ativos financeiros a 

valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as 

datas de encerramento das demonstrações financeiras, 
apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 

valores de mercado. 

CETIP21 CETIP-21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Código de Processo Civil Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. 

Código ANBIMA de Ofertas Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 

Ofertas Públicas, em vigor desde 06 de maio de 2021. 

Contrato de Concessão “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia 

Elétrica nº 001/96”, conforme alterado, celebrado entre a 

Emissora e a União Federal, em 4 de junho de 1996, 

conforme aditado pelo “Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 

001/96-ANEEL”, de 9 de março de 2017. 

Contrato de Distribuição “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 

sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços 

de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Até Duas Séries, da 23ª Emissão da Light 

Serviços de Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a 
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Emissora, a Fiadora e os Coordenadores.  

Controlada Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora detenha(m) 

participação direta superior a 50% (cinquenta por cento) do 

capital social.  

Coordenadores Determinadas instituições financeiras integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários a serem contratadas 
pela emissora, nos termos do contrato de distribuição, sendo 

uma delas a instituição financeira intermediária líder da 

Oferta.  

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data da Primeira Integralização  Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. 

Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Primeira Série 

Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 

da Primeira Série. 

Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Segunda Série 

Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 

da Segunda Série. 

Data de Emissão 15 de outubro de 2021. 

Data de Integralização das 

Debêntures  

Data em que ocorrer a subscrição e integralização das 

Debêntures. 

Data de Pagamento da 
Remuneração 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.16.2 desta Escritura. 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, da 

Primeira Série de acordo com a Cláusula 6.16.1 desta 

Escritura. 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, da 

Segunda Série de acordo com a Cláusula 6.16.2 desta 
Escritura. 

Data de Vencimento das Debêntures 

da Primeira Série 

Data de vencimento das Debêntures da Primeira Série, de 

acordo com a Cláusula 6.6 desta Escritura. 

Data de Vencimento das Debêntures 
da Segunda Série 

Data de vencimento das Debêntures da Segunda Série, de 
acordo com a Cláusula 6.6 desta Escritura. 

Data(s) de Vencimento  Data de vencimento das Debêntures, de acordo com a 

Cláusula 6.7 desta Escritura. 

Debêntures  São as debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, objeto da presente Emissão, emitidas 

nos termos da presente Escritura, observado o disposto na 

Cláusula 6.10.2 abaixo. 
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Debêntures da Primeira Série 

Debêntures da Segunda Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.10.2 desta Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.10.2 desta Escritura. 

Debêntures em Circulação  Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação 

e/ou deliberação de AGD previstos nesta Escritura, todas as 

Debêntures de cada série subscritas e integralizadas, 

excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou 

canceladas pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas 

respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 

indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º 
(segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora 

e/ou de suas respectivas controladas; e (b) administradores 
da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) 

grau.  

Debenturistas  Os titulares das Debêntures.  

Despesa Ajustada e Consolidada de 

Juros Brutos 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o total de juros incidentes no montante da dívida 

a pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, 
honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite 
de financiamentos à medida que tais financiamentos 

constituam Dívida, incluindo as despesas de juros 

relacionadas a fundo e/ou plano de pensão. 

Dia(s) Útil(eis) Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

Distribuição Parcial Tem a definição prevista na Cláusula 5.3 desta Escritura. 

Dívida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, somatório de todas as dívidas financeiras 

consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 
jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com 

terceiros e emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou 

não em ações, no mercado de capitais local e/ou 

internacional, bem como securitização de direitos 

creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por 
operações como derivativos, incluindo dívidas relacionadas a 

fundo e/ou plano de pensão. 

Dívida Líquida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, corresponde à Dívida deduzida de Caixa e 

Equivalentes de Caixa e de Investimentos.  
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EBITDA Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, ou no press release respectivo, o Lucro Líquido 

(i) acrescido, desde que deduzido do cálculo de tal Lucro 
Líquido, sem duplicidade, da soma de (a) despesas de 

impostos sobre o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e 

Consolidada de Juros Brutos, (c) despesa de amortização e 

depreciação, (d) perdas extraordinárias e não recorrentes, 

(e) ajustes positivos e negativos da CVA – Conta de Ajustes 
das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 

resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que não 

configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 
(ii) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade de (a) receitas financeiras, 
(b) ganhos extraordinários não recorrentes, e (c) outras 

receitas operacionais que aumentem o Lucro Líquido e que 

não configurem entrada de Caixa. 

Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 7.3.2 desta Escritura. 

Efeito Adverso Relevante Tem a definição prevista na Cláusula 9.1.1(iv) desta 

Escritura. 

Emissão  23ª (vigésima terceira) emissão de debêntures da Emissora. 

Emissora Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos Moratórios Encargos moratórios previstos na Cláusula 6.20 desta 

Escritura.  

Escritura  “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 

Escriturador  Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), 

CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 61.194.353/0001-64. 

Eventos de Vencimento Antecipado Eventos previstos na Cláusula 8 da Escritura.  

Fiadora Light S.A., acima qualificada. 

Fiança Tem a definição prevista na Cláusula 6.27.1 desta Escritura.  

Num. 54969005 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114321900000052479173
Número do documento: 23042021114321900000052479173



 

  7 

Formulário de Referência Formulário de Referência da Emissora ou da Fiadora, 

conforme o caso, elaborado de acordo com a Instrução CVM 

nº 480/09 e disponível nas páginas da CVM e da Emissora 

ou da Fiadora, conforme o caso, na rede mundial de 
computadores. 

Índices Financeiros Os índices financeiros previstos na Cláusula 8.2.1(xii) desta 

Escritura. 

Instrução CVM nº 400/03 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 476/09 Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada. 

Instrução CVM nº 480/09 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 620/20 Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme 

alterada. 

Investidores Profissionais Tem a definição prevista na Cláusula 3.6.2 desta Escritura. 

Investimentos Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) 

meses e/ou que tenham restrições de resgate, não sendo 

caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, sendo 

as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio 
de resultado. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Lei nº 6.385/76 Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei n° 14.030/20 Lei n° 14.030, de 28 de julho de 2020, conforme alterada. 

Lucro Líquido Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos (i) o lucro 
líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da 
data em que referida entidade tornou-se uma subsidiária da 

Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou às 

suas subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à 

disposição de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; 
(iii) o efeito acumulado de modificações aos princípios 

contábeis; (iv) quaisquer perdas resultantes da flutuação de 

taxas cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado 

quando do término de qualquer plano de benefício de pensão 

de empregado; (vi) lucro líquido de operações 
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descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos itens 

descritos acima. 

Leis Anticorrupção Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de 

junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (ou outras normas de licitações e contratos da 

administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 
o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign 

Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias 
e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral 

da União nos termos da lei e decreto acima mencionados, 

bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais 

atos normativos expedidos por autoridade governamental 

com jurisdição sobre a Emissora e Fiadora em questão, 
relacionados a esta matéria. 

MDA MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

Montante Mínimo Tem a definição prevista na Cláusula 5.3.1 desta Escritura. 

Oferta A oferta de distribuição pública das Debêntures, nos termos 

da Instrução CVM nº 476/09, a qual será realizada sob o 

regime misto de garantia firme e melhores esforços de 

colocação, com intermediação dos Coordenadores.  

Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 7.3.1 desta Escritura.  

Ônus Quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, hipoteca, 

penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, 
fideicomisso, acordo de acionistas, cláusula de 

inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 

prioridade, garantias reais ou pessoais, promessa de venda, 

ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, 
gravame ou ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 

involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações 

reais ou pessoais reipersecutórias, tributos (federais, 
estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por 

atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático 
similar a qualquer das expressões acima. 
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Período de Ausência da Taxa DI Tem a definição constante da Cláusula 6.15.6 desta 

Escritura.  

Plano de Distribuição Tem a definição prevista na Cláusula 5.1.2 desta Escritura. 

Política Nacional do Meio Ambiente Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, conforme alterada. 

Preço de Integralização Tem a definição prevista na Cláusula 6.11 desta Escritura. 

Procedimento de Bookbuilding Tem a definição prevista na Cláusula 5.2 desta Escritura.  

RCA da Emissora Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 15 de outubro de 2021, que aprovou os termos 

e condições da presente Emissão.  

RCA da Fiadora Reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada 

em 15 de outubro de 2021, que aprovou a concessão da 

Fiança. 

Remuneração Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.3 desta Escritura.  

Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.1 desta Escritura. 

Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.3 desta Escritura. 

Resolução CVM 17/21 Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

Resolução CVM 30/21 Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

Resolução CVM 44/21 Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021. 

Sistema de Vasos Comunicantes Tem a definição prevista na Cláusula 6.10 desta Escritura. 

Taxa DI Tem sua definição prevista na Cláusula 6.15.1 desta 

Escritura. 

Taxa Substitutiva DI Tem sua definição prevista na Cláusula 6.15.6 desta 

Escritura. 

Valor Garantido Valor total das obrigações, principais ou acessórias, 
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presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura, 

que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração e dos Encargos Moratórios, calculados nos 

termos desta Escritura e/ou previstos nos demais 

documentos da Emissão; (ii) todos os acessórios ao principal, 
inclusive honorários do Agente Fiduciário e as despesas 

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos 
Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos 

e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 

salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes 

desta Escritura e demais documentos da Emissão e suas 
posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver até o integral cumprimento de todas obrigações 

constantes nesta Escritura e nos demais documentos da 

Emissão; e (iii) custos e despesas com a contratação da 

Agência de Rating. Para fins da presente definição, não estão 
inclusos os valores relativos ao pagamento (i) do Banco 
Liquidante; (ii) do Escriturador; e (iii) das taxas da B3. 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário de cada Debênture, que equivale a 

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  

Volume da Oferta ou Valor da 

Emissão 

Até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de 

reais), na Data de Emissão, podendo ser diminuída em 

decorrência da Distribuição Parcial. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA da Emissora 

realizada em 15 de outubro de 2021, na qual foi aprovada a Emissão das Debêntures, seus 
termos e condições, bem como a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos 

contratos e documentos necessários à consecução da Emissão das Debêntures, inclusive o 

Aditamento a esta Escritura após o encerramento do Procedimento de Bookbuilding. Por meio 

da RCA da Emissora, a Diretoria da Emissora também foi autorizada a (i) praticar todos os atos 

necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora, incluindo a 
celebração de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão, dentre os 

quais o aditamento a esta Escritura que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

e (ii) formalizar e efetivar a contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário e dos 

prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como 
Escriturador, Banco Liquidante, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.  

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada em 15 de 

outubro de 2021, na qual, além da Fiança, foi aprovada a celebração dos contratos e 

documentos necessários à outorga da Fiança, inclusive o Aditamento a esta Escritura após o 
encerramento do Procedimento de Bookbuilding.  
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3 REQUISITOS 

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos. 

3.1 Dispensa de Registro na CVM 

3.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09 e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, nos termos do artigo 

6º da Instrução CVM nº 476/09, automaticamente dispensada do registro de distribuição 
de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385/76. 

3.2 Registro na ANBIMA 

3.2.1 Por se tratar de oferta para distribuição pública com esforços restritos, a Oferta será 

registrada na ANBIMA, nos termos do inciso I do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 do 

Código ANBIMA, em vigor nesta data, em até 15 (quinze) dias contados do envio da 

comunicação de encerramento da Oferta à CVM. 

3.3 Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

3.3.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 
arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações.  

3.3.2 A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 289, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 

por Ações, conforme aplicável.  

3.3.3 Observado o disposto na Cláusula 3.3.4 abaixo, a Emissora declara-se ciente de que a 

integralização das Debêntures da presente Emissão somente será realizada após o 

registro da RCA da Emissora e da RCA da Fiadora na respectiva junta comercial, bem 
como do envio de suas respectivas publicações, nos termos da Cláusula 3.3.1 acima.  

3.3.4 Caso, quando da realização do protocolo para arquivamento das atas dos referidos atos 

societários, a respectiva junta comercial estiver com as operações suspensas para fins 

de recebimento do protocolo (seja de forma online ou presencial) e/ou não esteja 

prestando os serviços de forma regular, exclusivamente em decorrência da pandemia 

da COVID-19, as atas dos atos societários serão (i) protocoladas para arquivamento no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a respectiva junta comercial 
restabelecer a prestação regular de seus serviços; (ii) arquivadas no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data em que respectiva junta comercial restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, nos termos do artigo 6º, inciso II, da Lei 14.030/20, observado 

que, em caso de formulação de exigências pela respectiva junta comercial, mediante a 

comprovação pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso, referido prazo será 
prorrogado pelo prazo em que a respectiva junta comercial levar para conceder o 

registro, sem que seja considerado vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 

desta Escritura.  
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3.4 Inscrição e Registro desta Escritura e seus aditamentos 

3.4.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, conforme o 

disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, 

devendo 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser 
enviada ao Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. 

A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data, protocolar a 

presente Escritura para inscrição na JUCERJA. Os eventuais aditamentos à presente 

Escritura deverão ser inscritos na JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data de sua assinatura. 

3.4.2 Observado o disposto na Cláusula 3.4.3 abaixo, a Emissora declara-se ciente de que a 

integralização das Debêntures da presente Emissão somente será realizada após o 

registro desta Escritura na JUCERJA, nos termos da Cláusula 3.4.1 acima.  

3.4.3 Caso, quando da realização do protocolo para inscrição desta Escritura, a JUCERJA 

estiver com as operações suspensas para fins de recebimento do protocolo (seja de 

forma online ou presencial) e/ou não esteja prestando os serviços de forma regular, 

exclusivamente em decorrência da pandemia da COVID-19, esta Escritura será 

(i) protocolada para inscrição no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em 
que a JUCERJA restabelecer a prestação regular de seus serviços, e (ii) inscrita no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que a JUCERJA restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, nos termos do artigo 6°, inciso II, da Lei 14.030/20, observado 

que, em caso de formulação de exigências pela JUCERJA, mediante a comprovação 
pela Emissora, referido prazo será prorrogado pelo prazo em que a JUCERJA levar para 

conceder o registro, sem que seja considerado vencimento antecipado das Debêntures, 

nos termos desta Escritura.  

3.5 Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

3.5.1 Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, a 

presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a registro pela Emissora 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede de todas as Partes e da 

Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da presente data, nos termos do 
artigo 129 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada. Após 

referido registro ou averbação, conforme o caso, nos competentes Cartórios de Registro 
de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) via original da 

Escritura e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, 

conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
do referido registro ou averbação, conforme o caso. Os eventuais aditamentos à 

presente Escritura deverão ser averbados no cartório referido no prazo de até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 

3.6 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

3.6.1 As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, 

sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e 
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custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 

Mobiliários (“CETIP21”), sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

3.6.2 Não obstante o descrito na Cláusula 3.6.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de cada subscrição ou 

aquisição por Investidores Profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 

Resolução CVM 30/21 (“Investidores Profissionais”), conforme disposto no artigos 13 

da Instrução CVM nº 476/09, e uma vez verificado o cumprimento, pela Emissora, de 

suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09, sendo que a 
negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

3.6.3 O prazo de 90 (noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures referido 

acima não será aplicável aos Coordenadores para as Debêntures que tenham sido 

subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de colocação, nos 

termos do Contrato de Distribuição, observado o disposto no inciso II do artigo 13 da 

Instrução CVM nº 476/09, desde que sejam observados os requisitos estabelecidos no 
parágrafo único do artigo 13 da Instrução CVM nº 476/09. 

4 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

4.1 A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, nas 

áreas referidas no Contrato de Concessão, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo 

com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras 

atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais 
como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros usuários; (ii) transmissão 

de dados através de suas instalações, observada a legislação pertinente; (iii) prestação de 
serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de 

terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de 

consumidores; e (v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras 
exploráveis de usinas e reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder 

concedente e que sejam contabilizadas em separado, podendo, para tanto, participar em outras 

sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

4.2 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

4.2.1 Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados, dentro da gestão ordinária de seus negócios, para reforço de caixa da 

Emissora e refinanciamento de dívidas contraídas pela Emissora com esta finalidade. 

4.2.2 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário comprovação da destinação dos 

recursos da presente Emissão podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos 
os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

5.1 Colocação e Procedimento de Distribuição 
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5.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09, sob o regime misto de 

garantia firme de colocação para o valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 

reais) e melhores esforços de colocação para o valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos 
e cinquenta milhões de reais), com a intermediação dos Coordenadores nos termos do 

Contrato de Distribuição a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os 

Coordenadores. Nos termos do Contrato de Distribuição, a garantia firme somente será 
exercida pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, proporcional às suas 

respectivas participações, conforme descritas no Contrato de Distribuição.  

5.1.2 Os Coordenadores organizarão a distribuição e colocação das Debêntures, observado 

o disposto na Instrução CVM nº 476/09, de forma a assegurar: (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores Profissionais, seja justo e equitativo; e (ii) a adequação do 

investimento ao perfil de risco dos clientes dos Coordenadores. O plano de distribuição 
será fixado pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora, levando em 

consideração suas relações com investidores e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora (“Plano de Distribuição”). 

O Plano de Distribuição será estabelecido mediante os seguintes termos: 

(i) Os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) 
Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de 

Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos 

termos do artigo 3º, incisos I e II, da Instrução CVM nº 476/09; 

(ii) Os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários 

cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão 
considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos no item 
(i) acima, conforme disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Instrução CVM 

nº 476/09; 

(iii) Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos 

para a subscrição das Debêntures; 

(iv) Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado 

contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures; 

(v) Serão atendidos os clientes Investidores Profissionais dos Coordenadores que 

desejarem efetuar investimentos nas Debêntures, tendo em vista a relação do 
Coordenadores com esses clientes, bem como outros investidores, desde que 

tais investidores sejam Investidores Profissionais, e assinem a Declaração de 

Investidor Profissional (conforme abaixo definida); 

(vi) O prazo de colocação e distribuição pública das Debêntures seguirá as regras 

definidas na Instrução CVM nº 476/09; 

(vii) Os Coordenadores e a Emissora não deverão realizar a busca de investidores 

por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a 
utilização de serviços públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a 
televisão e páginas abertas ao público na rede mundial de computadores, nos 

termos da Instrução CVM nº 476/09; 
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(viii) Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas 

da Emissora; 

(ix) Será admitida a Distribuição Parcial, nos termos da Cláusula 5.3 abaixo; e 

(x) No ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investidores 

Profissionais deverão assinar “Declaração de Investidor Profissional” 
atestando, dentre outros, estarem cientes de que (a) a Oferta não foi registrada 
na CVM; (b) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas 

nesta Escritura e na regulamentação aplicável; e (c) fez sua própria pesquisa, 

avaliação e investigação independentes sobre a Fiadora e sua respectiva 

situação financeira. 

5.2 Procedimento de Bookbuilding 

5.2.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 

investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução 

CVM nº 400/03, a ser organizado pelos Coordenadores, para a definição em conjunto 
com a Emissora: (a) da definição do número de séries; (b) do volume da Emissão; e 
(c) da quantidade de Debêntures em cada uma das séries, observadas as disposições 

constantes no Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”). 

5.2.2 O resultado do Procedimento de Bookbuilding deverá ser ratificado por meio de 

aditamento a esta Escritura, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização das Debêntures, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral 
de Debenturistas ou de aprovação societária adicional da Emissora e/ou da Fiadora, 

conforme aprovado na RCA da Emissora e na RCA da Fiadora e será divulgado, nos 

termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Aditamento”).  

5.3 Distribuição Parcial 

5.3.1 Nos termos do Artigo 5-A da Instrução CVM nº 476/09, será admitida a distribuição 

parcial das Debêntures, observado o montante mínimo de 500.000 (quinhentas mil) 

Debêntures, equivalentes a R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) 
(“Montante Mínimo”), sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito 

da Oferta serão canceladas pela Emissora (“Distribuição Parcial”). Caso o montante 

colocado atinja o Montante Mínimo, porém, não alcance o Volume da Oferta, eventual 
saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, 

por meio do Aditamento, sem necessidade de realização de deliberação societária da 
Emissora, da Fiadora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

5.3.2 Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da 

Instrução CVM nº 400/03, os interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta 
poderão condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (a) da totalidade das 

Debêntures ofertadas; ou (b) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures 

equivalente ou maior que o Montante Mínimo, em observância ao disposto nos artigos 
30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, indicando, ainda, que, caso seja implementada a 

condição referida neste subitem (b), pretendem receber (i) a totalidade das Debêntures 

ou (ii) a quantidade equivalente à proporção entre o número de Debêntures 

Num. 54969005 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114321900000052479173
Número do documento: 23042021114321900000052479173



 

  16 

efetivamente distribuídas e o número de Debêntures originalmente ofertadas, 

presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do investidor em receber a 

totalidade das Debêntures. 

5.3.3 Na hipótese de não atendimento à condição imposta pelo potencial investidor e caso o 

respectivo investidor já tenha efetuado a transferência dos recursos para o futuro 

pagamento do valor para integralização das Debêntures, os recursos deverão ser 

devolvidos pelo custodiante sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 

dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do término da 
colocação das Debêntures, fora do âmbito da B3, conforme o caso.  

5.3.4 Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, conforme previsto na 

Cláusula 5.3.3 acima, os mesmos deverão fornecer recibo de quitação relativo aos 

valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos boletins de subscrição das 

Debêntures cujos valores tenham sido restituídos. 

6 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

6.1 Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 23ª (vigésima terceira) emissão de 

debêntures da Emissora. 

6.2 Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 

rentabilidade será a Data da Primeira Integralização das Debêntures.  

6.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas 

na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. A Emissora não 
emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 

será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures 

custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome 
dos Debenturistas emitido pela B3. 

6.4 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações 

de emissão da Emissora. 

6.5 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória representada 

pela Fiança. 

6.6 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 

15 de outubro de 2021 (“Data de Emissão”).  

6.7 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, Aquisição Facultativa (conforme abaixo 

definido) para cancelamento da totalidade das Debêntures e/ou Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total (conforme abaixo definido), conforme aplicável, nos termos previstos nesta 
Escritura, o prazo de vencimento das Debêntures será: 
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(i) Debêntures da Primeira Série: 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, ocorrendo 

o vencimento, portanto, em 15 de outubro de 2026 (“Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série”); e 

(ii) Debêntures da Segunda Série: 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-

se, portanto, em 15 de outubro de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 

Segunda Série”, e, quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série, “Data(s) de Vencimento”). 

6.7.2 Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 

Debêntures pelo saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada 

na forma prevista nesta Escritura. 

6.8 Valor da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, até R$ 750.000.000,00 

(setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, montante este que poderá ser 
diminuído observada a possibilidade de Distribuição Parcial (“Valor da Emissão”). 

6.8.1 O montante total a ser alocado nas Debêntures da Primeira Série e nas Debêntures da 

Segunda Série será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
observado o disposto na Cláusula 6.10.1 abaixo. 

6.8.2 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir o montante total a ser alocado 

nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda Série, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 

acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.9 Quantidade de Debêntures. Serão emitidas, inicialmente, até 750.000 (setecentas e cinquenta 

mil) Debêntures, quantidade esta que poderá ser diminuída observada a possibilidade de 
Distribuição Parcial.  

6.9.1 A quantidade final a ser alocada em cada uma das séries será definida após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, no Sistema de Vasos Comunicantes, observados o 

disposto na Cláusula 6.10 acima. 

6.9.2 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir a quantidade final a ser alocada 

nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda Série, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 
acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.9.3 Adicionalmente, caso ocorra a diminuição na quantidade de Debêntures originalmente 

ofertada, conforme previsto nesta Cláusula 6.8, esta Escritura deverá ser aditada de 
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maneira a refletir a quantidade final de Debêntures emitidas e alocadas em cada série 

efetivamente emitidas, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 
Integralização, que deverá ser inscrito e registrado nos termos da Cláusula 6.9.2 acima. 

6.10 Número de Séries. A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, no sistema de vasos 

comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a existência de cada série e a 

quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento 

de Bookbuilding, observado que o somatório das Debêntures da Primeira Série e das 

Debêntures da Segunda Série não poderá exceder a quantidade prevista na Cláusula 6.8 
abaixo.  

6.10.1 De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida 

em uma das séries deverá ser deduzida da quantidade total de Debêntures prevista na 

Cláusula 6.8 abaixo, definindo a quantidade a ser alocada em cada série, de forma que 

a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida deverá 

corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da Emissão. Observado o 
disposto na Cláusula 6.10 acima, as Debêntures serão alocadas entre as séries de 
forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding e o interesse 

de alocação da Emissora. Não haverá quantidade mínima ou máxima para alocação 

entre as séries, observado que, qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso 

em que a totalidade das Debêntures serão emitidas na série remanescente, nos termos 
acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding.  

6.10.2 Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série e às 

Debêntures da Segunda Série, todas as referências às “Debêntures” devem ser 

entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da 

Segunda Série, em conjunto. 

6.10.3 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir a quantidade de séries 

efetivamente emitidas, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, mediante a 
celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 
Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 

acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.11 Preço de Subscrição e Forma de Integralização. O preço de subscrição das Debêntures será 

pelo seu Valor Nominal Unitário, por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação 

aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). Caso ocorra a subscrição e integralização de 

Debêntures em mais de uma data, o Preço de Integralização com relação às Debêntures que 

forem integralizadas após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de liquidação 

aplicáveis à B3. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no 

ato da subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis 
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da B3. 

6.12 Prazo de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a 

partir da data de início de distribuição da Oferta, limitado a 24 (vinte e quatro) meses contados 

da data de início da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 2º, e 8º A da 
Instrução CVM nº 476/09.  

6.13 Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

6.14 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado 

monetariamente.  

6.15 Remuneração das Debêntures 

6.15.1 Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 

Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 

pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) acrescida exponencialmente de sobretaxa 
correspondente a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série.  

6.15.2 A Remuneração das Debêntures da Primeira Série deverá ser calculada de acordo com 

a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
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Sendo que: 

Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Sobretaxa da Primeira Série, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = 1,6500; e 

n = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 

Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número 

inteiro. 

Observações: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(v) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando 

expressamente indicado de outra forma. 

6.15.3 Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 

das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 

100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI de um dia, over extra grupo, 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

acrescida exponencialmente de sobretaxa correspondente a 1,95% (um inteiro e 

noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integralização 

das Debêntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.  

6.15.4 A Remuneração das Debêntures da Segunda Série deverá ser calculada de acordo com 
a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Segunda Série devida, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 

forma: 
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Sendo que: 

Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Sobretaxa da Segunda Série, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = 1,9500; e 

n = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 

Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número 

inteiro. 

Observações: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
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(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(v) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando 

expressamente indicado de outra forma. 

6.15.5 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será aplicada 

na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações entre a Emissora e os Debenturistas da respectiva série quando da 
divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for 

por prazo superior ao Período de Ausência da Taxa DI (conforme abaixo definido), ou 

caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-á o 
disposto nas Cláusulas abaixo. 

6.15.6 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 5 (cinco) 

Dias Úteis da data esperada para sua divulgação (“Período de Ausência da Taxa DI”), 

ou, ainda, no caso de sua extinção por proibição legal ou determinação judicial, será 

utilizado seu substituto legal. Na falta do substituto legal, o Agente Fiduciário deverá 

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao Período de Ausência da 

Taxa DI, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD de todas as séries para os 
respectivos Debenturistas definirem, em comum acordo com a Emissora o novo 

parâmetro a ser aplicado, o qual deverá guardar a maior semelhança possível com a 

sistemática de remuneração até então adotada, visando preservar o equilíbrio 

econômico financeiro da relação contratual (“Taxa Substitutiva da Taxa DI”). A AGD 
será realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do último dia do Período 

de Ausência da Taxa DI ou da extinção ou inaplicabilidade por imposição legal ou 

judicial da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a deliberação da Taxa Substitutiva da 

Taxa DI, a última variação disponível da Taxa DI, divulgada oficialmente será utilizada 

na apuração do Fator DI, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Emissora e os Debenturistas, caso tenha ocorrido pagamento de obrigações 

pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura até a data de deliberação da Taxa 

Substitutiva da Taxa DI. 

6.15.7 Caso a Taxa DI, venha a ser divulgada antes da realização da AGD, referida assembleia 

não será mais realizada e a da Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a 
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ser utilizado para o cálculo da Remuneração. Até a data de divulgação da Taxa DI, será 

utilizada a última variação disponível da Taxa DI divulgada oficialmente para fins de 

cálculo da Remuneração.  

6.15.8 Caso, na AGD realizada conforme das Cláusulas acima, não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva da Taxa DI entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 

2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação em primeira convocação, ou, em 

segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em 

Circulação, a Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures, com 

o seu consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
realização da AGD prevista acima ou nas Data(s) de Vencimento, o que ocorrer 

primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 

caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, o que tiver ocorrido por último, até a data do efetivo pagamento, caso em que, 
para cálculo da Remuneração com relação às Debêntures serem resgatadas, será 

utilizado para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, 

observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 10 e seguintes.  

6.16 Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 

Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Aquisição 

Facultativa e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos nesta Escritura, a Remuneração será realizada da seguinte forma:  

6.16.1 Debêntures da Primeira Série. A Remuneração da Primeira Série será paga 

semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de outubro e abril de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento 

das Debêntures da Primeira Série (“Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série”), conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 

PRIMEIRA SÉRIE 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 
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15/10/2025 

15/04/2026 

Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

6.16.2 Debêntures da Segunda Série. A Remuneração da Segunda Série será paga 

semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de outubro e abril de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento 

das Debêntures da Segunda Série (“Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Data de Pagamento da 

Remuneração”), conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 

SEGUNDA SÉRIE 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 

15/10/2025 

15/04/2026 

15/10/2026 

15/04/2027 

15/10/2027 

15/04/2028 

Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

6.17 Amortização Programada. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Aquisição Facultativa e/ou de 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
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nesta Escritura, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado da seguinte forma: 

6.17.1 Debêntures da Primeira Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série será amortizado anualmente, a partir do 3º (terceiro) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 
2024 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme 

tabela abaixo: 

 

Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série 

15 de outubro de 2024 33,3333% 

15 de outubro de 2025 50,0000% 

Data de Vencimento 

das Debêntures da 

Primeira Série 

100,0000% 

6.17.1 Debêntures da Segunda Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série será amortizado anualmente, a partir do 6º (sexto) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 

2027 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme 

tabela abaixo: 

 

Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Segunda Série 

15 de outubro de 2027 50,0000% 

Data de Vencimento 

das Debêntures da 
Segunda Série 

100,0000% 

6.18 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão efetuados (i) utilizando-

se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 

B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 
sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador. 

6.18.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil 

imediatamente anterior à respectiva data do pagamento. 

6.19 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 
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pagamento de qualquer obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de 

vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário 

nas Cidades do Rio de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 
respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 

cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá 

prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional.  

6.20 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão 
sujeitos, sem prejuízo do pagamento da Remuneração, a (i) multa moratória convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido 

e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento 

até a data do efetivo pagamento dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao 

mês sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.  

6.21 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 6.20 acima, 

o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 

obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado 

publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 

direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento. 

6.22 Repactuação. Não haverá repactuação das Debêntures. 

6.23 Publicidade. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão 
que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido 

pela legislação, no jornal “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que 
está localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora 

altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente 

Fiduciário informando o novo veículo.  

6.24 Imunidade Tributária dos Debenturistas 

6.24.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 

deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) 
Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer 
valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 

isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida 

documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação 

tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

6.24.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 6.24.1 acima, e que tiver 
essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às condições 
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e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou, ainda, tiver essa 

condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 

deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante, 
com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em 

relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante ou pela Emissora. 

6.24.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 6.24.1 acima, e desde 

que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou 

descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida, sem que esse fato possa gerar pretensão indenizatória contra a Emissora ou o 
Banco Liquidante por parte de qualquer Debenturista ou terceiro. 

6.25 Agência de Classificação de Risco (Rating). A agência de classificação de risco (rating) da 

Oferta é a Standard & Poor's (“Agência de Rating”), a qual atribuirá rating para as Debêntures. 

Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência 

de Rating para a atualização anual, até as Data(s) de Vencimento, da classificação de risco 

(rating) das Debêntures, em atendimento ao disposto na Cláusula 9.1.1(xxi) abaixo e observado 
que a classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigente durante todo o 
prazo de vigência das Debêntures.  

6.26 Banco Liquidante e Escriturador  

6.26.1 O Banco Liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 

(“Banco Liquidante”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a 

suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços relativos às Debêntures).  

6.26.2 O Escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 61.194.353/0001-64. (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 

instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação dos serviços relativos às 

Debêntures). 

6.26.3 O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme 
previsto na Cláusula 11.4 desta Escritura.  

6.27 Garantia Fidejussória 

6.27.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 
acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo 

Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como 

fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor 
Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e renunciando expressamente aos 

benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 

834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 do Código de 
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Processo Civil (“Fiança”). 

6.27.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido. 

6.27.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 
notificação por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, 
o valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os 

montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de 

qualquer natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes 

das despesas incorridas, em qualquer hipótese independentemente de qualquer 

pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em 
relação às suas obrigações sob as Debêntures. Tal notificação deverá ser emitida pelo 

Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta de pagamento pela Emissora 

de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de pagamento definidas 

na Escritura ou quando da declaração do vencimento antecipado das Debêntures. O 

pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 
recebidas pelo Agente Fiduciário. 

6.27.4 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de 

insuficiência de pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela 

Emissora, nos termos desta Escritura, quantas vezes forem necessárias até a integral 

liquidação do Valor Garantido. 

6.27.5 Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, 

inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipótese em que 

o inadimplemento da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

6.27.6 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas. 

6.27.7 Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam 
pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido 

de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos 

ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais 

exigibilidades fiscais. 

6.27.8 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir 
tais valores da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o 

Valor Garantido e as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. 

Adicionalmente, caso a Fiadora receba qualquer valor da Emissora, relacionados à 
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honra da Fiança pela Fiadora, antes da integral quitação das obrigações da Emissora 

perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 
qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou 

(ii) à Emissora caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já 

vencida e não paga. 

6.27.9 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações 

principais e acessórias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o Valor 
Garantido.  

6.27.10 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese 

nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 

excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 

forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente 

Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

6.27.11 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se 

solidariamente responsável pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures 

tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas, ainda que tal liquidação venha a 

ocorrer após as Data(s) de Vencimento. 

6.27.12 A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido, independentemente do 

recebimento da notificação a que se refere a Cláusula 6.27.3 acima. 

6.28 Direito de Preferência. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

7 AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE 

ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL 

 

7.1 Aquisição Facultativa 

7.1.1 A Emissora poderá adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo 

Debenturista vendedor, nos termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades 

por Ações e da Instrução CVM 620/20, (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; ou (b) por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sendo 

certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, necessariamente, observar o 

disposto na Cláusula 7.1.2 abaixo, devendo, em qualquer um dos casos dos subitens 

(a) e (b) acima, o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 

financeiras da Emissora, observado o disposto no artigo 6º da Instrução CVM 620/20 
(“Aquisição Facultativa”). 
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7.1.2 Em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução CVM 620/20, a Emissora 

realizará a Aquisição Facultativa por meio de comunicação individual aos Debenturistas 

com cópia ao Agente Fiduciário, com ou por meio de publicação de aviso aos 
Debenturistas nos termos da Cláusula 6.23 acima, em ambos os casos com cópia ao 

Agente Fiduciário (“Comunicação de Aquisição Facultativa”), o qual deverá 

descrever os termos e condições da Aquisição Facultativa, incluindo (a) a data 
pretendida para a Aquisição Facultativa; (b) a quantidade de Debêntures que pretende 

adquirir, observado o disposto no artigo 9º, parágrafo 1º, inciso III, da Instrução CVM 
620/20, no que aplicável; (c) a data da liquidação da Aquisição Facultativa e eventuais 

condições a que a liquidação esteja sujeita; (d) destinação a ser data pela Emissora 

para as Debêntures que vierem a ser adquiridas; (e) o preço máximo pelo qual as 

Debêntures serão adquiridas, destacando-se as informações previstas no artigo 9º, 
parágrafo 1º, inciso VI, (a) a (c) da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; (f) prazo 

para os Debenturistas manifestarem interesse de alienação das Debêntures à 

Emissora, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da data da 

Comunicação de Aquisição Facultativa; e (g) demais informações necessárias para 

tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização da Aquisição Facultativa. 

7.1.3 As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (a) ser 

canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 

termos desta Cláusula 7.1.1, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 

Remuneração da Debêntures aplicável às demais Debêntures. 

7.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária. Não será admitida a 

amortização extraordinária facultativa nem o resgate antecipado facultativo das Debêntures.  

7.3 Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total  

7.3.1 A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures de cada uma das séries, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada 

a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado 

das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os termos e condições previstos 

abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). 

7.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

por meio de comunicação individual aos Debenturistas ou por meio de publicação de 
aviso ao mercado nos termos da Cláusula 6.23 acima, em ambos os casos com cópia 

ao Agente Fiduciário (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”), o 

qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total, incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total 
será relativa à totalidade das Debêntures; (b) o valor do prêmio de resgate antecipado, 

caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma de manifestação dos 

Debenturistas da respectiva série à Emissora que optarem pela adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados 
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da data de publicação ou do envio de comunicação, conforme aplicável, da Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total; (d) que a Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures estará condicionada à aceitação da totalidade das Debêntures; (e) a data 
efetiva para o resgate antecipado das Debêntures; e (f) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da respectiva série e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures. 

7.3.3 A Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá o 

resgate antecipado; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a 

respectiva data do resgate antecipado.  

7.3.4 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da respectiva série no âmbito 

da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures acrescido 

(a) da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da 

Emissora, o qual não poderá ser negativo. 

7.3.5 Com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, 

conforme o caso, o resgate antecipado deverá ocorrer de acordo com os procedimentos 

adotados pela B3, conforme o caso; e (b) que não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos 
Debenturistas a ser realizado por meio dos procedimentos do Escriturador. 

8 VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 Vencimento Antecipado Automático 

8.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) 

Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente 

vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às 
Debêntures, sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens 

abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis, contado do 

recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva 

Remuneração da Debêntures devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro 
rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ciência da ocorrência 

de qualquer das seguintes hipóteses (cada uma, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva 
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data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; 

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, 

dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua 
um evento de vencimento antecipado nos termos dos incisos 8.2.1(xiii) e 

8.2.1(xiv) da Cláusula 8.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; 

(c) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência 
da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou 

coligadas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do 

depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 
respectivo pedido; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora ou da Fiadora (sociedade por 

ações), nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a 

Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; 

ou (b) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades 

que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, 

conforme disposto em seu Estatuto Social; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha 

onerar ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos 

relacionados à sua capacidade econômica; 

(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura e/ou 

(b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial 

suspendendo os efeitos de tal declaração e, desde que, no caso da alínea (b) 

acima, tal declaração torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na 

forma pactuada nesta Escritura; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 

transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos 
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desta Escritura; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada 

para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou 

amortização de ações de emissão da Emissora ou da Fiadora, desde que sem 
aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer 

das disposições desta Escritura e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela 

Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por 

qualquer motivo, do Contrato de Concessão. 

8.2 Vencimento Antecipado Não Automático 

8.2.1 O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer 
dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do 

vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, 

ou (ii) tomar quaisquer outras providências necessárias, na ciência da ocorrência das 

hipóteses previstas abaixo (cada um “Evento de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, quando em conjunto com o Evento de Vencimento Antecipado 
Automático, “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital 

próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da 

Emissora e da Fiadora, caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias 
aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, 

conforme previsto no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da 

Fiadora; 

(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em 
obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 

inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, 

conforme o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a 
Fiadora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido validamente 
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comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso 

por medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo 

juízo competente; ou (c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário direto da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que 

a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja objeto 

de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as 

seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; ou (c) Fitch Ratings, ou seus 

sucessores;  

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial 

e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma 
obrigação de pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, 

individual ou agregado, superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 

expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora ou 
da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou 

pela Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, 

em qualquer aspecto relevante ou falsas, na data de assinatura desta Escritura; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas 

correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do respectivo inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em 
desacordo com o seu respectivo estatuto social ou contrato social, observadas 

as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(x) descumprimento, pela Emissora e/ou Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente 
pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em 
conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos de cura 

previstos de forma específica na Escritura;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com 

esta Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que 

possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 
qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
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não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, 

a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciário, com base 

nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada 
trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras 

intermediárias de 30 de junho de 2021: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser 
igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos 

os trimestres de apuração, até as Data(s) de Vencimento; e (b) do índice 
financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 

(dois inteiros) em todos os trimestres de apuração, até as Data(s) de 

Vencimento (sendo os índices financeiros descritos nas alíneas (a) e (b), 
conjuntamente, “Índices Financeiros”); 

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que 

representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, 

valor igual ou superior ao equivalente a (a) 2% (dois por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Emissora e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as 

demonstrações financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, 
respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 

Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se 

for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 

6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários 

relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante 
o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, 
anterior aplicável, até a data do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, 
em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência da Emissora da manifestação 

do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade;  

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa 

daquela prevista nesta Escritura;  

(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras 

auditadas por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente 

registradas na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus 
sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das 
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Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto 

em relação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades 

controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos 
para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou criação de ônus sobre Ativos Relevantes em benefício 

de credores, em favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior 

ou igual aos das Debêntures, que acarretem na concessão de preferência de 

outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora ou pela Fiadora, 

considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à 
concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou criação de ônus 
sobre Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

(b) processos administrativos contra a Emissora; (c) de contrato de compra de 
energia elétrica celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento 

celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico – BNDES; ou  

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de 

vencimento do Contrato de Concessão. 

8.2.2 Para fins do disposto na Cláusula 8.2.1(xii) acima, em cada verificação trimestral pelo 

Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 
contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura. A Emissora auxiliará o Agente 
Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos 

desta Cláusula para que o Agente Fiduciário possa verificar o Índice Financeiro. 

8.2.3 Uma vez instalada a AGD da respectiva série prevista na Cláusula 8.2.1 acima será 

necessário para aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, 

o quórum de Debenturistas que representem, no mínimo, (a) em primeira convocação, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da 

respectiva série; ou (b) em segunda convocação, (1) a maioria simples dos 

Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, caso a AGD da respectiva série 

seja instalada com titulares que detenham quantidade de Debêntures igual ou superior 

a 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (2) a 
maioria simples dos Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, desde que 

os mesmos representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, caso a AGD da respectiva série seja instalada com 

titulares que detenham quantidade de Debêntures inferior a 30% (trinta por cento) das 

Debêntures em Circulação. Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento 
antecipado pelos Debenturistas da respectiva série, ou não seja obtido quórum de 

instalação e/ou deliberação em referida assembleia em primeira ou segunda 
convocações, será imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debêntures 

da respectiva série, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos 

nas Cláusulas abaixo. 
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8.2.4 Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3, conforme 

o caso; e (b) ao Banco Liquidante.  

8.2.5 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série, o seu 

pagamento deverá ser efetuado, em até 3 (três) Dias Úteis contados do envio da data 

de recebimento da comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na 

Cláusula 8.2.6 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento (a) 

do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

acrescido da respectiva Remuneração da Debêntures devida desde a Data da Primeira 
Integralização, ou da respectiva Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, até a respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos 

Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura.  

8.2.6 Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além da Remuneração da Debêntures devida, os Encargos 

Moratórios serão acrescidos do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, incidentes desde a data de vencimento antecipado das 
Debêntures da respectiva série até a respectiva data de seu efetivo pagamento. 

8.2.7 Para que o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 8.2.6 acima 

possa ser realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 

correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no 

mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para a sua realização. 

9 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

9.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora assume as 

obrigações a seguir mencionadas:  

9.1.1 fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(i) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 

social ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o 

que ocorrer primeiro, (a) cópia das demonstrações financeiras da Emissora 
relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório 

de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar 

em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (b) declaração 
assinada pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, 

atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Emissão; e 

(ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 

inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 
Debenturistas e o Agente Fiduciário; 

(ii) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias (Informações 

Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas 
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de relatório de revisão elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores;  

(iii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim 

determinado por autoridade competente; 

(iv) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, 

(i) informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 

Antecipado; (ii) envio de cópia de qualquer correspondência ou notificação, 

judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de 

Vencimento Antecipado; ou (iii) informações a respeito da ocorrência de 
qualquer evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou 

indiretamente, causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de 

cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura e/ou a qualquer 

outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 

antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(v) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Resolução 

CVM 44/21, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do conselho de 

administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses 

dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em 

que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem 

realizados, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial 
de computadores; 

(vi) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta 

Escritura e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, 

nos prazos previstos nesta Escritura; 

(vii) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e 

reuniões dos Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como 

a via física original contendo a lista de presença; 

(viii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(ix) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que 

se relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer 
nos termos desta Escritura e não o faça no prazo aplicável;  

(x) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relacionadas ao exercício de 

suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento (a) esteja sendo 

discutido de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; e/ou (b) não 
possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, 
pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura; 
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(xi) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 

quaisquer outras obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha 
sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 
Escritura;  

(xii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 
de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 
quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora; 

(xiii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 
todas as obrigações aqui previstas;  

(xiv) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, 

sobre a ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações 

financeiras da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica 

e financeira;  

(xv) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, 

incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de 
publicação dos atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente 

Fiduciário, da Agência de Rating, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(xvi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário 

e o sistema de negociação das Debêntures no mercado secundário, e realizar 

todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção das 

Debêntures; 

(xvii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os 

direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente 

Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD 

especialmente convocada para esse fim; 

(xviii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou 

pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xix) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário 

durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido 
registro; 

(xx) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das 

Num. 54969005 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114321900000052479173
Número do documento: 23042021114321900000052479173



 

  41 

Debêntures ao Banco Liquidante, informando Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração da 

Debêntures, nas condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  

(xxi) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, ao menos 1 (uma) agência de classificação de risco (“Agência 

de Rating”) para realizar a classificação de risco (rating) da Emissora e das 

Debêntures, devendo, ainda, com relação à Agência de Rating (a) atualizar a 

classificação de risco da Emissora e das Debêntures anualmente, a partir da 

data do respectivo relatório, até a data do vencimento da Emissão; (b) divulgar 
e permitir que a Agência de Rating divulgue amplamente ao mercado os 

relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 

Fiduciário os relatórios de classificação de risco relativos à Emissora e às 
Debêntures veiculados pela Agência de Rating, no prazo de até 2 (dois) Dias 

Úteis; e (d) comunicar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, 
qualquer alteração da classificação de risco relativa à Emissora e/ou às 

Debêntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agência de 

Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, 

inclusive de cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificação 

de risco da Emissora e/ou das Debêntures, a Emissora deverá (i) contratar outra 
Agência de Rating sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 

notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco 

seja a Standard & Poor's, Moody’s ou a Fitch Ratings; ou (ii) notificar em até 3 

(três) Dia Úteis o Agente Fiduciário e convocar AGD para que os Debenturistas 
definam a Agência de Rating substituta, caso esta não venha a ser quaisquer 
das Agências de Rating citadas no item (i) acima; 

(xxii) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 
ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 
Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 
ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 

segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 
tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 
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dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 

ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação 

Socioambiental”); e 

(xxiii) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 
Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 
Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 
Emissora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção 

e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 

interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso 
tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, 

comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou 

fato, ao Agente Fiduciário. 

9.1.2 Sem prejuízo de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação em 

vigor e nesta Escritura, a Emissora obriga-se ainda a, nos termos do artigo 17 da 

Instrução CVM nº 476/09:  

(i) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se 

for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das 
Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM; 

(ii) submeter suas demonstrações financeiras relativas a cada exercício social a 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) divulgar nos termos da legislação em vigor, em sua página na rede mundial de 

computadores, até o dia anterior ao início das negociações, as suas 

demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos 

auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 
encerrados; 

(iv) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses 

contados do encerramento do exercício social;  

(v) observar as disposições da Resolução CVM 44/21, no que se refere a dever de 

sigilo e vedações à negociação; 
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(vi) divulgar, nos termos da legislação em vigor, a ocorrência de fato relevante, 

conforme definido pelo artigo 2º da Resolução CVM 44/21 e comunicar a 

ocorrência de tal ato ou fato relevante imediatamente ao Agente Fiduciário e à 
B3;  

(vii) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM, pela ANBIMA e pela B3;  

(viii) divulgar nos termos da legislação em vigor o relatório anual e demais 

comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu 

recebimento, observado ainda o disposto no item (iv) acima; 

(ix) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso 

seja convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, 
Assembleia Geral de Debenturistas; e 

(x) manter os documentos mencionados na alínea (iii), (iv), (vi) e (ix) desta Cláusula 

9.1.2 em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) 

anos e em sistema disponibilizado pela B3. 

9.1.3 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 

exercício social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 
cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas 
ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de 

auditoria elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das 

demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea 

(a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório analítico da memória de 
cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 
todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer 

eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sob 

pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros 
pelo Agente Fiduciário; 

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer 

primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias 

consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao 

respectivo trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão 
elaborado pelos auditores independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente 

lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos 

interesses dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o 
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auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e 

previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 
contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão 

que lhe venha a ser solicitada ou em prazo inferior, se assim 
determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento 

Antecipado mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 
1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(f) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(g) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar 

ao Agente Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento que possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(h) cumprir e envidar seus melhores esforços para fazer com que a 

Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 

relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento (1) esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas 

judiciais e/ou administrativas e tenha sido obtido efeito suspensivo; e/ou 
(2) não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; 

(i) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a 

terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e 

assumiu na presente Escritura, sem a prévia anuência dos 

Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse 
fim;  

(ii) comparecer às AGDs, por meio de seus representantes, sempre que solicitado 

pelo Agente Fiduciário;  

(iii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, 

sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora e a Fiadora;  
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(iv) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas; 

(v) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 
para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 

ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 
segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 

tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 

dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 
ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente; e  

(vi) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 
dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 
Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 

Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 
Emissora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção 

e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 
interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso 

tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, 

comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou 
fato, ao Agente Fiduciário. 
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10 AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.1 Nomeação 

10.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 
termos da lei e da presente Escritura, representar a comunhão dos Debenturistas. 

10.2 Declarações 

10.2.1 O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e 

garante à Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 17/21, ou, em caso de 

alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

no artigo 6º da Resolução 17/21; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil 
e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e 

existente de acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, 

societárias, regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e que obteve todas 

as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e 
de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 

termos da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário;  

(xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 
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(xiii) o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Resolução 17/21, a 

regularidade da constituição da Fiança, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços 

de agente fiduciário nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora 

ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução 

17/21, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de 

valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 

Atuação: Agente Fiduciário Agente Fiduciário Agente Fiduciário 

Emissora: Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Valores 

mobiliários 
emitidos: 

Debêntures Debêntures Debêntures 

Número da 

emissão: 
15ª / 1ª Série 15ª / 2ª Série 22ª 

Valor da 

emissão: 

R$ 

540.000.000,00 

R$ 

160.000.000,00 

R$  

916.381.000,00 

Quantidade 

emitida: 
540.000 160.000 

 

916.381 

Espécie e 

garantias 
envolvidas: 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Data de emissão: 15/10/2018 15/10/2018 15/04/2021 

Data de 
vencimento: 

15/10/2025 15/10/2025 15/04/2031 

Taxa de Juros: IPCA+6,8279% 

a.a. 
DI+2,20% a.a. 

IPCA+4,7543% 

a.a. 

Inadimplementos 

no período: 
Não houve Não houve Não houve 
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em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, respeitadas as garantias, 

obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores 

mobiliários.  

10.3 Substituição 

10.3.1 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente 

Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, 

pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 

das Debêntures em Circulação, ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na 
Cláusula 11.4 abaixo. Na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias 

antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, observado o prazo 

de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e de 8 (oito) dias para a segunda 

convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não 

se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo 
agente fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto na 
Cláusula 10.3.6 abaixo. 

10.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente 

à Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua 

substituição. 

10.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD 
especialmente convocada para esse fim. 

10.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista neste 

instrumento. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura na 
JUCERJA e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

10.3.5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

10.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures 

ou até sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário 

em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto 
será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função 

como agente fiduciário. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre 

a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

10.3.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 
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respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

10.4 Deveres 

10.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 

da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 

empregar na administração de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 

de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 

assembleia prevista no artigo 7º da Resolução 17/21 para deliberar sobre sua 

substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nesta 

Escritura, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 
ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 

Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da 

ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando 

os Debenturistas no relatório anual que trata o inciso “xiii” abaixo, sobre 

inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação nas condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, 

onde se localiza a sede da Emissora e da Fiadora;  

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à 

publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura; 

(xii) comparecer às AGDs a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 
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parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da 

Resolução 17/21, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o 

exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela Emissora: 

(xiv) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

(xv) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para 

os Debenturistas; 

(a) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura 

de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas 
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições 

que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(b) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 

Circulação e saldo cancelado no período; 

(c) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros 

das Debêntures realizados no período; 

(d) destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, conforme 

informações prestadas pela Emissora; 

(e) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura;  

(f) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses 

que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(g) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(h) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 
privadas, feitas pela própria Emissora, por sociedade coligada, 

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em 

que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os 

seguintes dados sobre tais emissões (I) denominação da Emissora; (II) 
valor da emissão; (III) quantidade de valores mobiliários emitidas; (IV) 

espécie e garantias envolvidas; (V) prazo de vencimento e taxa de juros; 

e (VI) inadimplemento no período. 

(xvi) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no 

prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social 

da Emissora em sua página na rede mundial de computadores; 

(xvii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à 
B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora 

e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as 

Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 
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Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 

Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de 

Debêntures, e seus respectivos Debenturistas;  

(xviii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xix) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as cláusulas 

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 

estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 

indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de 
sua ciência; 

(xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 

central de atendimento e/ou do sítio eletrônico o saldo devedor das Debêntures 

a ser calculado pela Emissora; 

(xxi) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada 
data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, 

conforme estipulado nesta Escritura; 

(xxii) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

Debenturistas; 

(xxiii) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista 

atualizada das emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxiv) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações 

eventuais previstas no artigo 16 da Resolução 17/21, mantendo-as disponíveis 

para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos; 

(xxv) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 
determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas 

pela Resolução 17/21, podendo tais documentos ser guardados em meio físico 

ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas 

imagens digitalizadas; e 

(xxvi) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de 
sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas 

nesta Escritura. 

10.5 Atribuições Específicas 

10.5.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da 

Resolução 17/21. 

10.6 Remuneração do Agente Fiduciário 
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10.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta 

Escritura, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a primeira parcela 

devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura e as demais 

parcelas no dia 15 (quinze) do mesmo mês da emissão da primeira fatura nos 

anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e 

implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das 
Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades 

inerentes a sua função em relação à emissão;  

(ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos 

ao Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e 

contribuições incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços 

de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); 
e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(iii) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a 

variação positiva acumulada do IPC-A, ou na sua falta ou impossibilidade de 

aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do 

pagamento da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela 
subsequente, calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(iv) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente 

Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, 

incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
calculado pro rata die; e 

(v) serão devidos ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho, dedicado às ocorrências 

abaixo: 

(a) em caso de inadimplemento das obrigações inerentes à Emissora e/ou 

à Fiadora, nos termos da presente Escritura, após a integralização da 

Emissão, levando o Agente Fiduciário a adotar as medidas extrajudiciais 

e/ou judiciais cabíveis à proteção dos interesses dos Debenturistas; 

(b) participação de reuniões ou conferências telefônicas, após a 

integralização da Emissão; 

(c) atendimento às solicitações extraordinárias, não previstas nesta 

Escritura; 
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(d) realização de comentários à Escritura durante a estruturação da 

Emissão, caso a mesma não venha a se efetivar; 

(e) execução das garantias, nos termos da Escritura, caso necessário, na 

qualidade de representante dos Debenturistas; 

(f) participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora, Fiadora 

e/ou Debenturistas, após a integralização da Emissão; 

(g) realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, de forma presencial 

e/ou virtual; 

(h) implementação das consequentes decisões tomadas nos eventos 

referidos nos itens (f) e (g) acima; 

(i) celebração de novos instrumentos no âmbito da Emissão, após a 

integralização da mesma; 

(j) horas externas ao escritório do Agente Fiduciário; e 

(k) reestruturação das condições estabelecidas na Emissão após a 

integralização da Emissão. 

10.7 Despesas 

10.7.1 A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 
Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 

da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as 

despesas, sempre que possível, tenham sido previamente aprovadas pela Emissora, as 
quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação pelo 

Agente Fiduciário. 

10.7.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão 

ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e 

posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com 
honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 

judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à 

solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais 

despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) 
dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para 

cobertura do risco de sucumbência. 

10.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a 
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implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não 

estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com 

publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 
emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de 

documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas. As 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes 

de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 
ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas 

pelos Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do 

Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 

ressarcidas pela Emissora. 

11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

11.1 Regra Geral e Convocação 

11.1.1 Os Debenturistas de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de 

acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, que deverá ser 
individualizada por série ou conjunta, nos termos abaixo:  

(i) a AGD será realizada separadamente entre as séries, computando-se em 

separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, 

quando as matérias a serem deliberadas se referirem a interesses específicos a 

cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas características específicas 
da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a (a.1) Remuneração da 
respectiva série, sua forma de cálculo e as Datas de Pagamento da Remuneração 

da Primeira Série ou as Datas de Pagamento da Remuneração da Segunda Série, 

conforme o caso; (a.2) amortização ordinária, sua forma de cálculo e as datas de 

pagamento da respectiva série; (a.3) Data de Vencimento da respectiva série; e 
(a.4) Valor Nominal Unitário; (b) alteração na espécie das Debêntures da 

respectiva série; (c) não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 

respectiva série; (d) a renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento 

de obrigações da Emissora; e (e) demais assuntos específicos a uma determinada 

série; e 

(ii) a AGD será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os respectivos 

quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem 

deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alínea (i) acima, 

incluindo, mas não se limitando, a (a) quaisquer alterações relativas aos eventos 

de vencimento antecipado dispostos na Cláusula 7 acima; (b) os quóruns de 
instalação e deliberação em Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme 
previstos nesta Cláusula 10; (c) obrigações da Emissora previstas nesta Escritura; 

(d) obrigações do Agente Fiduciário; (e) quaisquer alterações nos procedimentos 

aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criação de qualquer 

evento de repactuação.  
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11.1.2 Aplica-se à AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a 

Assembleia Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 

convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, sendo 
que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os 

quóruns estabelecidos nesta Escritura. 

11.1.3 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, conforme o caso; ou (iv) pela CVM.  

11.1.4 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, 

conforme previsto na Cláusula 6.23 desta Escritura, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes 

da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

11.1.5 A AGD deverá ser realizada em prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias, contados da data 

da primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será publicado 

novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  

11.1.6 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na AGD 

convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 
Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou 

pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

11.1.7 O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos Debenturistas as 

informações que lhe forem solicitadas. 

11.2 Quórum de Instalação 

11.2.1 A AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 

representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez 

por cento) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, conforme o caso.  

11.3 Mesa Diretora 

11.3.1 A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

11.4 Quórum de Deliberação 

11.4.1 Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas, em primeira 

convocação, por Debenturistas ou por Debenturistas da respectiva série, conforme o 

caso, representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da 

respectiva série, ou, em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) 
das Debêntures em Circulação, observado o disposto no § 5º do art. 71 da Lei das 
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Sociedades por Ações. 

11.4.2 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta 

Escritura; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais 

dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou 

segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação ou das Debentures em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores 

previstos nesta Escritura; (b) alteração nos prazos de vigência das Debêntures; 
(c) alteração dos quóruns expressamente previstos nesta Escritura; 

(d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade de 
resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo Total; (f) alteração na Cláusula 8; (g) alterações desta 

Cláusula 11; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes 
aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 8.1 e 8.2 

dependerão da aprovação de Debenturistas da respectiva série que 

representem, (a) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (b) 

em segunda convocação, (1) a maioria simples dos Debenturistas presentes em 

AGD da respectiva série, caso a AGD seja instalada com titulares que detenham 

quantidade de Debêntures igual ou superior a 30% (trinta por cento) das 
Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (2) a maioria simples dos 

Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, desde que os mesmos 

representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação 

da respectiva série, caso a AGD seja instalada com titulares que detenham 

quantidade de Debêntures inferior a 30% (trinta por cento) das Debêntures em 
Circulação. 

11.4.3 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e 

eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 

Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o caso, 

independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva 
AGD. 

12 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

12.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 

Num. 54969005 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 21:11:43
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042021114321900000052479173
Número do documento: 23042021114321900000052479173



 

  57 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.º 1.618, de 23 de abril 
de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço Público de 

Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando 

os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(vii) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da 

Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja 

parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 

(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 

instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja 
sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura, e não ocorreu e não 
existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 

Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xi) com relação ao Formulário de Referência da Emissora, (a) o mesmo foi elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09; e (b) as 

informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são verdadeiras, 
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consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

(xii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiii) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 

em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e ao período de seis meses encerrado em 

30 de junho de 2021 e 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente 

elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 
regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve 

alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve 

redução do capital social;  

(xiv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 
aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 
Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Emissora; 

(xv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou 
notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(xvi) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 
e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
previstas nesta Escritura; 

(xvii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, 
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questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

(xviii) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 
disposições contidas nestas legislações. A Emissora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e empregados se 

comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar conhecimento pleno de 

tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, 

previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus 
empregados, executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os 

empregados, executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu 

conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 
quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta 

inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis 
Anticorrupção;  

(xix) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xx) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxi) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (i) Fitch Ratings: “AA- (bra), em 21 de janeiro de 2021; (ii) Standard & 

Poor's: “brAA+”, em 15 de julho de 2019 e (iii) Moody’s: A+.br, em 29 de junho de 2021. 

12.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 
a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 
públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes societários 

ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor;  
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(vi) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio 

para adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (I) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 
qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou 

(II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na 

criação de quaisquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 
ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) com relação ao Formulário de Referência da Fiadora, (a) o mesmo foi elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09; e (b) as 

informações constantes do Formulário de Referência da Fiadora, são verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Emissão; 

(xi) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xii) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e ao período de seis meses 

encerrado em 30 de junho de 2021 e 2020 representam corretamente a posição 
patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos 

e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 

determinados pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes 

não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e 

nem houve redução do capital social;  

(xiii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
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relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; exceto por 
aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Fiadora; 

(xiv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas 
tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 

ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura;  

(xv) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
previstas nesta Escritura;  

(xvi) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, 
questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;  

(xvii) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xviii) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Fiadora declara ainda que envida os 
melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e empregados se 

comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas a 

todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao 

início de sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus empregados, executivos, 
diretores, representantes e procuradores, bem como os empregados, executivos, 
diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão 

sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis 

ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, 

corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 
mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora. 

12.2.2 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos 
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diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo 

Agente Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência e/ou incorreção de qualquer 
das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 12.1 e 12.2 acima.  

12.2.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.2.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-

se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 

em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos 

da Cláusula 12.1 acima e/ou da Cláusula 12.2 acima tornou-se falsa, inconsistente e/ou 

incorreta. 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Comunicações. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 

Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-2623 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br / 

gisomar.marinho@light.com.br 

(ii) para a Fiadora:  

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 
22080-002 – Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-2623 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br / 
gisomar.marinho@light.com.br 

(iii) para o Agente Fiduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Sete de Setembro, n.º 99, 24º andar 
CEP 20050-005, Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Matheus Gomes Faria / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira  

Telefone: (21) 2507 1949 / (11) 3090 0447 
E-mail: spestruturacao@simplificpavarini.com.br 

(iv) para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
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Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 

04344-902 – São Paulo – SP 

At.: Melissa Braga 
Telefone: +55 (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  

(v) para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte) 

04538-132 – São Paulo – SP 

At.: Melissa Braga 

Telefone: +55 (11) 2740-2919 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

13.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso 

de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente).  

13.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela Parte 

que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

13.4 Renúncia 

13.4.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, 

desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 
inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 

interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 

obrigações assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro 

inadimplemento ou atraso. 

13.5 Despesas 

13.5.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, Agência de Rating, 

assessores legais, Banco Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que 

sejam expressamente aprovados pela Emissora. 

13.6 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

13.6.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos 

do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 
já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 

assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-

se às disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem 
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prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos 

desta Escritura. 

13.7 Disposições Finais 

13.7.1 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias 

autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu 
pedido foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que 

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos 

da legislação aplicável. 

13.7.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 
constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais 

documentos da Emissão. 

13.7.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

13.7.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 

orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 

pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 

instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente 

Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 
jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a 

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário 
limita-se ao escopo da Resolução 17/21 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades 

por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 

responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

13.7.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 

seus sucessores a qualquer título. 

13.7.6 As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores, 

empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se 
obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos 

termos das Leis Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por seus 

administradores, diretores, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham 

a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que constitua violação 
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das disposições dos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e da Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, conforme alterada. Na execução desta Escritura, nem qualquer 

um dos seus diretores, empregados, agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, 
prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 
qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

13.7.7 Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam 

expressamente com a assinatura eletrônica desta Escritura, bem como quaisquer 

aditivos, por meio de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, 
em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas com certificado digital pela ICP-Brasil, 

constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade e da validade 
da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta Escritura, bem como 

quaisquer aditivos. 

13.7.8 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 
Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a 

declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes 
desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à 

Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições 

válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados 

a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou 

nula e o contexto em que se insere. 

13.7.9 Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a 
quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) 

respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da 

Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela B3, ou pela ANBIMA, ou 

(iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na 
razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções 

referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja 

qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

13.7.10 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

14 FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram a presente Escritura, em conjunto com 

as 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinada digitalmente pelas 

Partes e testemunhas, a presente Escritura devidamente assinada ficará disponível na plataforma 

digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e 

registros.  

As Partes signatárias e testemunhas reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais 

e informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os 

fins de direito. 

Fica autorizada a emissão de quantidade ilimitada de vias da presente Escritura, sendo certo que cada 

uma dessas vias será considerada como original para todos os efeitos de direito, podendo ser 
apresentadas por meio eletrônico ou físico (mediante impressão) perante a JUCERJA e/ou qualquer 

órgão, cartório, ofício, autarquia, agência e/ou autoridade, federais, estaduais e/ou municipais. 

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2021. 

 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinatura 1/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 2/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 3/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

LIGHT S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 4/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

Nome: 

Identidade: 

CPF: 

 Nome: 

Identidade: 

CPF: 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. (“SIMPLIFIC”), e VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“VÓRTX” e, em conjunto com a SIMPLIFIC, “RÉS” ou 

“DEMANDADAS”), já qualificadas nos autos do procedimento de tutela cautelar em 

epígrafe, ajuizado por LIGHT S.A., LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT 

ENERGIA S.A., e LAJES ENERGIA S.A., (em conjunto, “GRUPO LIGHT”, “LIGHT” ou 

“AUTORAS”), vêm, por seus advogados, apresentar sua contestação, pelas razões de fato 

e de direito a seguir expostas: 

 

TEMPESTIVIDADE 

  

1. As RÉS, ora contestantes, foram intimadas da decisão de Id. 53513710 em 

13.4.23, e tomaram, por conseguinte, a partir dela, ciência da propositura dessa ação 

pela LIGHT. Desde já, esclarecem que, pretendem, no prazo legal, recorrer da referida 

decisão, mas, protocolam já hoje, dia 20.4.23, a sua contestação, manifestamente 
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tempestiva, pois o ultimo comprovante de intimação dos réus foi juntado aos autos na 

última sexta-feira, dia 14.4.23, iniciando-se a contagem na segunda-feira, dia 17.4.23. 

 

NOTA INICIAL 

A TENTATIVA DE CALOTE DA LIGHT EM PREJUÍZO A MILHARES DE CREDORES 

 

1. A VÓRTX e a SIMPLIFIC são agentes fiduciários, representantes dos 

Debenturistas adquirentes de debêntures emitidas pela Light SESA representativas de 

um crédito total de R$ 2.902.302.046,94 (dois bilhões, novecentos e dois milhões, 

trezentos e dois mil e quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos, atualizados até 

a presente data, nos termos dos instrumentos particulares de emissão, sem as 

cominações legais por inadimplemento, em razão dos efeitos do deferimento da tutela 

requerida pelo GRUPO LIGHT, conforme os seguintes instrumentos contratuais: 

 

(i) “Escritura Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
(“Escritura da 15ª Emissão” e “15ª Emissão”), celebrada em 
12/09/2018 e aditada em 19/09/2018 e 11/10/2018, entre Light 
SESA, como Emissora, Light S.A., como Fiadora, e Simplific 
Pavarini como Agente Fiduciário, no valor total de R$ 
700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) (Id. 54968194), na 
data de emissão. Conforme documentação anexa (Id. 54968194), 
os Debenturistas da 15ª Emissão são titulares de um crédito que 
perfaz o montante de R$ 726.274.075,80 (setecentos e vinte e seis 
milhões, duzentos e setenta e quatro mil e setenta e cinco reais e 
oitenta centavos); 
 

(ii) “Escritura Particular da 16ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” (“Escritura da 16ª Emissão”), celebrada em 
26/04/2019 e aditada em 03/05/2019 entre Light SESA, como 
Emissora, Light S.A., como Fiadora, e Vórtx como Agente 
Fiduciário, no valor total de R$617.950.000,00 (seiscentos e 
dezessete milhões, novecentos e cinquenta mil reais), na data de 
emissão (Id. 54969001). Conforme documentação anexa (Id. 
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54969001), os Debenturistas da 16ª Emissão são titulares de um 
crédito que perfaz o montante de R$ 454.208.322,77 
(quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, duzentos e oito mil, 
trezentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos) relativos à 
2ª Série e R$ 67.152.755,69 (sessenta e sete milhões, cento e 
cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos) relativos à 3ª Série, totalizando R$ 
521.361.078,46 (quinhentos e vinte um milhões, trezentos e 
sessenta e um mil e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos); 
 

(iii) “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da 
Light Serviços de Eletricidade S.A.” (“Escritura da 22ª Emissão”), 
celebrada em 05/04/2021 entre Light SESA, como Emissora, Light 
S.A., como Fiadora, e Simplific Pavarini como Agente Fiduciário, 
no valor total de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta 
milhões de reais) (Id. 54969002), na data de emissão. Conforme 
documentação anexa (Id. 54969002), os Debenturistas da 22ª 
Emissão são titulares de um crédito que perfaz o montante de R$ 
1.081.771.045,96 (um bilhão, oitenta e um milhões, setecentos e 
setenta e um mil e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos); 
e 

(iv) “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Light Serviços de Eletricidade S.A.” (“Escritura da 23ª Emissão”, e, 
em conjunto com “Escritura da 15ª Emissão”, “Escritura da 16ª 
Emissão” e “Escritura da 22ª Emissão”, “Escrituras de Emissões”), 
celebrada em 15/10/2021 entre Light SESA, como Emissora, Light 
S.A., como Fiadora, e Simplific Pavarini como Agente Fiduciário, 
no valor total de até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta 
milhões de reais), na data de emissão (Id. 54969005). Conforme 
documentação anexa (Id. 54969005), os Debenturistas da 23ª 
Emissão são titulares de um crédito que perfaz o montante de R$ 
283.541.376,81 (duzentos e oitenta e três milhões, quinhentos e 
quarenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta e um 
centavos) relativos à 1ª Série e R$ 289.354.469,91 (duzentos e 
oitenta e nove milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos) 
relativos à 2ª Série, totalizando R$ 572.895.846,72 (quinhentos e 
setenta e dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, oitocentos 
e quarenta e seis mil e setenta e dois centavos. 
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2. Assim, na qualidade de agentes fiduciárias de uma gama de debenturistas 

(Ids. 54968194/54969005), as RÉS têm o dever legal (art. 68, §1º, da Lei nº 6.404/76) 

de denunciar o manifesto calote que se busca convalidar por meio desta demanda, em 

prejuízo a inúmeros credores (mormente pequenos investidores e pensionistas), que, 

com a inusitada e ilegal medida cautelar concedida por esse MM. Juízo – certamente 

induzido em erro pela LIGHT -, se veem tolhidos de seu direito básico de exigir seus 

créditos/valores investidos na LIGHT – em alguns casos, a “poupança” de uma vida 

inteira. 

 

3. O mercado já identificou a exposição de milhares de pessoas físicas. Para o 

mercado de crédito que já tinha sido machucado com o caso Americanas, esse é um 

novo golpe capaz de abalar ainda mais todo um universo de investidores individuais: 

 

(fonte: Pessoas físicas mais expostas em debêntures da Light (LIGT3) (trademap.com.br) 

 

4. Toda a argumentação da LIGHT parte da ideia de que ela atravessa uma crise 

financeira. Tudo, porém – ao menos dentro do processo – fica no campo da conjectura. 

Que crise é essa? Qual a sua origem e o papel da atual diretoria nela? Por qual motivo, 

apenas 3 meses após a conclusão da última emissão de debêntures junto ao mercado 

de capitais a atual Diretoria decidiu suspender os pagamentos das debêntures emitidas 

para mais de 33 mil investidores por meio do mercado de capitais? A LIGHT levou tudo 

isso à Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), órgão regulador ao qual ela está 

vinculado e tem a obrigação de prestar contas? 
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5. Justiça é coisa séria. Isso aqui não é conversa de bar. As alegações devem 

ser bem explicadas, até mesmo para que se permita um contraditório, sobretudo num 

caso desse, em que se postulou medida amplíssima para sustar a exigibilidade de 

dezenas de diferentes contratos de crédito. Ademais, no caso específico, por ser uma 

concessionária de energia elétrica, a dificuldade financeira tem outras consequências, 

que interessam à coletividade.  

 

6. Numa questão dessa natureza, em pleito que gera um extraordinário dano 

direto a dezenas de milhares de pessoas e, indireto, a todo o mercado nacional, não 

pode se admitir a concessão de liminar com base apenas em alegações ad terrorem, sob 

a ameaça de interrupção da prestação de serviço público, que, todavia, nada explicam 

a real situação econômica da LIGHT. Justamente para evitar o sensacionalismo, O 

Código de Processo Civil impõe requisitos legais e o rigor que deve ser empregado pelo 

magistrado na apreciação de tutelas de urgência. 

 

7. A despeito da narrativa teatral das AUTORAS, não se pode perder de vista que 

os credores também têm suas obrigações a cumprir, também assumiram deveres, 

investiram, muitos deles, a poupança de uma vida inteira (há diversos pensionistas 

envolvidos). Por que conceder esse desmesurado benefício à concessionária LIGHT? 

 

8. A urgência alegada pela LIGHT não pode servir para contornar as regras 

jurídicas que lhe são aplicáveis, na qualidade de concessionária de energia elétrica. 

Justamente em razão da natureza pública e da essencialidade dos serviços prestados 

pela LIGHT, o legislador editou regramento próprio na Lei nº 12.767/12, a ser 

estritamente observado, sob pena de se permitir que em todo caso de perigo de dano 

iminente a norma jurídica seja desrespeitada ou afastada. 

 

9. É responsabilidade de todos, especialmente do Poder Judiciário, garantir a 

segurança jurídica dos investimentos, prestigiando minimamente o princípio da tutela 

do crédito. Quem perde com a insegurança não é apenas o investidor, que direciona 

seus recursos para as economias que não sejam “terreno minado”. Quem perde mais é 
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todo o mercado e, por consequência, a sociedade brasileira. Isso sem falar nas demais 

distribuidoras de energia elétrica, que sairão prejudicadas com o encarecimento da 

captação de dinheiro novo. 

 

A INUSITADA E DESCABIDA CAUTELAR PROPOSTA PELA LIGHT 

PRETENSÃO SIMULADA PARA OBTER OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

10. Aqui e agora, nesta – descabida – demanda, a LIGHT pretende realizar uma 

descarada fraude à lei, porquanto busca colher os efeitos vantajosos concedidos ao 

devedor em processo recuperacional (quando a lei nº 12.767 veda a recuperação para 

a concessionária de energia elétrica), sem se sujeitar aos ônus desse procedimento.  

 

11. O uso do processo judicial para o fim de obter fim vedado por Lei é 

repudiado pelo art. 142 do CPC, de modo que o pedido cautelar formulado pela LIGHT 

nesta demanda representa nítida PRETENSÃO SIMULADA, com o objetivo de fraudar 

a vedação do art. 18 da Lei nº 12.767/12.  

 
12. A reforçar esse ponto, confiram-se abaixo os comentários do Professor 

FREDIE DIDIER JR., em nota técnica apresentada especificamente para o exame deste caso: 

 

“1. A TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE AJUIZADA PELO GRUPO 
LIGHT TEM O MESMO PROPÓSITO DE UMA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – E, CONSEQUENTEMENTE, A REVISÃO GERAL DE UM 
ENORME CONJUNTO DE DÍVIDAS. Ainda que distribuída em razão de 
alguns credores financeiros – titulares de debêntures e bondholders –, o 
fim almejado de reerguimento da empresa é o mesmo que se obteria se 
se pudesse ajuizar uma recuperação judicial. A restrição subjetiva 
imposta pela Light Eletricidade ao polo passivo é insuficiente para retirar, 
da demanda ajuizada, a tonalidade recuperacional que lhe é 
escancarada. 
Trata-se de processo cautelar para, assim como uma recuperação judicial, 
tutelar uma situação bastante grave e reversível de insolvência 
empresarial. Tem o mesmo objetivo de curar o devedor empresário dos 
azares do crédito e dos negócios por meio de uma negociação coletiva 
forçosamente imposta aos devedores. Foi posta para remediar uma crise 
econômico-financeira complexa e de maior vulto que contamina o 
Grupo Light; em verdade, tem sua fonte na Light Eletricidade, que é a 
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concessionária do serviço público de energia elétrica. E utiliza as mesmas 
contramedidas de salvaguarda empresarial presentes numa recuperação 
quando requer, entre outras coisas, a suspensão do vencimento e da 
exigibilidade de dívidas. 
Também se iguala a uma recuperação judicial pelo propósito de 
coordenação e unificação das pretensões creditórias dos que foram 
postos no polo passivo e são titulares de créditos diferentes. A forçosa 
mediação coletiva imposta pela ordem judicial liminar é uma 
representação muito clara de que se quer instaurar uma espécie inusitada 
de concurso de credores e fazê-los receber tratamento paritário, a 
despeito das obrigações da Light Eletricidade terem características e 
condições negociais díspares.  
Evidentemente, o Grupo Light não invocou qualquer dispositivo da Lei 
n. 11.101/2005. Essa ausência, porém, não foi suficiente para que se 
perceba o propósito de, indiretamente, obter os mesmos efeitos da tutela 
recuperacional por meio da cautelar.  
Tanto não foi suficiente que o próprio magistrado fundamentou sua 
decisão liminar em dispositivos da Lei de Recuperações e Falência. Ele 
disse que o “que se vislumbra é uma conduta preventiva, por parte das 
requerentes, para solução de um estado de pré-crise econômica 
financeira e, corretamente, buscar, de forma antecipada, a preservação 
da empresa e de seu fim social, mantendo a continuidade do serviço 
essencialíssimo para a sociedade carioca. Cabe destacar que a Lei n 
11.101/05, alterada pela Lei n 14.112/20, incluiu no ordenamento 
jurídico um capítulo específico regulando a presente situação fática 
narrada na inicial, tutelando as empresas em situação de pré-crise 
financeira e econômica, (...).” E aqui transcreveu do art. 20-A ao 20-D da 
LRF, incluídos pela reforma de 2020. 
O GRUPO LIGHT, PORTANTO, OBTEVE, PELA VIA INDIRETA, UMA 
TUTELA CAUTELAR COM OS MESMOS EFEITOS DA TUTELA 
RECUPERACIONAL, SEM QUE, PARA ISSO, TENHA DE INCORRER 
NOS MESMOS ÔNUS E OBRIGAÇÕES QUE O DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO DE UMA RECUPERAÇÃO JUDICIAL IMPÕE. 
Vejo, aqui, uma clara aplicação do art. 142 do CPC, que veda a utilização 
de um processo judicial para obtenção de um fim vedado por lei. Essa 
conduta deve ser impedida pelo magistrado, que deve decidir de modo 
a que o intento desconforme à lei seja impedido. Neste caso, com a 
extinção do processo sem exame do mérito. 
Não se pode deixar de registrar, também, que a utilização indireta de 
uma tutela cautelar, para obtenção dos mesmos efeitos de uma 
recuperação judicial que é expressamente vedada por lei, tem impactos 
na economia. Decisões que dão esse tipo de tutela, que indiretamente 
acarreta noutros resultados práticos, injetam mais um ingrediente no 
cotidiano dos agentes econômicos: e é um ingrediente aleatório e de 
difíceis calculabilidade e previsibilidade, qualidades tão desejadas para 
os particulares e, especialmente, para os agentes de mercado.  
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Processos judiciais não podem ser utilizados como meio de escapar de 
uma proibição legal. Ainda mais quando não existe, nesse regramento, 
qualquer evidência de inconstitucionalidade. Não é o caso do processo 
do Grupo Light, que, embora não lhe tenha dado esse nome, escreveu, 
do ponto de vista das consequências, uma petição inicial de recuperação 
judicial para conseguir uma eficácia jurídica que lhe é vedada por 
expressa disposição legal – sem qualquer consideração sobre eventual 
inconstitucionalidade desse regime jurídico” (Id. 54186996 – grifou-se). 

 

13. Não há como se institucionalizar essa nova forma de calote, sem a 

necessária observância da Lei. Esse seria um motivo suficiente para V.Exa., de imediato, 

determinar a imediata extinção da demanda. Contudo, há, ainda, outros diversos pontos 

implicam na rejeição da demanda ora contestação. 

 

OUTROS MOTIVOS PARA REJEIÇÃO DA CAUTELAR 

 

14. Na ação cautelar ora contestada, a LIGHT requereu a concessão de tutela de 

urgência, em caráter antecedente, para que fosse determinada a suspensão da 

exigibilidade de suas obrigações financeiras. Um pedido amplo, que não explica as 

muitas especificidades de suas múltiplas obrigações financeiras. 

 

15. Induzido pelas alegações ad terrorem da LIGHT e pela falta de contraditório, 

ainda que não houvesse qualquer fumus boni iuris, esse MM. Juízo deferiu a tutela, 

impondo às RÉS a imediata suspensão da “exigibilidade das obrigações financeiras 

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento 

antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas 

respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os 

efeitos de qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de 

operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a 

garantias fiduciárias” (Id. 53513711). 

 

16. No entendimento desse MM. Juízo – com todo o respeito, equivocado --, a 

concessão da aludida medida seria possível, porque (i) as normas dos arts. 20-A e 

seguintes da Lei nº 11.101/05, introduzidas pela Lei nº 14.112/20 (“LEI DE RECUPERAÇÕES 
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JUDICIAIS”), dariam suporte à tutela inibitória requerida; e (ii) a instauração de 

procedimento de mediação permitiria a suspensão da exigibilidade de obrigações 

financeiras e da eficácia de cláusulas de vencimento antecipado. Além disso, enxergou 

o periculum in mora apenas pelo caráter público do serviço prestado pela LIGHT, como 

se isso autorizasse automaticamente o deferimento de qualquer tipo de tutela em favor 

de uma concessionária (sendo certo que nem as empresas do GRUPO LIGHT são...). 

 

17. Em outras palavras, admitiu-se, por via transversa e inadequada, a incidência 

dos efeitos da recuperação “judicial” a uma concessionária de serviço público de 

energia elétrica, sem delimitação de prazos para apresentação de um plano de 

reestruturação, sem estabelecer o tratamento paritário de credores, sem mecanismos de 

fiscalização do devedor (v.g. comissão de credores e administrador judicial), e sem 

deveres para quem goza do extraordinário benefício de não ter que arcar com suas 

dívidas temporariamente. Em suma e em síntese, um cheque em branco. Ou seja, 

aquele que nem pode pedir recuperação judicial, obteve benefício maior do que os 

legitimados para essa forma de concurso.  

 

18. Todavia, há uma série de vícios processuais que maculam este feito – e 

alguns, inclusive, ensejam a sua extinção, sem resolução de mérito, notadamente: 

 

 a inépcia da petição inicial cautelar da LIGHT, por falta de indicação 
da tutela final, como exige o art. 303 e 305 do CPC; 
 

 a petição inicial não veio instruída com a cópia dos instrumentos 
financeiros, documentos indispensáveis para o ajuizamento da ação; 

 
 a impossibilidade da formação de litisconsórcio passivo entre os réus, 

os quais detém contra a LIGHT contratos e títulos de dívida diversos e 
autônomos, cada qual com cláusulas de eleição de foro próprias; e 

 
 a incompetência desse MM. Juízo empresarial para processar e julgar 

a presente demanda, a qual, embora envolva, ao menos em parte, 
valores mobiliários (dentre eles, debêntures), o cerne da lide se 
relaciona à exigibilidade e à cobrança de credito materializado nos 
títulos de dívida – questão estritamente creditícia –, de tal maneira 
que não se disputa matéria de direito societário. 
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19. Para além das preliminares acima, a pretensão da LIGHT burla 

manifestamente a vedação expressa do art. 18 da Lei nº 12.767/12, que a impede de se 

valer das regras previstas da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 

 

20. Ademais, a tutela almejada pelas AUTORAS tenta, indevidamente, obstar o 

acesso livre dos credores ao Judiciário para exigir a satisfação de seus créditos, violando, 

assim, de uma vez só, os arts.  784, § 1º, do CPC, 20-B, §1º, da LEI DE RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS, e 2º, §2º, da Lei nº 13.140/15, pois impede que credores possam exercer seu 

direito de executar seus créditos em função do mero requerimento de instauração de 

mediação pelo devedor, ao qual não houve qualquer anuência das RÉS ou concordância 

com a supressão – ainda que temporária – de suas garantias contratuais. Uma mediação 

coercitiva, não prevista em lei e com efeito de suspensão da exigibilidade dos créditos. 

Não há qualquer equilíbrio na balança de uma negociação que se inicie dessa maneira. 

 

21. Por fim, pertinente destacar que o perigo de dano sustentado pela LIGHT não 

passa de uma urgência fabricada, com argumentos ad terrorem a partir do interesse 

público inerente aos serviços por ela prestados. Com efeito, a LIGHT aspira na presente 

demanda esquivar-se da regulação e fiscalização da ANEEL sobre sua situação 

financeira, uma vez que a autarquia, ainda antes da publicação do resultado do quarto 

trimestre de 2022, já havia a colocado em “regime diferenciado de acompanhamento 

de seus indicadores-econômico financeiros denominado Plano de Resultados” (Id. 

54186997). 

 

22. A toda evidência, a tutele cautelar postulada pela LIGHT fere normas e regras 

basilares do direito administrativo, das recuperações judiciais, do processo civil e dos 

meios alternativos de resolução de conflitos. É o que se passará a demonstrar nos 

capítulos adiante. 
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CAUTELAR INEPTA:  

INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE TUTELA FINAL 

 

23. Com todas as vênias, há que se reconhecer que poucas vezes se encontrará 

inicial tão confusa como a que abre esta ação. Não à toa, a petição inicial ajuizada pela 

LIGHT é absolutamente inepta, tendo em vista a violação aos arts. 303, caput, e 305 do 

CPC. 

 

24. Os dispositivos são claros em prever que “a petição inicial pode limitar-se 

ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final” (grifou-

se). Nesse sentido, ao tratar dos elementos necessários à petição inicial do pedido de 

tutela antecipada, a doutrina ensina que “[a]lém do cumprimento das exigências do 

CPC 300, o autor deve expor tanto a lide quanto o direito a ser resguardado, na inicial, 

de forma sucinta e breve” (grifou-se)1. 

 

25. Ocorre que, no presente caso, não houve a indicação mínima do pedido de 

tutela final. A LIGHT, ao longo de sua petição inicial anuncia a pretensão de ajuizar ação 

principal posteriormente a esta demanda preparatória, sem, contudo, delimitar o que 

seria a tutela final. 
 

26. A falta de especificação, longe de ser deficiência dos ilustres redatores da 

inicial, é posta de caso pensado. As AUTORAS, cientes de que formularam pedido 

exótico, seja porque descabido, seja porque ilegal e não previsto em lei, preferiram, por 

isso, pescar em águas turvas. 
 

27. Não se sabe se na alardeada ação principal a LIGHT buscará a rescisão dos 

instrumentos financeiros de dívida, o reequilíbrio econômico dos contratos, a 

impugnação de suas cláusulas por meio de demanda revisional, enfim, não há 

especificação do provimento jurisdicional que será postulado a posteriori – o que 

 
1 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao código de processo civil [livro 
eletrônico]. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 918. 
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inviabiliza, inclusive, o exercício efetivo direito de defesa das RÉS e a compreensão 

desta lide.  

 
 

28. Justamente para evitar a propositura de medidas cautelares inominadas 

genéricas e que se aproveitam dessa vagueza – para, até mesmo, escolher o Juízo para 

o qual vão direcionar sua demanda – o legislador estabeleceu como requisito 

indispensável dos procedimentos de tutela cautelar requerida em caráter antecedente 

“a indicação do pedido de tutela final”, sob pena de, em caso de não cumprimento 

dessa exigência, a petição inicial ser considerada inepta, nos termos do art. 330, I, §1º, 

II, do CPC. Nesse sentido, é a jurisprudência pacífica do e. STJ: 
 

“(...). 2. O Código de Processo Civil de 2015 inovou na ordem jurídica 
ao trazer, além das hipóteses até então previstas no CPC/1973, a 
possibilidade de concessão de tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente, a teor do que dispõe o seu art. 303, o qual estabelece que, 
nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, 
a petição inicial poderá se limitar ao requerimento da tutela antecipada 
e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do 
direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado 
útil do processo. 2.1. Por essa nova sistemática, entendendo o juiz que 
não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 
o autor será intimado para aditar a inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias, 
sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.”2  
 

-.-.- 
 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PEDIDO GENÉRICO. 
INÉPCIA DA INICIAL. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 
Nos termos da Súmula nº 259 do STJ, é possível o ajuizamento de ação 
de prestação de contas pelo titular da conta-corrente, 
independentemente do fornecimento pela instituição financeira de 
extratos detalhados. 2. Contudo, é necessário que o pedido de referida 
demanda não seja genérico, devendo especificar o período e sobre quais 
movimentações financeiras pretende os esclarecimentos, não bastando 
inclusive a indicação de que o período pretendido seja desde o início da 
relação. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.”3 (grifou-se) 

 
2 (STJ, REsp nº 1.760.966/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 3ª Turma, j. 04.12.18, DJe 
07.12.18 – grifou-se). 
3 STJ, AgRg no REsp 1.503.238, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, Terceira Turma, j. em 04.08.2015, DJe 
17.08.2015 - grifou-se. 
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29. Sendo, pois, a petição inicial inepta, em razão da ausência de especificação 

do pedido de tutela final, exigidos pelos arts. 303 e 305 do CPC, impositiva a extinção 

do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC. 

 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS BÁSICOS  

INICIAL SEM OS CONTRATOS 

 

30. A ação cautelar também deve ser extinta, sem resolução de mérito, por um 

simples motivo: não há sequer um mínimo lastro probatório para identificar e verificar 

as características das obrigações financeiras que a LIGHT busca suspender a exigibilidade 

e a eficácia das cláusulas de vencimento antecipado. 

 

31. Com efeito, para comprovar a existência dessas obrigações financeiras, a 

LIGHT apresentou apenas uma planilha descritiva com a nomenclatura do instrumento, 

a suposta data de contratação, o representante do credor e o devedor principal. Veja-se 

(Id. 53300615): 
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32. A tabela em questão, todavia, nada prova, na medida em que não veio 

acompanhada da cópia dos instrumentos nela listados.  

 

33. SEM OS CONTRATOS DE TODOS OS CREDORES, fica impossível apurar 

a abrangência das obrigações, os seus eventos de incidência, os foros de eleição, as 

suas garantias e, se, eventualmente, os direitos sobre elas foram transferidos ou cedidos 

a outrem. Afinal, o caso sub judice versa, dentre outras obrigações (como sejam, por 

exemplo, contratos de derivativos, contrato de cessão de crédito), sobre títulos de dívida 

de livre circulação no mercado de valores mobiliários, os quais estão em constante 

movimentação de compra e venda, podendo ser liquidados a qualquer tempo pelo seu 

detentor. 

 

34. Como o Poder Judiciário pode suspender a eficácia de cláusulas contratuais 

sem nunca as ter lido? 

 

35. Naturalmente, para comprovar qualquer liame obrigacional entre as partes 

que vão compor o polo passivo da lide, faz-se necessária a apresentação do contrato 

pelo qual foi celebrado o negócio jurídico, a fim de que todos os réus possam 

compreender com exatidão a causa de pedir pela qual estão sendo demandados em 

juízo e o magistrado tenha elementos suficientes para analisar o fato constitutivo do 

direito alegado pelo autor – in casu, a via dos instrumentos objeto de pedido de tutela 

inibitória. 

 

36. Nada do gênero foi apresentado. A LIGHT, portanto, descumpriu 

flagrantemente o ônus processual que lhe é imposto pelo art. 373, I, CPC. 

 

37. Não se trata, aqui também, de um apego a formalismos. Muito ao contrário: 

a superficialidade do conjunto fático-probatório trazido pela LIGHT é tamanha que 

prejudica até mesmo a delimitação do alcance da tutela requerida – até o momento 

concedida – e o próprio direito de defesa.  
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38. Nessas circunstâncias, a firme jurisprudência desse e. TJRJ ao estabelecer 

que, descumprido o autor seu ônus processual probatório, a pronta extinção processual 

se impõe:  

 

“(...). Sentença de improcedência que se anula. Indeferimento da petição 
inicial. Falta de pressuposto processual. Ausência de exposição adequada 
acerca de eventuais problemas de saúde. Petição inicial desacompanhada 
de documentos que demonstrem o alegado. Extinção do processo, de ofício, 
sem análise do mérito, em observância aos artigos 330, I, c/c 485, I e IV, 
ambos do Código Processo Civil/2015.4 (grifou-se) 
 

-.-.- 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. A AUTORA PRETENDE SER NOMEADA COMO 
ADMINISTRADORA PROVISÓRIA DA ASSOCIAÇÃO MENCIONADA 
NA INICIAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, VI CPC. Do compulsar dos autos não 
consta sequer a narrativa no sentido de haver qualquer resistência dos 
demais associados a impedir a realização de uma assembleia específica 
para a nomeação dos dirigentes. Irresignação. Pretensão destituída de 
prova mínima. Parte autora que não logrou demonstrar o fato constitutivo 
do direito alegado. Inteligência do artigo 373, inciso I, da legislação 
processual civil. Sentença de extintiva que se mantém. SENTENÇA QUE 
NÃO MERECE REFORMA. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.”5 (grifou-se) 

 
-.-.- 

 
“Apelação cível. Direito do consumidor. Ação de indenização por danos 
morais. Autor que sustenta defeito em produto adquirido. Pleito de 
substituição do produto e indenização pelos danos morais suportados. 
Falta de comprovação das alegações autorais. Indeferimento da petição 
inicial por ausência de interesse de agir. Extinção do feito sem resolução 
do mérito. Decisão que deve ser mantida. Cabe ao consumidor produzir 
prova mínima do fato constitutivo do seu direito. Art. 373, inciso I, do 
CPC. Súmula nº 330 TJRJ. Jurisprudência deste Tribunal. Negado 
provimento ao recurso.”6 (grifou-se) 

 

 
4 AC nº 0222937-90.2015.8.19.0001, Rel. Des. EDUARDO GUSMÃO BRITO NETO, 16ª CC, j. 27.09.16 
5 AC 0044034-53.2017.8.19.0001. Des. relator JOSE ACIR LESSA GIORDANI, 12ª CC, j. 05.09.18. 
6 AC 0020118-29.2018.8.19.0206, Des. relator CLÁUDIA TELLES DE MENEZES, 5ª CC, j. 10.07.19. 
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39. Espera-se, igualmente por esse motivo, que a presente demanda seja extinta, 

sem resolução de mérito, conforme o art. 485, I, do CPC. 

 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO IMPOSSÍVEL 

CONTRATOS DISTINTOS FIRMADOS COM INSTITUIÇÕES DIVERSAS 

 

40. O número de questões preliminares suscitadas nesta contestação é 

consequência direta da teratologia e “invencionismo” jurídico da cautelar proposta pela 

LIGHT.   

 

41. Ocorre que, em acréscimo às preliminares acima explicadas, verifica-se uma 

impossibilidade de formação de litisconsórcio entre os réus dessa lide, na forma 

sugerida pela LIGHT. 

 

42. No presente caso, inexiste relação jurídica de direito material incindível 

entre os réus, dado que cada parte indicada no polo passivo tem títulos de dívida 

diversos e autônomos ou, ainda, contratos absolutamente autônomos e independentes 

contra uma ou mais empresas que compõem o polo ativo.  

 

43. Não se cuida, aqui, de um concurso universal de credores, a autorizar o 

arrolamento de tantos réus diversos, ligados às devedoras AUTORAS pelas mais diferentes 

relações jurídicas. Nesse cenário, a jurisprudência é firme em coibir a formação de 

litisconsórcio passivo, diante da falta de autorização legal: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS 
BANCÁRIOS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DISTINTAS - 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO INEXISTÊNCIA. Inexiste litisconsórcio 
passivo se a pretensão autoral tem como fundamento contratos distintos 
firmados com instituições financeiras diversas, por não configurar 
qualquer das hipóteses do artigo 46 do CPC” (TJRJ. Agravo de 
Instrumento nº 0045094-20.2010.8.19.0000, Rel. Des. JOSE GERALDO 

ANTONIO, 7ª Câmara Cível, j. 14.09.2010, DJe 21.09.2010 – grifou-se) 
 

-.-.- 
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“Litisconsórcio passivo facultativo Ação revisional Determinada a 
emenda da inicial para a agravante excluir um dos réus do pólo passivo 
da ação Agravante que pretende a revisão de contratos distintos, firmados 
com cada um dos réus, a fim de que seja reconhecida a nulidade de 
cláusulas abusivas Mera semelhança das questões, sem que haja ‘um 
ponto comum de fato’ entre as pretensões da agravante, que não autoriza 
o litisconsórcio passivo, com apoio no art. 46 , IV , do CPC Hipótese, 
ademais, em que é facultado ao magistrado indeferir o litisconsórcio, 
caso verifique que poderá comprometer a rápida solução do litígio 
Agravo desprovido.” (TJSP. Agravo de instrumento nº 0034627-
16.2012.8.26.0000, Rel. Des. JOSÉ MARCOS MARRONE, 23ª Câmara de 
Direito Privado, j. 18.04.12, DJe 21.04.12 – grifou-se) 
 

44. A reunião de demandas almejada pela LIGHT encontra óbice também no art. 

327, II, do CPC, que só permite a cumulação de pedidos quando um mesmo juízo tiver 

competência para conhecer de todos eles. 

 

45. E, no caso, as AUTORAS tentam impugnar de uma só vez Escrituras de 

Debêntures, Cédulas de Crédito Bancário, Contrato Global de Derivativos, Bonds 

emitidos no exterior, operações diversas de swap, etc. 

46. Como se mencionou nos parágrafos acima, os contratos arrolados e os 

títulos de dívida detidos por cada um dos réus são regidos por disposições contratuais 

particulares a cada relação creditícia, a fim de atender às peculiaridades de diversas 

naturezas. Por via de consequência, possuem também cláusulas de eleição de foro 

dissonantes, escolhidas de acordo com as preferências das partes contratantes. Algumas, 

submetidas à jurisdição arbitral, outras à jurisdição estatal alheia à Comarca da Capital 

do Rio de Janeiro.  

 

47. Veja-se, por exemplo, que a Carta de Fiança apresentada em primeiro grau 

pelo réu BANCO MORGAN STANLEY S.A. elegeu a Comarca da Capital de São Paulo para 

dirimir conflitos (Id. 53819771). 

 
48. À vista disso, apesar de as AUTORAS buscarem a “readequação” das 

obrigações financeiras com supostamente todos os seus credores financeiros, a 
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discussão acerca do mérito dessas obrigações deve ser feita individualmente com cada 

um de seus credores, respeitando-se as características particulares de cada contrato. 

 

49. Ao deixar de juntar aos autos os instrumentos financeiros que deram azo à 

emissão dos títulos de dívida e demais obrigações, a LIGHT acaba por camuflar a 

existência de jurisdições dissonantes para cada contrato, na vã tentativa de reunir 

indevidamente a discussão sobre obrigações financeiras autônomas em uma única 

demanda, em uma única Comarca e perante um único Juízo.  

 

50. A expressão “Juízo Universal” soa familiar? 

 

51. Nesse contexto, o e. STJ, em acórdão de lavra do Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, entendeu que, no litisconsórcio facultativo comum, só é permitida a 

cumulação de pedidos formulados contra réus múltiplos caso o juízo seja competente 

para apreciar todos eles: 

 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL COLETIVO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA AJUIZADA EM FACE DE ONZE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUSTIÇA FEDERAL. 
JURISDIÇÃO ABSOLUTA. REGRAS PREVISTAS DIRETAMENTE NA 
CONSTITUIÇÃO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO COMUM. 
LITISCONSORTES QUE NÃO POSSUEM FORO NA JUSTIÇA FEDERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE DEMANDAS E DE PEDIDOS. 
JUÍZO INCOMPETENTE PARA CONHECER DE TODOS ELES (ART. 292, 
§ 1º, INCISO II, CPC E ART. 109 DA CF/1988). (...) 3. O litisconsórcio 
facultativo comum traduz-se em verdadeiro cúmulo de demandas, que 
buscam vários provimentos somados em uma sentença formalmente 
única (DINAMARCO, Cândido Rangel. Litisconsórcio. 8 ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009, p. 86). Sendo assim - e levando-se em conta que "todo 
cúmulo subjetivo tem por substrato um cúmulo objetivo" (idem, ibidem), 
com causas de pedir e pedidos materialmente diversos (embora 
formalmente únicos) -, para a formação de litisconsórcio facultativo 
comum há de ser observada a limitação segundo a qual só é lícita a 
cumulação de pedidos se o juízo for igualmente competente para 
conhecer de todos eles (art. 292, § 1º, inciso II, do CPC). 4. Portanto, 
como no litisconsórcio facultativo comum o cúmulo subjetivo ocasiona 
cumulação de pedidos, não sendo o juízo competente para conhecer de 
todos eles, ao fim e ao cabo fica inviabilizado o próprio litisconsórcio, 
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notadamente nos casos em que a competência se define ratione 
personae, como é a jurisdição cível da Justiça Federal. 6. Recurso 
especial não provido. (REsp nº 1.120.169/RJ, Rel. MIN. LUIS FELIPE 

SALOMÃO, Quarta Turma, j. em 20.08.2013 – grifou-se). 
 

52. Desse modo, considerando que os requerimentos formulados estão 

atrelados a contratos com foros diferentes, é inviável a formação de litisconsórcio entre 

os demandados, devendo as pretensões relativas aos bancos requeridos serem ajuizadas 

perante os juízos competentes. 
 

53. Por qualquer ângulo que se análise a questão, mostra-se indisputável a 

impossibilidade de formação de litisconsórcio passivo nesta lide, sendo este mais um 

motivo a ensejar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, 

IV, do CPC. 
 

INCOMPETÊNCIA DO MM. JUÍZO A QUO 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES. INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. 
DECISÃO AGRAVADA QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA EM 
FAVOR DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. 
INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
CÍVEL. MATÉRIA CÍVEL. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO”. (TJRJ, AI. 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des.ª 
NORMA SUELY FONSECA QUINTES, 8ª CC., J. 24.08.21 – grifou-se) 

 

54. É também manifesta a incompetência desse MM. Juízo. Isso porque a LIGHT 

distribuiu a demanda às Varas Empresariais e justificou a sua competência com base no 

art. 50, I, ‘e’, 4, da Lei Estadual 6.956/2015: 

 

“Art. 50 Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:  
I - processar e julgar: (...); 
e) as ações relativas ao direito societário, especialmente: 
(...); 
4- quando envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a 
sociedade que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de 
acionista controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, 
ou, ainda, conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos 
da administração e a sociedade” 
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55. O critério de especialidade na organização e distribuição da Jurisdição 

exige, d.v., interpretação restritiva. A regra acima citada, em seu item ‘e’ deixa claro 

que a competência das Varas Empresariais, para conflitos que envolvam “titulares de 

valores mobiliários e a sociedade que os emitiu”, deve estar vinculada a “ações relativas 

a direito societário”. 

 

56. O CASO DOS AUTOS, CONTUDO, NÃO SE ENQUADRA NESSA 

HIPÓTESE, EIS QUE VERSA TÃO SOMENTE SOBRE QUESTÃO/RELAÇÃO 

CREDITÍCIA.  

 
57. A LIGHT, aliás, não nega esse fato, ao consignar em sua petição de Id. 

53299787, que “durante a suspensão, se de um lado a devedora tem condições de 

proteger o seu caixa provisoriamente e assegurar a continuidade da normalidade da 

prestação do serviço público essencial, de outro lado, os credores financeiros têm a 

oportunidade de negociar as condições de adimplemento do passivo existente, 

viabilizando uma estrutura de capital que suporte a renovação da concessão”. 

 
58. Em outras palavras, o objetivo do GRUPO LIGHT com a distribuição da 

presente demanda é confessadamente renegociar as dívidas que possuem perante as 

instituições financeiras, e não travar discussões acerca de valores mobiliários – sendo 

certo que nessa segunda hipótese a competência de uma das varas empresariais seria 

incontroversa.  

 
59. Na verdade, como se nota da petição inicial, as AUTORAS informam que, 

quando aditarem a inicial, apresentarão o seu pedido principal “para readequação do 

fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e correlatos” (Id. 53299787). 

Todavia, inexiste previsão legal que autorize o GRUPO LIGHT a renegociar 

compulsoriamente as mesmas condições de pagamento com as instituições financeiras 

e detentores de títulos do mercado de capitais.  

 

60. Até mesmo porque, sendo a principal atividade do GRUPO LIGHT a operação 

do contrato de concessão de serviço de energia elétrica, não podem as empresas 
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ajuizarem recuperação judicial ou extrajudicial, nos termos expressos do artigo 18 da 

Lei n.º 12.767/2012, dada a essencialidade e a especificidade do referido serviço. 

 

61. Como se vê, não existe vínculo nem conflito societário entre as partes desta 

lide, posto que sua relação decorre única e exclusivamente dos títulos de dívida 

emitidas pela LIGHT e outros contratos financeiros dos quais a concessionária é parte. 

Não por outro motivo, os pedidos liminares formulados buscam basicamente suspender 

a exigibilidade de obrigações financeiras, os efeitos de decretação de vencimento 

antecipado e a eficácia de cláusulas que preveem o vencimento antecipado de dívidas. 

Ou seja, não há nenhuma disputa societária in casu. 

 

62. Objetivamente falando, embora a presente ação cautelar envolva, ao menos 

em parte, valores mobiliários (dentre eles, debêntures – Ids. 54968194/54969005), o 

cerne da questão se relaciona à exigibilidade e à cobrança do crédito materializado nos 

títulos de dívida, de tal maneira que não se disputa matérias de direito societário. 

 
63.  Em situação muito semelhante à presente, a antiga 8ª Câmara Cível desse 

e. TJRJ, reconheceu a inequívoca competência da Vara Cível. O voto condutor é 

didático: 

 
TRECHO DO VOTO CONDUTOR: 
 
“Como se sabe, debêntures constituem ‘valores mobiliários”’ na forma 
do art. 2º, I, Lei nº 6.385/1976, que rege o mercado de valores 
mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários e têm previsão legal 
no art. 52, da Lei Federal nº 6.404/76. ‘Art. 52. A companhia poderá 
emitir debêntures que conferirão aos seus titulares direito de crédito 
contra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e, se houver, 
do certificado’. 
O art. 50, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, 
Lei nº 6.956/2015, por sua vez, dispõe acerca da competência das Varas 
Empresariais. Veja-se: ‘Art. 50. Compete aos Juízes de Direito em matéria 
empresarial: I - processar e julgar: (...) e) as ações relativas ao direito 
societário, especialmente: 1- quando houver atividade fiscalizadora 
obrigatória da Comissão de Valores Mobiliários; 2- quando envolvam 
dissolução de sociedades empresariais, conflitos entre sócios cotistas ou 
de acionistas dessas sociedades, ou conflitos entre sócios e as sociedades 

Num. 54971279 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 22:10:57
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042022105715800000052481724
Número do documento: 23042022105715800000052481724



23 
 
 
 

de que participem; 3- liquidação de firma individual; 4- quando 
envolvam conflitos entre titulares de valores mobiliários e a sociedade 
que os emitiu, ou conflitos sobre responsabilidade pessoal de acionista 
controlador ou dos administradores de sociedade empresarial, ou, ainda, 
conflitos entre diretores, membros de conselhos ou de órgãos da 
administração e a sociedade’; 
Por outro lado, o art. 42, do mesmo Diploma, prevê as hipóteses de 
fixação de competência das Varas Cíveis: ‘Art. 42 Os juízes de direito 
cíveis têm competência genérica e plena na matéria de sua 
denominação, ressalvada a privativa de outros juízes, competindo-lhes, 
ainda, cumprir cartas precatórias pertinentes à jurisdição cível.’ 
RESSALTE-SE QUE O CASO DOS AUTOS NÃO SE AMOLDA ÀS 
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 50, I, ALÍNEA “E”, ITENS 1 E 4, DA LEI 
Nº 6.956/2015, QUE DETERMINAM A COMPETÊNCIA ESPECIAL DAS 
VARAS EMPRESARIAIS. ASSIM, A COMPETÊNCIA PARA JULGAR A 
PRETENSÃO INICIAL É A GENÉRICA DAS VARAS CÍVEIS. 
Cuida-se de execução por título extrajudicial, escritura particular de 
emissão de debêntures, causa de pedir e pedido de natureza cível, 
portanto, quais sejam, o recebimento do crédito materializado em 
debêntures emitidas por XNICE e garantidas por XSTRATEGUS e 
VICTRIX que, ao final, não restaram satisfeitas na data aprazada. 
Assim, a execução não envolve matéria de direito societário, sendo da 
competência genérica da Vara Cível, conforme o art. 42, da Lei nº 
6.956/2015”. (TJRJ, AI. 0053907-84.2020.8.19.0000, Rel. Des.ª NORMA 

SUELY FONSECA QUINTES, 8ª CC., J. 24.08.21 – grifou-se7) 
 

64. Dessa forma, fica evidente a incompetência do MM. Juízo a quo para 

processar e julgar essa demanda, razão pela qual impõe-se a redistribuição dos autos a 

uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital – isso, caso ultrapassadas as demais 

questões preliminares levantadas. 

 

INAPLICABILIDADE DA LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

EXISTÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA LEI Nº 12.767/12 

 

65. As normas dos arts. 20-A e seguintes da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAS não 

são aptas a dar suporte à tutela inibitória requerida pela LIGHT. 

 
7 No mesmo sentido: TJRJ, CC. nº 00128201720218190000, Rel. Des.ª Cristina Tereza Gaulia, Data 
de Julgamento: 10/08/2021, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/08/2021; TJRJ, AI. 
0084874-15.2020.8.19.0000, Rel. Des. Alexandre Antonio Franco Freitas Câmara, 2ª Câmara Cível, 
j. 08.03.21; e Conflito de Competência nº 0067665-04.2018.8.19.0000, Rel. Des. Antonio Carlos 
Arrabida Paes, 23ª Câmara Cível, j. 27.02.19 
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66. Como se sabe, a LIGHT SESA atua no Estado do Rio de Janeiro enquanto 

concessionária de serviço público de energia elétrica, em concessão outorgada pela 

União Federal, por meio do Decreto de 28 de maio de 1996. Dessa forma, NÃO SE 

APLICA À LIGHT A LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA ATINENTE ÀS SOCIEDADES 

EMPRESÁRIAS, POIS SEU REGIME DE CONCESSÃO É REGULAMENTADO, DE 

FORMA ESPECÍFICA, PELA LEI Nº 12.767/12. 

 

67. Com efeito, o referido diploma legal estabelece expressamente que o 

regramento das recuperações judiciais e extrajudiciais, contidos na LEI DE RECUPERAÇÕES 

JUDICIAS, não se aplica às concessionárias do setor elétrico, as quais, por conseguinte, 

não gozam da possibilidade de pleitear a concessão dos efeitos suspensivos atribuídos 

nos arts. 6º, §4º, e 20-B, §1º, da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAS. Eis a redação literal do 

seu art. 18: 

 
“Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial 
previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo 
posteriormente à extinção da concessão” (grifou-se). 

 

68. Essa vedação legal, todavia, não tenciona deixar as concessionárias de 

energia elétrica desamparadas. O legislador optou por um mecanismo de recuperação 

diverso para tais empresas, submetidas ao poder regulatório privativo da ANEEL. 

Confira-se, a respeito, os seguintes dispositivos da Lei nº 12.767/12: 

 

“Art. 5º O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir 
na concessão de serviço público de energia elétrica, com o fim de 
assegurar sua prestação adequada e o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 
§1º O ato que declarar a intervenção conterá a designação do 
interventor, o valor de sua remuneração, o prazo, os objetivos e os limites 
da intervenção. 
§2º O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, prorrogável uma vez, 
por até mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel.  
§3º O interventor será remunerado com recursos da concessionária. 
§4º Não se aplicam à concessionária de serviço público de energia 
elétrica sob intervenção as vedações contidas nos arts. 6º e 10 da Lei nº 
8.631, de 4 de março de 1993. 
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§5º Nas intervenções na concessão de serviço público de energia elétrica 
de que trata esta Lei, não se aplica o disposto nos arts. 32 a 34 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
 
Art. 7º A intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica 
implica a suspensão do mandato dos administradores e membros do 
conselho fiscal, assegurados ao interventor plenos poderes de gestão 
sobre as operações e os ativos da concessionária e a prerrogativa 
exclusiva de convocar a assembleia geral nos casos em que julgar 
conveniente.  
 
Art. 8º Ao assumir suas funções, o interventor na concessão de serviço 
público de energia elétrica deverá:  
I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária 
e os documentos de interesse da administração; e  
II - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, 
dinheiro e demais bens da concessionária, ainda que em poder de 
terceiros, a qualquer título.  
Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário 
deverão ser assinados também pelos administradores em exercício no dia 
anterior à intervenção, os quais poderão apresentar, em separado, 
declarações e observações que julgarem a bem dos seus interesses”. 

 

69. Ou seja, há na legislação aplicável tratamento particular e próprio para as 

hipóteses de urgência em que as concessionárias de energia elétrica se encontrem em 

situação de dificuldade no cumprimento de suas obrigações: a intervenção, por 

intermédio da ANEEL, na administração e gestão da sociedade, pelo prazo de 1 (um) 

ano, prorrogável por, no máximo, mais 2 (dois) anos. 

 

70. A mesma lei prescreve remédio próprio para a correção das falhas e 

transgressões que implicarem na adoção de medidas interventivas por parte do Órgão 

Regulador, consistente na apresentação de Plano de Recuperação e Correção de Falhas 

e Transgressões pelos acionistas da concessionária de energia elétrica, a ser apreciado 

pela ANEEL, contendo os meios e a proposta de reestruturação, bem como o laudo de 

viabilidade-econômica, com o prazo necessário para concretização do plano. Veja-se 

 
“Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia 
elétrica sob intervenção terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado do 
ato que a determinou, para apresentar à Aneel um plano de recuperação 
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e correção das falhas e transgressões que ensejaram a intervenção, 
contendo, no mínimo: 
I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem 
empregados; II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira; 
III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o 
período de recuperação; e  
IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá 
ultrapassar o termo final da concessão.  
§1º A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as 
garantias da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos nem 
altera as definições referentes a responsabilidade civil, comercial ou 
tributária, em especial no que se refere à aplicação do art. 133 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 
Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção 
das falhas e transgressões cessará a intervenção, devendo a 
concessionária: 
I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias; e  
II - enviar trimestralmente à Aneel relatório sobre o cumprimento do 
plano de recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua 
efetiva conclusão. 
 
Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e 
transgressões seja indeferido pela Aneel ou não seja apresentado no 
prazo previsto no art. 12, o poder concedente poderá adotar, dentre 
outras, as seguintes medidas:  
I - declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995;  
II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 
constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente; 
III - alteração do controle societário; 
IV - aumento de capital social; ou  
V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 
pagamento dos créditos, os ativos do devedor”. 

 

71. Em termos objetivos, foi feita a opção legislativa de excluir as 

concessionárias de energia elétrica do sistema de recuperações judiciais, concedendo-

lhe, em compensação, o regime de intervenção pelo Poder Concedente, por intermédio 

da ANEEL. Com isso, procurou o legislador privilegiar a expertise técnica da Agência 

Reguladora em definir e elaborar um plano de reestruturação apto ao soerguimento da 
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empresa concessionária e que satisfaça, igualmente, a necessidade de manutenção do 

serviço público objeto da concessão. 

 

72. A finalidade do art. 18 da Lei nº 12.767/12 é ostentada tanto no Parecer da 

Comissão Mista da Medida Provisória nº 577, de 29 de agosto de 2012, de relatoria do 

Senador ROMERO JUCÁ – a qual deu origem ao referido diploma legal –, como na nota 

técnica encaminhada, à época, pelo Ministro de Minas e Energia, EDISON LOBÃO, e pelo 

Advogado-Geral da União, LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS, à Presidência da República: 

 
“A MPV realiza o comando do art. 175, parágrafo único, I e IV, da CF, 
ao estabelecer as regras para intervenção do poder concedente, a fim de 
garantir a continuidade e adequação da prestação do serviço público de 
energia elétrica (Capítulo II), bem como ao estabelecer as regras para o 
poder concedente assumir a prestação do serviço, em caso de extinção 
da concessão (Capítulo I). 
Cabe ao Poder Público fiscalizar a prestação do serviço pela 
concessionária, podendo, inclusive, retomar o objeto da concessão, em 
caos de descumprimento das regras pactuadas. Não se trata, obviamente, 
de imissão do Estado na propriedade privada, mas sim da retomada, pelo 
titula do serviço público, de sua execução material, em caso de 
necessidade. (...). 
Ademais, é preciso atentar para a especificidade do setor elétrico, em que 
a regulação por parte do poder concedente deve naturalmente ser mais 
intensa do que em outros tipos de concessão, como reconhecido pela 
doutrina e pela jurisprudência. 
É também essa peculiaridade do setor elétrico que justifica as medidas 
previstas nos arts. 15 e 17 da MPV (arts. 16 e 18 do PLV). (...). 
No mesmo norte, a peculiaridade e sensibilidade do setor elétrico 
justificam o art. 18 do PLV (art. 17 da MPV), que exclui as empresas 
concessionárias de energia elétrica de regime de recuperação judicial e 
extrajudicial estabelecido na Lei de Falências (Lei nº 11.101, de 2005). 
Com efeito, a possibilidade (que existia até então) de as empresas 
concessionárias desse tipo de serviço ingressarem judicialmente com o 
pedido de recuperação trazia uma série de problemas, como a 
judicialização do tema, o que retirava na prática, parte dos poderes da 
agência reguladora de controlar a prestação do serviço. Além disso, o 
concurso de credores estabelecido pela Lei de Falências privilegia a 
satisfação dos créditos, em detrimento, nesse caso específico, da 
continuidade da prestação do serviço. 
Dessa maneira, a exclusão do regime de recuperação judicial ou 
extrajudicial para as empresas prestadoras desse serviço público 
essencial mostra-se compatível com o princípio da supremacia do 
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interesse público, que, em regra, deve prevalecer, em caso de confronto 
com interesses meramente particulares. Diante disso, deve ser mantido 
o art. 17, na redação original da MPV (apenas renumerado para art. 18 
do PLV)” (Id. 54188156 - grifou-se). 
 

-.-.- 
 
“8. Por fim, o último capítulo, além de afastar os regimes de recuperações 
judiciais e extra-judiciais das concessionárias e permissionárias de 
serviço público de energia elétrica, trata da indisponibilização dos bens 
dos administradores da concessionária (ou permissionária) de serviço 
público de energia elétrica sob intervenção ou cuja concessão foi extinta; 
faculta à ANEEL o estabelecimento de regime excepcional de sanções 
regulatórias durante o período de prestação temporária do serviço 
público em tela ou na hipótese de intervenção; e adequa a  redação de 
uma das situações previstas na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que acarretam na declaração de caducidade de qualquer concessão, não 
só a de serviço público de energia elétrica. 
9. A urgência da medida se justifica em face de situação excepcional. O 
setor elétrico enfrenta, atualmente, a situação de apresentar 
concessionária sob intervenção judicial, em eminência de ter sua 
falência decretada, tornando-se urgente disciplinar o que cabe ao poder 
concedente fazer imediatamente após a eventual consumação desse fato. 
Além disso, para evitar que outra situação semelhante volte a ocorrer, 
torna-se premente afastar os regimes de recuperação judicial e extra-
judicial das concessionárias e permissionárias de serviço público de 
eletricidade, pois entende-se como mais adequado às especificidades 
dessas concessões e permissões que essa recuperação se dê sob o regime 
da intervenção que, deste modo, buscou-se robustecer.  
10. Dessa forma, justificada a relevância do ato normativo, destaca-se a 
sua urgência em virtude de situação de gravidade e dificuldade, tanto 
econômico-financeira quanto técnica envolvendo concessionárias de 
prestação de serviço público de energia elétrica, para cuja solução carece 
o atual ordenamento jurídico de adequado regramento, determinando a 
adoção das alterações ora propostas.  
São essas, Excelentíssima Senhora Presidenta, as razões que justificam a 
edição de Medida Provisória que ora submetemos à elevada apreciação 
de Vossa Excelência”. (Id. 54188154 - grifou-se) 

 

73. Sendo assim, resta inequívoca a existência de regramento específico para a 

tutela dos interesses públicos e privados que permeiam as concessionárias de energia 

elétrica, o qual em nada se assemelha, nem se confunde, com o rito inerente às 

recuperações judiciais e extrajudiciais. Logo, é evidente a impossibilidade de incidência 
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das prerrogativas da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAS a uma empresa como a LIGHT, 

consoante a iterativa jurisprudência desse e. TJRJ: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA QUE NÃO SE SOBREPÕE AO 
DISPOSTO NA LEI Nº 12.767/2012. A recuperação judicial objetiva 
ensejar que o devedor supere situação de crise econômico-financeira, 
com vista à preservação da empresa, sua função social e estímulo à 
atividade econômica, nos termos do art. Contudo, desde a entrada em 
vigor da Medida Provisória 577/2012, convertida na Lei n. 12.767/2012, 
há vedação para a concessão de recuperação judicial às concessionárias 
de serviço público de energia elétrica, sujeitando-se as mesmas apenas 
ao regime de intervenção pela ANEEL. Não há como tornar ineficaz a 
norma que expressamente nega a concessão de recuperação judicial às 
concessionárias de serviço público de energia elétrica, uma vez o 
legislador optou por tratamento específico sobre o tema.  Conhecimento 
e provimento do recurso” (TJRJ, AgInst nº 0001937-50.2017.8.19.0000, 
Rel. Des. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, 22ª Câmara Cível, j. 
05.12.17, DJe 12.12.17 – grifou-se). 
 

-.-.- 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA QUE NÃO SE SOBREPÕE AO 
DISPOSTO NA LEI Nº 12.767/2012. EMPRESAS QUE NÃO ESTÃO E 
NÃO PODEM SER SUBMETIDAS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR 
EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. CRÉDITOS DE TERCEIROS QUE SÃO DA 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA EMPRESA E NÃO SUJEITOS AO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A recuperação judicial objetiva 
ensejar que o devedor supere situação de crise econômico-financeira, 
com vista à preservação da empresa, sua função social e estímulo à 
atividade econômica, nos termos do art. 47 da Lei 11.101/05. Desde a 
entrada em vigor da Medida Provisória 577/2012, convertida na Lei n. 
12.767/2012, existe vedação expressa para a concessão de recuperação 
judicial às concessionárias de serviço público de energia elétrica, 
sujeitando-se as mesmas apenas ao regime de intervenção pela ANEEL. 
Exclusão do crédito do plano de recuperação judicial. Insistência do juiz 
condutor da recuperação judicial em incluir tais créditos na recuperação 
judicial com argumentos já enfrentados e rejeitados pelo Tribunal em 
julgado anterior. Conduta passível de corretivo hierárquico se reiterado 
futuramente. Conhecimento e provimento do recurso” (TJRJ, AgInst nº 
0060960-87.2018.8.19.0000, Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA, 22ª 
Câmara Cível, j. 29.01.19 – grifou-se) 
 

-.-.- 
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“AGRAVOS DE INSTRUMENTO. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GRUPO DE EMPRESAS. CONCESSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. REDES DE TRANSMISSÃO. SOCIEDADES DE 
PROPÓSITOS ESPECÍFICOS. ESTAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA. EMPRESAS NÃO SUJEITAS Á RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
REGIME PÚBLICO DA CONCESSÃO. AGENCIA REGULADORA. 
PODER REGULADOR. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE CADUCIDADE DA CONCESSÃO. 
LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
SUSPENDER A ATUAÇÃO TÍPICA DO ÓRGÃO CONTROLADOR. 
PLANO DE TRANSFERENCIA DO CONTROLE ACIONÁRIO. 
APRECIAÇÃO PELA AGENCIA REGULADORA. DECISÃO FINAL QUE 
CABE AO PODER CONCEDENTE. CASSAÇÃO DA DECISÃO. 1. A Lei 
12.267/05 expressamente exclui da recuperação judicial as empresas 
concessionárias de energia elétrica, porquanto se trata de serviço 
essencialmente público, sujeito a regime próprio. 2. Fato inconteste de 
que as empresas de construção, de concessão e outras, integrantes do 
Grupo Abengoa, não cumpriram com as obrigações assumidas quando 
da adjudicação da concessão das linhas de transmissão de energia 
elétrica. (...) 8. Cassação da decisão que suspendeu o curso do 
procedimento administrativo. Conhecimento e provimento dos recursos, 
rejeitadas as preliminares” (TJRJ, AgInst nº 0008919-80.2017.8.19.0000, 
Rel. Des. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, 22ª Câmara Cível, j. 05.12.17, DJe 
12.12.17 – grifou-se) 
 

-.-.- 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR PREPATÓRIA. 
BUSCA E APREENSÃO DE ISOLADORES ELÉTRICOS DE PORCELANA 
DESTINADOS À GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
DEFERIMENTO DA LIMINAR. NÃO PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS 
PELO CONTRATANTE. AÇÃO PRINCIPAL DE RESCISÃO DOS 
CONTRATOS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CONTROLADORA DAS CONCESSIONÁRIAS QUE NÃO ATINGE OS 
CRÉDITOS DECORRENTES DO CONTRATO FIRMADO. 
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUBMETIDAS AO REGIME DA INTERVENÇÃO PELO ÓRGÃO 
RESPÓNSÁVEL. ANEEL. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DA LIMINAR. RECURSO PRONTO PARA 
JULGAMENTO. INCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA. AGRAVO 
INTERNO PREJUDICADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE 1º 
GRAU. (...). A recuperação judicial da controladora não atinge os 
créditos a favor do Agravado originados dos contratos de fornecimento 
de equipamentos. Desde a entrada em vigor da Medida Provisória 
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577/2012, convertida na Lei n. 12.767/2012, há vedação para a 
concessão de recuperação judicial às concessionárias de serviço público 
de energia elétrica, sujeitando-se as mesmas apenas ao regime de 
intervenção pela ANEEL. Equipamentos aprendidos no pátio dos 
Agravantes, sem qualquer uso, que não podem ser considerados 
essenciais a prestação do serviço público. Conhecimento e 
desprovimento do recurso” (TJRJ, AgInst nº 0016030-
52.2016.8.19.0000, Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA, 22ª Câmara 
Cível, j. 30.08.16, DJe 01.09.16 – grifou-se) 

 

74. A doutrina também, seguindo a evidente orientação da lei, se coloca, da 

mesma forma, no sentido de que “as concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica não se legitimam a postular recuperação judicial e extrajudicial, exceto nos 

casos em que o pedido for posterior à extinção da concessão pública” (cf. AYOUB, Luiz 

Roberto; CAVALLI, Cássio. A construção jurisprudencial da recuperação judicial de 

empresas. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 46 – grifou-se). 

 

75. Portanto, o que pretende a LIGHT é obter, por via transversa, os benefícios 

adstritos às sociedades empresárias legitimadas a formular pedido de recuperação 

judicial (i.e. a suspensão da execução de suas obrigações e dívidas).  

 
76. Em igual sentido, é a conclusão do ilustre Professor GUSTAVO BINENBOJM, 

em nota técnica apresentada especificamente para o exame deste caso: 

 
“Em primeiro lugar, quanto à primeira indagação, entendo ser claro que 
a decisão judicial em exame implica a criação de um regime jurídico 
típico ou equiparável à recuperação judicial. CONCEDEU-SE, 
INDEVIDAMENTE, A TODAS AS REQUERENTES DA AÇÃO, 
INCLUSIVE À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, GARANTIAS 
PRÓPRIAS DO REGIME JURÍDICO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
LEI Nº 11.101/2005 – isto é, a suspensão da exigibilidade de ampla gama 
de obrigações contraídas pela concessionária –, com a finalidade de 
‘assegurar a manutenção de suas operações financeiras’. De acordo com 
o decisum, a situação fática narrada pelo Grupo Light foi regulada por 
capítulo específico da Lei nº 11.101/2005, ‘tutelando as empresas em 
situação de pré-crise financeira e econômica’. 
No caso específico, no entanto, a liminar não poderia ter assegurado à 
Light SESA os referidos benefícios. Isso porque, a Lei nº 12.767/20125 
veda expressamente a utilização do regime de recuperação judicial para 
empresas concessionárias de energia elétrica. (...). 

Num. 54971279 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 22:10:57
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042022105715800000052481724
Número do documento: 23042022105715800000052481724



32 
 
 
 

Isto é: enquanto houver contrato de concessão de serviço público de 
energia elétrica, não há que se cogitar da racionalidade da Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência. A verdade é que o legislador 
instituiu regime próprio, aplicável às concessões de energia elétrica, a 
fim de disciplinar a adoção de medidas especiais para a adequação do 
serviço público nos casos em que a concessionária se encontrar com 
dificuldades financeiras graves. Segundo as normas especiais do setor, a 
busca de recuperação da concessionária não se dará por meio da 
recuperação judicial, mas por meio da intervenção do Poder 
Concedente. (...). 
Assim, o que já responde ao segundo questionamento, (“se essa 
equiparação é lícita para a Light SESA”) tem-se que se assegurou à Light 
SESA benefícios típicos e próprios da recuperação judicial que lhes são 
inaplicáveis por força do art. 18 da Lei nº 12.767/2012. Se há 
dificuldades financeiras, seria necessário buscar, primeiro, apoio junto 
ao Poder Concedente (a União, conforme o art. 21, XII, b, da 
Constituição, representada pela ANEEL conforme a lei), segundo os 
artigos 5º, 12 e 13 transcritos acima. Esse seria o itinerário válido para 
fins de preservação da função social da empresa concessionária de 
energia elétrica. 
É o poder concedente, afinal, o titular do serviço público. Como tal, é 
dele a obrigação finalística de garantir a função social da própria 
concessão, o que pode implicar, inclusive, a sua extinção e retomada. 
Mas, jamais, a instituição de um regime expressamente proscrito pelo art. 
18 do regramento setorial em questão. O telos legislativo expresso foi o 
de buscar caminhos distintos daqueles previstos pela legislação para as 
demais empresas que se encontram em situação financeira delicada. 
Em outras palavras: não se está a ignorar a necessidade de que existam 
remédios para empresas em situação de grave dificuldade financeira; 
dificuldade que precise ser tutelada pelo direito para que se preservem 
funções relevantes na sociedade. Mas a verdade é que, in casu, a 
farmacologia jurídica tem prescrições próprias, que preveem, inclusive, 
a possibilidade de flexibilização de sanções e exigências regulatórias. 
Mas isso foi desconsiderado pela decisão objeto deste estudo. 
DE FORMA DIRETA: É MANIFESTAMENTE ILEGAL A EXTENSÃO DOS 
BENEFÍCIOS DA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL À 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA”. (Id. 54187000 - grifou-se) 

 

77. Atento a essa manobra oportunista, a e. 18ª Câmara de Direito Privado 

desse TJRJ, em recentíssimo julgamento envolvendo o emblemático caso da AMERICANAS 

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, advertiu sobre a ilegalidade da concessão de tutelas 

cautelares moratórias, sem previsão legal, em favor do devedor , sob pena de provocar 

Num. 54971279 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 22:10:57
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042022105715800000052481724
Número do documento: 23042022105715800000052481724



33 
 
 
 

um drástico desequilíbrio nas relações creditícias e limitar indevidamente os direitos 

dos credores: 

 

“2 - Mérito recursal acerca da legalidade da decisão hostilizada, proferida 
em sede de tutela cautelar antecedente. A Lei nº 11.101/2005 prevê 
apenas duas formas legais de se obter a antecipação dos efeitos do stay 
period na recuperação judicial: por antecipação de seus efeitos, 
incidentalmente, na forma do art. 6º, §12, a viger entre o pedido de RJ e 
seu deferimento, ou a propositura de cautelar antecedente, nos moldes 
do art. 20-B, IV, §§1º e 3º, a pressupor a instauração de procedimento 
de mediação junto aos credores. Na espécie, contudo, as agravadas 
optaram por apresentar um requerimento de tutela de urgência cautelar 
em caráter antecedente, preparatória de processo recuperacional, que, 
para além da ausência de previsão legal na Lei 11.101/2005, tivera todos 
os seus pedidos acolhidos na decisão alvejada, sem qualquer ressalva, 
de modo a ensejar um total desequilíbrio entre o direito de as devedoras 
obterem a preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem lhes 
imputar quaisquer dos ônus legais justificadores de medida tão drástica, 
de limitação dos direitos dos credores, quais sejam, por exemplo, a 
vedação à distribuição de lucros e dividendos, bem como de alienação 
ou oneração de ativos não circulantes sem autorização judicial, dentre 
outros.” (TJRJ, AgInst nº 0002792-19.2023.8.19.0000, Rel. Des.ª Leila 
Santos Lopes, 18ª Câmara de Direito Privado, j. 21.03.23 – grifou-se) 

 

78. Na presente hipótese, caso seja coonestada a tutela cautelar contra legem 

requerida pela LIGHT, abrir-se-á margem para que qualquer um apresente requerimento 

de suspensão da exigibilidade de suas dívidas, sob o pretexto de usar o instrumento da 

mediação. Por exemplo, admitir-se-á que instituições financeiras públicas ou privadas 

possam gozar dos benefícios de moratória da recuperação judicial, em infringência ao 

art. 2º, II, da LRF e às Leis nº 4.595/64 e 6.024/74, que atribuem ao Banco Central do 

Brasil, enquanto entidade reguladora, a primazia no controle da saúde financeiras das 

empresas reguladas, por meio de procedimento próprio. 

  

79. Por todos os motivos, não se pode permitir à LIGHT fraudar a lei, desviando-

se da regulamentação disposta na Lei nº 12.767/12, para qual ela está estritamente 

vinculada, por força do seu regime de concessão mantido com o Poder Concedente. 

Muito menos, há de ser convalidar a tentativa da LIGHT de alterar as regras do jogo. 
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80. Em termos objetivos, o pedido liminar requerido pela LIGHT revela-se 

juridicamente impossível, uma vez que não possui embasamento legal, além de haver 

vedação expressa às concessionárias de energia elétrica em se valerem do amparo da 

LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS para obter moratória judicial: 

 
“(...). 1.1. No exame das condições da ação, considera-se juridicamente 
impossível o pedido, quando este for manifestamente inadmissível, em 
abstrato, pelo ordenamento jurídico. Para se falar em impossibilidade 
jurídica do pedido, como condição da ação, deve haver vedação legal 
expressa ao pleito da autora. (...).” (STJ - REsp: 1291357 SP 
2011/0264914-9, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de 
Julgamento: 20/10/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 26/10/2015) (grifou-se) 
 

-.-.- 
 
“APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO - CONFIGURAÇÃO - LITISPENDÊNCIA - 
REQUISITOS. 1. A impossibilidade jurídica do pedido consiste na 
existência, no ordenamento jurídico, de vedação à pretensão buscada 
em juízo. 2. Há litispendência quando se repete ação, que já está em 
curso, sendo que uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas 
partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.”  (TJMG - AC: 
10145140375059001 MG, Relator: Maurílio Gabriel, Data de 
Julgamento: 16/03/2016, Data de Publicação: 20/04/2016) (grifou-se) 

 

81. Isto posto, a pretensão da LIGHT de se valer, por via transversa, das 

disposições da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, revela-se incontestavelmente contrária à 

vedação do art. 18 da Lei nº 12.767, impondo-se, portanto, a sua pronta rejeição. 

 

AFRONTA AOS ARTS. 20-B, §1º, DA LRF E 784, §1º, DO CPC E  

AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE NA MEDIAÇÃO 

 

82. Mesmo que se admitisse a aplicação da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS ao 

caso – quod non! –, a pretensão da LIGHT, ainda assim, seria contra legem. 

 

83. E a razão é clara. Para que seja concedida, em sede cautelar, a suspensão 

prevista no art. 20-B, §1º, da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS – tal como fundamentou esse 
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MM. Juízo na r. decisão de Id. 53513710 --, o citado dispositivo estabelece alguns 

requisitos imprescindíveis. Entre eles, a instauração prévia de mediação ou conciliação 

perante o órgão competente. Veja-se:  

 

“§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 
facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos legais 
para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência cautelar, nos 
termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas as execuções 
contra elas propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para tentativa 
de composição com seus credores, em procedimento de mediação ou 
conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da câmara 
especializada, observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 
13.140, de 26 de junho de 2015” (grifou-se). 

 

84. Da referida norma se extrai que a suspensão dos atos executivos pelos 

credores não representa uma premissa primordial para a efetivação da mediação. Ao 

revés, é a participação do devedor no procedimento conciliatório que constitui 

condição sine qua non para que seja lhe seja concedida qualquer proteção que 

imponha um stand still aos credores. Assim reconhece a doutrina: 

 

“Dentre as inovações implementadas pela Reforma da LRF, a cautelar 
preventiva representa incentivo à mediação na medida em que requer a 
sua instauração como requisito para que o pedido de suspensão das 
execuções formulado em caráter antecedente seja deferido. (...). Estará 
apto para pleitear a tutela cautelar de urgência do art. 20-B, §1º da 
Reforma da LRF, o devedor que, cumulativamente, (i) preencher os 
requisitos para requerer a recuperação judicial, (ii) tiver iniciado 
procedimento de mediação ou conciliação, e; (iii) atender aos requisitos 
gerais da tutela de urgência, quais sejam, o periculum in mora e o fumus 
boni iuris. (...). Portanto, não pode o mecanismo da cautelar antecedente, 
ser utilizado como degrau para o pedido de recuperação judicial. Caso 
isso ocorra, estar-se-ia causando resultado reverso ao pretendido pelo 
legislador: descrédito nos métodos consensuais e indevida postergação 
do stay period, em prejuízo dos credores” (MARTINS, André 
Chateaubriand. “Os Incentivos da Reforma da LRF à Mediação: A Tutela 
Cautelar Antecedente e o Plano Alternativo”. In Direito da Empresa em 
Crise: Temas Atuais sobre Recuperação Judicial e Falência no Brasil. Rio 
de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2022, pp. 195/196 – grifou-se). 
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85. Na presente hipótese, a LIGHT não promoveu qualquer mediação ou 

conciliação antecedente com seus credores, haja vista que esse pedido só veio a ser 

apresentado agora, junto ao requerimento de tutela cautelar moratória. Portanto, é 

incontestável o não preenchimento de um dos requisitos do art. 20-B, §1º, da LEI DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 

 

86. A concessionária autora subverte a finalidade da alteração legislativa 

promovida pela Lei nº 14.112/20, ao consignar na petição inicial que “uma vez 

concedida essa medida, o Grupo Light participará de mediação com seus credores 

financeiros” (Id. 53299787 - grifou-se).  

 

87. “Uma vez concedida”, diz a LIGHT. Isto é, a concessionária apenas mediará 

se uma faca estiver apontada para pescoço dos credores. 

 

88. A LIGHT tenta valer-se do Poder Judiciário para impor uma mediação 

coercitiva, na qual seus credores não só seriam obrigados a participar, como também 

estariam impedidos de exercer seus direitos creditórios, pelo prazo de moratória fixado 

pela liminar, sem ter manifestado qualquer anuência nesse sentido. Isso tudo a despeito 

de qualquer previsão legal. 

 

89. Um dos pilares da mediação consiste no respeito à autonomia das partes, 

de modo que “para que alguém se submeta ao procedimento, é necessário inicialmente 

que aceite o procedimento, que é intrinsecamente voluntário”8. O art. 2º, §2º, da Lei 

nº 13.140/15 positivou esse princípio ao dispor que “ninguém será obrigado a 

permanecer em procedimento de mediação”. 

 

90. O GRUPO LIGHT, contudo, ignora o fato de que a Lei somente obriga as partes 

a comparecerem à primeira reunião de mediação na hipótese de haver previsão 

 
8 SAMANTHA PELAJO, MARCELO RODRIGUES SOUZA FIGUEIREDO, FERNANDO GAMA DE MIRANDA NETTO, 
EVANDRO SOUZA E LIMA (coord.). Comentários à lei de mediação: estudos em homenagem aos 10 
anos da comissão de mediação de conflitos da OAB-RJ, Editora Processo: Rio de Janeiro, 2019, p. 
43). 
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contratual em cláusula de mediação, nos termos do art. 2º, §1 da Lei de Mediação. 

Hipótese essa que não se aplica aos agentes fiduciários, posto que os instrumentos de 

emissão de debêntures não preveem o procedimento de mediação, muito menos 

compulsório.  

 

91. Em decorrência do caráter voluntário do procedimento, o Professor 

MARCELO BARBOSA SACRAMONE destaca que “como instrumento de autocomposição, a 

menos que haja concordância de todos os interessados , o processo de recuperação de 

crédito deverá tramitar regularmente, assim como toda e qualquer outra medida judicial 

realizada pelas partes, com as execuções a respeito de créditos não sujeitos a 

recuperação judicial ou outras medidas constritivas não afetadas pela recuperação” 

(grifou-se9). 

 

92. Trata-se de posicionamento em linha com o disposto no art. 784, §1º, do 

CPC, segundo o qual “a propositura de qualquer ação relativa a débito constante de 

título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução” (grifou-se). Significa 

dizer que “a pendência de processo em que se discute uma obrigação não é condição 

impeditiva do exercício do direito de ação executiva” (cf. DANIEL AMORIM DE ASSUNÇÃO 

NEVES, Novo Código de Processo Civil Comentado, JusPodivm, 2016, p. 1.237). A 

jurisprudência, como não poderia deixar de ser, segue a mesma linha: 

 

“TUTELA PROVISÓRIA – AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO 
JURÍDICO - Pedido de tutela provisória para suspensão da exigibilidade 
de instrumento de confissão de dívida e cobrança de valores - 
Indeferimento - Necessidade de se verificar as peculiaridades do caso 
concreto - No caso em discussão, inexistem elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito, notadamente em razão de o feito ainda 
carecer de maior dilação probatória – Além da ausência dos requisitos 
do artigo 300 do CPC/2015, o ajuizamento da ação anulatória não obstar 
o credor de promover a ação de execução de título extrajudicial – art. 
784, § 1º do CPC/2015 – RECURSO DESPROVIDO” (TJSP, AgInst nº 
2100892-53.2018.8.26.0000, Rel. Des. SÉRGIO SHIMURA, 23ª Câmara de 
Direito Privado, j. 04.09.18, DJe 04.09.18 – grifou-se). 
 

 
9 Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência, 2ª ed., São Paulo: Saraiva, 2021, p. 151. 
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-.-.- 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXIGIR CONTAS – TUTELA 
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA – INDEFERIMENTO – LEGALIDADE – 
insurgência em face da decisão pela qual foi indeferido o pedido liminar 
deduzido pela agravante para o fim de suspensão da exigibilidade de 
débitos com a agravada – ausência dos requisitos do art. 300 do 
CPC/2015 – débitos já em execução – ajuizamento de ação cognitiva 
relativa ao débito que não tem o condão de inibir o credor de promover 
a execução – inteligência do art. 784, § 1º do CPC/2015 – decisão 
mantida – agravo desprovido” (TJSP, AgInst nº 2094314-
40.2019.8.26.0000, Rel. Des. CASTRO FIGLIOLIA, 12ª Câmara de Direito 
Privado, j. 10.07.19, DJe 10.07.19 – grifou-se). 
 

-.-.- 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Decisão que negou a suspensão da 
execução – Irresignação do agravante – Alegação de ajuizamento de 
ação de recuperação judicial – Iminência de deferimento do 
processamento – Bem adjudicando que corresponde ao seu principal 
estabelecimento – Prejuízo ao plano recuperacional – Não acolhimento 
– Inexistência de hipótese de suspensão da execução – Ausência do 
deferimento da recuperação judicial – Art. 784 § 1º do CPC – 
Prosseguimento da execução – Não comprovação das alegações – 
Pretensão não acolhida – Recurso não provido” (TJSP, AgInst nº 
2041357-96.2018.8.26.0000, Rel. Des. ACHILE ALESINA, 38ª Câmara de 
Direito Privado, j. 23.05.18, DJe 24.05.18 – grifou-se). 

 

93. Mesmo que as AUTORAS conseguissem suspender a exigibilidade dos 

créditos, deveriam, de toda a forma, promover o depósito judicial ou garantia idônea 

para tanto, tal como exige a Lei. Afinal, o ajuizamento de ação judicial não autoriza por 

si só a suspensão da exigibilidade do título. Para que essa tutela suspensiva seja 

concedida, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos do art. 919, §1º, do CPC. 

Sobre o tema, as RÉS pedem licença para destacar as esclarecedoras conclusões do 

Professor FREDIE DIDIER JR., apresentada nota técnica específica para esse caso: 

 

“A ação ajuizada pelo Grupo Light é uma ação autônoma em que se 
discute a dívida relacionada a títulos executivos extrajudiciais (contratos 
de financiamento celebrados com as requeridas). Conforme afirmou a 
própria parte autora, os contratos firmados, diante do inadimplemento, 
poderiam dar ensejo a ações executivas; prevendo esse cenário, o Grupo 
Light ajuizou o pedido de tutela cautelar antecedente. 
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Não há dúvidas, portanto, que a ação ajuizada pelo Grupo Light se trata 
de uma defesa heterotópica; é ação contra títulos executivos, ajuizada 
antes da execução, atraindo para ela as regras legais, o conhecimento 
desenvolvido e os entendimentos jurisprudenciais sobre o instituto.  
Ao suspender a exigibilidade das obrigações financeiras contraídas nos 
contratos firmados entre o Grupo Light e as demandadas, a 3ª Vara 
Empresarial do Rio de Janeiro concedeu efeito suspensivo automático à 
ação autônoma, o que, como visto, não é permitido pela lei.  
No caso, não foram observados os pressupostos imprescindíveis para a 
admissão da suspensão da execução pela via da ação autônoma, 
previstas no art. 919, §1º, CPC: i) o requerimento do executado; ii) a 
relevância da argumentação; iii) o risco de dano grave, de difícil ou 
incerta reparação; e, principalmente, iv) a garantia do juízo10. Como disse 
acima, é o mesmo racional do art. 98 da Lei do CADE, o que aponta clara 
diretriz legislativa geral. 
Em resumo, portanto, (i) a ação cautelar ajuizada pelo Grupo Light 
visando a renegociação dos contratos por meio de uma mediação 
coletiva é uma defesa de devedor por meio de ação autônoma (defesa 
“heterotópica” do executado), anterior ao ajuizamento das demandas 
executivas oriundas dos contratos firmados com as requeridas; (ii) para 
que sua propositura ensejasse a suspensão da pretensão executiva seria 
necessário o preenchimento dos pressupostos previstos no art. 919, §1º 
do CPC, dentre os quais, a garantia do juízo.  
Também por esse ponto de vista, conclui-se que a decisão proferida pelo 
juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro incorreu em erro de 
julgamento ao conceder o efeito suspensivo à pretensão executiva, sem 
que o Grupo Light tenha garantido o juízo” (Id. 54186996 – grifou-se)  

 

94. Em termos objetivos, o requerimento de mediação travestido na ação 

cautelar ora contestada não tem o condão de tolher o direito dos credores de acionar 

as cláusulas contratuais pertinentes para resguardar a satisfação de seus créditos, seja 

porque qualquer supressão de direitos – ainda que temporária – no âmbito de um 

eventual procedimento conciliatório dependeria de sua prévia concordância expressa, 

seja porque a mera propositura de ação não obsta a realização de providências de 

natureza executiva. 

 

95. Isso decorre, sobretudo, da regra constitucional basilar do art. 5º, II, da 

Constituição Federal, segundo a qual “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

 
10  COSTA, Rosalina Moitta Pinto da. Estratégias defensivas na execução: defesas homotópicas e 
heterotópicas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022, p. 285. 
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alguma coisa senão em virtude de lei”. A presente demanda, pois, não tem o condão 

de criar uma obrigação de stand still sem amparo legal ou mesmo contratual. Nesse 

ponto, repita-se, a previsão do art. 20-B, §1º, da LRF, não pode servir fundamento para 

tanto, posto que não aplicável às concessionárias de serviço público de energia elétrica, 

além de não terem sido preenchidos os requisitos necessários 

 

96. Bem vistas as coisas, o fato é que a medida suspensiva requerida pela LIGHT 

afronta diretamente as diretrizes basilares da Constituição Federal, da Lei de Mediação, 

o propósito das alterações introduzidas pela Lei nº 14.112/20, e a regra do art. 784, 

§1º, do CPC. Por mais essa forte razão, impõe-se o julgamento de improcedência da 

ação cautelar ora contestada. 

 

INEXISTÊNCIA DE PERIGO DE DANO IMINENTE: 

O QUE A LIGHT DIZ AGORA E O QUE A LIGHT DISSE ANTES 

 

97. O perigo de dano iminente suscitado pela LIGHT não passa de um argumento 

ad terrorem, aliado a um fictício risco de interrupção do serviço público, para justificar 

suposta urgência. 

 

98. A própria LIGHT já repeliu esse mesmo argumento ao se manifestar no 

requerimento de falência ajuizado contra a SUPERVIA (proc. nº 0434451-

22.2016.8.19.0001). Agora, sem pudor, advoga o oposto, em absoluta contradição. 

 

99. Naquela oportunidade, inclusive, a LIGHT defendeu veementemente que as 

medidas por ela empenhadas para satisfação de seu crédito não acarretariam prejuízos 

para a população, eis que, em último cenário, “com a extinção da concessão, retornam 

ao Poder Concedente todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos à 

concessionária, vinculados à prestação dos serviços públicos” (Id. 54186999). Veja-se: 
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100. Ora, não se discute que a LIGHT presta serviço na qualidade de 

concessionária pública. Para assumir essa concessão, ela se comprometeu a cumprir 

uma série de deveres e obrigações junto ao Poder Concedente, sujeitando-se às regras 

próprias do regimento de concessões de serviço público do setor de energia elétrica.  

 

101. Entre essas regras, consta a de que ela não pode requerer o benefício da 

recuperação judicial, pois a Lei nº 12.767/12 lhe atribuiu outras soluções de 

reestruturação, com a observância e fiscalização do seu agente regulador: a ANEEL. 

 

102. É de se notar, aliás, que, no único caso de intervenção prevista no artigo 5º 

da Lei nº 12.767/12, relacionada ao Grupo Rede, os credores de todas as 

concessionárias controladas foram integral e pontualmente pagos, o que apenas reforça 

a adequação dos remédios previstos pelo legislador11. 

 

103. Aqui, a LIGHT pretende realizar uma clara fraude à lei, na medida em que 

busca colher os efeitos vantajosos concedidos ao devedor em processo recuperacional 

(quando a lei veda a recuperação para a concessionária de energia elétrica), sem se 

sujeitar aos ônus desse procedimento.  

 

 
11  Cf. https://exame.com/negocios/aneel-aprova-fim-da-intervencao-em-distribuidoras-do-grupo-
rede-2/  
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104. Aspira a concessionária AUTORA esquivar-se da regulação e fiscalização da 

ANEEL sobre sua situação financeira, uma vez que a Autarquia, ainda antes da 

publicação do resultado do quarto trimestre de 2022, já havia colocado a LIGHT num 

“regime diferenciado de acompanhamento de seus indicadores econômico-financeiros 

denominado Plano de Resultados” (Id. 53300614). 

 

105. Com efeito, na inusitada cautelar, propõe-se uma situação sem regra, um 

vale-tudo.  

 

106. De um lado, a tutela cautelar pretendida não estabelece deveres à LIGHT, 

pois não estabelece cronograma para apresentação de plano de reestruturação, não há 

prerrogativa de instauração de comitê de credores, tampouco existe a figura do 

administrador judicial, para fiscalização de seus atos, sequer há previsão de prestação 

de contas ou de relatório mensal, para que os interessados passam acompanhar a 

estratégia que o GRUPO LIGHT tomará para reorganizar seu passivo.  

 

107. De outro, os credores afetados por este procedimento anômalo encontram-

se à mercê da ingerência e da discricionariedade da LIGHT, já que inexiste imposição 

de tratamento paritário entre credores, de modo que a LIGHT poderá quitar livremente 

os créditos que bem entender, sem qualquer ordem ou critério de preferência. Em 

resumo, um descontrole nas relações creditícias, que, evidentemente, não tem qualquer 

amparo na legislação e pode gerar distorções de toda ordem, com o tratamento desigual 

dado aos credores. 

 

108. Com efeito, a tutela do direito de crédito não pode ser desconsiderada, sob 

pena de colocar em risco todo o mercado: 

 

“(...) não é a proteção do direito de cada credor individualmente 
considerado que é objeto de tutela pelo direito da insolvência, mas de 
todo o sistema de crédito, rigorosamente necessário à fluidez do 
desenvolvimento da “Ordem Econômica e Financeira”, tal como previsto 
no art. 170 da CF/88” (PUGLIESI, Adriana Valeria. Princípio da 
Competência-Competência, Recuperação Judicial e Falência. In: 
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MONTEIRO, Andre Luis; VERÇOSA, Fabiane; FONSECA, Geraldo 
(coord.), Arbitragem, Mediação, Falência e Recuperação: Resolução de 
Disputas na empresa em crise. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022, 
p. 325 – grifou-se). 

 

109. Nesse sentido, há de se ponderar nesta lide os interesses, igualmente, 

relevantes relacionados à higidez e segurança do Sistema Financeiro e do Mercado de 

Crédito nacional. Sob essa perspectiva, o princípio da preservação da empresa não é 

absoluto, a ponto de permitir a adoção de medidas amplas e extensivas não previstas 

em Lei.  

 

110. Esse foi, inclusive, o posicionamento recente adotado pela e. 18ª Câmara 

de Direito Privado desse e. TJRJ, ao consignar que “A Lei nº 11.101/2005 prevê apenas 

duas formas legais de se obter a antecipação dos efeitos do stay period na recuperação 

judicial: por antecipação de seus efeitos, incidentalmente, na forma do art. 6º, §12, a 

viger entre o pedido de RJ e seu deferimento, ou a propositura de cautelar antecedente, 

nos moldes do art. 20-B, IV, §§1º e 3º, a pressupor a instauração de procedimento de 

mediação junto aos credores”12. 

 

111. Nenhum dessas hipóteses, todavia, se aplica à hipótese dos autos, pois, 

como já se demonstrou exaustivamente nos itens 65/81 supra, a LIGHT, enquanto 

concessionária de energia elétrica, não goza dos efeitos da Lei de Recuperações 

Judiciais, em razão da vedação do art. 18 da Lei nº 12.767/12. 

 
112. A bem da verdade, a inaplicabilidade dos termos previstos nas escrituras de 

emissão de debêntures somente traz insegurança jurídica aos investidores, em sua 

grande maioria pessoas físicas que adquiriram as debentures com seus parcos recursos 

e confiantes na segurança do Poder Judiciário e no mercado de capitais brasileiro. Isso 

tudo, como se vê, implica em direta interferência no desenvolvimento do mercado de 

capitais do País. 

 

 
12 TJRJ, AI nº 0002792- 19.2023.8.19.0000, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. LEILA SANTOS 
LOPES, j. 21.03.23 — grifou-se. 
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113. Como se explicou, o pedido de suspensão urbe et orbe, pleiteado pela 

LIGHT, de suas obrigações, atinge os mais variados tipos de relação obrigacional. Há, 

por exemplo, milhares de debenturistas (cerca de 33 mil, na sua maioria pessoas físicas), 

bondholders e cotistas de FIDIC, que confiaram não apenas na companhia, mas, 

principalmente, na segurança do ordenamento jurídico brasileiro. Quando adquiriram 

as debêntures ou anteciparam a liberação de crédito, tinham a certeza de que a LIGHT, 

como concessionária pública de energia elétrica, e submetida à fiscalização do Poder 

Concedente por intermédio da ANEEL, não poderia entrar em recuperação judicial, 

suspendendo, sem qualquer garantia, o pagamento de suas dívidas. 

 
114. Os pedidos formulados pelo GRUPO LIGHT, assim, são manifestamente 

ilegais, pois não podem as AUTORAS obrigar o credor a ficar refém da manutenção do 

contrato com devedor inadimplente, ampliando seus prejuízos. Ao contrário, cabe ao 

devedor honrar e ser responsabilizado pela sua inadimplência. 

 

115. Nessa toada, o Professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ressalta a relevância 

de se apreciar o perigo que a tutela de urgência pleiteada pode causar à parte contrária: 

 

“Da associação entre a urgência da medida a ser concedida ou negada e 
a mera probabilidade ou verossimilhança como grau suficiente de 
convencimento para a concessão decorre, quanto a todas as medidas de 
urgência, a necessidade de uma linha de equilíbrio com a qual o juiz 
leve em conta os males a que o interessado na medida se mostre exposto 
e também os males que poderão ser causados à outra parte se ela vier a 
ser concedida. Tal é o juízo do mal maior, indispensável tanto em 
relação às medidas cautelares quanto às antecipatórias de tutela. (...) 
Ao juízo do mal maior associa-se o juízo do direito mais forte, que deve 
aconselhar o juiz a ponderar adequadamente as repercussões da medida 
que concederá, redobrando cuidados antes de determinar providências 
capazes de atingir valores de tão elevada expressão econômica, política 
ou humana que somente em casos extremos devam ser sacrificados 
(...).13” 

 

 
13  DINAMARCO, Cândido Rangel, Instituições de Direito Processual Civil. v. 3. São Paulo: 
Malheiros, 2017, p. 877-878. 
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116. Essas circunstâncias demonstram que não subsistem os fundamentos 

utilizados pelo GRUPO LIGHT para pleitear a medida ora contestada. 

 

117. A concessão da cautelar requerida pela LIGHT cria um assustador 

precedente, que retira completamente a confiança do investidor em ferramentas de 

larga utilização no mercado e no Judiciário como guardião da lei.  

 

UMA MISTURA SÓ 

 

118. Há de se denunciar, ainda, mais uma circunstância que afasta 

completamente o periculum in mora do GRUPO LIGHT. 

 

119. Com efeito, a crise financeira narrada na inicial de Id. 53299787 

relacionam-se tão somente à duas empresas do GRUPO LIGHT: a Light SESA, distribuidora 

de energia elétrica e a Light S.A., controladora da holding. Em relação às demais, 

nenhuma evidência de debilidade financeira foi apresentada ou sequer alegada. O fato 

é que a Light Energia S.A. e a Lage Energia S.A., companhias geradoras de energia, 

apresentam desempenho econômico satisfatório, consoante o demonstrativo financeiro 

do exercício de 2021-2022 de Id. 53300614. 

 

120. Ou seja, busca-se reunir nesta descabida e inusitada ação cautelar empresas 

solventes e insolventes de um mesmo grupo econômico. Tudo em uma mistura só, a 

afetar o patrimônio da Light Energia S.A. e a Lage Energia S.A. em prol da reestruturação 

da Light S.A. e da Light SESA, em manifesto conflito de interesse e em prejuízo a 

estabilidade do setor de energia elétrica nacional. 

 

121. Essa confusão financeira e patrimonial entre as empresas do GRUPO LIGHT 

não pode ser utilizada para a concessão de uma moratória geral. As dívidas contraídas 

por cada uma das companhias AUTORAS deve ser analisada separadamente, de acordo 

com as particularidades e disposições estabelecidas nos contratos firmados com seus 

respectivos credores. 
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CONCLUSÃO 
 

122. Por todo o exposto, as RÉS confiam em que V.Exa., preliminarmente, julgará 

extinta a ação, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I e IV, do CPC, seja 

pela inépcia da inicial ou pela falta da apresentação de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, nos termos do art. 485, I, do CPC, seja pela impossibilidade de 

formação de litisconsórcio passivo entre os réus. 

 

123. Na hipótese de serem ultrapassadas as preliminares acima, espera-se, ao 

menos, que seja reconhecida a incompetência desse MM. Juízo empresarial para 

processual e julgar a presente demanda, uma vez que não se disputa nessa lide qualquer 

matéria de direito societário, mas apenas a exigibilidade e a cobrança de crédito 

materializadas nos títulos de dívida. 
 

124. Caso se proceda o exame de mérito da ação, as RÉS confiam no julgamento 

de improcedência dos pedidos formulados na petição inicial de Id. 53299787, com a 

consequente condenação do autor ao pagamento das custas judiciais e dos honorários 

advocatícios. 
 

125. Por fim, as RÉS protestam pela produção de todas as provas admitidas em 

direito, em especial documental suplementar e oral, informando, oportunamente, que 

seus advogados recebem intimações no endereço constante do timbre desta petição, ou 

no endereço eletrônico judicialrj@fcdg.com.br, e que todas as publicações deverão ser 

realizadas, cumulativamente, em nome dos ora signatários, sob pena de nulidade. 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 
 

José Roberto de Castro Neves 
OAB/RJ 85.888 

 
Thiago Peixoto Alves 

OAB/RJ 155.282 
  

Marcos Pitanga Ferreira 
OAB/RJ 144.825 

 
Marcelo Lopes 
OAB/RJ 78.488 

  
Vitor Chen Hsia 

OAB/RJ 218.821-E 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. (“XP”), sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0001-04, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, CEP: 22440-033 (“XP”), nos 

autos do procedimento de tutela cautelar em epígrafe, ajuizado por LIGHT S.A., LIGHT 

- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A., e LAJES ENERGIA S.A., (em 

conjunto, “GRUPO LIGHT” ou “LIGHT”) vem, por seus advogados, regularmente 

constituídos (doc. 1), tempestivamente1, com fundamento no art. 1.022, II, do CPC, 

opor embargos de declaração contra a decisão de Id. 53513710 (“DECISÃO 

EMBARGADA”), nos seguintes termos: 

 
1  A XP, ora embargante, foi intimada da decisão de Id. 53513710 em 13.04.23, por meio de 
correspondência eletrônica enviada pelos advogados das AUTORAS, e tomara, por conseguinte, a 
partir dela, ciência da propositura dessa ação pela LIGHT. São manifestamente tempestivos, assim, 
estes aclaratórios, protocolados hoje, 20.04.23, pois o último comprovante de intimação dos réus 
foi juntado aos autos na última sexta-feira, 14.4.23, iniciando-se a contagem na segunda-feira, 
17.4.23. 
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NOTA INICIAL 

 

1. Antes de demonstrar os vícios presentes na DECISÃO EMBARGADA, a justificar 

a oposição destes aclaratórios, convém à XP manifestar a sua absoluta irresignação e 

perplexidade com a ação cautelar inusitada proposta pela LIGHT. Como noticiados pela 

imprensa, o mercado já identificou a exposição de milhares de investidores – entre eles, 

pessoas físicas e clientes da ora embargante --, ao calote que a LIGHT busca convalidar 

por meio desta demanda. 

 

2. A despeito da narrativa teatral exposta na inicial – que mais tenta 

impressionar do que explicar --, não se pode perder de vista que os credores 

depositaram sua confiança e suas economias ao adquirirem os títulos de dívida emitidos 

pela LIGHT, na expectativa de obter um retorno razoável pelo empréstimo de capital. 

Essa é a regra principal que norteia o mercado de crédito. Além disso, os credores 

também têm suas obrigações a cumprir, também assumiram deveres, investiram, muitos 

deles, a poupança de uma vida inteira (há diversos pensionistas envolvidos). Por que 

conceder esse desmesurado benefício à concessionária LIGHT? 

 

3. A urgência alegada pela LIGHT não pode servir para contornar as regras 

jurídicas que lhe são aplicáveis, na qualidade de concessionária de energia elétrica. 

Justamente em razão da natureza pública e da essencialidade dos serviços prestados 

pela LIGHT, o legislador editou regramento próprio na Lei nº 12.767/12, a ser 

estritamente observado, sob pena de se permitir que em todo caso de perigo de dano 

iminente a norma jurídica seja desrespeitada ou afastada. 

 

4. É responsabilidade de todos, especialmente do Poder Judiciário, garantir a 

segurança jurídica dos investimentos, prestigiando minimamente o princípio da tutela 

do crédito. Quem perde com a insegurança não é apenas o investidor, que direciona 

seus recursos para as economias que não sejam “terreno minado”. Quem perde mais é 

todo o mercado e, por consequência, a sociedade brasileira. Isso sem falar nas demais 
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distribuidoras de energia elétrica, que sairão prejudicadas com o encarecimento da 

captação de dinheiro novo. 

 

OMISSÕES RELEVANTES 

 

5. A XP, ora embargante, em 08.06.21, firmou com duas empresas integrantes 

do GRUPO LIGHT o Contrato Global de Derivativos (“CONTRATO DE DERIVATIVOS” – doc. 

2), tendo por objeto a celebração de operações de swap, a termo, e com opções não 

padronizadas, bem como operações com derivativos de crédito e afins. O referido 

CONTRATO indica, ainda, eventos a implicar no vencimento antecipada da dívida e 

prevê a eleição de foro específico para resolver eventuais controvérsias a respeito da 

aplicação e interpretação de suas cláusulas.  

 

6. Inobstante a isso, esse MM. Juízo, sem a prévia oitiva dos réus e sem ter 

conhecimento dos termos e condições ajustados nos instrumentos financeiros objeto 

dessa lide – eis que, propositalmente não foram anexados à inicial de Id. 53299787 --, 

concedeu a tutela cautelar requerida pela LIGHT.  

 

7. Por via de consequência, impôs-se à XP, uma das demandadas nessa ação, 

a imediata suspensão da “exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos 

contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado 

e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciárias” (Id. 53513710). 

 

8. Ao que se depreende da DECISÃO EMBARGADA, esse MM. Juízo vislumbrou a 

probabilidade do direito alegado pela LIGHT, sob o fundamento de que as normas dos 

arts. 20-A e seguintes da Lei nº 11.101/05 (“LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS”), que 
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disciplinam as conciliações e mediações antecedentes e incidentais ao processo de 

recuperação judicial, dariam suporte à ampla medida moratória requerida. 

 

9. D.v., ao proceder dessa forma, a DECISÃO EMBARGADA deixou de atentar para 

duas relevantes questões atinentes à relação contratual creditícia entre XP e o GRUPO 

LIGHT: (i) a existência de cláusula compromissória arbitral no CONTRATO DE DERIVATIVOS; 

e (ii) a inaplicabilidade dos benefícios contidos na LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS às 

operações de derivativos. 

 

10. Como será demonstrado nos capítulos adiante, é imprescindível sanar os 

vícios apontados, sob pena de usurpação de competência do Tribunal Arbitral e 

violação direta à dispositivo de Lei. 

 

JURISDIÇÃO ARBITRAL EXCLUSIVA 

 

11. Consoante antecipado, esse MM. Juízo, sem ouvir a XP e oportunizar o 

contraditório, determinou a suspensão da eficácia das cláusulas de vencimento 

antecipado previstas nos instrumentos financeiros objeto dessa lide. 

 

12. A DECISÃO EMBARGADA, todavia, desconsiderou a existência de cláusula 

compromissória arbitral no CONTRATO DE DERIVATIVOS, a qual estabelece na cláusula 2.1 

do seu Anexo I que “qualquer controvérsia oriunda do Contrato, do Apêndice e/ou das 

Operações de Derivativo ou a eles de qualquer forma relacionadas, inclusive quanto 

ao seu cumprimento, interpretação ou rescisão, envolvendo quaisquer das Partes, 

inclusive seus sucessores a qualquer título será definitivamente resolvida por 

arbitragem” (doc. 2 - grifou-se), a ser constituída por três árbitros e administrada pelo 

Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM-

CCBC”). Confira-se: 
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13. Logo, diante do teor da cláusula compromissória acima, é exclusiva a 

jurisdição do Tribunal Arbitral para dirimir controvérsias acerca das operações 

celebradas no CONTRATO DE DERIVATIVOS, devendo ser privilegiada a vontade das 

partes2. 

 

14. Desse modo, se a LIGHT pretende obstar o vencimento antecipado das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE DERIVATIVOS firmado com a XP, deveria, 

necessariamente, fazê-lo numa arbitragem e não, de maneira atécnica, ilegal e sem 

qualquer amparo contratual, tentar se socorrer de uma ação cautelar inusitada, sob o 

pretexto de mediação coletiva, para furtar-se do vínculo da cláusula compromissória. 

 

15. Ademais, ainda que se considere o periculum in mora alegado pela LIGHT, 

pertinente destacar que a cláusula compromissória do CONTRATO DE DERIVATIVOS 

estipula foro próprio para as hipóteses de tutela de urgência, em que as partes 

compromissadas não poderiam aguardar a constituição do Tribunal Arbitral, qual seja: 

o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. É o que dispõe a cláusula 

2.2.a do Anexo I: 

 
2 “COMPETÊNCIA RELATIVA. Contrato de fomento mercantil com cláusula de eleição de foro, 
definindo a comarca de São Paulo/SP como competente para dirimir as controvérsias relativas ao 
negócio. Foro de eleição que deve prevalecer. Inexistência de juízo universal da recuperação 
judicial. Falência não decretada. Observância das regras de fixação de competência previstas no 
Código de Processo Civil. (...)”. (TJSP, AI. 2025115-62.2018.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Des.  Rel. Azuma Nishi, j. 23.05.2018 - grifou-se) 
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16. Em suma, a moratória que a LIGHT busca por meio do presente feito, sob a 

alegação de impossibilidade de cumprir suas obrigações financeiras em razão de 

supostos fatores externos (v.g. “perdas não-técnicas” e devolução de créditos fiscais), só 

poderia ser pleiteada de acordo com as condições de renegociação postas em cada um 

dos contratos e perante o foro competente escolhido livremente pelos contratantes 

quando da celebração do negócio. 

 

17. No caso em específico da XP – insista-se --, o mérito das obrigações 

decorrentes do CONTRATO DE DERIVATIVOS há de ser discutido perante o Tribunal 

Arbitral, a ser constituído na forma do regulamento da CAM-CCBC e, eventual tutela de 

urgência para suspensão da exigibilidade da dívida e da eficácia da cláusula de 

vencimento antecipado teria de ser proposta ao Poder Judiciário paulista, em sede 

cautelar arbitral preparatório, ou ao arbitro de urgência, em consonância com a cláusula 

compromissória ajustada entre as partes. 

 

18. Bem vistas as coisas, sendo indisputável que as partes escolheram a 

arbitragem como único meio para resolução dos conflitos relacionados ao CONTRATO 

DE DERIVATIVOS e elegeram o foro de São Paulo para medidas urgentes de caráter pré-

arbitral, não há dúvidas de que esse MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
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é incompetente para apreciar e decidir sobre eficácia ou não das cláusulas de 

vencimento antecipado das operações de derivativos celebradas entre a XP e a LIGHT. 
 

19. Nem se diga que, com isso, estar-se-ia afastando a competência do juiz da 

fatura e eventual recuperação judicial. Primeiro, porque a LIGHT, enquanto 

concessionária de energia elétrica, jamais poderia se valer desse instituto por vedação 

legal e expressa do art. 18 da Lei nº 12.767/12. Segundo, porque, mesmo que se admita 

a possibilidade de a Light ajuizar pedido de recuperação judicial (quod non!), o 

procedimento arbitral pode e deve conviver em paralelo, de modo que o Juízo 

alegadamente universal da recuperação judicial (ou de sua cautelar prévia) não impede 

o início ou prosseguimento da arbitragem, na forma do art. 6º, § 9º, da LEI DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS3. 
 

20. A DECISÃO EMBARGADA, d.m.v., não observou esses pontos, razão pela qual 

a confia-se em que V.Exa., sanando a omissão ora apontada, reconhecerá a sua 

incompetência para dirimir as discussões envolvendo o CONTRATO DE DERIVATIVOS, 

afastando, assim, os efeitos da liminar de Id. 53513710 em relação à XP. 
 

INAPLICABILIDADE DA LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

ÀS OPERAÇÓES DE DERIVATIVOS 
 

21. Para além do exposto acima, a DECISÃO EMBARGADA deixou de contemplar 

a restrição oposta na LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS quanto à impossibilidade de sua 

aplicação sobre as operações de derivativos – tais como as celebradas entre a XP e a 

LIGHT. 
 

22. Conquanto não se discuta a possibilidade de os credores e os devedores 

usufruírem do procedimento de mediação para buscar um consenso sobre seus 

interesses heterogêneos, o fato é que a suspensão prevista no art. 20-B, §1º, DA LEI DE 

 
3  “§ 9º. processamento da recuperação judicial ou a decretação da falência não autoriza o 
administrador judicial a recusar a eficácia da convenção de arbitragem, não impedindo ou 
suspendendo a instauração de procedimento arbitral.” 
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RECUPERAÇÕES JUDICIAIS não poderia afetar o CONTRATO DE DERIVATIVOS, por força do art. 

193-A do mesmo diploma legal. 
 

23. Trata-se de uma opção legislativa que independe da verificação da natureza 

do crédito – se extraconcursal ou concursal --, na media em que em o citado dispositivo 

resguarda a todo credor titular de operações de derivativos, sem interferência das regras 

e obrigações impostas na LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, o direito de exercer suas 

cláusulas de vencimento antecipado. Ou seja, é uma aferição objetiva que não 

prescinde de qualquer dilação probatória acerca das garantias contratuais e dos ativos 

envolvidos.  
 

24. Permitir que um mero procedimento de mediação (o qual não admite 

acordo sobre a natureza jurídica e a classificação do crédito, cf. art. 20-B, §2º, da LEI DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), implicaria em severas consequências ao mercado de valores 

mobiliários, haja vista que as operações de derivativos englobam diversas obrigações 

coligadas, cujas quais o inadimplemento e a falta de liquidação poderão gerar impactos 

negativos para todo o sistema financeiro. É o que alerta o Professor MARCELO BARBOSA 

SACRAMONE: 

 
“Pela redação do art. 193-A, as operações compromissadas e os contratos 
derivativos não poderão ter suas garantias e a condição de excussão 
dessas comprometidas pela recuperação judicial. Perante o devedor em 
recuperação judicial, na medida do contrato, o contratante poderá 
compensar o crédito e o débito da referida operação e excutir as 
garantias do contrato, ainda que não sejam fiduciárias, sem sofrer 
interferência da recuperação judicial. Apenas o saldo remanescente será 
considerado crédito sujeito à recuperação judicial, e desde que sobre ele 
ainda não penda garantia fidejussória. 
A proteção legal foi opção legislativa para restringir o risco do 
contratante que poderia ser afetado pelo inadimplemento do contratado, 
notadamente ainda porque esse contratante, geralmente no mercado de 
derivativos, realizou operações relacionadas à contratação inicial para 
conseguir neutralizar o risco da variação do ativo objeto do contrato. O 
inadimplemento da operação contratual descasa as operações e poderá 
gerar reflexo negativo em todo o sistema, com um alastramento da crise. 
Nas operações compromissadas e de derivativos, além disso, determina 
o dispositivo legal que a recuperação judicial ou extrajudicial não poderá 
interferir no exercício do direito contratual de reconhecer o vencimento 
antecipado do contrato. O vencimento antecipado assegura que o 
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contratante possa liquidar a operação e evitar o eventual risco de 
oscilação do bem objeto do contrato e que poderá alterar, rapidamente, 
o montante das prestações das partes”. (Comentários à lei de recuperação 
de empresas e falência, 2ª edição, 2021, Editora Saraiva, p. 689) 

 

25. A DECISÃO EMBARGADA, contudo, ao sopesar a restrição legal do art. 193-A 

da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAS em prol da mediação – que, até o momento, sequer 

teve a anuência dos credores para sua instauração --, não ponderou as particularidades 

decorrentes das operações de derivativos e as consequências nefastas o óbice a sua 

liquidação poderá criar no mercado. 
 

26. Eis, portanto, mais uma omissão, a ser sanada por meio destes aclaratórios, 

a fim de que V.Exa. reconheça que o CONTRATO DE DERIVATIVOS em apreço não está 

adstrito aos efeitos da liminar de Id. 53513710. 
 

*              *            * 
 

27. Por todo o exposto, a XP confia em que V.Exa. acolherá estes aclaratórios 

para sanar as omissões ora apontadas, a fim de que seja reconhecida a incompetência 

desse MM. Juízo para dirimir as discussões envolvendo o CONTRATO DE DERIVATIVOS, 

bem como a inaplicabilidade dos benefícios da LEI DE RECUPERAÇÕES Judiciais às 

operações de derivativos, afastando, assim, os efeitos da liminar de Id. 53513710 em 

relação à XP. 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 
José Roberto de Castro Neves 

OAB/RJ 85.888 
 

Thiago Peixoto Alves 
OAB/RJ 155.282 

 
Karina Goldberg Britto 

OAB/SP 196.284  

Marcos Pitanga Ferreira 
OAB/RJ 144.825 

 
Marcelo Lopes 
OAB/RJ 78.488 

 
Vitor Chen Hsia 

OAB/RJ 218.821-E 
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PROCURAÇÃO 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, com sede na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, 

CEP: 22440-033, representada neste ato na forma do seu estatuto social, nomeia e constitui 

como seus procuradores, JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES (OAB/RJ 85.888), MARCOS 

PITANGA FERREIRA (144.825), THIAGO PEIXOTO ALVES (OAB/RJ 155.282), MARCELO LOPES 

(OAB/RJ 78.488), KARINA GOLDBERG BRITTO (OAB/RJ 196.284), integrantes do escritório 

FERRO, CASTRO NEVES, DALTRO E GOMIDE ADVOGADOS, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 85, 13º, 15º, 17º e 18º andares, a cada um dos quais, 

independente da ordem de nomeação, confere os poderes da cláusula ad judicia para, em 

conjunto ou separadamente, representar os interesses da outorgante nos autos do 

procedimento de tutela cautelar requerida em caráter antecedente nº 0843430-

58.2023.8.19.0001, ajuizada por LIGHT S.A., LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT 

ENERGIA S.A., e LAJES ENERGIA S.A., em curso perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, podendo praticar todos os atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandado, sendo facultado o 

substabelecimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

 

XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A. 

Bruno Constantino  Fabricio Cunha de Almeida 
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xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/565343-5

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0028583-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

14/07/2022 15:28:39

JUCERJA
Último arquivamento:

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S/A

NIRE: 33.3.0028583-1

Boleto(s): 104105815
Hash: 01691FAA-9855-4BF0-98B4-6E9ADDDEF55D

00004950178 - 13/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 6 5 3 4 3 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

006

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: marcelo duarte

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2125164221

E-mail: marcelo@sergalsp.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

14/07/2022

Data
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XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A.  

CNPJ/ME 02.332.886/0001-04 

NIRE 33.300.285.831 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2022 

 
Data, Horário e Local: Em 27 de abril de 2022, às 12:00 horas, na sede da XP 

Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”), 
situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 

(parte), Leblon, CEP 22440-032. 
 

Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo 

4º da Lei nº 6.404/76, face à presença da única acionista da Companhia, conforme 

assinatura constante da presente ata. 

 
Publicações: O relatório da administração, as demonstrações financeiras e o relatório dos 

auditores independentes foram publicados no “Monitor Mercantil” na edição do dia 04 de 

março de 2022, nas páginas 11 a 13, nos termos do Artigo 133 da Lei das Sociedades por 

Ações. 
 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o exame, discussão e votação das contas dos 

administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do lucro líquido do 

exercício; (iii) a aprovação da remuneração global anual dos Diretores da Companhia; e 

(iv) a reeleição dos Diretores atuais. 

 

Mesa: Presidente: Bernardo Amaral Botelho 

Secretária: Thatiane Lages Soares 

 

Deliberações: A única acionista da Companhia decidiu, por unanimidade de voto, as 

seguintes deliberações: 

 

1. Aprovar, sem quaisquer emendas ou ressalvas, nos termos do art. 132 da Lei 

nº 6.404/76, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, as quais foram 

devidamente publicadas conforme Anexo I da presente ata.  
 
2. Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2021, no valor total de R$ 205.212.020,45 (duzentos e cinco milhões, 

duzentos e doze mil, vinte reais e quarenta e cinco centavos) da seguinte forma: 
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2.1. Registrar que os acionistas diretos e indiretos da Companhia tiveram amplo 

e irrestrito acesso a todo e qualquer documento necessário à realização da presente 

assembleia com 1 (um) mês de antecedência a contar da presente data. 
 

3. Aprovar a remuneração global anual dos Diretores da Companhia no valor de 

R$ 7.116.096,00 (sete milhões, cento e dezesseis mil, noventa e seis reais), nos termos 

do artigo 152 da Lei nº 6.404/1976. 

 

4. Reeleger como Diretores da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral 

Ordinária da Companhia que será realizada em 2025, os Srs. (i) Gabriel Klas da Rocha 
Leal, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 118410414 

(SESP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob o nº 087.110.827-55; (ii) Fabrício Cunha de 
Almeida, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 0201679099 

(DIC/RJ) e inscrito no CPF/ME sob o nº 056.388.647-17; (iii) Bruno Constantino 
Alexandre dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 

nº 84237254 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob nº 043.027.267-76; (iv) Bernardo 
Amaral Botelho, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

nº 101431559 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob nº 043.015.787-81; (v) Thiago Simões 
Maffra, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade nº 

43.580.083-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 330.766.318-61; (vi) Guilherme 
Sant'anna Monteiro da Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 

do documento de identidade nº MG11527598 (SSP/MG), inscrito no CPF/ME sob nº 

060.753.846-50; e (vii) Lizandro Sommer Arnoni, brasileiro, casado, administrador, 

portador do documento de identidade nº 238551404 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o 

nº  279.902.288-07, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, 

com escritório na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.909, Torre Sul, 25º a 30º 

andares, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907. 

 

4.1. Os Diretores ora reeleitos, neste ato, declaram expressamente que não estão 

impedidos de exercer atividades inerentes à administração da Companhia, e não se 

encontram impedidos por lei especial ou condenados (ou sob efeito de condenação) (i) a 

pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; e (iii) por crime 

contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da 

concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 

147 da Lei nº 6.404/1976. 
 
4.2. Os Diretores ora reeleitos serão investidos em seus respectivos cargos, 

mediante a assinatura de Termo de Posse registrado no Livro de Registro de Atas da 

Diretoria da Companhia. 

Destinação do Lucro Líquido do Exercício – 31.12.2021 

Reserva Estatutária R$ 194.951.419,43 

Reserva Legal R$ 10.260.601,02 

Total R$ 205.212.020,45 
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4.3. As deliberações constantes neste item 4 estão sujeitas à aprovação do Banco 

Central do Brasil, nos termos da legislação aplicável. 

 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta 

assembleia, em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, que 

foi aprovada por unanimidade. 

 

Assinaturas: Presidente – Bernardo Amaral Botelho; Secretária – Thatiane Lages Soares. 

Acionista: XP Controle 3 Participações S.A. representada por Bernardo Amaral Botelho e 

Fabrício Cunha de Almeida. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

Bernardo Amaral Botelho 
Presidente 

 

 

_______________________________ 

Thatiane Lages Soares 
Secretária 

 
 

Acionista: 

 

_______________________________ 

XP Controle 3 Participações S.A. 
Fabrício Cunha de Almeida / Bernardo Amaral Botelho 

  

FABRICIO CUNHA DE 

ALMEIDA:056388647

17

Assinado de forma digital por 

FABRICIO CUNHA DE 

ALMEIDA:05638864717 

Dados: 2022.05.02 15:31:02 

-03'00'

BERNARDO AMARAL 

BOTELHO:04301578

781

Assinado de forma digital 

por BERNARDO AMARAL 

BOTELHO:04301578781 

Dados: 2022.05.03 14:18:56 

-03'00'

BERNARDO 

AMARAL 

BOTELHO:04301578

781

Assinado de forma digital 

por BERNARDO AMARAL 

BOTELHO:04301578781 

Dados: 2022.05.03 

14:19:14 -03'00'

THATIANE LAGES 

SOARES:3865884

2886

Assinado de forma digital 

por THATIANE LAGES 

SOARES:38658842886 

Dados: 2022.05.04 

11:58:52 -03'00'
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ANEXO I 
à Ata da Assembleia Geral Ordinária da XP Investimentos CCTVM S.A., realizada em 27 

de abril de 2022. 

 

Publicação das Demonstrações Financeiras 
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica no Rio de Janeiro (GTRJA) 

E-mail: gtrja.deorf@bcb.gov.br 

Ofício 13922/2022‒BCB/Deorf/GTRJA 
Processo 209890 Rio de Janeiro, 8 de julho de 2022. 
  
À 
XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S/A 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153 - Sala 201 (Parte) ‒ Leblon 
22440-032 Rio de Janeiro ‒ RJ 
 
A/C dos Senhores 
 
Bernardo Amaral Botelho - Diretor 
Fabricio Cunha de Almeida - Diretor 
 
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 
  
   Prezados Senhores, 
 
   Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a 
eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025, conforme deliberado na Assembleia Geral 
Ordinária de 27 de abril de 2022. 
 

CPF Nome Cargo 
043.015.787-81 Bernardo Amaral Botelho Diretor 
043.027.267-76 Bruno Constantino Alexandre dos Santos Diretor 
056.388.647-17 Fabricio Cunha de Almeida Diretor 
087.110.827-55 Gabriel Klas da Rocha Leal Diretor 
060.753.846-50 Guilherme Santanna Monteiro da Silva Diretor 
279.902.288-07 Lizandro Sommer Arnoni Diretor 
331.328.038-20 Lucas Rabechini Amaral Diretor 
330.766.318-61 Thiago Simoes Maffra Diretor 

  
3.  Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da 
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem 
como atentar para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme 
procedimentos descritos no Manual de Organização do Sistema Financeiro - Sisorf, Seção 
4.14.70 
 
   Atenciosamente, 
   

Alexandre Martins Bastos João Paulo Viana Magalhães 
Gerente-Técnico Coordenador 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E DE 2020 (Em milhares de reais, exceto lucro por ação)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Prezado leitor, Submetemos à apreciação de V. Sas as Demonstrações Finan-
ceiras da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“XP CCTVM”) relativas ao semestre e exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. Desempenho: No exercício findo em 31 de dezembro de 2021 a XP 
CCTVM continuou com o seu crescimento expressivo, apesar da instabilidade 
política e do cenário econômico deteriorado. A XP CCTVM manteve a sua 
trajetória de expansão, apresentando forte crescimento em todos os seus indi-
cadores operacionais, incluindo captação líquida de recursos, quantidade de 
clientes e ativos sob custódia. Evidenciando a crescente força de sua marca e 
sua ampla capacidade de distribuição de produtos, mantendo sempre o com-
promisso de ajudar os clientes a investirem de forma inteligente e segura. Este 
desempenho foi fruto constante de desenvolvimento da plataforma aberta de 
produtos, com uma ampla gama de oferta, aliado aos diferenciais de assesso-
ria da XP CCTVM e o processo contínuo de consolidação da marca, com o 
maior conhecimento e preferência da XP CCTVM pelo público-alvo. Desta-
ques do período: i. Aquisição da Carteira Online Controle de Investimen-
tos LTDA-ME (“Fliper”): Em 5 de junho de 2020, a XP CCTVM assinou  

contrato, mediante a aquisição de 100% do capital social total da Carteira 
Online Controle de Investimentos LTDA-ME (“Fliper”). A Fliper é uma platafor-
ma de consolidação de investimentos automatizada que oferece aos seus 
usuários conectividade e ferramentas para realizar um autogerenciamento fi-
nanceiro intuitivo e inteligente. A transação permite que a XP CCTVM ofereça 
aos seus clientes recursos adicionais para gerenciar seus investimentos, uma 
vez que a tendência do setor bancário aberto continua se acelerando no Bra-
sil. Em 13 de Julho de 2020, a aquisição foi concluída, mediante aprovação do 
Banco Central do Brasil (“BACEN”). ii. Sustentabilidade e Combate ao Co-
vid-19:  Grupo XP anunciou a criação de um conselho ESG (Ambiental, Social 
e Governança) e iniciativas para oferecer os melhores produtos, serviços, con-
teúdos e recomendações com foco em ESG, além de alavancar ainda mais os 
padrões e práticas internas da empresa. O Grupo busca liderar iniciativas ESG 
no mercado financeiro brasileiro, democratizando o acesso o conteúdo e pro-
dutos de qualidade aos clientes. Também queremos destacar a iniciativa -  
Juntos Transformamos” que o Grupo XP lançou logo após os primeiros casos 
de COVID-19 no Brasil. O Grupo XP doou mais de 30 milhões para ajudar  
as comunidades impactadas pela pandemia. Temos consciência do nosso pa-
pel na sociedade e nunca negaremos as nossas responsabilidades. Regula-

ção - BACEN - Resolução n° 3.068: declaramos ter capacidade financeira e 
intenção de manter até o vencimento os títulos classificados como “Mantidos 
até o Vencimento”, no montante de R$ 1,8 bilhão, representando 7,9% do total 
de títulos e valores mobiliários em 31 de dezembro de 2021. Apresentação 
das Demonstrações Financeiras: Junto a este Relatório da Administração, 
apresentamos as Informações da XP CCTVM, relativas ao semestre e exercí-
cio findos em 31 de dezembro de 2021, elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, a partir de diretrizes contábeis emanadas 
das Leis nº 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) e nº 6.404/76 (Lei 
das Sociedades por Ações), com alterações introduzidas pelas Leis  
nº 11.638/07 e nº 11.941/09, para a contabilização das operações, associadas 
às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco 
Central do Brasil (BACEN) e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  
Auditores Independentes: Em atendimento à Instrução CVM nº 381/03, no 
período de janeiro a dezembro de 2021, não foram contratados junto aos  
auditores independentes, serviços não relacionados à auditoria externa.

A Diretoria
Rio de Janeiro, 04 de março de 2022.

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo Nota 2021 2020
 Disponibilidades 143.715 11.876
 Ativos financeiros 52.634.319 49.911.726
  Aplicações em operações compromissadas 4 25.202.440 29.006.252
  Títulos e valores mobiliários 5 23.759.622 19.317.330
  Instrumentos financeiros derivativos 6 3.494.362 1.559.287
  Outros ativos financeiros 9 177.895 28.857
 Outros ativos 5.354.002 2.746.823
  Rendas a receber 264.679 297.612
  Negociação e intermediação de valores 7 1.046.567 1.021.633
  Impostos e contribuições a compensar 8 50.208 31.952
  Despesas antecipadas 10 3.910.281 1.348.084
  Outros ativos 11 82.267 47.542
 (Provisões para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito) (122.601) (55.321)
 Ativo fiscal diferido 19 1.789.220 499.733
 Investimentos 12 823.633 731.506
 Imobilizado de uso 13 192.127 125.900
 Intangível 14 841.496 752.661
 (–) Depreciação e amortização 13 e 14 (500.342) (365.384)
Total do Ativo 61.155.569 54.359.520

Passivo Nota 2021 2020
 Passivos financeiros 37.993.681 29.325.222
  Obrigações por operações compromissadas 4 30.973.813 27.628.936
  Instrumentos financeiros derivativos 6 3.478.297 1.658.567
  Obrigações por empréstimos 15 3.500.449 10.523
  Outros passivos financeiros 9 41.122 27.196
 Outros passivos 16.987.502 21.592.324
  Negociação e intermediação de valores 7 14.991.493 20.040.050
  Fornecedores 763.793 727.436
  Obrigações fiscais e previdenciárias 16 402.407 318.790
  Obrigações sociais e estatutárias 17 784.415 473.401
  Provisões e contingências passivas 18 28.995 19.636
  Outros passivos 11 16.399 13.011
 Passivo fiscal diferido 19 659.793 72.049
 Patrimônio líquido 20 5.514.593 3.369.925
  Capital social 3.908.045 1.908.045
  Reservas de capital 890.320 425.463
  Reservas de lucros 1.212.918 1.007.703
  Ajustes de avaliação patrimonial (496.690) 28.714
Total do Passivo 61.155.569 54.359.520

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Nota

2°  
semestre  

2021 2021 2020
Receitas da intermediação 
 financeira 2.251.383 3.682.157 2.015.850
 Resultado de operações com 
  títulos e valores mobiliários 5 1.373.529 2.375.592 1.486.444
 Rendas de aplicações em
  operações compromissadas 889.096 1.280.839 726.196
 Resultado com instrumentos
 financeiros derivativos 6 (13.391) 20.885 (209.945)
 Resultado de operações de câmbio 2.149 4.841 13.155
Despesas de intermediação 
 financeira (1.185.181) (1.673.816) (690.568)
 Operações de captação no mercado (1.022.594) (1.434.005) (656.713)
 Operações de empréstimos e 
  repasses 15 (168.011) (172.528) (1.064)
 Reversão de/(Provisões) para
  perdas esperadas associadas
   ao risco de crédito 5.424 (67.283) (32.791)
Resultado bruto da intermedia- 
 ção financeira 1.066.202 2.008.341 1.325.282
Outras receitas/(despesas) 
 operacionais (497.133) (606.307) (42.607)
 Receitas com prestação de 
  serviços 21 2.802.373 5.660.836 4.536.009
 Custos operacionais 22 (1.517.914) (3.086.573) (2.494.357)
 Despesas administrativas 23 (1.676.809) (2.946.974) (1.794.863)
 Resultado de participações 12 137.893 147.957 79.496
 Despesas tributárias (248.568) (474.469) (361.978)
 Outras receitas/(despesas) 
  operacionais líquidas 24 5.892 92.916 (6.914)
Resultado operacional 569.069 1.402.034 1.282.675
Resultado não operacional (543) (3.961) (45.448)
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro e participações 19 568.526 1.398.073 1.237.227
Imposto de renda e contribuição
 social 63.429 13.681 (167.502)
Participação de empregados no
 lucro (611.154) (1.206.539) (661.392)
Lucro líquido 20.801 205.215 408.333
Lucro líquido por ação (R$) 0,00 0,03 0,07

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Reserva de lucros Ajustes de

Capital Reserva Reserva Reserva avaliação Lucros
Social de capital legal estatutária patrimonial acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.408.045 229.882 33.375 565.995 4.215 – 2.241.512
Aumento de capital (Nota 20) 500.000 – – – – – 500.000
Outorga de plano baseado em ações – 195.581 – – – – 195.581
Ajuste ao valor de mercado dos ativos financeiros disponíveis 
 para venda – – – – 24.499 – 24.499
Lucro líquido – – – – – 408.333
Destinação do lucro – – 20.417 387.916 – (408.333) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 1.908.045 425.463 53.792 953.911 28.714 – 3.369.925
Aumento de capital (Nota 20) 2.000.000 – – – – – 2.000.000
Outorga de plano baseado em ações – 464.857 – – – – 464.857
Ajuste ao valor de mercado dos ativos financeiros disponíveis 
 para venda – – – – (525.404) – (525.404)
Lucro líquido – – – – – 205.215 205.215
Destinação do lucro – – 10.261 194.954 – (205.215) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 3.908.045 890.320 64.053 1.148.865 (496.690) – 5.514.593
Saldos em 30 de junho de 2021 2.408.045 645.642 53.792 953.911 (203.849) 184.414 4.041.955
Aumento de capital (Nota 20) 1.500.000 – – – – – 1.500.000
Outorga de plano baseado em ações – 244.678 – – – – 244.678
Ajuste ao valor de mercado dos ativos financeiros disponíveis 
 para venda – – – – (292.841) (292.841)
Lucro líquido – – – – – 20.801 20.801
Destinação do lucro – – 10.261 194.954 – (205.215) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 3.908.045 890.320 64.053 1.148.865 (496.690) – 5.514.593

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
2° semestre  

2021 2021 2020
Lucro líquido 20.801 205.215 408.333
Ativos financeiros disponíveis para venda (292.841) (525.404) 24.499
 Variação de valor justo (498.817) (889.956) 41.429
 Efeito fiscal 205.976 364.552 (16.930)
Total do resultado abrangente (272.040) (320.189) 432.832
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
2° semestre 

 2021 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido 20.801 205.215 408.333
Ajustes ao lucro líquido
Provisão para IR e CSLL diferido (314.857) (439.409) (152.898)
Provisões para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito (5.424) 67.283 32.183
Provisão/(Reversão) de contingências 1.169 5.022 2.658
Depreciações e amortizações 103.079 240.436 145.637
Impairment, e baixas de imobilizado 
 e intangível 15.041 17.935 50.325
Resultado de participações (137.893) (147.957) (79.496)
Provisão de juros 58.854 68.289 4.540
Outorga de plano baseado em ações 244.678 464.857 195.581
Variação cambial 161.513 73.427 –
Lucro líquido ajustado 146.961 555.098 606.863
Variação dos ativos e passivos
 operacionais (9.159.260) (9.224.734) 4.319.775
Operações compromissadas (4.874.032) 3.118.191 3.870.175
Títulos e valores mobiliários e 
 instrumentos financeiros derivativos 1.580.168 (5.001.980) (9.704.643)
Outros ativos 651.596 (175.767) (477.652)
Despesas antecipadas (1.084.244) (2.562.197) (1.270.612)
Obrigações fiscais e previdenciárias 4.261 100.517 388.746
Obrigações sociais e estatutárias 112.804 311.014 71.842
Outros passivos (5.549.813) (5.014.512) 11.441.919
Caixa utilizado nas atividades 
 operacionais
Contingências pagas (490) (2.568) (1.619)
Impostos pagos (121.354) (297.490) (311.667)
Caixa líquido proveniente das (utili-
 zado nas) atividades operacionais (9.134.143) (8.969.694) 4.613.352
Fluxo de caixa das atividades de 
 investimento
Aquisições de investimento/aumento 
 de capital (9.056) (17.477) (505.715)
Aquisições de imobilizado (65.282) (73.581) (37.027)
Aquisições de intangível (54.442) (204.894) (136.888)
Caixa líquido (utilizado nas) 
 atividades de investimento (128.780) (295.952) (679.630)
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamento
Captação de empréstimos 2.000.000 3.570.639 –
Amortização de empréstimos (200.000) (210.500) (42.000)
Juros pagos (4.987) (5.024) (1.208)
Aumento de capital 1.500.000 2.000.000 500.000
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de financiamento 3.295.013 5.355.115 456.792
Aumento / (Redução) de caixa e 
 equivalentes de caixa (5.967.910) (3.910.531) 4.390.514
Caixa e equivalentes de caixa no início
 do período 6.658.323 4.600.944 210.430
Caixa e equivalentes de caixa no final
 do período 690.413 690.413 4.600.944
Disponibilidades 143.715 143.715 11.876
Aplicações em operações 
 compromissadas 533.233 533.233 4.563.731
Certificados de depósitos bancários 13.465 13.465 25.337

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto Operacional: A XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. (“XP CCTVM”), sediada na Avenida Afrânio de Melo 
Franco, n ° 290, sala 708, Leblon, Rio de Janeiro, atua no mercado de câmbio, 
títulos e valores mobiliários em seu nome e/ou em nome de terceiros, no âm-
bito da B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3 S.A”), além de administrar carteiras 
de clubes de investimentos. A XP CCTVM é controlada da XP Inc., uma  
holding controlada por XP Controle Participações S.A. e XP Control LLC, que 
detêm em conjunto 68,28% dos direitos de voto e cujo controle final é um 
grupo de indivíduos. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras da XP CCTVM, que são de responsabilidade da 
Administração, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (“BACEN”), e estão sendo apresentadas em conformidade 
com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional -  
COSIF. A elaboração de demonstrações financeiras requer que a Administra-
ção use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contá-
beis. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas 
incluem a provisão para contingências, provisão para outros créditos de liqui-
dação duvidosa e a mensuração a valor justo de títulos e valores mobiliários e 
de instrumentos financeiros derivativos sem mercado ativo ou liquidez. A liqui-
dação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valo-
res significativamente diferentes dos estimados, devido a imprecisões ineren-
tes ao processo de sua determinação. A XP CCTVM revisa as estimativas e 
premissas periodicamente. As demonstrações financeiras do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021 foram aprovadas pela Administração em 03 de 
março de 2022. 3. Resumo das políticas contábeis: (a) Apuração do resul-
tado: O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência, as receitas e despesas são registradas no resultado 
no período que ocorrem e sempre simultaneamente quando se correlaciona-
rem. (b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa in-
cluem disponibilidades, aplicações em operações compromissadas (posição 
bancada) e quaisquer outras aplicações de curto prazo que possuam alta liqui-
dez, que sejam prontamente conversíveis em um montante conhecido de cai-
xa e que não estejam sujeitas a um risco significante de mudança de valor, 
bem como que são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e, não para investimentos ou outros propósitos. São con-
sideradas como caixa e equivalentes de caixa as operações que possuem 
vencimento igual ou inferior a noventa dias a contar da data de aquisição.  
(c) Operações compromissadas: Registradas pelo valor de aplicação ou 
aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e quan-
do aplicável são deduzidos de qualquer provisão para desvalorização.  
(d) Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos: A 
metodologia aplicada para mensuração do valor de mercado (valor provável 
de realização) dos títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros de-
rivativos é baseada no cenário econômico e nos modelos de precificação de-
senvolvidos pela Administração, que incluem a captura de preços cotados 
praticados no mercado, os dados divulgados pelas diversas associações de 
classe e bolsa de valores, mercadorias e futuros, aplicáveis à data-base do 
balanço. Assim, quando da efetiva liquidação financeira desses itens, os resul-
tados poderão vir a ser diferentes dos estimados. Os títulos e valores mobiliá-
rios classificados com base em um conjunto de critérios para registro e avalia-
ção da carteira de títulos, definidos pela Circular nº 3.068/01 do BACEN, de 
acordo com a intenção da Administração, em três categorias específicas, 
atendendo aos seguintes critérios de contabilização: Títulos para negocia-
ção - títulos e valores mobiliários adquiridos com o objetivo de serem negocia-
dos frequentemente, de forma ativa, sendo ajustados a valor de mercado em 
contrapartida ao resultado. Títulos disponíveis para venda - títulos e valores 
mobiliários que não são classificados como “títulos para negociação” nem 
como “mantidos até o vencimento”. Esses títulos são ajustados a valor de 
mercado, sendo o ajuste, líquido dos efeitos tributários, registrado em conta 
destacada do patrimônio líquido. Os ganhos e as perdas, quando realizados, 
são reconhecidos no resultado. Títulos mantidos até o vencimento - títulos 
e valores mobiliários para os quais a Administração possui a intenção e capa-
cidade financeira de manter em carteira até o vencimento, sendo contabiliza-
dos ao custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contra-
partida ao resultado. Os derivativos são classificados, na data de sua aquisição, 
de acordo com a intenção da Administração em utilizá-los como instrumento 
de proteção (hedge) ou não, conforme a Circular nº 3.082, de 30/01/2002, do 
BACEN. As operações que utilizam instrumentos financeiros, efetuadas por 
solicitação de clientes, por conta própria, ou que não atendam aos critérios de 
proteção (principalmente derivativos utilizados para administrar a exposição 
global de risco), são contabilizadas pelo valor justo, com os ganhos e as per-
das realizados e não realizados, reconhecidos diretamente na Demonstração 
do Resultado. As operações com instrumentos financeiros derivativos pratica-
das pela XP CCTVM são classificadas de acordo com a intenção da Adminis-
tração. O valor-base dos contratos dos instrumentos financeiros derivativos 
são registrados em contas de compensação e os montantes a receber e a 
pagar ajustados a valor de mercado no balanço conforme segue: • Os ajustes 
dos contratos futuros são apurados/pagos diariamente por tipo de ativo e res-
pectivo vencimento e reconhecidos no resultado do período quando auferidos 
ou incorridos; • As operações a termo são registradas pelo valor de cotação do 
mercado à vista, sendo as parcelas a receber ou a pagar em uma data futura 
ajustadas a valor presente com base nas taxas de mercado divulgadas pela 
B3 S.A. e reconhecido no resultado em função do prazo de fluência dos con-
tratos. • Os prêmios pagos ou recebidos nas operações com opções são con-
tabilizados ao custo em contas patrimoniais e ajustados a valor de mercado, 
com base em modelos de precificação desenvolvidos internamente, em con-
trapartida ao resultado. • Os ativos e passivos decorrentes de operações com 
swap são registrados em contas patrimoniais e ajustados a valor de mercado, 
pelo método de fluxo de caixa descontado pelas taxas divulgadas pela B3 
S.A., em contrapartida ao resultado. (e) Empréstimos de ações e posição 
vendida em ações: Empréstimo de ações (posição tomadora) e posição ven-
dida em ações são realizadas em bolsa de valores e mercadorias (B3 S.A.) e 
são valorizados aos preços cotados de venda dos respectivos ativos pratica-
dos no mercado, com base nos dados divulgados pelas diversas associações 
de classe e bolsas de valores, mercadorias e futuros, acrescidas, quando apli-
cável, de comissões, custos e encargos financeiros incorridos até a data do 
balanço. Os juros decorrentes do aluguel de ações são reconhecidos em  

conta específica no resultado. (f) Provisões para perdas esperadas asso-
ciadas ao risco de crédito: As provisões para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito de outros valores a receber de clientes e saldo negativo são 
constituídas com base na expectativa de perdas na realização de valores a 
receber de clientes pelas operações, bem como as diretrizes do Banco Central 
do Brasil (art. 6º da Resolução nº 2.682/99). (g) Negociação e intermediação 
de valores (valores a pagar e a receber): Representadas por operações na 
B3 S.A., por conta e ordem de terceiros. As corretagens sobre essas opera-
ções são classificadas como receitas, e as despesas de prestação de serviços 
são reconhecidas por ocasião da realização das operações. Esses saldos são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, existe um direito legal e exequível de compensar e a inten-
ção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar os ativos e liquidar os 
passivos simultaneamente. Esse grupo contábil encontra-se subdividido nas 
seguintes rubricas: • Caixa de registro e liquidação - Representada pelo regis-
tro das operações realizadas nas bolsas de valores por conta própria e de 
clientes; • Devedores/Credores conta liquidação pendente - representado pe-
los saldos devedores ou credores de clientes, face à realização de operações 
com títulos de renda fixa, ações, mercadorias e ativos financeiros, pendentes 
de liquidação na data do balanço. É realizada uma compensação das opera-
ções de compra e venda e no caso de o montante final ser credor, o mesmo 
será registrado no passivo, por outro lado se este montante for devedor, será 
registrado no ativo, desde que os saldos compensados sejam referentes à 
mesma contraparte. (h) Despesas antecipadas: Referem-se a valores pagos 
cujos direitos de benefícios ou prestação de serviços ocorrerão em períodos 
futuros, sendo registradas no ativo e apropriadas ao resultado de acordo com 
o prazo de benefício econômico estimado. (i) Outros ativos: São demonstra-
dos pelos valores de custo, incluído, quando aplicável, os rendimentos e varia-
ções monetárias auferidos, deduzidos das correspondentes provisões para 
perdas ou ajustes de realização. (j) Investimentos: Os investimentos são ini-
cialmente reconhecidos pelo custo e ajustados posteriormente pelo método 
da equivalência patrimonial. (k) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisi-
ção e ajustado por redução ao valor recuperável, quando aplicável. A depre-
ciação é calculada pelo método linear levando em consideração a vida útil 
estimada dos bens. (l) Intangível: Os ativos intangíveis são mensurados pelo 
custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada. A amortização dos 
softwares é calculada pelo método linear com base em taxas anuais que refle-
tem a sua estimativa de vida útil. O ágio surge na aquisição de subsidiárias e 
representa o excesso (i) da contraprestação transferida; (ii) o valor de qualquer 
participação de não controladores na adquirida; e (iii) o valor justo na data de 
aquisição de qualquer participação patrimonial anterior na adquirida sobre o 
valor justo dos ativos líquidos identificáveis   adquiridos. Se o total da contra-
prestação transferida, a participação não controladora reconhecida e a partici-
pação anteriormente mantida mensurada a valor justo for menor que o valor 
justo dos ativos líquidos da controlada adquirida, no caso de uma compra 
vantajosa, a diferença é reconhecida diretamente em lucros ou prejuízos. As 
revisões da redução do valor recuperável do ágio são realizadas anualmente 
ou com maior frequência se eventos ou mudanças nas circunstâncias indica-
rem uma possível redução no valor recuperável. (m) Redução ao valor de 
recuperável de ativos: O CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos, aprovado pela Resolução CMN nº 3.566/08, estabelece a necessidade 
de as entidades efetuarem uma análise periódica para verificar o grau de valor 
recuperável dos seus ativos. A redução ao valor recuperável dos ativos não 
financeiros (“impairment”) é reconhecida como perda quando o valor de um 
ativo ou de uma unidade geradora de caixa registrado contabilmente for maior 
do que o seu valor recuperável ou de realização. Uma unidade geradora de 
caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxo de caixa substan-
cial, independentemente de outros ativos ou grupos de ativos. As perdas por 
“impairment”, quando aplicável, são registradas no resultado do período em 
que foram identificadas. Os valores dos ativos não financeiros são objeto de 
revisão periódica, no mínimo anualmente, para determinar se existe alguma 
indicação de perda no valor recuperável ou de realização desses ativos. Dessa 
forma, em atendimento aos normativos relacionados, em 31 de dezembro de 
2021 e de 2020 a Administração não teve conhecimento de nenhum ajuste 
relevante que possa afetar a capacidade de recuperação dos valores registra-
dos. (n) Outros passivos: demonstrados pelos valores conhecidos ou calcu-
láveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e varia-
ções monetárias e/ou cambiais incorridos até a data do balanço. (o) Ativos e 
passivos contingentes, provisões e obrigações legais: O reconhecimento, 
a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e das obriga-
ções legais são efetuados de acordo com os critérios definidos no CPC 25 - 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovados pela Re-
solução CMN nº 3.823/09, da seguinte forma: • Ativos contingentes - Não são 
reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando a realização do 
ganho é praticamente certa, sendo que neste caso, o ativo relacionado deixa 
de ser contingente e o seu reconhecimento é adequado. • Passivos contingen-
tes - São avaliados por assessores jurídicos e pela Administração, levando em 
conta a probabilidade de perda de uma ação judicial ou administrativa que 
possa gerar uma saída de recursos que seja mensurável com suficiente segu-
rança. São constituídas provisões para os processos classificados como per-
das prováveis pela Administração baseado nas opiniões dos assessores jurí-
dicos e divulgados em notas explicativas. Quando os processos são incertos e 
dependem de eventos futuros para determinar se existe a probabilidade de 
saída de recursos; não são provisionados, mas divulgados em nota explicativa 
se classificados como perda possível, e não são provisionados e nem divulga-
dos se classificados como perda remota. • Provisões para riscos - São incer-
tos e dependem de eventos futuros para determinar se existe probabilidade de 
saída de recursos; portanto provisionados a não ser que sejam classificados 
como perda provável. • Passivos contingentes tributários - Referem-se a de-
mandas judiciais em que estão sendo contestadas a legalidade e a constitu-
cionalidade de alguns tributos e contribuições. O montante discutido é quanti-
ficado, provisionado e atualizado mensalmente. (p) Imposto de renda e 
contribuição social: A provisão para imposto de renda é constituída com 
base no lucro real à alíquota de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o 
lucro tributável anual excedente a R$ 240. A Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) corrente foi calculada à alíquota de 15%. Em 1º de Março de 
2021, foi publicada a Medida Provisória nº 1.034 a qual elevou a alíquota da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) em 5%, passando a  

alíquota da referida contribuição para 20%, para diversas instituições financei-
ras, entre elas as Sociedades Corretoras e Títulos e Valores Mobiliários, no 
período compreendido entre 1º de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021. 
Em 14 de julho de 2021 a Medida Provisória foi convertida na Lei Federal 
14.183 ratificando a majoração da CSLL para o período de 1º de julho de 2021 
a 31 de dezembro de 2021. A partir da aprovação da Medida Provisória  
nº 1.034 e sua posterior conversão em Lei, os ativos e passivos fiscais diferi-
dos registrados no balanço do XP CCTVM sofreram aumento de 5% para os 
ajustes temporários que serão realizados no período compreendido pela ma-
joração da alíquota da CSLL. Os valores do Imposto de Renda diferido perma-
neceram calculados à alíquota de 25%. (q) Lucro líquido por ação: O lucro 
líquido por ação apresentado na demonstração do resultado é calculado com 
base na média ponderada de quantidade de ações em poder dos acionistas 
no período das demonstrações financeiras. (r) Plano de incentivo baseado 
em ações: O plano de incentivo baseado em ações foi aprovado pela reunião 
da diretoria da XP Inc. (controladora do Grupo) em 6 de dezembro de 2019.   
O Grupo lançou dois planos baseados em ações, a Restricted Share Units 
(“RSU”) e a Performance Share Units (“PSU”). Os planos de incentivo baseado 
em ações foram elaborados para fornecer incentivos de longo prazo a deter-
minados funcionários, diretores e outros provedores de serviços em troca de 
seus serviços. Para ambos os planos, a administração se compromete a con-
ceder ações da XP Inc. aos participantes definidos. O custo do incentivo base-
ado em ações é mensurado pelo valor justo na data da outorga. O custo é re-
gistrado em conjunto com um correspondente aumento no patrimônio líquido 
durante o período em que o serviço é prestado ou na data da concessão, 
quando a concessão se refere a serviços passados. O valor total a ser regis-
trado é determinado com base no valor justo das ações correspondente a 
respectiva tranche na data da outorga, a qual também considera o seguinte:  
• quaisquer condições de performance do mercado; • o impacto de quaisquer 
condições de aquisição que não sejam de performance de mercado (por 
exemplo, permanecer empregado na entidade por um tempo especificado) e; 
• o impacto de quaisquer condições que não sejam de aquisição de direitos 
(ou seja, a exigência de os participantes manterem ações por um período es-
pecífico). A despesa total é reconhecida durante o período de aquisição, que 
é o período no qual todas as condições de aquisição especificadas devem ser 
satisfeitas. No final de cada período, a entidade revisa suas estimativas do 
número de ações que se espera que sejam adquiridas com base nas condi-
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ções de aquisição que não são de mercado. A entidade reconhece o impacto da revisão das estimativas originais, se 
houver, no resultado, com um ajuste correspondente no patrimônio líquido. Quando as ações são adquiridas, a XP Inc. 
transfere o número correspondente de ações para o participante. As ações recebidas pelos participantes, líquidas de 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis (incluindo impostos retidos na fonte) são creditados diretamen-
te no patrimônio líquido. (s) Receitas: i) Corretagem com operações em bolsa: A receita de comissão de correta-
gem com operações em bolsa consiste na receita gerada através de serviços de corretagem baseados em comissão 
em cada transação realizada, ou seja, as bolsas de valores para clientes, reconhecidas em um determinado momento 
(data de negociação) conforme a obrigação de execução é satisfeita. ii) Colocação de títulos: A Receita de colocação 
de títulos refere-se a honorários e comissões auferidas com a colocação de uma ampla gama de títulos em nome de 
emissores e outras atividades de levantamento de capital, tais como fusões e aquisições, incluindo serviços de asses-
soria financeira relacionados. O ato de colocar os títulos é a única obrigação de desempenho e a receita é reconheci-
da quando a transação subjacente é concluída nos termos do contrato e é provável que uma reversão significativa de 
receita não ocorra. iii) Distribuição de fundos: Esta receita refere-se substancialmente à remuneração decorrente do 
serviço de distribuição de cotas de fundos de investimentos. A receita é reconhecida durante o período em que essa 
obrigação de desempenho é entregue, e geralmente com base em um percentual fixo acordado do valor patrimonial 
líquido de cada fundo mensalmente. Parte destas receitas são baseadas no desempenho dos fundos distribuídos 
(performance), reconhecidas pela prestação de serviços de gestão de ativos e calculadas com base na valorização do 
valor patrimonial líquido dos fundos, sujeitas a certos limites, como taxas internas de retorno ou taxas de saída, de 
acordo com os termos da constituição do fundo. As receitas provenientes do desempenho dos fundos distribuídos, que 
incluem contraprestação variável, são reconhecidas somente após uma avaliação dos fatos e circunstâncias e quando 
é altamente provável que a reversão significativa do valor da receita acumulada reconhecida não ocorra quando a in-
certeza for resolvida. (t) Resultado recorrente e não recorrente: A Resolução BCB nº 2, de 27 de novembro de 2020, 
em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados recorrentes e não recorren-
tes. Define-se então como resultado não recorrente aquele que: I - não esteja relacionado ou esteja relacionado inci-
dentalmente com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercí-
cios futuros. A natureza e o efeito financeiro dos eventos considerados, segundo julgamento da administração, como 
não recorrentes estão evidenciados na Nota Explicativa 31. 
4. Operações compromissadas: (a) Aplicações em operações compromissadas

2021
Até 3 meses De 3 a 12  meses Acima de  12 meses Total

Posição bancada 2.138.407 320.567 18.171 2.477.145
Letras Financeiras do Tesouro 224.351 – 1.688 226.039
Notas do Tesouro Nacional 1.425.359 222.465 241 1.648.065
Letras do Tesouro Nacional 449.999 46.493 – 496.492
Debêntures 911 36.777 – 37.688
Letras Financeiras 24.143 1.358 – 25.501
Certificados de Recebíveis Imobiliários 13.644 13.474 16.242 43.360
Posição financiada 8.014.697 2.154.479 12.556.119 22.725.295
Notas do Tesouro Nacional 6.609.983 595.831 1.031.345 8.237.159
Debêntures 339.946 566.573 – 906.519
Certificados de Recebíveis Imobiliários 760.246 771.468 1.055.179 2.586.893
Letras Financeiras do Tesouro – – 10.469.595 10.469.595
Letras Financeiras 304.522 220.607 – 525.129
Total 10.153.104 2.475.046 12.574.290 25.202.440

2020
Até 3  meses De 3 a 12  meses Total

Posição bancada 6.403.851 3.669.130 10.072.981
Letras do Tesouro Nacional 611.124 1.106.503 1.717.627
Letras Financeiras do Tesouro 4.422.037 – 4.422.037
Notas do Tesouro Nacional 1.364.534 2.551.303 3.915.837
Debêntures 6.156 11.324 17.480
Posição financiada 14.344.009 4.589.262 18.933.271
Notas do Tesouro Nacional 6.429.053 303.839 6.732.892
Letras do Tesouro Nacional 7.908.685 4.272.385 12.181.070
Debêntures 6.271 13.038 19.309
Total 20.747.860 8.258.392 29.006.252
As aplicações em operações compromissadas lastreadas em títulos públicos referem-se a operações de compra com 
compromisso de revenda e foram praticadas a uma taxa média prefixada de 9,14 % a.a. (1,91% a.a. em  
31 de dezembro de 2020). Em 31 de dezembro de 2021, o montante de R$ 533.233 (R$ 4.563.731 em  
31 de dezembro de 2020) está sendo apresentado como caixa equivalentes de caixa nas demonstrações dos fluxos 
de caixa. (b) Captações por operações compromissadas

2021
Até 3  meses De 3 a 12  meses Acima de  12 meses Total

Carteira própria 5.210.005 91.430 225.323 5.526.758
Letras do Tesouro Nacional 4.533.919 69.091 32.983 4.635.993
Letras Financeiras do Tesouro 41.352 – 77.865 119.217
Notas do Tesouro Nacional 634.734 22.339 114.475 771.548
Carteira de terceiros 20.965.319 1.715.029 2.766.707 25.447.055
Notas do Tesouro Nacional 6.695.885 1.487.541 – 8.183.426
Certificados De Recebíveis Imobiliários 5.139.282 – – 5.139.282
Debêntures 1.034.534 15.138 – 1.049.672
Letras Financeiras 610.211 – – 610.211
Letras Financeiras do Tesouro 7.485.407 212.350 2.766.707 10.464.464
Total 26.175.324 1.806.459 2.992.030 30.973.813

2020
Até 3  meses De 3 a 12  meses Total

Carteira própria 8.673.432 3.394 8.676.826
Letras do Tesouro Nacional 7.293.985 19 7.294.004
Notas do Tesouro Nacional 1.379.447 3.375 1.382.822
Carteira de terceiros 17.392.194 1.559.916 18.952.110
Letras do Tesouro Nacional 11.551.452 630.125 12.181.577
Notas do Tesouro Nacional 5.817.840 929.791 6.747.631
Debêntures 22.902 – 22.902
Total 26.065.626 1.563.310 27.628.936
Em 31 de dezembro de 2021, basicamente as obrigações por operações compromissadas foram pactuadas com taxas 
de juros de 9,15 %a.a. (1,89%a.a. em 31 de dezembro de 2020). 5. Títulos e valores mobiliários

2021
Sem  

 vencimento
Até 3   

meses
De 3 a  

12  meses
Acima de 

 12  meses
Valor 

contábil Custo
Títulos para negociação
Títulos do governo brasileiro – 193.731 811.834 2.659.828 3.665.393 3.720.055
Certificado de Depósito Bancário (a) – 32.301 89.463 40.512 162.276 160.668
Certificado de Recebíveis do Agronegócio – 2.573 1.438 46.346 50.357 50.598
Certificado de Recebíveis Imobiliários – – 880 119.471 120.351 119.365
Letras de Câmbio – 157 133 516 806 781
Letras de Crédito Imobiliário – 449 958 1.170 2.577 2.498
Letras de Crédito do Agronegócio – 17.126 8.906 2.332 28.364 28.163
Letras Financeiras – – – 13.421 13.421 13.308
Debêntures – 3.772 5.371 168.755 177.898 179.226
Títulos públicos do exterior
Ações de companhias abertas 4.474 – – – 4.474 4.474
Cotas de fundos de investimento (b) 352.953 – – – 352.953 352.953
Títulos disponíveis para venda
Títulos do governo brasileiro – – 8.633.459 8.676.021 17.309.480 17.986.756
Títulos mantidos até o vencimento
Títulos públicos do exterior – 1.698.760 172.512 – 1.871.272 1.871.272
Total 357.427 1.948.869 9.724.954 11.728.372 23.759.622 24.490.117

2020
Sem  

vencimento
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de  
12 meses

Valor  
contábil Custo

Títulos para negociação
Títulos do governo brasileiro – 19.336 626.578 492.392 1.138.306 1.136.471
Certificado de Depósito Bancário (a) – 3.104 48.163 139.585 190.852 190.867
Certificado de Recebíveis do Agronegócio – – 6.834 103.653 110.487 110.736
Certificado de Recebíveis Imobiliários – 1.529 711 12.142 14.382 14.442
Letras de Câmbio – 1 59 874 934 902
Letras de Crédito Imobiliário – 24 428 27 479 474
Letras de Crédito do Agronegócio – 351 11.926 10.874 23.151 23.141
Letras Financeiras – – – 15.374 15.374 15.397
Debêntures – 1.532 2.343 47.737 51.612 50.317
Ações de companhias abertas 1.176 – – – 1.176 1.176
Cotas de fundos de investimento (b) 2.558.983 – – – 2.558.983 2.558.983
Títulos disponíveis para venda
Títulos do governo brasileiro – – 2.902.849 11.092.524 13.995.373 13.966.460
Títulos mantidos até o vencimento
Títulos públicos do exterior – 1.009.917 206.304 – 1.216.221 1.216.221
Total 2.560.159 1.035.794 3.806.195 11.915.182 19.317.330 19.285.587
(a) Em 31 de dezembro de 2021, Certificados de Depósitos bancários no valor de R$ 13.465 (R$ 25.337 em 31 de 
dezembro de 2020) estão sendo apresentados como equivalentes de caixa nas demonstrações dos fluxos de caixa.  
(b) Em 31 de dezembro de 2021, cerca de R$ 295.200 refere-se a aplicações em cotas de fundo de investimento exclu-
sivo -Falx FIM CP IE (R$ 2.129.284 em 31 de dezembro de 2020). O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários 
baseia-se em cotação de preços na data do balanço. Se não houver cotação de preço de mercado, os valores  
são estimados com base em cotações de distribuidores ou modelos de precificações. Os títulos e valores  
mobiliários, incluindo os instrumentos financeiros derivativos, estão custodiados no Sistema Especial de Liquidação  
e Custódia - SELIC ou B3 S.A., exceto cotas de fundos de investimento, cujos registros são mantidos pelos  
respectivos administradores, e os títulos de dívida no exterior cujo registros estão na Euroclear.  
Resultado com títulos e valores mobiliários:

2° semestre 2021 2021 2020
Títulos de renda fixa 1.213.256 2.032.916 1.429.412
Títulos de renda variável 15.816 (12.213) 1.910
Fundos de investimentos 144.457 354.889 55.122
Total 1.373.529 2.375.592 1.486.444
6. Instrumentos financeiros derivativos: Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, as posições dos instrumentos fi-
nanceiros derivativos são as seguintes:

2021
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de  
12 meses

Valor  
contábil

Valor de 
 referência

Posição Ativa
Contratos de opções
Juros – – 9.414 9.414 8.849
Ações 85.044 100.056 – 185.100 227.531
Moeda Estrangeira 10.544 51.969 617.987 680.500 730.618
Contratos de Swap
Juros 68.009 244.499 808.561 1.121.069 25.252.689
Moeda Estrangeira 13.128 55.555 62.651 131.334 2.826.143
Ações 29.377 9.563 – 38.940 1.703.337
Contratos a Termo
Ações – – 11.475 11.475 11.475
Commodities 35.098 24.718 8.486 68.302 1.368.886
Moeda Estrangeira 183.186 126.207 32.540 341.933 16.601.764
Juros – – 906.295 906.295 906.295
Contratos de Futuro
Juros – – – – 174.932
Moeda Estrangeira – – – – 279
Ações – – – – 147.083
Total 424.386 612.567 2.457.409 3.494.362 49.959.881

2021

Até 3  
meses

De 3 a  
12 meses

Acima de 
 12 meses

Valor  
contábil

Valor de 
 referência

Posição Passiva
Contratos de opções
Juros – – 9.414 9.414 8.879
Ações 85.257 100.056 – 185.313 232.667
Moeda Estrangeira 10.544 51.969 617.987 680.500 731.045
Contratos de Swap
Juros 67.675 244.420 821.042 1.133.137 25.891.675
Moeda Estrangeira 13.121 3.135 62.100 78.356 1.269.311
Ações 29.377 9.563 286 39.226 1.713.337
Contratos a Termo
Ações – – 11.482 11.482 11.482
Commodities 35.098 24.718 8.486 68.302 1.367.600
Moeda Estrangeira 205.602 128.123 32.540 366.265 17.741.447
Juros – – 906.302 906.302 906.302
Contratos de Futuro
Juros – – – – 173.063
Moeda Estrangeira – – – – 11.161
Ações – – – – 147.083
Total 446.674 561.984 2.469.639 3.478.297 50.205.052

2020
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de 
12 meses

Valor  
contábil

Valor de 
 referência

Posição Ativa
Contratos de opções
Juros – – 3.159 3.159 11.000
Ações 6.717 8.461 – 15.178 214.178
Moeda Estrangeira 294.332 61.177 37.695 393.204 3.853.323
Contratos de Swap
Juros 38.705 180.135 594.321 813.161 5.575.833
Moeda Estrangeira 79.578 21.876 9.485 110.939 2.522.288
Contratos a Termo
Instrumentos financeiros 32.953 – – 32.953 32.953
Commodities 4.702 24.135 1.129 29.966 280.118
Moeda Estrangeira 68.923 67.869 23.935 160.727 5.510.337
Contratos de Futuro
Juros – – – – 287.470
Moeda Estrangeira – – – – 207.811
Total 525.910 363.653 669.724 1.559.287 18.495.311

2020
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de  
12 meses

Valor  
contábil

Valor de  
referência

Posição Passiva
Contratos de opções
Juros 55.073 – 3.159 58.232 66.073
Ações 6.717 8.461 – 15.178 214.178
Moeda Estrangeira 294.332 61.177 37.695 393.204 3.853.323
Contratos de Swap
Juros 38.635 179.775 592.394 810.804 5.575.833
Moeda Estrangeira 79.578 21.876 9.485 110.939 2.522.288
Contratos a Termo
Instrumentos financeiros 32.944 – – 32.944 32.944
Commodities 4.702 24.135 1.129 29.966 280.118
Moeda Estrangeira 112.966 70.399 23.935 207.300 7.137.932
Contratos de Futuro
Juros – – – – 233.210
Moeda Estrangeira – – – – 75.750
Total 624.947 365.823 667.797 1.658.567 19.991.649
Os valores de receitas e despesas líquidas com instrumentos financeiros derivativos nos períodos estão demonstrados 
a seguir:

2° semestre 2021 2021 2020
Opções 273.811 444.092 92.039
Swap 140.027 71.560 (169.540)
Futuros (259.704) (400.504) (85.273)
Termo (167.525) (94.263) (47.171)
Total (13.391) 20.885 (209.945)
7. Negociação e intermediação de valores

 2021  2020
Ativo Passivo Ativo Passivo

Caixa e registro de liquidação 107.246 228.067 18.128 48.973
Devedores/credores por liquidação pendente 939.321 14.759.142 1.003.505 19.990.302
Outros – 4.284 – 775
Total 1.046.567 14.991.493 1.021.633 20.040.050
Circulante 1.046.567 14.991.493 1.021.633 20.040.050
Não circulante – – – –
8. Impostos e contribuições a compensar

2021 2020
Antecipação de IRPJ e CSLL 45.906 28.224
Contribuição sobre as receitas (PIS e COFINS) 4.037 3.424
Impostos sobre Serviços - ISS 265 304
Total 50.208 31.952
Circulante 50.208 31.952
Não circulante – –
9. Outros ativos e passivos financeiros

2021 2020
Ativo Passivo Ativo Passivo

Carteira de câmbio – – 1.480 5.249
Valores a receber de agentes autônomos de investimento 177.895 – 27.377 –
Aluguéis – 6.242 – 7.313
Contraprestação contingente (Nota 12) – 30.300 – 10.100
Outros – 4.580 – 4.534
Total 177.895 41.122 28.857 27.196
Circulante – 5.650 22.640 10.854
Não circulante 177.895 35.472 6.217 16.342
10. Despesas antecipadas
A despesa antecipada apresenta a seguinte composição:

2021 2020
Comissões e incentivos pagos antecipadamente 3.683.153 1.282.666
Despesas de marketing 28.056 28.056
Serviços pagos antecipadamente 38.119 2.906
Outras despesas pagas antecipadamente 160.953 34.456
Total 3.910.281 1.348.084
Circulante 203.653 257.493
Não circulante 3.706.628 1.090.591
11. Outros ativos e outros passivos

Ativo
2021 2020

Adiantamentos 11.685 8.916
Devedores por depósitos em garantia 11.202 10.195
Valores a receber de sociedades ligadas 34.351 17.672
Outros ativos 25.029 10.759
Total 82.267 47.542
Circulante 71.065 37.347
Não circulante 11.202 10.195

Passivo
2021 2020

Valores a pagar a sociedades ligadas 16.380 12.739
Outros passivos 19 272
Total 16.399 13.011
Circulante 16.399 13.011
Não circulante – –
12. Investimentos

Informações Financeiras

Empresa

% de  
participação  

societária

Patrimônio  
líquido em  
31/12/2021

Resultado  
líquido em 

 31/12/2021

Patrimônio  
líquido em 

 31/12/2020

Resultado  
líquido em 

 31/12/2020
Banco XP S.A. 100% 722.424 128.176 86.520 683.797
Carteira Online Controle de Investimentos Ltda. 99,99% 32.567 19.781 (6.587) (1.309)
Total 754.991 147.957 79.933 682.488

Empresa

% de  
participação 

 societária 2020
Aumento 

 de capital
Equiv.  

Patrimonial Ágio (a)

Outros  
resultados  

abrangentes 2021
Banco XP S.A. 100% 683.797 – 128.176 – (89.549) 722.424
Carteira Online Controle de 
Investimentos Ltda. 99,99% 47.709 17.477 19.781 19.626 (3.384) 101.209
Total 731.506 17.477 147.957 19.626 (92.933) 823.633

Empresa

% de 
participação  

societária 2019

Aquisição/ 
Aumento 

 de capital
Equiv.  

Patrimonial Ágio (a)

Outros  
resultados  

abrangentes 2020
Banco XP S.A. 100% 92.077 500.000 86.520 – 5.200 683.797
Carteira Online Controle de
 Investimentos Ltda. 99,99% – 5.715 (7.024) 49.018 – 47.709
Total 92.077 505.715 79.496 49.018 5.200 731.506
(a) Inclui valor de contraprestação contingente e amortização de ágio de investimento.
Em 5 de junho de 2020, a XP CCTVM assinou contrato, mediante a aquisição de 100% do capital social total da  
Carteira Online Controle de Investimentos LTDA-ME (“Fliper”). A Fliper é uma plataforma de consolidação de investi-
mentos automatizada que oferece aos seus usuários conectividade e ferramentas para realizar um autogerenciamen-
to financeiro intuitivo e inteligente. A transação permite que a XP CCTVM ofereça aos seus clientes recursos adicionais 
para gerenciar seus investimentos, uma vez que a tendência do setor bancário aberto continua se acelerando no 
Brasil. Em 13 de julho de 2020, a aquisição foi consumada, mediante aprovação do Banco Central (BACEN).
13. Imobilizado de uso

Imob.  
em curso

Sistema de  
proc. de 

 dados
Móveis  

e equip.
Sistemas  

de segurança Instalações Veículos Total
Saldo em 2020 307 33.254 15.342 602 39.844 – 89.349
Adições 1.885 37.234 60 – 3 34.399 73.581
Alienações /Baixas (8) (297) (727) (165) – – (1.197)
Depreciações – (12.817) (1.934) (50) (4.757) (573) (20.131)
Transferências – 5 – – – – 5
Saldo em 2021 2.184 57.379 12.741 387 35.090 33.826 141.607
Custo 192.127
Depreciação (50.520)

Imob.  
em curso

Sistema 
 de proc.  

de dados
Móveis 

 e equip.
Sistemas de 
 segurança Instalações Total

Saldo em 2019 – 34.482 19.865 1.543 74.721 130.611
Adições 18.977 14.699 2.839 29 483 37.027
Alienações / Baixas (964) (2.432) (5.806) (35) (41.281) (50.518)
Depreciações – (11.084) (2.598) (380) (8.357) (22.419)
Transferências (17.706) (2.411) 1.042 (555) 14.278 (5.352)
Saldo em 2020 307 33.254 15.342 602 39.844 89.349
Custo 125.900
Depreciação (36.551)
14. Intangível

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
NIRE: 333.0028583-1 Protocolo: 00-2022/565343-5 Data do protocolo: 14/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/07/2022 SOB O NÚMERO 00005000456 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 1A2C31F2C0904E713FD682A62D8102481C7431B50515DDBE4156856F0378FC54
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Software Ágio (i)
Lista de 
 clientes

Outros  
ativos  

intangíveis Total
Saldo em 2020 133.577 201.817 55.199 33.235 423.828
Adições 134.086 – 40.000 30.808 204.894
Alienações/Baixas (13.063) – – (3.675) (16.738)
Amortizações (140.170) (66.430) (5.400) (8.305) (220.305)
Transferências 21.664 – – (21.669) (5)
Saldo em 2021 136.094 135.387 89.799 30.394 391.674
Custo 841.496
Amortização (449.822)

Software Ágio (i)
Lista de 
 clientes Marcas

Outros  
ativos 

 intangíveis Total
Saldo em 2019 61.627 258.698 60.599 16.488 7.200 404.612
Adições 118.622 – – – 18.266 136.888
Alienações/
 Baixas (185) – – – – (185)
Amortizações (48.569) (56.881) (5.400) (8.680) (3.309) (122.839)
Transferências 2.082 – – – 3.270 5.352
Saldo em 2020 133.577 201.817 55.199 7.808 25.427 423.828
Custo 752.661
Amortização (328.833)
(i) Saldos de ágio derivados substancialmente das aquisições/incorporações 
das empresas Rico Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (“Rico”) e da 
Clear Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Clear”) pela XP CCTVM 
em 2016 e 2017, respectivamente. 15. Obrigações por empréstimos: Em 30 
de julho de 2021 a XP CCTVM captou um empréstimo com o Banco XP, no 
montante de R$ 2.000.000. Esta obrigação tem taxa de juros de 100% da taxa 
DI-Cetip, acrescida de 0,16% a.m., com vencimento em 27 de junho de 2027. 
Em 31 de dezembro de 2021 o valor atualizado é de R$ 1.848.578. Em 27 de 
maio de 2021 a XP CCTVM captou um empréstimo com o Banco Nacional de 
México, no montante de USD 295.000. Esta obrigação tem taxa de juros de 
0,813% a.a., com vencimento em 23 de maio de 2022. Em 31 de dezembro de 
2021 o valor atualizado é de R$ 1.651.871. Em 7 de abril de 2017 a XP CCT-
VM captou um empréstimo com o Itaú Unibanco, no montante de R$126.000. 
Esta obrigação tinha taxa de juros de 113% a.a. da variação acumulada do 
CDI, que venceu e foi integralmente liquidada em 8 de março de 2021. Em 30 
de dezembro de 2020 o valor atualizado era de R$ 10.523. Em 31 de dezem-
bro de 2021 foi reconhecido R$ 172.528 (R$ 1.064 em 31 de dezembro 2020) 
referente a despesas de obrigações por empréstimos. 
16. Obrigações fiscais e previdenciárias

2021 2020
Imposto de Renda (IRPJ e CSLL) 184.596 181.971
Impostos sobre o plano de incentivos (a) 135.328 53.895
Contribuições sobre receita (PIS e COFINS) 23.219 30.662
Impostos sobre serviços (ISS) 20.256 20.785
Contribuições para a Previdência Social (INSS) 18.100 10.962
Outros 20.908 20.515
Total 402.407 318.790
Circulante 402.407 318.790
Não circulante – –
(a) O montante classificado como “Impostos sobre o plano de incentivos “ in-
clui principalmente contribuições para os Programas Brasileiros de Segurança 
Social FGTS e INSS.
17. Obrigações sociais e estatutárias

2021 2020
Provisão para participações no lucro (Nota 27) 685.327 393.067
Salários e outros benefícios a pagar 99.088 80.334
Total 784.415 473.401
Circulante 784.415 473.401
Não circulante – –
18. Provisões e contingências passivas

2021 2020
Fiscais 10.375 10.097
Cíveis 12.298 4.275
Trabalhistas 6.322 5.264
Total 28.995 19.636
Depósitos judiciais 11.202 10.195
Movimentação

2021 2020
Saldo inicial 19.636 15.120
Atualização monetária 6.905 4.088
Provisão 8.138 3.477
Reversão (3.116) (1.430)
Pagamentos (2.568) (1.619)
Saldo final 28.995 19.636
Provisão para processos judiciais trabalhistas: Em 31 de dezembro de 
2021, existem provisionados processos judiciais trabalhistas classificados 
como perda provável no montante de R$ 6.322 (R$ 5.264 em 31 de dezembro 
de 2020). As reivindicações trabalhistas dizem respeito principalmente: (i) à 
existência (ou não) de uma relação de trabalho entre a XP CCTVM e os agen-
tes autônomos; e (ii) indenização de ex-funcionários. Processos judiciais cí-
veis: Em 31 de dezembro de 2021, existem provisionados processos judiciais 
cíveis classificados como perda provável no montante de R$ 12.298 (R$ 4.275 
em 31 de dezembro de 2020), a maioria das ações cíveis envolve questões 
normais e específicas do negócio e refere-se a demandas por indenização 
principalmente devido a: (i) perdas financeiras no mercado de ações; (ii) ge-
renciamento de portfólio; e (iii) perdas geradas pela liquidação de ativos de 
clientes em carteira devido a saldo negativo. Processos judiciais fiscais: Em 
31 de dezembro de 2021 existem obrigações legais no montante de R$ 10.375 
referente ao processo de contribuições sobre receita PIS e COFINS - alarga-
mento da base de cálculo sobre as demais receitas (R$ 10.097 em 31 de de-
zembro de 2020) questionando a definição de a base de cálculo das receitas 
a serem pagas corretamente. Este processo estava pendente do relatório téc-
nico especializado após a decisão do tribunal de segunda instância de conce-
der o direito de fornecer provas e enviar o processo de volta ao tribunal de 
primeira instância. Esses processos são suportados por depósitos judiciais na 
sua totalidade. Contingências não provisionadas no balanço: Além das 
provisões constituídas, a XP CCTVM possui contingências trabalhistas, cíveis 
e tributárias em andamento, nas quais a probabilidade de perda, com base 
nas opiniões dos consultores jurídicos internos e externos, é considerada pos-
sível, e as contingências totalizam aproximadamente  
R$ 473.832 (R$ 202.180 em 31 de dezembro de 2020).

2021 2020
Fiscais (a) 228.602 71.027
Cíveis (b) 228.983 120.982
Trabalhistas 16.247 10.171
Total 473.832 202.180
a. Em 23.12.2019, recebemos auto de infração para a cobrança de contribui-
ções previdenciárias, relativas ao ano-calendário de 2015 referente: (i) Partici-
pação nos Lucros e Resultados que estariam em desacordo com a Lei nº 
10.101/00, (ii) Gratificação na Contratação, que teriam natureza remuneratória 
e não indenizatória; e (iii) Alimentação do Trabalhador, alegando que os paga-
mentos feitos por meio de Vale Alimentação e de Vale Refeição integram o 
salário de contribuição. Apresentamos impugnação e nossos advogados esti-
mam o risco de perda dos itens (i) e (ii) como possível e o item (iii) como re-
moto. Em novembro de 2021, a XP CCTVM foi notificada pelas autoridades 
fiscais para uma exigência de contribuições devido a pagamentos de partici-
pação nos lucros dos empregados relativos ao ano civil de 2017, alegadamen-
te em violação da lei brasileira 10.101/00 e despesas não dedutíveis para o 
imposto sobre o rendimento no montante recebido pelos membros do Conse-
lho. O montante é de R$97.456. Foi interposto um recurso administrativo con-
tra a liquidação, que aguarda julgamento pela Receita Federal do Brasil 
(“RFB”). Em dezembro de 2021, a XP CCTVM recebeu uma liquidação fiscal 
no montante total de R$ 58.262 por benefícios ocorridos em 2016, relativa-
mente ao fundo de comércio amortizado originado na aquisição da General 
Atlantic e Actis em anos diferentes (2013 e 2016). Foi interposto um recurso 
administrativo contra a liquidação, que aguarda julgamento pela Receita Fede-
ral do Brasil (“RFB”). b. A XP CCTVM possui ações cíveis de clientes e agen-
tes de investimento, principalmente relacionadas a gerenciamento de portfólio, 
classificação de risco, direitos autorais e rescisão de contrato. O valor total 
representa o valor exposto com base nos valores das reivindicações atualiza-
das monetariamente. 19. Imposto de renda e contribuição social: (a) Im-
postos diferidos: Conforme estabelecido pela Resolução CMN nº 4842/20, 
alterada pelas Resoluções do Bacen nº 3.355/06 e nº 4.441/15, a XP CCTVM 
reconhece contabilmente seus ativos e passivos fiscais diferidos decorrentes 
de diferenças temporárias atendendo às seguintes condições:  
(i) apresentação de histórico de lucros ou receitas tributáveis para fins de im-
posto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, comprovado pela 
ocorrência dessas situações em, pelo menos, três dos últimos cinco exercícios 
sociais, período esse que deve incluir o exercício em referência; e  
(ii) expectativa de geração de lucros ou receitas tributáveis futuros para fins de 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, em períodos sub-
sequentes, baseada em estudo técnico interno que demonstre a probabilidade 
de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permi-
tam a realização do crédito tributário no prazo máximo de dez anos.
(b) Movimentação dos créditos tributários diferidos

Saldo  
em 2019

Consti- 
tuição/ 
 (Reali- 
zação)

Saldo  
em 2020

Consti- 
tuição/  
(Reali- 
zação)

Saldo 
 em 2021

Imposto de renda e con- ..
 tribuição social diferidos
 Provisão para comissões  
  de agentes e gratificações 68.041 26.196 94.237 (16.625) 77.612
 Ajuste a valor de mercado  
  de TVM e instrumentos   
   financeiros derivativos 27.713 44.704 72.417 903.707 976.124
 Créditos tributário decor- 
  rentes de ágio na aquisi- 
   ção de investimentos 36.331 (26.844) 9.487 (16.370) (6.883)
 PCLD e provisões para     
  contingências 10.764 4.072 14.836 20.517 35.353
 Restricted Stock Units 2.937 100.375 103.312 239.601 342.913
 Provisão para PLR e Gra .
 tificações 140.423 5.442 145.865 92.256 238.121
 Outras Provisões 30.004 29.574 59.578 66.400 125.978
 Total de créditos tributá-
rios 316.213 183.520 499.733 1.289.487 1.789.220

Saldo  
em 2019

Consti-
tuição/  
(Reali

zação)
Saldo  

em 2020

Consti-
tuição/  
(Reali
zação

Saldo 
 em 2021

Imposto de renda 
e contribuição 
social diferidos
 Ajuste a valor de  ..
  mercado de  TVM  
   e instrumentos  
    financeiros 
     derivativos (27.723) (44.326) (72.049) (587.744) (659.793)
 Total do passivo   
  fiscal diferido (27.723) (44.326) (72.049) (587.744) (659.793)
(c) Previsão de realização dos créditos tributários

2021

Imposto 
 de renda

Contribuição 
 social

Total dos 
 impostos 
 diferidos

Até 1 ano 386.782 232.070 618.852
De 1 a 2 anos 169.385 101.631 271.016
De 2 a 3 anos 97.601 58.561 156.162
De 3 a 4 anos 48.217 28.930 77.147
Acima de 4 anos 3.906 2.343 6.249
Total 705.891 423.536 1.129.427

2020

Imposto 
 de renda

Contribuição 
 social

Total dos 
 impostos  
diferidos

Até 1 ano 205.643 123.386 329.029
De 1 a 2 anos 7.759 4.655 12.414
De 2 a 3 anos 18.569 11.141 29.710
De 3 a 4 anos 27.968 16.781 44.749
Acima de 4 anos 7.364 4.418 11.782
Total 267.303 160.381 427.684
O valor presente total de créditos tributários constituído é de R$ 1.022.951 (R$ 
419.792 em 31 de dezembro de 2020), e foi calculado com base na  
expectativa de realização das diferenças temporárias apresentadas no  
quadro anterior. As projeções de lucros que possibilitam a geração de base de 
cálculo tributável incluem premissas macroeconômicas e de juros represen-
tando adequadamente a expectativa de retorno da Administração.
(d) Conciliação do imposto de renda e da contribuição social

2021 2020
Resultado antes da tributação sobre o lucro e 
 participações 1.398.073 1.237.227
Participação de empregados no lucro (1.206.539) (661.392)
Lucro antes de IR/CSLL apurado pelo lucro real 191.534 575.835
(+) adições permanentes 57.763 36.693
(–) exclusões permanentes (255.155) (166.807)
(=) base negativa IR/CSLL/lucro ajustado (5.858) 445.721
Despesa contábil de IRPJ | CSLL 2.343 (178.288)
(–) efeito adicional do imposto de renda 24 24
(–) incentivos fiscais 15.523 10.762
(–) efeitos one-off 25.102 –
(–) majoração CSLL 5% (29.311) –
(=) Despesa ajustada IR/CS 13.681 (167.502)
Alíquota nominal vigente 40% 40%
Corrente (425.728) (320.400)
Diferido 439.409 152.898

13.681 (167.502)
20. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social no valor de  
R$ 3.908.045 em 31 de dezembro de 2021 (R$ 1.908.045 em 31 de dezembro 
de 2020) está representado por 10.514.892.002 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal (6.668.024.837 ações ordinárias, todas sem 
valor nominal em 31 de dezembro de 2020). A média ponderada da quantidade 
de ações em poder dos acionistas durante o semestre findo em 31 de 
dezembro de 2021 era de 8.034.727.576. Em relação ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2021, a média ponderada de ações era de 9.109.942.319 
(5.697.931.038 em 31 de dezembro de 2020). (b) Aumento de capital: Em 01 
de novembro de 2021 foi deliberado em assembleia geral extraordinária, o 
aumento de capital da XP CCTVM, mediante a emissão de 1.955.212.344 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão 
de total de R$ 1.000.000. O referido aumento de capital está em processo de 
aprovação pelo Bacen. Em 21 de julho de 2021 foi deliberado em assembleia 
geral extraordinária, o aumento de capital da XP CCTVM, mediante a emissão 
de 990.981.162 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de total de R$ 500.000. A aprovação do aumento de capital 
pelo Bacen ocorreu em 03 de setembro de 2021. Em 12 de maio de 2021 foi 
deliberado em assembleia geral extraordinária, o aumento de capital da XP 
CCTVM, mediante a emissão de 990.673.659 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de total de R$ 500.000. 
A aprovação do aumento de capital pelo Bacen ocorreu em 16 de julho de 
2021. Em 23 de dezembro de 2020 foi deliberado em assembleia geral 
extraordinária, o aumento de capital da XP CCTVM, mediante a emissão de 
994.549.945 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de total de R$ 500.000. A aprovação do aumento de capital 
pelo Bacen ocorreu em 04 de maio de 2021. (c) Reserva legal: Constituída à 
alíquota de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício, até atingir 20% do 
capital social conforme previsto na legislação societária. (d) Reserva 
estatutária: A reserva estatutária para investimento e expansão é constituída 
pelo saldo remanescente do lucro líquido apurado no balanço, após as 
destinações legais e tem por objetivo assegurar recursos para investimentos. 
Esta reserva não poderá ultrapassar o capital social. (e) Dividendos e juros 
sobre o capital próprio: Aos acionistas é assegurado dividendo mínimo 
obrigatório à razão de 25% do lucro líquido do exercício, após as destinações 
específicas. Antes da Assembleia Anual dos Acionistas, o Conselho de 
Administração poderá deliberar sobre a declaração e pagamento de dividendos 
e juros sobre o capital próprio, com base em balanços patrimoniais ou reservas 
de lucros existentes no último balanço patrimonial. Esses dividendos são 
imputados integralmente ao dividendo obrigatório. O saldo do lucro líquido, 
verificado após as deduções legais e distribuições previstas no Estatuto 
Social, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberadas pelos acionistas  
em Assembleia Geral, podendo ser integralmente destinado à  
Reserva de Lucros Estatutária, visando a manutenção de margem operacional 
compatível com o desenvolvimento das atividades da Companhia conforme 
previsto no Art. 202 da Lei nº 6.404/76 § 4º, § 5º e § 6º até atingir o  
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social integralizado. 
Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, consultado o acionista controlador, a 
Administração não propôs à Assembleia de acionistas a distribuição de 
dividendo.
21. Receita com prestação de serviços

2° semestre 
 2021 2021 2020

Corretagem com operações em bolsa 1.041.561 2.189.497 1.881.359
Colocação de títulos 1.098.689 2.181.120 1.493.922
Distribuição de fundos 459.864 899.316 805.569
Outros serviços 202.259 390.903 355.159

2.802.373 5.660.836 4.536.009
22. Custos operacionais

2° semestre  
2021 2021 2020

Custo de comissões (1.321.817) (2.660.459) (2.091.644)
Perdas operacionais (11.621) (24.611) (24.203)
Outros custos (184.476) (401.503) (378.510)

(1.517.914) (3.086.573) (2.494.357)
23. Despesas administrativas

2° semestre 
 2021 2021 2020

Despesas de propaganda e publicidade (141.503) (257.876) (159.626)
Despesas de amortização (91.718) (220.305) (123.220)
Despesas de depreciação (11.361) (20.131) (22.417)
Despesas de pessoal (675.385) (1.133.608) (607.876)
Encargos sociais (159.915) (303.823) (175.343)
Despesas de processamento de dados (238.384) (442.845) (324.460)
Despesas de serviços técnicos  
 especializados (116.794) (187.304) (91.672)
Despesas de serviços de terceiros (142.188) (202.421) (142.313)
Outras (99.561) (178.661) (147.936)
Total (1.676.809) (2.946.974) (1.794.863)
24. Outras receitas e despesas operacionais

2° semestre 
 2021 2021 2020

Outras receitas operacionais
Rendas de incentivos do tesouro direto 55.072 155.963 152.879
Recuperação de encargos e despesas 1.925 3.704 1.014
Reversão de provisões operacionais 5.002 7.391 1.286
Outras 6.287 11.794 7.642
Outras despesas operacionais
Associações e entidades regulatórias (3.636) (6.604) (5.519)
Perda na alienação de outros ativos (256) (1.129) (5.334)
Processos judiciais e acordo com clientes (1.628) (3.542) (45.259)
Doações (19.032) (27.309) (32.359)
Outras (37.842) (47.352) (81.264)
Total 5.892 92.916 (6.914)
25. Determinação do valor justo: A XP CCTVM avalia instrumentos financei-
ros e derivativos, pelo valor justo no final do período de cada demonstração 
financeira. Nível 1: O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em 
mercados negociados em mercados ativos é seu preço de mercado, cotados 
no mercado. Os instrumentos financeiros incluídos como nível 1 consistem 
principalmente em instrumentos financeiros representantes da dívida pública 
do Brasil e instrumentos financeiros negociados em mercados ativos (ou seja, 
bolsas de valores). Nível 2: O valor justo de instrumentos financeiros que não 
são negociados em mercados ativos é determinado utilizando  
técnicas de avaliação, que basicamente fazem o uso de dados observáveis   de 
mercado. Se todos os dados significativos exigidos para determinação do valor 
justo do ativo ou passivo financeiro forem observáveis   direta ou indiretamente, 
o instrumento é incluído no nível 2. Os instrumentos financeiros classificados 
como nível 2 são compostos principalmente por instrumentos financeiros emi-
tidos por entidades privadas e instrumentos financeiros negociados em mer-
cado secundário. Nível 3: Se um ou mais insumos significativos não forem 
observáveis, o instrumento é incluído no nível 3. Os valores justos foram ava-
liados para fins de mensuração com base nos métodos abaixo. (a) Disponibi-
lidades e operações compromissadas: O valor justo de disponibilidades e 
operações compromissadas se aproxima substancialmente do seu valor con-

tábil. (b) Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivati-
vos: O valor justo dos títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 
derivativos reflete o seu valor contábil. (c) Outros ativos e passivos  
financeiros: O valor justo de títulos sem cotação de mercado é estimado com 
base no valor atual dos fluxos de caixa futuros descontados utilizando as taxas 
observáveis e as taxas de mercado na data de apresentação das demonstra-
ções financeiras.

2021
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Valor Justo Valor contábil

Ativos 
 financeiros
Títulos e valores  
 mobiliários 23.202.506 556.049 – 23.758.555 23.759.622
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos – 3.494.362 – 3.494.362 3.494.362
Aplicações em
 operações 
compromissadas – 25.220.159 – 25.220.159 25.202.440
Outros ativos fi-  
 nanceiros – 177.895 – 177.895 177.895
Passivos 
 financeiros
Instrumentos 
 financeiros
 derivativos – 3.478.297 – 3.478.297 3.478.297
Obrigações por  .
 operações 
compromissadas – 30.972.704 – 30.972.704 30.973.813
Obrigações por 
 empréstimos – 3.504.679 – 3.504.679 3.500.449
Outros passivos
 financeiros – 10.822 30.300 41.122 41.122

23.202.506 67.414.967 30.300 90.647.773 90.628.000
2020

Nível 1 Nível 2 Nível 3
Valor 

 Justo
Valor 

 contábil
Ativos financeiros
Títulos e valores 
 mobiliários 15.134.856 2.966.253 – 18.101.109 19.317.330
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos – 1.559.287 – 1.559.287 1.559.287
Aplicações em 
 operações 
  compromissadas – 29.006.253 – 29.006.253 29.006.252
Outros ativos
 financeiros – 28.857 – 28.857 28.857
Passivos financeiros
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos – 1.658.567 – 1.658.567 1.658.567
Obrigações por 
 operações 
  compromissadas – 27.628.932 – 27.628.932 27.628.936
Obrigações por 
 empréstimos – 10.515 – 10.515 10.523
Outros passivos 
 financeiros – 17.096 10.100 27.196 27.196

15.134.856 62.875.760 10.100 78.020.716 79.236.948
A contraprestação contingente relacionada à aquisição da Carteira Online 
Controle de Investimentos Ltda. (Nota 12) é classificada no Nível 3 da hierar-
quia do valor justo. O passivo de contraprestações contingentes representa o 
valor máximo contratual a pagar descontado usando uma taxa média ponde-
rada de 10,04 % a.a. A mudança na taxa de desconto em 100 bps aumentaria/
diminuiria o valor justo em R$ 752. A mudança no valor justo da contrapresta-
ção contingente na data de aquisição de 31 de dezembro de 2021 não foi re-
levante. As transferências de entrada e saída dos níveis da hierarquia do valor 
justo são analisadas ao final de cada demonstração financeira. Nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, não houve transferências entre 
Nível 2 e o Nível 3. 26. Transações com partes relacionadas: (a) Transa-
ções comerciais e contratuais com partes relacionadas: Os principais sal-
dos de ativos e passivos, assim como as transações que influenciaram o resul-
tado nos períodos findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, relativos a 
operações com partes relacionadas, decorrem de transações da XP CCTVM 
com acionistas controladores diretos ou indiretos (“Controladoras”), entidades 
do Grupo XP e os respectivos acionistas da XP Inc. (“Relacionadas”) e profis-
sionais-chave da Administração. No curso normal de seus negócios, as Em-
presas do Grupo XP realizam operações comerciais e financeiras com a  
XP CCTVM em condições normais de mercado. Essas operações incluem:  
(i) prestação de serviços de educação, consultoria e assessoria empresarial; 
(ii) assessoria e consultoria financeira em geral; (iii) administração de recursos 
e prestação de serviços na área de gestão de carteiras; (iv) prestação de ser-
viços na área de tecnologia da informação e processamento de dados;  
e (v) prestação de serviços na área de seguros. Durante os períodos findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a XP CCTVM efetuou as seguintes  
operações com partes relacionadas:

Tipo de 
 relacionamento 2021 2020

Ativo
Aplicações em operações 
 compromissadas Controladoras 46.493 45.984

Controlada 17.699.660 4.262.938
Títulos e valores mobiliários Controlada 46.560 1.352
Instrumentos financeiros derivativos Controladoras 41.055 20.555

Controlada 38.728 –
Outros ativos

Controladoras 1.215 49
Relacionadas 2.187 264.120

Controlada 30.950 16.467
Passivo
Obrigações por empréstimos Controlada (1.848.577) –
Instrumentos financeiros derivativos Controlada (90.318) –
Captações por operações compro- 
 missadas Controlada (1.005.754) –
Outros passivos

Relacionadas (11.218) (111.894)
Controlada (5.162) (32)

Resultado
Resultado de operações
 compromissadas Controladoras 700 (1.136)

Controlada 195.182 (10.887)
Resultado de operações com títulos
 e valores mobiliários Controlada 578 5.270
Resultado com instrumentos 
 financeiros derivativos Controladoras (31.054) (1.200)

Controlada (6.121) –
Operações de empréstimos e
 repasses Controlada (78.118) –
Receita de prestação de serviços Relacionadas 4.967 2.364

Controlada 275.699 88.307
Custos operacionais Controlada (21.000) –
Outras receitas/(despesas) 
 operacionais) Relacionadas (156.404) (246.567)

Controlada (45.882) (15.170)
(b) Honorários da diretoria

2° semestre 
 2021 2021 2020

Remuneração do pessoal-chave  
 da administração
Honorários da diretoria (3.020) (6.096) (6.011)
27. Programa de participações nos lucros: A XP CCTVM possui programa 
de participação nos lucros e/ou resultados para seus funcionários. Esse pro-
grama não é extensível para a Diretoria. Essa participação tem como data-ba-
se os meses de junho e dezembro. Foi provisionado para fins de distribuição 
em outras obrigações sociais e estatutárias, R$ 685.327 (R$ 393.067 em  
31 de dezembro de 2020). 28. Limites operacionais (Acordo de Basileia):  
A XP CCTVM adota a apuração dos limites de Basileia de forma consolidada, 
tomando-se como base os dados financeiros do Conglomerado Prudencial, de 
acordo com as diretrizes do Banco Central do Brasil. Em 31 de dezembro de 
2021, atingiu o índice de 14,03% (16,29% em 31 de dezembro de 2020).

2021 2020
Capital regulamentar
Capital principal (Nível I) 3.696.590 2.478.907
Patrimônio de Referência 3.696.590 2.478.907
Ativos ponderados pelo risco
RWA 26.338.917 15.218.514
Índice de Basileia (PR/RWA) 14,03% 16,29%
29. Gerenciamento de risco
A Gestão de Riscos está estruturada de forma totalmente independente das 
áreas de negócio, reportando-se diretamente à alta administração, para ga-
rantir isenção de conflito de interesse e uma segregação de funções adequa-
da às boas práticas de governança corporativa e de mercado. A estrutura or-
ganizacional está delineada de acordo com as recomendações propostas pelo 
Acordo de Basileia, onde são formalizadas as políticas, procedimentos e me-
todologia consistentes com a tolerância a risco e com a estratégia de negócio 
e onde são monitorados os diversos riscos inerentes às operações e/ou pro-
cessos, incluindo os riscos de mercado, liquidez, crédito e operacional. Tais 
processos de gerenciamento de riscos estão ainda, associados aos proces-
sos de gestão de continuidade de negócios, principalmente, no que tange a 
formulação de análises de impacto, planos de continuidade, planos de recupe-
ração de desastres, planos de backup e gerenciamento de crises. (a) Risco 
de mercado: A administração de risco de mercado das operações é efetuada 
por meio de políticas, procedimentos de controle e identificação prévia de ris-
cos em novos produtos e atividades, visando manter a exposição ao risco de 
mercado em níveis considerados aceitáveis pela instituição e atender a estra-
tégia de negócios e limites definidos pelo Comitê de Risco. Com as regras 
formalizadas, o departamento de risco tem o objetivo de controlar, acompa-
nhar e assegurar o enquadramento dos limites pré-estabelecidos, podendo 
recusar-se, total ou parcialmente, a receber e/ou executar as operações solici-
tadas, mediante a imediata comunicação aos clientes, além de intervir em 
casos de desenquadramento e o de reportar ao Comitê todos os eventos  
atípicos. A descrição completa da estrutura de gerenciamento de risco de mer-
cado encontra-se disponível na sede da instituição. Os controles para a men-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
suração da exposição do risco de mercado utilizados são conceituados e am-
plamente utilizadas no mercado, estes são: • Value At Risk (VAR): é o valor em 
risco de uma carteira e pode ser entendido como uma estimativa de perda 
máxima em condições normais de mercado, dado um nível de confiança de 
95% de certeza para o horizonte de tempo de 1 dia; e • Stress test: é um mé-
todo para medir potenciais perdas advindas de eventos extremos de mercado, 
através de projeções de cenários críticos e de baixa probabilidade. É um me-
canismo que demanda a discussão de cenários futuros e entendimento da 
vulnerabilidade das carteiras sob circunstâncias improváveis, que auxilia a 
revisão dos limites internos de exposição ao risco. (b) Análise de sensibilida-
de: De acordo com as informações de mercado, a XP CCTVM realizou a aná-
lise de sensibilidade por fatores de risco de mercado considerados relevantes. 
As maiores perdas, por fator de risco, em cada um dos cenários foram apre-
sentadas com um impacto nos lucros ou prejuízos, fornecendo uma visão da 
exposição por fator de risco do Grupo em cenários excepcionais. As análises 
de sensibilidade não consideram a dinâmica de funcionamento das áreas de 
risco e tesouraria, uma vez que, uma vez detectadas estas perdas, são rapi-
damente desencadeadas medidas de mitigação do risco, minimizando a pos-
sibilidade de perdas significativas.

2021
Carteira de 
 Negociação Exposições Cenários
Fatores de Risco Risco de Variação em: I II III

Prefixado
Taxa de juros prefixadas 
 em reais (100) (826) 696

Cupons Cambiais
Taxas de cupons de  
moedas estrangeiras (6) (73) (146)

Moedas Estrangeiras Taxas de câmbio (56) (1.389) (2.777)
Índices de Preços Taxas de cupons de inflação (402) (10.040) (20.080)
Ações Preços de ações (74) (756) (1.512)
Seed Money XP Investimento em fundos (76) (1.890) (3.780)

(714) (14.974) (27.599)

2020
Carteira de 
 Negociação Exposições Cenários
Fatores de Risco Risco de Variação em: I II III

Prefixado
Taxa de juros prefixadas  
em reais (9) (455) 1.716

Cupons Cambiais
Taxas de cupons de  
moedas estrangeiras (2) (89) (178)

Moedas Estrangeiras Taxas de câmbio (1) (12) (24)
Índices de Preços Taxas de cupons de inflação (297) (10.743) (21.364)
Ações Preços de ações (311) (7.333) (14.939)

(620) (18.632) (34.789)
(c) Risco de liquidez: A Política de Gerenciamento de Risco de Liquidez foi 
estabelecida com base nas diretrizes do Banco Central do Brasil, procurando 
proporcionar a permanente adequação do gerenciamento à natureza das ope-
rações, à complexidade dos produtos e à dimensão da exposição a risco de 
liquidez da Instituição. O processo de gerenciamento do risco de liquidez pre-
vê procedimentos de identificação, mensuração e controle à exposição ao ris-
co de liquidez, levando em consideração as condições de mercado atuais e 
previsões futuras na elaboração de cenários para projeções dos fluxos de 
caixa em diferentes horizontes de tempo, inclusive intradia. A descrição com-
pleta da estrutura de gerenciamento de risco de liquidez encontra-se disponí-
vel na sede da instituição. (d) Risco de crédito: O gerenciamento do risco de 
crédito é de responsabilidade da área de risco que visa garantir o cumprimen-
to do determinado na política do Conglomerado Prudencial e assegurar que 
os limites operacionais estabelecidos sejam executados. O documento de 
Gestão de Riscos estabelece sua política de crédito com base na composição 
da carteira por título, por rating interno de emissor e ou emissão, na atividade 
econômica, na duration da carteira, nas variáveis macroeconômicas, entre ou-
tros. O departamento de Análise de Crédito também está ativamente envolvido 
nesse processo e é responsável por avaliar o risco de crédito de emissões e 
emissores com os quais mantém ou pretende manter relações de crédito, uti-
lizando-se também de metodologia interna de atribuição de risco de crédito 
(rating) para classificar a probabilidade de perda das contrapartes. As análises 
realizadas são apresentadas ao Comitê de Crédito, que tem como atribuição 

determinar se os créditos avaliados são elegíveis como risco de contraparte.
A revisão dos créditos avaliados no Comitê de Crédito é realizada periodica-
mente pela Área de Análise de Crédito, de acordo com normas e metodologias 
internas. A área de risco é subordinada diretamente ao Diretor de Risco, sem 
qualquer vinculação com a área comercial. A área de análise de crédito tam-
bém é subordinada ao Diretor de Risco, tendo a isenção necessária para a 
realização de suas atividades, uma vez que não participa da definição de es-
tratégias de negócios e não realiza as operações de mercado de qualquer 
natureza. (e) Risco operacional: O Conglomerado Prudencial possui uma 
estrutura de gerenciamento de risco operacional alinhada com as expectativas 
regulatórias e melhores práticas de mercado, que engloba a elaboração de 
políticas e procedimentos para identificação, avaliação, classificação, monito-
ramento e reporte dos riscos, de modo a prestar à Diretoria uma visão holísti-
ca dos riscos identificados, seu grau de exposição, bem como a evolução da 
implementação de controles mitigatórios. Tais diretrizes e procedimentos tam-
bém abrangem à mitigação do risco de continuidade de negócios, incluindo 
suas estratégias e planos de contingência para assegurar a recuperação das 
operações em situações de crises. A descrição completa da estrutura de ge-
renciamento de risco operacional encontra-se disponível na sede da institui-
ção. 30. Estrutura de gerenciamento de capital: Em atendimento à Resolu-
ção CMN n° 4.557/2017, do Bacen, o Conglomerado Prudencial adotou uma 
política de gerenciamento de capital que constitui um conjunto de princípios, 
procedimentos e instrumentos que asseguram a adequação de capital do 
Conglomerado Prudencial de forma tempestiva, abrangente e compatível com 
os riscos incorridos de acordo com a natureza e complexidade dos produtos e 
serviços oferecidos a seus clientes. A descrição da estrutura encontra-se dis-
ponível em nosso site.
31. Resultado não recorrente
Eventos não recorrentes 2021 2020
Recuperação de Encargos Tributários – 1.014
Impairment de ativos não financeiros (2.040) (60.042)
Multas extraordinárias – (36.311)
Doações – (21.558)
Amortização de Ágio – (61.650)
Majoração da Alíquota da CSLL (29.311) –
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas  - XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobi-
liários S.A. (“Instituição” ou “XP CCTVM”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significa-
tivas e outras informações elucidativas.  Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da XP Investimentos Corre-
tora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (Bacen). Base para opinião: Nossa auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Institui-
ção, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Principais Assuntos 
de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aque-
les que, em nosso julgamento profissional, foram os mais signi-
ficativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assun-
tos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações financeiras como um todo e na formação de nos-
sa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Porque é um 
PAA: Ambiente de tecnologia da informação: O processamento de transa-
ções da XP CCTVM, o desenvolvimento de suas operações e a continuidade 
de seus processos de negócios são dependentes de sua estrutura tecnológi-
ca. Os riscos inerentes à tecnologia da informação, podem, eventualmente, 
causar processamento incorreto de transações críticas, acessos indevidos a 
sistemas e dados, e, consequentemente transações não autorizadas proces-
sadas e erros nos controles automatizados dos sistemas aplicativos. Por essa 
razão, essa foi considerada uma área de foco em nossa auditoria. Como o 
assunto foi conduzido em nossa auditoria: Com o auxílio de nossos espe-
cialistas em tecnologia de informação, realizamos o entendimento dos am-
bientes de tecnologia da informação e testamos os controles gerais de tecno-
logia. Em nosso plano de trabalho, consideramos os testes relacionados ao 
gerenciamento e desenvolvimento de mudanças sistêmicas, segurança de 
acessos a programas, sistemas e dados, operação/processamento de siste-
mas e segurança física do centro de processamento de dados. Testamos os 
principais controles automatizados ou dependentes de tecnologia relaciona-
dos às aplicações nos processos de negócios relevantes da XP CCTVM. Para 
obter evidências necessárias e suficientes em nossa auditoria das demonstra-
ções financeiras, foi necessário executar testes documentais adicionais a fim 
de avaliar a integridade e a precisão das informações geradas pelos sistemas, 
dos relatórios automatizados e, quando necessário, aplicação de procedimen-
tos utilizando base de dados analíticas, de forma a permitir um espectro maior 
de teste e evidência. Também, em complemento aos procedimentos já men-
cionados, realizamos, em base amostral, a revisão dos lançamentos contá-
beis para verificar se as transações processadas foram devidamente autoriza-

das. Os resultados desses procedimentos nos proporcionaram evidência 
apropriada e suficiente de auditoria no contexto das demonstrações financei-
ras da Instituição. Porque é um PAA: Receitas de prestação de serviços 
(Nota 3 (s) e 21): As receitas de prestação de serviços da XP CCTVM são 
compostas substancialmente por serviços de corretagem com operações em 
bolsa, colocação de títulos e distribuição de fundos. Essas receitas são men-
suradas conforme os termos contratuais que consideram o percentual de co-
missão para os serviços prestados. O reconhecimento da receita requer con-
troles de administração para determinação do registro no momento em que os 
serviços são prestados. Considerando a relevância dessas receitas no contex-
to das demonstrações financeiras da Instituição, essa área foi considerada 
como foco de nossa auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria: Realizamos o entendimento do ambiente de controles internos re-
ferente aos processos de reconhecimento de receitas. Efetuamos, também, o 
confronto das informações analíticas contidas nos sistemas operacionais com 
a receita reconhecida no sistema contábil. Em base amostral, inspecionamos 
a documentação suporte das receitas registradas, e confrontamos com a liqui-
dação financeira subsequente. Além disso, efetuamos o recálculo de determi-
nadas transações de receitas registradas. Desta forma, nossos procedimentos 
de auditoria nos proporcionaram evidências apropriadas e suficientes de audi-
toria no contexto das demonstrações financeiras da Instituição. Outras infor-
mações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A administração da Instituição é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse rela-
tório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstra-
ções financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações financeiras: A administração da Instituição é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nos-
sos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financei-
ras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de frau-
de é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Instituição. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Institui-
ção. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstra-
ções financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações finan-
ceiras das coligadas para expressar uma opinião sobre as demonstrações fi-
nanceiras da Instituição. Somos responsáveis pela direção, supervisão e de-
sempenho da auditoria considerando essas investidas e, consequentemente, 
pela opinião de auditoria da Instituição. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Dos as-
suntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governan-
ça, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos 
na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento te-
nha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comuni-
cação para o interesse público.

São Paulo, 4 de março de 2022

PricewaterhouseCoopers Tatiana Fernandes
Auditores Independentes Ltda. Kagohara Gueorguiev
CRC 2SP000160/O-5 Contadora - CRC 1SP245281/O-6

Três perguntas: o mercado de ações em fevereiro de 2022
Por Jorge Priori

O Ibovespa fechou 
fevereiro com 
113.141 pontos, 

apresentando uma valori-
zação de 0,89%. Em 2022, 
a valorização é de 7,94%, 
e nos últimos 12 meses, 
0,79%. A máxima no ano 
foi atingida no dia 16 de 
fevereiro, 115.180 pontos, 
e a mínima no dia 5 de ja-
neiro, 101.005 pontos. Con-
versamos com Fabrício 
Gonçalvez, CEO da Box 
Asset Management, sobre 
o mercado no último mês, 
sua avaliação geral sobre os 
resultados já divulgados do 
4T21 e sobre como se posi-
cionar no mercado acioná-
rio tendo em vista um ano 
que deverá ser marcado pe-
la volatilidade.

Como você viu o mer-
cado de ações em feverei-
ro de 2022?

Foi um mês marcado pela 
volatilidade nos mercados, 
com a questão da Rússia x 
Ucrânia impactando direta-
mente as commodities e as 
bolsas globais. Apesar de 
todos esses efeitos, o Ibo-
vespa, nosso principal índi-
ce, fechou o mês com uma 
valorização de 0,89%. A in-
flação global é uma preocu-
pação dos investidores que 
têm buscado ativos atre-
lados às commodities co-
mo forma de proteção, e o 
Brasil tem sido um destino 
para isso. Para fins de com-
paração, o S&P 500 fechou 
o mês com queda de 3,13%.

Qual a sua avaliação 
sobre os resultados do 

4T21 já divulgados pelas 
companhias e quais são 
as perspectivas de resul-
tados para 2022?

De modo geral, foram 
bons resultados. Grandes 
companhias brasileiras co-
mo Vale, Petrobras e Itaú 
superaram as estimativas 
do mercado. Claro, algumas 
empresas sólidas como Bra-
desco, Santander e Ambev 
divulgaram resultados abai-
xo do esperado, mas, como 
disse, na média foram bons. 
O ano de 2022 será de desa-
fios por conta da inflação e 
da trajetória de juros no pa-
ís. A projeção para a Selic, 
segundo o relatório Focus 
do BC, é que ela termine o 
ano acima dos 12%. Juros 
mais altos desaceleram o 
consumo e sobem o custo 
do dinheiro.

Temos pela frente um 
ano que, muito provavel-
mente, será caracterizado 
pela volatilidade, princi-
palmente por causa das 
eleições presidenciais. 
Como se posicionar em 
ações diante desse qua-
dro?

Antes de alocar o capital, 
o investidor deve sempre 
definir o seu perfil de risco 
para fazer uma correta ex-
posição em determinadas 
classes de ativos. Renda va-
riável sempre terá volatili-
dade, pois o futuro é incer-
to, e o curto prazo, repleto 
de ruídos. O melhor a se 
fazer é ater-se ao longo pra-
zo e diversificar a carteira 
com ações de diferentes ge-
ografias e setores visando a 
redução de risco e aumento 
da expectativa de retorno.

Box Asset Management

Fabrício Gonçalvez
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15 de julho de 2022.
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. (“XP”), sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0001-04, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, CEP: 22440-033 (“XP”), nos 

autos do procedimento de tutela cautelar em epígrafe, ajuizado por LIGHT S.A., LIGHT 

- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A., e LAJES ENERGIA S.A., (em 

conjunto, “GRUPO LIGHT” ou “LIGHT”) vem, por seus advogados, regularmente 

constituídos (doc. 1), tempestivamente1, com fundamento no art. 1.022, II, do CPC, 

opor embargos de declaração contra a decisão de Id. 53513710 (“DECISÃO 

EMBARGADA”), nos seguintes termos: 

 
1  A XP, ora embargante, foi intimada da decisão de Id. 53513710 em 13.04.23, por meio de 
correspondência eletrônica enviada pelos advogados das AUTORAS, e tomara, por conseguinte, a 
partir dela, ciência da propositura dessa ação pela LIGHT. São manifestamente tempestivos, assim, 
estes aclaratórios, protocolados hoje, 20.04.23, pois o último comprovante de intimação dos réus 
foi juntado aos autos na última sexta-feira, 14.4.23, iniciando-se a contagem na segunda-feira, 
17.4.23. 
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NOTA INICIAL 

 

1. Antes de demonstrar os vícios presentes na DECISÃO EMBARGADA, a justificar 

a oposição destes aclaratórios, convém à XP manifestar a sua absoluta irresignação e 

perplexidade com a ação cautelar inusitada proposta pela LIGHT. Como noticiados pela 

imprensa, o mercado já identificou a exposição de milhares de investidores – entre eles, 

pessoas físicas e clientes da ora embargante --, ao calote que a LIGHT busca convalidar 

por meio desta demanda. 

 

2. A despeito da narrativa teatral exposta na inicial – que mais tenta 

impressionar do que explicar --, não se pode perder de vista que os credores 

depositaram sua confiança e suas economias ao adquirirem os títulos de dívida emitidos 

pela LIGHT, na expectativa de obter um retorno razoável pelo empréstimo de capital. 

Essa é a regra principal que norteia o mercado de crédito. Além disso, os credores 

também têm suas obrigações a cumprir, também assumiram deveres, investiram, muitos 

deles, a poupança de uma vida inteira (há diversos pensionistas envolvidos). Por que 

conceder esse desmesurado benefício à concessionária LIGHT? 

 

3. A urgência alegada pela LIGHT não pode servir para contornar as regras 

jurídicas que lhe são aplicáveis, na qualidade de concessionária de energia elétrica. 

Justamente em razão da natureza pública e da essencialidade dos serviços prestados 

pela LIGHT, o legislador editou regramento próprio na Lei nº 12.767/12, a ser 

estritamente observado, sob pena de se permitir que em todo caso de perigo de dano 

iminente a norma jurídica seja desrespeitada ou afastada. 

 

4. É responsabilidade de todos, especialmente do Poder Judiciário, garantir a 

segurança jurídica dos investimentos, prestigiando minimamente o princípio da tutela 

do crédito. Quem perde com a insegurança não é apenas o investidor, que direciona 

seus recursos para as economias que não sejam “terreno minado”. Quem perde mais é 

todo o mercado e, por consequência, a sociedade brasileira. Isso sem falar nas demais 
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distribuidoras de energia elétrica, que sairão prejudicadas com o encarecimento da 

captação de dinheiro novo. 

 

OMISSÕES RELEVANTES 

 

5. A XP, ora embargante, em 08.06.21, firmou com duas empresas integrantes 

do GRUPO LIGHT o Contrato Global de Derivativos (“CONTRATO DE DERIVATIVOS” – doc. 

2), tendo por objeto a celebração de operações de swap, a termo, e com opções não 

padronizadas, bem como operações com derivativos de crédito e afins. O referido 

CONTRATO indica, ainda, eventos a implicar no vencimento antecipada da dívida e 

prevê a eleição de foro específico para resolver eventuais controvérsias a respeito da 

aplicação e interpretação de suas cláusulas.  

 

6. Inobstante a isso, esse MM. Juízo, sem a prévia oitiva dos réus e sem ter 

conhecimento dos termos e condições ajustados nos instrumentos financeiros objeto 

dessa lide – eis que, propositalmente não foram anexados à inicial de Id. 53299787 --, 

concedeu a tutela cautelar requerida pela LIGHT.  

 

7. Por via de consequência, impôs-se à XP, uma das demandadas nessa ação, 

a imediata suspensão da “exigibilidade das obrigações financeiras relativas aos 

contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de vencimento antecipado 

e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia de suas respectivas 

cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e os efeitos de 

qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de operação 

com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias 

fiduciárias” (Id. 53513710). 

 

8. Ao que se depreende da DECISÃO EMBARGADA, esse MM. Juízo vislumbrou a 

probabilidade do direito alegado pela LIGHT, sob o fundamento de que as normas dos 

arts. 20-A e seguintes da Lei nº 11.101/05 (“LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS”), que 
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disciplinam as conciliações e mediações antecedentes e incidentais ao processo de 

recuperação judicial, dariam suporte à ampla medida moratória requerida. 

 

9. D.v., ao proceder dessa forma, a DECISÃO EMBARGADA deixou de atentar para 

duas relevantes questões atinentes à relação contratual creditícia entre XP e o GRUPO 

LIGHT: (i) a existência de cláusula compromissória arbitral no CONTRATO DE DERIVATIVOS; 

e (ii) a inaplicabilidade dos benefícios contidos na LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS às 

operações de derivativos. 

 

10. Como será demonstrado nos capítulos adiante, é imprescindível sanar os 

vícios apontados, sob pena de usurpação de competência do Tribunal Arbitral e 

violação direta à dispositivo de Lei. 

 

JURISDIÇÃO ARBITRAL EXCLUSIVA 

 

11. Consoante antecipado, esse MM. Juízo, sem ouvir a XP e oportunizar o 

contraditório, determinou a suspensão da eficácia das cláusulas de vencimento 

antecipado previstas nos instrumentos financeiros objeto dessa lide. 

 

12. A DECISÃO EMBARGADA, todavia, desconsiderou a existência de cláusula 

compromissória arbitral no CONTRATO DE DERIVATIVOS, a qual estabelece na cláusula 2.1 

do seu Anexo I que “qualquer controvérsia oriunda do Contrato, do Apêndice e/ou das 

Operações de Derivativo ou a eles de qualquer forma relacionadas, inclusive quanto 

ao seu cumprimento, interpretação ou rescisão, envolvendo quaisquer das Partes, 

inclusive seus sucessores a qualquer título será definitivamente resolvida por 

arbitragem” (doc. 2 - grifou-se), a ser constituída por três árbitros e administrada pelo 

Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM-

CCBC”). Confira-se: 
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13. Logo, diante do teor da cláusula compromissória acima, é exclusiva a 

jurisdição do Tribunal Arbitral para dirimir controvérsias acerca das operações 

celebradas no CONTRATO DE DERIVATIVOS, devendo ser privilegiada a vontade das 

partes2. 

 

14. Desse modo, se a LIGHT pretende obstar o vencimento antecipado das 

obrigações assumidas no CONTRATO DE DERIVATIVOS firmado com a XP, deveria, 

necessariamente, fazê-lo numa arbitragem e não, de maneira atécnica, ilegal e sem 

qualquer amparo contratual, tentar se socorrer de uma ação cautelar inusitada, sob o 

pretexto de mediação coletiva, para furtar-se do vínculo da cláusula compromissória. 

 

15. Ademais, ainda que se considere o periculum in mora alegado pela LIGHT, 

pertinente destacar que a cláusula compromissória do CONTRATO DE DERIVATIVOS 

estipula foro próprio para as hipóteses de tutela de urgência, em que as partes 

compromissadas não poderiam aguardar a constituição do Tribunal Arbitral, qual seja: 

o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. É o que dispõe a cláusula 

2.2.a do Anexo I: 

 
2 “COMPETÊNCIA RELATIVA. Contrato de fomento mercantil com cláusula de eleição de foro, 
definindo a comarca de São Paulo/SP como competente para dirimir as controvérsias relativas ao 
negócio. Foro de eleição que deve prevalecer. Inexistência de juízo universal da recuperação 
judicial. Falência não decretada. Observância das regras de fixação de competência previstas no 
Código de Processo Civil. (...)”. (TJSP, AI. 2025115-62.2018.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Des.  Rel. Azuma Nishi, j. 23.05.2018 - grifou-se) 
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16. Em suma, a moratória que a LIGHT busca por meio do presente feito, sob a 

alegação de impossibilidade de cumprir suas obrigações financeiras em razão de 

supostos fatores externos (v.g. “perdas não-técnicas” e devolução de créditos fiscais), só 

poderia ser pleiteada de acordo com as condições de renegociação postas em cada um 

dos contratos e perante o foro competente escolhido livremente pelos contratantes 

quando da celebração do negócio. 

 

17. No caso em específico da XP – insista-se --, o mérito das obrigações 

decorrentes do CONTRATO DE DERIVATIVOS há de ser discutido perante o Tribunal 

Arbitral, a ser constituído na forma do regulamento da CAM-CCBC e, eventual tutela de 

urgência para suspensão da exigibilidade da dívida e da eficácia da cláusula de 

vencimento antecipado teria de ser proposta ao Poder Judiciário paulista, em sede 

cautelar arbitral preparatório, ou ao arbitro de urgência, em consonância com a cláusula 

compromissória ajustada entre as partes. 

 

18. Bem vistas as coisas, sendo indisputável que as partes escolheram a 

arbitragem como único meio para resolução dos conflitos relacionados ao CONTRATO 

DE DERIVATIVOS e elegeram o foro de São Paulo para medidas urgentes de caráter pré-

arbitral, não há dúvidas de que esse MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
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é incompetente para apreciar e decidir sobre eficácia ou não das cláusulas de 

vencimento antecipado das operações de derivativos celebradas entre a XP e a LIGHT. 
 

19. Nem se diga que, com isso, estar-se-ia afastando a competência do juiz da 

fatura e eventual recuperação judicial. Primeiro, porque a LIGHT, enquanto 

concessionária de energia elétrica, jamais poderia se valer desse instituto por vedação 

legal e expressa do art. 18 da Lei nº 12.767/12. Segundo, porque, mesmo que se admita 

a possibilidade de a Light ajuizar pedido de recuperação judicial (quod non!), o 

procedimento arbitral pode e deve conviver em paralelo, de modo que o Juízo 

alegadamente universal da recuperação judicial (ou de sua cautelar prévia) não impede 

o início ou prosseguimento da arbitragem, na forma do art. 6º, § 9º, da LEI DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS3. 
 

20. A DECISÃO EMBARGADA, d.m.v., não observou esses pontos, razão pela qual 

a confia-se em que V.Exa., sanando a omissão ora apontada, reconhecerá a sua 

incompetência para dirimir as discussões envolvendo o CONTRATO DE DERIVATIVOS, 

afastando, assim, os efeitos da liminar de Id. 53513710 em relação à XP. 
 

INAPLICABILIDADE DA LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

ÀS OPERAÇÓES DE DERIVATIVOS 
 

21. Para além do exposto acima, a DECISÃO EMBARGADA deixou de contemplar 

a restrição oposta na LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS quanto à impossibilidade de sua 

aplicação sobre as operações de derivativos – tais como as celebradas entre a XP e a 

LIGHT. 
 

22. Conquanto não se discuta a possibilidade de os credores e os devedores 

usufruírem do procedimento de mediação para buscar um consenso sobre seus 

interesses heterogêneos, o fato é que a suspensão prevista no art. 20-B, §1º, DA LEI DE 

 
3  “§ 9º. processamento da recuperação judicial ou a decretação da falência não autoriza o 
administrador judicial a recusar a eficácia da convenção de arbitragem, não impedindo ou 
suspendendo a instauração de procedimento arbitral.” 
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RECUPERAÇÕES JUDICIAIS não poderia afetar o CONTRATO DE DERIVATIVOS, por força do art. 

193-A do mesmo diploma legal. 
 

23. Trata-se de uma opção legislativa que independe da verificação da natureza 

do crédito – se extraconcursal ou concursal --, na media em que em o citado dispositivo 

resguarda a todo credor titular de operações de derivativos, sem interferência das regras 

e obrigações impostas na LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, o direito de exercer suas 

cláusulas de vencimento antecipado. Ou seja, é uma aferição objetiva que não 

prescinde de qualquer dilação probatória acerca das garantias contratuais e dos ativos 

envolvidos.  
 

24. Permitir que um mero procedimento de mediação (o qual não admite 

acordo sobre a natureza jurídica e a classificação do crédito, cf. art. 20-B, §2º, da LEI DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS), implicaria em severas consequências ao mercado de valores 

mobiliários, haja vista que as operações de derivativos englobam diversas obrigações 

coligadas, cujas quais o inadimplemento e a falta de liquidação poderão gerar impactos 

negativos para todo o sistema financeiro. É o que alerta o Professor MARCELO BARBOSA 

SACRAMONE: 

 
“Pela redação do art. 193-A, as operações compromissadas e os contratos 
derivativos não poderão ter suas garantias e a condição de excussão 
dessas comprometidas pela recuperação judicial. Perante o devedor em 
recuperação judicial, na medida do contrato, o contratante poderá 
compensar o crédito e o débito da referida operação e excutir as 
garantias do contrato, ainda que não sejam fiduciárias, sem sofrer 
interferência da recuperação judicial. Apenas o saldo remanescente será 
considerado crédito sujeito à recuperação judicial, e desde que sobre ele 
ainda não penda garantia fidejussória. 
A proteção legal foi opção legislativa para restringir o risco do 
contratante que poderia ser afetado pelo inadimplemento do contratado, 
notadamente ainda porque esse contratante, geralmente no mercado de 
derivativos, realizou operações relacionadas à contratação inicial para 
conseguir neutralizar o risco da variação do ativo objeto do contrato. O 
inadimplemento da operação contratual descasa as operações e poderá 
gerar reflexo negativo em todo o sistema, com um alastramento da crise. 
Nas operações compromissadas e de derivativos, além disso, determina 
o dispositivo legal que a recuperação judicial ou extrajudicial não poderá 
interferir no exercício do direito contratual de reconhecer o vencimento 
antecipado do contrato. O vencimento antecipado assegura que o 
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contratante possa liquidar a operação e evitar o eventual risco de 
oscilação do bem objeto do contrato e que poderá alterar, rapidamente, 
o montante das prestações das partes”. (Comentários à lei de recuperação 
de empresas e falência, 2ª edição, 2021, Editora Saraiva, p. 689) 

 

25. A DECISÃO EMBARGADA, contudo, ao sopesar a restrição legal do art. 193-A 

da LEI DE RECUPERAÇÕES JUDICIAS em prol da mediação – que, até o momento, sequer 

teve a anuência dos credores para sua instauração --, não ponderou as particularidades 

decorrentes das operações de derivativos e as consequências nefastas o óbice a sua 

liquidação poderá criar no mercado. 
 

26. Eis, portanto, mais uma omissão, a ser sanada por meio destes aclaratórios, 

a fim de que V.Exa. reconheça que o CONTRATO DE DERIVATIVOS em apreço não está 

adstrito aos efeitos da liminar de Id. 53513710. 
 

*              *            * 
 

27. Por todo o exposto, a XP confia em que V.Exa. acolherá estes aclaratórios 

para sanar as omissões ora apontadas, a fim de que seja reconhecida a incompetência 

desse MM. Juízo para dirimir as discussões envolvendo o CONTRATO DE DERIVATIVOS, 

bem como a inaplicabilidade dos benefícios da LEI DE RECUPERAÇÕES Judiciais às 

operações de derivativos, afastando, assim, os efeitos da liminar de Id. 53513710 em 

relação à XP. 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 
José Roberto de Castro Neves 

OAB/RJ 85.888 
 

Thiago Peixoto Alves 
OAB/RJ 155.282 

 
Karina Goldberg Britto 

OAB/SP 196.284  

Marcos Pitanga Ferreira 
OAB/RJ 144.825 

 
Marcelo Lopes 
OAB/RJ 78.488 

 
Vitor Chen Hsia 

OAB/RJ 218.821-E 
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PROCURAÇÃO 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, com sede na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, 

CEP: 22440-033, representada neste ato na forma do seu estatuto social, nomeia e constitui 

como seus procuradores, JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES (OAB/RJ 85.888), MARCOS 

PITANGA FERREIRA (144.825), THIAGO PEIXOTO ALVES (OAB/RJ 155.282), MARCELO LOPES 

(OAB/RJ 78.488), KARINA GOLDBERG BRITTO (OAB/RJ 196.284), integrantes do escritório 

FERRO, CASTRO NEVES, DALTRO E GOMIDE ADVOGADOS, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 85, 13º, 15º, 17º e 18º andares, a cada um dos quais, 

independente da ordem de nomeação, confere os poderes da cláusula ad judicia para, em 

conjunto ou separadamente, representar os interesses da outorgante nos autos do 

procedimento de tutela cautelar requerida em caráter antecedente nº 0843430-

58.2023.8.19.0001, ajuizada por LIGHT S.A., LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT 

ENERGIA S.A., e LAJES ENERGIA S.A., em curso perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, podendo praticar todos os atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandado, sendo facultado o 

substabelecimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

 

 

XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A. 

Bruno Constantino  Fabricio Cunha de Almeida 
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005000456 02.332.886/0001-04 Avenida Ataulfo De Paiva 0153 Leblon Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR AFFONSO D' ANZICOURT E SILVA , JOSÉ ROBERTO BORGES E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 15/07/2022 e arquivado em 15/07/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0028583-1
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Sociedade anônima
Porte Empresarial
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00-2022/565343-5

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
Código Ato Eventos

006 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
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Código 
do Ato

00-2022/565343-5

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0028583-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

14/07/2022 15:28:39

JUCERJA
Último arquivamento:

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S/A

NIRE: 33.3.0028583-1

Boleto(s): 104105815
Hash: 01691FAA-9855-4BF0-98B4-6E9ADDDEF55D

00004950178 - 13/06/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 5 6 5 3 4 3 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

006

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: marcelo duarte

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2125164221

E-mail: marcelo@sergalsp.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/07/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

14/07/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A.  

CNPJ/ME 02.332.886/0001-04 

NIRE 33.300.285.831 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2022 

 
Data, Horário e Local: Em 27 de abril de 2022, às 12:00 horas, na sede da XP 

Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”), 
situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 

(parte), Leblon, CEP 22440-032. 
 

Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo 

4º da Lei nº 6.404/76, face à presença da única acionista da Companhia, conforme 

assinatura constante da presente ata. 

 
Publicações: O relatório da administração, as demonstrações financeiras e o relatório dos 

auditores independentes foram publicados no “Monitor Mercantil” na edição do dia 04 de 

março de 2022, nas páginas 11 a 13, nos termos do Artigo 133 da Lei das Sociedades por 

Ações. 
 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o exame, discussão e votação das contas dos 

administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do lucro líquido do 

exercício; (iii) a aprovação da remuneração global anual dos Diretores da Companhia; e 

(iv) a reeleição dos Diretores atuais. 

 

Mesa: Presidente: Bernardo Amaral Botelho 

Secretária: Thatiane Lages Soares 

 

Deliberações: A única acionista da Companhia decidiu, por unanimidade de voto, as 

seguintes deliberações: 

 

1. Aprovar, sem quaisquer emendas ou ressalvas, nos termos do art. 132 da Lei 

nº 6.404/76, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, as quais foram 

devidamente publicadas conforme Anexo I da presente ata.  
 
2. Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2021, no valor total de R$ 205.212.020,45 (duzentos e cinco milhões, 

duzentos e doze mil, vinte reais e quarenta e cinco centavos) da seguinte forma: 
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2.1. Registrar que os acionistas diretos e indiretos da Companhia tiveram amplo 

e irrestrito acesso a todo e qualquer documento necessário à realização da presente 

assembleia com 1 (um) mês de antecedência a contar da presente data. 
 

3. Aprovar a remuneração global anual dos Diretores da Companhia no valor de 

R$ 7.116.096,00 (sete milhões, cento e dezesseis mil, noventa e seis reais), nos termos 

do artigo 152 da Lei nº 6.404/1976. 

 

4. Reeleger como Diretores da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral 

Ordinária da Companhia que será realizada em 2025, os Srs. (i) Gabriel Klas da Rocha 
Leal, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 118410414 

(SESP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob o nº 087.110.827-55; (ii) Fabrício Cunha de 
Almeida, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 0201679099 

(DIC/RJ) e inscrito no CPF/ME sob o nº 056.388.647-17; (iii) Bruno Constantino 
Alexandre dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 

nº 84237254 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob nº 043.027.267-76; (iv) Bernardo 
Amaral Botelho, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

nº 101431559 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob nº 043.015.787-81; (v) Thiago Simões 
Maffra, brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade nº 

43.580.083-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 330.766.318-61; (vi) Guilherme 
Sant'anna Monteiro da Silva, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 

do documento de identidade nº MG11527598 (SSP/MG), inscrito no CPF/ME sob nº 

060.753.846-50; e (vii) Lizandro Sommer Arnoni, brasileiro, casado, administrador, 

portador do documento de identidade nº 238551404 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o 

nº  279.902.288-07, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, 

com escritório na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.909, Torre Sul, 25º a 30º 

andares, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907. 

 

4.1. Os Diretores ora reeleitos, neste ato, declaram expressamente que não estão 

impedidos de exercer atividades inerentes à administração da Companhia, e não se 

encontram impedidos por lei especial ou condenados (ou sob efeito de condenação) (i) a 

pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; e (iii) por crime 

contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da 

concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 

147 da Lei nº 6.404/1976. 
 
4.2. Os Diretores ora reeleitos serão investidos em seus respectivos cargos, 

mediante a assinatura de Termo de Posse registrado no Livro de Registro de Atas da 

Diretoria da Companhia. 

Destinação do Lucro Líquido do Exercício – 31.12.2021 

Reserva Estatutária R$ 194.951.419,43 

Reserva Legal R$ 10.260.601,02 

Total R$ 205.212.020,45 
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4.3. As deliberações constantes neste item 4 estão sujeitas à aprovação do Banco 

Central do Brasil, nos termos da legislação aplicável. 

 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta 

assembleia, em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, que 

foi aprovada por unanimidade. 

 

Assinaturas: Presidente – Bernardo Amaral Botelho; Secretária – Thatiane Lages Soares. 

Acionista: XP Controle 3 Participações S.A. representada por Bernardo Amaral Botelho e 

Fabrício Cunha de Almeida. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

Bernardo Amaral Botelho 
Presidente 

 

 

_______________________________ 

Thatiane Lages Soares 
Secretária 

 
 

Acionista: 

 

_______________________________ 

XP Controle 3 Participações S.A. 
Fabrício Cunha de Almeida / Bernardo Amaral Botelho 

  

FABRICIO CUNHA DE 

ALMEIDA:056388647

17

Assinado de forma digital por 

FABRICIO CUNHA DE 

ALMEIDA:05638864717 

Dados: 2022.05.02 15:31:02 

-03'00'

BERNARDO AMARAL 

BOTELHO:04301578

781

Assinado de forma digital 

por BERNARDO AMARAL 

BOTELHO:04301578781 

Dados: 2022.05.03 14:18:56 

-03'00'

BERNARDO 

AMARAL 

BOTELHO:04301578

781

Assinado de forma digital 

por BERNARDO AMARAL 

BOTELHO:04301578781 

Dados: 2022.05.03 

14:19:14 -03'00'

THATIANE LAGES 

SOARES:3865884

2886

Assinado de forma digital 

por THATIANE LAGES 

SOARES:38658842886 

Dados: 2022.05.04 

11:58:52 -03'00'
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ANEXO I 
à Ata da Assembleia Geral Ordinária da XP Investimentos CCTVM S.A., realizada em 27 

de abril de 2022. 

 

Publicação das Demonstrações Financeiras 
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica no Rio de Janeiro (GTRJA) 

E-mail: gtrja.deorf@bcb.gov.br 

Ofício 13922/2022‒BCB/Deorf/GTRJA 
Processo 209890 Rio de Janeiro, 8 de julho de 2022. 
  
À 
XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S/A 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153 - Sala 201 (Parte) ‒ Leblon 
22440-032 Rio de Janeiro ‒ RJ 
 
A/C dos Senhores 
 
Bernardo Amaral Botelho - Diretor 
Fabricio Cunha de Almeida - Diretor 
 
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 
  
   Prezados Senhores, 
 
   Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a 
eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025, conforme deliberado na Assembleia Geral 
Ordinária de 27 de abril de 2022. 
 

CPF Nome Cargo 
043.015.787-81 Bernardo Amaral Botelho Diretor 
043.027.267-76 Bruno Constantino Alexandre dos Santos Diretor 
056.388.647-17 Fabricio Cunha de Almeida Diretor 
087.110.827-55 Gabriel Klas da Rocha Leal Diretor 
060.753.846-50 Guilherme Santanna Monteiro da Silva Diretor 
279.902.288-07 Lizandro Sommer Arnoni Diretor 
331.328.038-20 Lucas Rabechini Amaral Diretor 
330.766.318-61 Thiago Simoes Maffra Diretor 

  
3.  Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da 
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem 
como atentar para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme 
procedimentos descritos no Manual de Organização do Sistema Financeiro - Sisorf, Seção 
4.14.70 
 
   Atenciosamente, 
   

Alexandre Martins Bastos João Paulo Viana Magalhães 
Gerente-Técnico Coordenador 
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11Monitor Mercantil   l  Sexta-feira, 4 de março de 2022 Financeiro

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E DE 2020 (Em milhares de reais, exceto lucro por ação)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Prezado leitor, Submetemos à apreciação de V. Sas as Demonstrações Finan-
ceiras da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“XP CCTVM”) relativas ao semestre e exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2021, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. Desempenho: No exercício findo em 31 de dezembro de 2021 a XP 
CCTVM continuou com o seu crescimento expressivo, apesar da instabilidade 
política e do cenário econômico deteriorado. A XP CCTVM manteve a sua 
trajetória de expansão, apresentando forte crescimento em todos os seus indi-
cadores operacionais, incluindo captação líquida de recursos, quantidade de 
clientes e ativos sob custódia. Evidenciando a crescente força de sua marca e 
sua ampla capacidade de distribuição de produtos, mantendo sempre o com-
promisso de ajudar os clientes a investirem de forma inteligente e segura. Este 
desempenho foi fruto constante de desenvolvimento da plataforma aberta de 
produtos, com uma ampla gama de oferta, aliado aos diferenciais de assesso-
ria da XP CCTVM e o processo contínuo de consolidação da marca, com o 
maior conhecimento e preferência da XP CCTVM pelo público-alvo. Desta-
ques do período: i. Aquisição da Carteira Online Controle de Investimen-
tos LTDA-ME (“Fliper”): Em 5 de junho de 2020, a XP CCTVM assinou  

contrato, mediante a aquisição de 100% do capital social total da Carteira 
Online Controle de Investimentos LTDA-ME (“Fliper”). A Fliper é uma platafor-
ma de consolidação de investimentos automatizada que oferece aos seus 
usuários conectividade e ferramentas para realizar um autogerenciamento fi-
nanceiro intuitivo e inteligente. A transação permite que a XP CCTVM ofereça 
aos seus clientes recursos adicionais para gerenciar seus investimentos, uma 
vez que a tendência do setor bancário aberto continua se acelerando no Bra-
sil. Em 13 de Julho de 2020, a aquisição foi concluída, mediante aprovação do 
Banco Central do Brasil (“BACEN”). ii. Sustentabilidade e Combate ao Co-
vid-19:  Grupo XP anunciou a criação de um conselho ESG (Ambiental, Social 
e Governança) e iniciativas para oferecer os melhores produtos, serviços, con-
teúdos e recomendações com foco em ESG, além de alavancar ainda mais os 
padrões e práticas internas da empresa. O Grupo busca liderar iniciativas ESG 
no mercado financeiro brasileiro, democratizando o acesso o conteúdo e pro-
dutos de qualidade aos clientes. Também queremos destacar a iniciativa -  
Juntos Transformamos” que o Grupo XP lançou logo após os primeiros casos 
de COVID-19 no Brasil. O Grupo XP doou mais de 30 milhões para ajudar  
as comunidades impactadas pela pandemia. Temos consciência do nosso pa-
pel na sociedade e nunca negaremos as nossas responsabilidades. Regula-

ção - BACEN - Resolução n° 3.068: declaramos ter capacidade financeira e 
intenção de manter até o vencimento os títulos classificados como “Mantidos 
até o Vencimento”, no montante de R$ 1,8 bilhão, representando 7,9% do total 
de títulos e valores mobiliários em 31 de dezembro de 2021. Apresentação 
das Demonstrações Financeiras: Junto a este Relatório da Administração, 
apresentamos as Informações da XP CCTVM, relativas ao semestre e exercí-
cio findos em 31 de dezembro de 2021, elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, a partir de diretrizes contábeis emanadas 
das Leis nº 4.595/64 (Lei do Sistema Financeiro Nacional) e nº 6.404/76 (Lei 
das Sociedades por Ações), com alterações introduzidas pelas Leis  
nº 11.638/07 e nº 11.941/09, para a contabilização das operações, associadas 
às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco 
Central do Brasil (BACEN) e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  
Auditores Independentes: Em atendimento à Instrução CVM nº 381/03, no 
período de janeiro a dezembro de 2021, não foram contratados junto aos  
auditores independentes, serviços não relacionados à auditoria externa.

A Diretoria
Rio de Janeiro, 04 de março de 2022.

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo Nota 2021 2020
 Disponibilidades 143.715 11.876
 Ativos financeiros 52.634.319 49.911.726
  Aplicações em operações compromissadas 4 25.202.440 29.006.252
  Títulos e valores mobiliários 5 23.759.622 19.317.330
  Instrumentos financeiros derivativos 6 3.494.362 1.559.287
  Outros ativos financeiros 9 177.895 28.857
 Outros ativos 5.354.002 2.746.823
  Rendas a receber 264.679 297.612
  Negociação e intermediação de valores 7 1.046.567 1.021.633
  Impostos e contribuições a compensar 8 50.208 31.952
  Despesas antecipadas 10 3.910.281 1.348.084
  Outros ativos 11 82.267 47.542
 (Provisões para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito) (122.601) (55.321)
 Ativo fiscal diferido 19 1.789.220 499.733
 Investimentos 12 823.633 731.506
 Imobilizado de uso 13 192.127 125.900
 Intangível 14 841.496 752.661
 (–) Depreciação e amortização 13 e 14 (500.342) (365.384)
Total do Ativo 61.155.569 54.359.520

Passivo Nota 2021 2020
 Passivos financeiros 37.993.681 29.325.222
  Obrigações por operações compromissadas 4 30.973.813 27.628.936
  Instrumentos financeiros derivativos 6 3.478.297 1.658.567
  Obrigações por empréstimos 15 3.500.449 10.523
  Outros passivos financeiros 9 41.122 27.196
 Outros passivos 16.987.502 21.592.324
  Negociação e intermediação de valores 7 14.991.493 20.040.050
  Fornecedores 763.793 727.436
  Obrigações fiscais e previdenciárias 16 402.407 318.790
  Obrigações sociais e estatutárias 17 784.415 473.401
  Provisões e contingências passivas 18 28.995 19.636
  Outros passivos 11 16.399 13.011
 Passivo fiscal diferido 19 659.793 72.049
 Patrimônio líquido 20 5.514.593 3.369.925
  Capital social 3.908.045 1.908.045
  Reservas de capital 890.320 425.463
  Reservas de lucros 1.212.918 1.007.703
  Ajustes de avaliação patrimonial (496.690) 28.714
Total do Passivo 61.155.569 54.359.520

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Nota

2°  
semestre  

2021 2021 2020
Receitas da intermediação 
 financeira 2.251.383 3.682.157 2.015.850
 Resultado de operações com 
  títulos e valores mobiliários 5 1.373.529 2.375.592 1.486.444
 Rendas de aplicações em
  operações compromissadas 889.096 1.280.839 726.196
 Resultado com instrumentos
 financeiros derivativos 6 (13.391) 20.885 (209.945)
 Resultado de operações de câmbio 2.149 4.841 13.155
Despesas de intermediação 
 financeira (1.185.181) (1.673.816) (690.568)
 Operações de captação no mercado (1.022.594) (1.434.005) (656.713)
 Operações de empréstimos e 
  repasses 15 (168.011) (172.528) (1.064)
 Reversão de/(Provisões) para
  perdas esperadas associadas
   ao risco de crédito 5.424 (67.283) (32.791)
Resultado bruto da intermedia- 
 ção financeira 1.066.202 2.008.341 1.325.282
Outras receitas/(despesas) 
 operacionais (497.133) (606.307) (42.607)
 Receitas com prestação de 
  serviços 21 2.802.373 5.660.836 4.536.009
 Custos operacionais 22 (1.517.914) (3.086.573) (2.494.357)
 Despesas administrativas 23 (1.676.809) (2.946.974) (1.794.863)
 Resultado de participações 12 137.893 147.957 79.496
 Despesas tributárias (248.568) (474.469) (361.978)
 Outras receitas/(despesas) 
  operacionais líquidas 24 5.892 92.916 (6.914)
Resultado operacional 569.069 1.402.034 1.282.675
Resultado não operacional (543) (3.961) (45.448)
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro e participações 19 568.526 1.398.073 1.237.227
Imposto de renda e contribuição
 social 63.429 13.681 (167.502)
Participação de empregados no
 lucro (611.154) (1.206.539) (661.392)
Lucro líquido 20.801 205.215 408.333
Lucro líquido por ação (R$) 0,00 0,03 0,07

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Reserva de lucros Ajustes de

Capital Reserva Reserva Reserva avaliação Lucros
Social de capital legal estatutária patrimonial acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.408.045 229.882 33.375 565.995 4.215 – 2.241.512
Aumento de capital (Nota 20) 500.000 – – – – – 500.000
Outorga de plano baseado em ações – 195.581 – – – – 195.581
Ajuste ao valor de mercado dos ativos financeiros disponíveis 
 para venda – – – – 24.499 – 24.499
Lucro líquido – – – – – 408.333
Destinação do lucro – – 20.417 387.916 – (408.333) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 1.908.045 425.463 53.792 953.911 28.714 – 3.369.925
Aumento de capital (Nota 20) 2.000.000 – – – – – 2.000.000
Outorga de plano baseado em ações – 464.857 – – – – 464.857
Ajuste ao valor de mercado dos ativos financeiros disponíveis 
 para venda – – – – (525.404) – (525.404)
Lucro líquido – – – – – 205.215 205.215
Destinação do lucro – – 10.261 194.954 – (205.215) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 3.908.045 890.320 64.053 1.148.865 (496.690) – 5.514.593
Saldos em 30 de junho de 2021 2.408.045 645.642 53.792 953.911 (203.849) 184.414 4.041.955
Aumento de capital (Nota 20) 1.500.000 – – – – – 1.500.000
Outorga de plano baseado em ações – 244.678 – – – – 244.678
Ajuste ao valor de mercado dos ativos financeiros disponíveis 
 para venda – – – – (292.841) (292.841)
Lucro líquido – – – – – 20.801 20.801
Destinação do lucro – – 10.261 194.954 – (205.215) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 3.908.045 890.320 64.053 1.148.865 (496.690) – 5.514.593

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
2° semestre  

2021 2021 2020
Lucro líquido 20.801 205.215 408.333
Ativos financeiros disponíveis para venda (292.841) (525.404) 24.499
 Variação de valor justo (498.817) (889.956) 41.429
 Efeito fiscal 205.976 364.552 (16.930)
Total do resultado abrangente (272.040) (320.189) 432.832
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
2° semestre 

 2021 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido 20.801 205.215 408.333
Ajustes ao lucro líquido
Provisão para IR e CSLL diferido (314.857) (439.409) (152.898)
Provisões para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito (5.424) 67.283 32.183
Provisão/(Reversão) de contingências 1.169 5.022 2.658
Depreciações e amortizações 103.079 240.436 145.637
Impairment, e baixas de imobilizado 
 e intangível 15.041 17.935 50.325
Resultado de participações (137.893) (147.957) (79.496)
Provisão de juros 58.854 68.289 4.540
Outorga de plano baseado em ações 244.678 464.857 195.581
Variação cambial 161.513 73.427 –
Lucro líquido ajustado 146.961 555.098 606.863
Variação dos ativos e passivos
 operacionais (9.159.260) (9.224.734) 4.319.775
Operações compromissadas (4.874.032) 3.118.191 3.870.175
Títulos e valores mobiliários e 
 instrumentos financeiros derivativos 1.580.168 (5.001.980) (9.704.643)
Outros ativos 651.596 (175.767) (477.652)
Despesas antecipadas (1.084.244) (2.562.197) (1.270.612)
Obrigações fiscais e previdenciárias 4.261 100.517 388.746
Obrigações sociais e estatutárias 112.804 311.014 71.842
Outros passivos (5.549.813) (5.014.512) 11.441.919
Caixa utilizado nas atividades 
 operacionais
Contingências pagas (490) (2.568) (1.619)
Impostos pagos (121.354) (297.490) (311.667)
Caixa líquido proveniente das (utili-
 zado nas) atividades operacionais (9.134.143) (8.969.694) 4.613.352
Fluxo de caixa das atividades de 
 investimento
Aquisições de investimento/aumento 
 de capital (9.056) (17.477) (505.715)
Aquisições de imobilizado (65.282) (73.581) (37.027)
Aquisições de intangível (54.442) (204.894) (136.888)
Caixa líquido (utilizado nas) 
 atividades de investimento (128.780) (295.952) (679.630)
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamento
Captação de empréstimos 2.000.000 3.570.639 –
Amortização de empréstimos (200.000) (210.500) (42.000)
Juros pagos (4.987) (5.024) (1.208)
Aumento de capital 1.500.000 2.000.000 500.000
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de financiamento 3.295.013 5.355.115 456.792
Aumento / (Redução) de caixa e 
 equivalentes de caixa (5.967.910) (3.910.531) 4.390.514
Caixa e equivalentes de caixa no início
 do período 6.658.323 4.600.944 210.430
Caixa e equivalentes de caixa no final
 do período 690.413 690.413 4.600.944
Disponibilidades 143.715 143.715 11.876
Aplicações em operações 
 compromissadas 533.233 533.233 4.563.731
Certificados de depósitos bancários 13.465 13.465 25.337

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto Operacional: A XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. (“XP CCTVM”), sediada na Avenida Afrânio de Melo 
Franco, n ° 290, sala 708, Leblon, Rio de Janeiro, atua no mercado de câmbio, 
títulos e valores mobiliários em seu nome e/ou em nome de terceiros, no âm-
bito da B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3 S.A”), além de administrar carteiras 
de clubes de investimentos. A XP CCTVM é controlada da XP Inc., uma  
holding controlada por XP Controle Participações S.A. e XP Control LLC, que 
detêm em conjunto 68,28% dos direitos de voto e cujo controle final é um 
grupo de indivíduos. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras da XP CCTVM, que são de responsabilidade da 
Administração, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (“BACEN”), e estão sendo apresentadas em conformidade 
com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional -  
COSIF. A elaboração de demonstrações financeiras requer que a Administra-
ção use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contá-
beis. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas 
incluem a provisão para contingências, provisão para outros créditos de liqui-
dação duvidosa e a mensuração a valor justo de títulos e valores mobiliários e 
de instrumentos financeiros derivativos sem mercado ativo ou liquidez. A liqui-
dação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valo-
res significativamente diferentes dos estimados, devido a imprecisões ineren-
tes ao processo de sua determinação. A XP CCTVM revisa as estimativas e 
premissas periodicamente. As demonstrações financeiras do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021 foram aprovadas pela Administração em 03 de 
março de 2022. 3. Resumo das políticas contábeis: (a) Apuração do resul-
tado: O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência, as receitas e despesas são registradas no resultado 
no período que ocorrem e sempre simultaneamente quando se correlaciona-
rem. (b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa in-
cluem disponibilidades, aplicações em operações compromissadas (posição 
bancada) e quaisquer outras aplicações de curto prazo que possuam alta liqui-
dez, que sejam prontamente conversíveis em um montante conhecido de cai-
xa e que não estejam sujeitas a um risco significante de mudança de valor, 
bem como que são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e, não para investimentos ou outros propósitos. São con-
sideradas como caixa e equivalentes de caixa as operações que possuem 
vencimento igual ou inferior a noventa dias a contar da data de aquisição.  
(c) Operações compromissadas: Registradas pelo valor de aplicação ou 
aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e quan-
do aplicável são deduzidos de qualquer provisão para desvalorização.  
(d) Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos: A 
metodologia aplicada para mensuração do valor de mercado (valor provável 
de realização) dos títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros de-
rivativos é baseada no cenário econômico e nos modelos de precificação de-
senvolvidos pela Administração, que incluem a captura de preços cotados 
praticados no mercado, os dados divulgados pelas diversas associações de 
classe e bolsa de valores, mercadorias e futuros, aplicáveis à data-base do 
balanço. Assim, quando da efetiva liquidação financeira desses itens, os resul-
tados poderão vir a ser diferentes dos estimados. Os títulos e valores mobiliá-
rios classificados com base em um conjunto de critérios para registro e avalia-
ção da carteira de títulos, definidos pela Circular nº 3.068/01 do BACEN, de 
acordo com a intenção da Administração, em três categorias específicas, 
atendendo aos seguintes critérios de contabilização: Títulos para negocia-
ção - títulos e valores mobiliários adquiridos com o objetivo de serem negocia-
dos frequentemente, de forma ativa, sendo ajustados a valor de mercado em 
contrapartida ao resultado. Títulos disponíveis para venda - títulos e valores 
mobiliários que não são classificados como “títulos para negociação” nem 
como “mantidos até o vencimento”. Esses títulos são ajustados a valor de 
mercado, sendo o ajuste, líquido dos efeitos tributários, registrado em conta 
destacada do patrimônio líquido. Os ganhos e as perdas, quando realizados, 
são reconhecidos no resultado. Títulos mantidos até o vencimento - títulos 
e valores mobiliários para os quais a Administração possui a intenção e capa-
cidade financeira de manter em carteira até o vencimento, sendo contabiliza-
dos ao custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contra-
partida ao resultado. Os derivativos são classificados, na data de sua aquisição, 
de acordo com a intenção da Administração em utilizá-los como instrumento 
de proteção (hedge) ou não, conforme a Circular nº 3.082, de 30/01/2002, do 
BACEN. As operações que utilizam instrumentos financeiros, efetuadas por 
solicitação de clientes, por conta própria, ou que não atendam aos critérios de 
proteção (principalmente derivativos utilizados para administrar a exposição 
global de risco), são contabilizadas pelo valor justo, com os ganhos e as per-
das realizados e não realizados, reconhecidos diretamente na Demonstração 
do Resultado. As operações com instrumentos financeiros derivativos pratica-
das pela XP CCTVM são classificadas de acordo com a intenção da Adminis-
tração. O valor-base dos contratos dos instrumentos financeiros derivativos 
são registrados em contas de compensação e os montantes a receber e a 
pagar ajustados a valor de mercado no balanço conforme segue: • Os ajustes 
dos contratos futuros são apurados/pagos diariamente por tipo de ativo e res-
pectivo vencimento e reconhecidos no resultado do período quando auferidos 
ou incorridos; • As operações a termo são registradas pelo valor de cotação do 
mercado à vista, sendo as parcelas a receber ou a pagar em uma data futura 
ajustadas a valor presente com base nas taxas de mercado divulgadas pela 
B3 S.A. e reconhecido no resultado em função do prazo de fluência dos con-
tratos. • Os prêmios pagos ou recebidos nas operações com opções são con-
tabilizados ao custo em contas patrimoniais e ajustados a valor de mercado, 
com base em modelos de precificação desenvolvidos internamente, em con-
trapartida ao resultado. • Os ativos e passivos decorrentes de operações com 
swap são registrados em contas patrimoniais e ajustados a valor de mercado, 
pelo método de fluxo de caixa descontado pelas taxas divulgadas pela B3 
S.A., em contrapartida ao resultado. (e) Empréstimos de ações e posição 
vendida em ações: Empréstimo de ações (posição tomadora) e posição ven-
dida em ações são realizadas em bolsa de valores e mercadorias (B3 S.A.) e 
são valorizados aos preços cotados de venda dos respectivos ativos pratica-
dos no mercado, com base nos dados divulgados pelas diversas associações 
de classe e bolsas de valores, mercadorias e futuros, acrescidas, quando apli-
cável, de comissões, custos e encargos financeiros incorridos até a data do 
balanço. Os juros decorrentes do aluguel de ações são reconhecidos em  

conta específica no resultado. (f) Provisões para perdas esperadas asso-
ciadas ao risco de crédito: As provisões para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito de outros valores a receber de clientes e saldo negativo são 
constituídas com base na expectativa de perdas na realização de valores a 
receber de clientes pelas operações, bem como as diretrizes do Banco Central 
do Brasil (art. 6º da Resolução nº 2.682/99). (g) Negociação e intermediação 
de valores (valores a pagar e a receber): Representadas por operações na 
B3 S.A., por conta e ordem de terceiros. As corretagens sobre essas opera-
ções são classificadas como receitas, e as despesas de prestação de serviços 
são reconhecidas por ocasião da realização das operações. Esses saldos são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, existe um direito legal e exequível de compensar e a inten-
ção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar os ativos e liquidar os 
passivos simultaneamente. Esse grupo contábil encontra-se subdividido nas 
seguintes rubricas: • Caixa de registro e liquidação - Representada pelo regis-
tro das operações realizadas nas bolsas de valores por conta própria e de 
clientes; • Devedores/Credores conta liquidação pendente - representado pe-
los saldos devedores ou credores de clientes, face à realização de operações 
com títulos de renda fixa, ações, mercadorias e ativos financeiros, pendentes 
de liquidação na data do balanço. É realizada uma compensação das opera-
ções de compra e venda e no caso de o montante final ser credor, o mesmo 
será registrado no passivo, por outro lado se este montante for devedor, será 
registrado no ativo, desde que os saldos compensados sejam referentes à 
mesma contraparte. (h) Despesas antecipadas: Referem-se a valores pagos 
cujos direitos de benefícios ou prestação de serviços ocorrerão em períodos 
futuros, sendo registradas no ativo e apropriadas ao resultado de acordo com 
o prazo de benefício econômico estimado. (i) Outros ativos: São demonstra-
dos pelos valores de custo, incluído, quando aplicável, os rendimentos e varia-
ções monetárias auferidos, deduzidos das correspondentes provisões para 
perdas ou ajustes de realização. (j) Investimentos: Os investimentos são ini-
cialmente reconhecidos pelo custo e ajustados posteriormente pelo método 
da equivalência patrimonial. (k) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisi-
ção e ajustado por redução ao valor recuperável, quando aplicável. A depre-
ciação é calculada pelo método linear levando em consideração a vida útil 
estimada dos bens. (l) Intangível: Os ativos intangíveis são mensurados pelo 
custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada. A amortização dos 
softwares é calculada pelo método linear com base em taxas anuais que refle-
tem a sua estimativa de vida útil. O ágio surge na aquisição de subsidiárias e 
representa o excesso (i) da contraprestação transferida; (ii) o valor de qualquer 
participação de não controladores na adquirida; e (iii) o valor justo na data de 
aquisição de qualquer participação patrimonial anterior na adquirida sobre o 
valor justo dos ativos líquidos identificáveis   adquiridos. Se o total da contra-
prestação transferida, a participação não controladora reconhecida e a partici-
pação anteriormente mantida mensurada a valor justo for menor que o valor 
justo dos ativos líquidos da controlada adquirida, no caso de uma compra 
vantajosa, a diferença é reconhecida diretamente em lucros ou prejuízos. As 
revisões da redução do valor recuperável do ágio são realizadas anualmente 
ou com maior frequência se eventos ou mudanças nas circunstâncias indica-
rem uma possível redução no valor recuperável. (m) Redução ao valor de 
recuperável de ativos: O CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos, aprovado pela Resolução CMN nº 3.566/08, estabelece a necessidade 
de as entidades efetuarem uma análise periódica para verificar o grau de valor 
recuperável dos seus ativos. A redução ao valor recuperável dos ativos não 
financeiros (“impairment”) é reconhecida como perda quando o valor de um 
ativo ou de uma unidade geradora de caixa registrado contabilmente for maior 
do que o seu valor recuperável ou de realização. Uma unidade geradora de 
caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxo de caixa substan-
cial, independentemente de outros ativos ou grupos de ativos. As perdas por 
“impairment”, quando aplicável, são registradas no resultado do período em 
que foram identificadas. Os valores dos ativos não financeiros são objeto de 
revisão periódica, no mínimo anualmente, para determinar se existe alguma 
indicação de perda no valor recuperável ou de realização desses ativos. Dessa 
forma, em atendimento aos normativos relacionados, em 31 de dezembro de 
2021 e de 2020 a Administração não teve conhecimento de nenhum ajuste 
relevante que possa afetar a capacidade de recuperação dos valores registra-
dos. (n) Outros passivos: demonstrados pelos valores conhecidos ou calcu-
láveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e varia-
ções monetárias e/ou cambiais incorridos até a data do balanço. (o) Ativos e 
passivos contingentes, provisões e obrigações legais: O reconhecimento, 
a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e das obriga-
ções legais são efetuados de acordo com os critérios definidos no CPC 25 - 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovados pela Re-
solução CMN nº 3.823/09, da seguinte forma: • Ativos contingentes - Não são 
reconhecidos nas demonstrações financeiras, exceto quando a realização do 
ganho é praticamente certa, sendo que neste caso, o ativo relacionado deixa 
de ser contingente e o seu reconhecimento é adequado. • Passivos contingen-
tes - São avaliados por assessores jurídicos e pela Administração, levando em 
conta a probabilidade de perda de uma ação judicial ou administrativa que 
possa gerar uma saída de recursos que seja mensurável com suficiente segu-
rança. São constituídas provisões para os processos classificados como per-
das prováveis pela Administração baseado nas opiniões dos assessores jurí-
dicos e divulgados em notas explicativas. Quando os processos são incertos e 
dependem de eventos futuros para determinar se existe a probabilidade de 
saída de recursos; não são provisionados, mas divulgados em nota explicativa 
se classificados como perda possível, e não são provisionados e nem divulga-
dos se classificados como perda remota. • Provisões para riscos - São incer-
tos e dependem de eventos futuros para determinar se existe probabilidade de 
saída de recursos; portanto provisionados a não ser que sejam classificados 
como perda provável. • Passivos contingentes tributários - Referem-se a de-
mandas judiciais em que estão sendo contestadas a legalidade e a constitu-
cionalidade de alguns tributos e contribuições. O montante discutido é quanti-
ficado, provisionado e atualizado mensalmente. (p) Imposto de renda e 
contribuição social: A provisão para imposto de renda é constituída com 
base no lucro real à alíquota de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o 
lucro tributável anual excedente a R$ 240. A Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) corrente foi calculada à alíquota de 15%. Em 1º de Março de 
2021, foi publicada a Medida Provisória nº 1.034 a qual elevou a alíquota da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) em 5%, passando a  

alíquota da referida contribuição para 20%, para diversas instituições financei-
ras, entre elas as Sociedades Corretoras e Títulos e Valores Mobiliários, no 
período compreendido entre 1º de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021. 
Em 14 de julho de 2021 a Medida Provisória foi convertida na Lei Federal 
14.183 ratificando a majoração da CSLL para o período de 1º de julho de 2021 
a 31 de dezembro de 2021. A partir da aprovação da Medida Provisória  
nº 1.034 e sua posterior conversão em Lei, os ativos e passivos fiscais diferi-
dos registrados no balanço do XP CCTVM sofreram aumento de 5% para os 
ajustes temporários que serão realizados no período compreendido pela ma-
joração da alíquota da CSLL. Os valores do Imposto de Renda diferido perma-
neceram calculados à alíquota de 25%. (q) Lucro líquido por ação: O lucro 
líquido por ação apresentado na demonstração do resultado é calculado com 
base na média ponderada de quantidade de ações em poder dos acionistas 
no período das demonstrações financeiras. (r) Plano de incentivo baseado 
em ações: O plano de incentivo baseado em ações foi aprovado pela reunião 
da diretoria da XP Inc. (controladora do Grupo) em 6 de dezembro de 2019.   
O Grupo lançou dois planos baseados em ações, a Restricted Share Units 
(“RSU”) e a Performance Share Units (“PSU”). Os planos de incentivo baseado 
em ações foram elaborados para fornecer incentivos de longo prazo a deter-
minados funcionários, diretores e outros provedores de serviços em troca de 
seus serviços. Para ambos os planos, a administração se compromete a con-
ceder ações da XP Inc. aos participantes definidos. O custo do incentivo base-
ado em ações é mensurado pelo valor justo na data da outorga. O custo é re-
gistrado em conjunto com um correspondente aumento no patrimônio líquido 
durante o período em que o serviço é prestado ou na data da concessão, 
quando a concessão se refere a serviços passados. O valor total a ser regis-
trado é determinado com base no valor justo das ações correspondente a 
respectiva tranche na data da outorga, a qual também considera o seguinte:  
• quaisquer condições de performance do mercado; • o impacto de quaisquer 
condições de aquisição que não sejam de performance de mercado (por 
exemplo, permanecer empregado na entidade por um tempo especificado) e; 
• o impacto de quaisquer condições que não sejam de aquisição de direitos 
(ou seja, a exigência de os participantes manterem ações por um período es-
pecífico). A despesa total é reconhecida durante o período de aquisição, que 
é o período no qual todas as condições de aquisição especificadas devem ser 
satisfeitas. No final de cada período, a entidade revisa suas estimativas do 
número de ações que se espera que sejam adquiridas com base nas condi-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
ções de aquisição que não são de mercado. A entidade reconhece o impacto da revisão das estimativas originais, se 
houver, no resultado, com um ajuste correspondente no patrimônio líquido. Quando as ações são adquiridas, a XP Inc. 
transfere o número correspondente de ações para o participante. As ações recebidas pelos participantes, líquidas de 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis (incluindo impostos retidos na fonte) são creditados diretamen-
te no patrimônio líquido. (s) Receitas: i) Corretagem com operações em bolsa: A receita de comissão de correta-
gem com operações em bolsa consiste na receita gerada através de serviços de corretagem baseados em comissão 
em cada transação realizada, ou seja, as bolsas de valores para clientes, reconhecidas em um determinado momento 
(data de negociação) conforme a obrigação de execução é satisfeita. ii) Colocação de títulos: A Receita de colocação 
de títulos refere-se a honorários e comissões auferidas com a colocação de uma ampla gama de títulos em nome de 
emissores e outras atividades de levantamento de capital, tais como fusões e aquisições, incluindo serviços de asses-
soria financeira relacionados. O ato de colocar os títulos é a única obrigação de desempenho e a receita é reconheci-
da quando a transação subjacente é concluída nos termos do contrato e é provável que uma reversão significativa de 
receita não ocorra. iii) Distribuição de fundos: Esta receita refere-se substancialmente à remuneração decorrente do 
serviço de distribuição de cotas de fundos de investimentos. A receita é reconhecida durante o período em que essa 
obrigação de desempenho é entregue, e geralmente com base em um percentual fixo acordado do valor patrimonial 
líquido de cada fundo mensalmente. Parte destas receitas são baseadas no desempenho dos fundos distribuídos 
(performance), reconhecidas pela prestação de serviços de gestão de ativos e calculadas com base na valorização do 
valor patrimonial líquido dos fundos, sujeitas a certos limites, como taxas internas de retorno ou taxas de saída, de 
acordo com os termos da constituição do fundo. As receitas provenientes do desempenho dos fundos distribuídos, que 
incluem contraprestação variável, são reconhecidas somente após uma avaliação dos fatos e circunstâncias e quando 
é altamente provável que a reversão significativa do valor da receita acumulada reconhecida não ocorra quando a in-
certeza for resolvida. (t) Resultado recorrente e não recorrente: A Resolução BCB nº 2, de 27 de novembro de 2020, 
em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados recorrentes e não recorren-
tes. Define-se então como resultado não recorrente aquele que: I - não esteja relacionado ou esteja relacionado inci-
dentalmente com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercí-
cios futuros. A natureza e o efeito financeiro dos eventos considerados, segundo julgamento da administração, como 
não recorrentes estão evidenciados na Nota Explicativa 31. 
4. Operações compromissadas: (a) Aplicações em operações compromissadas

2021
Até 3 meses De 3 a 12  meses Acima de  12 meses Total

Posição bancada 2.138.407 320.567 18.171 2.477.145
Letras Financeiras do Tesouro 224.351 – 1.688 226.039
Notas do Tesouro Nacional 1.425.359 222.465 241 1.648.065
Letras do Tesouro Nacional 449.999 46.493 – 496.492
Debêntures 911 36.777 – 37.688
Letras Financeiras 24.143 1.358 – 25.501
Certificados de Recebíveis Imobiliários 13.644 13.474 16.242 43.360
Posição financiada 8.014.697 2.154.479 12.556.119 22.725.295
Notas do Tesouro Nacional 6.609.983 595.831 1.031.345 8.237.159
Debêntures 339.946 566.573 – 906.519
Certificados de Recebíveis Imobiliários 760.246 771.468 1.055.179 2.586.893
Letras Financeiras do Tesouro – – 10.469.595 10.469.595
Letras Financeiras 304.522 220.607 – 525.129
Total 10.153.104 2.475.046 12.574.290 25.202.440

2020
Até 3  meses De 3 a 12  meses Total

Posição bancada 6.403.851 3.669.130 10.072.981
Letras do Tesouro Nacional 611.124 1.106.503 1.717.627
Letras Financeiras do Tesouro 4.422.037 – 4.422.037
Notas do Tesouro Nacional 1.364.534 2.551.303 3.915.837
Debêntures 6.156 11.324 17.480
Posição financiada 14.344.009 4.589.262 18.933.271
Notas do Tesouro Nacional 6.429.053 303.839 6.732.892
Letras do Tesouro Nacional 7.908.685 4.272.385 12.181.070
Debêntures 6.271 13.038 19.309
Total 20.747.860 8.258.392 29.006.252
As aplicações em operações compromissadas lastreadas em títulos públicos referem-se a operações de compra com 
compromisso de revenda e foram praticadas a uma taxa média prefixada de 9,14 % a.a. (1,91% a.a. em  
31 de dezembro de 2020). Em 31 de dezembro de 2021, o montante de R$ 533.233 (R$ 4.563.731 em  
31 de dezembro de 2020) está sendo apresentado como caixa equivalentes de caixa nas demonstrações dos fluxos 
de caixa. (b) Captações por operações compromissadas

2021
Até 3  meses De 3 a 12  meses Acima de  12 meses Total

Carteira própria 5.210.005 91.430 225.323 5.526.758
Letras do Tesouro Nacional 4.533.919 69.091 32.983 4.635.993
Letras Financeiras do Tesouro 41.352 – 77.865 119.217
Notas do Tesouro Nacional 634.734 22.339 114.475 771.548
Carteira de terceiros 20.965.319 1.715.029 2.766.707 25.447.055
Notas do Tesouro Nacional 6.695.885 1.487.541 – 8.183.426
Certificados De Recebíveis Imobiliários 5.139.282 – – 5.139.282
Debêntures 1.034.534 15.138 – 1.049.672
Letras Financeiras 610.211 – – 610.211
Letras Financeiras do Tesouro 7.485.407 212.350 2.766.707 10.464.464
Total 26.175.324 1.806.459 2.992.030 30.973.813

2020
Até 3  meses De 3 a 12  meses Total

Carteira própria 8.673.432 3.394 8.676.826
Letras do Tesouro Nacional 7.293.985 19 7.294.004
Notas do Tesouro Nacional 1.379.447 3.375 1.382.822
Carteira de terceiros 17.392.194 1.559.916 18.952.110
Letras do Tesouro Nacional 11.551.452 630.125 12.181.577
Notas do Tesouro Nacional 5.817.840 929.791 6.747.631
Debêntures 22.902 – 22.902
Total 26.065.626 1.563.310 27.628.936
Em 31 de dezembro de 2021, basicamente as obrigações por operações compromissadas foram pactuadas com taxas 
de juros de 9,15 %a.a. (1,89%a.a. em 31 de dezembro de 2020). 5. Títulos e valores mobiliários

2021
Sem  

 vencimento
Até 3   

meses
De 3 a  

12  meses
Acima de 

 12  meses
Valor 

contábil Custo
Títulos para negociação
Títulos do governo brasileiro – 193.731 811.834 2.659.828 3.665.393 3.720.055
Certificado de Depósito Bancário (a) – 32.301 89.463 40.512 162.276 160.668
Certificado de Recebíveis do Agronegócio – 2.573 1.438 46.346 50.357 50.598
Certificado de Recebíveis Imobiliários – – 880 119.471 120.351 119.365
Letras de Câmbio – 157 133 516 806 781
Letras de Crédito Imobiliário – 449 958 1.170 2.577 2.498
Letras de Crédito do Agronegócio – 17.126 8.906 2.332 28.364 28.163
Letras Financeiras – – – 13.421 13.421 13.308
Debêntures – 3.772 5.371 168.755 177.898 179.226
Títulos públicos do exterior
Ações de companhias abertas 4.474 – – – 4.474 4.474
Cotas de fundos de investimento (b) 352.953 – – – 352.953 352.953
Títulos disponíveis para venda
Títulos do governo brasileiro – – 8.633.459 8.676.021 17.309.480 17.986.756
Títulos mantidos até o vencimento
Títulos públicos do exterior – 1.698.760 172.512 – 1.871.272 1.871.272
Total 357.427 1.948.869 9.724.954 11.728.372 23.759.622 24.490.117

2020
Sem  

vencimento
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de  
12 meses

Valor  
contábil Custo

Títulos para negociação
Títulos do governo brasileiro – 19.336 626.578 492.392 1.138.306 1.136.471
Certificado de Depósito Bancário (a) – 3.104 48.163 139.585 190.852 190.867
Certificado de Recebíveis do Agronegócio – – 6.834 103.653 110.487 110.736
Certificado de Recebíveis Imobiliários – 1.529 711 12.142 14.382 14.442
Letras de Câmbio – 1 59 874 934 902
Letras de Crédito Imobiliário – 24 428 27 479 474
Letras de Crédito do Agronegócio – 351 11.926 10.874 23.151 23.141
Letras Financeiras – – – 15.374 15.374 15.397
Debêntures – 1.532 2.343 47.737 51.612 50.317
Ações de companhias abertas 1.176 – – – 1.176 1.176
Cotas de fundos de investimento (b) 2.558.983 – – – 2.558.983 2.558.983
Títulos disponíveis para venda
Títulos do governo brasileiro – – 2.902.849 11.092.524 13.995.373 13.966.460
Títulos mantidos até o vencimento
Títulos públicos do exterior – 1.009.917 206.304 – 1.216.221 1.216.221
Total 2.560.159 1.035.794 3.806.195 11.915.182 19.317.330 19.285.587
(a) Em 31 de dezembro de 2021, Certificados de Depósitos bancários no valor de R$ 13.465 (R$ 25.337 em 31 de 
dezembro de 2020) estão sendo apresentados como equivalentes de caixa nas demonstrações dos fluxos de caixa.  
(b) Em 31 de dezembro de 2021, cerca de R$ 295.200 refere-se a aplicações em cotas de fundo de investimento exclu-
sivo -Falx FIM CP IE (R$ 2.129.284 em 31 de dezembro de 2020). O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários 
baseia-se em cotação de preços na data do balanço. Se não houver cotação de preço de mercado, os valores  
são estimados com base em cotações de distribuidores ou modelos de precificações. Os títulos e valores  
mobiliários, incluindo os instrumentos financeiros derivativos, estão custodiados no Sistema Especial de Liquidação  
e Custódia - SELIC ou B3 S.A., exceto cotas de fundos de investimento, cujos registros são mantidos pelos  
respectivos administradores, e os títulos de dívida no exterior cujo registros estão na Euroclear.  
Resultado com títulos e valores mobiliários:

2° semestre 2021 2021 2020
Títulos de renda fixa 1.213.256 2.032.916 1.429.412
Títulos de renda variável 15.816 (12.213) 1.910
Fundos de investimentos 144.457 354.889 55.122
Total 1.373.529 2.375.592 1.486.444
6. Instrumentos financeiros derivativos: Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, as posições dos instrumentos fi-
nanceiros derivativos são as seguintes:

2021
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de  
12 meses

Valor  
contábil

Valor de 
 referência

Posição Ativa
Contratos de opções
Juros – – 9.414 9.414 8.849
Ações 85.044 100.056 – 185.100 227.531
Moeda Estrangeira 10.544 51.969 617.987 680.500 730.618
Contratos de Swap
Juros 68.009 244.499 808.561 1.121.069 25.252.689
Moeda Estrangeira 13.128 55.555 62.651 131.334 2.826.143
Ações 29.377 9.563 – 38.940 1.703.337
Contratos a Termo
Ações – – 11.475 11.475 11.475
Commodities 35.098 24.718 8.486 68.302 1.368.886
Moeda Estrangeira 183.186 126.207 32.540 341.933 16.601.764
Juros – – 906.295 906.295 906.295
Contratos de Futuro
Juros – – – – 174.932
Moeda Estrangeira – – – – 279
Ações – – – – 147.083
Total 424.386 612.567 2.457.409 3.494.362 49.959.881

2021

Até 3  
meses

De 3 a  
12 meses

Acima de 
 12 meses

Valor  
contábil

Valor de 
 referência

Posição Passiva
Contratos de opções
Juros – – 9.414 9.414 8.879
Ações 85.257 100.056 – 185.313 232.667
Moeda Estrangeira 10.544 51.969 617.987 680.500 731.045
Contratos de Swap
Juros 67.675 244.420 821.042 1.133.137 25.891.675
Moeda Estrangeira 13.121 3.135 62.100 78.356 1.269.311
Ações 29.377 9.563 286 39.226 1.713.337
Contratos a Termo
Ações – – 11.482 11.482 11.482
Commodities 35.098 24.718 8.486 68.302 1.367.600
Moeda Estrangeira 205.602 128.123 32.540 366.265 17.741.447
Juros – – 906.302 906.302 906.302
Contratos de Futuro
Juros – – – – 173.063
Moeda Estrangeira – – – – 11.161
Ações – – – – 147.083
Total 446.674 561.984 2.469.639 3.478.297 50.205.052

2020
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de 
12 meses

Valor  
contábil

Valor de 
 referência

Posição Ativa
Contratos de opções
Juros – – 3.159 3.159 11.000
Ações 6.717 8.461 – 15.178 214.178
Moeda Estrangeira 294.332 61.177 37.695 393.204 3.853.323
Contratos de Swap
Juros 38.705 180.135 594.321 813.161 5.575.833
Moeda Estrangeira 79.578 21.876 9.485 110.939 2.522.288
Contratos a Termo
Instrumentos financeiros 32.953 – – 32.953 32.953
Commodities 4.702 24.135 1.129 29.966 280.118
Moeda Estrangeira 68.923 67.869 23.935 160.727 5.510.337
Contratos de Futuro
Juros – – – – 287.470
Moeda Estrangeira – – – – 207.811
Total 525.910 363.653 669.724 1.559.287 18.495.311

2020
Até 3  

meses
De 3 a  

12 meses
Acima de  
12 meses

Valor  
contábil

Valor de  
referência

Posição Passiva
Contratos de opções
Juros 55.073 – 3.159 58.232 66.073
Ações 6.717 8.461 – 15.178 214.178
Moeda Estrangeira 294.332 61.177 37.695 393.204 3.853.323
Contratos de Swap
Juros 38.635 179.775 592.394 810.804 5.575.833
Moeda Estrangeira 79.578 21.876 9.485 110.939 2.522.288
Contratos a Termo
Instrumentos financeiros 32.944 – – 32.944 32.944
Commodities 4.702 24.135 1.129 29.966 280.118
Moeda Estrangeira 112.966 70.399 23.935 207.300 7.137.932
Contratos de Futuro
Juros – – – – 233.210
Moeda Estrangeira – – – – 75.750
Total 624.947 365.823 667.797 1.658.567 19.991.649
Os valores de receitas e despesas líquidas com instrumentos financeiros derivativos nos períodos estão demonstrados 
a seguir:

2° semestre 2021 2021 2020
Opções 273.811 444.092 92.039
Swap 140.027 71.560 (169.540)
Futuros (259.704) (400.504) (85.273)
Termo (167.525) (94.263) (47.171)
Total (13.391) 20.885 (209.945)
7. Negociação e intermediação de valores

 2021  2020
Ativo Passivo Ativo Passivo

Caixa e registro de liquidação 107.246 228.067 18.128 48.973
Devedores/credores por liquidação pendente 939.321 14.759.142 1.003.505 19.990.302
Outros – 4.284 – 775
Total 1.046.567 14.991.493 1.021.633 20.040.050
Circulante 1.046.567 14.991.493 1.021.633 20.040.050
Não circulante – – – –
8. Impostos e contribuições a compensar

2021 2020
Antecipação de IRPJ e CSLL 45.906 28.224
Contribuição sobre as receitas (PIS e COFINS) 4.037 3.424
Impostos sobre Serviços - ISS 265 304
Total 50.208 31.952
Circulante 50.208 31.952
Não circulante – –
9. Outros ativos e passivos financeiros

2021 2020
Ativo Passivo Ativo Passivo

Carteira de câmbio – – 1.480 5.249
Valores a receber de agentes autônomos de investimento 177.895 – 27.377 –
Aluguéis – 6.242 – 7.313
Contraprestação contingente (Nota 12) – 30.300 – 10.100
Outros – 4.580 – 4.534
Total 177.895 41.122 28.857 27.196
Circulante – 5.650 22.640 10.854
Não circulante 177.895 35.472 6.217 16.342
10. Despesas antecipadas
A despesa antecipada apresenta a seguinte composição:

2021 2020
Comissões e incentivos pagos antecipadamente 3.683.153 1.282.666
Despesas de marketing 28.056 28.056
Serviços pagos antecipadamente 38.119 2.906
Outras despesas pagas antecipadamente 160.953 34.456
Total 3.910.281 1.348.084
Circulante 203.653 257.493
Não circulante 3.706.628 1.090.591
11. Outros ativos e outros passivos

Ativo
2021 2020

Adiantamentos 11.685 8.916
Devedores por depósitos em garantia 11.202 10.195
Valores a receber de sociedades ligadas 34.351 17.672
Outros ativos 25.029 10.759
Total 82.267 47.542
Circulante 71.065 37.347
Não circulante 11.202 10.195

Passivo
2021 2020

Valores a pagar a sociedades ligadas 16.380 12.739
Outros passivos 19 272
Total 16.399 13.011
Circulante 16.399 13.011
Não circulante – –
12. Investimentos

Informações Financeiras

Empresa

% de  
participação  

societária

Patrimônio  
líquido em  
31/12/2021

Resultado  
líquido em 

 31/12/2021

Patrimônio  
líquido em 

 31/12/2020

Resultado  
líquido em 

 31/12/2020
Banco XP S.A. 100% 722.424 128.176 86.520 683.797
Carteira Online Controle de Investimentos Ltda. 99,99% 32.567 19.781 (6.587) (1.309)
Total 754.991 147.957 79.933 682.488

Empresa

% de  
participação 

 societária 2020
Aumento 

 de capital
Equiv.  

Patrimonial Ágio (a)

Outros  
resultados  

abrangentes 2021
Banco XP S.A. 100% 683.797 – 128.176 – (89.549) 722.424
Carteira Online Controle de 
Investimentos Ltda. 99,99% 47.709 17.477 19.781 19.626 (3.384) 101.209
Total 731.506 17.477 147.957 19.626 (92.933) 823.633

Empresa

% de 
participação  

societária 2019

Aquisição/ 
Aumento 

 de capital
Equiv.  

Patrimonial Ágio (a)

Outros  
resultados  

abrangentes 2020
Banco XP S.A. 100% 92.077 500.000 86.520 – 5.200 683.797
Carteira Online Controle de
 Investimentos Ltda. 99,99% – 5.715 (7.024) 49.018 – 47.709
Total 92.077 505.715 79.496 49.018 5.200 731.506
(a) Inclui valor de contraprestação contingente e amortização de ágio de investimento.
Em 5 de junho de 2020, a XP CCTVM assinou contrato, mediante a aquisição de 100% do capital social total da  
Carteira Online Controle de Investimentos LTDA-ME (“Fliper”). A Fliper é uma plataforma de consolidação de investi-
mentos automatizada que oferece aos seus usuários conectividade e ferramentas para realizar um autogerenciamen-
to financeiro intuitivo e inteligente. A transação permite que a XP CCTVM ofereça aos seus clientes recursos adicionais 
para gerenciar seus investimentos, uma vez que a tendência do setor bancário aberto continua se acelerando no 
Brasil. Em 13 de julho de 2020, a aquisição foi consumada, mediante aprovação do Banco Central (BACEN).
13. Imobilizado de uso

Imob.  
em curso

Sistema de  
proc. de 

 dados
Móveis  

e equip.
Sistemas  

de segurança Instalações Veículos Total
Saldo em 2020 307 33.254 15.342 602 39.844 – 89.349
Adições 1.885 37.234 60 – 3 34.399 73.581
Alienações /Baixas (8) (297) (727) (165) – – (1.197)
Depreciações – (12.817) (1.934) (50) (4.757) (573) (20.131)
Transferências – 5 – – – – 5
Saldo em 2021 2.184 57.379 12.741 387 35.090 33.826 141.607
Custo 192.127
Depreciação (50.520)

Imob.  
em curso

Sistema 
 de proc.  

de dados
Móveis 

 e equip.
Sistemas de 
 segurança Instalações Total

Saldo em 2019 – 34.482 19.865 1.543 74.721 130.611
Adições 18.977 14.699 2.839 29 483 37.027
Alienações / Baixas (964) (2.432) (5.806) (35) (41.281) (50.518)
Depreciações – (11.084) (2.598) (380) (8.357) (22.419)
Transferências (17.706) (2.411) 1.042 (555) 14.278 (5.352)
Saldo em 2020 307 33.254 15.342 602 39.844 89.349
Custo 125.900
Depreciação (36.551)
14. Intangível

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
NIRE: 333.0028583-1 Protocolo: 00-2022/565343-5 Data do protocolo: 14/07/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/07/2022 SOB O NÚMERO 00005000456 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 1A2C31F2C0904E713FD682A62D8102481C7431B50515DDBE4156856F0378FC54
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Software Ágio (i)
Lista de 
 clientes

Outros  
ativos  

intangíveis Total
Saldo em 2020 133.577 201.817 55.199 33.235 423.828
Adições 134.086 – 40.000 30.808 204.894
Alienações/Baixas (13.063) – – (3.675) (16.738)
Amortizações (140.170) (66.430) (5.400) (8.305) (220.305)
Transferências 21.664 – – (21.669) (5)
Saldo em 2021 136.094 135.387 89.799 30.394 391.674
Custo 841.496
Amortização (449.822)

Software Ágio (i)
Lista de 
 clientes Marcas

Outros  
ativos 

 intangíveis Total
Saldo em 2019 61.627 258.698 60.599 16.488 7.200 404.612
Adições 118.622 – – – 18.266 136.888
Alienações/
 Baixas (185) – – – – (185)
Amortizações (48.569) (56.881) (5.400) (8.680) (3.309) (122.839)
Transferências 2.082 – – – 3.270 5.352
Saldo em 2020 133.577 201.817 55.199 7.808 25.427 423.828
Custo 752.661
Amortização (328.833)
(i) Saldos de ágio derivados substancialmente das aquisições/incorporações 
das empresas Rico Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (“Rico”) e da 
Clear Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Clear”) pela XP CCTVM 
em 2016 e 2017, respectivamente. 15. Obrigações por empréstimos: Em 30 
de julho de 2021 a XP CCTVM captou um empréstimo com o Banco XP, no 
montante de R$ 2.000.000. Esta obrigação tem taxa de juros de 100% da taxa 
DI-Cetip, acrescida de 0,16% a.m., com vencimento em 27 de junho de 2027. 
Em 31 de dezembro de 2021 o valor atualizado é de R$ 1.848.578. Em 27 de 
maio de 2021 a XP CCTVM captou um empréstimo com o Banco Nacional de 
México, no montante de USD 295.000. Esta obrigação tem taxa de juros de 
0,813% a.a., com vencimento em 23 de maio de 2022. Em 31 de dezembro de 
2021 o valor atualizado é de R$ 1.651.871. Em 7 de abril de 2017 a XP CCT-
VM captou um empréstimo com o Itaú Unibanco, no montante de R$126.000. 
Esta obrigação tinha taxa de juros de 113% a.a. da variação acumulada do 
CDI, que venceu e foi integralmente liquidada em 8 de março de 2021. Em 30 
de dezembro de 2020 o valor atualizado era de R$ 10.523. Em 31 de dezem-
bro de 2021 foi reconhecido R$ 172.528 (R$ 1.064 em 31 de dezembro 2020) 
referente a despesas de obrigações por empréstimos. 
16. Obrigações fiscais e previdenciárias

2021 2020
Imposto de Renda (IRPJ e CSLL) 184.596 181.971
Impostos sobre o plano de incentivos (a) 135.328 53.895
Contribuições sobre receita (PIS e COFINS) 23.219 30.662
Impostos sobre serviços (ISS) 20.256 20.785
Contribuições para a Previdência Social (INSS) 18.100 10.962
Outros 20.908 20.515
Total 402.407 318.790
Circulante 402.407 318.790
Não circulante – –
(a) O montante classificado como “Impostos sobre o plano de incentivos “ in-
clui principalmente contribuições para os Programas Brasileiros de Segurança 
Social FGTS e INSS.
17. Obrigações sociais e estatutárias

2021 2020
Provisão para participações no lucro (Nota 27) 685.327 393.067
Salários e outros benefícios a pagar 99.088 80.334
Total 784.415 473.401
Circulante 784.415 473.401
Não circulante – –
18. Provisões e contingências passivas

2021 2020
Fiscais 10.375 10.097
Cíveis 12.298 4.275
Trabalhistas 6.322 5.264
Total 28.995 19.636
Depósitos judiciais 11.202 10.195
Movimentação

2021 2020
Saldo inicial 19.636 15.120
Atualização monetária 6.905 4.088
Provisão 8.138 3.477
Reversão (3.116) (1.430)
Pagamentos (2.568) (1.619)
Saldo final 28.995 19.636
Provisão para processos judiciais trabalhistas: Em 31 de dezembro de 
2021, existem provisionados processos judiciais trabalhistas classificados 
como perda provável no montante de R$ 6.322 (R$ 5.264 em 31 de dezembro 
de 2020). As reivindicações trabalhistas dizem respeito principalmente: (i) à 
existência (ou não) de uma relação de trabalho entre a XP CCTVM e os agen-
tes autônomos; e (ii) indenização de ex-funcionários. Processos judiciais cí-
veis: Em 31 de dezembro de 2021, existem provisionados processos judiciais 
cíveis classificados como perda provável no montante de R$ 12.298 (R$ 4.275 
em 31 de dezembro de 2020), a maioria das ações cíveis envolve questões 
normais e específicas do negócio e refere-se a demandas por indenização 
principalmente devido a: (i) perdas financeiras no mercado de ações; (ii) ge-
renciamento de portfólio; e (iii) perdas geradas pela liquidação de ativos de 
clientes em carteira devido a saldo negativo. Processos judiciais fiscais: Em 
31 de dezembro de 2021 existem obrigações legais no montante de R$ 10.375 
referente ao processo de contribuições sobre receita PIS e COFINS - alarga-
mento da base de cálculo sobre as demais receitas (R$ 10.097 em 31 de de-
zembro de 2020) questionando a definição de a base de cálculo das receitas 
a serem pagas corretamente. Este processo estava pendente do relatório téc-
nico especializado após a decisão do tribunal de segunda instância de conce-
der o direito de fornecer provas e enviar o processo de volta ao tribunal de 
primeira instância. Esses processos são suportados por depósitos judiciais na 
sua totalidade. Contingências não provisionadas no balanço: Além das 
provisões constituídas, a XP CCTVM possui contingências trabalhistas, cíveis 
e tributárias em andamento, nas quais a probabilidade de perda, com base 
nas opiniões dos consultores jurídicos internos e externos, é considerada pos-
sível, e as contingências totalizam aproximadamente  
R$ 473.832 (R$ 202.180 em 31 de dezembro de 2020).

2021 2020
Fiscais (a) 228.602 71.027
Cíveis (b) 228.983 120.982
Trabalhistas 16.247 10.171
Total 473.832 202.180
a. Em 23.12.2019, recebemos auto de infração para a cobrança de contribui-
ções previdenciárias, relativas ao ano-calendário de 2015 referente: (i) Partici-
pação nos Lucros e Resultados que estariam em desacordo com a Lei nº 
10.101/00, (ii) Gratificação na Contratação, que teriam natureza remuneratória 
e não indenizatória; e (iii) Alimentação do Trabalhador, alegando que os paga-
mentos feitos por meio de Vale Alimentação e de Vale Refeição integram o 
salário de contribuição. Apresentamos impugnação e nossos advogados esti-
mam o risco de perda dos itens (i) e (ii) como possível e o item (iii) como re-
moto. Em novembro de 2021, a XP CCTVM foi notificada pelas autoridades 
fiscais para uma exigência de contribuições devido a pagamentos de partici-
pação nos lucros dos empregados relativos ao ano civil de 2017, alegadamen-
te em violação da lei brasileira 10.101/00 e despesas não dedutíveis para o 
imposto sobre o rendimento no montante recebido pelos membros do Conse-
lho. O montante é de R$97.456. Foi interposto um recurso administrativo con-
tra a liquidação, que aguarda julgamento pela Receita Federal do Brasil 
(“RFB”). Em dezembro de 2021, a XP CCTVM recebeu uma liquidação fiscal 
no montante total de R$ 58.262 por benefícios ocorridos em 2016, relativa-
mente ao fundo de comércio amortizado originado na aquisição da General 
Atlantic e Actis em anos diferentes (2013 e 2016). Foi interposto um recurso 
administrativo contra a liquidação, que aguarda julgamento pela Receita Fede-
ral do Brasil (“RFB”). b. A XP CCTVM possui ações cíveis de clientes e agen-
tes de investimento, principalmente relacionadas a gerenciamento de portfólio, 
classificação de risco, direitos autorais e rescisão de contrato. O valor total 
representa o valor exposto com base nos valores das reivindicações atualiza-
das monetariamente. 19. Imposto de renda e contribuição social: (a) Im-
postos diferidos: Conforme estabelecido pela Resolução CMN nº 4842/20, 
alterada pelas Resoluções do Bacen nº 3.355/06 e nº 4.441/15, a XP CCTVM 
reconhece contabilmente seus ativos e passivos fiscais diferidos decorrentes 
de diferenças temporárias atendendo às seguintes condições:  
(i) apresentação de histórico de lucros ou receitas tributáveis para fins de im-
posto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, comprovado pela 
ocorrência dessas situações em, pelo menos, três dos últimos cinco exercícios 
sociais, período esse que deve incluir o exercício em referência; e  
(ii) expectativa de geração de lucros ou receitas tributáveis futuros para fins de 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, em períodos sub-
sequentes, baseada em estudo técnico interno que demonstre a probabilidade 
de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permi-
tam a realização do crédito tributário no prazo máximo de dez anos.
(b) Movimentação dos créditos tributários diferidos

Saldo  
em 2019

Consti- 
tuição/ 
 (Reali- 
zação)

Saldo  
em 2020

Consti- 
tuição/  
(Reali- 
zação)

Saldo 
 em 2021

Imposto de renda e con- ..
 tribuição social diferidos
 Provisão para comissões  
  de agentes e gratificações 68.041 26.196 94.237 (16.625) 77.612
 Ajuste a valor de mercado  
  de TVM e instrumentos   
   financeiros derivativos 27.713 44.704 72.417 903.707 976.124
 Créditos tributário decor- 
  rentes de ágio na aquisi- 
   ção de investimentos 36.331 (26.844) 9.487 (16.370) (6.883)
 PCLD e provisões para     
  contingências 10.764 4.072 14.836 20.517 35.353
 Restricted Stock Units 2.937 100.375 103.312 239.601 342.913
 Provisão para PLR e Gra .
 tificações 140.423 5.442 145.865 92.256 238.121
 Outras Provisões 30.004 29.574 59.578 66.400 125.978
 Total de créditos tributá-
rios 316.213 183.520 499.733 1.289.487 1.789.220

Saldo  
em 2019

Consti-
tuição/  
(Reali

zação)
Saldo  

em 2020

Consti-
tuição/  
(Reali
zação

Saldo 
 em 2021

Imposto de renda 
e contribuição 
social diferidos
 Ajuste a valor de  ..
  mercado de  TVM  
   e instrumentos  
    financeiros 
     derivativos (27.723) (44.326) (72.049) (587.744) (659.793)
 Total do passivo   
  fiscal diferido (27.723) (44.326) (72.049) (587.744) (659.793)
(c) Previsão de realização dos créditos tributários

2021

Imposto 
 de renda

Contribuição 
 social

Total dos 
 impostos 
 diferidos

Até 1 ano 386.782 232.070 618.852
De 1 a 2 anos 169.385 101.631 271.016
De 2 a 3 anos 97.601 58.561 156.162
De 3 a 4 anos 48.217 28.930 77.147
Acima de 4 anos 3.906 2.343 6.249
Total 705.891 423.536 1.129.427

2020

Imposto 
 de renda

Contribuição 
 social

Total dos 
 impostos  
diferidos

Até 1 ano 205.643 123.386 329.029
De 1 a 2 anos 7.759 4.655 12.414
De 2 a 3 anos 18.569 11.141 29.710
De 3 a 4 anos 27.968 16.781 44.749
Acima de 4 anos 7.364 4.418 11.782
Total 267.303 160.381 427.684
O valor presente total de créditos tributários constituído é de R$ 1.022.951 (R$ 
419.792 em 31 de dezembro de 2020), e foi calculado com base na  
expectativa de realização das diferenças temporárias apresentadas no  
quadro anterior. As projeções de lucros que possibilitam a geração de base de 
cálculo tributável incluem premissas macroeconômicas e de juros represen-
tando adequadamente a expectativa de retorno da Administração.
(d) Conciliação do imposto de renda e da contribuição social

2021 2020
Resultado antes da tributação sobre o lucro e 
 participações 1.398.073 1.237.227
Participação de empregados no lucro (1.206.539) (661.392)
Lucro antes de IR/CSLL apurado pelo lucro real 191.534 575.835
(+) adições permanentes 57.763 36.693
(–) exclusões permanentes (255.155) (166.807)
(=) base negativa IR/CSLL/lucro ajustado (5.858) 445.721
Despesa contábil de IRPJ | CSLL 2.343 (178.288)
(–) efeito adicional do imposto de renda 24 24
(–) incentivos fiscais 15.523 10.762
(–) efeitos one-off 25.102 –
(–) majoração CSLL 5% (29.311) –
(=) Despesa ajustada IR/CS 13.681 (167.502)
Alíquota nominal vigente 40% 40%
Corrente (425.728) (320.400)
Diferido 439.409 152.898

13.681 (167.502)
20. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social no valor de  
R$ 3.908.045 em 31 de dezembro de 2021 (R$ 1.908.045 em 31 de dezembro 
de 2020) está representado por 10.514.892.002 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal (6.668.024.837 ações ordinárias, todas sem 
valor nominal em 31 de dezembro de 2020). A média ponderada da quantidade 
de ações em poder dos acionistas durante o semestre findo em 31 de 
dezembro de 2021 era de 8.034.727.576. Em relação ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2021, a média ponderada de ações era de 9.109.942.319 
(5.697.931.038 em 31 de dezembro de 2020). (b) Aumento de capital: Em 01 
de novembro de 2021 foi deliberado em assembleia geral extraordinária, o 
aumento de capital da XP CCTVM, mediante a emissão de 1.955.212.344 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão 
de total de R$ 1.000.000. O referido aumento de capital está em processo de 
aprovação pelo Bacen. Em 21 de julho de 2021 foi deliberado em assembleia 
geral extraordinária, o aumento de capital da XP CCTVM, mediante a emissão 
de 990.981.162 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de total de R$ 500.000. A aprovação do aumento de capital 
pelo Bacen ocorreu em 03 de setembro de 2021. Em 12 de maio de 2021 foi 
deliberado em assembleia geral extraordinária, o aumento de capital da XP 
CCTVM, mediante a emissão de 990.673.659 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de total de R$ 500.000. 
A aprovação do aumento de capital pelo Bacen ocorreu em 16 de julho de 
2021. Em 23 de dezembro de 2020 foi deliberado em assembleia geral 
extraordinária, o aumento de capital da XP CCTVM, mediante a emissão de 
994.549.945 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de total de R$ 500.000. A aprovação do aumento de capital 
pelo Bacen ocorreu em 04 de maio de 2021. (c) Reserva legal: Constituída à 
alíquota de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício, até atingir 20% do 
capital social conforme previsto na legislação societária. (d) Reserva 
estatutária: A reserva estatutária para investimento e expansão é constituída 
pelo saldo remanescente do lucro líquido apurado no balanço, após as 
destinações legais e tem por objetivo assegurar recursos para investimentos. 
Esta reserva não poderá ultrapassar o capital social. (e) Dividendos e juros 
sobre o capital próprio: Aos acionistas é assegurado dividendo mínimo 
obrigatório à razão de 25% do lucro líquido do exercício, após as destinações 
específicas. Antes da Assembleia Anual dos Acionistas, o Conselho de 
Administração poderá deliberar sobre a declaração e pagamento de dividendos 
e juros sobre o capital próprio, com base em balanços patrimoniais ou reservas 
de lucros existentes no último balanço patrimonial. Esses dividendos são 
imputados integralmente ao dividendo obrigatório. O saldo do lucro líquido, 
verificado após as deduções legais e distribuições previstas no Estatuto 
Social, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberadas pelos acionistas  
em Assembleia Geral, podendo ser integralmente destinado à  
Reserva de Lucros Estatutária, visando a manutenção de margem operacional 
compatível com o desenvolvimento das atividades da Companhia conforme 
previsto no Art. 202 da Lei nº 6.404/76 § 4º, § 5º e § 6º até atingir o  
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social integralizado. 
Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, consultado o acionista controlador, a 
Administração não propôs à Assembleia de acionistas a distribuição de 
dividendo.
21. Receita com prestação de serviços

2° semestre 
 2021 2021 2020

Corretagem com operações em bolsa 1.041.561 2.189.497 1.881.359
Colocação de títulos 1.098.689 2.181.120 1.493.922
Distribuição de fundos 459.864 899.316 805.569
Outros serviços 202.259 390.903 355.159

2.802.373 5.660.836 4.536.009
22. Custos operacionais

2° semestre  
2021 2021 2020

Custo de comissões (1.321.817) (2.660.459) (2.091.644)
Perdas operacionais (11.621) (24.611) (24.203)
Outros custos (184.476) (401.503) (378.510)

(1.517.914) (3.086.573) (2.494.357)
23. Despesas administrativas

2° semestre 
 2021 2021 2020

Despesas de propaganda e publicidade (141.503) (257.876) (159.626)
Despesas de amortização (91.718) (220.305) (123.220)
Despesas de depreciação (11.361) (20.131) (22.417)
Despesas de pessoal (675.385) (1.133.608) (607.876)
Encargos sociais (159.915) (303.823) (175.343)
Despesas de processamento de dados (238.384) (442.845) (324.460)
Despesas de serviços técnicos  
 especializados (116.794) (187.304) (91.672)
Despesas de serviços de terceiros (142.188) (202.421) (142.313)
Outras (99.561) (178.661) (147.936)
Total (1.676.809) (2.946.974) (1.794.863)
24. Outras receitas e despesas operacionais

2° semestre 
 2021 2021 2020

Outras receitas operacionais
Rendas de incentivos do tesouro direto 55.072 155.963 152.879
Recuperação de encargos e despesas 1.925 3.704 1.014
Reversão de provisões operacionais 5.002 7.391 1.286
Outras 6.287 11.794 7.642
Outras despesas operacionais
Associações e entidades regulatórias (3.636) (6.604) (5.519)
Perda na alienação de outros ativos (256) (1.129) (5.334)
Processos judiciais e acordo com clientes (1.628) (3.542) (45.259)
Doações (19.032) (27.309) (32.359)
Outras (37.842) (47.352) (81.264)
Total 5.892 92.916 (6.914)
25. Determinação do valor justo: A XP CCTVM avalia instrumentos financei-
ros e derivativos, pelo valor justo no final do período de cada demonstração 
financeira. Nível 1: O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em 
mercados negociados em mercados ativos é seu preço de mercado, cotados 
no mercado. Os instrumentos financeiros incluídos como nível 1 consistem 
principalmente em instrumentos financeiros representantes da dívida pública 
do Brasil e instrumentos financeiros negociados em mercados ativos (ou seja, 
bolsas de valores). Nível 2: O valor justo de instrumentos financeiros que não 
são negociados em mercados ativos é determinado utilizando  
técnicas de avaliação, que basicamente fazem o uso de dados observáveis   de 
mercado. Se todos os dados significativos exigidos para determinação do valor 
justo do ativo ou passivo financeiro forem observáveis   direta ou indiretamente, 
o instrumento é incluído no nível 2. Os instrumentos financeiros classificados 
como nível 2 são compostos principalmente por instrumentos financeiros emi-
tidos por entidades privadas e instrumentos financeiros negociados em mer-
cado secundário. Nível 3: Se um ou mais insumos significativos não forem 
observáveis, o instrumento é incluído no nível 3. Os valores justos foram ava-
liados para fins de mensuração com base nos métodos abaixo. (a) Disponibi-
lidades e operações compromissadas: O valor justo de disponibilidades e 
operações compromissadas se aproxima substancialmente do seu valor con-

tábil. (b) Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivati-
vos: O valor justo dos títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 
derivativos reflete o seu valor contábil. (c) Outros ativos e passivos  
financeiros: O valor justo de títulos sem cotação de mercado é estimado com 
base no valor atual dos fluxos de caixa futuros descontados utilizando as taxas 
observáveis e as taxas de mercado na data de apresentação das demonstra-
ções financeiras.

2021
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Valor Justo Valor contábil

Ativos 
 financeiros
Títulos e valores  
 mobiliários 23.202.506 556.049 – 23.758.555 23.759.622
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos – 3.494.362 – 3.494.362 3.494.362
Aplicações em
 operações 
compromissadas – 25.220.159 – 25.220.159 25.202.440
Outros ativos fi-  
 nanceiros – 177.895 – 177.895 177.895
Passivos 
 financeiros
Instrumentos 
 financeiros
 derivativos – 3.478.297 – 3.478.297 3.478.297
Obrigações por  .
 operações 
compromissadas – 30.972.704 – 30.972.704 30.973.813
Obrigações por 
 empréstimos – 3.504.679 – 3.504.679 3.500.449
Outros passivos
 financeiros – 10.822 30.300 41.122 41.122

23.202.506 67.414.967 30.300 90.647.773 90.628.000
2020

Nível 1 Nível 2 Nível 3
Valor 

 Justo
Valor 

 contábil
Ativos financeiros
Títulos e valores 
 mobiliários 15.134.856 2.966.253 – 18.101.109 19.317.330
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos – 1.559.287 – 1.559.287 1.559.287
Aplicações em 
 operações 
  compromissadas – 29.006.253 – 29.006.253 29.006.252
Outros ativos
 financeiros – 28.857 – 28.857 28.857
Passivos financeiros
Instrumentos 
 financeiros 
  derivativos – 1.658.567 – 1.658.567 1.658.567
Obrigações por 
 operações 
  compromissadas – 27.628.932 – 27.628.932 27.628.936
Obrigações por 
 empréstimos – 10.515 – 10.515 10.523
Outros passivos 
 financeiros – 17.096 10.100 27.196 27.196

15.134.856 62.875.760 10.100 78.020.716 79.236.948
A contraprestação contingente relacionada à aquisição da Carteira Online 
Controle de Investimentos Ltda. (Nota 12) é classificada no Nível 3 da hierar-
quia do valor justo. O passivo de contraprestações contingentes representa o 
valor máximo contratual a pagar descontado usando uma taxa média ponde-
rada de 10,04 % a.a. A mudança na taxa de desconto em 100 bps aumentaria/
diminuiria o valor justo em R$ 752. A mudança no valor justo da contrapresta-
ção contingente na data de aquisição de 31 de dezembro de 2021 não foi re-
levante. As transferências de entrada e saída dos níveis da hierarquia do valor 
justo são analisadas ao final de cada demonstração financeira. Nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, não houve transferências entre 
Nível 2 e o Nível 3. 26. Transações com partes relacionadas: (a) Transa-
ções comerciais e contratuais com partes relacionadas: Os principais sal-
dos de ativos e passivos, assim como as transações que influenciaram o resul-
tado nos períodos findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, relativos a 
operações com partes relacionadas, decorrem de transações da XP CCTVM 
com acionistas controladores diretos ou indiretos (“Controladoras”), entidades 
do Grupo XP e os respectivos acionistas da XP Inc. (“Relacionadas”) e profis-
sionais-chave da Administração. No curso normal de seus negócios, as Em-
presas do Grupo XP realizam operações comerciais e financeiras com a  
XP CCTVM em condições normais de mercado. Essas operações incluem:  
(i) prestação de serviços de educação, consultoria e assessoria empresarial; 
(ii) assessoria e consultoria financeira em geral; (iii) administração de recursos 
e prestação de serviços na área de gestão de carteiras; (iv) prestação de ser-
viços na área de tecnologia da informação e processamento de dados;  
e (v) prestação de serviços na área de seguros. Durante os períodos findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a XP CCTVM efetuou as seguintes  
operações com partes relacionadas:

Tipo de 
 relacionamento 2021 2020

Ativo
Aplicações em operações 
 compromissadas Controladoras 46.493 45.984

Controlada 17.699.660 4.262.938
Títulos e valores mobiliários Controlada 46.560 1.352
Instrumentos financeiros derivativos Controladoras 41.055 20.555

Controlada 38.728 –
Outros ativos

Controladoras 1.215 49
Relacionadas 2.187 264.120

Controlada 30.950 16.467
Passivo
Obrigações por empréstimos Controlada (1.848.577) –
Instrumentos financeiros derivativos Controlada (90.318) –
Captações por operações compro- 
 missadas Controlada (1.005.754) –
Outros passivos

Relacionadas (11.218) (111.894)
Controlada (5.162) (32)

Resultado
Resultado de operações
 compromissadas Controladoras 700 (1.136)

Controlada 195.182 (10.887)
Resultado de operações com títulos
 e valores mobiliários Controlada 578 5.270
Resultado com instrumentos 
 financeiros derivativos Controladoras (31.054) (1.200)

Controlada (6.121) –
Operações de empréstimos e
 repasses Controlada (78.118) –
Receita de prestação de serviços Relacionadas 4.967 2.364

Controlada 275.699 88.307
Custos operacionais Controlada (21.000) –
Outras receitas/(despesas) 
 operacionais) Relacionadas (156.404) (246.567)

Controlada (45.882) (15.170)
(b) Honorários da diretoria

2° semestre 
 2021 2021 2020

Remuneração do pessoal-chave  
 da administração
Honorários da diretoria (3.020) (6.096) (6.011)
27. Programa de participações nos lucros: A XP CCTVM possui programa 
de participação nos lucros e/ou resultados para seus funcionários. Esse pro-
grama não é extensível para a Diretoria. Essa participação tem como data-ba-
se os meses de junho e dezembro. Foi provisionado para fins de distribuição 
em outras obrigações sociais e estatutárias, R$ 685.327 (R$ 393.067 em  
31 de dezembro de 2020). 28. Limites operacionais (Acordo de Basileia):  
A XP CCTVM adota a apuração dos limites de Basileia de forma consolidada, 
tomando-se como base os dados financeiros do Conglomerado Prudencial, de 
acordo com as diretrizes do Banco Central do Brasil. Em 31 de dezembro de 
2021, atingiu o índice de 14,03% (16,29% em 31 de dezembro de 2020).

2021 2020
Capital regulamentar
Capital principal (Nível I) 3.696.590 2.478.907
Patrimônio de Referência 3.696.590 2.478.907
Ativos ponderados pelo risco
RWA 26.338.917 15.218.514
Índice de Basileia (PR/RWA) 14,03% 16,29%
29. Gerenciamento de risco
A Gestão de Riscos está estruturada de forma totalmente independente das 
áreas de negócio, reportando-se diretamente à alta administração, para ga-
rantir isenção de conflito de interesse e uma segregação de funções adequa-
da às boas práticas de governança corporativa e de mercado. A estrutura or-
ganizacional está delineada de acordo com as recomendações propostas pelo 
Acordo de Basileia, onde são formalizadas as políticas, procedimentos e me-
todologia consistentes com a tolerância a risco e com a estratégia de negócio 
e onde são monitorados os diversos riscos inerentes às operações e/ou pro-
cessos, incluindo os riscos de mercado, liquidez, crédito e operacional. Tais 
processos de gerenciamento de riscos estão ainda, associados aos proces-
sos de gestão de continuidade de negócios, principalmente, no que tange a 
formulação de análises de impacto, planos de continuidade, planos de recupe-
ração de desastres, planos de backup e gerenciamento de crises. (a) Risco 
de mercado: A administração de risco de mercado das operações é efetuada 
por meio de políticas, procedimentos de controle e identificação prévia de ris-
cos em novos produtos e atividades, visando manter a exposição ao risco de 
mercado em níveis considerados aceitáveis pela instituição e atender a estra-
tégia de negócios e limites definidos pelo Comitê de Risco. Com as regras 
formalizadas, o departamento de risco tem o objetivo de controlar, acompa-
nhar e assegurar o enquadramento dos limites pré-estabelecidos, podendo 
recusar-se, total ou parcialmente, a receber e/ou executar as operações solici-
tadas, mediante a imediata comunicação aos clientes, além de intervir em 
casos de desenquadramento e o de reportar ao Comitê todos os eventos  
atípicos. A descrição completa da estrutura de gerenciamento de risco de mer-
cado encontra-se disponível na sede da instituição. Os controles para a men-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
suração da exposição do risco de mercado utilizados são conceituados e am-
plamente utilizadas no mercado, estes são: • Value At Risk (VAR): é o valor em 
risco de uma carteira e pode ser entendido como uma estimativa de perda 
máxima em condições normais de mercado, dado um nível de confiança de 
95% de certeza para o horizonte de tempo de 1 dia; e • Stress test: é um mé-
todo para medir potenciais perdas advindas de eventos extremos de mercado, 
através de projeções de cenários críticos e de baixa probabilidade. É um me-
canismo que demanda a discussão de cenários futuros e entendimento da 
vulnerabilidade das carteiras sob circunstâncias improváveis, que auxilia a 
revisão dos limites internos de exposição ao risco. (b) Análise de sensibilida-
de: De acordo com as informações de mercado, a XP CCTVM realizou a aná-
lise de sensibilidade por fatores de risco de mercado considerados relevantes. 
As maiores perdas, por fator de risco, em cada um dos cenários foram apre-
sentadas com um impacto nos lucros ou prejuízos, fornecendo uma visão da 
exposição por fator de risco do Grupo em cenários excepcionais. As análises 
de sensibilidade não consideram a dinâmica de funcionamento das áreas de 
risco e tesouraria, uma vez que, uma vez detectadas estas perdas, são rapi-
damente desencadeadas medidas de mitigação do risco, minimizando a pos-
sibilidade de perdas significativas.

2021
Carteira de 
 Negociação Exposições Cenários
Fatores de Risco Risco de Variação em: I II III

Prefixado
Taxa de juros prefixadas 
 em reais (100) (826) 696

Cupons Cambiais
Taxas de cupons de  
moedas estrangeiras (6) (73) (146)

Moedas Estrangeiras Taxas de câmbio (56) (1.389) (2.777)
Índices de Preços Taxas de cupons de inflação (402) (10.040) (20.080)
Ações Preços de ações (74) (756) (1.512)
Seed Money XP Investimento em fundos (76) (1.890) (3.780)

(714) (14.974) (27.599)

2020
Carteira de 
 Negociação Exposições Cenários
Fatores de Risco Risco de Variação em: I II III

Prefixado
Taxa de juros prefixadas  
em reais (9) (455) 1.716

Cupons Cambiais
Taxas de cupons de  
moedas estrangeiras (2) (89) (178)

Moedas Estrangeiras Taxas de câmbio (1) (12) (24)
Índices de Preços Taxas de cupons de inflação (297) (10.743) (21.364)
Ações Preços de ações (311) (7.333) (14.939)

(620) (18.632) (34.789)
(c) Risco de liquidez: A Política de Gerenciamento de Risco de Liquidez foi 
estabelecida com base nas diretrizes do Banco Central do Brasil, procurando 
proporcionar a permanente adequação do gerenciamento à natureza das ope-
rações, à complexidade dos produtos e à dimensão da exposição a risco de 
liquidez da Instituição. O processo de gerenciamento do risco de liquidez pre-
vê procedimentos de identificação, mensuração e controle à exposição ao ris-
co de liquidez, levando em consideração as condições de mercado atuais e 
previsões futuras na elaboração de cenários para projeções dos fluxos de 
caixa em diferentes horizontes de tempo, inclusive intradia. A descrição com-
pleta da estrutura de gerenciamento de risco de liquidez encontra-se disponí-
vel na sede da instituição. (d) Risco de crédito: O gerenciamento do risco de 
crédito é de responsabilidade da área de risco que visa garantir o cumprimen-
to do determinado na política do Conglomerado Prudencial e assegurar que 
os limites operacionais estabelecidos sejam executados. O documento de 
Gestão de Riscos estabelece sua política de crédito com base na composição 
da carteira por título, por rating interno de emissor e ou emissão, na atividade 
econômica, na duration da carteira, nas variáveis macroeconômicas, entre ou-
tros. O departamento de Análise de Crédito também está ativamente envolvido 
nesse processo e é responsável por avaliar o risco de crédito de emissões e 
emissores com os quais mantém ou pretende manter relações de crédito, uti-
lizando-se também de metodologia interna de atribuição de risco de crédito 
(rating) para classificar a probabilidade de perda das contrapartes. As análises 
realizadas são apresentadas ao Comitê de Crédito, que tem como atribuição 

determinar se os créditos avaliados são elegíveis como risco de contraparte.
A revisão dos créditos avaliados no Comitê de Crédito é realizada periodica-
mente pela Área de Análise de Crédito, de acordo com normas e metodologias 
internas. A área de risco é subordinada diretamente ao Diretor de Risco, sem 
qualquer vinculação com a área comercial. A área de análise de crédito tam-
bém é subordinada ao Diretor de Risco, tendo a isenção necessária para a 
realização de suas atividades, uma vez que não participa da definição de es-
tratégias de negócios e não realiza as operações de mercado de qualquer 
natureza. (e) Risco operacional: O Conglomerado Prudencial possui uma 
estrutura de gerenciamento de risco operacional alinhada com as expectativas 
regulatórias e melhores práticas de mercado, que engloba a elaboração de 
políticas e procedimentos para identificação, avaliação, classificação, monito-
ramento e reporte dos riscos, de modo a prestar à Diretoria uma visão holísti-
ca dos riscos identificados, seu grau de exposição, bem como a evolução da 
implementação de controles mitigatórios. Tais diretrizes e procedimentos tam-
bém abrangem à mitigação do risco de continuidade de negócios, incluindo 
suas estratégias e planos de contingência para assegurar a recuperação das 
operações em situações de crises. A descrição completa da estrutura de ge-
renciamento de risco operacional encontra-se disponível na sede da institui-
ção. 30. Estrutura de gerenciamento de capital: Em atendimento à Resolu-
ção CMN n° 4.557/2017, do Bacen, o Conglomerado Prudencial adotou uma 
política de gerenciamento de capital que constitui um conjunto de princípios, 
procedimentos e instrumentos que asseguram a adequação de capital do 
Conglomerado Prudencial de forma tempestiva, abrangente e compatível com 
os riscos incorridos de acordo com a natureza e complexidade dos produtos e 
serviços oferecidos a seus clientes. A descrição da estrutura encontra-se dis-
ponível em nosso site.
31. Resultado não recorrente
Eventos não recorrentes 2021 2020
Recuperação de Encargos Tributários – 1.014
Impairment de ativos não financeiros (2.040) (60.042)
Multas extraordinárias – (36.311)
Doações – (21.558)
Amortização de Ágio – (61.650)
Majoração da Alíquota da CSLL (29.311) –
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas  - XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobi-
liários S.A. (“Instituição” ou “XP CCTVM”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significa-
tivas e outras informações elucidativas.  Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da XP Investimentos Corre-
tora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (Bacen). Base para opinião: Nossa auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Institui-
ção, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Principais Assuntos 
de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aque-
les que, em nosso julgamento profissional, foram os mais signi-
ficativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assun-
tos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações financeiras como um todo e na formação de nos-
sa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Porque é um 
PAA: Ambiente de tecnologia da informação: O processamento de transa-
ções da XP CCTVM, o desenvolvimento de suas operações e a continuidade 
de seus processos de negócios são dependentes de sua estrutura tecnológi-
ca. Os riscos inerentes à tecnologia da informação, podem, eventualmente, 
causar processamento incorreto de transações críticas, acessos indevidos a 
sistemas e dados, e, consequentemente transações não autorizadas proces-
sadas e erros nos controles automatizados dos sistemas aplicativos. Por essa 
razão, essa foi considerada uma área de foco em nossa auditoria. Como o 
assunto foi conduzido em nossa auditoria: Com o auxílio de nossos espe-
cialistas em tecnologia de informação, realizamos o entendimento dos am-
bientes de tecnologia da informação e testamos os controles gerais de tecno-
logia. Em nosso plano de trabalho, consideramos os testes relacionados ao 
gerenciamento e desenvolvimento de mudanças sistêmicas, segurança de 
acessos a programas, sistemas e dados, operação/processamento de siste-
mas e segurança física do centro de processamento de dados. Testamos os 
principais controles automatizados ou dependentes de tecnologia relaciona-
dos às aplicações nos processos de negócios relevantes da XP CCTVM. Para 
obter evidências necessárias e suficientes em nossa auditoria das demonstra-
ções financeiras, foi necessário executar testes documentais adicionais a fim 
de avaliar a integridade e a precisão das informações geradas pelos sistemas, 
dos relatórios automatizados e, quando necessário, aplicação de procedimen-
tos utilizando base de dados analíticas, de forma a permitir um espectro maior 
de teste e evidência. Também, em complemento aos procedimentos já men-
cionados, realizamos, em base amostral, a revisão dos lançamentos contá-
beis para verificar se as transações processadas foram devidamente autoriza-

das. Os resultados desses procedimentos nos proporcionaram evidência 
apropriada e suficiente de auditoria no contexto das demonstrações financei-
ras da Instituição. Porque é um PAA: Receitas de prestação de serviços 
(Nota 3 (s) e 21): As receitas de prestação de serviços da XP CCTVM são 
compostas substancialmente por serviços de corretagem com operações em 
bolsa, colocação de títulos e distribuição de fundos. Essas receitas são men-
suradas conforme os termos contratuais que consideram o percentual de co-
missão para os serviços prestados. O reconhecimento da receita requer con-
troles de administração para determinação do registro no momento em que os 
serviços são prestados. Considerando a relevância dessas receitas no contex-
to das demonstrações financeiras da Instituição, essa área foi considerada 
como foco de nossa auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria: Realizamos o entendimento do ambiente de controles internos re-
ferente aos processos de reconhecimento de receitas. Efetuamos, também, o 
confronto das informações analíticas contidas nos sistemas operacionais com 
a receita reconhecida no sistema contábil. Em base amostral, inspecionamos 
a documentação suporte das receitas registradas, e confrontamos com a liqui-
dação financeira subsequente. Além disso, efetuamos o recálculo de determi-
nadas transações de receitas registradas. Desta forma, nossos procedimentos 
de auditoria nos proporcionaram evidências apropriadas e suficientes de audi-
toria no contexto das demonstrações financeiras da Instituição. Outras infor-
mações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A administração da Instituição é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse rela-
tório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstra-
ções financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações financeiras: A administração da Instituição é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nos-
sos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financei-
ras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de frau-
de é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Instituição. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Institui-
ção. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstra-
ções financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações finan-
ceiras das coligadas para expressar uma opinião sobre as demonstrações fi-
nanceiras da Instituição. Somos responsáveis pela direção, supervisão e de-
sempenho da auditoria considerando essas investidas e, consequentemente, 
pela opinião de auditoria da Instituição. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Dos as-
suntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governan-
ça, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos 
na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento te-
nha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comuni-
cação para o interesse público.

São Paulo, 4 de março de 2022

PricewaterhouseCoopers Tatiana Fernandes
Auditores Independentes Ltda. Kagohara Gueorguiev
CRC 2SP000160/O-5 Contadora - CRC 1SP245281/O-6

Três perguntas: o mercado de ações em fevereiro de 2022
Por Jorge Priori

O Ibovespa fechou 
fevereiro com 
113.141 pontos, 

apresentando uma valori-
zação de 0,89%. Em 2022, 
a valorização é de 7,94%, 
e nos últimos 12 meses, 
0,79%. A máxima no ano 
foi atingida no dia 16 de 
fevereiro, 115.180 pontos, 
e a mínima no dia 5 de ja-
neiro, 101.005 pontos. Con-
versamos com Fabrício 
Gonçalvez, CEO da Box 
Asset Management, sobre 
o mercado no último mês, 
sua avaliação geral sobre os 
resultados já divulgados do 
4T21 e sobre como se posi-
cionar no mercado acioná-
rio tendo em vista um ano 
que deverá ser marcado pe-
la volatilidade.

Como você viu o mer-
cado de ações em feverei-
ro de 2022?

Foi um mês marcado pela 
volatilidade nos mercados, 
com a questão da Rússia x 
Ucrânia impactando direta-
mente as commodities e as 
bolsas globais. Apesar de 
todos esses efeitos, o Ibo-
vespa, nosso principal índi-
ce, fechou o mês com uma 
valorização de 0,89%. A in-
flação global é uma preocu-
pação dos investidores que 
têm buscado ativos atre-
lados às commodities co-
mo forma de proteção, e o 
Brasil tem sido um destino 
para isso. Para fins de com-
paração, o S&P 500 fechou 
o mês com queda de 3,13%.

Qual a sua avaliação 
sobre os resultados do 

4T21 já divulgados pelas 
companhias e quais são 
as perspectivas de resul-
tados para 2022?

De modo geral, foram 
bons resultados. Grandes 
companhias brasileiras co-
mo Vale, Petrobras e Itaú 
superaram as estimativas 
do mercado. Claro, algumas 
empresas sólidas como Bra-
desco, Santander e Ambev 
divulgaram resultados abai-
xo do esperado, mas, como 
disse, na média foram bons. 
O ano de 2022 será de desa-
fios por conta da inflação e 
da trajetória de juros no pa-
ís. A projeção para a Selic, 
segundo o relatório Focus 
do BC, é que ela termine o 
ano acima dos 12%. Juros 
mais altos desaceleram o 
consumo e sobem o custo 
do dinheiro.

Temos pela frente um 
ano que, muito provavel-
mente, será caracterizado 
pela volatilidade, princi-
palmente por causa das 
eleições presidenciais. 
Como se posicionar em 
ações diante desse qua-
dro?

Antes de alocar o capital, 
o investidor deve sempre 
definir o seu perfil de risco 
para fazer uma correta ex-
posição em determinadas 
classes de ativos. Renda va-
riável sempre terá volatili-
dade, pois o futuro é incer-
to, e o curto prazo, repleto 
de ruídos. O melhor a se 
fazer é ater-se ao longo pra-
zo e diversificar a carteira 
com ações de diferentes ge-
ografias e setores visando a 
redução de risco e aumento 
da expectativa de retorno.

Box Asset Management

Fabrício Gonçalvez
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XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.   

  

e   

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A   

DocuSign Envelope ID: 5B930990-5C01-4381-A0D6-D6E41FB05D5D

Num. 54972558 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 22:43:06
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042022430672400000052483053
Número do documento: 23042022430672400000052483053



 
 

ÍNDICE 

I. OBJETO 1 

II. INTERPRETAÇÃO 2 

III. DEFINIÇÕES 2 

IV. DECLARAÇÕES 8 

V. DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE 

DERIVATIVOS 9 

VI. DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS 10 

VII. DA CONFIRMAÇÃO E SEUS TERMOS 11 

VIII. DO PAGAMENTO OU DA ENTREGA 12 

IX. TRIBUTOS, PENALIDADES E JUROS DE MORA 13 

X. EVENTOS DE INADIMPLEMENTO E EVENTOS DE RESCISÃO 13 

XI. DAS CONSEQÜÊNCIAS DO VENCIMENTO ANTECIPADO E RESCISÃO DAS 

OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS 16 

XII. DA COMPENSAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 19 

XIII. DO PRAZO 19 

XIV. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 19 

XV. DISPOSIÇÕES GERAIS 20 

XVI. LEI DE REGÊNCIA E FORO 21 

DocuSign Envelope ID: 5B930990-5C01-4381-A0D6-D6E41FB05D5D

Num. 54972558 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 22:43:06
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042022430672400000052483053
Número do documento: 23042022430672400000052483053



 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as Partes,   

  

(A) XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, CEP: 22440-033, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, neste ato devidamente representada nos 

termos do seu Estatuto Social por seus representantes legais abaixo assinados (“Parte A”); e   

  

 

(B) LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade anônima, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Marechal Floriano, n° 168, 

Centro, inscrita no CNPJ sob nº. 60.444.437/0001-46, neste ato devidamente representada 

nos termos de seus atos constitutivos por seus representantes legais abaixo assinados (“Parte 

B”) 

 

(C) LIGHT S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, na Av. Marechal Floriano, 168, parte, 2° andar, corredor A, Centro, CEP: 20.080-

002, neste ato devidamente representada nos termos de seus atos constitutivos por seus 

representantes legais abaixo assinados (“Garantidor da Parte B” e em conjunto com a Parte 

A e a Parte B, as “Partes”). 

 

 

CONSIDERANDO QUE   

  

(A) as Partes têm interesse em contratar, periodicamente, operações de swap, a termo e com 

opções não padronizadas, referenciadas em diversos ativos e/ou índices, tais como ouro, taxas 

de câmbio, índices de moedas, taxas de juros, mercadorias, índices de preços, índices de taxas 

de juros, títulos públicos federais, ações de emissão de companhia abertas, índices de ações, 

debêntures simples ou conversíveis em ações e notas promissórias de emissão de sociedades 

por ações destinadas a oferta pública, bem como operações com derivativos de crédito e seus 

derivativos conforme permitido pela regulamentação em vigor;   

  

(B) as Partes têm interesse em regular desde logo os termos e condições gerais aplicáveis a 

essas Operações de Derivativos, declarando, uma Parte à outra, que está familiarizada com 

as operações que são objeto deste contrato e possuem conhecimento amplo e específico sobre 

as regras vigentes no mercado; e   

  

(C) as Partes concordam que todas e quaisquer Operações de Derivativos contratadas entre 

as Partes constituirão uma só e única avença entre as Partes.   
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RESOLVEM, as Partes, celebrar o presente Contrato Global de Derivativos (“Contrato”), o 

qual se regerá pelas seguintes cláusula e condições, que as Partes mutuamente aceitam e 

acordam:   

  

I. - OBJETO   

  

1.1. - O presente Contrato tem por objeto a celebração, nos termos da regulamentação vigente 

aplicável publicada pelo Banco Central do Brasil (“Banco Central”) e pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), de operações de swap, a termo, e com opções não 

padronizadas, referenciadas em diversos ativos e/ou índices, tais como ouro, taxas de câmbio, 

índices de moedas, taxas de juros, mercadorias, índices de preços, índices de taxas de juros, 

ações de emissão de companhia abertas, índices de ações, debêntures simples ou conversíveis 

em ações e notas promissórias de emissão de sociedades por ações destinadas a oferta 

pública, bem como operações com derivativos de crédito e seus derivativos conforme 

permitido pela regulamentação em vigor, e qualquer operação que seja semelhante a qualquer 

operação antes mencionada que atualmente seja realizada, ou venha no futuro ser realizada, 

nos mercados financeiros, e que seja uma operação a termo, de swap, futuros, opção ou outra 

Operação de Derivativo sobre uma ou mais taxas, moedas, mercadorias, ações ou outros 

valores mobiliários, títulos de dívida ou outros instrumentos de dívida, ou índices 

econômicos ou medidas de risco ou valor econômico, ou qualquer combinação dessas 

operações ou, ainda, qualquer outra operação especificada pelas Partes, conforme permitida 

pelas leis, normas e regulamentos no Brasil (cada uma delas uma “Operação de Derivativo”).   

 

II. - INTERPRETAÇÃO 

  

2.1. - Definições. Os termos definidos na Cláusula III abaixo e nos Anexos ao presente 

Contrato terão os significados especificados em cada documento. Todos os termos definidos 

no singular terão o mesmo significado se usados no plural e vice-versa.   

  

2.2. - Divergência. Na hipótese de divergência entre as disposições do Apêndice e as 

disposições do presente Contrato, prevalecerão as disposições do Apêndice. Na hipótese de 

divergência entre as disposições de qualquer Confirmação e as disposições do presente 

Contrato e do Apêndice, prevalecerão as disposições da Confirmação relativa à Operação de 

Derivativo em questão.   

  

2.3. - Contrato Único. Nos termos do Código Civil Brasileiro, as Partes acordam desde já, 

em caráter irrevogável, irretratável e incondicional, que todas e quaisquer Operações de 

Derivativos contratadas entre elas constituirão uma só e única avença entre as Partes.   

 

III. - DEFINIÇÕES 
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Agente de Cálculo significa a Parte de uma Operação de Derivativo (ou um terceiro) 

designada como tal para essa Operação no Apêndice ou Confirmação, que será responsável: 

(a) pelo cálculo da taxa flutuante ou fixa aplicável no Período de Vigência; (b) pelo cálculo 

do valor monetário de uma moeda em relação a outra moeda no Período de Vigência; (c) pelo 

cálculo do preço de uma mercadoria no Período de Vigência; (d) pelo envio às partes da 

Operação de Derivativo das notificações previstas neste Contrato; (e) pela seleção dos órgãos 

ou agentes responsáveis pela divulgação da taxa, índice ou preço;; e (f) pelo desempenho de 

qualquer outra função que tenha sido especificada em uma Confirmação como sendo de 

responsabilidade do Agente de Cálculo. Sempre que o Agente de Cálculo for solicitado a agir 

ou a exercer julgamento de qualquer outra forma, fá-lo-á de boa-fé e de maneira 

comercialmente adequada.   

  

Alteração na Legislação significa (a) qualquer alteração nas leis ou regulamentos existentes, 

(b) a promulgação de qualquer lei ou regulamento pertinente ou (c) uma alteração na 

interpretação, por parte de qualquer juízo, tribunal ou autoridade reguladora com jurisdição 

competente, de qualquer lei ou regulamento pertinente que ocorra após a celebração de uma 

Operação de Derivativo ou deste Contrato e torne ilegal para a Parte Afetada cumprir uma 

obrigação, efetuar ou receber um pagamento relativo à Operação de Derivativo ou observar 

qualquer disposição relevante do presente Contrato.   

  

Anexos serão considerados como Anexos a este Contrato, o Apêndice e todas e quaisquer 

Confirmações assinadas entre as Partes.   

  

Apêndice é o documento anexo a este Contrato que tratará das características específicas da 

relação contratual entre as Partes de forma a adaptar o disposto neste Contrato a tal relação 

específica que fará, assim que assinado pelas Partes, parte integrante e inseparável deste 

Contrato.   

 

Banco Central significa o Banco Central do Brasil instituído pela Lei n.º 4595 de 31 de 

Dezembro de 1964.   

  

BM&F significa a Bolsa de Mercadorias & Futuros.   

  

Caderno de Confirmações é o caderno anexo, onde constam modelos de Confirmações 

com os termos e condições mínimos que devem ser utilizados pelas Partes na contratação 

de Operações de Derivativos no âmbito do Contrato Global de Derivativos.   

  

CETIP significa a Central de Custódia de Liquidação Financeira de Títulos.   
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Confirmação significa o documento que estabelece e confirma os termos da Operação de 

Derivativo, conforme acordado entre as Partes.   

  

Contrato significa este Contrato Global de Derivativos, o Apêndice e todas as Confirmações 

celebradas pelas Partes de tempos em tempos.   

  

Cross Default tem o significado estabelecido na Cláusula 10.1(f).   

  

CVM significa a Comissão de Valores Mobiliários instituída pela Lei n.º 6385 de 7 de 

Dezembro de 1976.   

  

Data de Rescisão significa a data em que ocorreu o Evento de Rescisão.   

  

Data de Vencimento significa a data especificada pelas Partes como tal na Confirmação 

pertinente.   

  

Data de Vencimento Antecipado significa a data (i) em que ocorrer um Evento de 

Inadimplemento, na hipótese de Vencimento Antecipado Automático, ou (ii) prevista como 

tal no comunicado que declarar um Evento de Inadimplemento nos termos da Cláusula 10.1 

deste Contrato.   

  

Data de Negociação significa a data em que uma Operação de Derivativo será verbalmente 

ajustada nos termos da Cláusula 5.1 (a) deste Contrato.   

  

Data de Liquidação significa a data estabelecida para a liquidação financeira da Operação 

de Derivativo, indicada na Confirmação, quando não ocorrer o vencimento antecipado ou a 

rescisão da referida Operação de Derivativo.   

  

Data de Pagamento do Valor de Vencimento Antecipado ou do Valor de Rescisão tem o 

significado estabelecido na Cláusula 11.   

  

Data Efetiva significa a data, indicada na Confirmação, em que uma Operação de Derivativo 

será considerada efetiva e iniciada para efeitos de cálculo de Período de Vigência.   

  

Dia Útil significa, para fins de liquidação, qualquer dia, exceto sábado, domingo ou outro 

dia em que os bancos comerciais estiverem fechados na cidade definida no Apêndice, ou, 

ainda, conforme venha a ser determinado na Confirmação.   

 

Evento de Inadimplemento tem o significado estabelecido na Cláusula 10.1 deste Contrato.   
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Evento de Inadimplemento Adicional tem o significado estabelecido na Cláusula 10.1 (m) 

deste Contrato.   

  

Evento de Rescisão tem o significado estabelecido na Cláusula 10.2 deste Contrato.   

  

Evento de Rescisão Adicional tem o significado estabelecido na Cláusula 10.2 (c) deste 

Contrato.   

  

Ficha de Liquidação significa a correspondência a ser encaminhada pela Parte designada 

no Apêndice estipulando o montante a pagar ou a receber de uma Parte à outra na Data de 

Liquidação ou na Data de Pagamento do Valor de Vencimento Antecipado ou do Valor de 

Rescisão.   

  

Garantidor é a pessoa física ou jurídica especificada no Apêndice ou na Confirmação que 

garantirá ou fornecerá algum tipo de garantia para o cumprimento de todas e quaisquer 

obrigações da Parte especificada no Instrumento de Constituição de Garantia.   

  

Instrumento de Constituição de Garantia significa qualquer acordo ou contrato celebrado 

e firmado pelo Garantidor ou pela Parte que estabeleça garantia de qualquer natureza às 

obrigações assumidas neste Contrato por qualquer das Partes, conforme especificado no 

referido documento.   

  

Montante Mínimo significa o valor mínimo, especificado pelas Partes no Apêndice, que 

torna uma Parte ou um Garantidor inadimplente nos termos da Cláusula 10.1 (f) (Cross 

Default) ou da Cláusula 10.1 (j) (Protesto).   

  

Operação de Derivativo tem o significado estabelecido na Cláusula 1.1 deste Contrato.   

  

Operação Rescindida ou Operações Rescindidas significa(m) uma ou mais Operações de 

Derivativos sujeitas ao Evento de Rescisão.   

  

Operação Terminada significa aquela Operação de Derivativo ou grupo de Operações de 

Derivativos que tenha seu vencimento antecipadamente declarado ou que tenha sido 

rescindida em virtude da ocorrência, respectivamente, de um Evento de Inadimplemento ou 

um Evento de Rescisão. As Partes desde já estabelecem que a ocorrência de um Evento de 

Inadimplemento implicará em vencimento antecipado de todas as Operações de Derivativos, 

enquanto a ocorrência de um Evento de Rescisão implicará em rescisão exclusiva da(s) 

Operação(ões) Rescindida(s).   

  

Parte Afetada significa a Parte que está sujeita a um Evento de Rescisão.   
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Parte Inocente é aquela Parte a este Contrato à qual não se atribua a ocorrência de um Evento 

de Inadimplemento ou Evento de Rescisão.   

  

Parte Inadimplente é aquela Parte a este Contrato à qual se atribua a ocorrência de um 

Evento de Inadimplemento ou Evento de Rescisão.   

  

Período de Vigência significa o período que tem início na Data Efetiva e termina na Data 

de Vencimento, Data de Vencimento Antecipado ou Data de Rescisão, sendo que tal período 

deve ser usado como a base de cálculo das taxas, índices ou preços acordados pelas Partes na 

Operação de Derivativo, considerando entretanto que qualquer Período de Vigência que 

termine em um dia que não seja um Dia Útil, será prorrogado até o Dia Útil seguinte.   

  

Prêmio significa a quantia paga por uma Parte à outra, conforme indicada na Confirmação, 

referente a uma Operação de Derivativo que tenha como objeto a negociação de opções.   

  

Taxas Acordadas significam as taxas, índices e/ou preços acordados pelas Partes na 

Operação de Derivativo e indicados na Confirmação.   

  

Taxa de Proteção significa a quantia paga por uma Parte à outra, conforme indicada na 

Confirmação, referente a uma Operação de Derivativo que tenha por objeto a negociação de 

derivativos de crédito.   

  

Valor de Reposição significa, com relação a cada Operação Terminada, o valor determinado 

pelo Agente de Cálculo, de boa fé, através de métodos comercialmente aceitos, como perdas 

ou despesas incorridas (cujo resultado seja expresso em número positivo), ou ganhos 

potenciais (expresso em número negativo), que a Parte Inocente teria de pagar ou teria 

recebido, respectivamente, para garantir o mesmo efeito dos pagamentos devidos, 

liquidações físicas ou direitos de opção que lhes caberiam em caso de continuidade da 

Operação Terminada, de acordo com os termos originalmente acordados. O Agente de 

Cálculo determinará o Valor de Reposição específico para cada uma das Operações 

Terminadas e para todo o grupo de Operações Terminadas, utilizando os métodos descritos 

abaixo. Cada Valor de Reposição será determinado como sendo o cabível na Data de 

Vencimento Antecipado ou na Data de Rescisão ou, caso isso não seja possível, na data ou 

datas mais próximas dessas datas.   

  

A determinação do Valor de Reposição, pelo Agente de Cálculo, poderá refletir um ou mais 

dos seguintes métodos:   

  

(a) apuração de quaisquer despesas ou receitas, conforme o caso, da Parte Inocente, resultante 
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da celebração de uma ou mais operações que manteriam, para a Parte Inocente, efeito 

econômico equivalente, em termos de pagamentos, liquidações físicas ou direitos de opção, 

àqueles que teriam sido obtidos com a Operação Terminada ou grupo de Operações 

Terminadas, caso tais pagamentos, liquidações físicas ou direitos de opção tivessem sido 

exigidos ou exercidos na a Data de Vencimento, fossem tais obrigações ou direitos certos ou 

eventuais.;   

  

(b) apuração de quaisquer despesas de financiamento; ou   

  

(c) apuração de quaisquer perdas ou despesas incorridas como resultado de rescisão, 

liquidação, repactuação ou execução de qualquer proteção (hedge) ou posição relacionada 

(ou qualquer receita resultante das mesmas), tanto em caso de uma Operação de Derivativo 

como de grupo de Operações de Derivativos.   

  

No cálculo do Valor de Reposição, o Agente de Cálculo não considerará os Valores Não 

Pagos, bem como honorários advocatícios ou outras despesas.   

 

Valor de Vencimento Antecipado tem o significado estabelecido na Cláusula 11.6.   

  

Valor de Rescisão tem o significado estabelecido na Cláusula 11.6.   

  

Valor Não Pago significa com relação a todas as Operações Terminadas, os montantes que 

se tornaram exigíveis por uma das Partes nos termos da Cláusula VIII até a Data de 

Vencimento Antecipado ou Data de Rescisão e que continuam exigíveis e não pagos nessas 

datas.   

  

Vencimento Antecipado Automático tem o significado estabelecido na Cláusula 11.1.   

 

IV. - DECLARAÇÕES 

  

4.1. - Cada uma das Partes neste ato declara e garante à outra Parte, sendo que tais declarações 

e garantias deverão permanecer sempre válidas até o término do presente Contrato e de todas 

as Operações de Derivativos contratadas pelas Partes em seu âmbito:   

 

(a) Competência. Cada Parte está autorizada a assinar e formalizar o presente Contrato, 

assim como a formalizar, cumprir e assumir as obrigações acordadas neste instrumento, tendo 

obtido todas as aprovações societárias, legais e regulamentares necessárias para autorizar a 

assinatura, formalização e cumprimento deste Contrato;   

  

(b) Ausência de Violação ou Conflito. A assinatura, formalização e cumprimento deste 
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Contrato não infringem nem divergem de qualquer lei ou regulamento aplicável à Parte 

declarante, nem tampouco infringem ou divergem de qualquer disposição de seus atos 

constitutivos, nem de qualquer ordem ou sentença formulada por qualquer juízo ou outro 

órgão governamental, que a ela se aplique, nem a qualquer de seus ativos, nem, ainda, às 

restrições contratuais a que esteja vinculada, que a afetem ou que afetem quaisquer de seus 

ativos;   

 

(c) Regulamentos do Brasil. Cada Parte tem conhecimento e se compromete a acompanhar 

os regulamentos e/ou instruções e procedimentos operacionais, emitidos periodicamente pelo 

Banco Central, pela CVM, pela CETIP, pela BM&F e/ou por qualquer outro sistema ou 

câmara de custódia e liquidação financeira de valores mobiliários autorizados pelo Banco 

Central ou pela CVM, ou órgão ou entidade que tenha competência para regulamentar tais 

operações, relativos ao presente Contrato, comprometendo-se a empreender todos os atos 

necessários para assegurar a observância de tais leis, regulamentos e/ou procedimentos;   

  

(d) Inexistência de Determinados Eventos. Não ocorreram nem subsistem quaisquer 

Eventos de Inadimplemento que digam respeito a qualquer das Partes ou Eventos de 

Rescisão;   

  

(e) Inexistência de Litígios. Não há ações ou processos em curso junto a qualquer juízo, 

tribunal, entidade governamental, órgão ou árbitro que possam, no que concerne a qualquer 

das Partes, afetar a legalidade, validade, exequibilidade do presente Contrato ou a capacidade 

de a Parte cumprir as obrigações assumidas consoante este Contrato; e   

  

(f) Obrigações Vinculativas. As obrigações de cada uma das Partes neste Contrato 

constituem obrigações legais, válidas e vinculativas, exequíveis de acordo com seus próprios 

termos.   

 

V. - DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE 

DERIVATIVOS 

  

5.1. - Os procedimentos a serem observados pelas Partes para a contratação de uma Operação 

de Derivativo são os seguintes:   

  

(a) as Partes ajustarão de forma expressa ou verbal, por meio de telefonema gravado 

eletronicamente ou por meio de fita magnética, a modalidade e os termos e condições de uma 

Operação de Derivativo, registros esses que servirão de meio de prova das contratações 

realizadas;   

  

(b) a Parte responsável pelo envio da Confirmação deverá enviar à outra Parte, na forma e 

DocuSign Envelope ID: 5B930990-5C01-4381-A0D6-D6E41FB05D5D

Num. 54972558 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 20/04/2023 22:43:06
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042022430672400000052483053
Número do documento: 23042022430672400000052483053



 
 

prazo indicados no Apêndice, uma Confirmação via fac-símile ou outro meio acordado entre 

as Partes, devidamente preenchida e assinada por seus representantes autorizados, 

confirmando a contratação e também os termos e condições da Operação de Derivativo.   

  

5.2. - As Partes concordam que a Operação de Derivativo poderá também ser entre elas 

contratada por meio de sistemas eletrônicos disponíveis no sistema ou câmara de custódia e 

liquidação financeira de valores mobiliários autorizado pelo Banco Central ou pela CVM. 

Nesses casos, as disposições da cláusula 5.1 serão aplicáveis somente na medida permitida 

pelas normas e regulamentos de tal sistema ou câmara de compensação.   

 

VI. - DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS 

  

6.1. - Local do Registro. As Partes, neste ato, declaram estar cientes e concordam que uma 

das Partes efetuará o registro de todas e quaisquer Operações de Derivativos que venham a 

ser contratadas com base neste Contrato ou na CETIP, ou na BM&F ou em qualquer outro 

sistema ou câmara de custódia e liquidação financeira de valores mobiliários autorizado pelo 

Banco Central ou pela CVM, conforme estabelecido na regulamentação vigente.   

  

6.2. - Regulamento do Local do Registro. Sem prejuízo dos demais termos, condições e 

cláusulas deste Contrato e das Confirmações, fica desde já acordado entre as Partes que 

mediante o registro aqui previsto, as Partes estarão aderindo automática e expressamente aos 

respectivos termos, condições, cláusulas, metodologias de cálculo e formas de liquidação que 

serão identificados na Confirmação mencionada, e que são estabelecidos pelo sistema ou 

câmara de compensação para a custódia e liquidação financeira de valores mobiliários 

autorizado pelo Banco Central ou pela CVM, sendo que tais normas e regulamentos são 

aplicáveis à Operação de Derivativo ali registrada.   

  

6.3. - Adesão do Regulamento do Local do Registro. As Partes declaram ter pleno 

conhecimento dos termos, condições e cláusulas mencionadas na Cláusula 6.2 acima, 

inclusive do Regulamento do Sistema de Proteção contra Riscos Financeiros – SPR, com os 

quais as Partes concordam e mutuamente obrigam-se a aceitar, sem prejuízo dos termos 

constantes do presente Contrato.   

  

6.4. - Sistema de Proteção contra Riscos Financeiros – SPR. As Partes autorizam o Agente 

de Cálculo a ser o liquidante de suas operações junto ao sistema ou câmara de compensação 

para a custódia e liquidação financeira de valores mobiliários autorizado pelo Banco Central 

ou pela CVM, a exemplo do Sistema de Proteção contra Riscos Financeiros – SPR, para os 

casos das operações registradas na CETIP.   

 

VII. - DA CONFIRMAÇÃO E SEUS TERMOS 
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7.1. - Termos. Além do disposto na Cláusula V acima, cada Confirmação estabelecerá, no 

mínimo, os parâmetros definidos e estabelecidos no Caderno de Confirmações.   

  

7.2. - Taxa de Proteção ou Prêmio. Se uma Operação de Derivativo envolver pagamento 

de Taxa de Proteção ou Prêmio, tal Taxa de Proteção ou Prêmio e sua respectiva data de 

pagamento deverão ser estabelecidas na Confirmação. As Partes reconhecem e concordam 

que a Taxa de Proteção, ou Prêmio, não será reembolsada ou restituída e que o não 

pagamento, sempre que devido, da Taxa de Proteção ou Prêmio será considerado um Evento 

de Inadimplemento.   

  

7.3. - Apuração de Valores Devidos. Fica acordado pelas Partes que as taxas, índices e/ou 

preços divulgados pela CETIP, pela BM&F ou por outra fonte de divulgação pública, 

conforme indicada na Confirmação, serão utilizados pelo Agente de Cálculo para fins de 

determinação dos resultados financeiros de cada Confirmação, exceto na hipótese 

contemplada na Cláusula 7.4 abaixo.   

  

7.4. - Falta de divulgação de taxas ou índices. Caso a taxa, índice e/ou preço a ser utilizado 

na apuração do valor líquido final devido por uma Parte à outra nos termos de cada 

Confirmação não estiver disponível nos órgãos oficiais ou no órgão responsável pela sua 

emissão ou determinação, as Partes desde já irrevogavelmente acordam que: o Agente de 

Cálculo adotará a taxa, índices, e/ou preço que substituir a taxa, índice e/ou anterior e, na 

hipótese de não divulgação realizará todos os cálculos necessários para a determinação dos 

mesmos para apuração do valor final devido por uma Parte à outra, sempre agindo de boa-fé 

e dentro dos mais éticos padrões de mercado, utilizando os critérios acordados mutuamente 

pelas Partes e indicados no Apêndice ou Confirmação.   

  

7.5. - Exequibilidade das Obrigações. As Partes desde já reconhecem como líquidos e 

certos, inclusive para fins de cobrança mediante execução, as suas obrigações apuradas em 

conformidade com esta Cláusula VII.   

  

7.6. - Ficha de Liquidação. Na Data de Vencimento de cada Operação de Derivativo, ou na 

Data de Vencimento Antecipado, na Data de Rescisão ou qualquer outra data estabelecida 

entre as Partes no Apêndice ou Confirmação, uma Ficha de Liquidação, com instruções de 

pagamento será enviada por fac-símile ou e-mail pela Parte responsável pelo envio da Ficha 

de Liquidação conforme indicado no Apêndice, sendo que tal Ficha de Liquidação deverá, 

conter no mínimo, as seguintes informações:   

  

(a) identificação da(s) Operação(ões) de Derivativo(s);   
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(b) montante(s) a ser(em) liquidado(s) ou produto(s) a ser(em) entregue(s);   

  

(c) conta bancária a ser creditada/debitada ou local de entrega do produto; e   

  

(d) data do pagamento.   

 

VIII. - DO PAGAMENTO OU DA ENTREGA 

  

8.1. - As Partes neste ato comprometem-se a efetuar os pagamentos e/ou entregas 

especificados na Confirmação de cada uma das Operações de Derivativos e detalhados nas 

Fichas de Liquidação, observando ainda que:   

  

(a) se, na Data de Vencimento, Data de Vencimento Antecipado, Data de Rescisão ou 

qualquer outra data em que quaisquer montantes sejam devidos em relação às Operações de 

Derivativos, o montante a ser pago por uma parte for superior ao montante a ser pago pela 

outra Parte, as obrigações das Partes serão automaticamente compensadas, restando a 

obrigação de se efetuar o pagamento do saldo remanescente pela Parte que ainda restar como 

devedora, observando o disposto na Cláusula 9.1; e   

  

(b) caso a Confirmação e a respectiva Ficha de Liquidação estabelecerem que os pagamentos 

serão feitos em espécie (ou seja, de outra forma que não de natureza pecuniária), as 

disposições acima, quando aplicáveis, serão observadas, e a entrega será feita no local 

designado na Confirmação e na Ficha de Liquidação.   

  

8.2. - Pagamento em Conta. Os pagamentos devidos pelas Partes, quando de natureza 

pecuniária, serão efetuados por meio de depósitos nas contas bancárias estabelecidas na 

Confirmação e na respectiva Ficha de Liquidação em fundos disponíveis. As Partes poderão 

modificar tais contas bancárias desde que notifiquem a outra Parte em até 5 (cinco) Dias 

Úteis da realização de algum pagamento previsto na Confirmação, e que seja de mesma 

titularidade bem como a outra Parte não se oponha, por motivo relevante, dentro de prazo 

razoável.   

  

8.3. - Suspensão da Exigibilidade de Obrigações. Na hipótese de ocorrer um Evento de 

Inadimplemento nenhuma das Partes poderá exigir da outra Parte as prestações até que todas 

as Operações de Derivativos sejam antecipadamente vencidas e os valores devidos por cada 

Parte sejam devidamente calculados, compensados e determinados pelo Agente de Cálculo. 

Caso ocorra um Evento de Rescisão, a exigibilidade das prestações pelas Partes ficará 

suspensa até que o Agente de Cálculo calcule e determine as quantias devidas por cada uma 

das Partes por força das Operações Rescindidas.   
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IX. - TRIBUTOS, PENALIDADES E JUROS DE MORA 

  

9.1. - Tributos. Não obstante a realização da compensação de valores conforme prevista na 

Cláusula 8.1, cada Parte será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos a ela 

aplicáveis quando da contratação, celebração e execução da Operação de Derivativo. Quando 

permitido ou exigido por lei, qualquer Parte poderá recolher os tributos devidos pela outra 

Parte, deduzindo o montante relativo ao recolhimento do tributo de eventual pagamento 

devido à outra Parte. Apesar das Partes concordarem que todas e quaisquer Operações de 

Derivativos contratadas entre as Partes constituirão uma única e só avenca entre as Partes, 

cada Operação de Derivativo manterá sua singularidade para fins tributários.   

  

9.2. - Penalidades e Juros de Mora. A Parte Inadimplente ficará sujeita ao pagamento de 

juros e demais encargos conforme indicados no Apêndice.   

 

X. - EVENTOS DE INADIMPLEMENTO E EVENTOS DE RESCISÃO 

  

10.1. - Consideram-se Eventos de Inadimplemento em relação à Parte indicada no Apêndice 

a ocorrência, a qualquer época, de quaisquer dos eventos descritos abaixo.   

  

(a) Não Pagamento ou Não Entrega. O não pagamento, no vencimento, de qualquer 

pagamento nos termos deste Contrato, ou a não entrega, desde que tal falha não seja sanada 

dentro de 24 (vinte e quatro) horas a contar do comunicado da Parte Inocente enviado por 

fac-símile ou qualquer outro meio válido;   

  

(b) Violação Contratual. O descumprimento ou não observância de qualquer termo, avença, 

acordo ou obrigação estipulados neste Contrato e nas Confirmações ou em qualquer outro 

contrato, acordo ou instrumento que a Parte tenha firmado com a outra Parte e que deva ser 

cumprido ou observado, desde que tal falha não seja sanada dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas a contar do comunicado da Parte Inocente enviado por fac-símile ou qualquer outro 

meio válido;  

   

(c) Rejeição do Contrato. Uma Parte negue, renuncie ou rejeite, no todo ou em parte, ou 

conteste a validade deste Contrato ou dos termos acordados de qualquer Operação de 

Derivativo;   

  

(d) Inadimplemento do Instrumento de Constituição de Garantia: (1) não observância 

ou descumprimento, pela Parte ou por qualquer Garantidor, de qualquer acordo ou obrigação 

a ser observado ou cumprido de acordo com qualquer Instrumento de Constituição de 

Garantia; (2) o vencimento ou término de tal Instrumento de Constituição de Garantia ou o 

fato de tal Instrumento de Constituição de Garantia, ou de qualquer direito real concedido 
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por tal Parte ou tal Garantidor à outra parte nos termos de qualquer Instrumento de 

Constituição de Garantia, não estar em pleno vigor e efeito para os fins deste Contrato (em 

cada caso, que não de acordo com seus termos) antes do cumprimento de todas as obrigações 

de tal Parte nos termos de cada Operação de Derivativo à qual tal Instrumento de Constituição 

de Garantia está relacionado, sem o consentimento escrito da outra Parte; ou (3) a Parte ou 

tal Garantidor negue, renuncie ou rejeite, no todo ou em parte, ou conteste a validade de tal 

Instrumento de Constituição de Garantia;   

  

(e) Declaração Falsa. Uma declaração feita, ou considerada como tendo sido feita pela Parte 

ou por qualquer Garantidor de tal Parte neste Contrato ou em qualquer Instrumento de 

Constituição de Garantia seja comprovada como tendo sido incorreta ou enganosa, em 

qualquer aspecto relevante;   

  

(f) Cross Default. A ocorrência ou existência de (1) um inadimplemento, evento de 

inadimplemento, ou outra condição ou evento semelhante (de qualquer forma descritos) em 

relação a tal Parte ou, qualquer Garantidor de tal Parte, nos termos de um ou mais acordos 

ou instrumentos celebrados entre (1)quaisquer deles (individual ou coletivamente) ou (2) um 

inadimplemento de uma Parte ou Garantidor com relação a um ou mais pagamentos devidos 

à outra Parte, em montante agregado não inferior ao Montante Mínimo nos termos de tais 

acordos ou instrumentos (depois da entrada em vigor de qualquer exigência de comunicado 

ou período de carência);   

  

(g) Insolvência. Caso a Parte ou o respectivo Garantidor: (1)(a) requerer concordata ou 

falência ou (b) tiver ajuizado ou instituído contra ele processo visando concordata, falência, 

liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução ou qualquer outra renegociação que possa 

afetar os direitos creditícios da outra parte, e tal processo ou petição não for extinta ou 

suspensa no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu protocolo; (2) for submetida a 

processo de intervenção, ou efetue qualquer tipo de cessão, reorganização ou composição 

com ou para benefício de seus credores;   

  

(h) Reorganização Societária sem Assunção de Obrigações. A parte ou qualquer 

Garantidor de tal Parte venha a ser incorporado, ou se fundir, ou transfira todos, ou parcela 

substancial de, seus ativos para outra entidade ou como outra entidade e, à época de tal 

incorporação, fusão, cisão, transferência ou reorganização: (1) a entidade resultante, 

sobrevivente ou cessionária não assuma todas as obrigações de tal Parte ou Garantidor 

conforme estipuladas neste Contrato ou em qualquer Instrumento de Constituição de 

Garantia do qual ela seja uma Parte, ou do qual sua antecessora tenha sido uma parte por 

força da lei ou nos temos de um acordo razoavelmente satisfatório à outra parte do presente 

Contrato; ou (2) os benefícios de qualquer Instrumento de Constituição de Garantia não se 

estendam (sem o consentimento da outra Parte) ao cumprimento, por tal entidade resultante, 
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sobrevivente ou cessionária, de suas obrigações estipuladas no presente Contrato;   

  

(i) Dissolução. Caso qualquer das Partes ou qualquer Garantidor deixar de existir válida e 

legalmente de acordo com as leis do local de sua constituição (por razões outras além de 

fusão, incorporação ou cisão);   

  

(j) Protesto. Se qualquer Parte for executada ou tiver títulos de sua emissão ou aceite 

protestados em valor total superior ao Montante Mínimo, desde que, no prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, (1) não sustente o protesto ou (2) comprove ter sido o protesto requerido por 

erro ou má-fé do apresentante;   

  

 (k) Alteração do Controle Acionário. Se o controle acionário da Parte for alterado ou 

transferido, bem como se uma Parte sofrer incorporação, fusão ou cisão, com exceção dos 

eventos ocorridos dentro de seu próprio grupo econômico, desde que a instituição resultante 

da incorporação, fusão ou cisão seja significativa, financeira e economicamente mais fraca, 

de acordo com o critério exclusivo e razoável da outra Parte, do que a instituição original no 

momento imediatamente anterior à incorporação, fusão ou cisão; e/ou   

  

(l) Evento de Inadimplemento Adicional. Qualquer outro evento de inadimplemento 

adicional descrito no Apêndice.   

  

10.2. - Consideram-se Evento de Rescisão a ocorrência, a qualquer época, de qualquer dos 

seguintes eventos em relação a uma Parte Afetada:   

  

(a) Alteração na Legislação. Caso ocorra uma Alteração na Legislação;   

  

(b) Força Maior. Caso ocorra algum fato necessário, cujos efeitos a Parte Afetada não possa 

evitar ou impedir e que impossibilite a Parte Afetada cumprir a obrigação assumida neste 

Contrato ou em qualquer Operação de Derivativo; ou   

  

(c) Evento de Rescisão Adicional. Qualquer outro evento de rescisão adicional descrito no 

Apêndice.   

 

XI. - DAS CONSEQÜÊNCIAS DO VENCIMENTO ANTECIPADO E RESCISÃO 

DAS OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS 

  

11.1. - Eventos de Inadimplemento. Se, a qualquer época, um Evento de Inadimplemento 

tenha ocorrido e persista em relação à Parte Inadimplente, a Parte Inocente poderá declarar o 

vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes deste Contrato, por meio de 

comunicado da Parte Inocente, enviado por fac-símile ou qualquer outro meio válido à Parte 
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Inocente, a qual deverá especificar o Evento de Inadimplemento que se tenha verificado. A 

Parte Inocente determinará, ainda, no comunicado, a Data de Vencimento Antecipado das 

obrigações, a qual deverá ser, no mínimo 5 (cinco) dias corridos após o recebimento do 

comunicado.   

  

Se, no entanto, o Apêndice especificar que um Vencimento Antecipado Automático aplicar-

se-á ao Evento de Inadimplemento de uma Parte, então será aplicado o vencimento 

antecipado automático e imediato de todas as obrigações previstas neste Contrato ou em cada 

Confirmação, independentemente de comunicado ou aviso judicial ou extrajudicial.   

  

11.2. - Eventos de Rescisão. Se, a qualquer época, um Evento de Rescisão tenha ocorrido 

será aplicado o vencimento antecipado automático e imediato de todas as Obrigações 

Rescindidas, independentemente de notificação ou aviso judicial, ou extrajudicial. Sem 

prejuízo do Vencimento antecipado automático previsto nesta Cláusula 11.2 e das demais 

condições estabelecidas neste Contrato, a Parte Afetada deverá notificar a outra Parte, 

especificando o Evento de Rescisão pertinente bem como as Operações Rescindidas.   

  

11.3. - Efeitos do Vencimento Antecipado. Sem prejuízo dos demais direitos e garantias 

constituídos, fica neste ato acordado entre as Partes que no caso de vencimento antecipado 

de qualquer das obrigações decorrentes das Operações de Derivativo ambas as Partes poderão 

excutir os bens dados em garantia para as obrigações da outra Parte, utilizando os recursos 

provenientes da excussão da garantia para amortizar ou liquidar quaisquer obrigações a ela 

devidos pela outra Parte.   

  

11.4. - Baixa no Registro. Fica neste ato acordado entre as Partes que após o término de 

qualquer das Operações de Derivativos, seja pela ocorrência de um Evento de 

Inadimplemento ou de um Evento de Rescisão, qualquer das Partes está autorizada e instruída 

pela outra Parte a efetuar imediatamente a baixa do registro da respectiva Operação de 

Derivativo junto ao competente sistema de registro, custódia e liquidação, efetuado nos 

termos da Cláusula VI acima.   

  

11.5. - Pagamentos em caso de Vencimento Antecipado - Caso ocorra ou seja determinada 

uma Data de Vencimento Antecipado, nenhum dos pagamentos previstos na Cláusula VIII 

em relação às Operações Terminadas será exigido até que os valores devidos com relação a 

uma Data de Vencimento Antecipado sejam calculados pelo Agente de Cálculo. O Agente 

de Cálculo fará os cálculos especificados neste Contrato tão logo seja exequível, preparando 

também relatórios demonstrativos da elaboração desses cálculos e incluindo as referências e 

fontes utilizadas, o Valor de Reposição e o valor devido por uma Parte à outra em relação a 

cada uma das Operações Terminadas.   
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11.6. - Valor de Vencimento Antecipado e Valor de Rescisão. As Partes acordam que o 

Valor de Vencimento Antecipado ou Valor de Rescisão devido em relação às Operações 

Terminadas (“Valor de Vencimento Antecipado” ou “Valor de Rescisão”, conforme o caso) 

será igual a:   

  

(1) Na ocorrência de um Evento de Inadimplemento ou um Evento de Rescisão em relação 

ao qual exista somente uma Parte Inocente ou Parte Afetada:   

  

(a) a soma de (i) o Valor de Reposição (calculado, nos termos deste Contrato, pelo Agente 

de Cálculo) de cada uma das Operações Terminadas (cujo resultado expresse um número 

positivo quando esse Valor de Reposição deva ser recebido pela Parte Inocente, e cujo 

resultado expresse um número negativo quando a Parte Inocente deva pagar esse valor à Parte 

Inadimplente ou Parte Afetada) e (ii) Os Valores Não pagos e devidos à Parte Inocente, 

menos   

  

(b) os Valores Não Pagos e devidos à Parte Inadimplente.   

  

Se o valor devido resultante for positivo, a Parte Inadimplente ou Parte Afetada pagará à 

Parte Inocente; se o valor devido resultante for negativo, a Parte Inocente fará o pagamento 

integral desse montante à Parte Inadimplente ou Afetada.   

  

(2) Na ocorrência de um Evento de Rescisão em relação ao qual existam duas Partes 

Afetadas:   

  

(a) Valores Não Pagos e devidos à Parte A, menos   

  

(b) Valores Não Pagos e devidos à Parte B.   

  

Se o valor devido resultante for positivo, a Parte B pagará esse valor à Parte A; se o valor 

devido resultante for negativo, a Parte A fará o pagamento integral desse valor à Parte B.   

  

11.7. - Pagamentos de juros de mora e penalidades. Adicionalmente ao valor de 

Vencimento Antecipado, a Parte Inadimplente pagará os juros de mora e penalidades 

conforme estabelecido na Cláusula 9.2.   

  

11.8. - Data de Pagamento. O Agente de Cálculo comunicará, por meio de fac- símile ou 

qualquer outro meio válido, a Parte obrigada a efetuar algum pagamento, por força do 

vencimento antecipado de suas obrigações ou pela resilição daquela Operação de Derivativo, 

informando-a o valor a ser pago. A Data na qual esse valor deve ser pago será o Dia Útil 

subsequente após recebimento de tal comunicado pela Parte em questão (“Data de Pagamento 
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do Valor de Vencimento Antecipado”) ou do Valor de Resilição”).   

 

11.9. - Despesas. A Parte Inadimplente indenizará a Parte Inocente, mediante solicitação 

desta última, por todos os desembolsos razoáveis, inclusive honorários advocatícios e custos 

de cobrança, em que a outra parte houver incorrido ao fazer valer e proteger seus direitos 

previstos neste Contrato.   

 

XII. - DA COMPENSAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. - Estando vencidas as obrigações das Partes, seja pelo vencimento normal ou antecipado 

deste Contrato, tais obrigações deverão ser compensadas até o limite em que foram 

assumidas, nos termos do Código Civil Brasileiro e demais disposições legais aplicáveis, 

notadamente a Lei n.º 10.214 de 27.3.2001, o artigo 30 da Medida Provisória n.º 2.192 de 

26.8.2001 e a Resolução do Banco Central do Brasil n.º 3039 de 30.10.2002.   

 

XIII. - DO PRAZO 

 

13.1. - Este Contrato é celebrado por um prazo indeterminado e poderá ser rescindido a 

qualquer tempo, por qualquer das Partes, mediante aviso escrito com antecedência de 30 

(trinta) dias, sem prejuízo, no entanto, das Confirmações ainda não liquidadas, às quais serão 

aplicadas todas as condições estabelecidas no presente Contrato.   

 

XIV. - RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 

 

14.1. - Na data em que se celebrar uma Operação de Derivativo, cada uma das Partes será 

considerada como se declarasse à outra parte o que segue:   

  

(a) Independência de iniciativa. Que está agindo por sua própria conta, tendo tomado suas 

próprias decisões de forma independente quanto a realizar a Operação de Derivativo e quanto 

à adequação e conveniência da mesma, baseando-se em seu próprio critério e, na medida 

considerada necessária, na opinião de seus consultores. Que não está se baseando em 

nenhuma comunicação (escrita ou verbal) da outra parte, como se fosse orientação para 

investimento ou recomendação para participar da Operação de Derivativo, ficando entendido 

que as informações e explicações relativas aos termos e condições da Operação de Derivativo 

não deverão ser consideradas como orientação de investimento nem como recomendação 

para participação na mesma. Nenhuma comunicação (escrita ou verbal) recebida da outra 

Parte será considerada como seguro ou garantia quanto à expectativa dos resultados previstos 

da operação;   

  

(b) Avaliação e Entendimento. Cada Parte está habilitada a avaliar os méritos e a entender 
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(por si própria ou por intermédio de consultoria profissional independente), como de fato 

entende e aceita, os termos, condições e riscos da Operação de Derivativo. Está igualmente 

capacitada a assumir – como, de fato, assume – os riscos da Operação de Derivativo;   

  

(c) Situação das Partes. Nenhuma das partes está atuando, com relação à outra parte, como 

fiduciária ou consultora na Operação de Derivativo.   

 

XV. - DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

15.1. - Cessão. Nem o presente Contrato nem quaisquer obrigações aqui previstas poderão 

ser transferidas (a título de garantia ou de outra forma) por nenhuma Parte sem o 

consentimento prévio, por escrito, da outra Parte.   

  

15.2. - Nulidade Parcial. Se qualquer termo, disposição ou avença constante do presente 

Contrato for considerado inexequível, inválido ou ilegal por qualquer razão, os demais 

termos, disposições e avenças continuarão em pleno efeito e vigência, tal como se este 

Contrato tivesse sido firmado com a eliminação do segmento inexequível, inválido ou ilegal, 

sendo que tal inexequibilidade, invalidade ou ilegalidade não afetará de outra forma a 

exequibilidade, validade ou legalidade dos termos, disposições e avenças remanescentes, 

desde que o presente Contrato, assim modificado, continue a expressar, sem alterações 

relevantes, as intenções originais das partes com relação ao objeto do mesmo e desde que a 

eliminação do segmento mencionado deste Contrato não prejudique, de forma essencial, os 

respectivos benefícios e expectativas das partes.   

  

15.3. - Alterações. As alterações, modificações ou renúncias relativas ao presente Contrato 

não terão efeito salvo se formalizadas por escrito e firmadas por ambas as partes.   

  

15.4. - Ausência de Renúncias a Direitos. A omissão ou atraso em exercer qualquer direito, 

autoridade ou privilégio em função do presente Contrato não será considerado renúncia ao 

direito, autoridade ou privilégio em questão.   

  

15.5. - Gravação. As partes, cada qual individualmente, (i) consentem com a gravação das 

conversações telefônicas de seu pessoal incumbido da negociação, marketing e demais 

atividades relevantes relacionadas com o presente Contrato ou qualquer possível Operação 

de Derivativo; e (ii) acordam que tais gravações poderão ser apresentadas como prova a 

qualquer juízo ou durante qualquer processo decorrente do presente Contrato ou processo 

decorrente de qualquer Operação de Derivativo que resulte deste Contrato. Em caso de 

divergência entre a gravação e a Confirmação, prevalecerão os termos acordados na 

Confirmação.   
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15.6. - Antecipação da Operação de Derivativo. Mediante prévia anuência da outra Parte, 

qualquer Parte poderá rescindir uma Operação de Derivativo, total ou parcialmente, antes da 

respectiva Data de Vencimento. A data do mencionado acordo será considerada como a Data 

de Rescisão da Operação de Derivativo ou de uma parcela da mesma. Os termos deste 

Contrato continuarão a aplicar-se até que se cumpram todas e quaisquer obrigações relativas 

à Operação de Derivativo assim rescindida. No caso da rescisão de uma parcela de qualquer 

Operação de Derivativo, a parcela remanescente da referida operação continuará em pleno 

efeito e vigência consoante os termos do presente Contrato.   

 

XVI. - LEI DE REGÊNCIA E FORO 

  

16.1. - Lei de Regência. O presente Contrato será regido pelas leis da República Federativa 

do Brasil.   

  

16.2. - Foro. O foro bem como a forma para dirimir todas e quaisquer questões decorrentes 

deste Contrato ou a ele relacionadas especificados pelas Partes no Apêndice.   

 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes assinam este Contrato em 2 (duas) vias, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas identificadas abaixo.   

  

São Paulo, 08 de Junho de 2021 

 

Parte A: 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Parte B: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Garantidor da Parte B: 

Roberto Barroso

Diretor

Deborah Brasil

Diretora

Procuradora

Bruna Nogata

Procurador

André Rubin
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LIGHT S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2.________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

098.809.537-89

PABLO SANTOS

Roberto Barroso

Diretor

Deborah Brasil

Diretora

349.031.118-30

WILLIAM PEREIRA
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APÊNDICE AO CONTRATO GLOBAL DE DERIVATIVOS 

  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as Partes,  

 

(A) XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, CEP: 22440-033, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, neste ato devidamente representada nos 

termos do seu Estatuto Social (“Parte A”); e 

 

(B) LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade anônima, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Marechal Floriano, n° 168, 

Centro, inscrita no CNPJ sob nº. 60.444.437/0001-46, neste ato devidamente representada 

nos termos de seus atos constitutivos por seus representantes legais abaixo assinados (“Parte 

B”) 

 

(C) LIGHT S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, na Av. Marechal Floriano, 168, parte, 2° andar, corredor A, Centro, CEP: 20.080-

002, neste ato devidamente representada nos termos de seus atos constitutivos por seus 

representantes legais abaixo assinados (“Garantidor da Parte B” e em conjunto com a Parte 

A e a Parte B, as “Partes”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(A) as Partes celebraram o Contrato Global de Derivativos nesta data (“Contrato”); e 

 

(B) de acordo com os termos do Contrato, as Partes desejam estabelecer as especificidades 

do relacionamento entre as Partes no âmbito do Contrato.  

 

RESOLVEM, as Partes, celebrar o presente Apêndice ao Contrato Global de Derivativos 

(“Apêndice”), o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que as Partes 

mutuamente aceitam e acordam: 

 

O presente Apêndice, bem como cada uma das Confirmações, são partes integrantes do 

Contrato, formando um único instrumento.  

 

PARTE I – DEFINIÇÕES 

 

1.1. Os termos aqui utilizados e iniciados em letra maiúscula, no singular ou no plural, 

terão os significados descritos abaixo ou no Contrato.  
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1.1.1. Os termos utilizados neste Apêndice ou em qualquer Confirmação e iniciados em 

letra maiúscula, no singular ou no plural, e não definidos no respectivo instrumento, 

terão os significados a eles atribuídos no Contrato. 

 

 

Agente de Cálculo: O Agente de Cálculo para as Operações de Derivativos será a Parte A, 

salvo disposto em contrário em determinadas Confirmações. 

 

B3: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, atual denominação de BM&FBOVESPA 

S.A. após união com a CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 

 

Banco(s) Elegível(eis) significa qualquer instituição financeira com atuação regular no 

mercado de derivativos para as Operações de Derivativos e selecionada, discricionariamente, 

pelo Agente de Cálculo, de boa-fé, dentre as seguintes instituições: Itau, Bradesco, Santander, 

Citibank, Bank of America, Morgan Stanley, BNP Paribas, BTG, podendo essa lista ser 

alterada caso as instituições listadas deixem de ser relevantes no mercado brasileiro de 

derivativos. 

 

Dia Útil: significa, para fins de liquidação, qualquer dia, exceto sábado, domingo ou outro 

dia em que os bancos comerciais estiverem fechados na cidade de São Paulo. 

 

Ficha de Liquidação significa a correspondência a ser encaminhada pelo Agente de Cálculo 

estipulando o montante a pagar ou a receber de uma Parte à outra na Data de Liquidação ou 

na Data de Pagamento do Valor de Vencimento Antecipado ou do Valor de Rescisão. 

 

Garantidor da Parte A: Não Aplicável. 

 

Garantidor da Parte B: a Light Energia S.A. ou qualquer pessoa física ou jurídica que 

garantirá ou fornecerá algum tipo de garantia para o cumprimento de todas e quaisquer 

obrigações da Parte, conforme  especificado no Contrato, no Apêndice ou no Instrumento de 

Constituição de Garantia. 

 

Montante Mínimo: 

 

Para os fins das Cláusulas 10.1.(f) (Cross Default) e (j) (Protesto) do Contrato:  

Para a Parte A: 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da XP INC. 

Para a Parte B e Garantidor da Parte B: R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
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Vencimento Antecipado Automático: Aplicável apenas ao item 10.1 (g), do Contrato 

(Insolvência), conforme alterado por este Apêndice, e inaplicável aos demais Eventos de 

Inadimplemento.  

 

PARTE II – DECLARAÇÕES DAS PARTES E GARANTIA DAS OPERAÇÕES 

 

(I) Declarações Adicionais das Partes: Em adição às declarações firmadas no 

Contrato, e como condição para a celebração do Contrato, deste Apêndice e de 

cada Confirmação, cada uma das Partes declara, individualmente, tanto na data 

de celebração deste Apêndice, quanto na data de cada Confirmação: 

 

a) que têm conhecimento e experiência no mercado de derivativos, suficientes e 

necessários para entender a estrutura de cada Operação de Derivativos; 

 

b) que estão cientes dos riscos inerentes às Operações de Derivativos e têm plena 

capacidade financeira para assumir as obrigações que venham a ser exigíveis 

em decorrência das Operações contratadas, ainda que em cenários 

econômicos adversos, bem como capacidade técnica e operacional para 

cumprir todas as obrigações estabelecidas no Contrato, neste Apêndice e em 

quaisquer Confirmações; 

 

c) que tem plena capacidade financeira para assumir os riscos das Operações de 

Derivativos contratadas (ou a serem contratadas), bem como capacidade 

técnica e operacional para cumprir todas as obrigações estabelecidas no 

Contrato; 

 

d) que as declarações prestadas na Cláusula 4.1 do Contrato continuam 

plenamente válidas em relação à Parte respectiva; 

 

e) que teve a possibilidade de discutir com a outra Parte todos os termos deste 

Apêndice e do Contrato e tiveram acesso prévio a todas as informações que 

julgavam necessárias à sua decisão. A Parte B declara ter recebido da Parte A 

todas as informações necessárias à sua livre escolha e à tomada de decisões 

por sua parte, tendo inclusive recebido orientações acerca de todas as 

cláusulas contratuais ora acordadas, bem como as práticas inerentes às 

Operações de Derivativos que implicam em deveres, responsabilidades e 

penalidades aqui preceituadas, incluindo, mas não se limitando, aos prazos, 

valores, encargos, multas, datas, locais e demais condições aplicáveis; 

 

f) que entende que informações e explanações relacionadas com termos e 
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condições de quaisquer Operações de Derivativos não devem ser consideradas 

como conselhos de investimentos ou recomendações para celebração dos 

mesmos e que nenhuma comunicação (escrita ou oral) recebida da outra Parte 

ou de qualquer pessoa agindo em seu nome deve ser considerada como 

segurança ou garantia para os resultados esperados de qualquer Operação de 

Derivativos; 

 

g) que decidiu, por sua conta e risco, celebrar cada uma das Operações de 

Derivativos, e que está contando exclusivamente com o aconselhamento de 

seus próprios assessores para definir o tratamento financeiro, legal, 

regulatório, tributário e contábil pertinente a cada uma das Operações de 

Derivativos, e não se baseou em qualquer opinião da outra Parte, ou de 

qualquer pessoa ou entidade ligada à outra Parte, para definir o tratamento 

contábil, fiscal, legal e regulatório aplicável a cada uma das Operações de 

Derivativos ou para avaliar a adequação de cada uma das Operações de 

Derivativos a seus propósitos; 

 

h) que buscou aconselhamento de seus próprios consultores fiscais, jurídicos e 

contábeis, no intuito de tomar uma decisão independente sobre a contratação 

de qualquer Operação de Derivativos; 

 

i) que seus administradores e gestores têm ciência de cada uma das Operações 

de Derivativos, estão familiarizados com seus propósitos e objetivos, e 

aprovaram sua celebração;  

 

j) está autorizada a assinar e formalizar o presente Apêndice e subsequentes 

Confirmações, assim como a formalizar, cumprir e assumir as obrigações 

acordadas neste instrumento, tendo obtido todas as aprovações societárias, 

legais e regulamentares necessárias para autorizar a assinatura, formalização 

e cumprimento do Apêndice e subsequentes Confirmações; e 

 

k) que os propósitos e efeitos de cada uma das Operações de Derivativos, assim 

como a maneira como pretende contabilizá-las, são permitidos, adequados e 

estão em consonância com as leis, costumes e práticas na jurisdição aplicável. 

 

l) as Partes admitem como aceitam, válida e oponível a terceiros a assinatura 

eletrônica do Contrato, deste Apêndice e de cada Confirmação. 

 

(II) Declarações Adicionais da Parte B: A Parte B declara à Parte A, tanto na data 

de celebração deste Apêndice, quanto na data de cada Confirmação, que não é 
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uma “contraparte coberta”, conforme definido no artigo 2º, inciso II, da 

Resolução nº 4.662, de 25 de maio de 2018, do Conselho Monetário Nacional 

(conforme alterada de tempos em tempos, a “Resolução 4.662”), uma vez que não 

possui, individualmente ou em conjunto com as demais entidades integrantes do 

grupo operacional ao qual pertence, valor nocional agregado médio das operações 

de derivativos superior a R$25.000.000.000,00 (vinte e cinco bilhões de reais). A 

esse respeito, a Parte B declara que tem conhecimento e entende todos os termos 

e condições da Resolução 4.662 do Banco Central do Brasil, em especial, mas 

sem limitação, os conceitos de “contraparte coberta” e “grupo operacional”, e a 

forma de apuração do “valor nocional agregado médio”. 

 

(III) GARANTIAS DAS OPERAÇÕES  

 

É outorgada a seguinte Garantia ao Contrato, ao Apêndice, bem como à toda e qualquer 

Confirmação celebradas e/ou a serem celebradas no âmbito de tais instrumentos: 

 

O(s) Garantidor(es) da Parte B neste ato se declara(m), em caráter irrevogável e irretratável 

e de forma absoluta e incondicional, fiador(es) e principal(is) pagador(es), solidariamente e 

individualmente responsável(is) pelo integral e pontual pagamento de todas as obrigações 

contraídas pela Parte B decorrentes do Contrato, deste Apêndice ou de qualquer 

Confirmação, inclusive suas alterações, aditamentos e complementos (doravante também 

incluídos na definição de Contrato para todos os efeitos de direito desta garantia), quaisquer 

custas judiciais e/ou extrajudiciais, até que tais obrigações assumidas pela Parte B sejam 

consideradas pela Parte A integralmente liquidadas, renunciando expressamente, neste ato, 

aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 

nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 

835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 do Código de Processo 

Civil, do Código de Processo Civil Brasileiro (Lei n.º 13.105/2015).  

 

A garantia ora prestada constitui, para todos os fins de direito e do Contrato, um Instrumento 

de Constituição de Garantia, válido para quaisquer obrigações da Parte B decorrentes do 

Contrato, deste Apêndice ou de qualquer Operação, sem prejuízo, no entanto, de quaisquer 

outras garantias específicas, concedidas complementarmente, por comum acordo entre as 

Partes, e formalizadas por meio de instrumentos próprios ou em Confirmações. 

 

O(s) Garantidor(es) da Parte B, neste ato, assume(m) a plena e integral responsabilidade, 

como principal(is) pagador(es) de todas as obrigações contraídas pela Parte B no Contrato, 

no Apêndice ou em qualquer Confirmação, bem como todos os acréscimos legais e/ou 

convencionais aqui descritos, inclusive no caso de vencimento antecipado. 
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O(s) Garantidor(es) da Parte B assume(m), por esta, em caráter irrevogável e irretratável, o 

encargo de satisfazer quaisquer obrigações da Parte B decorrentes do Contrato, deste 

Apêndice ou de qualquer Operação, inclusive no caso de vencimento antecipado, 

independentemente de notificação, interpelação ou qualquer outra medida administrativa, 

judicial ou arbitral. 

 

A fiança ora prestada pelo(s) Garantidor(es) da Parte B permanecerá válida até o 

cumprimento final de todas as obrigações assumidas pela Parte B no Contrato, no Apêndice 

e em toda e qualquer Confirmação celebrada no âmbito do Contrato e deste Apêndice. 

 

PARTE III – DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES 

DE DERIVATIVOS: 

 

A Cláusula 5.1. do Contrato terá a seguinte redação: 

 

5.1. – Os procedimentos a serem observados pelas Partes para a contratação de uma Operação 

de Derivativo são os seguintes: 

 

(a) As Partes ajustarão cada Operação de Derivativos, acordando os termos e condições 

definitivos, por telefone, e-mail ou via sistema de mensagens eletrônicas (tais como 

Bloomberg, Reuters Messaging, entre outros), valendo esses documentos e/ou gravações 

como registro da ordem para registro da Operação de Derivativo. As Partes acordam, ainda, 

que tais gravações, e-mails e mensagens eletrônicas poderão ser apresentadas como prova a 

qualquer juízo ou durante qualquer processo decorrente do presente Contrato ou decorrente 

de qualquer Operação de Derivativos que resulte do Contrato, incluindo as gravações e 

mensagens eletrônicas estipuladas no item (b) abaixo.  

 

(b) Após a celebração de cada Operação de Derivativo, a Parte A realizará seu registro, 

nos termos acordados entre as Partes, podendo contatar à Parte B por e-mail (Trade Recap), 

por telefone (“Call Back”); ou (iii) via sistema eletrônico de confirmações previamente 

acordado entre as Partes (tais como Bloomberg, FXall, entre outros), para repassar termos ou 

condições específicos da Operação de Derivativos. No mesmo dia do recebimento da 

mensagem eletrônica ou da ligação, após conferência das informações, a Parte B deverá 

autorizar a execução da Operação de Derivativo. 

 

(c) As Partes também expressamente concordam que toda e qualquer forma de 

contratação da Operação de Derivativos constitui-se manifestação firme de vontade, 

representando numa obrigação válida, legal e eficaz para as Partes, exequível de acordo com 

seus respectivos termos e condições e será considerada como meio de prova para 

demonstração da válida contratação da respectiva Operação de Derivativos. 
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(d) Após o registro da Operação de Derivativos, a Parte A enviará à Parte B, em até 5 

(cinco) Dias Úteis, via e-mail ou por qualquer meio eletrônico expressamente previsto no 

Apêndice, uma Confirmação devidamente preenchida, contendo os termos da Operação de 

Derivativos. A Confirmação deverá ser conferida e assinada de forma eletrônica ou física 

pelos representantes legais das Partes.  

 

(e) caso a Parte B detecte alguma irregularidade, ou alguma contradição em relação aos 

termos e condições já contratados, deverá a Parte B, via e-mail ou via qualquer meio 

eletrônico expressamente previsto no Apêndice, em até 1 (um) Dia Útil após o recebimento 

da referida Confirmação, para solicitar que a Parte A corrija as irregularidades. Sendo certo 

que a perda do prazo previsto neste item (e) não poderá implicar em recebimento a menor de 

quaisquer valores devidos pelas Partes nos termos do Contrato e deste Apêndice.  

 

(f) inexistindo ou tendo sido sanada qualquer irregularidade na Confirmação, caso se 

opte pela assinatura física, a Parte B enviará à Parte A, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 

do dia do recebimento da Confirmação cópia via e-mail e duas vias originais por correio (ou 

portador) da Confirmação, devidamente assinadas por seus representantes legais, ficando a 

Parte A obrigada a devolver uma das vias à Parte B, devidamente assinada por seus 

representantes legais, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do seu recebimento.  

 

PARTE IV – DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS  

 

A Cláusula 6.1. terá seguinte redação: 

 

6.1. - Local do Registro. Fica, desde já, certo e ajustado, que as Partes promoverão o registro 

das Operações de Derivativos de que trata a Cláusula 5.1. (b) deste Contrato na B3 ou em 

outro sistema ou câmara de custódia e liquidação financeira de valores mobiliários autorizado 

a funcionar pelas autoridades brasileiras. 

 

PARTE V – DA CONFIRMAÇÃO E SEUS TERMOS 

 

As Partes desejam incluir o item 7.3.1 ao Contrato, o qual vigorará com a seguinte redação: 

 

7.3.1. - Disputa na Apuração dos Valores Devidos. As Partes determinam que, no caso de 

disputa dos cálculos realizados pelo Agente de Cálculo, a Parte que suscitar a disputa deverá 

apresentar ao Agente de Cálculo tais cálculos determinados com base em cotações obtidas, 

por escrito, com Bancos Elegíveis, em documento devidamente assinado por representantes 

legais com poderes específicos de representação. Para cada valor sendo disputado, serão 

obtidas cotações formalmente requeridas a cada Banco Elegível, no total de 5 (cinco), válidos 
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para o respectivo Período de Cálculo. Se 5 (cinco) ou 4 (quatro) cotações forem obtidas, a 

maior e a menor cotações serão excluídas e o Valor Devido será a média aritmética das 2 

(duas) ou 3 (três) cotações restantes. Se 3 (três) ou 2 (duas) cotações forem obtidas, o Valor 

Devido será a média aritmética dessas cotações. Se apenas 1 (uma) cotação for obtida, o 

Valor Devido será a média aritmética entre referida cotação e o valor apurado pelo Agente 

de Cálculo. 

 

A Cláusula 7.4. terá seguinte redação: 

 

7.4.  - Falta de divulgação de taxas ou índices. Caso a taxa, índice e/ou preço a ser 

utilizado na apuração do valor líquido final devido por uma Parte à outra nos termos de cada 

Confirmação não estiver disponível nos órgãos oficiais ou no órgão responsável pela sua 

emissão ou determinação, as Partes desde já irrevogavelmente acordam que: o Agente de 

Cálculo utilizará, em substituição à(s) taxa(s) e/ou índice(s) indisponível(is), aquele(s) 

determinado(s) pelo Agente de Cálculo, de boa fé e de maneira comercialmente razoável, 

tendo como base as taxa(s) e/ou índice(s) que forem obtidos pelo Agente de Cálculo junto a 

pelo menos 3 (três) Bancos Elegíveis, os quais sejam aplicáveis aos volumes e prazos 

compatíveis com aqueles estipulados na Operação de Derivativo específica. A taxa e/ou 

índice será determinado pela média aritmética das taxas e/ou índices obtidos pelo Agente de 

Cálculo.  

 

PARTE VI - DO PAGAMENTO OU DA ENTREGA 

 

O disposto na alínea (b) da Cláusula 8.1. é inaplicável ao Contrato. 

 

A Cláusula 8.2. terá seguinte redação: 

 

8.2. - Pagamento em Conta. Os pagamentos devidos pelas Partes, quando de natureza 

pecuniária, serão efetuados por meio de depósito em conta bancária de titularidade de cada 

uma das Partes, por meio da B3 e/ou qualquer outro meio permitido pelo Banco Central. As 

Partes deverão indicar sua respectiva conta bancária por escrito e poderão modificá-la desde 

que (i) notifique a outra Parte com antecedência de até 5 (cinco) Dias Úteis da realização de 

algum pagamento previsto na Confirmação, e (ii) a conta indicada em substituição seja de 

mesma titularidade da conta substituída. 

 

PARTE VII - TRIBUTOS, PENALIDADES E JUROS DE MORA 

 

A Cláusula 9.2 terá a seguinte redação: 

 

9.2 - Penalidades e Juros de Mora. As Partes acordam que em caso de mora no 
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cumprimento de qualquer obrigação pecuniária, nos termos do Contrato, a Parte 

Inadimplente ficará obrigada ao pagamento das quantias devidas acrescidas de (i) multa não 

compensatória no montante de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora equivalentes a 1% 

(um por cento) ao mês. 

 

PARTE VIII - EVENTOS DE INADIMPLEMENTO E EVENTOS DE RESCISÃO: 

 

A aplicabilidade dos eventos de inadimplemento constantes da Cláusula 10 do Contrato, 

conforme alterada pelo presente Apêndice, dar-se-á nos termos da tabela abaixo:  

 

Cláusula Referência Aplicabilidade 

10.1 (a) Não Pagamento ou Não Entrega Aplicável as Partes 

10.1 (b) Violação Contratual Aplicável as Partes 

10.1 (c) Rejeição do Contrato Aplicável as Partes 

10.1 (d) 
Inadimplemento do Instrumento de 

Constituição da Garantia 

Não aplicável à Parte A. 

Aplicável à Parte B e ao 

Garantidor da Parte B 

10.1 (e) Declaração Falsa Aplicável as Partes 

10.1 (f) Cross Default Aplicável as Partes 

10.1 (g) Insolvência Aplicável as Partes 

10.1 (h) 
Reorganização Societária sem 

Assunção de Obrigações 
Aplicável as Partes 

10.1 (i) Dissolução Aplicável as Partes 

10.1 (j) Protesto Aplicável as Partes 

10.1 (k) Alteração de Controle Acionário Aplicável as Partes 

 

I. O Item 10.1(a) terá a seguinte redação: 

 

a) Não Pagamento ou Não Entrega: O não pagamento de qualquer obrigação pecuniária 

nos termos deste Contrato, ou a não entrega, desde que tal falha não seja sanada dentro de 1 

(um) Dia Útil a contar do recebimento de comunicado da Parte Inocente enviado por e-mail 

ou qualquer outro meio válido;  

 

II. O Item 10.1(b) terá a seguinte redação: 

 

(b) Violação Contratual. O descumprimento ou não observância de qualquer termo, 

avença, acordo ou obrigação não pecuniária estipulados neste Contrato ou em qualquer outro 

contrato, acordo ou instrumento que uma Parte tenha firmado com a outra Parte e que deva 

ser cumprido ou observado, desde que tal falha não seja sanada dentro de 5 (cinco) Dias Úteis 

a contar do recebimento de comunicado da Parte Inocente enviado por e-mail ou qualquer 
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outro meio válido; 

 

III. O Item 10.1(e) terá a seguinte redação: 

 

(e) Declaração Falsa. Caso uma declaração feita, ou considerada como tendo sido feita 

pela Parte no Contrato, no Apêndice ou em qualquer Confirmação, seja comprovadamente 

considerada como incorreta, que possa afetar materialmente o Contrato, este Apêndice ou as 

Operações de Derivativos, ou enganosa; 

 

IV. O Item 10.1(f) terá a seguinte redação: 

 

(f) Cross Default e Cross Acceleration. A ocorrência ou existência de (1) um 

inadimplemento, evento de inadimplemento, declaração de vencimento antecipado ou outra 

condição ou evento semelhante, nos termos de um ou mais acordos ou instrumentos 

celebrados pela Parte (incluindo na qualidade de garantidora) com quaisquer terceiros, que 

implique em um valor igual ou superior ao Montante Mínimo, tornando-se vencido e exigível 

nos termos do acordo ou instrumento antes do prazo em que, de outra forma, se tornariam 

vencidos e exigíveis, desde que (a) o respectivo pagamento não seja realizado  no prazo de 

cura da respectiva operação ou (b) a Parte não tenha apresentado defesa tempestiva e prestado 

as garantias requeridas pelo juízo, conforme aplicável; ou (2) um inadimplemento, evento de 

inadimplemento, declaração de vencimento antecipado ou outra condição ou evento 

semelhante da Parte (incluindo na qualidade de garantidora) com relação a um ou mais 

acordos ou instrumentos celebrados com a outra Parte ou qualquer sociedade de seu Grupo 

Econômico, em montante, individual ou agregado, igual ou superior ao Montante Mínimo, 

nos termos de tais acordos ou instrumentos, desde que (a) o respectivo pagamento não seja 

realizado  no prazo de cura da respectiva operação ou (b) a Parte não tenha apresentado defesa 

tempestiva e prestado as garantias requeridas pelo juízo, conforme aplicável; 

 

V. O Item 10.1(g) terá a seguinte redação: 

 

(g) Insolvência: Caso a Parte (1) (a) requeira recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial ou pedido de autofalência; (b) tenha a sua falência, dissolução e/ou liquidação 

decretada, ou tiver ajuizado ou instituído contra a Parte falência (salvo nos casos de 

requerimento por inadimplemento de obrigação pecuniária, nos quais a Parte efetue o 

depósito no prazo da contestação, em conformidade com o parágrafo único do artigo 98 da 

Lei 11.101/05), liquidação, dissolução, recuperação, judicial ou extrajudicial, ou ainda seja 

declarada a indisponibilidade de uma parte substancial de seus ativos, por decisão judicial 

proferida por juízo competente, ou qualquer outra renegociação que possa afetar os direitos 

creditícios da outra parte, desde que os efeitos de tal decisão não sejam suspensos no prazo 

de 10 (dez) dias úteis; ou (c) tenha a sua insolvência decretada, por decisão judicial transitada 
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em julgado, proferida por um juízo competente; ou ainda (2) seja submetido a processo de 

intervenção, judicial ou extrajudicial, ou regime de administração especial temporária – 

RAET;  

 

VI. O Item 10.1(h) terá a seguinte redação: 

 

(h) Reorganização Societária sem Assunção de Obrigações. Se qualquer Parte venha 

a ser incorporada, ou se fundir, ou transfira todos, ou parcela substancial de seus ativos para 

outra entidade ou como outra entidade, exceto se, (i) a entidade resultante assuma todas as 

obrigações de tal Parte conforme estipuladas neste Contrato, e (ii) (A) com relação a Parte 

A, seja controlada direta ou indiretamente pela XP INC. ou ocorrer dentro de seu grupo 

econômico; e (B) com relação a Parte B e seu Garantidor, ocorrer dentro de seu grupo 

econômico. 

 

VII. O Item 10.1(j) terá a seguinte redação: 

 

(j) Protesto. Se a Parte for executada ou tiver títulos de sua emissão ou aceite protestados 

em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao Montante Mínimo, desde que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, (1) seja apresentada defesa com  a prestação das devidas 

garantias ao juízo, caso requeridas que suspendam os efeitos do protesto, (2) comprove ter 

sido o protesto requerido por erro ou má-fé do apresentante ou (3) seja o protesto cancelado. 

 

VIII. O Item 10.1(k) terá a seguinte redação: 

 

(k) Alteração do Controle Acionário. Se o controle acionário da Parte for alterado ou 

transferido, bem como se a Parte sofrer incorporação, fusão ou cisão, desde que a instituição 

resultante da incorporação, fusão ou cisão seja significativa, financeira e economicamente 

mais fraca, exceto (i) com relação a Parte A, se o controle seja mantido direta ou 

indiretamente pela XP INC. ou se ocorrer dentro do grupo econômico da Parte A; e (ii) com 

relação a Parte B e ao Garantidor da Parte B, se ocorrer dentro de seu grupo econômico;  

 

 

PARTE IX - DAS CONSEQUÊNCIAS DO VENCIMENTO ANTECIPADO E 

RESCISÃO DAS OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS 

 

A Cláusula 11.1 do Contrato terá a seguinte redação:  

 

11.1. - Eventos de Inadimplemento. Se, a qualquer época, um Evento de Inadimplemento 

tenha ocorrido e persista, conforme os prazos previstos neste Apêndice, em relação à Parte 

Inadimplente, a Parte Inocente poderá, por meio de comunicado enviado à Parte Inadimplente 
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por e-mail ou qualquer outro meio válido, declarar o vencimento antecipado de todas as 

obrigações decorrentes deste Contrato, a qual deverá especificar o Evento de Inadimplemento 

que se tenha verificado e apontará a data para pagamento. 

 

Se, no entanto, o Apêndice especificar que um Vencimento Antecipado Automático aplicar-

se-á ao Evento de Inadimplemento de uma Parte, então será aplicado o vencimento 

antecipado automático e imediato de todas as obrigações previstas neste Contrato ou em cada 

Confirmação, independentemente de comunicado ou aviso judicial ou extrajudicial. 

 

A Cláusula 11.2 do Contrato terá a seguinte redação:  

 

11.2.- Eventos de Rescisão. A Parte Afetada (ou qualquer uma das Partes, caso o Evento 

de Rescisão em questão afete ambas), na hipótese de um Evento de Rescisão previsto na 

Cláusula 10.2. (a) ou (b) do Contrato, poderá decidir pela aplicação do vencimento 

antecipado das Operações Rescindidas, bem como apontará o dia do vencimento, 

comunicando a outra Parte por meio de qualquer meio válido conforme as disposições do 

Contrato ou deste Apêndice, conforme aplicável. A Parte Afetada, na hipótese de um Evento 

de Rescisão previsto na Cláusula 10.2. (a) ou (b), deverá notificar a outra Parte, especificando 

o Evento de Rescisão pertinente bem como as Operações Rescindidas. 

 

PARTE X – DA COMPENSAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES: 

 

A Cláusula XII terá a seguinte redação: 

 

12.1 Nos termos do disposto nos artigos 314 e seguintes do Código Civil Brasileiro, as 

Partes ajustam desde já, em caráter irrevogável e incondicional, que toda e qualquer 

obrigação existente entre ambas oriundas de qualquer Operação de Derivativos constantes 

no Contrato e neste Apêndice poderão ser tratadas em seu conjunto como uma só e única 

obrigação entre elas, de sorte modo que os valores líquidos que qualquer das Partes tenha 

que pagar à outra possam ser compensados com valores que esta última deva, por conta de 

qualquer outra operação ou negócio, previsto no Contrato ou neste Apêndice, e igualmente 

vencido (e tenha ou não tal vencimento ocorrido de forma antecipada), pagar à primeira nos 

termos do artigo 368 e seguintes do Código Civil Brasileiro ou da Resolução nº 3.263, de 24 

de fevereiro de 2005, editada pelo Conselho Monetário Nacional, e do artigo 30 da Medida 

Provisória nº 2.192, de 26 de agosto de 2001, conforme alterados de tempos em tempos. 

 

12.2. As condições que levam à antecipação do vencimento, bem como a metodologia para 

a apuração, compensação e liquidação das obrigações das Partes são aquelas definidas no 

Contrato, no Apêndice e nas respectivas Confirmações. 
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12.3. Para fins de cumprimento do disposto na Resolução nº 3.263, de 24 de fevereiro de 

2005, conforme alterada, este Contrato e seu respectivo Apêndice serão levados a registro na 

B3 no prazo determinado pela legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

PARTE XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A Cláusula 15.1 terá a seguinte redação: 

 

15.1. Cessão: O Contrato, assim como seus Apêndices e as Obrigações previstas em tais 

instrumentos poderão ser cedidos e/ou transferidos (a título de garantia ou de outra forma) 

pelas Partes, desde que previamente consentido por escrito, pela outra parte.  

 

15.1.1.- Comunicações e Notificações: Quaisquer comunicações escritas a serem enviadas 

por uma Parte à outra, no âmbito do Contrato, salvo se expressamente estipulado de forma 

diversa, deverão se dar por meio de correspondência a ser protocolada, encaminhada por via 

postal com aviso de recebimento ou transmitida por quaisquer meios admitidos pelas Partes, 

endereçada da seguinte forma: 

 

Se para a Parte A: 

Endereço: Avenida Chedid Jafet, 75 – Torre Sul, 29º Andar – São Paulo/SP 

CEP: 04551-065 

Atenção: Mesa Corporate / BO Operações Estruturadas / Departamento Jurídico 

Telefone: (11) 3526-1301 

E-mails: mesa.corporate@xpi.com.br / bo.estruturadas@xpi.com.br 

 

Se para a Parte B e ao Garantidor da Parte B: 

Endereço: Avenida Marechal Floriano, 168 – Bloco 1, 2º andar 

CEP: 20080-002 

Atenção: Sr. Sr. Gustavo Werneck Souza e Pablo Soares dos Santos 

Telefone: 21 2211-7005; 21 2211-2560 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br; operfin@light.com.br 

 

 

PARTE XIII - ARBITRAGEM 

 

A Cláusula XVI do Contrato passa a ter a seguinte redação: 

 

16.1 Lei de Regência. O Contrato, o Apêndice e as Confirmações serão regidos pelas leis 

da República Federativa do Brasil. 
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16.2. Arbitragem. As Partes concordam em submeter à arbitragem todos os litígios 

relacionados ao Contrato e cada Operação de Derivativo, na forma estabelecida no Anexo I, 

o qual é parte integrante e inseparável deste Apêndice e que com o qual as Partes concordam 

integralmente, tendo lido, entendido e aceitado todos os seus termos e condições. 

 

Estando assim certas e ajustadas as Partes assinam este Apêndice em 2 (duas) vias juntamente 

com 2 (duas) testemunhas identificadas abaixo. 

São Paulo, 08 de junho de 2021 

 

Parte A: 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Parte B: 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Garantidor da Parte B: 

LIGHT S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2.________________________________ 

Nome: 

CPF: 

PABLO SANTOS

098.809.537-89

Roberto Barroso

Diretor

Roberto Barroso

Diretor

Deborah Brasil

Diretora

Deborah Brasil

Diretora

WILLIAM PEREIRA

349.031.118-30

Bruna Nogata

Procuradora

André Rubin

Procurador
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ANEXO I 

CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

 

1. Legislação Aplicável: O Contrato, este Apêndice e cada Operação de Derivativo 

relacionada estarão todos sujeitos à legislação brasileira (“Legislação Aplicável”). 

 

2. Cláusula Arbitral:  

 
2.1.  Qualquer controvérsia oriunda do Contrato, do Apêndice e/ou das Operações de 

Derivativo ou a eles de qualquer forma relacionadas, inclusive quanto ao seu cumprimento, 

interpretação ou rescisão, envolvendo quaisquer das Partes, inclusive seus sucessores a 

qualquer título será definitivamente resolvida por arbitragem. 

  
a. A arbitragem será administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 

Comércio Brasil-Canadá (“CAM-CCBC”) de acordo com as normas estabelecidas 

no seu Regulamento de Arbitragem. 

 

b. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista no 

Regulamento de Arbitragem do CAM-CCBC. 

 

c. A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

 

d. O procedimento arbitral será conduzido em Português. 

 

e. Os árbitros deverão decidir eventuais controvérsias de acordo com as leis brasileiras, 

sendo vedado que tomem decisões com base em equidade. 

 

f. A arbitragem será protegida por confidencialidade. 

  
2.2. As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

como o único competente, renunciando a todos os outros, exclusivamente para os seguintes 

propósitos: 

  

a. receber e decidir pedidos de tutela de urgência apresentados antes da constituição do 

tribunal arbitral; 

 

b. executar qualquer decisão do tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral final; 

 

c. executar qualquer título executivo extrajudicial, sendo certo que qualquer defesa 

possível relacionada ao mérito e/ou eventuais embargos à execução deverão ser 

submetidas à arbitragem; 

 

d. outros procedimentos expressamente admitidos pela Lei nº 9.307 de 1996, conforme 

alterada; e 
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e. receber e decidir sobre matérias que não possam ser resolvidas por arbitragem nos 

termos da Lei nº 9.307 de 1996, conforme alterada. 

  
2.2.1. Nenhum dos dispositivos do item 2.2 acima deverá ser entendido ou interpretado 

como renúncia total ou parcial à cláusula compromissória de arbitragem ora pactuada 

entre as Partes. 

  
2.3. Toda e qualquer decisão do tribunal arbitral, incluindo mas não se limitando à 

sentença, deverá ser proferida por escrito. As Partes acordam que toda e qualquer decisão do 

tribunal arbitral será vinculante e definitiva. 

 

2.4. As Partes concordam em estarem vinculadas, para todos os fins e efeitos legais, à 

cláusula compromissória de arbitragem ora pactuada. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2021 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Parte B: 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Garantidor da Parte B: 

 

LIGHT  S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Testemunhas: 

  

PABLO SANTOS

098.809.537-89

Roberto Barroso

Roberto Barroso

Diretor

Diretor

Deborah Brasil

Deborah Brasil

Diretora

Diretora

WILLIAM PEREIRA

349.031.118-30

Bruna Nogata

Procuradora

André Rubin

Procurador
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1.________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2.________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

  BANCO CITIBANK S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 33.479.023/0001-80, com endereço na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º 

andar, Bela Vista, São Paulo/SP; CITIBANK DISTRIBUIDORA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. (“CITI DTVM”), inscrita no CNPJ sob o nº 33.868.597/0001-

40, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, Bela Vista, São 

Paulo/SP; CITIBANK N.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.505.775/0001-32, 

com endereço em 388 Greenwich Street, Nova York, Estados Unidos da América; 

e CITIBANK N.A. - FILIAL BRASILEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
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33.042.953/0001-71, e endereço na Avenida Paulista, nº 1.111, Bela Vista, 

São Paulo/SP , (em conjunto, "CITIBANK"), nos autos da tutela cautelar em 

caráter antecedente, que, perante esse MM. Juízo, lhes movem e a outros, 

LIGHT S.A e outras (em conjunto “LIGHT”), vêm, por seus advogados abaixo 

assinados, devidamente constituídos (doc. 1), sem prejuízo da interposição 

de recurso da r. decisão de id.  535137110, no prazo legal, apresentar a 

sua contestação, pelos fatos e fundamentos a seguir: 

 

TEMPESTIVIDADE 

 

1. As cartas expedidas para a citação por correio do CITIBANK (cf. 

ids. 9667767, 9667773, 9667774 e 9674870) ainda não retornaram aos autos 

do processo, de modo que não se iniciou o prazo para a apresentação desta 

contestação. 

 

2. Não obstante, o CITIBANK foi comunicado, pelos advogados das 

autoras, quanto ao teor da r. decisão liminar de id. 535137110, por e-mail 

cuja cópia foi juntada aos autos em 14.04.23, sexta-feira (id. 54063161). 

Dessa forma, para evitar quaisquer discussões quanto à extensão dos efeitos 

da intimação eletrônica realizada, esta contestação é protocolizada 

tempestivamente hoje, dia 24.04.23, segunda-feira, cinco dias após a 

juntada realizada em 14.04.23, considerando que não houve expediente no 

dia 21.04.231. 

 

RESSALVAS NECESSÁRIAS 

 

3. Não é de hoje que as distribuidoras do Grupo LIGHT passam por 

dificuldades. Os problemas por que atravessam já vem sendo sentidos e 

conhecidos pelo mercado há muito tempo. Em sua narrativa, as autoras tentam 

construir um cenário diferente, em que determinados aspectos do problema 

teriam se agravado a níveis supostamente não previstos, mas a verdade é 

                                                      
1 Como é de conhecimento, foram suspensos os prazos processuais perante esse 

e. Tribunal de Justiça no último dia 21 de abril, em razão do feriado de 

Tiradentes (doc. 2). 
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que não há urgência que justifique a propositura desta ação 

convenientemente proposta quando se aproxima o término da concessão.  

 

4. Além disso, esta ação não pode atender aos fins pretendidos 

pela LIGHT. Cabe exclusivamente aos órgãos concedentes e regulatórios 

avaliar e definir as medidas necessárias para solução dos quadros de crise 

financeira enfrentados pelas concessionárias distribuidoras de energia.  

 

5. A história recente já revelou os problemas que podem advir da 

intervenção do Judiciário nessas questões. Por conta deles, foi editada a 

Lei nº 12.767/12, que, no seu art. 18, veda às concessionárias de serviços 

públicos de energia elétrica, seja de distribuição ou geração, o 

ajuizamento de processo de recuperação judicial.   

  

6. Cientes dessa vedação, as autoras evitam a todo custo, em sua 

inicial, referir-se à recuperação judicial, embora a ninguém tenha escapado 

a percepção de que a LIGHT busca beneficiar-se dos seus remédios.  

  

7. Por ser incabível a recuperação judicial, não é competente esse 

MM. Juízo para processamento desta ação, cujo pedido não encontra respaldo 

na lei. Ainda que imbuído das melhores intenções, não pode o Poder 

Judiciário interferir na relação jurídica existente entre as distribuidoras 

e geradoras e seus credores, suspendendo obrigações e restringindo o 

exercício de direitos creditórios, sob pena de se criar grave risco 

sistêmico para o mercado de crédito, além de subverter e transgredir regras 

do sistema de insolvência brasileiro.    

 

8.  Os problemas financeiros e de mercado do Grupo LIGHT devem ser 

resolvidos, repita-se, pelos órgãos administrativos competentes, no foro 

adequado. Não há justificativa nem razão para a propositura desta ação, 

mormente quando permeada a inicial de meias verdades e omissões 

intencionais, a começar pela falta de indicação do pedido principal, que 

traz para os credores e aplicadores do direito inúmeras incertezas.   
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9. Ao deixar de cumprir sua obrigação de indicar a tutela 

satisfativa a que esta cautelar seria antecedente (CPC, art. 305), a LIGHT, 

a um só tempo, (i) impede que os réus exerçam adequadamente seu direito de 

defesa; (ii) torna incerta a verificação da competência desse MM. Juízo; 

(iii) cria confusão entre diversos réus, que mantêm com as autoras relações 

jurídicas autônomas e distintas, lastreadas em instrumentos financeiros 

independentes, que não são comuns a todas as partes; e (iv) impõe aos réus, 

coercitivamente, a participação em procedimento de mediação que, por sua 

natureza, deveria ser (iv.a) voluntário; e (iv.b) procedimentalmente 

estabelecido.  

 

10. Diversos desses pontos serão enfrentados nesta contestação, 

muitas vezes com considerações e especulações sobre qual poderia ser a 

tutela satisfativa pretendida pela LIGHT. A conclusão, no entanto, é só 

uma: a inepta inicial quer mascarar a franca impossibilidade jurídica do 

pedido veiculado pelas autoras. 

 

11. Diga-se, desde logo que, para o caso de não se indeferir a 

inepta inicial, o CITIBANK se resguarda o direito de aditar sua defesa, 

quando (finalmente!) a LIGHT esclarecer qual será o seu pedido principal. 

Este estado de incerteza, como se vê, é inaceitável e deve ser imediatamente 

revertido.  

 

12. Apesar disso, e sem prejuízo da firme posição do CITIBANK quanto 

à impossibilidade de se suspenderem, liminarmente, os seus direitos e 

prerrogativas contratuais livremente pactuados com a LIGHT em instrumentos 

reconhecidamente válidos e eficazes, em demonstração da sua mais irrestrita 

boa-fé, os ora contestantes informam, que não se opõem a participar de 

procedimento de mediação.   

 

13. Aliás, tivesse sido previamente consultado pela LIGHT, o 

CITIBANK jamais teria negado às autoras a oportunidade de diálogo e 

negociação, com a possibilidade, inclusive, de se discutirem termos de um 
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possível standstill, conforme melhores práticas negociais, comumente 

observadas no trato entre partes sofisticadas. Arrisca-se dizer que, muito 

possivelmente, outras instituições demandadas teriam agido de igual modo.  

 

14. Como as portas jamais estiveram fechadas para as autoras, causa 

surpresa e desconfiança a opção da LIGHT em propor contra os réus, repentina 

e sigilosamente, esta ação. De maneira no mínimo contraditória, afirmam as 

autoras o desejo nunca antes explicitado de negociar, mas não sem antes 

restringir os direitos dos credores que agora convidam para se sentarem à 

mesa. 

 

15. Ainda mais contraditório, e injustificável, é o fato, 

amplamente noticiado, de que, em 29.03.2023, dias antes da apresentação 

dessa tutela cautelar ― em que se busca justamente a suspensão de cláusulas 

de vencimento antecipado e compensação de certos credores ―, decidiu “a 

Light (…) quitar duas emissões de debêntures, a 3a e a 8a, que estavam nas 

mãos do FI-FGTS, gerido pela Caixa Econômica Federal”, no valor de R$ 175,4 

milhões, exatamente a fim de evitar o vencimento antecipado das suas 

dívidas (doc. 3). 

 

PRETENSÃO DESCABIDA 

 

16. Por diversas razões, contudo, o pedido cautelar deduzido pelas 

autoras se revela totalmente descabido. Em resumo, como se verá com maiores 

detalhes ao longo desta contestação, tem-se que: 

 

(a) o pedido de tutela cautelar em caráter antecedente 

apresentado pelas autoras, por não indicar o pedido principal 

a ser formulado na forma do art. 308 do CPC, revela-se 

manifestamente inepto, especialmente quando esconde pretensão 

revisional coletiva dos créditos, o que não se admite por outra 

via senão através do procedimento de recuperação judicial 

inadmissível por força do art. 18 da Lei 12.767/12; 

 

(b) se não cabe a recuperação judicial, é manifestamente 

incompetente esse MM. Juízo, sendo vedada a cumulação de 
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pedidos contra os diversos réus, considerando que cada um 

mantém com as autoras relação jurídica autônoma e individual, 

não havendo conexão que justifique a reunião dos diferentes 

credores no polo passivo da mesma ação. Do mesmo modo, não 

seriam competentes as varas empresariais, considerando que o 

CITIBANK não é titular de debêntures da LIGHT. Nesse caso, deve 

prevalecer a cláusula de eleição de foro livremente ajustada 

em todos os contratos celebrados entre as autoras e o CITIBANK; 

 

(c) ausentes os requisitos para a concessão da tutela cautelar 

requerida: 

 

(c.1) Quanto ao periculum in mora, as autoras não demonstraram, 

sequer minimamente, o cenário de alegada crise financeira do 

Grupo Light, nem mesmo a razão para que se tenha incluído, no 

polo ativo da ação, as concessionárias de distribuição e de 

geração de energia de energia elétrica. Apesar de fazerem 

referência a perdas não-técnicas por furto de energia e a 

alterações na legislação tributária, não foram capazes de 

comprovar a atualidade do risco de dano, muito menos como seria 

ele determinante para impossibilitar o cumprimento de suas 

obrigações. Veja-se que os problemas financeiros a que se 

refere a inicial estão relacionados à holding LIGHT S.A. e à 

LIGHT Serviços de Eletricidade S.A. (“SESA”), que são empresas 

distribuidoras de energia elétrica. Nenhuma justificativa foi 

apresentada para a inclusão da LIGHT ENERGIA S.A. e da LAJES 

ENERGIA S.A., geradoras de energia elétrica, empresas com 

realidade financeira bem distinta das geradoras, como comprovam 

as suas demonstrações financeiras. É expressamente vedado pelas 

normas aplicáveis ao setor o comprometimento do patrimônio das 

concessionárias em razão de obrigações intragrupo, situação 

que pode conduzir à intervenção pela ANEEL.  

 

(c.2) Quanto ao fumus boni iuris, não há na lei ou nos contratos 

disposição que impeça o vencimento antecipado das dívidas do 

Grupo Light ou o exercício da compensação convencional por seus 

credores. A pretensão das autoras, nesse ponto, não tem 

fundamento legal algum. Dada a importância dessas operações 

para o Sistema Financeiro Nacional, tanto a Lei de Recuperações 

Judiciais e Falência, em seu art. 193-A, quanto a legislação 

setorial admitem a antecipação do vencimento e compensação 

dessas operações, mesmo em caso de ajuizamento de recuperação 

judicial ou falência pelo devedor. Do mesmo modo, descabida a 

pretensão de suspender obrigações financeiras com garantidas 

fiduciárias, que, como se sabe, não se submetem à recuperação 

judicial, nos termos do art. 49, §3º, da Lei no 11.101/05. 
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17. Pelo exposto, e conforme se demonstrará mais detidamente nos 

capítulos seguintes desta defesa, confia o CITIBANK em que os pedidos 

autorais serão julgados improcedentes, tornando sem efeitos a decisão 

liminar de id. 535137110.  

 

CRÉDITOS DO CITIBANK 

 

18. Esta tutela cautelar antecedente afeta as seguintes obrigações 

financeiras, contraídas pelas sociedades autoras junto ao CITIBANK: 

 

(i) Nota de negociação (Swap) no valor de 

R$ 216.640.000,00 (duzentos e dezesseis mil, 

seiscentos e quarenta milhões de reais), firmada entre 

o BANCO CITIBANK S.A. e a LIGHT SESA em 29.09.21, nos 

termos do Instrumento Particular de Contrato para 

Realização de Operações “SWAP” e Outras do Mercado de 

Derivativos e Outras Avenças (“Contrato Master LIGHT 

SESA”), garantida por fiança prestada pela LIGHT S.A., 

com saldo devedor de aproximadamente R$ 49 milhões 

(doc. 4); 

 
(ii) Nota de negociação (Swap) no valor de R$ 

250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 

reais), firmada entre o BANCO CITIBANK S.A. e a LIGHT 

ENERGIA em 16.06.21, nos termos do Instrumento 

Particular de Contrato para a Realização de Operações 

de “SWAP” e outras do Mercado de Derivativos e Outras 

Avenças (“Contrato Master LIGHT ENERGIA”), garantida 

por fiança pela LIGHT S.A., com saldo devedor de 

aproximadamente R$ 16 milhões (doc. 5); 

 
(iii) Contrato de crédito (“Credit Agreement”) celebrado 

entre LIGHT SESA e CITIBANK N.A., no valor de USD 

40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares), no qual 

a LIGHT S.A. figura como garantidora (doc. 6). O 

instrumento também é garantido por uma Standby Letter 

of Credit (SBLC) emitida pelo CITIBANK S.A. (doc. 7), 

que, por sua vez, é garantida por instrumento 

particular de cessão de direitos creditórios firmado 

entre a LIGHT SESA, o CITIBANK S.A. e CITIBANK N.A. 

(doc. 8). 
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INCOMPETÊNCIA DESSE MM. JUÍZO (I) 

 

19. Feitas essas considerações iniciais, é preciso registrar que 

esse MM. Juízo, d.m.v., não é competente para o processamento e julgamento 

do litígio.  

 

20. Devem, ao contrário, ser observadas as competências específicas 

para processamento de eventuais pretensões revisionais ― como parece ser 

o futuro pedido principal da LIGHT, ao menos em essência ― de cada um dos 

instrumentos de dívida detidos pelos réus.  

 

21. Nos instrumentos contratuais celebrados pela LIGHT com o 

CITIBANK, as partes elegeram o foro da Comarca Central de São Paulo como 

único competente para dirimir as controvérsias deles decorrentes, como se 

observa das cláusulas a seguir transcritas: 

 

(i) Contrato Master de derivativos LIGHT SESA: 

 

“O presente contrato rege-se, exclusivamente. pelas leis 

vigentes no Brasil, elegendo as Partes o foro da Comarca 

da Capital do Estado de São Paulo como o competente para 

dirimir as eventuais controvérsias daqui decorrentes.” 

(doc. 4) 

 

(ii) Contrato Master de derivativos LIGHT ENERGIA: 

 

“O presente contrato rege-se, exclusivamente, pelas leis 

vigentes no Brasil, elegendo as Partes o foro da Comarca 

da Capital do Estado de São Paulo como o competente para 

dirimir as eventuais controvérsias daqui decorrentes.” 

(doc. 5) 

 

(iii) Standby Letter of Credit (SBLC): 
 

“Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões ou 

dúvidas decorrentes do presente instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja.” (doc. 7) 
 

 

 

22. E nem se diga que, por alguma hipótese, seria possível cogitar 

de renegociação ou revisão, coletiva e forçada, dos diferentes instrumentos 
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de dívida, sujeita à jurisdição desse MM. Juízo. Isso porque a revisão 

coletiva somente seria possível no âmbito de uma recuperação judicial, 

procedimento a que as concessionárias de energia elétrica, como é o caso 

das requerentes, estão expressamente vedadas de recorrer (art. 182 da Lei 

nº 12.767/12). 

 

INCOMPETÊNCIA DESSE MM. JUÍZO (II) 

 

23. Fosse possível ignorar as cláusulas de eleição de foro inserta 

nos contratos celebrados entre a LIGHT e os contestantes, e se se admitisse 

o processamento de pretensão revisional perante a Comarca do Rio de 

Janeiro, em relação ao CITIBANK a competência seria de uma das varas cíveis 

da justiça comum. 

 

24. A LIGHT tenta fundamentar a competência desse MM. Juízo no 

art. 50, I, ‘e’, 4 da Lei Estadual nº 6.956, de 13.01.2015, nos termos do 

qual são competentes as Varas Empresariais para o julgamento de “ações 

relativas ao direito societário (…) quando envolvam conflitos entre 

titulares de valores mobiliários e a sociedade que os emitiu”.  

 

25. No entanto, os créditos detidos pelo CITIBANK não se enquadram 

no conceito de valores mobiliários.  

 

26. Conforme descrito no item 18 supra, o crédito do CITIBANK está 

consubstanciado (i) em notas de negociação (swap) celebradas com LIGHT 

ENERGIA e LIGHT SESA; (ii) em contrato de mútuo firmado entre CITIBANK 

N.A. e LIGHT SESA e CITIBANK N.A., regido pelas leis dos Estados Unidos da 

América; e (iii) em Standby Letter of Credit (SBLC) emitida pelo CITIBANK 

S.A., garantida por instrumento de cessão fiduciária. 

 

                                                      
2 “Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei 

nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da 

concessão.” 
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27. Além disso — mas não menos importante — a LIGHT não veicula, 

nem de longe, pretensões “relativas ao direito societário”. Como declarado 

na inicial, a tutela satisfativa perseguida pelas Requerentes envolverá “a 

readequação temporal de tais obrigações financeiras”, mediante ajustes ao 

“o fluxo temporal dos pagamentos” (cf. id. 53299787).  

 

28. Trata-se, portanto, de uma pretensão de natureza creditícia ― 

consistente no pedido de suspensão da exigibilidade de obrigações 

financeiras, decorrentes de créditos de natureza eminentemente bancária 

―, não societária. 

 

29. Se assim é, a ação não está coberta pela previsão do art. 50, 

I, ‘e’, 4 da Lei Estadual nº 6.956/15. Veja-se o pacífico entendimento do 

e. TJRJ sobre a matéria, reconhecendo a incompetência das Varas 

Empresariais para processar demandas relacionadas ao inadimplemento de 

título executivos extrajudiciais, independentemente de o objeto da ação 

estar ultimamente relacionado a valores mobiliários: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

LASTREADA EM ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES. 

INADIMPLEMENTO DO EMITENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE DECLINA DA 

COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. 

INCONFORMISMO DA EXEQUENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. MATÉRIA 

CÍVEL. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

(…) 

Ressalte-se que o caso dos autos não se amolda às hipóteses 

previstas no art. 50, I, alínea “e”, itens 1 e 4, da Lei nº 

6.956/2015, que determinam a competência especial das Varas 

Empresariais. Assim, a competência para julgar a pretensão 

inicial é a genérica das Varas Cíveis.  

Cuida-se de execução por título extrajudicial, escritura 

particular de emissão de debêntures, causa de pedir e pedido 

de natureza cível, portanto, quais sejam, o recebimento do 

crédito materializado em debêntures emitidas por XNICE e 

garantidas por XSTRATEGUS e VICTRIX que, ao final, não restaram 

satisfeitas na data aprazada. 

Assim, a execução não envolve matéria de direito societário, 

sendo da competência genérica da Vara Cível, conforme o art. 

42, da Lei nº 6.956/2015.” (AI nº 0053907-84.2020.8.19.0000, 

8ª CCTJ, Rel. Des. NORMA SUELY FONSECA QUINTES, j. 24.08.21, 

DJe 26.08.21 – grifou-se e destacou-se) 
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INÉPCIA DA INICIAL 

AFINAL, QUAL É A TUTELA DEFINITIVA DA LIGHT? 

 

30. As autoras desenvolvem a inicial a partir de uma miscelânea de 

fatos e potenciais fundamentos jurídicos. Utilizando-se da suposta 

dificuldade financeira, alegadamente enfrentada por todas as sociedades do 

Grupo LIGHT, indistintamente — situação que, como se verá, não representa 

a realidade —, e invocando conceitos de forma genérica, como o dever de 

renegociar e a necessidade de preservação da empresa e do contrato de 

concessão de energia elétrica, as autoras requerem, sem respaldo em 

qualquer instrumento normativo, a suspensão dos direitos contratuais dos 

credores de declarar vencimento antecipado e compensar seus créditos, com 

proibição de que sejam liquidadas operações financeiras envolvendo créditos 

em derivativos.   

 

31. As autoras não esclarecem, em momento algum, qual seria a tutela 

principal cuja efetividade deveria ser preservada por meio desta ação 

cautelar.  

 

32. Dizem apenas, de forma tímida, que farão um pedido principal 

“para readequação do fluxo de pagamento dos contratos e demais cabíveis e 

correlatos”. Por essa afirmativa, entretanto, é impossível saber se 

pretendem as autoras ingressarem com recuperação judicial ― procedimento 

que, como se disse, é legalmente vedado às concessionárias de energia 

elétrica ―, uma espécie de (igualmente impossível) ação revisional 

coletiva ou alguma outra medida de que sequer se consegue cogitar. 

 

33. O silêncio das autoras, além de configurar grave prejuízo à 

instrução processual, dificulta ou até mesmo impossibilita o efetivo 

exercício do contraditório e da ampla defesa dos réus, em flagrante 

violação ao art. 7º do CPC, obrigados a contestar uma cautelar sem ter a 

mais vaga noção de qual será o pedido principal a ser apresentado pelas 

requerentes no prazo de 30 dias previsto no art. 308 do CPC.  
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34. E não se trata aqui de mero filigrana processual. Além de ser 

obrigação da parte a indicação “da lide e seu fundamento, a exposição 

sumária do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 

ao resultado útil do processo” (CPC, art. 305); a falta dessas informações 

torna hercúleo o processo de adivinhação imposto aos réus na elaboração de 

suas contestações, e na aferição de diversos aspectos relevantes da lide, 

como competência, interesse de agir, possibilidade jurídica, dentre outros. 

 

35. A falta de indicação de qual virá a ser o pedido principal das 

autoras, além de configurar flagrante violação ao art. 305 do CPC, torna 

a tutela cautelar da LIGHT manifestamente inepta. Afinal, da narrativa dos 

fatos na petição inicial, é francamente impossível delimitar qual a 

verdadeira pretensão das autoras ― para além de uma genérica “readequação 

temporal” de suas obrigações perante os réus ―, como exige o art. 330, § 

1º, II e III, do Código de Processo Civil. 

 

36. Confira-se, nesse sentido: 

 

“Inépcia da inicial cautelar. Petição inicial considerada 

inepta por não atendimento do CPC/1973 801 III [v. CPC 305]. 

Se a cautelar não tem caráter satisfativo, deve mencionar qual 

a ação principal a ser proposta e seu fundamento, para que, 

assim, possa-se verificar se os requerentes têm legitimidade e 

interesse para propor a ação principal (STJ, Pet. 458-4 DF, 

rel. Min. Pedro Acioli, j. 16.6.1993, DJU 21.6.1993, p. 12385). 

No mesmo sentido, considerando inepta a petição inicial: RSTJ 

95/280. Em outro sentido: Cunha. Comentários CPC-RT, v. 11, pp. 

641/642.  

Omissão quanto à demanda principal a ser posteriormente 

ajuizada. Tal conduta representa verdadeira afronta à 

determinação contida no CPC/1973 801 III [v. CPC 305], caso em 

que a inicial deve ser indeferida de plano (2.ª TACivSP, Ap 

302846, rel. Juiz Antonio Marcato, j. 17.12.1991).” (NELSON 

NERY JUNIOR e ROSA ARIA DE ANDRADE NERY, Código de Processo 

Civil comentado, 17ª ed., revista, atualizada e ampliada, 

Revista dos Tribunais, São Paulo, 2018, pp. 1007) 

 
37. Desse entendimento partilha a jurisprudência, ao destacar a 

imprescindibilidade da indicação, ainda que superficial, do pedido 

principal cuja efetividade deve ser garantida com a tutela cautelar 

antecedente: 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR 

ANTECEDENTE. REQUISITOS. PRESENÇA NÃO DEMONSTRADA. 

INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO. (…)  

1. De acordo com o art. 300 do Código de Processo Civil, o 

deferimento da espécie de tutela provisória colimada está 

adstrito à presença de elementos que evidenciem a probabilidade 

do direito afirmado e o perigo de dano iminente à efetividade 

do processo.  

2. Na vestibular do feito subjacente, os agravantes discorreram 

sobre o objetivo do pedido de tutela cautelar aforado e as 

razões pelas quais entendiam que o mesmo deveria ser acolhido, 

mas não informaram qual a pretensão resistida que será abordada 

na demanda principal, o direito substancial a ser efetivamente 

garantido, nem indicaram qual risco para o resultado útil do 

processo propriamente dito.  

3. A patente inobservância da regra contida no art. 305 do CPC 

inviabiliza a realização de um juízo positivo quanto à presença 

do fumus boni iuris e do periculun in mora, e, por via de 

consequência, da adequação da medida acautelatória cujo 

deferimento o agravante insiste em pleitear. Recurso 

desprovido.” (AI nº 0033168-90.2020.8.19.0000, 15ª CCTJ, Rel. 

Des. RICARDO RODRIGUES CARDOZO, j. 15.09.20, DJe 17.09.20 - 

grifou-se e destacou-se) 

 

 

38. Não fosse o bastante, a inicial é também inepta por ter vindo 

desacompanhada de absolutamente todos os instrumentos contratuais cujas 

disposições e eficácia se requereu (e conseguiu) suspender, por meio da 

cautelar. É difícil vislumbrar quais documentos, além dos próprios 

contratos objeto da ordem, seriam mais importantes à instrução do pedido 

— já que esse MM. Juízo certamente precisaria, e precisará, se debruçar 

sobre as cláusulas para avaliar a pertinência e adequação da pretensão 

suspensiva e (futuramente, até onde se sabe) revisional.  

 

39. No entanto, em grave descumprimento ao art. 320 do CPC, segundo 

o qual “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis 

à propositura da ação”, a LIGHT houve por bem simplesmente deixar de 

apresentar os instrumentos jurídicos celebrados com cada um dos réus.  

 

40. Em  razão desses  graves  vícios  da  inicial,  o  CITIBANK 

confia em que esta cautelar será julgada extinta, sem resolução de mérito, 

ante a manifesta inépcia da inicial, na forma dos arts. 330, I e 485, I, 

do CPC. 
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IMPOSSIBILIDADE DE  

CUMULAÇÃO DE PRETENSÕES 

 

41. Além de não indicar a pretensão principal que esta cautelar 

visaria garantir, as autoras formularam indistintamente os seus pedidos 

cautelares contra todos os réus, não obstante estarem atrelados a relações 

contratuais e potenciais causas de pedir (e pedidos!) absolutamente 

distintas. 

 

42. Cada credor arrolado no polo passivo desta cautelar possui 

créditos  contra  distintas  empresas  do  Grupo  LIGHT,  derivados  de 

relações  jurídicas  autônomas,  consubstanciadas  em  contratos  diversos 

―  que  sequer  foram  juntados  pelas  autoras,  como  lhes  cabia  (CPC, 

art.  320)  ―,  cada  qual  com  sua  própria  natureza  jurídic a e 

características  específicas,  sem  que  haja  qualquer  vínculo  entre 

si. 

 

43. Todavia, apesar de os pedidos formulados pela LIGHT contra os 

réus não possuírem qualquer relação que justificasse a formação de um 

litisconsórcio passivo, seja pela multiplicidade de causas de pedir, 

ausência de vínculo jurídico entre a maior parte dos réus, ou pela 

inexistência de conexão, as autoras resolveram reunir todas as suas 

pretensões em uma mesma demanda, como se se tratasse de medida 

antecipatória de tutela coletiva de créditos.  

 

44. Ocorre  que,  como  se  antecipou  acima  e  se  examinará  em 

detalhes adiante, o procedimento que permitiria essa tutela coletiva de 

créditos ― a recuperação judicial ― é expressamente vedado às 

concessionárias de energia elétrica, nos termos do art. 18 da Lei nº 

12.767/12.  

 

45. A  ação  principal  a  ser  iniciada,  portanto,  só  poderá 

ser   regida   pelo   Código   de   Processo   Civil,   que,   em   seu  
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art.  1133, proíbe a formação de litisconsórcio passivo quando inexistir 

conexão entre pretensões ou comunhão de direitos e obrigações dos réus 

relativos à lide. 

 

46. Assim, não possui fundamento legal a argumentação das autoras 

no sentido de que, na hipótese de não haver acordo, eventuais debates 

relativos a debêntures emitidos por elas e detidos por parte dos credores 

atrairiam a competência das varas empresariais em relação a todos os 

credores ― mesmo aqueles que, como o CITIBANK, não possuem debêntures da 

LIGHT.  

 

47. Veja-se, a esse respeito, o entendimento consolidado desse 

egrégio Tribunal de Justiça do Rio de janeiro: 

 

“CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CAUSAS DE PEDIR DISTINTAS. RÉUS 

DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE. Ação de cobrança proposta pelo 

apelante com o fito de receber do primeiro recorrido 15% do 

montante levantado em demanda trabalhista, já que o mesmo, seu 

ex-cliente, não observou os termos do contrato de honorários 

firmado, e, caso se entenda que a obrigação foi quitada com a 

entrega da totalidade da verba ao segundo apelado, que este 

último seja condenado a lhe entregar os valores que recebeu. A 

sentença que indeferiu a inicial, declarando extinto o processo 

sem resolução do mérito, não merece reparo. O caso vertente 

envolve cumulação objetiva e subjetiva, já que se formulou mais 

de um pedido em face de réus diversos. Em tal hipótese, a 

cumulação simultânea só será possível se restar configurada 

alguma das situações previstas nos incisos do art. 113 do 

CPC/2015. A suposta conexão de causas inexiste, pois as 

providências de direito material requeridas são diversas, assim 

como são diferentes as causas próximas e remotas deduzidas em 

relação a cada um dos réus. Sequer há ponto comum de fato ou de 

direito para, ao menos, caracterizar a afinidade de questões 

previstas no inc. IV do artigo supramencionado. Não configurada 

qualquer situação autorizadora da formação do litisconsórcio 

facultativo, impossível se mostra a cumulação subjetiva in 

casu. Recurso desprovido, nos termos do voto do desembargador 

relator.” (Apel.Cív. nº 0215406-16.2016.8.19.0001, 15ª CCTJ, 

Rel. Des. RICARDO RODRIGUES CARDOZO, j. 31.01.17 – grifou-se e 

destacou-se) 

                                                      
3 “Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em 

conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I- entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à 

lide; 

II- entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 

III- ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.” 
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48. A jurisprudência do e. STJ segue essa mesmíssima posição: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. FUNDAMENTOS FÁTICO-JURÍDICOS DISTINTOS. 

DIVERSIDADE DE RÉUS. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 46 E 292 DO CPC. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento 

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. No âmbito da autorização processual, contida no art. 292 do 

CPC combinada com a regra contida no art. 46 do mesmo diploma 

legal - consectárias do princípio da efetividade e economia 

processuais -, não se encontra a possibilidade de cumulação de 

pedidos diversos, sob fundamentos fático-jurídicos distintos e 

não relacionados entre si, contra réus diversos. 

3. Recurso especial não provido.” (REsp nº 1.202.556/MG, 3ª 

Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 07.12.10, DJe 02.02.11 – 

grifou-se e destacou-se) 

 

49. Não se verifica a afinidade exigida por lei a autorizar a 

reunião de créditos de naturezas e características distintas em uma única 

ação, quando a competência para o exame de contratos firmados seria 

absolutamente distinta. Mesmo “a cumulação, em um único processo, contra 

o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão” 

está condicionada a que “seja competente para conhecer deles o mesmo 

juízo”, por força do art. 327, II, do Código de Processo Civil. 

 

50. Com efeito, a tutela coletiva somente é admitida em um processo 

de recuperação judicial, sobretudo onde há previsão de várias ferramentas 

que permitem gerencias essa coletividade de credores e devedor, não sendo 

possível referida tutela coletiva em uma ação de rito comum, como é o caso 

destes autos. 

 

51. Não sendo permitida a “tutela coletiva” dos créditos pretendida 

pelas autoras, tampouco admitido eventual processo de recuperação judicial, 

é manifesta a impossibilidade de se cumular pedidos contra o CITIBANK nesta 

ação, já que não preenchidos os requisitos do art. 327 do CPC.  

 

52. Desse modo, é evidente que os pedidos formulados nesta tutela 

cautelar, contra réus que não possuem relação jurídica ou fática entre si, 

não podem ser acolhidos por esse MM. Juízo ― que também se mostra 
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incompetente para tal ― pelo que se confia em que esta ação será 

prontamente extinta, na forma do art. 485, IV do CPC.  

 

PRETENSÃO TURVA 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA MANIFESTA 

 

53. Caso se entenda que a pretensão principal das autoras é o 

ajuizamento de recuperação judicial, a extinção sumária desta tutela 

cautelar seria ainda mais justificada. 

 

54. De acordo com a redação expressa do art. 18 da Lei nº 12.767, 

de 27.12.12, o procedimento definido na Lei nº 11.101/05 para a recuperação 

judicial não é aplicável às concessionárias de energia elétrica: 

  

“Lei 12.767/2012 

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos 

de energia elétrica os regimes de recuperação judicial e 

extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, salvo posteriormente à extinção da concessão.” 

 

 

55. A proibição se justifica em razão das inúmeras restrições 

impostas pela LREF às recuperandas, que podem afetar negativamente o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão; o que não se 

pode admitir em serviços públicos essenciais, como os de geração e 

distribuição de energia elétrica.  

 

56. Veja-se, nesse sentido, as considerações da doutrina 

especializada: 

 

“O objetivo do disposto na referida MP, contudo, foi o de 

afastar os regimes de recuperação judicial e extrajudicial das 

concessionárias e permissionárias do serviço público de energia 

elétrica, dada a especificidade e essencialidade da prestação 

desse serviço, salvo após a extinção da concessão ou permissão 

(art. 17). Segundo a exposição de motivos, entende-se como mais 

adequado às especificidades dessas concessões e permissões que 

essa recuperação se dê sob o regime da intervenção que, deste 

modo, buscou-se robustecer o instrumento da intervenção de modo 
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a assegurar também, durante esse processo, a continuidade da 

apropriada prestação do serviço.” (ANDRÉ SADDY, Possibilidade 

de extinção de concessão de serviço público justicada na 

recuperação judicial de sociedade empresária – O caso do setor 

elétrico brasileiro, Revista de Direito Administrativo e 

Constitucional, ano 13, n. 52, abril-junho/2013, pp. 223/224)  
 

57. Na mesma linha, manifesta-se a jurisprudência desse e. TJRJ, 

ao entender que o princípio da preservação da empresa não se presta afastar 

a vedação expressa à recuperação judicial das concessionárias de energia 

elétrica prevista no art. 18 da Lei nº 12.767/12: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA QUE NÃO SE SOBREPÕE AO DISPOSTO NA LEI 

Nº 12.767/2012. A recuperação judicial objetiva ensejar que o 

devedor supere situação de crise econômico-financeira, com 

vista à preservação da empresa, sua função social e estímulo à 

atividade econômica, nos termos do art. Contudo, desde a 

entrada em vigor da Medida Provisória 577/2012, convertida na 

Lei n. 12.767/2012, há vedação para a concessão de recuperação 

judicial às concessionárias de serviço público de energia 

elétrica, sujeitando-se as mesmas apenas ao regime de 

intervenção pela ANEEL. Não há como tornar ineficaz a norma que 

expressamente nega a concessão de recuperação judicial às 

concessionárias de serviço público de energia elétrica, uma vez 

o legislador optou por tratamento específico sobre o tema. 

Conhecimento e provimento do recurso.” (AI nº 0001937-

50.2017.8.19.0000, 22ª CCTJ, Rel. Des. ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, j. 05.12.17 - grifou-se e destacou-se) 

 

58. É por isso que a lei traz uma solução específica muito mais 

adequada, inclusive à manutenção ininterrupta do serviço objeto da 

concessão ― que as Requerentes dizem pretender preservar. Eventual 

dificuldade financeira de concessionária de energia elétrica ensejará a 

intervenção da ANEEL4, que cuidará das readequações necessárias à 

concessionária, assegurando, no ínterim, a qualidade e continuidade do 

serviço público prestado.  

                                                      
4 “O poder concedente, por intermédio da ANEEL, poderá intervir na concessão 

de serviço público de energia elétrica, com o fim de assegurar sua prestação 

adequada e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais 

pertinentes.  

§ 1o O ato que declarar a intervenção conterá a designação do interventor, o 

valor de sua remuneração, o prazo, os objetivos e os limites da intervenção. 

§ 2o O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, prorrogável uma vez, por 

até mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel.” (Lei n. 12.767/2012, art. 5º) 
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59. Portanto, carecem as autoras de legitimidade ativa e interesse 

processual para o ajuizamento de recuperação judicial, o que, obviamente, 

retira-lhes a legitimidade e o interesse para o ajuizamento desta tutela 

cautelar antecipada, dada a sua natureza acessória.  

 

60. Confia-se, desse modo, que esta ação será extinta, sem resolução 

de mérito nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

 

NEM NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

SUSPENSÃO ABUSIVA E ILEGAL 

 

61. Ainda que pudessem ser superados os inúmeros vícios processuais 

que acometem esta tutela antecipada, do que se cogita apenas por extremo 

apego ao princípio da eventualidade, a pretensão cautelar não merece 

acolhimento, ao menos no que diz respeito ao CITIBANK. 

 

62. A ilegalidade da cautelar requerida pela LIGHT é tão 

substancial que, através dela, se impôs ao CITIBANK posição mais grave do 

que a que lhe ocorreria em sede de recuperação judicial — procedimento, 

como visto nos itens 53/60 acima, ao qual as autoras não podem recorrer 

por vedação legal. 

 

63. Isso porque, ainda que fosse admitida a aplicação da LREF ao 

caso (quod non), as pretensões cautelares perseguidas pela LIGHT ― e 

concedidas na r. decisão de id. 535137110 ― não são oponíveis ao CITIBANK, 

que detém créditos não sujeitos à recuperação judicial. 

 

64. Como descrito no item 18, a maior parte da dívida da LIGHT com 

o CITIBANK está atrelada a derivativos cambiais do tipo swap, que totalizam 

R$ 66 milhões.  

 

65. Ocorre que as operações com derivativos estão expressamente 

excepcionadas do regime de recuperação judicial, por força dos arts. 193 

e 193-A da LRF, a seguir reproduzidos: 
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“Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações 

assumidas no âmbito das câmaras ou prestadoras de serviços de 

compensação e de liquidação financeira, que serão ultimadas e 

liquidadas pela câmara ou prestador de serviços, na forma de 

seus regulamentos. 

Art. 193-A. O pedido de recuperação judicial, o deferimento de 

seu processamento ou a homologação do plano de recuperação 

judicial não afetarão ou suspenderão, nos termos da legislação 

aplicável, o exercício dos direitos de vencimento antecipado e 

de compensação no âmbito de operações compromissadas e de 

derivativos, de modo que essas operações poderão ser vencidas 

antecipadamente, desde que assim previsto nos contratos 

celebrados entre as partes ou em regulamento, proibidas, no 

entanto, medidas que impliquem a redução, sob qualquer forma, 

das garantias ou de sua condição de excussão, a restrição do 

exercício de direitos, inclusive de vencimento antecipado por 

inexecução, e a compensação previstas contratualmente ou em 

regulamento. 

§ 1º Em decorrência do vencimento antecipado das operações 

compromissadas e de derivativos conforme previsto no caput 

deste artigo, os créditos e débitos delas decorrentes serão 

compensados e extinguirão as obrigações até onde se 

compensarem. 

§ 2º Se houver saldo remanescente contra o devedor, será este 

considerado crédito sujeito à recuperação judicial, ressalvada 

a existência de garantia de alienação ou de cessão fiduciária.”  

 

 

66. Não se trata de mero acaso ou interpretação ampliativa ou 

teleológica de comando legal. Trata-se de vedação expressa, de exceção 

incluída pelo legislador para preservar as operações com derivativos, dadas 

as suas características e a sua importância para o Sistema Financeiro 

Nacional. 

 

67. No mesmíssimo sentido, o art. 7º da Lei nº 10.214, de 27.03.2001 

estabelece que “os regimes de insolvência civil, concordata, intervenção, 

falência ou liquidação extrajudicial, a que seja submetido qualquer 

participante, não afetarão o adimplemento de suas obrigações, assumidas no 

âmbito das câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara”. 

 

68. Ademais, o art. 30 da Medida Provisória 2.192-70, de 

24.08.2001, prevê que “a realização da compensação e da liquidação nos 

termos e nas condições acordados, não será afetada pela decretação de 
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insolvência civil, concordata, intervenção, falência ou liquidação 

extrajudicial da parte no acordo” (grifou-se e destacou-se). 

 

69. A doutrina, ao comentar esses dispositivos, ressalta a 

importância que o legislador conferiu à preservação do Sistema Financeiro 

Nacional, que seria severamente afetado caso a liquidação de derivativos 

fosse obstada pelo estado de insolvência do devedor: 

 

“518. Câmaras de Compensação e Liquidação Financeira 

As Câmaras de Compensação e Liquidação Financeira são 

‘sistemas’ integrantes do SPB (Sistema de Pagamentos 

Brasileiro) (Lei n. 10.214/2001, art. 2º, parágrafo único). 

Trata-se de instrumentos de diluição do risco sistêmico das 

entidades financeiras (bancos e outros agentes econômicos), que 

se encontrava altamente concentrado, antes da instituição do 

SPB, no Banco Central. Sua implantação no Brasil inspirou-se 

nas recomendações de 1997, do Comitê de Supervisão Bancária da 

Basileia, constituído pelos dez países mais desenvolvidos (G-

10). 

(…) 

A assunção da posição de parte contratante e a constituição do 

patrimônio separado são medidas facultativas na instituição de 

sistemas de compensação e liquidação financeira não 

consideradas sistematicamente importantes pelo Banco Central. 

Os bens e direitos integrantes de patrimônios especiais de 

Câmaras ou prestadores de serviços de compensação e liquidação 

financeira não podem ser penhorados, arrestados, sequestrados, 

apreendidos ou objeto de nenhum outro ato de constrição 

judicial, a não ser para o cumprimento de obrigação assumida 

pela própria Câmara ou prestador de serviço enquanto parte 

contratante. Essa proteção contra a constrição judicial também 

alcança os bens dados em garantia pelos participantes. 

Pois bem, a falência de qualquer participante de operação no 

âmbito de clearing, inclusive desta, não afeta minimamente a 

compensação ou liquidação das obrigações nela albergadas. 

Continuarão essas obrigações a serem compensadas e liquidadas 

de acordo com o disposto no regulamento específico de cada 

sistema, inclusive no que diz respeito à realização das 

garantias dadas. Somente se houver saldo resultante da efetiva 

compensação e liquidação, ele será entregue à massa falida ou 

poderá ser objeto de Plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial.” (FÁBIO ULHOA COELHO, Comentários à Lei de 

Falências e de Recuperações de Empresas, Lei 14.112/20, NOVA 

Lei de Falências, 14ª edição revista, atualizada e ampliada, 

Art. 195, Thomson Reuters, Revista dos Tribunais, São Paulo, 

pp. 537/538 - grifou-se) 
 

-.-.-.- 
 

“Pela redação do art. 193-A, as operações compromissadas e os 

contratos derivativos não poderão ter suas garantias e a 

condição de excussão dessas comprometidas pela recuperação 
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judicial. Perante o devedor em recuperação judicial, na medida 

do contrato, o contratante poderá compensar o crédito e o débito 

da referida operação e excutir as garantidas do contrato, ainda 

que não sejam fiduciárias, sem sofrer interferência da 

recuperação judicial. Apenas o saldo remanescente será 

considerado crédito sujeito à recuperação judicial, e desde que 

sobre ele ainda não penda garantia fidejussória.  

A proteção legal foi opção legislativa para restringir o risco 

do contratante que poderia ser afetado pelo inadimplemento do 

contratado, notadamente ainda porque esse contratante, 

geralmente no mercado de derivativos, realizou operações 

relacionadas à contratação inicial para conseguir neutralizar 

o risco da variação do ativo objeto do contrato. O 

inadimplemento da operação contratual descasa as operações e 

poderá gerar reflexo negativo em todo o sistema, com um 

alastramento da crise.” (MARCELO BARBOSA SACRAMONE, Comentários 

à Lei de Recuperação de Empresas e Falências, 2ª ed., Saraiva, 

2021, p. 689 - grifou-se e destacou-se) 

 

70. Recentemente, o MM. Juízo da 4ª Vara Empresarial desta capital 

também reconheceu que os efeitos da decisão liminar por ele concedida no 

caso da Americanas não poderiam alcançar tais operações, ante a clara 

vedação legal: “credores que se enquadrem na situação prevista no artigo 

193 e 193-A da Lei no 11.101/2005 não estão abarcados pela vedação trazida 

pela decisão liminar ou mesmo pela confirmação desta quando do deferimento 

do processamento da Recuperação Judicial. Nessa trilha, os contratos que 

demonstrem a natureza dos seus créditos e o enquadramento nas exceções 

previstas nos referidos dispositivos hão de estar sob o manto da exceção 

legal” (doc. 9 - grifou-se e destacou-se). 

 

71. Claramente, portanto, não é legítimo ou lícito estender a 

suspensão de eficácia e exigibilidade dos instrumentos contratuais de 

derivativos — como requerido nesta cautelar e concedido, liminarmente, na 

decisão de id. 535137110. Mesmo no cenário mais protetivo ao devedor — de 

uma recuperação judicial — o legislador foi claro em preservar essas 

operações e o seu cumprimento, tal como originalmente contratado. 

 

72. Por essas razões, o CITIBANK confia em que será (i) 

reconsiderada a r. decisão de id. 535137110, senão integralmente, ao menos 

no que diz respeito às suas operações com derivativos; e, (ii) ao final, 

julgada improcedente esta cautelar. 
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VENCIMENTO ANTECIPADO E COMPENSAÇÃO 

AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL 

 

73. Do mesmo modo, não há base normativa que justifique a pretensão 

das autoras de suspender toda e qualquer operação de vencimento antecipado 

de suas dívidas e de compensação destes valores com eventuais créditos 

seus, ainda que estejam expressamente autorizadas em contrato.  

 

74. Cumpre ressaltar, nesse sentido, o relevantíssimo precedente 

da e. 18ª Câmara de Direito Privado desse TJRJ, que, ao julgar agravo de 

instrumento interposto no processo de recuperação judicial da Americanas 

(proc. nº 0002792-19.2023.8.19.0000), consignou que o princípio da 

preservação da empresa, por mais relevante que seja, não pode justificar 

a adoção de medidas “preservativas” não autorizadas por lei. Com base nesse 

fundamento, aquela colenda Câmara revogou a tutela antecipada concedida 

naquele processo, cujos efeitos eram rigorosamente idênticos aos 

pretendidos pelas requerentes. Confira-se: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÕES 

AGRAVADAS. A PRIMEIRA, ADVINDA DO DEFERIMENTO DE PLEITO DE 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE, COM VISTAS A, DENTRE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, DETERMINAR O SOBRESTAMENTO DOS EFEITOS DE TODA E 

QUALQUER CLÁUSULA DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DÍVIDAS DAS 

AGRAVADAS, EM RAZÃO DE "FATO RELEVANTE" DIVULGADO EM 11.01.23; 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO INADIMPLEMENTO, INCLUSIVE, PARA 

RECONHECIMENTO DE MORA, DE QUALQUER DIREITO DE COMPENSAÇÃO 

CONTRATUAL E DE EVENTUAL PRETENSÃO DE LIQUIDAÇÃO DE OPERAÇÃO 

COM DERIVATIVOS; SUSPENSÃO DE QUALQUER ARRESTO, PENHORA, 

SEQUESTRO, BUSCA E APREENSÃO E CONSTRIÇÃO SOBRE OS BENS, 

DERIVADOS DE DEMANDAS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS, SEM A PRÉVIA 

ANÁLISE DO JUÍZO RECUPERACIONAL; PRESERVAÇÃO DE TODOS OS 

CONTRATOS NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO DO GRUPO AMERICANAS, INCLUSIVE 

LINHAS DE CRÉDITO E FORNECIMENTO; IMEDIATA RESTITUIÇÃO DE TODO 

E QUALQUER VALOR QUE OS CREDORES EVENTUALMENTE TIVEREM 

COMPENSADO, RETIDO E/OU SE APROPRIADO, EM VIRTUDE DO FATO 

RELEVANTE VEICULADO AO MERCADO EM 11/01/2023 E SEUS 

DESDOBRAMENTOS, AÍ INCLUÍDO O MONTANTE COMPENSADO PELO 

AGRAVANTE. A SEGUNDA, DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE, DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

ESTABELECERA ACESSO RESTRITO À RELAÇÃO DE BENS DOS 

ADMINISTRADORES E CONTROLADORES, BEM COMO À LISTAGEM DE SEUS 

FUNCIONÁRIOS. RECURSO DO BANCO VOTORANTIM S/A.  

(…) 
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2- Mérito recursal acerca da legalidade da decisão hostilizada, 

proferida em sede de tutela cautelar antecedente. A Lei nº 

11.101/2005 prevê apenas duas formas legais de se obter a 

antecipação dos efeitos do stay period na recuperação judicial: 

por antecipação de seus efeitos, incidentalmente, na forma do 

art. 6º, §12, a viger entre o pedido de RJ e seu deferimento, 

ou a propositura de cautelar antecedente, nos moldes do art. 

20-B, IV, §§1º e 3º, a pressupor a instauração de procedimento 

de mediação junto aos credores. Na espécie, contudo, as 

agravadas optaram por apresentar um requerimento de tutela de 

urgência cautelar em caráter antecedente, preparatória de 

processo recuperacional, que, para além da ausência de previsão 

legal na Lei 11.101/2005, tivera todos os seus pedidos 

acolhidos na decisão alvejada, sem qualquer ressalva, de modo 

a ensejar um total desequilíbrio entre o direito de as devedoras 

obterem a preservação e reestruturação de seu patrimônio, sem 

lhes imputar quaisquer dos ônus legais justificadores de medida 

tão drástica, de limitação dos direitos dos credores, quais 

sejam, por exemplo, a vedação à distribuição de lucros e 

dividendos, bem como de alienação ou oneração de ativos não 

circulantes sem autorização judicial, dentre outros.  

2.1- A par de tudo isso, o juízo a quo, na contramão do que 

estabelecem os artigos 20-B, §1º e  49, §§ 1º, 2º e 3º da LREF, 

a pretexto de dar cumprimento ao princípio da preservação da 

empresa e de sua função social, com esteio no artigo 47 do 

mesmo diploma legal, impusera ao agravante uma verdadeira 

moratória das obrigações avençadas entre as partes, em 

especial, a imediata restituição de quantia objeto de 

vencimento antecipado, livremente pactuado entre os 

contratantes. O princípio da preservação da empresa não é 

absoluto e deve ser visto como um dos pilares da recuperação 

judicial, mas, em igual grau de relevância, se mostra o 

princípio da tutela do crédito, que não representa a proteção 

de cada credor individualmente considerado, mas de todo o 

sistema de crédito, rigorosamente necessário à fluidez do 

desenvolvimento da ‘Ordem Econômica e Financeira’, tal como 

previsto no art. 170 da CF/88.  

(…) 

2.3- Nulidade da decisão que deferiu a tutela cautelar 

antecedente, proferida aos 13.01.2023, que se reconhece para, 

fundada nos arts. 6º e 52, III da LRF, fixar a data da decisão 

que deferiu o processamento da recuperação judicial, 

19.01.2023, como termo inicial de suspensão de todas as ações 

e execuções contra as requerentes, ressalvadas as exceções 

legais, em especial as previstas nos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do 

art. 6º e no art. 193-A, todos da Lei 11.101/2005. (…)” (AI nº 

0002792-19.2023.8.19.0000, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

Des. LEILA SANTOS LOPES, j. 21.03.23 — grifou-se e destacou-

se) 

 
75. Também por esse fundamento, resta ausente o fumus boni iuris à 

pretensão das autoras. 
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NECESSÁRIA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS DEVEDORAS: 

CONFUSÃO PATRIMONIAL E RISCOS À CONCESSÃO 

 

76. Segundo as autoras, o periculum in mora que justificaria o 

deferimento da medida cautelar seria um cenário aparentemente calamitoso, 

atrelado a questões tributárias, regulatórias e de segurança pública, cuja 

competência para exame é da ANEEL, em procedimentos administrativos já 

iniciados.  

 

77. É mencionada, inicialmente, a piora no desempenho econômico da 

LIGHT S.A., holding do grupo, pelo impacto das perdas não-técnicas na 

operação de distribuição de energia elétrica no Rio de Janeiro, decorrente 

dos altos índices de furto de energia. Sobre o faturamento da LIGHT SESA, 

as autoras destacam a determinação da ANEEL para que a LIGHT devolva 

créditos fiscais relacionados à inclusão do ICMS na base de cálculo do 

PIS/COFINS, a revisão tarifária de 2022, dentre outras razões. Até mesmo 

rumores de mercado, com repercussão alegadamente negativa sobre suas 

finanças, são mencionados como justificativa para suspender a eficácia de 

obrigações e cláusulas contratuais livremente pactuadas com seus credores.   

 

78. Ocorre que todos esses potenciais problemas financeiros estão 

relacionados, única e exclusivamente, à holding e à LIGHT SESA, 

distribuidora de energia elétrica. Nada é dito em relação à LIGHT ENERGIA 

S.A. ou à LAJES ENERGIA S.A., companhias geradoras de energia.  

 

79. Nem se poderia apontar problemas na operação dessas duas 

requerentes, tendo em vista que, conforme apontam as demonstrações 

financeiras juntadas aos autos pela própria LIGHT, as geradoras de energia 

apresentam desempenho econômico mais do que satisfatório, com significativa 

melhora de seu resultado financeiro entre 2021 e 2022. Confira-se: 

 

“Desempenho Financeiro 

Em 2022, a receita líquida da Light Energia totalizou R$806 

milhões, sendo 5,6% abaixo da registrada em 2021. EBITDA CVM 

foi de R$628 milhões e o resultado líquido foi de R$146 milhões, 

42,0% acima do apurado em 2021. 
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Essa variação pode ser explicada pela melhora do cenário 

hidrológico ao longo do ano de 2022, que levou ao aumento do 

GSF e à queda do PLD, reduzindo os custos com compra de energia. 

A Light mostrou grande eficiência na estratégia de proteção do 

resultado aos riscos de mercado (GSF/PLD).” (cf. id. 53300614, 

p. 8 – grifou-se e destacou-se) 

 

80. Duas coisas ficam claras desses fatos. A primeira, que não há 

fundamento, econômico ou factual, para justificar a pretensão da LIGHT 

ENERGIA S.A. e da LAJES S.A. de suspender a exigibilidade de seus créditos 

e ― eventualmente ― os revisar ou reestruturar. Falta-lhes causa de pedir, 

falta-lhes fundamento legal ao pedido. 

 

81. A segunda, talvez mais grave, é que a LIGHT tenta agrupar, 

nesta mesma ação, companhias solventes e insolventes com o deletério 

propósito de, na discussão sobre a readequação do seu passivo ― seja 

mediante descabida recuperação judicial, ou ainda mais despropositada 

revisão coletiva de contratos ―, aproveitar-se do bom desempenho econômico 

e dos ativos das companhias geradoras de energia para o soerguimento das 

empresas deficitárias.  

 

82. A pretensão das autoras é insustentável, ilegal, e não pode ser 

admitida, de forma alguma, pelo Judiciário. Primeiramente porque, como 

visto acima, as concessionárias de energia elétrica não podem ser 

submetidas a regime de tutela coletiva de créditos, seja recuperação 

judicial ou falência, conforme vedação expressa prevista no art. 18 da 

Lei nº 12.767/2012. A preservação da prestação dos serviços públicos de 

energia compete, portanto, à ANEEL, que já exerceu seu múnus em situações 

anteriores, como o notório caso do Grupo Rede Energia. 

 

83. Além disso, caso se pudesse admitir o deferimento de 

recuperação judicial neste caso ― do que se cogita para argumentar ―, a 

pretensão das autoras resultaria em prejuízos incontornáveis à LIGHT 

ENERGIA S.A. e à LAJES ENERGIA S.A., pois seus patrimônios e, 

consequentemente, seu equilíbrio econômico-financeiro seria comprometido 
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na assunção de obrigações, típicas de um processo de recuperação judicial, 

para viabilizar o soerguimento da LIGHT S.A. e da LIGHT SESA.  

 

84. Igualmente, os credores dessas empresas, a exemplo do CITIBANK, 

seriam prejudicados de maneira ilegal e injustificável, por se verem 

sujeitos às restrições típicas da recuperação judicial, apesar de suas 

devedoras serem empresas altamente solventes, com plena capacidade 

financeira para honrarem as obrigações assumidas, tal como pactuadas.  

 

85. A consequência mais grave da pretensão das autoras, contudo, 

está relacionada ao sistema elétrico brasileiro. Como se sabe, o setor 

elétrico é atividade econômica minuciosamente regulada pela União, por 

meio das normas e resoluções editadas pela ANEEL, justamente por se tratar 

de serviço público essencial e que necessita da eficiente interação de 

diferentes players para operar de maneira satisfatória e atender a todo o 

país.  

 

86. Por esse motivo, jamais se poderia admitir que, em razão do 

baixo desempenho financeiro de determinada concessionária distribuidora de 

energia, se comprometessem as finanças de companhia geradora, ainda que se 

trate de empresas do mesmo grupo econômico. Eventuais dificuldades que 

afetem o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 

precisam ser enfrentadas individualmente, para evitar-se a extensão do 

problema para as demais empresas do setor (e para seus respectivos 

contratos de concessão). 

 

87. Por essa razão, foram editadas, desde as privatizações dos anos 

1990, diversas normas conferindo à ANEEL ampla competência para fiscalizar 

as interações econômicas entre controladas e controladoras de grupos 

econômicos prestadores de serviços públicos relacionados ao setor elétrico, 

para coibir o risco de confusão patrimonial e contaminação financeira entre 

as empresas. Veja-se, a título ilustrativo, que: 
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(a) Nos termos do art. 1º da Lei 10.604/2002, é vedada a dação 

em garantia de recebíveis da distribuidora para operação 

que não seja vinculada ao objeto da concessão de serviço 

público; 

 

(b) Nos termos da regulamentação setorial, notadamente, do art. 

28 da Lei 8.987/1995, a dação em garantia de recebíveis 

pelas distribuidoras depende da anuência prévia da ANEEL e 

não pode comprometer a operacionalização e continuidade da 

prestação do serviço público; e 

 

(c) Qualquer contrato entre distribuidora de energia e a 

respectiva controladora deve ser precedido da anuência da 

ANEEL, por se tratar de contrato entre partes relacionadas, 

nos termos do art. 3º, XIII, da Lei nº 9.427/1996. 

 

88. Todas essas normas possuem um mesmo objetivo: evitar o 

comprometimento de receitas das concessionárias para satisfação de 

obrigações intragrupo, em prejuízo aos contratos de concessão, à prestação 

eficiente e contínua de serviço público essencial e a toda a coletividade.  

 

89. O que pretendem as autoras nesta cautelar, no entanto, vai na 

contramão de todas essas normas, colocando no mesmo saco companhias 

solventes e insolventes. A estratégia do Grupo Light, de compensar 

desempenhos financeiros positivos e negativos, prejudica a todos: credores 

individuais das empresas solventes ― como o CITIBANK ―, consumidores do 

serviço público, as próprias empresas que se expõem ao risco de intervenção 

da ANEEL e à gestão eficiente do sistema elétrico.  

 

90. O periculum in mora reverso com a manutenção da medida é, pois, 

incontornável, pelo que se confia, desde logo, na revogação da liminar 

deferida e no desprovimento desta cautelar. 

 

PERICULUM IN MORA NÃO COMPROVADO 

 

91. Além de não apresentar qualquer elemento capaz de justificar o 

deferimento da tutela pretendida em relação à LIGHT ENERGIA e à LAJES, o 
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que sequer seria possível, dada a sua notória solvência, as autoras foram 

incapazes de comprovar que sua pretensão se faz necessária para impedir a 

concretização de um dano imediato5 às finanças do Grupo Light, não sendo 

possível constatar, a partir da narrativa da inicial, a existência de 

periculum in mora.  

 

92. Aponta-se como principais fundamentos a justificar a cautelar 

a suposta debilidade financeira do grupo, dando grande enfoque às perdas 

não-técnicas no serviço de distribuição de energia elétrica no Rio de 

Janeiro. No entanto, qualquer cidadão carioca sabe que os furtos de 

energia, embora constituam um ilícito penal, são fatos absolutamente 

previsíveis no negócio de distribuição de energia, um notório fortuito 

interno do serviço.  

 

93. Não há, absolutamente, nenhuma novidade neste fato, sobretudo 

a servir de justificativa para um pedido liminar. 

 

94. Tamanha a notoriedade dessas ocorrências, a ANEEL fixou um 

limite regulatório dessas perdas, que são absorvidas (rectius, repassadas) 

pelos consumidores ao pagarem a tarifa.  

 

95. Se há, como alegam as Requerentes, uma explosão recente dos 

furtos, esse é um tema que precisa ser tratado em procedimento 

administrativo perante a agência reguladora, que detém a competência, 

ditada pela Constituição e pela Lei nº 9.427, de 26.12.96, e a capacitação 

técnica para avaliar a efetiva existência de situações extraordinárias. 

Mas esses fatos nunca, jamais, poderiam ensejar a renegociação forçada dos 

instrumentos de dívida da LIGHT, por meio dos quais as Requerentes ― já 

plenamente cientes dos riscos de suas operações e de seus fortuitos 

                                                      
5 “Importante é registrar que o que justifica a tutela provisória de urgência 

é aquele perigo de dano: i) concreto (certo), e, não, hipotético ou eventual, 

decorrente de mero temor subjetivo da parte; ii) atual, que está na iminência 

de ocorrer, ou esteja acontecendo; e, enfim, iii) grave, que seja de grande 

ou média intensidade e tenha aptidão para prejudicar ou impedir a fruição do 

direito”. (FREDIE DIDIER JR., Curso de Direito Processual Civil, V. 2, 14ª 

edição, JusPodivm, Salvador, p. 723) 
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internos ― legitimamente obtiveram os recursos para fomentar a sua 

atividade. A reestruturação do passivo financeiro não resolverá o problema 

dos furtos, tampouco pode ser justificada ― ainda mais através de uma 

mediação forçada — por eles. 

 

96. Ressalte-se, ademais, que a alegada explosão de furtos não está 

comprovada nos documentos acostados aos autos pelas requerentes. Muito 

pelo contrário: consoante informações descritas no relatório de 

administração da LIGHT S.A. para o ano de 2022, os índices de perdas não 

técnicas apresentam-se praticamente constantes nos últimos três anos (id. 

53300614, p. 6): 

 

 

 

97. Tampouco o reajuste tarifário da ANEEL ― para, dentre outras 

questões, viabilizar a devolução de créditos tributários aos consumidores, 

referentes à exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS determinada 

pelo e. STF —, se presta a justificar a concessão da tutela. A Revisão 

Tarifária Periódica de 2022, já contemplando as modificações na legislação 

tributária, foi aprovada em março de 2022. Trata-se, assim, de encargo 

financeiro conhecido pelo Grupo Light há mais de um ano, não havendo risco 

de perda imediata a justificar o deferimento de uma liminar. 
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98. O pedido cautelar do Grupo Light também não se socorre no risco 

de perda atrelado ao julgamento da ADI n° 7.324/DF pelo Supremo Tribunal 

Federal, ao contrário do que tentam fazer crer as autoras. O objeto daquela 

ação é declarar a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 

14.385/2022, que regulamenta a devolução de créditos tributários aos 

consumidores em razão da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, 

conforme examinou-se acima. De acordo com a narrativa das autoras, o fato 

de a constitucionalidade de determinada lei, que se encontra em pleno vigor 

desde junho do ano passado, ser objeto de questionamento perante o e. STF 

seria fato hábil a justificar a concessão de tutela antecipada, por existir 

risco de que a sua inconstitucionalidade não seja reconhecida. O argumento, 

perdoe-se a franqueza, não faz sentido. Não há concretude, não há perda 

iminente, não há periculum in mora.   

 

99. Isso não bastasse, as autoras alegam existir risco de o 

vencimento antecipado de suas dívidas com os requeridos debilitarem suas 

finanças, sem, contudo, trazer aos autos nenhum dos instrumentos 

contratuais celebrados, especificar quais as disposições que lastreariam 

esse perigo de dano ou de que maneira suas hipóteses de incidência se 

aplicariam a este caso. O argumento ad terrorem com que o grupo Light 

floreia a inicial é, portanto, absolutamente vazio e inepto. 

 

100. Ainda sobre esse ponto, deve-se ressaltar que, na contramão de 

tudo o que alegou na inicial, a LIGHT S.A. anunciou, através de fato 

relevante divulgado em 29.03.23, poucos dias antes do ajuizamento desta 

tutela cautelar, que realizaria a antecipação do resgate da totalidade das 

debêntures de 8ª emissão da LIGHT SASA e de 3ª emissão da LIGHT ENERGIA, 

no valor de R$ 175 milhões (!), conforme amplamente noticiado pela mídia 

(doc. 3).  

 

101. É nítido, dessa forma, que o estado temerário das finanças do 

Grupo LIGHT narrado na inicial não passa de argumento de ocasião, para que 

a LIGHT possa escolher livremente quais obrigações honrar e inadimplir, em 
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evidente afronta ao par conditio creditorum que qualquer tutela coletiva 

de créditos ― como parece ser a pretensão das autoras ― deve respeitar. 

  

102. Dessa forma, por tudo o que se expôs, não restam dúvidas de que 

esta tutela cautelar não satisfaz os requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, confiando-se em que será revogada a r. decisão de id. 

535137110; e, ao final, os pedidos serão julgados improcedentes.  

 

MEDIDA ILEGAL 

GRAVE PREJUÍZO À ORDEM ECONÔMICA 

 

103. Por tudo o que se expôs nesta contestação, a conclusão é só 

uma: a cautelar requerida pela LIGHT (i) carece de fundamento legal; (ii) 

infringe todos os requisitos processuais à propositura da medida (cf. itens 

30/52 acima); e, pior, (iii) viola proibições legislativas claras, seja 

quanto à impossibilidade de concessionárias de energia elétrica recorrerem 

a procedimentos de concurso de credores (cf. itens 53/60 acima), quanto à 

impossibilidade de se suspender ou revisar judicialmente operações de 

derivativos (cf. itens 61/72 acima), ou quanto à excepcionalidade e 

voluntariedade da mediação. 

  

104. Longe de tutelar o maior interesse coletivo — com a propagada 

continuidade da distribuição de energia elétrica no Rio de Janeiro, 

alegadamente ameaçada na ausência da r. liminar concedida — a pretensão 

cautelar formulada pela LIGHT acaba por fazer o contrário: lança uma séria 

mácula ao Sistema Financeiro Nacional. Impõe aos credores desses títulos 

uma situação ainda mais gravosa do que aquela que sofreriam em sede de 

recuperação judicial — da qual a lei os excepciona, expressamente — 

tolhendo seus direitos sem qualquer justificativa ou base legal.  

 

105. Como pode o devedor, numa cautelar que sequer é anunciada como 

preparatória de recuperação judicial, valer-se de benesses extraordinárias 

não previstas nem mesmo no âmbito de um processo de recuperação judicial? 
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106. Registre-se, ainda, que o processo de recuperação judicial, 

vedado para as autoras, como se explicou no corpo desta defesa, prevê 

vários mecanismos de controle coletivo, como um administrador judicial, a 

obrigação de apresentar um plano, etc, mas nada disso existe numa simples 

ação revisional. Eis aqui mais uma evidência da ilegalidade almejada pelas 

autoras.  

 

107. O caso, além de largamente prejudicial aos credores que aqui 

figuram, é um seríssimo precedente negativo para esse sistema de crédito. 

Mostra ao mercado que a lei simplesmente não será seguida, por mais expressa 

que seja a vedação. E desestrutura o equilíbrio de riscos desses contratos, 

transferindo aos credores os riscos de crédito, por fortuito interno e 

notório, de (algumas) de suas devedoras. 

 

108. Por isso, o CITIBANK confia em que esse MM. Juízo, privilegiando 

a opção do legislador brasileiro e o inequívoco interesse público na 

preservação das operações de derivativos, tal como contratadas, revogará 

de imediato a r. decisão de id. 535137110 com relação a elas, julgando-se 

a cautelar improcedente, ao final.   

 

* * * 

 

109. Pelo exposto, confia o CITIBANK em que V.Exa. revogará a r. 

decisão de id. 535137110, se não integralmente, ao menos em relação às 

operações com derivativos, expressamente excepcionadas por lei.  

 

110. Confia, ainda, o CITIBANK em que esse MM. Juízo extinguirá esta 

cautelar, sem análise de mérito, pela inequívoca inépcia da inicial, que 

deixou de indicar o pedido principal e veio desacompanhada dos documentos 

indispensáveis à sua instrução, na forma dos arts. 305, 320, 330, I e 485, 

I do CPC.  

 

111. Superadas as preliminares acima, confia em que esse MM. Juízo 

reconhecerá sua incompetência, diante das cláusulas de eleição de foro dos 
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contratos pactuados, ou, subsidiariamente, reconhecerá a incompetência das 

Varas Empresariais para o julgamento da matéria, senão integralmente, ao 

menos em relação ao CITIBANK.  

 

112. Caso assim não se entenda, confia em que será extinto o 

processo, sem resolução de mérito, pela ausência de base legal à pretensão 

veiculada, diante da impossibilidade de cumulação de pretensões revisionais 

de contratos distintos e pelo descabimento de recuperação judicial de 

concessionárias de energia elétrica, na forma dos arts. 327, 330, III, 

485, I, IV ou VI do CPC, e do art. 18 da Lei nº 12.767/2012. 

 

113. Na hipótese de se superar todas as questões acima, do que se 

cogita apenas para argumentar, confia o CITIBANK em que será julgada 

improcedente esta cautelar, condenando-se as autoras a arcarem com os ônus 

da sucumbência; se não integralmente, ao menos em relação às operações com 

derivativos e que contem com garantias fiduciárias. 

 

114. O CITIBANK informa que seus patronos receberão intimações, 

nesta cidade, no endereço constante do timbre e através do endereço 

eletrônico rjintimacoes@bermudes.com.br, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023 

 

 

Frederico Ferreira 

OAB/RJ 107.016 

Philip Fletcher Chagas 

OAB/RJ 122.020 

 

 

Sergio Nascimento 

OAB/SP 305.211 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/RJ 178.816 

 

 

Guilherme Pizzotti 

OAB/SP 375.475 

Giovanna Casarin 

OAB/RJ 215.103 
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GISELLE CARDOSO ZAKHOUR 

OAB/SP 160.297 

 

 

GABRIEL S. POSSERT COSTA PACHECO 
OAB/SP 392.534 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabelecemos, com reservas de iguais, aos advogados FREDERICO FERREIRA, PHILIP 

FLETCHER CHAGAS, THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ, GIOVANNA CASARIN, PEDRO HENRIQUE 

BRABO, SERGIO NASCIMENTO e GUILHERME PIZZOTTI, inscritos na Ordem dos Advogados do 

Brasil, os cinco primeiros na Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob os n.ºs 107.016, 122.020, 

178.816, 215.103 e 245.757, e os dois últimos na Seção do Estado de São Paulo, sob os nºs 

305.211 e 375.475, respectivamente, todos integrantes do Escritório de Advocacia Sergio 

Bermudes, com endereço na Rua Professor Atilio Innocenti, 165, 9º andar, Itaim, São Paulo, SP, 

e endereço eletrônico rjintimacoes@bermudes.com.br, os poderes que nos foram outorgados 

pelo BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, São Paulo/SP e, 

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.868.597/0001-40, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 

2º andar, São Paulo/SP, para representar e defender os interesses das outorgantes, nos autos 

da tutela cautelar antecedente nº 0843430-58.2023.8.19.0001 que, perante o MM. Juízo da 3ª 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, lhe movem, e a outros, LIGHT S.A. e outras. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2023. 

 

 

____________________________________________________________ 

BANCO CITIBANK S/A 

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A 
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CLUSTER INDUSTRIAL S.A.
CNPJ/ME nº 47.335.946/0001-72 - NIRE 35300597567

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 21 de outubro de 2022, às 10h, realizada na sede social da Cluster Industrial S.A.
(“Companhia”), na Avenida Escola Politécnica, s/nº, Edifício 41, Rio Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo,
SP.2.Convocação: A Assembleia Geral Extraordinária contou com a presença dos acionistas representando
a totalidade do capital social, sendo dispensadas as formalidades parasua convocação.3.Mesa:Os trabalhos
foram abertos pelo representante dos acionistas, Sr. Daniel Adriano Paulino, que, indicado para presidir a
Assembleia Geral Extraordinária, convidou a mim, Daniela Derzi Barretto, para secretariá-lo.4.Ordem do dia:
(i) excluir o Art. 12. § 1º do Estatuto Social da Companhia (ii) alterar a redação do Art. 6º, Art. 9º, alíneas ‘h’ a
‘k’, Art. 12 e do Art. 12, § 3º, alínea ‘a’ do Estatuto Social; (iii) incluir o Art. 18, Parágrafo Único, no Estatuto
Social;; (iv) tomar conhecimento sobre a renúncia de membros da Diretoria; e (v) deliberar sobre eleição de
Diretores da Companhia. 5. Assuntos e Deliberações: Foi aprovada, pela unanimidade dos acionistas
presentes, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, na forma do art. 130 da Lei n 6.404/76. Após
análise das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade, as
seguintes deliberações: 5.1. A Assembleia Geral Extraordinária resolve excluir o Art. 12. § 1º. do Estatuto
Social da Companhia e renumerar os demais parágrafos desse artigo.5.2.A Assembleia Geral Extraordinária
resolve aprovar a seguinte nova redação para os dispositivos do Estatuto Social da Companhia abaixo: (i)
“Art. 6º.A Companhia terá uma Diretoria composta de até 5 (cinco) Diretores sem designação específica.” (ii)
Art. 9º, alíneas ‘h’ a ‘k’: h) praticar atos que impliquem em alienar, mesmo fiduciariamente, ou de qualquer
forma, onerar, hipotecar, empenhar, caucionar, dar em anticrese bens e direitos da Companhia; dar aval ou
fiança; confessar, renunciar a direito, transigir ou acordar, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais); i) adquirir, alienar (mesmo que fiduciariamente), onerar, arrendar, tomar empréstimo ou locar bens
(inclusive imóveis), serviços ou direitos, em suas operações, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais); j) autorizar a captação de recursos, a contratação de empréstimos e financiamentos, inclusive
mediante a emissão de títulos e valores mobiliários;a concessão de empréstimos ou outros créditos, inclusive
a funcionáriose membrosdos órgãos sociais;bem como arealização deoperações financeirasdederivativos,
estas exclusivamente sem fins especulativos, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); k) a
prestação de garantias de qualquer natureza pela Companhia até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais); (iii) “Art. 12. Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos parágrafos subsequentes, a
Companhia se obriga validamente sempre que representada por 2 (dois) Diretores;por 1 (um) Diretor e 1 (um)
procurador; por 2 (dois) procuradores; por 1 (um) procurador, devidamente constituído, na forma do § 3º
abaixo e no limite dos respectivos mandatos.” (iv) Art. 12, § 3º, alínea ‘a’: “a) todas as procurações serão
outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto;”. 5.3. A Assembleia Geral Extraordinária resolve aprovar a
inclusão do dispositivo abaixo no Art.18 do Estatuto Social da Companhia: (i) Parágrafo Único:A Assembleia
Geral Extraordinária deliberará a prática de quaisquer atos que envolvam a Companhia em obrigações, de
qualquer natureza, acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).” 5.4.Tomar conhecimento da renúncia
apresentada na data de hoje pelos Senhores Elder Rapachi, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, RG nº
60.751.127-8 SSP/SP, CPF/ME nº 534.253.830-00, ao cargo de Diretor Superintendente e Administrador e
Gustavo Silva de Franca, brasileiro, solteiro, graduado em ciência da computação, RG 634712217 SSP/BA
e CPF 920.524.875-49, ao cargo de Diretor Executivo e Administrador, ambos com endereço comercial na
Av. Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070. 5.5. Eleger o Sr. Flávio
Magalhães Ulhoa, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, RG nº MG12171128 SSP/MG, CPF/ME nº
069.882.136-00, com endereço profissional na Avenida Dra. Ruth Cardoso, n 8.501, 8 andar, conjunto 2,
Pinheiros, São Paulo-SP, CEP 05425-070, como Diretor da Companhia, com mandato até a data que se
realizar a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2024. 5.6.Face à alteração da redação do Art. 6º do
Estatuto Social da Companhia, o Sr. Luiz Fernando Fittipaldi Medaglia, brasileiro, divorciado, administrador
de empresas, RG 4031263264 e CPF/ME 00262159007, com endereço profissional na Avenida Dra. Ruth
Cardoso, n 8.501, 8 andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo-SP, CEP 05425-070, passará a ser Diretor, com
mandato até a data que se realizar a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2024. 5.7.Considerando
as deliberações aprovadas acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição:

Diretoria
Luiz Fernando Fittipaldi Medaglia Diretor

Flávio Magalhães Ulhoa Diretor

Os Diretores eleitos nesta Assembleia Geral Extraordinária tomarão posse mediante a assinatura do
respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria; e deverão, quando da
assinatura do Termo de Posse, declarar, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei
especial, de exercer a administração da Companhia, e nem fora condenado ou estão sob efeitos de
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, bem como que conduzirão a administração da Companhia de acordo cm os termos e
condições previstos na legislação aplicável e no Estatuto Social. O termo de posse e a declaração de
desimpedimento, assinados pelos Diretores eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 6.
Encerramento:Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata que,
lidaeaprovadaseráconsideradaassinadapor todosospresentes.Mesa:DanielAdrianoPaulino (Presidente).
Daniela Derzi Barretto (Secretária).Acionistas:GERDAU NEXT S.A.representada por Daniel Adriano Paulino
e GERDAU AÇOS LONGOS S.A. representada por Daniela Derzi Barretto. Declaração: Declaro que a
presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. São Paulo, SP, 21 de outubro de 2022. Daniela Derzi
Barretto - Secretária. JUCESP nº 661.684/22-2 em 21/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cidade Náutica Imóveis S.A.
CNPJ/MF nº. 45.079.647/0001-99 - NIRE 35.300.363.990

EDITAL DE CONVOCAÇÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Companhia para comparecerem em A.G.O.E., a ser realizada na
sede social da Companhia, situada nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 129,
12º andar, sala 03, Vila Olímpia, CEP 04551-060, em 8 de dezembro de 2022, às 12 horas, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Matéria de A.G.O. I - tomar as contas dos administrado-
res, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro
líquido do exercício e a distribuição de dividendos, se o caso. Matéria de A.G.E. I - aprovar previamente
a Diretoria a alienar de qualquer forma, parcial ou integralmente, os imóveis Sandy Carmo, São José,
Iguá e Ilha das Cobras, ou as quotas da sociedade que possui esse imóvel, qual seja, a Ilha das
Cobras Empreendimentos Imobiliários Ltda. São Paulo, 24/11/2022. Sérgio Amaral Santos - Diretor.

Citibank Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 33.868.597/0001-40 - NIRE 35.300.525.604

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Junho de 2022
Data, Hora e Local: No dia 15 de junho de 2022, às 11h30min, na sede social Citibank Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Paulista, nº 1.111, 2º andar-parte, Bela Vista, CEP 01311-920 (“Sociedade”). Convocação e Presenças:
Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital
social da Sociedade, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa:
Presidente: Marcelo Trevizani Marangon; Secretária: Maria Cecilia Semionato Carmona. Ordem do Dia:
Deliberar sobre (i) a destituição do Sr. Rafael Cruz Souza do cargo de Diretor Executivo da Sociedade; e (ii)
a consolidação da composição da Diretoria da Sociedade. Deliberações Unânimes: Após análise e
discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas resolveram, por unanimidade de votos e
sem ressalvas: (i) Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º,
da Lei nº 6.404/76. (ii) Destituir do cargo de Diretor Executivo da Sociedade o Sr. Rafael Cruz Souza,
brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 1.027.476 SPTC/ES e inscrito no CPF
sob o nº 027.744.867-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (iii)
Consolidar a nova composição da Diretoria da Sociedade, em decorrência da deliberação precedente, com
mandato até a data da realização da próxima Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas referentes
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a saber: (A) como Diretor Presidente: o Sr.
Marcelo Trevizani Marangon, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº
11.073.350-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 136.793.918-62; e (B) como Diretores Executivos: os Srs.
(i) Camila Nogueira Ribeiro Nicacio, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade
RG nº 16.674.927-8 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 117.403.858-61; (ii) Edson Gonçalves Pereira
Filho, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 17.443.237-9 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o nº 130.089.238-28; (iii) Eduardo Miszputen, brasileiro, casado, bancário,
portador da cédula de identidade RG nº 9.945.524 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 148.400.198-27; (iv)
Luciana Marqueto Miranda, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº
20.196.761-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 163.009.448-08; (v) Maria Cecilia Semionato Carmona,
brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 39.202.117-1 SSP/SP e inscrita no
CPF sob o nº 803.661.556-87; (vi) Maria Luiza Lage de Mattos Levi, brasileira, casada, administradora,
portadora da cédula de identidade RG nº 17.199.013-4 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 092.197.648-81;
(vii) Roberto Paolino, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG nº
10.202.495-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 175.035.168-44; e (viii) Rodrigo Barone Costa, brasileiro,
casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.207.208-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob
o nº 300.563.108-70, também responsável por assuntos financeiros; todos residentes e domiciliados na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade, na Avenida
Paulista, nº 1.111, Bela Vista, CEP 01311-920. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a assembleia e lavrada a presente ata que, aprovada pelos presentes, foi por todos assinada. São
Paulo/SP, 15 de junho de 2022. (Ass.) Presidente: Marcelo Trevizani Marangon. Secretária: Maria Cecilia
Semionato Carmona. Acionistas: Banco Citibank S.A., por Marcelo Trevizani Marangon e Maria Cecilia
Semionato Carmona; e Chelsea Participações Societárias e Investimentos Ltda., por Marcelo Trevizani
Marangon e Maria Cecilia Semionato Carmona. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Sociedade.São Paulo/SP, 15 de junho de 2022.Maria Cecilia Semionato Carmona
- Secretária. JUCESP nº 654.285/22-6 em 08/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

C&A Modas S.A.
CNPJ/ME nº 45.242.914/0001-05 - NIRE 35.300.542.762 - Companhia Aberta

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 4/11/2022
Aos 4/11/2022, às 15h, na sede social, com a totalidade dos membros do CA, todos por videoconferência.
Mesa: Luiz Antonio de Moraes Carvalho - Presidente e Ana Elisa Crucciti Coelho - Secretária.
Deliberações Unânimes: Aprovaram as informações contábeis trimestrais da Companhia,
acompanhadas do relatório sobre a revisão de informações trimestrais dos auditores independentes,
referentes ao 3º trimestre de 2022, findo em 30/09/2022, conforme recomendação do Comitê de
Auditoria e de Gestão de Riscos. Nada mais. Barueri, 4/11/2022. Luiz Antonio de Moraes Carvalho -
Presidente; Ana Elisa Crucciti Coelho - Secretária. JUCESP nº 658.086/22-4 em 16/11/2022. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cidade Náutica Holding S.A.
CNPJ nº 08.677.778/0001-41 - NIRE 35.300.3338.651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Companhia para comparecerem em A.G.O.E, a ser realizada na sede
social da Companhia, situada nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 129, 12º andar,
Vila Olímpia, CEP 04551-060, em 8 de dezembro de 2022,às 11 horas, para deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia: Matéria de A.G.O. I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição
de dividendos, se o caso; III - deliberar sobre a remuneração dos Diretores, conforme acordo de acionis-
tas. Matéria de A.G.E. I - aprovar previamente a Diretoria a alienar de qualquer forma, parcial ou integral-
mente, o imóvel Ilha das Cobras, ou as quotas da sociedade que possui esse imóvel, qual seja, a Ilha das
Cobras Empreendimentos Imobiliários Ltda. São Paulo, 24/11/2022. Sérgio Amaral Santos - Diretor.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 36/SMIT/2022 - Processo SEI N°: 6023.2022/0001488-0 - OC Nº 801018801002022OC00050 -
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de modelo Facilities, nas novas unidades
Descomplica Cidade Tiradentes e Ipiranga
Data/hora sessão de abertura: 07/12/2022 às 10:00h - Documentação/Retirada do Edital: http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br e https://www.bec.sp.gov.br - Local: www.bec.sp.gov.br - Obs.: menor preço total global.
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TECNOLOGIA
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ÂNIMA HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 09.288.252/0001-32 - NIRE 35.3.00.350.430
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures

Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória
Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima Holding S.A.

ÂNIMA HOLDING S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta na categoria �A� perante a CVM, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Harmonia, 1250, 9º andar � Sumarezinho, CEP 05.435-001, inscrita no CNPJ/ME
sob o nº 09.288.252/0001-32 (�Emissora� ou �Companhia�), convoca os titulares das debêntures da 3ª (terceira) Emissão de
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas)
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Emissora (�Debenturistas� e �Debêntures�, respectivamente), a
reunirem-se em Assembleia de Debenturistas, nos termos da Cláusula 9 do �Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima Holding S.A.� celebrado entre a Companhia, a
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (�Agente Fiduciário�), Brasil Educação S.A. (�Brasil Educação�),
CESUC Educação Ltda. (�CESUC Educação�), FACEB Educação Ltda. (�FACEB Educação�), HSM do Brasil S.A. (�HSM do Brasil�),
Instituto de Educação, Cultura e Ensino Superior S.A. (�Unimonte�), IEDUC � Instituto de Educação e Cultura S.A. (�IEDUC�),
Instituto Politécnico de Ensino Ltda. (�Instituto Politécnico�), PGP Educação S.A. (�PGP Educação�), Sociedade Catalana de
Educação Ltda. (�Sociedade Catalana de Educação�), Sociedade de Educação Superior e Cultura Brasil S.A. (�SOCIESC�), SOBEPE
� Sociedade Brasileira de Educação, Cultura, Pesquisa e Extensão S.A. (�SOBEPE�) e VC Network Educação S.A. (�VC Network�),
em 14 de abril de 2021, conforme aditada nos termos do (a) �Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie com
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima
Holding S.A.�, celebrado em 4 de junho de 2021, entre a Companhia, o Agente Fiduciário, a Brasil Educação, a CESUC Educação,
a FACEB Educação, a HSM do Brasil, a Unimonte, a IEDUC, o Instituto Politécnico, a PGP Educação, a Sociedade Catalana de
Educação, a SOCIESC, a SOBEPE, a VC Network, a Rede Educacional do Brasil Ltda. (�Laureate�), a APEC � Sociedade Potiguar de
Educação e Cultura Ltda. (�APEC�), FADERGS � Faculdade de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul Ltda. (�FADERGS�), FACS
Serviços Educacionais Ltda. (�FACS�), Instituto Brasileiro de Medicina de Reabilitação Ltda. (�IBMR�), ISCP � Sociedade Educacional
Ltda. (�ISCP�) e Sociedade de Educação Ritter dos Reis Ltda. (�UniRitter� e, em conjunto com a Brasil Educação, CESUC Educação,
FACEB Educação, HSM do Brasil, Unimonte, IEDUC, Instituto Politécnico, PGP Educação, Sociedade Catalana de Educação, SOCIESC,
SOBEPE, VC Network, Laureate, APEC, FADERGS, FACS, IBMR e ISCP, �Fiadoras�); e (b) �2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real,
com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Ânima Holding S.A.�,
celebrado em 19 de abril de 2022 entre a Companhia, o Agente Fiduciário e as Fiadoras (�Escritura de Emissão�), a ser realizada,
em primeira convocação, no dia 21 de dezembro de 2022, às 10 horas, de forma exclusivamente digital (sendo certo que será
considerada como realizada na sede da Emissora), inclusive para fins de voto, através do sistema eletrônico �Microsoft Teams�,
com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados nos termos deste Edital, com possibilidade
de envio de instrução de voto de forma prévia, conforme disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (�CVM�)
nº 81, de 29 de março de 2022. conforme alterada (�Resolução CVM 81�), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i)
liberação integral dos recebíveis detidos pela APEC e pela ISCP cedidos fiduciariamente no âmbito da Emissão, nos termos do
�Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos em Garantia e Outras Avenças� celebrado em 4 de junho de
2022 entre a APEC, FADERGS, FACS, IBMR, UNIRITTER e ISCP, conforme aditado em 19 de abril de 2022 (�Contrato de Cessão
Fiduciária�), com a consequente exclusão das referidas sociedades da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária; e
(ii) autorização ao Agente Fiduciário para praticar todos os atos e adotar todas as medidas eventualmente necessários para a
devida consecução e formalização da deliberação acima, inclusive, mas não se limitando, no que diz respeito à celebração de
todos e quaisquer aditamentos à Escritura de Emissão, ao Contrato de Cessão Fiduciária, aos Contratos de Depósito e/ou a
quaisquer outros documentos e formalidades necessários, perante quaisquer terceiros. A documentação relativa à ordem do dia
estará à disposição na sede da Emissora para exame pelos Debenturistas, bem como no seu site na internet (https://ri.
animaeducacao.com.br/). A Companhia ressalta que a Assembleia, em 1ª (primeira) convocação, será instalada com a presença
de Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, sendo que, para a aprovação da Ordem
do Dia, serão necessários votos favoráveis de Debenturistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) da quantidade
de Debêntures em Circulação, conforme previsto na cláusula 9.13 da Escritura da Emissão. Informações Gerais: A AGD será
realizada de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico �Microsoft Teams�, com link de acesso a ser disponibilizado
pela Emissora àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico ri@animaeducacao.com.br, com cópia para o
endereço eletrônico do Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes
da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i) Pessoa
Física: documento de identidade válido com foto do debenturista (e.g., carteira de identidade registro geral (RG), carteira
nacional de habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais
expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Pessoa Jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários
que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
e (iii) Fundo de Investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador
ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer Debenturista venha a ser
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, tal Debenturista deverá encaminhar procuração
com poderes específicos para sua representação na AGD. Instruções de Voto a Distância: Os Debenturistas poderão exercer seu
direito de voto de forma eletrônica por meio do preenchimento e envio, à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos
ri@animaeducacao.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, da instrução de voto a distância, conforme
modelo de Instrução de Voto a ser disponibilizado àqueles Debenturistas que enviarem para a Companhia e para o Agente
Fiduciário os documentos de habilitação indicados acima no presente Edital (�Instrução de Voto a Distância�). Para que a
Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a
indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante
de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais
contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso,
e nos termos da legislação vigente. As Instruções de Voto a Distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através
de plataforma digital, e deverão ser enviadas preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da
AGD, podendo ser encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os documentos listados no item 1 acima,
aos cuidados da Emissora, para o e-mail ri@animaeducacao.com.br, e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleias@
pentagonotrustee.com.br. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, de acordo com o item 1 acima,
depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto a
Distância desconsiderada. Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital terão o significado atribuído na
Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a
presente convocação e a AGD. São Paulo, 30 de novembro de 2022. ÂNIMA EDUCAÇÃO S.A.

OPEA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 4 de Novembro de 2022
Hora, Data, Local: Às 11hs, 4.11.2022, na sede, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Eu-
ropa, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente:
Flávia Palácios Mendonça Bailune; e (ii) Secretário: Marcelo Leitão da Silveira. Deliberações Aprovadas:
(i) a retificação da ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 26.09.2022, registrada na JU-
CESP nº 632.022/22-0, em sessão de 24.10.2022, onde constou a aprovação da emissão de Certificados de
Recebíveis Imobiliários da 1ª, 2ª e 3ª séries da 63ª emissão da Companhia, para suprimir a previsão de aumen-
to da quantidade de CRI ofertada pela Companhia, de forma que deveria ter constado a seguinte redação: �(i)
a aprovação para a realização, pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, observada a forma de repre-
sentação prevista no Artigo 29 do Estatuto Social, de todos os atos referentes a operação de securitização de
créditos imobiliários no valor de até R$ 500.000.000,00, com a consequente emissão de certificados de rece-
bíveis imobiliários da 1ª, 2ª e 3ª séries da 63ª Emissão da Companhia (�CRI�), sendo admitida a distribuição
parcial dos CRI, desde que haja a colocação de, no mínimo, R$ 200.000.000,00 (�Operação�), incluindo, mas
não se limitando, à celebração de todos os contratos lastro, de garantia e de prestação de serviços, entre ou-
tros relacionados à Operação; e” (ii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos Diretores e/ou procu-
radores da Companhia relacionados à Operação. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 4.11.2022. Flávia
Palácios Mendonça Bailune - Presidente, Marcelo Leitão da Silveira - Secretário. Conselheiros:
Mario Lins Estevam de Barros - Presidente do Conselho de Administração, Flávia Palácios Mendon-
ça Bailune - Membro do Conselho de Administração, Thomas Joseph McDonald - Membro do Conselho
de Administração. JUCESP nº 663.647/22-8 em 23.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Banco Citibank S.A.
CNPJ nº 33.479.023/0001-80 - NIRE 35.300.028.716

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: No dia 29 de abril de 2022, às 10:00 horas, na sede social do Banco Citibank S.A.,
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar - parte,
Bela Vista, CEP 01311-920 (“Sociedade”). Convocação e Presenças: Dispensada a convocação tendo
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Marcelo Trevizani
Marangon; Secretário: Rodrigo Barone Costa. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) as contas da
administração, os balanços e demais demonstrações financeiras da Sociedade, bem como o parecer dos
auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação
do resultado do exercício; (iii) a reeleição de membros da Diretoria da Sociedade; (iv) a definição da verba
global e anual para remuneração dos Diretores; e (v) a não instalação do Conselho Fiscal da Sociedade
para o exercício. Deliberações Unânimes: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem
do dia, os acionistas resolveram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) Autorizar a lavratura da
presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. (ii) Aprovar as contas
da administração, os balanços e demais demonstrações financeiras da Sociedade, bem como o parecer
dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, os quais
foram publicados em 29 de março de 2022 no Jornal Valor Econômico, nas páginas 8 a 13 e cuja íntegra
dos documentos publicados foi divulgado simultaneamente na página do mesmo jornal na internet, nos
termos do art. 289, inciso I, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei de Sociedade Por Ações”),
apresentando resultado líquido positivo (lucro) correspondente a R$ 1.295.733.723,08 (um bilhão,
duzentos e noventa e cinco milhões, setecentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e três reais e oito
centavos). (iii) Aprovar e/ou ratificar, conforme aplicável, a destinação dos lucros do exercício social findo
em 31 de dezembro de 2021, mencionados no item (ii) acima, conforme segue: (a) R$845.516.578,19
(oitocentos e quarenta e cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta e oito reais e
dezenove centavos), são destinados para a “Reservas Estatutárias - Reserva para Equalização de
Dividendos” já constituída; (b) R$ 93.946.286 ,47 (noventa e três milhões, novecentos e quarenta e seis
mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), são destinados para a “Reservas
Especiais de Lucro” já constituída; (c) R$356.270.858,42 (trezentos e cinquenta e seis milhões, duzentos
e setenta mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos), a título de juros sobre o
capital próprio, pagos à acionista Citigroup Asia Pacif Holding LLC, em 28 de dezembro de 2021, conforme
deliberado em assembleia geral extraordinária, realizada em 14 de dezembro de 2021, da Sociedade,
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 29 de dezembro de 2021,
sob o nº 665.370/21-0. (iv) Aprovar, em cumprimento ao artigo 8º do Estatuto Social da Sociedade, a
reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Sociedade, com mandato até a data da realização da
próxima Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas referentes ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2022, conforme segue: (A) como Diretor Presidente: o Sr. Marcelo Trevizani
Marangon, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 11.073.350-2 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o nº 136.793.918-62; e (B) como Diretores Executivos: os Srs. (i) Camila
Nogueira Ribeiro Nicacio, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade RG
nº 16.674.927-8 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 117.403.858-61; (ii) Edson Gonçalves Pereira Filho,
brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 17.443.237-9 SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº 130.089.238-28; (iii) Eduardo Estefan Ventura, brasileiro, casado, engenheiro
mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 36.906.714-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº
218.271.498-76; (iv) Eduardo Miszputen, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade
RG nº 9.945.524 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 148.400.198-27; (v) Fernando Carlos de Souza
Granziera, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 9.016.197-X SSP/SP
e inscrito no CPF sob o nº 034.032.798-71; (vi) Luciana Marqueto Miranda, brasileira, casada, advogada,
portadora da cédula de identidade RG nº 20.196.761-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 163.009.448-
08; (vii) Maria Cecilia Semionato Carmona, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de
identidade RG nº 39.202.117-1 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 803.661.556-87; (viii) Maria Fernanda
Lara Kantor, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 25.293.599-8
SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 285.685.338-25; (ix) Maria Luiza Lage de Mattos Levi, brasileira,
casada, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 17.199.013-4 SSP/SP e inscrita no
CPF sob o nº 092.197.648-81; (x) Rafael Cruz Souza, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de
identidade RG nº 1.027.476 SPTC/ES e inscrito no CPF sob o nº 027.744.867-00; (xi) Roberto Paolino,
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 10.202.495-9 SSP/SP
e inscrito no CPF sob o nº 175.035.168-44; (xii) Rodrigo Barone Costa, brasileiro, casado, economista,
portador da cédula de identidade RG nº 29.207.208-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 300.563.108-70,
também responsável por assuntos financeiros e (xiii) Thiago Madueno Silva, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 29.790.566-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº
261.100.288-60, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
endereço comercial na mesma Cidade, na Avenida Paulista, nº 1.111, Bela Vista, CEP 01311-920. (v)
Declarar que os Diretores ora reeleitos preenchem todas as condições previstas na Resolução nº 4.122,
de 02 de agosto de 2012, e que possuem amplo conhecimento dos preceitos contidos em referida
Resolução e no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e, ainda, deixar consignado que tomarão posse em seus
cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas das Reuniões da
Diretoria e que suas declarações de desimpedimento legal para o exercício dos cargos de diretor
encontram-se devidamente arquivadas na sede da Sociedade. (vi) Fixar em até R$ 75.190.872,47
(setenta e cinco milhões, cento e noventa mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos)
a previsão de verba global e anual para remuneração dos Diretores da Sociedade. (vii) Aprovar a não
instalação do Conselho Fiscal neste exercício. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a assembleia e lavrada a presente ata que, aprovada pelos presentes, foi por todos assinada.
São Paulo, 29 de abril de 2022. (Ass.) Presidente: Marcelo Trevizani Marangon. Secretário: Rodrigo
Barone Costa. Acionistas: Citigroup Asia Pacific Holding LLC, por Pedro Antonio de Arruda Rocha; e
Chelsea Participações Societárias e Investimentos Ltda., por Marcelo Trevizani Marangon e Rodrigo
Barone Costa. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais
da Sociedade. São Paulo/SP, 29 de abril de 2022. Rodrigo Barone Costa - Secretário. JUCESP
nº 653.515/22-4 em 08/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Citibank Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 33.868.597/0001-40 - NIRE 35.300.525.604

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: No dia 29 de abril de 2022, às 11:00 horas, na sede social da Citibank Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar-parte, Bela Vista, CEP 01311-920 (“Sociedade”). Convocação e
Presenças: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de
Acionistas. Mesa: Presidente: Marcelo Trevizani Marangon; Secretário: Rodrigo Barone Costa. Ordem
do Dia: Deliberar sobre (i) as contas da administração, os balanços e demais demonstrações financeiras
da Sociedade, bem como o parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em
31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do resultado do exercício; (iii) a reeleição de membros da
Diretoria da Sociedade; e (iv) a não instalação do Conselho Fiscal da Sociedade para o exercício.
Deliberações Unânimes: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os
acionistas resolveram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) Autorizar a lavratura da presente
ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. (ii) Aprovar as contas da
administração, os balanços e demais demonstrações financeiras da Sociedade, bem como o parecer
dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, os quais
foram publicados em 29 de março de 2022 no Jornal Valor Econômico, nas páginas 18 a 20 e cuja
íntegra dos documentos publicados foi divulgado simultaneamente na página do mesmo jornal na
internet, nos termos do art. 289, inciso I, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei de Sociedade
Por Ações”), apresentando resultado líquido positivo (lucro) correspondente a R$ 68.415.738,28
(sessenta e oito milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e oito
centavos). (iii) Aprovar/ratificar, conforme aplicável, a destinação dos lucros do exercício social findo em
31 de dezembro de 2021, mencionados no item (ii) acima, conforme segue: (a) R$ 4.732.269,94 (quatro
milhões, setecentos e trinta e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos)
são destinados à “Reserva Estatutária - Reserva para Reforço de Capital de Giro” já constituída; (b) R$
42.590.429,46 (quarenta e dois milhões, quinhentos e noventa mil reais, quatrocentos e vinte e nove
reais e quarenta e seis centavos) são destinados à “Reserva Estatutária - Reserva para Equalização de
Dividendos” já constituída; e (c) R$ 21.093.038,88 (vinte e um milhões, noventa e três mil, trinta e oito
reais e oitenta e oito centavos), a título de dividendos, pagos ao acionista Banco Citibank S.A., em 16 de
dezembro de 2021, conforme deliberado em assembleia geral extraordinária, realizada em 14 de
dezembro de 2021, da Sociedade, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em sessão
realizada em 29 de dezembro de 2021, sob o nº 663.969/21-9. (iv) Aprovar, em cumprimento ao artigo
8º do Estatuto Social da Sociedade, a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Sociedade, com
mandato até a data da realização da próxima Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme segue: (A) como Diretor
Presidente: o Sr. Marcelo Trevizani Marangon, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de
identidade RG nº 11.073.350-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 136.793.918-62; e (B) como Diretores:
os Srs. (i) Camila Nogueira Ribeiro Nicacio, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de
identidade RG nº 16.674.927-8 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 117.403.858-61; (ii) Edson
Gonçalves Pereira Filho, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG
nº 17.443.237-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 130.089.238-28; (iii) Eduardo Miszputen, brasileiro,
casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 9.945.524 SSP/SP e inscrito no CPF sob o
nº 148.400.198-27; (iv) Luciana Marqueto Miranda, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula
de identidade RG nº 20.196.761-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 163.009.448-08; (v) Maria
Cecilia Semionato Carmona, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG
nº 39.202.117-1 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 803.661.556-87; (vi) Maria Luiza Lage de Mattos
Levi, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de identidade nº 17.199.013-4 SSP/SP e
inscrita no CPF sob o nº 092.197.648-81; (vii) Rafael Cruz Souza, brasileiro, casado, bancário, portador
da cédula de identidade RG nº 1.027.476 SPTC/ES e inscrito no CPF sob o nº 027.744.867-00;
(viii) Roberto Paolino, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG
nº 10.202.495-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 175.035.168-44; e (ix) Rodrigo Barone Costa,
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 29.207.208-9 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o nº 300.563.108-70, também responsável por assuntos financeiros, todos residentes e
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade,
na Avenida Paulista, nº 1.111, Bela Vista, CEP 01311-920. (v) Declarar que os Diretores ora reeleitos
preenchem todas as condições previstas na Resolução nº 4.122, de 02 de agosto de 2012, e que
possuem amplo conhecimento dos preceitos contidos em referida Resolução e no artigo 147 da Lei nº
6.404/76 e, ainda, deixar consignado que tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos
respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria e que suas declarações
de desimpedimento legal para o exercício dos cargos de diretor encontram-se devidamente arquivadas
na sede da Sociedade. (vi) Aprovar a não instalação do Conselho Fiscal neste exercício. Encerramento:
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata que, aprovada
pelos presentes, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 29 de abril de 2022. (Ass.) Presidente: Marcelo
Trevizani Marangon; Secretário: Rodrigo Barone Costa. Acionistas: Banco Citibank S.A., por Marcelo
Trevizani Marangon e Rodrigo Barone Costa; e Chelsea Participações Societárias e Investimentos Ltda.,
por Marcelo Trevizani Marangon e Rodrigo Barone Costa. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro
de Atas de Assembleias Gerais da Sociedade. São Paulo, 29 de abril de 2022. Rodrigo Barone Costa -
Secretário. JUCESP nº 654.284/22-2 em 08/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE GUARULHOS - STAP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do SINDICATO DOSTRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DE GUARULHOS- STAP, entidade sindical de 1º grau, inscritono CNPJ/MF sob onº 58.481.318/0001-11
com sede na Avenida Esperança, nº 840 -Vila Progresso - Guarulhos, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos estatutos, convoca todos os seus representados, associados, quites, trabalhadores da
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS - IPREF, CÂMARA MUNICIPAL E PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, para comparecerem à Assembleia Geral
Ordinária a ser realizada na sede desta entidade, no dia 07 de dezembro de 2022, às 17h00, em primeira
convocação e, não havendo quórum, em segunda convocação às 17h30min, com qualquer número
de presentes, para deliberarem sobre a apresentação, discussão, apreciação e aprovação das contas
da entidade referentes ao período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, bem como a
apresentação e deliberação sobre a Previsão Orçamentária para o exercício de 2023.

Guarulhos-SP, 02 de dezembro de 2022. PEDRO ZANOTTI FILHO - Diretor-Presidente

OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.
CNPJ/ME nº 17.261.661/0001-73 - NIRE 35.300.463.412
Assembleia Especial de Acionistas Preferencialistas

Edital de Convocação
São convocados os acionistas preferencialistas da OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES
BRASIL S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, para se reunirem
em Assembleia Especial a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2022, às 14:00 horas, de forma
semipresencial, a ser realizada na sede da Companhia, , localizada na Capital do Estado de São
Paulo, na Av. das Nações Unidas, 12.901, Torre Oeste, Bloco C, 4º andar, Conjunto 401, Dep 12
e 13, Tipo G 4SS G4, Brooklin, CEP 04578-000, para discutir e deliberar a respeito da seguinte
Ordem do Dia: (i) ratificação das distribuições dos resultados da Companhia, relativos ao exercício
social findo em 31 de dezembro de 2021; e (ii) ratificação da criação e emissão de novas classes
de ações preferenciais realizadas pela Companhia, sem guardar proporção com as demais classes
de ações preferenciais existentes, realizadas no exercício social de 2021 até a data da assembleia.
Fica esclarecido aos acionistas que, nos termos da IN DREI 81 de 10 de junho de 2020 (“IN 81”),
para que possam participar e votar, o acionista deverá enviar solicitação à Companhia por portal
eletrônico, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia Geral
e até o prazo limite previsto na IN 81, e enviar à Companhia os documentos: (a) para acionistas
pessoas jurídicas: cartão CNPJ, estatuto social atualizado, documento de eleição dos representantes
e, caso aplicável, instrumento de procuração outorgada nos termos do Artigo 126 da Lei 6.404/76
e documentos pessoais (RG e CPF) dos representantes legais; e (b) para acionistas pessoas
físicas: cópia dos documentos pessoais do acionista (RG e CPF) e, caso aplicável, instrumento
de procuração outorgada nos termos do Artigo 126 da Lei 6.404/76 e documentos pessoais (RG e
CPF) dos representantes legais. Em resposta ao e-mail, após a análise dos documentos enviados e
comprovação da titularidade das ações, a Companhia enviará aos acionistas que manifestarem seu
interesse em participar na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico e que estejam aptos
a participar da Assembleia Geral, as regras para participação e os procedimentos necessários e
suficientes para acesso e utilização do sistema eletrônico pelo acionista, bem como os documentos
pertinentes à matéria a ser debatida. A Companhia esclarece que, conforme facultado pela IN 81,
não será disponibilizado como meio de participação o boletim de voto. Os documentos pertinentes às
matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da
Companhia. São Paulo, 2 de dezembro de 2022. Pierre Albert Berenstein - Diretor.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022/SEPLAG
PROCESSO Nº SEPLAG-PRO-2022/05849

A Superintendência de Licitações e Registro de Preço/SEPLAG torna público que realizará
licitação, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de Desinsetização, Dedetização,
Descupinização e Desratização com fornecimento de mão de obra qualificada,
equipamentos, ferramentas e todos os materiais necessários para a execução dos
serviços, a serem executados nos prédios e instalações dos Órgãos e Entidades do
Poder Executivo Estadual, conforme especificações e condições técnicas constantes no
Edital e em seus anexos.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 05/12/2022 a
16/12/2022, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão, quando o horário
máximo de aceitação será até as 08h 45min - Horário local (Cuiabá/MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 16/12/2022 às 09h00min -
Horário local (Cuiabá/MT), através do endereço: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br.
EDITAL E ADENDOS DISPONIBILIZADOS NO: Portal de Aquisições:
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br - dúvidas pelo Sistema SIAG � tel. 0XX-65-3613-3718
ou 3613-3716.

Cuiabá-MT, 01 de dezembro de 2022.
Katiene Cetsumi Miyakawa Pinheiro

Secretária Adjunta de Aquisições Governamentais/SEPLAG
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OMAHA PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA. 

CNPJ: 29.447.641/0001-70 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS VIRTUAL 

Nos termos da Cláusula Sétima, do Contrato Social da sociedade 
empresária OMAHA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n. 29.447.641/0001-70, com seus atos arquivados sob o 
NIRE 3523173546-3, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
com sede na Av. Juscelino Kubitschek, n. 1.726, 22º andar, conj. 221 e 
223, bairro Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04.543-000 (“OMAHA”), convocam-se os Senhores Sócios da 
OMAHA, para Reunião de Sócios a realizar-se por meio digital, no dia 20 
de abril de 2022, às 10 horas, em primeira convocação, por meio da 
seguinte plataforma: Teams, Meeting ID:https://teams.microsoft. 
com/l/meetupjoin/19%3ameeting_ZmU1MTA0MGUtZGY2YS00OTY5LTl
mNGEtNDFlYjA3YzFlYmZh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid 
%22%3a%2226158a2b-d945-4835-990e-6dfc9b812303%22%2c%22Oi 
d%22%3a%22f729cbe1-12ef-4014-bdab-899fee1820bc%22%7d. A 
presente Reunião de Sócios terá, como ordem do dia: a) examinar e 
aprovar as contas da administração e as demonstrações financeiras da 
sociedade, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; e b) deliberar sobre a destinação dos resultados apurados no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2022.Os senhores Sócios que não 
puderem comparecer na data e horário designado, poderão manifestar 
seu voto à distância por meio do Boletim de Voto à distância, disponível 
em https://www.dropbox.com/s/lxe9w6x14zjzbed/OMAHA%20-
%20Boletim%20de%20Voto%20a%20Distancia%20-%201%C2%AA% 
20Convoca%C3%A7%C3%A3o%202023.pdf?dl=0e para tanto este 
deverá conter as seguintes informações: (a) identificação do Sócio e a 
quantidade de quotas com direito a voto que possui; (b) todas as matérias 
constantes na ordem do dia e seu voto; e (c) quaisquer outras 
manifestações decorrentes da ordem do dia, com a indicação dos 
documentos que as instruam, se for o caso. O Boletim de Voto à distância 
deverá ser enviado para o e-mail:fabio.arruda@advisia.com em até 5 
(cinco) dias antes da data de realização da Reunião de Sócios. Os 
senhores Sócios poderão se fazer representar na Reunião de Sócios 
mediante apresentação de instrumento de mandato, que poderá ser 
enviado para o e-mail, acima indicado, ou por qualquer outro meio 
mediante protocolo. São Paulo/SP, 11 de abril de 2022. Convocação pelo 
administrador da Omaha Participações Societárias Ltda., Fábio Moreira 
Martins Arruda. 

Citibank, N.A. 
CNPJ 33.042.953/0001-71

Errata
Em nossa Procuração a Marcelo Trevizani Marangon, publicada neste
jornal em 06/04/2023, houve a seguinte incorreção: Onde se lê: Tradução nº 
I-156662, Livro nº 689, Folha 482; leia-se: Tradução nº I-56662, Livro nº 689, 
Folha 482.

National Presort L.P.
CNPJ nº 27.548.819/0001-44 – NIRE 35.500.723.396

Ata de Deliberação
Data e Horário: 08/02/2023, às 10:00 horas. Local: sede da Sociedade, 
na cidade da São Paulo-SP, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 296, 23º 
andar, Torre Z. Convocação: Dispensada. Presença: representada por 
seu bastante procurador, Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira, CPF nº 
130.049.868-41 e RG nº 22.377.497-2 SSP/SP. Mesa: Alexandre Junior da 
Silva Nogueira – Presidente; Jessica Teixeira – Secretária. Deliberações 
aprovadas sem quaisquer restrições: (a) Foi aprovada a dissolução e a 
liquidação da sociedade; (b) Foram aprovados os documentos apresenta-
dos e o balanço de liquidação levantado em 31/01/2023. (c) foi nomeado 
o Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira, acima qualifi cado, para exercer a 
função de liquidante desta Sociedade; (d) A posse dos livros e documentos 
da Sociedade, fi cará a cargo do Liquidante acima qualifi cado; e (e) Diante 
do acima exposto, a fi lial da Sociedade é extinta no Brasil. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrado os trabalhos, sendo lavrada a 
presente Ata. São Paulo, 08/02/2023. Assinaturas: Alexandre Junior da 
Silva Nogueira – Presidente; Jessica Teixeira – Secretária. National Pre-
sort L.P. Por: Alexandre Junior da Silva Nogueira. JUCESP – Registro nº 
108.592/23-6 em 15/03/2023. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Residencial Guatapará SPE Ltda.
CNPJ nº 49.552.536/0001-09 - NIRE nº 35.260.718.199

Extrato Primeira alteração e consolidação do Contrato Social
I. São Martinho Terras Imobiliárias S.A. (“SMTI”), com sede em Ribei-
rão Preto/SP, CNPJ 48.663.421/0001-29 e NIRE 35.300.011.520, repre-
sentada por seu Diretor de Operações Imobiliárias e Minerárias, Roberto 
Pupulin, CPF 595.223.308-25, e por seu Diretor Administrativo Plinio 
Sérgio Ferraz de Campos, CPF 175.817.828-08. Única sócia, resolve 
alterar o Contrato Social de acordo com os termos e condições a seguir, 
estando autorizada a realizar a presente alteração sem assinatura dos 
diretores, conforme previsto na cláusula 7 do Contrato Social: Cláusula 
1ª: A redução do capital social da Sociedade no valor de R$ 400.000,00, 
com o cancelamento de 400.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma 
vez que excessivo em relação ao objeto da sociedade, conforme artigo 
1.082, inciso II do Código Civil, devendo a SMTI, como única sócia, ser 
restituída em moeda corrente nacional no valor correspondente à redu-
ção, com a consequente alteração do capital social previsto na cláusula 
5.1. Guatapará, 30/03/2023. Única Sócia: São Martinho Terras Imobiliá-
rias S.A. - Roberto Pupulin - Diretor de Operações Imobiliárias e Minerá-
rias e Plinio Sérgio Ferraz de Campos - Diretor Administrativo.

VATI INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ 07.706.164/0001-88 
EXTRATO DE CONTRATO 

Cessão de Estabelecimento Comercial (Arrendamento). Partes: Vati 
Industrial Ltda e SNT Industrial Ltda. Objeto: O objeto do presente 
contrato é cessão de estabelecimento comercial, sob a forma de 
arrendamento/trespasse, de propriedade de Vati Industria Ltda, CNPJ 
07.706.164/0001-88, NIRE 35232635322, a SNT Industrial Ltda, CNPJ 
07.662.985/0001-60, estando o instrumento devidamente protocolizado 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 
SPJ2300036718 em 23/01/2023 e registrado sob o número 1008151233. 
Valor: R$ 503.400,00 (quinhentos e três mil e quatrocentos reais). Amparo 
Legal: Arts. 1.142 a 1.149 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. Vigência: automática, por envolver alienação do estabelecimento 
empresarial. Data da Assinatura: 26/12/2022. Assinam: O Administrador 
de Vati Industrial Ltda e o Administrador de SNT Industrial Ltda. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE AVH 

CNPJ 17.781.651/0001-69 
AVISO DE CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº 001/2023. PROCESSO 

Nº. 14/2023. 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde AVH (Aqüífero Guarani, Vale das 
Cachoeiras e Horizonte Verde), inscrito no CNPJ 17.781.651/0001-69 
torna público que se encontra aberto CREDENCIAMENTO PÚBLICO de 
pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços de CIRURGIA - 
FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR 
em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos 
municípios consorciados ao CIS-AVH. Os interessados poderão se 
credenciar conforme exigências e de acordo com os prazos e 
especificações constantes do respectivo Edital. O edital completo poderá 
ser baixado no site www.cisavh.com.br. Cravinhos, 11 de abril de 2023. 
José Durval A. Madureira, Presidente do CIS-AVH – em exercício.  
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Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
(Em processo de recuperação Judicial)

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários , ins-
tituição fi nanceira, CNPJ/MF nº 17.343.682/0001-38, com sede na Av. 
das Américas, 4.200, bloco 08/B, salas 302 a 304, no Rio de Janeiro, RJ 
(“Agente Fiduciário ”), vem pelo presente edital, conforme assembleia 
geral de Debenturistas ocorrida, em segunda convocação, no dia 
22 de fevereiro de 2022, às 14:30 horas, na Avenida Cidade Jardim, 
nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, e suspensa naquela data, 
convocar os titulares das debêntures  da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias 
do Tietê S.A. (“Emissão ”, “Emissora ” e “Debêntures ”, respectivamente), 
cuja escritura foi celebrada em 14 de maio de 2013, e posteriormente 
aditada (“Escritura de Emissão ”), a reunirem-se para reabertura da 
assembleia geral de Debenturistas, que irá acontecer exclusivamente 
presencial, no dia 26 de abril de 2023, às 14:30 horas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo-SP. Os Debenturistas deverão deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia ”): a) a aprovação de acordo entre 
a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte 
do Estado de São Paulo (“ARTESP”) e a Emissora (“Acordo ARTESP ”) 
acerca dos créditos detidos pela ARTESP em face da Emissora. O Acordo 
ARTESP está em negociação na data da publicação deste edital e, uma 
vez assinado, será prontamente disponibilizado aos Debenturistas, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva deliberação 
em AGD, através dos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e 
também poderá ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário no endereço 
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; b) a aprovação de 
formalização do Acordo ARTESP nos autos do incidente de impugnação 
de crédito movida pelo Agente Fiduciário contra a ARTESP, processo nº 
1002276-63.2020.8.26.0526 (“Impugnação ”), inclusive com a desistên-
cia, se necessário, por parte do Agente Fiduciário, dos pedidos formula-
dos no âmbito da Impugnação e do agravo de instrumento nº 2031082-
83.2021.8.26.0000, interposto pela ARTESP (“Agravo de Instrumento ”). 
Fica certo desde já, que em caso de desistência, a mesma somente será 
peticionada, caso a parte impugnada abra mão em integralidade de qual-
quer possível verba sucumbencial. O Acordo ARTESP está em negociação 
na data da publicação deste edital e, uma vez assinado, será prontamente 
disponibilizado aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data de efetiva deliberação em AGD nos canais indicados na seção 
“Instruções Gerais” e também poderá ser realizada pelo Agente Fiduci-
ário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; 
c) a aprovação do pedido de suspensão da Impugnação e do Agravo de 
Instrumento pelo Agente Fiduciário durante o curso da negociação dos 
termos e condições do Acordo ARTESP pela Emissora, caso necessário; 
d) aprovação de ajustes à redação do Anexo 1.1.52. que corresponde a 
minuta da Escritura de Emissão de Debêntures de Resultado ao Plano de 
Recuperação Judicial da Emissora (a ser disponibilizado pelos assesso-
res da emissão, e circulada na íntegra pelo Agente Fiduciário através do 
endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ), sendo 
que a versão ajustada do Anexo 1.1.52. – minuta da Escritura de Emis-
são de Debêntures de Resultado será disponibilizada aos Debenturistas, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva realização 
da AGD (“novo Anexo 1.1.52 ao PRJ ”) nos canais indicados na seção 
“Instruções Gerais” e também poderá ser realizada pelo Agente Fiduciário 
no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; e e) 
aprovação de outras eventuais medidas necessárias para que sejam for-
malizados o Acordo ARTESP e o novo Anexo 1.1.52 ao PRJ, e que serão 
prontamente informadas/disponibilizadas aos Debenturistas, com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva realização da AGD 
nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também poderá ser 
realizada pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br . Instruções Gerais: Encontram-se à disposição 
dos Srs. Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.rodovias-
dotiete.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br – 
Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computadores – internet e 
na sede social da Emissora, a proposta da administração da Emissora. Os 
termos e condições do Acordo ARTESP elencado nos itens (a) e (b) da 
Ordem do Dia serão disponibilizados nos mesmos canais. Os Debenturis-
tas deverão se apresentar antes do horário indicado para início da AGD, 
com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato da 
respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e 
emitido pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista não possa 
estar presente à AGD, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na AGD, obedecidas as condições legais aplicáveis. Com 
o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGD, o 
instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser depositado 
na Emissora, preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes da data pre-
vista para a realização da AGD. Sem prejuízo e, em benefício do tempo, 
os Debenturistas deverão encaminhar os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br. 

(11, 12 e 13/04/2023)

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
(Em processo de recuperação Judicial) 

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 
1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 

Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
 (Em processo de recuperação Judicial). 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários , ins-
tituição fi nanceira, CNPJ/MF nº 17.343.682/0001-38, com sede na Av. 
das Américas, 4.200, bloco 08/B, salas 302 a 304, no Rio de Janeiro, RJ 
(“Agente Fiduciário ”), vem pelo presente edital, conforme assembleia 
geral de Debenturistas ocorrida, em segunda convocação, no dia 18 
de abril de 2022, às 15:30 horas, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 
5º andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, e suspensa naquela data, convo-
car os titulares das debêntures  da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias do Tietê 
S.A. (“Emissão ”, “Emissora ” e “Debêntures ”, respectivamente), cuja 
escritura foi celebrada em 14 de maio de 2013, e posteriormente aditada 
(“Escritura de Emissão ”), a reunirem-se para reabertura da assem-
bleia geral de Debenturistas, que irá acontecer exclusivamente pre-
sencial, no dia 26 de abril de 2023, às 15:30 horas (“Assembleia Geral 
de Debenturistas”), na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim 
Bibi, São Paulo -SP. Os Debenturistas deverão deliberar sobre (“Ordem 
do Dia ”): a) a aprovação de ajustes à redação do Anexo 1.1.60. ao Plano 
de Recuperação Judicial da Emissora (“PRJ”) (a ser disponibilizado pelos 
assessores da emissão, e circulada na íntegra pelo Agente Fiduciário 
através do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.
br ), que corresponde à minuta do Regulamento do Fundo IE, conforme 
termo defi nido no PRJ, tendo em vista as exigências formuladas nos pro-
cessos de emissão de valores mobiliários junto à Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) e à Associação Brasileira das Entidades dos Merca-
dos Financeiro e de Capitais (“ANBIMA ”), sendo que a versão ajustada do 
Anexo 1.1.60. – minuta do Regulamento do Fundo IE será disponibilizada 
aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data 
de efetiva realização da AGD (“novo Anexo 1.1.60 ao PRJ”) nos canais 
indicados na seção “Instruções Gerais” podendo também ser solicitada 
ao Agente Fiduciário pelo endereço eletrônico contencioso@pentago-
notrustee.com.br ; b) a aprovação da minuta da Escritura de Emissão das 
Debêntures Novos Recursos (conforme defi nidas no PRJ), sendo que a 
minuta da Escritura de Emissão das Debêntures Novos Recursos será 
disponibilizada aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data de efetiva realização da AGD nos canais indicados na seção 
“Instruções Gerais” e também poderá ser realizada pelo Agente Fiduci-
ário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; 
c) a aprovação de Aditamento ao Anexo 2.2.1. do PRJ, que corresponde 
à Proposta Vinculante de Condições para Atuação Geribá (“Aditamento 
à Proposta Vinculante Geribá ”), incluindo a possibilidade de extensão 
do prazo previsto na Cláusula 7 deste documento, sendo que a minuta 
do Aditamento à Proposta Vinculante de Condições para Atuação Geribá 
será disponibilizada aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data de efetiva realização da AGD nos canais indicados na 
seção “Instruções Gerais” podendo também ser solicitada ao Agente Fidu-
ciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.
br ; d) aprovação de proposta para atualização do laudo de avaliação das 
Debêntures RDVT11 (“Proposta Avaliação ”), no caso de ser demandada, 
pela CVM, a apresentação de laudo atualizado para fi ns da subscrição 
de cotas do Fundo IE, sendo que a minuta da Proposta Avaliação será 
disponibilizada aos Debenturistas, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data de efetiva realização da AGD nos canais indicados na seção 
“Instruções Gerais” podendo também ser solicitada ao Agente Fiduciário 
no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; e e) 
aprovação de outras eventuais medidas necessárias para que sejam for-
malizados (i) o Anexo 1.1.60. ao PRJ, que corresponde ao Regulamento 
do Fundo IE em virtude de exigências que possam vir a ser formalizadas 
pela CVM ou ANBIMA (ii) a minuta da Escritura de Emissão das Debêntu-
res Novos Recursos (conforme defi nidas no PRJ); (iii) Aditamento à Pro-
posta Vinculante Geribá; e (iv) a Proposta Avaliação, e que serão pronta-
mente informadas/disponibilizadas aos Debenturistas, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva realização da AGD nos canais 
indicados na seção “Instruções Gerais” podendo também ser solicitadas 
ao Agente Fiduciário no endereço eletrônico contencioso@pentagono-
trustee.com.br . Instruções Gerais: Encontram-se à disposição dos Srs. 
Debenturistas, nas páginas da Companhia (http://www.rodoviasdotiete.
com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br – Sistema 
Empresas.NET) na rede mundial de computadores – internet e na sede 
social da Emissora, a proposta da administração da Emissora. Os termos 
e condições do Acordo ARTESP elencado nos itens (a) e (b) da Ordem do 
Dia serão disponibilizados nos mesmos canais. Os Debenturistas deve-
rão se apresentar antes do horário indicado para início da AGD, com os 
seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato da respectiva 
conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido 
pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista não possa estar 
presente à AGD, procuração com poderes específi cos para sua represen-
tação na AGD, obedecidas as condições legais aplicáveis. Com o objetivo 
de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGD, o instru-
mento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser depositado na 
Emissora, preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes da data pre-
vista para a realização da AGD. Sem prejuízo e, em benefício do tempo, 
os Debenturistas deverão encaminhar os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br. 

(11, 12 e 13/04/2023)

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
(Em processo de recuperação Judicial) 

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, institui-
ção fi nanceira inscrita no CNPJ/ME sob nº 17.343.682/0001-38, com sede 
na Capital do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4200, bloco 8 
, Ala B, salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102 (“Pentágono ” ou “Agente 
Fiduciário ”), na qualidade de Agente Fiduciário nos termos da cláusula 
6ª do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, em Série Única, para Distribuição Pública (“Emissão ” e “Debên-
tures ”, respectivamente), da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
(“Emissora ”), vem pelo presente edital, conforme assembleia geral de 
Debenturistas ocorrida, em segunda convocação, no dia 03 de março 
de 2022, às 14:00 horas, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo-SP, e suspensa naquela data, convocar os titula-
res  das Debêntures (“Debenturistas ”), cuja escritura foi celebrada em 14 
de maio de 2013, e posteriormente aditada (“Escritura de Emissão ”), a 
reunirem-se para a reabertura da assembleia geral de Debenturistas, 
no dia 26 de abril de 2023, às 14h (quatorze horas) (“AGD”), a ser rea-
lizada exclusivamente de modo presencial, em local diverso da sede 
da Emissora para conveniência dos Debenturistas, na Av. Cidade Jar-
dim, 803 – 5º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo . Os 
Debenturistas deverão deliberar sobre (“Ordem do Dia ”): a) a aprovação 
de termo aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Aven-
ças celebrado em 06 de agosto de 2021 (“Contrato de Compra e Venda ”) 
anexo ao Plano de Recuperação Judicial homologado nos autos da Recu-
peração Judicial da Emissora (“Termo Aditivo ao Contrato de Compra e 
Venda de Ações ”) ou de instrumento análogo a ser fi rmado pelo Rodovias 
Do Tietê Fundo De Investimento Em Participações Em Infraestrutura com 
o objetivo de ajustar a redação da Cláusula 4.7 do Contrato de Compra 
e Venda, visando a alteração da Data do Prazo Final, bem como realizar 
outros ajustes necessários ao Contrato de Compra e Venda decorrentes 
de eventuais exigências uma vez que as negociações estão em curso 
com a Agência de Transporte do Estado de São Paulo (“ARTESP”) e há, 
junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), processos de emissão 
de valores mobiliários. O Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda 
de Ações ou instrumento análogo será disponibilizado aos Debenturistas 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva realização 
da AGD nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também 
poderá ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br ; b) a aprovação de termo adi-
tivo ao Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pela Emissora no 
âmbito da Recuperação Judicial da Emissora (“Termo Aditivo ao Plano 
de Recuperação Judicial ”), em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca 
de Salto/SP, processo nº 1005820-93.2019.8.26.0526 (“Recuperação 
Judicial da Emissora ”), com o objetivo de efetuar os ajustes necessá-
rios tendo em vista as negociações em curso com a ARTESP e os pro-
cessos de emissão de valores mobiliários junto à CVM. O Termo Aditivo 
ao Plano de Recuperação Judicial será disponibilizado aos Debenturistas 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efetiva realização 
da AGD nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” e também 
poderá ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário no endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br ; c) caso aprovado o item “b” 
acima, deliberar sobre a aprovação de assinatura de termo de adesão ao 
Termo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. O termo de adesão será 
disponibilizado aos Debenturistas com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data de efetiva realização da AGD nos canais indicados na seção 
“Instruções Gerais” e também poderá ser disponibilizado pelo Agente Fidu-
ciário no endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; 
d) a aprovação do exercício do direito previsto na Cláusula 6.11. do Plano 
de Recuperação Judicial homologado nos autos da Recuperação Judi-
cial da Emissora mediante assinatura de termo de adesão ou documento 
análogo e apresentação de petição pelo Agente Fiduciário, na qualidade 
de representante da comunhão dos Debenturistas, informando sobre o 
exercício do direito previsto na referida Cláusula 6.11. pelos Debenturis-
tas. O termo de adesão ou documento análogo será disponibilizado aos 
Debenturistas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de efe-
tiva realização da AGD nos canais indicados na seção “Instruções Gerais” 
e também poderá ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário no endereço 
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br ; e e) aprovação de 
outras eventuais medidas necessárias para, exclusivamente, formalizar o 
Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Ações e o Termo Aditivo 
ao Plano de Recuperação Judicial, tão somente para prever as alterações 
descritas nas alíneas (a) e (b) acima, incluindo-se os aditamentos relacio-
nados aos documentos da Emissão, que serão informados/disponibiliza-
dos aos Debenturistas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data 
de efetiva realização da AGD nos canais indicados na seção “Instruções 
Gerais” e também poderão ser disponibilizados pelo Agente Fiduciário no 
endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br . Instru-
ções Gerais: Encontram-se à disposição dos Srs. Debenturistas, nas pági-
nas da Emissora (http://www.rodoviasdotiete.com.br) e da CVM (www.
cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computa-
dores – internet e na sede social da Emissora, a proposta da admi-
nistração da Emissora. Os termos e condições do Acordo ARTESP 
elencado nos itens (a) e (b) da Ordem do Dia serão disponibilizados 
nos mesmos canais. Os Debenturistas deverão se apresentar antes do 
horário indicado para início da Assembleia Geral de Debenturistas, com os 
seguintes documentos: (i) documento de identidade e extrato da respectiva 
conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido 
pela instituição depositária; ou (ii) caso o Debenturista não possa estar 
presente à Assembleia Geral de Debenturistas, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturis-
tas, obedecidas as condições legais aplicáveis. Com o objetivo de dar cele-
ridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Deben-
turistas, o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser 
depositado na Emissora, preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes 
da data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas. 
Sem prejuízo e, em benefício do tempo, os Debenturistas deverão encami-
nhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail: 
contencioso@pentagonotrustee.com.br.  (11, 12 e 13/04/2023)
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Citibank, N.A. 
CNPJ 33.042.953/0001-71

Tradução nº I-156662, Livro nº 689, Folha 482. Sandra Regina Mattos Rudzit - Tradutora Pública. Eu, Sandra Regina Mattos Rudzit, tradutora pública, certifico e dou fé que me foi apresentado um documento em idioma inglês, que 
passo a traduzir para o vernáculo no seguinte teor:

Procuração a Marcelo Trevizani Marangon - Brasil
A presente Procuração é outorgada pelo Citibank, NA,  com sede social localizada em 5800 S Corporate Place, 
Sioux Falls, Dakota do Sul, 57108, Estados Unidos da América (doravante denominado “Banco”),  e com escritório 
principal em 388 Greenwich Street, Nova York, Estados Unidos da América (“Sede Social”). O Banco neste ato 
constitui Marcelo Trevizani Marangon, brasileiro, do sexo masculino, casado, administrador, residente no Brasil, 
portador da Cédula de Identidade n° 11.073.350-2 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob n° 136.793.918-62, ambos emitidos no Brasil, na qualidade de Diretor do Citi para o País/Repre-
sentante Legal no Brasil (o “País Objeto”) e na qualidade de seu bastante procurador,  tão ampla e suficiente-
mente quanto possa ser necessário, com os poderes que as leis do País Objeto prescrevem para este tipo de 
mandato, e com a finalidade de representar legalmente o Banco,  na assinatura dos seguintes Contratos: 1. Admi-
nistrar, realizar operações e de maneira geral conduzir, em nome, lugar e vez do Banco, negócios bancários em 
geral no País Objeto e em todas e quaisquer Filiais, agências ou escritórios do Banco atualmente existentes ou que 
venham a ser estabelecidos no País Objeto, com todos os poderes e autorização exigidos e necessários para essa 
finalidade e, sujeito às limitações doravante expressas, assinar em nome do Banco sempre que necessário ou 
conveniente à operação e condução dos referidos negócios e, de maneira geral, praticar todo e qualquer ato e feito 
que a natureza dos referidos negócios bancários possa exigir; 2. Para: (1) assinar correspondências comuns e en-
dossar cheques e outras letras de câmbio depositados para crédito do Banco; (2) elaborar, assinar, sacar, emitir, 
endossar, descontar, negociar, pagar, aceitar, cobrar, receber, renovar, prorrogar e protestar todas e quaisquer le-
tras de câmbio (cheques ou saques), notas promissórias, cartas de crédito e avisos de saques efetuados; (3) 
comprar, vender, receber, deter, endossar, transferir, entregar, hipotecar e empenhar todas e quaisquer letras de 
câmbio (cheques ou saques), conhecimentos de embarque, certificados de seguro, barras de ouro, cheques, sa-
ques, moeda estrangeira, dinheiro, contas, notas, títulos ou outros títulos de crédito, bens móveis e imóveis ou do-
cumentos que supostamente evidenciem a respectiva titularidade, e todos e quaisquer valores mobiliários ou bens; 
(4) aceitar a transferência e entrega de todas e quaisquer ações do capital social de qualquer sociedade ou asso-
ciação constituída para fins bancários, comerciais, industriais ou outros fins, inclusive títulos de qualquer Estado e 
valores mobiliários de todos e quaisquer Estados, com poderes para cumprir todas as formalidades exigidas por leis 
e regulamentos aplicáveis à sua transferência e registro; (5) endossar, transferir e entregar esses certificados, 
ações ou valores mobiliários e efetuar essa transferência nos livros de qualquer sociedade ou associação; (6), 
atuar na qualidade de fiduciário ou depositário especial; (7) tomar dinheiro emprestado com ou sem garantia; (8) 
contratar, alugar ou arrendar todos e quaisquer imóveis e bens móveis, com poderes para assinar todas as escritu-
ras, contratos de locação e outros documentos necessários nesse sentido, mediante os termos que o Procurador 
possa considerar apropriados, e aceitar garantias e alienação fiduciária; (9) assumir hipotecas sobre imóveis ou 
sobre créditos hipotecários; cancelá-los total ou parcialmente, modificá-los ou prorrogá-los, ou cedê-los, transferi-
-los, adiá-los ou de outra maneira aliená-los com ou sem garantia geral ou especial; (10) exercer quaisquer direitos, 
poderes ou recursos contidos ou inerentes a qualquer encargo hipotecário ou debênture investido no Banco, na 
qualidade de credor hipotecário ou beneficiário, inclusive poderes para liberar qualquer valor mobiliário por meio da 
venda do bem (móvel ou imóvel) ou qualquer parte deste que esteja hipotecado ou onerado, seja no exercício de 
poderes estatutários ou de quaisquer outros poderes, podendo plenamente concluir a referida venda por meio de 
cessão, transmissão ou transferência e dar recibo ou quitação firme com relação à totalidade do valor de compra e 
aplicá-lo de acordo com os interesses das pessoas respectivamente interessadas, e assumir a posse do bem hipo-
tecado ou onerado e receber ou nomear uma pessoa responsável pelo recebimento do aluguel e respectivos lucros, 
e apresentar quitação firme nesse sentido. Além disso, os poderes conferidos acima estender-se-ão a qualquer 
caso em que o Banco seja credor hipotecário ou beneficiário conjuntamente com qualquer outra pessoa ou pesso-
as ou se tome credor hipotecário ou beneficiário de acordo com qualquer transferência ou cessão; (11) constituir e 
dar títulos, garantias e indenizações em favor de terceiros, mas não em nome de afiliadas; e (12) atuar na qualida-
de de procurador, representante, administrador ou agente administrativo por e em nome de qualquer pessoa física, 
empresa ou pessoa jurídica, e assinar todos os instrumentos e documentos e praticar todos os atos e feitos em 
nome da referida pessoa física, empresa ou pessoa jurídica com relação a qualquer contrato pelo qual o Banco 
esteja envolvido em negócios bancários e atividades inerentes; 3. Abrir, receber e manter contas de depósito e 
outras contas; 4. Efetuar empréstimos, com ou sem garantia real; 5. Solicitar, exigir, cobrar, receber e tomar todas 
as medidas necessárias e legais para a recuperação de todos e quaisquer valores, dívidas ou bens, e dar a respec-
tiva quitação; 6. Dar, receber e cumprir ordens em comissão e transmitir bens e valores mobiliários; 7. Realizar 
operações alfandegárias; 8. Prestar ou obter reconhecimentos e conhecimentos de embarque; 9. Receber cartas, 
mensagens telegráficas, saques, pacotes e valores mobiliários de qualquer natureza, de Secretarias de Estado ou 
dos Correios, companhias Ferroviárias, Aéreas, de Entrega Expressa e Marítimas mediante a assinatura do recibo 
e da liberação necessária; 10. Contratar seguro contra riscos de incêndio, marítimo ou outros riscos aos bens do 
Banco, ou com os quais ele possa estar envolvido ou ter, ou declarar quaisquer participações; 11. Registrar escri-
turas e outros documentos, bem como o presente instrumento, e pagar todos e quaisquer impostos, taxas ou outros 
encargos governamentais determinados por lei; 12. Penhorar, sequestrar ou reivindicar a posse de bens; 13. Liqui-
dar contas com devedores e credores, aprovando ou reprovando seus saldos; 14. Requerer cartas de inventariante 
ou para a nomeação de um liquidante ou administrador de qualquer devedor; instaurar processos de falência, insol-
vência ou liquidação judicial; comprovar, garantir, verificar, aceitar, contestar ou propor reivindicações e assinar 
qualquer composição ou outro acordo e, em geral, representar o Banco nesses processos ou nos assuntos de 
qualquer sociedade, associação ou pessoa jurídica e, em nome do Banco, tornar-se conselheiro ou diretor dessa 
sociedade, associação ou pessoa jurídica; 15. Comparecer, participar ou votar em todas e quaisquer reuniões ou 
assembleias de credores, acionistas, conselheiros ou diretores de qualquer sociedade ou associação ou para ou-
tros fins comerciais, ou outorgar procuração com relação a essas reuniões ou assembleias; 16. Ajustar, compor, 
transigir, contestar, defender, fazer acordo ou submeter à arbitragem ou à decisão de árbitros amigáveis todas e 
quaisquer controvérsias, processos, ações e outras demandas judiciais ou em equidade nos quais o Banco possa 
estar interessado, e participar de qualquer plano de distribuição de recursos; 17. Representar e defender o Banco 
e seus interesses perante todos e quaisquer juízes e tribunais, de todas as classes e jurisdições, em qualquer ação, 

processo ou demanda judicial do qual o Banco possa ser parte ou possa estar interessado, em questões adminis-
trativas, civis, penais, contenciosas ou contenciosas-administrativas, e em todos os tipos de ações, recursos ou
processos de qualquer tipo ou natureza, com representação completa e absoluta do Banco, na qualidade de autor 
ou réu, ou na qualidade de parte interessada por qualquer motivo, e com poderes para instaurar ações, protocolar 
exceções, reconvenções, apresentar provas e alegações, interpor recursos ordinários e extraordinários, apresentar 
proposta, proceder à execução de sentenças, contestar todos os tipos de juízes ou oficiais, propor interrogatórios, 
solicitar o reconhecimento de assinaturas ou documentos, instaurar todos os tipos de ações para a repressão de
crimes, solicitar concessão de amparo e contestar a sua concessão a terceiros; e desistir de todas as classes de 
ações, exceções e recursos; e, de maneira geral, exercer todos os direitos do Banco em todos os tipos de proces-
sos, ações e demandas judiciais ou em equidade, com poderes para cobrar os valores depositados em juízo em
nome do Banco e, com relação aos valores cobrados, fazer recibos na forma legal; 18. Empregar, contratar, suspen-
der ou dispensar todos os caixas, bancários e outros funcionários em qualquer Filial, agência ou escritório do
Banco atual ou futuramente estabelecidos; 19. Autenticar por meio de sua assinatura, a qualquer momento ou 
momentos, para fins de conferir pleno vigor e efeito, para todos os fins segundo qualquer lei em vigor no País Ob-
jeto ou subdivisão do País Objeto, qualquer documento por escrito assinado por qualquer dos seguintes diretores
do Banco: o Presidente do Conselho, o Diretor-Presidente, ou o Presidente, ou qualquer Vice-Presidente do Con-
selho, ou qualquer Diretor Vice-Presidente, ou qualquer Vice-Presidente Sênior, ou o Secretário, ou o Auditor Che-
fe, ou qualquer Vice-Presidente, ou qualquer Auditor Chefe Adjunto. Todos os documentos por escrito autenticados 
desta forma por ele terão plena fé e crédito perante qualquer órgão e autoridade no País Objeto ou subdivisão do 
País Objeto; e 20. Apresentar para registro oficial cópias autenticadas do Contrato Social, Estatuto Social e de
quaisquer outros documentos do Banco exigidos pelas leis do País Objeto ou local em que a presente Procuração
possa ser registrada ou exercida, e praticar todos e quaisquer outros atos e feitos exigidos pelas leis do País Obje-
to ou local com relação ao estabelecimento ou à manutenção dos negócios de sociedades estrangeiras ali exerci-
dos e à abertura de filiais do Banco; 21. Para todos e quaisquer fins desta Procuração, celebrar e assinar, selar, 
firmar e formalizar como ato de livre e espontânea vontade do Banco e entregar todos os contratos, instrumentos,
cessões, transmissões, hipotecas, re-cessões, liberações, quitações, devoluções, garantias e todos os instrumen-
tos e documentos de qualquer descrição que o Procurador considerar necessários ou convenientes para o cumpri-
mento deles, sendo a necessidade desse ato ou feito suficientemente comprovada pela respectiva assinatura ou 
cumprimento; 22. Esta Procuração não poderá ser substabelecida integralmente. Não obstante esse fato, sem 
destituir o Procurador de qualquer dos poderes a ele conferidos pela presente Procuração, ele por este instrumen-
to poderá (i) substabelecer um ou mais dos poderes outorgados neste instrumento em favor dos chefes de unidades 
de negócios, da Tesouraria, bem como dos chefes das unidades de infraestrutura, conforme ele possa julgar con-
veniente, que forem necessários para conduzir os negócios diários do Banco no País Objeto, (ii) substabelecer a
determinados funcionários das unidades de infraestrutura somente os poderes específicos que forem necessários 
para exercer suas funções específicas, e (iii) substabelecer os poderes outorgados no item 17 deste instrumento, 
conforme ele possa julgar conveniente, em favor de advogados internos, bem como de advogados externos que
atuem em nome do Banco, e (iv) sub-substabelecer os poderes para prestar serviços de voto por procuração a
funcionários da referida unidade de negócios e a advogados internos e/ou externos. Qualquer substabelecimento
deverá ser claro e específico e permanecerá em vigor (i) até que seja devidamente revogado, ou (ii) até que a 
pessoa pertinente deixe de ser chefe da unidade ou deixe de ser funcionário do Banco no País Objeto, ou (iii) até a
data de rescisão do instrumento de substabelecimento, o que ocorrer primeiro. Para evitar dúvidas, nenhuma dis-
posição contida neste parágrafo será interpretada de forma a autorizar qualquer pessoa a sub-substabelecer qual-
quer poder ou autorização substabelecido neste instrumento à referida pessoa ou a qualquer outra pessoa, e
qualquer suposto substabelecimento que seja contrário ao presente parágrafo será nulo e sem efeito. Para esse 
efeito, Marcelo Trevizani Marangon está autorizado a assinar todos e quaisquer documentos públicos e/ou parti-
culares necessários para o cumprimento deste instrumento de mandato, nos termos e condições que ele considerar
convenientes. Ele também está autorizado a protocolar quaisquer documentos perante qualquer Tabelião Público 
no País Objeto. A presente Procuração não substitui qualquer procuração anteriormente emitida pelo Banco, e não
revogará qualquer procuração anteriormente outorgada pelo Banco e não será revogada por qualquer procuração
posterior que o Banco possa outorgar, a menos que essa procuração posterior estabeleça expressamente que re-
voga a presente Procuração. Esta Procuração expirará no que ocorrer primeiro entre (i) 28 de fevereiro de 2024, ou 
(ii) a data em que Marcelo Trevizani Marangon deixar de ser funcionário do Banco e de suas afiliadas, ou (iii) a
data em que um diretor ou representante devidamente nomeado do Banco revogar esta Procuração. Além disso,
Marcelo Trevizani Marangon somente cumprirá suas atribuições na qualidade de Representante Legal do Citibank 
N.A. - Filial Brasileira mediante confirmação de sua investidura pelo Banco Central do Brasil, conforme estabelecido 
no Artigo 6 do Estatuto Social do Citibank N.A. - Filial Brasileira. Em Testemunho do que,  eu, o abaixo assinado,
assinei esta Procuração neste dia 27 de julho de 2022. Citibank, N.A. Por: (ass.) Ross Callan - Diretor de Operações
- Vice-Presidente Sênior - Estado de Nova York - Condado de Nova York.  Subscrito e juramentado perante mim 
neste dia, 27 de julho de 2022. (ass.) Joseph Boyle Wollard, Tabelião Público do Estado de Nova York, habilitado no 
Condado de Nova York, cujo mandato expira no dia 2 de novembro de 20 (texto suprimido: “13”, corrigido para “25”). 
Carimbo do Tabelião Público. Formulário 1 - N° 805522 - Estado de Nova York - Condado de Nova York. Eu,
Milton Adair Tingling, Escrivão do Condado de Nova York e Escrivão do Juízo de Primeira Instância no e para o 
referido Condado, um Juízo de Registro com selo, NESTE ATO CERTIFICO QUE JOSEPH BOYLE WOLLARD, 
cujo nome se encontra subscrito no instrumento original anexo, foi empossado e habilitado na qualidade de TABE-
LIÃO PÚBLICO e depositou sua assinatura original neste gabinete e que ele estava, na ocasião da tomada da re-
ferida comprovação, reconhecimento ou juramento, devidamente autorizado pelas leis do Estado de Nova York a 
tomá-los; que está bastante familiarizado com a caligrafia do referido oficial público ou que comparou a assinatura 
no certificado de comprovação, reconhecimento ou juramento com a sua assinatura original depositada em seu
gabinete por esse oficial público e acredita que a assinatura aposta no instrumento original é verdadeira. JUCESP
nº 88.930/23-3 em 01/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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